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Desde a última edição do Relatório Mundial sobre Proteção Social, em 2017, o mundo foi abalado por 
uma crise diferente de tudo o que há na memória viva. Ainda que precisemos de mais tempo para 
conhecer todas as implicações da pandemia da COVID-19, uma coisa já é clara – o valor da proteção 
social foi inequivocamente confirmado. 

A resposta à pandemia gerou a maior mobilização de medidas de proteção social jamais vista, para 
proteger não só a saúde das pessoas, mas também os empregos e rendimentos dos quais o bem-estar 
humano depende igualmente. Ao procurarmos agora criar uma recuperação centrada nas pessoas, 
é imperativo que os países implementem os seus sistemas de proteção social como elemento central 
das suas estratégias de reconstrução.

Há vislumbres de otimismo por entre a devastação provocada pela pandemia e esta apreciação renovada 
da importância da proteção social é um deles. A crise não só sublinhou a sua indispensabilidade, como 
também reconfigurou radicalmente a mentalidade dos decisores políticos. Já não podem ignorar a 
situação precária dos/as muitos/as trabalhadores/as da linha da frente cujo papel essencial se tornou 
claro durante a crise, nem dos/as trabalhadores/as informais que têm sido frequentemente excluídos/as 
dos regimes de proteção social.

Outro duro lembrete proporcionado pela crise foi de que apenas estamos tão seguros quanto os 
mais vulneráveis entre nós; o nosso bem-estar e os nossos destinos estão intimamente interligados, 
independentemente de onde vivemos, da nossa origem ou do trabalho que realizamos. Se algumas 
pessoas não puderem contar com a segurança de rendimento quando estão doentes ou em 
quarentena, então a saúde pública ficará comprometida e o nosso bem-estar coletivo ameaçado. 

Esta apreciação renovada da proteção social ficou bem refletida na adoção das conclusões em matéria 
de proteção social pelos governos, empregadores e trabalhadores dos 187 Estados-membros da OIT 
na Conferência Internacional do Trabalho, em junho de 2021. Serviu para nos lembrar que os sistemas 
de proteção social centrados nos direitos, assentes no princípio da solidariedade, estão no cerne do 
trabalho digno e da justiça social. 

À medida que começamos a olhar para além da crise, para a recuperação, é essencial não esquecermos 
as dolorosas lições que esta nos ensinou. Não devemos permitir que a complacência se instale. Agora é 
o momento de reforçar e investir em sistemas de proteção social em todo o mundo, incluindo os pisos 
de proteção social, para podermos estar melhor preparados para quaisquer crises futuras que possam 
surgir. Isto significa implementar uma abordagem centrada nos direitos, com sistemas universais 
de proteção social que garantam o acesso a um apoio adequado e abrangente ao longo da vida das 
pessoas, independentemente do tipo de emprego que tenham ou da natureza do seu trabalho. Tal é 
essencial para a recuperação equitativa e centrada nas pessoas de que necessitamos. 

Este Relatório Mundial sobre Proteção Social fornece uma visão global dos recentes desenvolvimentos 
nos sistemas de proteção social e analisa o impacto da pandemia da COVID-19. Com base em novos 
e sólidos dados, oferece uma ampla variedade de estatísticas mundiais, regionais e nacionais sobre a 
cobertura da proteção social, os benefícios concedidos e as despesas públicas relacionadas. 

O presente relatório também identifica as lacunas em termos de proteção que devem ser colmatadas e 
estabelece recomendações políticas fundamentais para alcançar o objetivo de proteção social universal 
para todos até 2030. Este processo exigirá uma colaboração concertada entre governos e organizações 
de trabalhadores e de empregadores, agências das Nações Unidas e outras partes interessadas. 

Muitos países encontram-se numa encruzilhada, debatendo o futuro dos seus sistemas de proteção 
social. Exorto-os a olhar para o futuro com esperança, a atender o apelo deste relatório e a usar a janela 
aberta pela COVID-19 para prosseguir um caminho de soluções mais ambiciosas rumo à proteção social 
universal. Esta é uma escolha ética e racional e que abre o caminho para a justiça social para todos.

Guy Ryder 
Diretor-Geral da OIT
Bureau Internacional do Trabalho
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Não obstante os progressos verificados nos 
últimos anos na extensão da proteção social em 
muitas partes do mundo, no momento em que 
fomos atingidos pela pandemia da COVID-19, 
muitos países enfrentavam ainda desafios 
significativos no sentido de tornar o direito 
humano à segurança social uma realidade para 
todos. O presente relatório proporciona uma 
visão geral a nível mundial dos progressos 
realizados em todo o mundo durante a última 
década na extensão da proteção social e na 
criação de sistemas de proteção social baseados 
nos direitos humanos, incluindo Pisos de 
Proteção Social, no contexto da COVID-19. Ao 
fazê-lo, fornece uma contribuição essencial ao 
quadro de monitorização da Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável.
 
Deste relatório, emergem cinco mensagens 
principais:

A pandemia expôs desigualdades profundas e 
lacunas significativas na cobertura, abrangência 
e adequação da proteção social em todos os 
países. Problemas generalizados, tais como os 
altos níveis de insegurança económica, a pobreza 
persistente, as desigualdades crescentes, o 
elevado grau de informalidade e um contrato 
social frágil, foram agravados pela COVID-19.  
A crise também expôs a vulnerabilidade de 
milhares de milhões de pessoas que pareciam 
encontrar-se numa situação relativamente boa, 
mas que não foram adequadamente protegidas 
dos choques socioeconómicos que esta provocou. 
Os impactos socioeconómicos da pandemia 
tornaram difícil aos responsáveis pela formulação 
de políticas ignorar alguns grupos populacionais 
– nomeadamente as crianças, pessoas idosas, 
cuidadores não remunerados e mulheres e 
homens que trabalham em diversas formas de 
emprego e na economia informal – cuja cobertura 
em termos de medidas de proteção social era 
inadequada ou inexistente. Ao revelar estas 
lacunas, o relatório demonstra que a pandemia 
impulsionou os países para uma ação política 
sem precedentes, em que a proteção social é 
uma prioridade.

A COVID-19 provocou uma resposta política em 
matéria de proteção social sem paralelo. Os 
governos implementaram medidas de proteção 
social como uma resposta de primeira linha para 
proteger a saúde, o emprego e os rendimentos 
das pessoas, bem como para assegurar a 
estabilidade social. Sempre que necessário, os 
governos estenderam a cobertura a grupos até 
então desprotegidos, aumentaram os níveis das 
prestações ou instauraram novas prestações, 
adaptaram mecanismos administrativos e de 

execução e mobilizaram recursos financeiros 
adicionais. Contudo, e não obstante algum apoio 
internacional, muitos países de rendimento 
baixo e médio enfrentaram dificuldades para 
implementar uma resposta em matéria de 
proteção social e de estímulo para conter os 
impactos negativos da pandemia proporcional 
à que os países de rendimento elevado foram 
capazes de fazer, o que conduziu a uma «lacuna 
de estímulo» resultante, em grande parte, das 
significativas lacunas em termos de cobertura e 
de financiamento.

A recuperação socioeconómica permanece incerta 
e uma maior despesa em proteção social continua 
a ser essencial. As mais recentes previsões do 
FMI alertam para uma recuperação divergente, 
em que os países mais ricos gozam de uma 
rápida recuperação económica, ao passo que 
as nações de rendimentos mais baixos assistem 
a uma inversão dos seus recentes ganhos de 
desenvolvimento. A garantia de uma recuperação 
centrada nas pessoas está condicionada ao 
acesso equitativo às vacinas. Tal não é apenas um 
imperativo moral, mas também uma necessidade 
de saúde pública: profundas diferenças na 
disponibilidade de vacinas desencadearão novas 
mutações virais que irão comprometer os seus 
benefícios no plano da saúde pública em todo o 
mundo. Contudo, as desigualdades no acesso à 
vacina, as enormes lacunas de estímulo visíveis 
na resposta à crise, os apelos não atendidos à 
solidariedade mundial, o aumento da pobreza 
e das desigualdades, bem como a adoção de 
medidas de austeridade, indicam já a perspetiva 
de uma recuperação desigual. Um cenário desta 
natureza deixará muitas pessoas entregues a si 
próprias e fará descarrilar os progressos feitos 
no sentido da consecução da Agenda 2030 e da 
concretização da justiça social.

Os países estão numa encruzilhada face à 
trajetória dos seus sistemas de proteção 
social. Se esta crise teve um lado positivo, foi 
ter recordado a importância crucial de investir 
na proteção social; no entanto, muitos países 
enfrentam constrangimentos orçamentais 
significativos. O relatório mostra que quase 
todos os países, independentemente do seu nível 
de desenvolvimento, têm uma escolha: seguir 
uma estratégia de «soluções mais ambiciosas» 
no que concerne ao investimento no reforço 
dos seus sistemas de proteção social ou uma 
estratégia de «soluções menos ambiciosas» 
com disposições minimalistas, sucumbindo às 
pressões orçamentais ou políticas. Os países 
podem utilizar a janela política aberta pela 
pandemia e apoiarem-se nas medidas de resposta 
à crise para reforçar os seus sistemas de proteção 
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social e colmatar progressivamente as lacunas 
em termos de proteção, visando assegurar 
que todos estão protegidos contra os choques 
sistémicos e os riscos normais do ciclo de vida. 
Esta solução implicaria esforços acrescidos para 
construir sistemas de proteção social universais, 
abrangentes, adequados e sustentáveis, incluindo 
um piso de proteção social sólido que garanta 
pelo menos um nível básico de segurança social 
a todos ao longo da vida. A alternativa seria 
aceitar uma abordagem de soluções menos 
ambiciosas, que não investisse na proteção social, 
aprisionando assim os países numa trajetória de 
«baixo custo – baixo desenvolvimento humano». 

1 Excluindo prestações de cuidados de saúde e prestações de doença.

Esta abordagem representaria uma possibilidade 
perdida de reforçar os sistemas de proteção 
social e reconfigurar as sociedades para um 
futuro melhor.

Estabelecer uma proteção social universal e 
realizar o direito humano à segurança social 
para todos é a pedra angular de uma abordagem 
centrada nas pessoas para obter justiça social. 
Tal contribui para prevenir a pobreza e conter as 
desigualdades, reforçar as capacidades humanas 
e a produtividade, promover a dignidade, a 
solidariedade e a justiça, e dar um novo impulso 
ao contrato social.

	X O estado da proteção social:  
foram feitos progressos, mas não os suficientes

Em 2020, somente 46,9 por cento da população 
mundial estava efetivamente coberta por pelo 
menos uma prestação de proteção social1 
(Indicador 1.3.1 dos ODS, ver f igura ES.1), 
enquanto os restantes 53,1 por cento – ou seja, 
4,1 mil milhões de pessoas – estavam totalmente 
desprotegidos. Por detrás desta média mundial, 
existem desigualdades significativas entre as 
regiões e dentro destas, verificando-se taxas de 
cobertura na Europa e na Ásia Central (83,9 por 
cento) e nas Américas (64,3 por cento) acima da 
média mundial, enquanto na Ásia e Pacífico (44,1 
por cento), nos Estados Árabes (40,0 por cento) e 
em África (17,4 por cento) as lacunas de cobertura 
são muito mais acentuadas.

Apenas 30,6 por cento da população mundial em 
idade ativa está legalmente coberta por sistemas 
de segurança social abrangentes que incluem 
um amplo conjunto de prestações, envolvendo 
desde prestações familiares e por crianças a 
cargo a pensões de velhice, com a cobertura das 
mulheres a registar uma diferença substancial de 
menos 8 pontos percentuais em comparação com 
a dos homens. Tal implica que a grande maioria 
da população mundial em idade ativa – 69,4 por 
cento, ou 4 mil milhões de pessoas – está apenas 
parcialmente protegida ou não está protegida 
de todo.

O acesso aos cuidados de saúde e às prestações 
de doença e de desemprego assumiu particular 
relevância durante a pandemia. Ainda que 
quase dois terços da população mundial esteja 
protegida por algum tipo de sistema de saúde, 
subsistem lacunas significativas em matéria de 

cobertura e adequação das prestações. Quando 
se trata da proteção do rendimento durante 
doença e desemprego, as lacunas na cobertura e 
adequação são ainda mais pronunciadas. Apenas 
aproximadamente um terço das pessoas em idade 
ativa tem a segurança de rendimento protegida 
por lei em caso de doença e menos de um quinto 
dos/as trabalhadores/as desempregados/as de 
todo o mundo recebem efetivamente prestações 
de desemprego.

As lacunas na cobertura, abrangência e adequação 
dos sistemas de proteção social estão associadas 
a um subinvestimento significativo na proteção 
social, sobretudo em África, nos Estados Árabes 
e na Ásia. Os países despendem em média 12,9 
por cento do PIB em proteção social (excluindo 
a saúde), mas este número mascara variações 
surpreendentes. Os países de rendimento elevado 
gastam em média 16,4 por cento, ou o dobro dos 
países de rendimento médio elevado (que gastam 
8 por cento), seis vezes mais do que os países de 
rendimento médio baixo (2,5 por cento) e quinze 
vezes mais do que os países de rendimento baixo 
(1,1 por cento).

Este défice de financiamento para a criação de 
pisos de proteção social aumentou cerca de 
30 por cento desde o início da crise da COVID-19 
devido à necessidade crescente de serviços 
de cuidados de saúde, medidas de segurança 
de rendimento e reduções do PIB causadas 
pela crise. Para garantir pelo menos um nível 
básico de segurança social mediante um piso 
de proteção social definido a nível nacional, os 
países de rendimento médio baixo necessitariam 
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 X Figura Sumário Executivo 1. Indicador 1.3.1 dos ODS: cobertura efetiva da 
proteção social, estimativas mundiais e regionais, por grupo populacional,  
2020 ou último ano disponível

*A interpretar com cautela: estimativas baseadas em dados comunicados com uma cobertura inferior a 40 por cento da população.
Notas: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais são ponderados por grupos 
populacionais relevantes. 
Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; fontes 
nacionais.
Ligação: https://wspr.social-protection.org.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/RessourceDownload.action?id=57297
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de investir mais 362,9 mil milhões de dólares e os 
países de rendimento médio elevado mais 750,8 
mil milhões de dólares por ano, equivalendo a 
5,1 e 3,1 por cento do PIB, respetivamente, para 
os dois grupos. Os países de baixo rendimento 
necessitariam de investir mais 77,9 mil milhões 
de dólares, o equivalente a 15,9 por cento do PIB. 

A COVID-19 ameaça pôr em risco anos de 
progresso no sentido de alcançar os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), invertendo 
os progressos na redução da pobreza. Também 
revelou as lacunas pré-existentes de proteção 
em todos os países e tornou impossível aos 
responsáveis pela formulação de políticas 
ignorar os défices persistentes de proteção social 
sentidos sobretudo por certos grupos, tais como 

os/as trabalhadores/as informais, migrantes e 
cuidadores não remunerados. 

Esta crise resultou numa resposta mundial de 
proteção social sem precedentes, ainda que 
desigual. Os países de rendimento elevado 
encontravam-se em melhor posição para 
mobilizar os sistemas existentes ou introduzir 
novas medidas de emergência para conter o 
impacto da crise na saúde, nos empregos e 
nos rendimentos. Foi mais difícil estruturar 
uma resposta em contextos de rendimentos 
mais baixos, que estavam terrivelmente mal 
preparados e tinham menos espaço de manobra 
política, particularmente no que se refere à 
política macroeconómica.

	X A proteção social das crianças continua a ser limitada, 
mas é crucial para libertar o seu potencial

O relatório destaca o seguinte:

 X A grande maioria das crianças ainda não tem 
uma cobertura efetiva de proteção social e 
apenas 26,4 por cento das crianças a nível 
mundial recebem prestações de proteção 
social. A cobertura efetiva é particularmente 
baixa em algumas regiões: 18 por cento na Ásia 
e Pacífico, 15,4 por cento nos Estados Árabes e 
12,6 por cento em África.

 X Os progressos mais recentes incluem a 
adoção de prestações por crianças a cargo e 
familiares universais ou quase universais em 
vários países e uma consciência renovada no 
contexto da COVID-19 da importância fulcral 
dos sistemas de proteção social inclusivos, 
de serviços de cuidados infantis de qualidade 
e da necessidade de proteção social para os 
cuidadores.

 X Em média, a despesa nacional com a proteção 
social das crianças é demasiado baixa, 
equivalendo a apenas 1,1 por cento do PIB, 
em comparação com os 7 por cento do PIB 
despendidos em pensões. As regiões do 
mundo com a maior percentagem de crianças 
na população e com maiores necessidades de 
proteção social têm uma das mais baixas taxas 
de cobertura e de despesa, sobretudo na África 
Subsariana (0,4 por cento do PIB).

 X Para combater o acentuado aumento da 
pobreza infantil causada pela COVID-19, 
colmatar as lacunas na cobertura da proteção 
social e proporcionar os melhores resultados 
às crianças e à sociedade, os responsáveis pela 
formulação de políticas devem implementar 
uma abordagem de sistemas de proteção social 
integrados que inclua prestações e serviços 
de cuidados infantis, concessão de licenças 
parentais e acesso a cuidados de saúde.

	X A proteção social de mulheres e homens em idade ativa 
não oferece proteção suficiente contra os principais riscos

O relatório destaca o seguinte:

 X Maternidade: alguns países fizeram progressos 
decisivos no sentido de uma cobertura efetiva 
da maternidade universal ou quase universal. 
Apesar de o apoio dado a mulheres grávidas 
ter produzido impactos positivos ao nível do 

desenvolvimento, apenas 44,9 por cento das 
mulheres com recém-nascidos a nível mundial 
recebem prestações de maternidade.

 X Doença: a crise demonstrou a importância de 
garantir a segurança de rendimento durante 
a doença, incluindo as quarentenas. Contudo, 
apenas um terço da população mundial em 
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idade ativa tem a sua segurança de rendimento 
protegida por lei em caso de doença.

 X Deficiência: a percentagem de pessoas 
com deficiência grave a nível mundial que 
recebem uma prestação de invalidez continua 
a ser baixa, 33,5 por cento. Um aspeto 
importante a ter em conta é que vários países 
implementaram programas de prestações 
universais de invalidez.

 X Acidentes de trabalho e doenças profissionais:  
apenas 35,4 por cento da mão de obra mundial 
tem acesso efetivo a proteção em caso de 
acidente de trabalho ou doença profissional. 
Muitos países reconheceram a COVID-19 
como uma doença profissional para assegurar 
um acesso mais fácil e rápido às prestações 
associadas no âmbito do sistema de seguro 

de acidentes de trabalho, sobretudo aos/às 
trabalhadores/as dos setores mais expostos.

 X Proteção no desemprego: apenas 18,6 por cento 
dos/das trabalhadores/as desempregados/as a 
nível mundial têm cobertura efetiva em caso de 
desemprego, recebendo, de facto, prestações 
de desemprego. Este continua a ser o ramo 
menos desenvolvido da proteção social. 
Todavia, a pandemia sublinhou o papel crucial 
dos regimes de proteção no desemprego para 
proteger o emprego e os rendimentos, através 
de regimes de manutenção do emprego e de 
prestações de desemprego.

 X As estimativas em termos de despesa mostram 
que, em todo o mundo, apenas se despende 
3,6 por cento do PIB em proteção social pública 
com o objetivo de garantir a segurança de 
rendimento das pessoas em idade ativa.

	X A proteção social de mulheres e homens idosos ainda 
enfrenta desafios em matéria de cobertura e adequação

O relatório destaca o seguinte:

 X As pensões atribuídas a mulheres e homens 
idosos são a forma de proteção social mais 
generalizada em todo o mundo e constituem 
um elemento fundamental na consecução da 
Meta 1.3 dos ODS. A nível mundial, 77,5 por 
cento das pessoas acima da idade da reforma 
recebem alguma forma de pensão de velhice. 
Contudo, grandes disparidades persistem 
entre as regiões, zonas rurais e urbanas, bem 
como entre mulheres e homens. A despesa 
com pensões e outras prestações para pessoas 
idosas representa, em média, 7 por cento do 
PIB, com grandes variações entre as regiões.

 X Foram feitos progressos significativos no que 
respeita à extensão da cobertura dos sistemas 
de pensões nos países em desenvolvimento. 
Um facto ainda mais encorajador foi o 
desenvolvimento de pensões universais num 
vasto leque de países, incluindo países de 
rendimento médio-baixo, como parte dos pisos 
nacionais de proteção social.

 X A crise da COVID-19 exerceu pressões 
adicionais para suportar os custos e o 
financiamento dos regimes de pensões, mas 
o impacto a longo prazo será de moderado a 
baixo. A resposta maciça dos países à crise 
salientou o papel crucial que os regimes de 

proteção das pessoas idosas, nomeadamente 
os cuidados continuados, desempenham 
para assegurar a proteção dos adultos mais 
velhos, particularmente em tempos de crise, e 
a urgência de reforçar os sistemas de cuidados 
continuados para proteger os direitos dos 
beneficiários e dos cuidadores.

 X As reformas das pensões têm sido dominadas 
por uma ênfase na sustentabil idade 
orçamental, à custa de outros princípios 
estabelecidos pelas normas internacionais de 
segurança social, tais como a universalidade, 
adequação e previsibilidade das prestações, a 
solidariedade e o financiamento coletivo, que 
são essenciais para garantir a segurança de 
rendimento das pessoas idosas, que é e deve 
continuar a ser o objetivo principal de qualquer 
sistema de pensões. Assegurar a adequação 
das prestações é especialmente pertinente no 
caso das mulheres, das pessoas com empregos 
mal remunerados e dos que se encontram em 
formas precárias de emprego. Além disso, 
muitos países em todo o mundo continuam a 
lutar para expandir e financiar os seus regimes 
de pensões – estes países enfrentam barreiras 
estruturais associadas a baixos níveis de 
desenvolvimento económico, a elevados níveis 
de informalidade, a uma escassa capacidade 
contributiva, à pobreza e a um insuficiente 
espaço orçamental, entre outros.
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	X Proteção social da saúde: uma contribuição essencial para 
a cobertura universal dos cuidados de saúde

O relatório destaca o seguinte:

 X Foram feitos progressos significativos na 
extensão da cobertura da população, sendo que 
quase dois terços da população mundial está 
protegida por um regime de proteção. Porém, 
continuam a existir obstáculos no acesso aos 
cuidados de saúde sob diferentes formas: 
pagamentos diretos (out-of-pocket) dos serviços 
de saúde, distância física, limitações no alcance, 
qualidade e aceitabilidade dos serviços de 
saúde e os longos tempos de espera, bem como 
custos de oportunidade, tais como o tempo de 
trabalho perdido. A crise da COVID-19 acentuou 
as limitações da adequação das prestações e a 
necessidade de reduzir os pagamentos diretos.

 X O financiamento coletivo, a ampla partilha de 
riscos e as prestações baseadas nos direitos 
são condições fundamentais para apoiar o 
acesso efetivo de todos aos cuidados de saúde 
de um modo que dê resposta às crises. Os 
princípios enunciados pelas normas da OIT 
são mais relevantes do que nunca no caminho 
para a cobertura universal dos cuidados de 
saúde e particularmente no atual contexto de 
saúde pública. É necessário recolher mais e 
melhores dados sobre a cobertura legal como 
uma questão prioritária para monitorizar o 
progresso na cobertura e equidade.

 X O investimento na disponibilização de serviços 
de saúde de qualidade é crucial. A pandemia da 
COVID-19 revelou ainda mais a necessidade de 
investir nos cuidados de saúde e de melhorar a 
coordenação dos sistemas de saúde. A pandemia 
está a chamar a atenção para os desafios 
enfrentados no recrutamento, mobilização, 
retenção e proteção de um número suficiente 
de profissionais de saúde qualificados, apoiados 
e motivados para assegurar a prestação de 
serviços de saúde de qualidade. 

 X São necessárias ligações mais fortes e uma 
melhor coordenação entre os mecanismos de 
acesso a cuidados médicos e de segurança de 
rendimento a fim de abordar de forma mais 
eficaz os principais determinantes da saúde.  
A crise da COVID-19 realçou ainda mais o papel 
do sistema de proteção social na modelação de 
comportamentos para fomentar a prevenção 
e a complementaridade entre os sistemas de 
saúde e os regimes de prestações de doença. 
São particularmente necessárias abordagens 
coordenadas no que respeita a necessidades 
especiais e emergentes, incluindo a mobilidade 
humana, o peso crescente das doenças de 
longa duração e crónicas e o envelhecimento 
da população. O impacto da COVID-19 nas 
pessoas mais idosas evidenciou ainda mais 
a necessidade de uma coordenação entre os 
cuidados de saúde e os cuidados sociais.

	X Uma via de «soluções mais ambiciosas» rumo à proteção 
social universal para um futuro socialmente justo

A COVID-19 sublinhou a importância crucial de 
alcançar a proteção social universal. É essencial 
que os países, governos, parceiros sociais e outras 
partes interessadas, resistam agora às pressões 
para recuarem numa trajetória de «soluções 
menos ambiciosas» e prossigam numa estratégia 
de proteção social de «soluções mais ambiciosas» 
para enfrentar a pandemia em curso e assegurar 
uma recuperação centrada nas pessoas e num 
futuro inclusivo. Neste sentido, podem ser 
identificadas várias prioridades:

 X As medidas de proteção social no âmbito da 
COVID-19 devem ser mantidas até que a crise 
diminua e a recuperação esteja numa etapa 
avançada. Tal exigirá um investimento contínuo 
em sistemas de proteção social para manter o 

nível de vida, assegurar o acesso equitativo 
às vacinas e aos cuidados de saúde e evitar 
uma maior contração económica. Assegurar 
uma vacinação equitativa e oportuna é crucial 
para a saúde e a prosperidade de todos os 
países e povos. Num mundo interligado, 
uma recuperação verdadeiramente inclusiva 
depende de tudo isto.

 X A tentação de reverter a consolidação 
orçamental para pagar a maciça despesa 
pública exigida pela COVID-19 deve ser 
evitada. As crises anteriores mostraram que a 
austeridade deixa profundas cicatrizes sociais, 
afetando os mais vulneráveis da sociedade. 
Pelo contrário, lutar por uma recuperação 
rica em termos de emprego, centrada nas 
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pessoas, alinhada com os objetivos de saúde, 
sociais, ambientais e em matéria de alterações 
climáticas, pode contribuir para a segurança 
de rendimento, a criação de emprego e os 
objetivos de coesão social, expandir a base 
tributável e ajudar a financiar a proteção social 
universal.

 X No meio da devastação causada pela 
pandemia, há centelhas de esperança de que 
as mentalidades tenham mudado. Ao expor a 
vulnerabilidade inerente de todos, tornando 
explícito que o nosso bem-estar individual está 
intimamente ligado ao bem-estar coletivo e à 
segurança dos outros, a pandemia demonstrou 
o carácter indispensável da proteção social. 
Além disso, a crise mostrou que existe uma 
margem de manobra significativa para os 
países adotarem uma mentalidade de «tudo 
o que for preciso» para atingir os objetivos 
prioritários, se assim o entenderem. Se for 
aplicada a mesma abordagem política quando 
o pior da pandemia tiver sido ultrapassado, tal 
promete levar a bom termo a via das «soluções 
mais ambiciosas» para alcançar os ODS e a 
proteção social universal.

 X Optar pelo caminho das «soluções mais 
ambiciosas» exige a criação de sistemas de 
proteção social universais permanentes que 
proporcionem uma cobertura adequada e 
abrangente a todos, guiada por um diálogo 
social tripartido eficaz. Estes sistemas são 
essenciais para prevenir a pobreza e a 
desigualdade e enfrentar os desafios atuais 
e futuros, sobretudo promovendo o trabalho 
digno, ajudando mulheres e homens a lidar 
melhor com as mudanças na sua vida pessoal 
e no trabalho, facilitando a transição dos/das 
trabalhadores/as e das empresas da economia 
informal para a economia formal, fomentando 
a transformação estrutural das economias 
e apoiando a transição para economias e 
sociedades mais sustentáveis do ponto de vista 
ambiental. 

 X Torna-se necessário um maior investimento 
na proteção social para colmatar as lacunas 
em termos de financiamento. Em particular, 
é fulcral dar prioridade aos investimentos 
nos pisos de proteção social definidos a nível 
nacional para cumprir a promessa da Agenda 
2030. Existe espaço orçamental mesmo nos 
países mais pobres e a mobilização de recursos 
internos é essencial, mas o apoio internacional 
concertado é também fundamental para o 
progresso rápido dos países que carecem 
de capacidades orçamentais e económicas, 
sobretudo os países de baixo rendimento com 
um acentuado subinvestimento na proteção 
social.

 X A proteção social universal é apoiada através 
dos esforços conjuntos das agências das 
Nações Unidas, que trabalham «unidas na 
ação», e dos esforços concertados com 
instituições relevantes a nível internacional, 
regional, sub-regional e nacional, bem como 
parceiros sociais, sociedade civil e outros 
intervenientes, incluindo através da Parceria 
Mundial para a Proteção Social Universal.

 X Esta particular janela política aberta pela 
COVID-19 deve incentivar os países a tomar 
agora medidas decisivas sobre o futuro da 
proteção social e a prosseguir uma abordagem 
política de «soluções mais ambiciosas» com 
determinação. Ao fazê-lo, fortalecerão as 
sociedades para enfrentar as crises futuras 
e os desafios colocados pelas alterações 
demográficas, o mundo do trabalho em 
evolução, a migração, os desafios ambientais e 
a ameaça existencial das alterações climáticas. 
Por último, um sistema de proteção social 
sólido irá apoiar e consolidar um contrato social 
frágil e permitir aos países desfrutar de um 
futuro socialmente justo..
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ve	X A COVID-19 empurrou a proteção social para uma encruzilhada. 

A pandemia agravou ainda mais os desafios pré-existentes, tais 
como os elevados e crescentes níveis de insegurança económica, 
a desigualdade e a informalidade, e expôs a vulnerabilidade 
de todos os que não podem contar com uma proteção social 
adequada.

	X As megatendências, tais como as mudanças tecnológicas, o 
envelhecimento da população, a urbanização, a migração e as 
consequências das alterações climáticas têm implicações nas 
políticas de emprego e de proteção social e podem acentuar 
ainda mais a informalidade e as desigualdades.

	X Será necessária uma ação política decisiva para reforçar e alargar 
os sistemas de proteção social e, em particular, para construir um 
piso de proteção social sólido que garanta pelo menos um nível 
básico de proteção social para todos. A proteção social universal é 
essencial para enfrentar os desafios atuais e futuros de um modo 
inclusivo e sustentável. 

	X O quadro normativo materializado em instrumentos internacionais 
de direitos humanos e normas de segurança social para a criação 
de sistemas de proteção social abrangentes é uma base essencial 
para a realização do direito fundamental à segurança social 
através de uma abordagem centrada nos direitos.

	X Olhando para 2030, o investimento na proteção social como 
catalisador de mudanças positivas pode ajudar a enfrentar 
o aumento da pobreza e acelerar o progresso no sentido de 
alcançar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 
Neste momento crítico, as respostas de curto prazo à crise devem 
ser transformadas em elementos de sistemas de proteção social 
centrados nos direitos, incluindo uma base sólida de proteção 
social.

	X O presente relatório fornece os dados mais recentes através dos 
quais é possível monitorizar os progressos rumo à consecução 
da Meta 1.3 dos ODS – «Implementar, a nível nacional, medidas 
e sistemas de proteção social adequados, para todos, incluindo 
pisos, e até 2030 atingir uma cobertura substancial dos mais 
pobres e vulneráveis» – e indicadores-chave sobre as várias 
dimensões dos sistemas de proteção social, retirados da Base 
de Dados Mundial sobre Proteção Social da OIT, que fornece 
estatísticas aprofundadas a nível mundial, regional e nacional. 
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291. A proteção social numa encruzilhada: a resposta à COVID-19 e o caminho para a recuperação

	X 1.1 Introdução

1	 A	proteção	social,	ou	segurança	social,	é	definida	como	o	conjunto	de	políticas	e	programas	concebidos	para	reduzir	e	
prevenir	a	pobreza	e	a	vulnerabilidade	ao	longo	do	ciclo	de	vida.	A	proteção	social	inclui	nove	áreas	principais:	prestações	
familiares	e	por	crianças	a	cargo,	proteção	da	maternidade,	subsídio	de	desemprego,	prestações	por	acidente	de	trabalho	
e	doença	profissional,	proteção	da	saúde,	prestações	de	velhice,	de	invalidez	e	de	sobrevivência.	Os	sistemas	de	proteção	
social	abrangem	todos	estas	áreas	de	políticas	através	de	uma	combinação	de	regimes	contributivos	(sobretudo	seguro	
social)	e	regimes	não	contributivos	financiados	pelos	impostos	(regimes	universais/por	categoria	e	assistência	social).

A	proteção	social	está	numa	difícil	encruzilhada.1 
Em	todo	o	mundo,	a	pandemia	da	COVID-19	
expôs	a	vulnerabilidade	de	quem	não	está	ade-
quadamente	protegido	das	suas	consequências	
socioeconómicas.	 Em	 resposta	 à	 crise,	 os	
governos	recorreram	a	políticas	de	proteção	
social	para	proteger	a	saúde	pública,	os	empregos	
e	 os	 rendimentos.	 Alargaram	 a	 cobertura	

das	 prestações	 existentes,	
melhoraram	ou	 instauraram	
novas	prestações,	adaptaram	
os	mecanismos	administrativos	
e	de	execução	e	mobilizaram	
recursos	financeiros	adicionais	
(OIT,	2021o,	2020n).

Esta	 crise	 sublinhou	o	papel	
vital	da	proteção	social	como	
resposta	política	de	primeira	
linha.	 Fundamentalmente,	
tornou	 irrefutável	 a	 defesa	
da	proteção	social	universal.	

As	 fragilidades	das	abordagens	de	 redes	de	
segurança	 limitadas,	 de	 uma	 forma	 geral	
caracterizadas	por	uma	atribuição	restrita	e	
condicionalismos	rigorosamente	monitorizados,	
tornaram-se	evidentes.	Estes	tipos	de	programas	
revelam-se	profundamente	insuficientes	para	
proporcionar	a	proteção	necessária	em	tempos	
de	crise	e	não	conseguem	proporcionar	a	ampla	
cobertura	 necessária	 para	 assegurar	 uma	
recuperação	equitativa.	Contudo,	e	ainda	que	
a	resposta	inicial	sem	precedentes	à	COVID-19	
tenha	dado	um	intenso	impulso	à	proteção	social	
universal,	em	muitos	países	esta	resposta	não	foi	
nem	sustentada	nem	suficiente.	As	medidas	de	
curto	prazo,	que	duram	apenas	alguns	meses,	
chegaram	ao	fim	e	os	níveis	de	benefícios	foram	
frequentemente	demasiado	baixos	para	assegurar	
um	nível	 de	 vida	 adequado.	 Estas	medidas	
proporcionaram,	assim,	apenas	uma	base	limitada	
para	uma	recuperação	total,	deixando	muitas	
pessoas	em	situação	altamente	vulnerável.

Agora,	mesmo	antes	de	uma	recuperação	total,	a	
austeridade	orçamental	está	iminente.	Este	é	um	
motivo	de	preocupação,	tendo	sobretudo	em	conta	
que	é	pouco	provável	que	a	atividade	económica	
tenha	uma	recuperação	forte	no	curto	prazo	e	que	
os	desafios	estruturais	do	mundo	pré-COVID-19,	

com	o	seu	contrato	social	enfraquecido	(emprego	
precário,	desigualdade,	fraude	e	evasão	fiscal),	
ainda	não	foram	adequadamente	abordados.	No	
contexto	de	um	aumento	significativo	da	pobreza	
e	da	desigualdade,	um	cenário	como	este	pode	
fazer	descarrilar	os	progressos	conseguidos	no	
sentido	da	consecução	da	Agenda	2030	para	o	
Desenvolvimento	Sustentável	e	da	realização	dos	
direitos	humanos.

É	agora	o	momento	de	tomar	medidas	decisivas	
para	moldar	o	futuro	da	proteção	social.	Resta	
saber	se	as	lições	aprendidas	com	esta	crise	e	as	
crises	anteriores	darão	o	necessário	abanão	para	
que	a	proteção	social	universal	se	concretize.	
Para	o	conseguir,	seria	necessário	colmatar	as	
lacunas	em	termos	de	cobertura,	abrangência	e	
adequação	e	reforçar	os	sistemas	nacionais	de	
proteção	social,	nomeadamente	com	pisos	sólidos	
de	proteção	social	que	garantam	pelo	menos	um	
nível	básico	de	segurança	social	ao	longo	das	
suas	vidas.	Não	obstante	uma	abordagem	de	
rede	limitada	de	segurança	social	possa	parecer	
apelativa	para	quem	se	encontra	em	condições	de	
austeridade	e	de	consolidação	orçamental,	esta	
não	será	suficiente	para	satisfazer	as	necessidades	
das	pessoas,	das	sociedades	e	das	economias.	
A	menos	que	as	medidas	de	emergência	sejam	
sistematicamente	transformadas	em	elementos	
de	sistemas	de	proteção	social	centrados	nos	
direitos,	um	grande	número	de	pessoas	será	
remetido	sem	cerimónia	para	circunstâncias	não	
melhores	do	que,	e	em	muitos	casos	piores	do	
que,	as	que	se	encontravam	antes	da	COVID-19:	
deixadas	entregues	a	si	próprias	com	insuficiente	
ou	mesmo	nenhuma	proteção.

Nunca	 foi	 tão	 importante	 como	
é agora renovar e sustentar o 
progresso	no	sentido	de	concretizar	
as	 ambições	 da	 Agenda	 2030.	 
A proteção social universal é a pedra 
angular	de	uma	visão	de	 futuro	
centrada nas pessoas, oferecendo a 
perspetiva	de	realização	do	direito	
humano	à	segurança	social	para	
todos, erradicando e prevenindo 
a	 pobreza,	 reduzindo	 as	 várias	
desigualdades	intersetoriais,	refor-
çando	as	capacidades	humanas	e	a	
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produtividade, promovendo a solidariedade e a 
equidade e dando um novo impulso ao contrato 
social. O reforço dos sistemas de proteção 

2 Meta 5.4: «Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de 
serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, bem como a promoção da responsabilidade partilhada dentro 
do lar e da família, conforme os contextos nacionais.» Meta 10.4: «Adotar políticas, especialmente ao nível fiscal, salarial e de 
proteção social, e alcançar progressivamente uma maior igualdade.»

social será de primordial importância para esse 
futuro melhor.

	X 1.2 A proteção social numa encruzilhada: o desafio

A COVID-19 atingiu o mundo numa altura em que 
muitos países ainda não tinham recuperado da 
crise financeira mundial de 2008. Após quase uma 
década de austeridade, a maioria dos países estava 
a lutar para enfrentar uma série de desafios que 
agora foram ainda mais agravados pela pandemia 
e as respetivas repercussões socioeconómicas. 
Esta combinação de circunstâncias aumentou 
ainda mais os riscos para a proteção social.

Apesar das tendências positivas em algumas 
partes do mundo, muitos países ainda enfrentam 
desafios significativos para colmatar as lacunas 
na proteção social, visando tornar o direito à 
segurança social uma realidade para todos. Os 
sistemas de proteção social operam num contexto 
de elevados, e por vezes crescentes, níveis de 
informalidade e desigualdade, marcados por um 
espaço orçamental limitado e a fragmentação 
institucional e as prioridades concorrentes, bem 
como pelas alterações climáticas, a transformação 
digital e as mudanças demográficas. A mudança 
do trabalho e das relações de trabalho, juntamente 
com o enfraquecimento das instituições do 
mercado de trabalho, contribuíram para níveis 
cada vez mais elevados de desigualdade e 
insegurança e a estagnação dos rendimentos 
do trabalho, em muitas partes do mundo. Neste 
contexto, a capacidade provada de a proteção 
social reduzir e prevenir a pobreza e combater 
a desigualdade, é mais relevante do que nunca 
(Metas 1.3, 5.4 e 10.4 dos ODS2).

Embora tenha havido alguns progressos na 
redução da pobreza extrema, o aumento dos 
níveis de desigualdade desgastou a confiança 
nas instituições públicas e prejudicou os já frágeis 
contratos sociais em muitas partes do mundo 
(Razavi et al., 2020; Global Commission on the 
Future of Work, 2019; OIT, 2016e). A globalização 
do comércio e das finanças, a financeirização da 
economia, as mudanças tecnológicas e as novas 
formas de trabalho, a informalidade generalizada, 
as más condições de trabalho e a privatização dos 
serviços públicos aprofundaram as clivagens entre 
os que podem beneficiar destes desenvolvimentos 

e os que estão a ser empurrados para trás 
destes (Elson, 2018). A parte do rendimento 
mundial dos/as trabalhadores/as diminuiu em 
comparação com a parte ganha pelo capital, 
ao passo que as disparidades nos rendimentos 
dos/as trabalhadores/as também aumentaram 
(OIT, 2019d, 2020i).

Em muitos contextos, a tributação menos 
progressiva dos rendimentos e de outros 
recursos e a relativa deslocação da carga fiscal 
do capital para o trabalho contribuíram para a 
estagnação dos salários reais e para o aumento 
dos níveis de desigualdade e de insegurança 
económica (OIT, 2020i; PNUD, 2019; Berg, 2015b). 
Os ganhos económicos foram obtidos de forma 
desproporcional pelos que se encontram no 
topo da distribuição de rendimentos: não só os 
1 por cento mais ricos da população mundial 
obtiveram cerca de 27 por cento do crescimento 
dos rendimentos entre 1980 e 2016, enquanto a 
metade inferior da população recebia apenas 12 
por cento, como a riqueza total dos bilionários do 
mundo atingiu um novo pico durante a pandemia, 
de 10,2 mil milhões de dólares em julho de 2020 
(Alvaredo et al., 2017; UBS, 2020; Oxfam, 2020). 
Para muitas pessoas que lutam para encontrar 
trabalho digno e manter um nível de vida 
adequado, as promessas de mobilidade social 
ascendente e de igualdade de oportunidades não 
foram cumpridas, fragilizando assim a confiança 
no governo, ou mesmo na própria democracia 
(Razavi et al., 2020; OCDE, 2018).

Não obstante tenha havido alguns avanços no 
gozo dos direitos por parte das mulheres, a 
desigualdade de género persiste nas famílias, 
nas economias e nas sociedades. Em quase 
todo o mundo, as mulheres ainda não gozam de 
salários iguais para trabalho de igual valor – um 
défice em parte relacionado com a percentagem 
desproporcionada de trabalho de cuidados não 
remunerado e dos padrões intransigentes de 
discriminação – sendo que constituem quase 
dois terços dos trabalhadores familiares não 
remunerados (as que trabalham em empresas 
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familiares sem qualquer remuneração direta) 
(OIT, 2018a, 2019f; PNUD, 2019; ONU Mulheres, 
2020a). Estas desigualdades persistentes 
inibem o acesso das mulheres à proteção 
social, tanto em termos de cobertura como dos 
níveis de prestações, contribuindo para o seu 
risco persistentemente mais elevado de cair 
na pobreza, em comparação com os homens. 
Na crise da COVID-19, as mulheres foram mais 
afetadas pela perda de emprego do que os 
homens, e mais mulheres do que homens estão 
a abandonar a força de trabalho, talvez como 
resultado da intensificação da carga de trabalho 
não remunerado (OIT, 2020k; ONU Mulheres, 
2020c). Algumas das conquistas alcançadas em 
matéria de igualdade de género nas últimas 
décadas estão a ser invertidas.

Muitos países debatem-se com elevados níveis 
de desemprego estrutural e de subemprego 
e taxas crescentes de inatividade económica, 
sobretudo desde o início da crise da COVID-19 
(OIT, 2021k). Do mesmo modo, muitos países 
também estão sobrecarregados com mercados 
de trabalho fragmentados, elevados níveis de 
informalidade e, consequentemente, elevados – 
e em muitos casos cada vez mais altos – níveis 
de insegurança económica, particularmente no 
que se refere a trabalhadores/as em formas de 
emprego temporário ou ocasional, emprego 
a tempo parcial involuntário e trabalho por 
conta própria (OIT, 2018f, 2020z). Algumas das 
reformas políticas empreendidas desde meados 
dos anos 70 do século passado, destinadas 
à desregulamentação, privatização, maior 
flexibilidade do mercado de trabalho, bem como 
custos laborais e despesas sociais mais baixas, 
deslocaram os riscos económicos para os/as 
trabalhadores/as, aumentando ainda mais a sua 
vulnerabilidade. Além disso, em muitos setores, 
a emergência de novos modelos de negócio 
criou incentivos ao trabalho por conta própria 
e um maior recurso à subcontratação complexa 
e a contratos de serviços, muitas vezes sem 
disposições adequadas de proteção social (OIT, 
2016d, 2021q).

1.2.1 Responder a estes 
desafios prementes através 
da proteção social

A capacidade de a proteção social conter e reduzir 
a desigualdade e a pobreza tem sido essencial 
para dar um novo impulso à coesão social e 
renovar os contratos sociais. Para os Estados- 
-membros da Organização para a Cooperação 

e Desenvolvimento Económico (OCDE), os 
impostos e, em particular, as transferências 
sociais reduzem a desigualdade em cerca de 
um quarto, em média, não obstante o seu 
efeito equalizador varie muito de país para país 
(OCDE, 2015, 2018). Não é coincidência que os 
países que investiram mais cedo em políticas 
universais de proteção social, tais como os países 
nórdicos, se caracterizem por níveis mais baixos 
de desigualdade de rendimentos e níveis mais 
elevados de coesão social do que outros (Palme 
e Kangas, 2005). Curiosamente, a qualidade dos 
sistemas de proteção social é considerada uma 
das razões para os níveis relativamente elevados 
de felicidade registados nos países nórdicos 
(Martela et al., 2020). As evidências indicam que 
os efeitos redistributivos combinados de impostos 
e de transferências são de importância crítica para 
estabelecer uma distribuição mais equitativa 
do rendimento e que os países com níveis mais 
elevados de despesas sociais registam geralmente 
uma menor desigualdade de rendimentos 
(Cantillon, 2009; PNUD, 2019).

Nas duas últimas décadas, muitos países da 
África, Ásia e América Latina reforçaram os seus 
sistemas de proteção social, ainda que partindo 
de um nível de despesa social muito inferior ao 
da maioria das economias avançadas. Existem 
evidências sólidas de que os programas de 
transferências monetárias não contributivas dos 
países de rendimento baixo e médio contribuíram 
para a redução da pobreza, com efeitos positivos 
globais na saúde, na educação e nos resultados 
do mercado de trabalho (Bastagli et al., 2019). Por 
exemplo, as transferências sociais financiadas por 
impostos da África do Sul destinadas às famílias 
com crianças, idosos e pessoas com deficiência, 
juntamente com outras transferências e impostos, 
assim como o aumento da despesa em saúde 
e educação, reduziram a desigualdade de 
rendimentos – tal como medido pelo coeficiente 
de Gini – de 0,737 para 0,538 (Goldman, Woolard 
e Jellema, 2020). As políticas de proteção social 
também desempenham um importante papel na 
promoção da coesão social, com efeitos positivos 
nas relações de confiança e reciprocidade, 
promovendo assim a voz, a responsabilização e a 
igualdade de género (Babajanian, 2012).

1.2.2 Foram feitos progressos, 
mas ainda há muito mais a fazer

Não obstante os progressos louváveis na criação 
de sistemas de proteção social ao longo de mais de 
cem anos, a maioria da população mundial ainda 
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15 PROTEGER A 
VIDA TERRESTRE

16 PAZ, JUSTIÇA 
E INSTITUIÇÕES 
EFICAZES

14 PROTEGER A 
VIDA MARINHA

13 AÇÃO 
CLIMÁTICA

12 PRODUÇÃO 
E CONSUMO 
SUSTENTÁVEIS

1 ERRADICAR 
A POBREZA

3 SAÚDE 
DE QUALIDADE

11 CIDADES E 
COMUNIDADES 
SUSTENTÁVEIS

2 ERRADICAR 
A FOME

17 PARCERIAS PARA 
A IMPLEMENTAÇÃO
DOS OBJETIVOS

7 ENERGIAS 
RENOVÁVEIS 
E ACESSÍVEIS

8 TRABALHO DIGNO 
E CRESCIMENTO 
ECONÓMICO

6 ÁGUA POTÁVEL 
E SANEAMENTO

9 INDÚSTRIA, 
INOVAÇÃO E 
INFRAESTRUTURAS

10 REDUZIR AS 
DESIGUALDADES

5 IGUALDADE 
DE GÉNERO

4 EDUCAÇÃO 
DE QUALIDADE

Proteção 
social 

16.6 Desenvolver instituições eficazes, 
responsáveis e transparentes a todos 
os níveis

1.3 Sistemas e medidas de proteção social para todos, 
incluindo pisos
1.A Garantir uma mobilização significativa de recursos 
a partir de uma variedade de fontes, inclusive por meio 
do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para 
proporcionar meios adequados e previsíveis para que os 
países em desenvolvimento (em particular, os países menos 
desenvolvidos) possam implementar programas e políticas 
para acabar com a pobreza em todas as suas dimensões

2.1 Acabar com a fome e garantir o acesso 
a uma alimentação de qualidade, nutritiva e 
suficiente

3.8 Atingir a cobertura 
universal de saúde

8.5 Alcançar o emprego pleno e produtivo e 
trabalho digno para todas as mulheres e homens, 
incluindo os jovens e as pessoas com deficiência, e 
remuneração igual para trabalho de igual valor

10.4 Adotar políticas, especialmente ao nível 
fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar 
progressivamente uma maior igualdade

5.4 Reconhecer e 
valorizar o trabalho de 
assistência e doméstico 
não remunerado, por 
meio da disponibilização 
de serviços públicos, 
infraestrutura e políticas 
de proteção social, 
bem como a promoção 
da responsabilidade 
partilhada dentro do lar 
e da família, conforme os 
contextos nacionais

13.3 Melhorar a 
educação, aumentar 
a consciencialização 
e a capacidade 
humana e 
institucional 
sobre medidas 
de mitigação, 
adaptação, redução 
de impacto e 
alerta precoce no 
que respeita às 
alterações climáticas

 X Figura 1.1 A proteção social na Agenda 2030: objetivos e metas relevantes 

está excluída de qualquer forma de segurança 
social. As lições aprendidas com a COVID-19 
reforçam a necessidade de os países redobrarem 
os seus esforços para criar sistemas de proteção 
social universais, adequados e abrangentes, 
incluindo pisos de proteção social.

Existe uma preocupação real de que as 
repercussões sanitárias, económicas e sociais 
da pandemia possam fazer descarrilar os 
progressos para a consecução da Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável e para a 
realização dos direitos humanos. A Organização 
das Nações Unidas (ONU) (2020i) estima que as 
décadas de progresso na redução da pobreza e na 
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melhoria do nível de vida possam 
ser invertidas. Tal regressão 
é suscetível de ameaçar em 
particular a vida dos que ficam 
mais para trás, podendo agravar 
ainda mais a sua situação. 

Face a estes desafios, os sistemas 
de proteção social necessitam de 
ser vigorosamente reforçados 
para apoiar uma recuperação 
inclusiva e sustentável, promover 
a justiça social e realizar o direito 
à segurança social para todos 
(ver secção 1.3 abaixo), colocando 
novamente os progressos 

realizados rumo aos ODS no bom caminho e 
inclusivamente acelerando-os. O investimento 
na proteção social é uma alavanca essencial para 
os ODS, contribuindo para vários objetivos,3 em 
particular erradicar a pobreza (ODS1) e a fome 
(ODS2), promover a saúde de qualidade e o bem- 
-estar (ODS3), a igualdade de género (ODS5), o 
trabalho digno e o crescimento económico (ODS8), 
reduzir as desigualdades (ODS10) e promover a 
paz, justiça e instituições eficazes (ODS16) (figura 
1.1). Além de apoiar as dimensões económica e 
social do desenvolvimento sustentável, contribui 
também para o pilar ambiental, especialmente 

3 A proteção social é explicita ou implicitamente referida em pelo menos cinco metas dos ODS (1.3, 3.8, 5.4, 8.5 e 10.4). 

o ODS13, através do seu papel na facilitação da 
«transição justa» para economias e sociedades 
mais verdes (OIT, 2017f, 2019g; ONU, 2020i, 2020e).

Olhando em retrospetiva, podemos verificar 
que o investimento na proteção social universal 
e nos serviços públicos tem sido um elemento- 
-chave para ajudar os países a recuperar de 
crises graves, por exemplo, na promoção da 
recuperação da devastação da Segunda Guerra 
Mundial na Europa e noutras partes do mundo, 
e na Ásia após a crise financeira de 1997. Agora, 
tendo aprendido a dolorosa lição da prematura 
consolidação orçamental após a crise económica 
de 2008, estamos no ponto em que as respostas 
de curto prazo à crise devem ser transformadas 
em respostas sustentadas, para criar e reforçar 
os sistemas de proteção social, incluindo pisos de 
proteção social sólidos. Somente se a proteção 
social não se limitar ao papel de um corpo de 
bombeiros em tempos de crise, mas também 
for vista como parte integrante das políticas 
públicas em tempos menos agitados, poderá 
desempenhar o seu papel na proteção das 
pessoas face às provações e tribulações da vida, 
na estabilização das economias e das sociedades 
e na promoção do trabalho digno e da justiça 
social (ver Capítulo 5).

	X 1.3 Avançar para sistemas universais de proteção social, 
incluindo pisos: não deixar ninguém para trás

A segurança social não é caridade, mas um 
direito fundamental. Os desafios que as pessoas 
e as sociedades enfrentam hoje em dia são 
inúmeros, entre os quais se incluem mercados 
de trabalho cada vez mais mutáveis no contexto 
das transformações ecológicas, tecnológicas 
e demográficas que exigem uma constante 
requalificação. A proteção social universal é 
tanto uma salvaguarda indispensável como 
uma alavanca, permitindo às pessoas viver 
dignamente e abraçar a mudança com confiança, 
sendo como tal uma condição prévia para um 
futuro do trabalho centrado nas pessoas. As 
crises, quer as relacionadas com a saúde, os 
impactos económicos, as alterações climáticas 
ou catástrofes e conflitos, sublinharam sempre a 
necessidade de expandir a proteção social como 
um instrumento fundamental para combater a 
pobreza e as desigualdades e reforçar a coesão 
social. As crises também demonstram que as 

sociedades com sistemas de proteção social 
sólidos em vigor podem proteger mais eficaz 
e rapidamente as suas populações contra os 
impactos negativos de tais eventos.

A proteção social universal está, de facto, no 
cerne do contrato social e do desenvolvimento 
sustentável das sociedades. Garante que todos 
os membros da sociedade estão bem protegidos, 
sejam crianças ou pessoas idosas, ou pessoas 
afetadas por problemas de saúde, desemprego ou 
deficiência, com base na solidariedade social e no 
financiamento coletivo. Ao assegurar o acesso aos 
cuidados de saúde e à segurança de rendimento, 
previne ou, pelo menos, alivia a pobreza e reduz a 
vulnerabilidade, a exclusão social e a desigualdade, 
apoiando ao mesmo tempo o crescimento e a 
prosperidade. Durante as recessões económicas, 
estimula a procura agregada, servindo assim 
como um estabilizador económico. Pode facilitar 
transformações estruturais, por exemplo, 

A pandemia 
pode fazer 
descarrilar os 
progressos para 
a consecução 
da Agenda 2030 
e a realização 
dos direitos 
humanos.
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apoiando os/as trabalhadores/as na mudança de 
empregos e profissões. A proteção social universal 
também contribui para a igualdade de género, 
capacitando tanto as mulheres como os homens 
a investir nas suas potencialidades, a aproveitar 
as oportunidades económicas e a alimentar a 
capacidade de aspirar a um tipo de vida diferente 
(Appadurai, 2004).

O estatuto da segurança social como um direito 
humano está consagrado na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos (1948, art.os 22.º e 25.º), no 
Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, 
Sociais e Culturais (1966, art.os 9.º e 11.º) e noutros 
instrumentos de direitos humanos.4 O gozo deste 
direito por todos exige que os Estados assumam 
a sua responsabilidade geral e principal na criação 
e manutenção de sistemas de proteção social.  
A realização do direito à segurança social também 
ajuda a realizar outros direitos económicos, sociais 
e culturais, incluindo o direito a alimentação, 
vestuário e habitação adequados, bem como os 
direitos relativos à educação e à saúde, todos 
estes essenciais para a realização da dignidade 
humana (Morlachetti, 2016; Sepúlveda e Nyst, 
2012). Por último, ao investir no crescimento 
inclusivo e sustentável, na coesão social, na justiça 
e na paz e sendo responsáveis perante os titulares 
dos direitos, os Estados podem revitalizar os seus 
tensos contratos sociais (Global Commission on 
the Future of Work 2019; Razavi et al., 2020).5

O quadro normativo fornecido pelas normas 
internacionais do trabalho adota uma abordagem 
centrada nos direitos para conferir uma forma 
concreta ao direito à segurança social (ver 
caixa 1.1).6 Define os níveis mínimos de proteção a 
assegurar, a estratégia para alcançar esses níveis 
de proteção e os princípios fundamentais para a 
criação de sistemas de proteção social abrangentes 
e sustentáveis. Da perspetiva holística estabelecida 
nas normas internacionais de segurança social 
pelos governos, empregadores e trabalhadores do 
mundo, a proteção social universal engloba três 
resultados fulcrais (OIT, 2019j):
1. Cobertura universal em termos de pessoas 

protegidas: todos os que necessitam devem 
ter acesso efetivo à proteção social ao longo 
do ciclo de vida;

2. Proteção abrangente no que se refere aos 
riscos e contingências sociais cobertos: tal 

4 Ver, em particular, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres (1979),  
art.os 11.º e 14.º; a Convenção sobre os Direitos da Criança (1989), art.os 26.º e 27.º e a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência (2006), art.º 28.º. Ver também ONU (2008).

5 Um contrato social pode ser definido como um acordo implícito entre todos os membros de uma sociedade – quer seja 
definido em termos de governo e cidadãos, trabalho e capital ou diferentes grupos populacionais - para cooperar para o seu 
benefício mútuo e respeitar os direitos e obrigações uns dos outros (OIT, 2016e).

6 Os instrumentos relevantes estão compilados na OIT (2019f).

inclui proteção não só em relação às nove 
contingências de vida (ver nota 1 acima e caixa 
1.1), mas também contra outros riscos, tais 
como a necessidade de cuidados continuados;

3. Proteção adequada: prevenir ou, pelo menos, 
aliviar a pobreza, a vulnerabilidade e a exclusão 
social, e permitir que as pessoas tenham uma 
vida digna.

Para alcançar esta ambição, 
a  O I T  d e f e n d e  u m a 
estratégia bidimensional a 
ser prosseguida através 
de políticas nacionais de 
proteção social assentes nos 
correspondentes quadros 
jurídicos. A este respeito, 
a Recomendação (N.º 202) 
sobre os Pisos de Proteção 
Social, 2012, apela aos 
Estados-membros para 
1. «estabelecer e manter, conforme aplicável, 

pisos de proteção social como um elemento 
fundamental dos sistemas nacionais de 
segurança social» – isto é referido como a 
dimensão horizontal. Significativamente, 
estes são pisos e não tetos; por conseguinte, 
os Estados-membros devem também

2. «assegurar progressivamente níveis mais 
elevados de segurança social ao maior número 
de pessoas possível» - isto é referido como a 
dimensão vertical.

A Recomendação N.º 202 (Para. 3) define 
19 princípios fundamentais – incluindo a 
responsabilidade do Estado articulada na 
declaração de abertura – subjacentes ao quadro 
no âmbito do qual os sistemas de proteção 
social devem ser criados, alargados, financiados, 
implementados, monitorizados e avaliados em 
consonância com os princípios dos direitos de 
igualdade e não discriminação, participação, 
transparência e responsabilidade (OIT, 2019i; 
Behrendt et al., 2017). Estes princípios não 
prescrevem um modelo único, pelo contrário, 
representam uma combinação ótima de meios 
para alcançar uma proteção social universal em 
consonância com as circunstâncias nacionais, 
estabelecendo simultaneamente um equilíbrio 
entre universalidade, adequação, solidariedade 
e sustentabilidade. Isto resulta geralmente numa 

A OIT defende 
uma estratégia 
bidimensional a 
ser prosseguida 
através de políticas 
nacionais de 
proteção social.
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 X Caixa 1.1 O quadro normativo da OIT para a criação de sistemas de proteção 
social, incluindo pisos

Desde a sua fundação em 1919, e com base num mandato constitucional claro, a OIT desenvolveu um 
quadro internacional coerente que orienta o estabelecimento, desenvolvimento e manutenção dos sistemas 
de segurança social em todo o mundo (OIT, 2021c). As normas da OIT relativas à segurança social incluem 
um conjunto abrangente de Convenções e Recomendações elaboradas e adotadas por representantes de 
governos, empregadores e trabalhadores de todos os Estados-membros da OIT. Reconhecendo que os 
resultados da proteção podem ser alcançados por vários mecanismos, as normas da OIT relativas à segurança 
social centram-se nos níveis mínimos de proteção que necessitam de ser garantidos (em termos de pessoas 
cobertas, níveis de prestações, períodos de qualificação e duração das prestações; ver Anexo 3), regras 
essenciais que orientam o financiamento e a administração da segurança social, e os princípios fundamentais 
que têm de ser observados independentemente do mecanismo escolhido.

As normas internacionais de segurança social estão frequentemente associadas sobretudo a regimes 
contributivos, mas na realidade têm um âmbito muito mais vasto. Abrangem uma ampla gama de prestações 
e de regimes que podem fazer parte de sistemas de proteção social, incluindo mecanismos não contributivos 
sujeitos a condição de recursos, regimes públicos financiados por impostos que oferecem taxas fixas de 
prestações, regimes legais de prestações mínimas e, sujeito ao cumprimento de determinadas condições, 
também regimes voluntários. As normas internacionais de segurança social oferecem, assim, um excelente 
quadro de referência para as administrações que empreendem e avaliam as reformas.

A Convenção (N.º 102) relativa à Segurança Social (Norma Mínima), 1952 e a Recomendação (N.º 202) sobre os 
Pisos de Proteção Social, 2012 , são os dois instrumentos mais destacados neste domínio.1 A Convenção N.º 102 
é o primeiro e, até à data, o único tratado internacional que aborda a segurança social, referindo-se a nove 
contingências da segurança social que todas as pessoas podem enfrentar ao longo da vida: a necessidade 
de cuidados médicos e a necessidade de prestações em caso de doença, desemprego, velhice, acidente de 
trabalho e doenças profissionais, responsabilidades familiares, maternidade, invalidez e sobrevivência (quando 
um dependente sobrevive a quem auferia os rendimentos). Ainda que não universalmente ratificado, este 
instrumento estabeleceu a base para o desenvolvimento da segurança social em todo o mundo.

Promulgada 60 anos depois, e fazendo um balanço das lacunas ainda existentes em matéria de proteção 
e dos desafios contemporâneos, a Recomendação N.º 202 fornece uma perspetiva de políticas normativas 
sobre como a proteção social universal pode ser alcançada no século XXI. Tal implica, em primeiro lugar, o 
estabelecimento de níveis nacionais de proteção social para todas as pessoas que necessitam de proteção 
como uma questão prioritária e, em segundo lugar, assegurar níveis mais elevados de proteção ao maior 
número de pessoas possível, e o mais rapidamente possível. Introduzidos no direito internacional, os pisos 
nacionais de proteção social incluem uma série de garantias básicas de segurança social que garantem o 
acesso efetivo a cuidados de saúde essenciais e à segurança básica de rendimento a um nível que permita 
que as pessoas vivam com dignidade ao longo do ciclo de vida. Estas garantias devem incluir, pelo menos:

 X acesso a cuidados de saúde essenciais, incluindo os cuidados maternos;
 X segurança básica de rendimento para crianças, assegurando o acesso à nutrição, educação, saúde e outros 
bens e serviços necessários;

 X segurança básica de rendimento para pessoas em idade ativa sem capacidade para obter um rendimento 
suficiente, particularmente em casos de doença, desemprego, maternidade e invalidez; 

 X segurança básica de rendimento para as pessoas idosas.

Para além de estabelecer os princípios fundamentais que constituem a espinha dorsal dos sistemas 
universais de proteção social baseados nos direitos, a Recomendação N.º 202 convida os Estados- 
-membros a formular, através de um diálogo social inclusivo e de uma consulta alargada, uma abordagem 
estratégica sob a forma de políticas e estratégias nacionais de proteção social destinadas a colmatar 
lacunas em termos de cobertura e adequação, assegurando a coerência das políticas através do reforço da 
coordenação e evitando sobreposições, e desenvolvendo sinergias com outras políticas económicas e sociais. 
Contém igualmente orientações sobre monitorização para ajudar os países a avaliarem os seus progressos no 
sentido de melhorarem o desempenho dos sistemas nacionais de segurança social.

1  Até à data, a Convenção N.º 102 foi ratificada por 59 países, mais recentemente por Cabo Verde (2020), Benim (2019), Marrocos 
(2019), Federação Russa (2019), Argentina (2016), República Dominicana (2016), Ucrânia (2016), Chade (2015), São Vicente e 
Granadinas (2015) e Honduras (2012). As Recomendações da OIT não estão abertas a ratificação.
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 X Caixa 1.2 Um sólido mandato para a proteção social universal
Em junho de 2021, a Conferência Internacional do Trabalho adotou dois documentos que enfatizam o 
importante papel dos sistemas de proteção social centrados nos direitos na realização do direito à segurança 
social para todos.

No seu Apelo mundial à ação para uma recuperação da crise da COVID-19 centrada nas pessoas, os governos, 
empregadores e trabalhadores dos 187 Estados-membros da OIT comprometeram-se a «alcançar o acesso 
universal a uma proteção social abrangente, adequada e sustentável incluindo pisos de proteção social 
definidos nacionalmente, garantindo que, no mínimo, ao longo do ciclo de vida, todos os que precisam tenham 
acesso à segurança básica do rendimento e a cuidados de saúde essenciais, reconhecendo o direito a usufruir 
do mais elevado padrão de saúde física e mental atingível como mais importante do que nunca» (para. 11.C, 
alínea a)), salientando em particular o importante papel da proteção contra o desemprego, licenças por 
doença remuneradas e prestações de doença adequadas, serviços de prestações de cuidados, licenças para 
assistência à família e outras políticas favoráveis à família.

As Conclusões relativas ao segundo debate recorrente sobre proteção social (segurança social) apelam aos Estados 
membros da OIT para que garantam que as medidas destinadas a reforçar sistemas de proteção social 
centrados nos direitos que sejam adequados, sustentáveis e inclusivos de todos/as os/as trabalhadores/as e 
empresas, respondam aos desenvolvimentos no mundo do trabalho e sejam devidamente coordenadas com 
as políticas de emprego, mercado de trabalho e inclusão ativa para promover o trabalho digno e a formalização 
do emprego. Tal requer, em particular, uma melhor cobertura das pessoas que ainda não estão devidamente 
protegidas, assegurando o acesso à proteção social adequada aos trabalhadores e trabalhadoras em todos 
os tipos de emprego e tornando os sistemas de proteção social mais inclusivos e eficazes como facilitadores 
das estratégias nacionais de formalização (ponto 13, alíneas c) e d)).

Já em 2019, a Declaração do Centenário da OIT para o Futuro do Trabalho (2019) apelava aos Estados-membros 
para desenvolver e aperfeiçoar sistemas de proteção social «adequados, sustentáveis e adaptados à evolução 
do mundo do trabalho» (II.A.xv), e para reforçar as capacidades de todas as pessoas para aproveitar as 
oportunidades de um mundo do trabalho em mudança mediante o «acesso universal a uma proteção social 
abrangente e sustentável» (III.A.iii).

combinação de seguro social e de prestações 
financiadas por impostos específica de cada país 
para proporcionar proteção a todos ao longo do 
ciclo de vida, de modo a assegurar a solidariedade 
e sustentabilidade financeira, fiscal e económica.

Um aspeto impor tante 
a ter em conta é que a 
Recomendação N.º 202 
coloca a responsabilidade 
geral e principal pela im-
plementação dos princípios 
fundamentais no Estado. 
É ao Estado que incumbe 
realizar progressivamente a 
universalidade da proteção 

e integrar os sistemas de proteção social na 
legislação nacional que define os direitos e as 
correspondentes obrigações. Tal contribui para 
assegurar prestações previsíveis e adequadas, 
fortalece as capacidades institucionais e promove 
a transparência e a responsabilização, proporcio-
nando salvaguardas contra o abuso de poder sob 
a forma de procedimentos de reclamação e de 
recurso eficientes e acessíveis. Por fim, um diá-
logo social eficaz e uma participação tripartida em 
toda a conceção e implementação dos sistemas 

nacionais de proteção social garantirão que as 
políticas e os quadros jurídicos são transparentes, 
consensuais e equilibrados e que respeitam os di-
reitos e a dignidade de todos sem discriminação, 
respondendo simultaneamente às necessidades 
particulares das pessoas (OIT, 2018e, 2019i). 
Coletivamente, estes princípios atuam como a 
espinha dorsal que sustenta os sistemas nacio-
nais de proteção social – a não observância de 
um deles compromete potencialmente a solidez 
presente e futura de toda a arquitetura. O valor 
acrescentado da abordagem da OIT à proteção 
social reside na sua confiança neste conjunto 
único de princípios acordados pelos governos, 
empregadores e trabalhadores do mundo para 
orientar o desenvolvimento e a implementação de 
sistemas nacionais de proteção social centrados 
nos direitos em tempos de crise e posteriormente.

Em 2019 e novamente em 2021, os governos, 
empregadores e trabalhadores dos 187 Estados- 
-membros da OIT apelaram a uma proteção social 
universal numa abordagem centrada nas pessoas 
para moldar um futuro de trabalho justo, inclusivo 
e seguro e para a recuperação da pandemia da 
COVID-19 (ver caixa 1.2).

É ao Estado que 
incumbe realizar 
progressivamente 
a universalidade 
da proteção.

https://www.ilo.org/ilc/ILCSessions/109/reports/texts-adopted/WCMS_806092/lang--en/index.htm
https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---ed_norm/---relconf/documents/meetingdocument/wcms_804457.pdf
https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/@ed_norm/@relconf/documents/meetingdocument/wcms_711674.pdf
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	X 1.4 Criação da base de conhecimentos estatísticos sobre 
proteção social e monitorização dos ODS relevantes 

7 https://wspdb.social-protection.org.
8 «Percentagem da população coberta por pisos/sistemas de proteção social, por sexo, distinguindo as crianças, os 

desempregados, os idosos, as pessoas portadoras de deficiência, as mulheres grávidas, os recém-nascidos, as vítimas de 
acidentes de trabalho e os pobres e vulneráveis».

9 Consultar http://www.social-protection.org/gimi/gess/ShowTheme.action?id=10.
10 Também se utilizam outras fontes, nomeadamente, (por ordem alfabética) o Atlas de Proteção Social: Indicadores de 

Resiliência e Equidade (ASPIRE) e a base de dados de pensões HDNSP do Banco Mundial; a Comissão Económica para a 
América Latina e Caraíbas das Nações Unidas (CEPAL) e outras comissões regionais das Nações Unidas; a base de dados de 
despesa social da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE SOCX); o Índice de Proteção Social 
(SPI) do Banco Asiático de Desenvolvimento (BAD); o Observatório Mundial da Saúde e as contas nacionais da mão de obra 
na saúde da Organização Mundial de Saúde (OMS) e o Serviço de Estatística das Comunidades Europeias (Eurostat) incluindo 
o Sistema Europeu de Estatísticas Integradas de Proteção Social (ESSPROS). A Base de Dados Mundial sobre Proteção 
Social (WSPD) da OIT assenta também em relatórios oficiais nacionais e outras fontes, tendo de uma forma geral por base 
dados administrativos, e em dados de pesquisas provenientes de uma série de fontes, incluindo inquéritos nacionais sobre 
rendimentos e despesas, inquéritos sobre mão de obra e inquéritos demográficos e de saúde, na medida em que estes 
integram variáveis sobre a proteção social.

11 Tal inclui a resolução relativa ao desenvolvimento de estatísticas de segurança social, adotada em 1957, que continua a ser o 
único quadro abrangente acordado internacionalmente sobre as estatísticas de proteção social.

O presente relatório baseia-se na Base de Dados 
Mundial sobre Proteção Social da OIT (WSPD), a 
principal fonte mundial de estatísticas exaustivas 
a nível nacional sobre os diferentes aspetos 
dos sistemas da segurança social, incluindo 
os principais indicadores utilizados pelos 
decisores políticos, funcionários de organizações 
internacionais e investigadores. É utilizada tanto 
para a monitorização dos ODS pela ONU (ONU, 
2017b, 2017a), como para a monitorização 
nacional dos indicadores de proteção social. Os 
dados e indicadores deste relatório estão também 
disponíveis online nos Painéis Mundiais de Dados 
da OIT sobre Proteção Social. Estes painéis 
fornecem um vasto conjunto de estatísticas 
em matéria de proteção social a nível nacional, 
regional e mundial através de gráficos, mapas e 
tabelas interativos.7

Os principais indicadores, incluindo o Indicador 
1.3.1 dos ODS,8 são recolhidos através do Inquérito 
sobre Segurança Social (ISS) do BIT, um inquérito 
administrativo apresentado aos governos que 
data da década de 1940. Em 2020, a OIT lançou a 
plataforma online ISS, que melhorou o processo 
de compilação de dados para utilizadores de todo 
o mundo.9 Os dados provenientes do ISS do BIT 
são complementados por dados de outras fontes, 
nomeadamente os perfis nacionais de segurança 
social compilados pela Associação Internacional 
da Segurança Social (AISS) em colaboração com a 
Administração da Segurança Social dos EUA (SSA), 
que constituem a principal fonte de informações 
jurídicas sobre as características dos programas 
nacionais de proteção social.10

Desde a sua primeira edição em 2010, o Relatório 
Mundial sobre Proteção Social foi concebido como 

uma ferramenta para facilitar a monitorização 
do estado da proteção social no mundo. Assim, 
o presente relatório pretende contribuir para os 
esforços conjuntos a nível nacional e internacional 
para assegurar a disponibilidade de estatísticas 
de alta qualidade sobre segurança social. A 
intenção é apoiar os Estados-membros da 
OIT na monitorização e revisão dos respetivos 
sistemas de proteção social, incluindo pisos, para 
garantir a eficácia e eficiência desses sistemas na 
satisfação das necessidades das suas populações 
(ONU, 2017a). Devido a uma metodologia 
refinada e uma melhor disponibilidade de dados, 
as atuais estimativas mundiais e regionais 
aqui apresentadas não são necessariamente 
comparáveis aos números anteriores.

O progresso rumo à criação de sistemas de 
proteção social, incluindo o estabelecimento 
de pisos, e à consecução da Meta 1.3 dos ODS, 
requer um reforço das capacidades de monito-
rização para proporcionar aos responsáveis 
pela formulação de políticas uma base de 
evidências sólidas. De facto, 
a Recomendação N.º 202 
da OI T inclui um for te 
compromisso por parte dos 
governos e dos parceiros 
sociais de monitorização dos 
progressos alcançados na 
extensão da proteção social, 
inclusivamente através de 
mecanismos de participação 
e em conformidade com 
as normas internacionais.11 
Este processo exige um 
investimento sistemático nas 

O progresso 
rumo à criação 
de sistemas de 
proteção social, 
incluindo o 
estabelecimento 
de pisos, requer 
um reforço das 
capacidades de 
monitorização.

https://wspdb.social-protection.org
http://www.social-protection.org/gimi/gess/ShowTheme.action?id=10
https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---dgreports/---stat/documents/normativeinstrument/wcms_087550.pdf
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capacidades estatísticas nacionais no domínio 
da proteção social para disponibilizar estatísticas 
de segurança social fiáveis, baseadas numa 
metodologia partilhada e em definições acordadas. 
São assim necessários esforços adicionais, a nível 

12 Deste modo, tanto a dimensão horizontal como a vertical da extensão da segurança social (OIT, 2012) são abordadas de uma 
forma integrada em cada secção do capítulo.

13 A assistência social geral – ou seja, o apoio ao rendimento não contributivo para grupos vulneráveis – não é considerada 
numa secção dedicada ao tema neste relatório, mas sim abordada ao longo do relatório, uma vez que apresenta toda a 
gama de prestações do ciclo de vida.

nacional, regional e internacional, para reforçar 
os quadros de monitorização e a recolha, análise 
e divulgação regular de dados e indicadores- 
-chave, desagregados por sexo, idade e função da 
proteção social. 

	X 1.5 Objetivos e estrutura do relatório 

À medida que o mundo recupera da pandemia da 
COVID-19, e faltando apenas nove anos para 2030, 
este relatório faz o balanço do estado atual dos 
sistemas de proteção social, analisa os progressos 
realizados nos últimos anos, identifica as lacunas 
e os desafios ainda existentes e esboça possíveis 
caminhos para o futuro. O relatório monitoriza 
os principais indicadores de proteção social, tais 
como a extensão da cobertura legal e efetiva 
e a adequação das prestações, bem como os 
indicadores de despesa e financiamento, e debate 
os principais desafios na realização do direito à 
segurança social para todos. Dando continuidade 
à abordagem adotada nas edições anteriores (OIT, 
2010, 2014c, 2017f), é sublinhada a importância de 
um quadro de direitos humanos para os sistemas 
de proteção social em todo o processo.

O relatório está estruturado de forma a 
reconhecer a per turbação causada pela 
COVID-19. O Capítulo 2 analisa a situação anterior 
à pandemia e destaca um conjunto de desafios 
pré-existentes, muitos dos quais foram agravados 
pela crise. O Capítulo 3 centra-se especificamente 
nos impactos sanitários e socioeconómicos da 
COVID-19 e nas respostas da proteção social a 
esta, e estabelece possíveis vias para o futuro. O 
Capítulo 4 examina, por sua vez, áreas específicas 
da proteção social, seguindo uma abordagem 
de ciclo de vida que reflete as quatro garantias 
de proteção social definidas no Parágrafo 5 da 
Recomendação N.º 202.12 A Secção 4.1 centra-se 
na proteção social das crianças, em particular 
nas prestações familiares e por crianças a cargo, 
e aborda também a sua complementaridade 
com os serviços de cuidados. A Secção 4.2 
aborda regimes e programas que garantem a 
segurança de rendimento de pessoas em idade 
ativa, incluindo a proteção da maternidade, a 
proteção no desemprego, a proteção em caso 
de acidente de trabalho ou doença profissional 
e prestações de invalidez. A Secção 4.3 centra-se 

na segurança de rendimento na velhice, com uma 
especial ênfase nas pensões de velhice.13 A Secção 
4.4 aborda o papel fundamental da cobertura 
universal de cuidados de saúde para alcançar os 
ODS. O Capítulo 5 conclui o relatório, discutindo 
opções políticas e prioridades para o futuro da 
proteção social, explorando o seu papel essencial 
para alcançar os ODS até 2030.

Os anexos deste relatório apresentam um 
breve glossário dos principais termos utilizados 
no relatório (Anexo 1); uma descrição das 
metodologias aplicadas (Anexo 2); uma tabela 
sumária sobre alguns dos principais requisitos 
mínimos estabelecidos nas normas da OIT 
relativas à segurança social (Anexo 3) e tabelas 
estatísticas (Anexo 4).



2.1 Progresso na criação de 
sistemas de proteção 
social

2.2 Cobertura da proteção 
social: foram alcançados 
alguns progressos, mas 
existem ainda lacunas 
significativas

2.3 Adequação e abrangência 
da proteção

2.4 Despesas e 
financiamento da 
proteção social
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 2 A situação  
pré-COVID-19: 
foram alcançados 
alguns 
progressos, 
mas existem 
ainda lacunas 
significativas
Este capítulo fornece uma visão geral do estado dos sistemas de 
proteção social a nível mundial pré-COVID-19: a sua cobertura, 
abrangência e níveis de prestações e despesa. Destaca também os 
progressos na expansão da proteção social rumo à consecução da 
Meta 1.3 dos ODS, bem como as lacunas ainda por colmatar.



A persistência de lacunas de 
proteção está associada a um 
subinvestimento significativo na 
proteção social

OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social
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O estado da proteção social em todo o mundo:
Progressos alcançados, mas não suficientes

Taxas de cobertura efetiva global 
(excluindo saúde e doença)

46,9%
da população mundial está 
efetivamente coberta por 
pelo menos uma prestação 
de proteção social (ODS 1.3)



População que recebe pelo menos uma prestação 
de proteção social (ODS 1.3) por região

O défice de financiamento na proteção social 
precisa urgentemente de ser colmatado para 
garantir pelo menos uma provisão mínima 
para todos – um piso de proteção social
O défice de 
financiamento 
aumentou 
aproximadamente

Países de rendimento 
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de investir mais
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Cobertura de proteção social ao 
longo do ciclo de vida (ODS 1.3)
Taxa de cobertura em percentagem do respetivo grupo de referência
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Despesa pública em proteção 
social (excluindo cuidados de saúde) 
em % do PIB

35,4%
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ve	X Verifica-se uma tendência histórica inconfundível de crescimento 

no número de países que criam os seus sistemas de proteção 
social, mas subsistem ainda grandes lacunas em termos de 
cobertura, abrangência e adequação.

	X Somente 46,9 por cento da população mundial está efetivamente 
coberta por pelo menos uma prestação de proteção social* 
(Indicador 1.3.1 dos ODS), enquanto os restantes 53,1 por cento 
da população mundial – ou seja, 4,1 mil milhões de pessoas – 
estão totalmente desprotegidos. Por detrás desta média mundial 
existem variações significativas entre regiões e, dentro destas, 
verificam-se taxas de cobertura tanto na Europa, como na Ásia 
Central (83,9 por cento) e nas Américas (64,3 por cento) acima da 
média mundial, sendo que na Ásia e Pacífico (44,1 por cento), nos 
Estados Árabes (40,0 por cento) e em África (17,4 por cento) as 
lacunas de cobertura são muito pronunciadas.

	X A falta de proteção torna as pessoas vulneráveis, sobretudo os 
trabalhadores informais, os migrantes, os deslocados à força e, 
especialmente, as mulheres destes grupos que são vítimas de 
discriminações múltiplas. A rápida extensão da cobertura da 
proteção social às pessoas que ainda não estão adequadamente 
cobertas, através de seguros sociais, regimes financiados por 
impostos ou uma combinação de ambos, é essencial para reduzir 
a sua vulnerabilidade e promover o trabalho digno.

	X É essencial assegurar progressivamente uma proteção social 
abrangente contra todos os riscos e contingências para a 
realização do direito à segurança social. Atualmente, apenas 30,6 
por cento da população mundial está legalmente coberta por 
sistemas de segurança social abrangentes que incluem toda a 
gama de prestações.

	X Para além da cobertura universal, são essenciais prestações de 
proteção social adequadas e abrangentes para alcançar os ODS. 
Alargar a proteção social aos trabalhadores e trabalhadoras na 
economia informal, e facilitar a sua transição para a economia 
formal, são aspetos essenciais para combater os défices de 
trabalho digno e aliviar a pressão na atribuição de proteção social 
não contributiva. Para assegurar uma proteção social adequada 
para mulheres e homens é necessário combater a insegurança e as 
desigualdades no mercado de trabalho, incluindo as disparidades 
entre homens e mulheres no emprego e nos salários, que afetam 
negativamente a capacidade contributiva e, por conseguinte, 
os níveis das prestações. As garantias das prestações mínimas, 
ou créditos de prestação de cuidados, podem ajudar a fornecer 
níveis adequados de prestações para as pessoas com históricos 
de contribuições interrompidas ou baixos rendimentos. 

* Excluindo prestações de cuidados de saúde e prestações de doença.



	X As lacunas na cobertura, abrangência 
e adequação dos sistemas de 
proteção social estão associadas a 
um subinvestimento significativo 
na proteção social, sobretudo em 
África, nos Estados Árabes e na Ásia. 
Os países despendem em média 12,9 
por cento do PIB em proteção social 
(excluindo a saúde), mas este número 
encobre variações surpreendentes. 
Os países de rendimento elevado 
gastam em média 16,4 por cento ou 
o dobro dos países de rendimento 
médio-alto (que gastam 8 por cento), 
seis vezes mais do que os países de 
rendimento médio-baixo (2,5 por 
cento) e quinze vezes mais do que os 
países de baixo rendimento (1,1 por 
cento).

	X O défice de financiamento na 
proteção social – ou seja, a despesa 
necessária para colmatar as 
lacunas na cobertura, abrangência 
e adequação da proteção social 
para assegurar pelo menos uma 
provisão mínima para todos – 
aumentou aproximadamente 30 
por cento desde o início da crise da 
COVID-19. Para garantir pelo menos 
um nível básico de segurança social 
mediante um piso de proteção 
social definido a nível nacional, os 
países de rendimento médio-baixo 
necessitariam de investir mais 362,9 
mil milhões de dólares e os países de 
rendimento médio-alto mais 750,8 
mil milhões de dólares por ano, 
equivalendo a 5,1 e 3,1 por cento do 
PIB, respetivamente, para os dois 
grupos, ao passo que os países de 
baixo rendimento necessitariam 
de investir mais 77,9 mil milhões de 
dólares, o equivalente a 15,9 por 
cento do PIB.



432. A situação pré-COVID-19: foram alcançados alguns progressos, mas existem ainda lacunas significativas

	X 2.1 Progresso na criação de sistemas de proteção social

O desenvolvimento dos sistemas de proteção 
social ao longo do século passado tem sido notável 
(figura 2.1). Hoje em dia, a maioria dos países tem 
regimes de proteção social em vigor, assentes 
na legislação nacional, que abrangem todas ou a 
maior parte das áreas da proteção social, embora 
em alguns casos estes regimes apenas cubram 
uma minoria da população. Apesar deste louvável 
progresso, continuam ainda a existir grandes 
lacunas, sobretudo em África e na Ásia.

Os países tendem a estabelecer os seus sistemas 
por ordem sequencial, abordando as diferentes 
áreas numa ordem variável, dependendo das 
suas próprias circunstâncias e prioridades. 
Historicamente, os países tenderam a começar 
pela abordagem da área dos acidentes de trabalho 
ou doenças profissionais, passando depois para 
a introdução de pensões de velhice e prestações 
de invalidez e sobrevivência e, finalmente, 

continuando para a proteção na doença, da 
saúde e da maternidade. De uma forma geral, as 
prestações familiares e por crianças a cargo são 
as últimas a ser introduzidas.

A p e s a r  d a  f o r m u l a ç ã o 
de quadros legis lat i vos 
nacionais ser essencial para 
uma abordagem centrada 
nos direitos, a extensão da 
cobertura legal não assegura 
por si só a cobertura efetiva 
da população ou sequer 
a melhoria da qualidade e 
do nível das prestações. A 
extensão da cobertura efetiva 
tem ficado significativamente 
atrás da cobertura legal devido a problemas 
na aplicação e no cumprimento, à falta de 
coordenação política, insuficiente financiamento 

 X Figura 2.1 Evolução dos programas de proteção social assentes na legislação 
nacional, por área de política, desde antes de 1900 até 2020 (percentagem de 
países)

Notas: Com base nas informações disponíveis de 186 países. As áreas de política abrangidas são as especificadas na 
Convenção N.º 102, excluindo a saúde. As estimativas incluem todos os programas prescritos pela lei, incluindo os 
regimes de responsabilidade da entidade empregadora.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); AISS/SSA, 
Programas de Segurança Social em Todo o Mundo; ILOSTAT; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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e uma frágil capacidade institucional para a 
atribuição efetiva de prestações e serviços. 
Apenas quando a cobertura legal se traduzir 
numa cobertura efetiva e dotada de um quadro de 
financiamento sólido, poderão então os sistemas 
de proteção social funcionar eficazmente e ter 
impactos positivos na vida das pessoas.

O papel fundamental dos sistemas de proteção 
social na melhoria do nível de vida das pessoas 
e no combate à pobreza é ilustrado pelo facto 
de uma maior despesa em proteção social estar 
associada a níveis de pobreza mais baixos (ver 
figura 2.2). Importa salientar que os países com 
elevados níveis de desenvolvimento económico 
e instituições fortes têm sistemas de proteção 
social mais desenvolvidos, o que implica uma 
dependência da trajetória (Barrientos, 2010).  
A história económica sugere que a proteção social 
foi essencial para permitir aos países de rendimento 
elevado dos dias de hoje – por exemplo, os países 
nórdicos – reduzir a pobreza, reforçar a coesão 
social e facilitar o desenvolvimento económico 
(Palme e Kangas, 2005).

1 

A proteção social constitui um importante 
mecanismo para reduzir a desigualdade de 
rendimentos e a insegurança económica, bem 
como para apoiar a redistribuição vertical e 
horizontal. A figura 2.3 compara os níveis de 
desigualdade nos rendimentos do mercado, 
medidos pelo coeficiente de Gini (barras verdes e 
azuis combinadas), com os níveis de desigualdade 
nos rendimentos disponíveis (barras verdes). 
A redução da desigualdade conseguida pelas 
transferências de proteção social (barras azuis 
claras) e pelos impostos (barras azuis escuras) 
varia significativamente. Ao passo que muitos 
países europeus reduzem a desigualdade em 
mais de um terço através dos efeitos combinados 
dos impostos e das transferências, os países de 
rendimento médio com sistemas de proteção 
social menos desenvolvidos conseguem um 
grau de redistribuição muito inferior, resultando 
em níveis mais elevados de desigualdade nos 
rendimentos disponíveis (salvo algumas exceções).

 X Figura 2.2 Despesa pública em proteção social (excluindo a saúde), 
percentagem do PIB e taxas de pobreza, 2020 ou último ano disponível

Notas: Dados disponíveis para 140 países. O limiar de pobreza utilizado é o rendimento diário de 3,20 USD  
(PPC de 2011).

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social; Banco de Dados de Indicadores de Desenvolvimento 
Mundial do Banco Mundial (dados acedidos em janeiro de 2021).

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

0 5 10 15 20 25

Rá
ci

o 
de

 p
ob

re
za

 (%
 d

a 
po

pu
la

çã
o)

R² = 0,5446

0

20

10

30

40

50

60

70

80

100

90

Despesa nacional em proteção social (% do PIB)

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://wspr.social-protection.org


452. A situação pré-COVID-19: foram alcançados alguns progressos, mas existem ainda lacunas significativas

	X 2.2 Cobertura da proteção social: foram alcançados 
alguns progressos, mas existem ainda lacunas 
significativas

2.2.1 Visão mundial e regional 
da cobertura da proteção social 
(Indicador 1.3.1 dos ODS)

Muitos países fizeram progressos significativos 
na extensão da cobertura da proteção social, 
reforçaram os seus sistemas de proteção social 

e estabeleceram pisos efetivos 
de proteção social. Alguns 
já alcançaram a cobertura 
universal, ou quase universal, 
em diferentes ramos de 
proteção social, através de 
uma combinação de regimes 
e programas contributivos 
e não contributivos (ver 

 X Figura 2.3 Redução das desigualdades (coeficiente de Gini) através das transferências 
da segurança social e impostos em países selecionados, último ano disponível

Notas: TPO = Territórios Palestinianos Ocupados. O rendimento das famílias é equivalente utilizando a escala de raiz 
quadrada. A codificação superior e inferior (ver Neugschwender, 2020) é aplicada com base no intervalo interquartil (três 
vezes abaixo ou acima do intervalo interquartil). Os dados de rendimento dos seguintes países são líquidos de impostos 
(de rendimento): Chile, Costa do Marfim, Egito, Eslovénia, Federação Russa, Geórgia, Hungria, Índia, México, Paraguai, 
Uruguai, Vietname. Relativamente à França, Polónia e TPO, os dados são combinados, ou seja, brutos de impostos sobre 
o rendimento, mas líquidos de contribuições, ou vice-versa. O coeficiente de Gini é calculado para o total da população. 
A redistribuição relativa é definida como a diferença entre os valores de Gini para o mercado e o rendimento disponível, 
dividida pelo valor de Gini para a desigualdade do mercado.

Fonte: Os cálculos da OIT estão assentes na base de dados de Luxembourg Income Study – LIS (Estudos sobre o 
Rendimento do Luxemburgo) (http://www.lisdatacenter.org), diversos países, 2005-18.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Figura 2.4 Indicador 1.3.1 dos ODS: cobertura efetiva da proteção social, estimativas 
mundiais e regionais, por grupo populacional, 2020 ou último ano disponível 

* A interpretar com cautela: estimativas baseadas em dados comunicados com uma cobertura inferior a 40 por 
cento da população.

Notas: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais são 
ponderados por grupos populacionais relevantes. As estimativas não são exatamente comparáveis às estimativas 
regionais de 2016 devido a melhorias metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada e às revisões 
dos dados nacionais.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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figura 2.4). Porém, o direito à segurança social 
ainda não é uma realidade para a maioria da 
população mundial. Somente 46,9 por cento da 
população mundial está efetivamente coberta 
por pelo menos uma prestação de proteção social 
(excluindo prestações de cuidados de saúde e 
prestações de doença), ao passo que os restantes 
53,1 por cento da população mundial – ou seja, 
4,1 mil milhões de pessoas – estão desprotegidos.

Enquanto 77,5 por cento das pessoas acima da 
idade da reforma recebem uma pensão, graças 
à expansão das pensões não contributivas e 
das pensões contributivas (ver secção 4.3), 
outros ramos de provisão ainda ficam para 
trás. Apenas 26,4 por cento das crianças a nível 
mundial recebem prestações de proteção social 
(secção 4.1). Apesar de o apoio dado a mulheres 
grávidas ter produzido impactos positivos ao 
nível do desenvolvimento, apenas 44,9 por cento 
das mulheres com recém-nascidos de todo o 
mundo recebem prestações de maternidade 
(secção 4.2.2). Somente 18,6 por cento das 
pessoas desempregadas recebem prestações 
pecuniárias de desemprego em caso de perda 
do emprego, em grande parte devido à ausência 
de regimes de proteção contra o desemprego 
(secção 4.2.6). A percentagem de pessoas com 
deficiência grave em todo o mundo que recebem 
prestações de invalidez continua a ser baixa: 
33,5 por cento (secção 4.2.5). Além disso, as 
prestações pecuniárias da assistência social são 
limitadas e cobrem apenas 28,9 por cento das 
pessoas vulneráveis, incluindo crianças, pessoas 
em idade ativa e pessoas idosas não protegidas 
por regimes contributivos.2

Em África, apesar do progresso significativo 
verificado na extensão da cobertura da proteção 
social, apenas 17,4 por cento da população está 
efetivamente abrangida por pelo menos uma 
prestação pecuniária de proteção social, com 
variações significativas entre países. Graças aos 
importantes esforços para alargar a proteção 
na velhice, 27,1 por cento da população mais 
velha de África recebe agora uma pensão e, 
em alguns países, tais como o Botsuana, Cabo 
Verde, Lesoto, Maurícia e Namíbia alcançaram, 
ou estão próximos de alcançar, uma cobertura 
universal das pensões. Contudo, persistem 
lacunas significativas de cobertura na região no 
que diz respeito às crianças, mães com recém- 
-nascidos, trabalhadores/as desempregados/as, 
pessoas com deficiência e grupos vulneráveis 
da população.

Nas Américas, 64,3 por cento da população 
beneficia da cobertura efetiva de pelo menos 

2 Para informações detalhadas sobre metodologias, ver o Anexo 2. 

uma prestação pecuniária de proteção social. 
Isto deve-se, sobretudo, aos importantes esforços 
para alargar os sistemas de proteção social 
ao longo das últimas décadas. Pouco mais de 
metade das crianças, mulheres grávidas e mães 
de recém-nascidos estão cobertas por prestações 
pecuniárias de proteção social, e apenas 16,4 por 
cento das pessoas desempregadas recebem 
prestações de desemprego. Quase 90 por cento 
dos idosos gozam de cobertura de pensões, mas 
os níveis das prestações são frequentemente 
baixos. Alguns países foram bem-sucedidos nos 
seus esforços para alcançar a cobertura legal 
universal e uma elevada cobertura efetiva de 
crianças (Argentina, Brasil e Chile), de mães com 
recém-nascidos (Canadá e Uruguai), de pessoas 
com deficiência (Brasil, Chile, Estados Unidos e 
Uruguai) e de pessoas idosas (Argentina, Bolívia, 
Canadá, Estados Unidos e Trindade e Tobago).

Nos Estados Árabes apenas 40 por cento da 
população está efetivamente coberta por pelo 
menos uma prestação pecuniária de proteção social. 
Subsistem lacunas significativas de cobertura 
em toda a região das pessoas idosas, crianças, 
pessoas com deficiência, mulheres com recém- 
-nascidos e trabalhadores/as desempregados/as. 
Isto é o resultado, por um lado, de regimes de 
segurança social segmentados e de exclusão e, 
por outro, da falta de investimento na proteção 
social não contributiva, que permanece 
fragmentada e estritamente orientada. As lacunas 
de cobertura são particularmente grandes no 
que se refere às mulheres, trabalhadores/as 
jovens e não nacionais, incluindo refugiados/as, 
devido a barreiras estruturais associadas à baixa 
participação na força de trabalho, ao desemprego 
e ao emprego informal. Entre as iniciativas 
que tiveram impactos positivos estão incluídas 
o estabelecimento de regimes de seguro de 
desemprego na Arábia Saudita, Barém, Koweit 
e Omã e uma maior cobertura para a proteção 
da maternidade e de trabalhadores/as informais 
na Jordânia. A extensão dos pisos de proteção 
social a grupos vulneráveis é crucial nesta região, 
especialmente tendo em conta as enormes 
necessidades sociais e o elevado índice de 
emprego informal em alguns países.

Na região da Ásia e Pacífico, somente 44,1 por 
cento da população usufrui da cobertura efetiva 
de pelo menos uma prestação pecuniária de 
proteção social, embora tenham sido realizados 
progressos significativos no fortalecimento dos 
sistemas de proteção social e no desenvolvimento 
de pisos de proteção social. Além disso, o 
agregado regional esconde disparidades 
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importantes, tanto entre países, como dentro 
de cada país. Os idosos gozam da mais elevada 
taxa de cobertura da região, que se situa em 
73,5 por cento. As mulheres grávidas e as mães 
são cobertas em menor grau, em 45,9 por cento. 
Persistem ainda maiores lacunas na cobertura em 
termos de prestações familiares e por crianças a 
cargo, proteção no desemprego e prestações de 
invalidez. Importa, contudo, assinalar que alguns 
países alcançaram a cobertura universal, ou quase 
universal, das crianças (Austrália e Mongólia), 
outros alargaram a cobertura da proteção da 

maternidade (Bangladexe, Índia e Mongólia) e 
outros ainda instauraram e alargaram regimes 
de pensões não contributivos e contributivos para 
alcançar a cobertura universal das pessoas idosas 
(China, Japão, Mongólia, Nova Zelândia, Tailândia 
e Timor-Leste).

Na Europa e Ásia Central, em que os sistemas 
de proteção social existentes atingiram um 
grau de relativa abrangência e maturidade, 
83,9 por cento da população tem acesso a pelo 
menos uma prestação pecuniária de proteção 

 X Figura 2.5 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva da proteção 
das pessoas vulneráveis: percentagem de pessoas vulneráveis que recebem 
prestações pecuniárias (assistência social), por região, sub-região e nível de 
rendimento, 2020 ou último ano disponível

* A interpretar com cautela: estimativas baseadas em dados comunicados com uma cobertura inferior a 40 por 
cento da população. 

Notas: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais são 
ponderados pela população. As estimativas não são exatamente comparáveis às estimativas regionais de 2016 
devido a melhorias metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada e às revisões dos dados nacionais.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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social. As estimativas regionais sugerem que a 
cobertura é de 82,3 por cento para as prestações 
familiares e por crianças a cargo, 83,6 por cento 
para as prestações pecuniárias de maternidade, 
86,0 por cento para as prestações de invalidez e 
quase 97 por cento para as pensões de velhice, 
e vários países atingiram a cobertura universal. 
Porém, é necessário fazer mais progressos na 
extensão da cobertura do desemprego, bem 
como na adequação das pensões e de outras 
prestações de proteção social, à luz das alterações 
demográficas, das pressões macroeconómicas e 
das consequências socioeconómicas da COVID-19.

Apesar dos progressos significativos no desenvol- 
vimento dos pisos nacionais de proteção social, 
os grupos populacionais vulneráveis enfrentam 
maiores desafios do que outros setores da 
população no acesso à proteção social. A nível 
mundial, apenas 28,9 por cento das pessoas 
consideradas vulneráveis – todas as crianças, 
juntamente com as pessoas em idade ativa e as 
pessoas idosas não cobertas pela segurança social 
– recebem assistência social (figura 2.5). Enquanto 
que na Europa e na Ásia Central quase dois terços 
das pessoas vulneráveis recebem prestações não 
contributivas (64,4 por cento), nas Américas essa 
percentagem é de apenas 36,7 por cento, 32,2 
por cento nos Estados Árabes, 25,3 por cento na 
Ásia e Pacífico e 9,3 por cento em África. A nível 
sub-regional, os dados de cobertura suscitam 
mais preocupações. Na África Subsariana, onde 
vivem muitas das pessoas em situação de pobreza 
extrema do mundo, a cobertura permanece muito 
baixa, em 7,1 por cento.

A afirmação de que alguns países são demasiado 
pobres para darem prioridade à proteção social 
não é confirmada pela experiência histórica que 
demonstra o desenvolvimento progressivo de 
sistemas de proteção social abrangentes. Hoje, 
muitos países em desenvolvimento têm níveis 
de PIB per capita semelhantes aos dos países de 
rendimento elevado quando estes começaram a 
desenvolver as suas disposições em matéria de 
proteção social. O Botsuana e a Indonésia, por 
exemplo, têm hoje um PIB per capita semelhante 
ao do Reino Unido em 1911, quando o Governo 
promulgou leis e estabeleceu os primeiros 
programas de segurança social e assistência social.

IEm suma, ao passo que os níveis mais elevados 
de cobertura da proteção social estão geralmente 
associados a países com elevados níveis de 
desenvolvimento económico, alguns outros 
países, como o Botsuana, Cabo Verde, China e 
Timor-Leste, demonstraram que os esforços 

3 Refere-se a refugiados/as, deslocados/as internos/as e outras pessoas deslocadas à força.

sustentados para alargar a cobertura podem ser 
eficazes em qualquer nível de desenvolvimento. 
Todos os países podem prosseguir uma estratégia 
de proteção social mais ambiciosa, partindo da sua 
situação atual, e trabalhar progressivamente para 
alcançar a proteção social universal (ver secções 
3.3, 3.5 e 5.3).

2.2.2 Desafios para colmatar 
lacunas de cobertura e 
progressos alcançados

Muitos países enfrentam desafios significativos 
para colmatar as lacunas de cobertura e alcançar 
a proteção social universal, devido aos fatores 
definidos na secção 1.1. Podem ser identificados 
três grandes desafios em particular: alargar 
a cobertura aos trabalhadores/as ainda não 
cobertos/as, incluindo os/as das economias 
informal e rural; assegurar a cobertura da proteção 
social dos/as trabalhadores/as migrantes e dos 
deslocados à força;3 e eliminar as disparidades 
entre homens e mulheres. 

 X Alargar a cobertura aos/às 
trabalhadores/as não cobertos/as, 
incluindo os/as das economias 
informal e rural

As lacunas persistentes na cobertura da proteção 
social de certas categorias de trabalhadores e 
trabalhadoras constituem um grande desafio 
para o trabalho digno e para a consecução dos 
ODS. Dependendo da política nacional e dos 
quadros jurídicos, os/as trabalhadores/as a tempo 
parcial, temporários/as ou independentes podem 
ser cobertos apenas parcialmente ou não ser 
cobertos de todo. Muitos destes trabalhadores 
e trabalhadoras gozam de menos segurança 
de emprego e de rendimento, de condições de 
trabalho mais precárias e de uma cobertura da 
proteção social inferior à dos/as trabalhadores/as 
com contratos de trabalho a tempo inteiro sem 
termo (OIT, 2016d; OIT e OCDE, 2020). Este é o caso 
de muitos/as trabalhadores/as nas denominadas 
«novas formas de emprego», tais como 
trabalhadores e trabalhadoras de plataformas 
digitais (ver caixa 2.1) (OIT, 2018d, 2020m, 2021q; 
Behrendt, Nguyen e Rani, 2019).

Em muitos países, as lacunas na cobertura da 
proteção social estão associadas aos elevados 
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 X Caixa 2.1 Assegurar a proteção social dos/as trabalhadores/as de plataformas 
digitais

Cada vez mais o trabalho, tanto de serviços prestados localmente, como o trabalho disperso 
geograficamente (trabalho colaborativo, ou crowdwork), é mediado em plataformas digitais. Todavia, 
em muitos casos, os/as trabalhadores/as que se encontram nesta situação não estão adequadamente 
protegidos.

Um inquérito da OIT a 20 000 trabalhadores e trabalhadoras de plataformas de 100 países concluiu 
que apenas cerca de 40 por cento dos inquiridos estavam cobertos por seguros de saúde e apenas 20 
por cento tinham acesso à proteção contra acidentes de trabalho e doenças profissionais, proteção 
no desemprego e pensões de velhice (OIT, 2021q). Os resultados do inquérito também evidenciam 
outro desafio: a maioria dos/as trabalhadores/as de plataformas que tinham acesso à proteção social 
não estavam cobertos/as através da sua atividade económica na plataforma, mas sim porque tinham 
contribuído para a segurança social através de outros empregos atuais ou passados, ou porque estavam 
cobertos/as através de programas financiados por impostos ou por membros da família (por exemplo, 
no caso de seguros de saúde). Tal implica que o custo da cobertura foi suportado por outros, incluindo 
outras entidades empregadoras e contribuintes, enquanto as próprias plataformas digitais evitaram, em 
grande medida, contribuir para a proteção social dos/as trabalhadores/as ativos/as nas suas plataformas. 
Esta observação sublinha a necessidade de garantir um ambiente concorrencial justo entre os atores 
económicos nas «novas» e «velhas» economias, e entre os países. 

Estas lacunas também destacam a necessidade de adaptar os sistemas de proteção social a contextos e 
exigências em evolução, alargando uma proteção adequada aos/às trabalhadores/as em todos os tipos 
de emprego, tendo em consideração as suas situações específicas, assegurando a equidade e facilitando 
as transições no mercado de trabalho e a mobilidade dos/as trabalhadores/as. As inovações políticas 
salientadas nesta secção e no Capítulo 5 podem apoiar a proteção social dos/as trabalhadores/as de 
plataformas digitais, tanto nas economias avançadas como nas emergentes.

Fontes: Com base em OIT (2018a, 2020a, 2021b, 2021c); OIT e OCDE (2020); Behrendt, Nguyen e Rani (2019).

níveis de informali-dade que dificultam o trabalho 
digno e o desenvolvimento socioeconómico. 

Mais de 60  por  cento da 
população mundial empregada 
– aproximadamente 2 mil 
milhões de homens e mulheres 
– ganham o seu sustento 
n a  e c o n o m i a  i n f o r m a l , 
na sua maioria, mas não 
exclusivamente, nos países em 
desenvolvimento (OIT, 2018f, 
2021g). O facto de a grande 
maioria dos/as trabalhadores/
as da economia informal e 
das suas famílias não terem 

acesso a cuidados de saúde e segurança de 
rendimento adequados e, como resultado, serem 
particularmente vulneráveis aos imprevistos 
da vida, incluindo os impactos económicos, é 
simultaneamente uma consequência e um motor 
da informalidade (OIT, 2021g).

A maioria dos/as trabalhadores/as da economia 
informal não são afiliados de regimes contribu- 
tivos, nem são abrangidos por «redes de 

segurança» estritamente orientadas, uma vez 
que não são considerados «suficientemente 
pobres» para se qualificarem para estas redes. 
Por esta razão são, por vezes, referidos como 
o «vazio intermédio». Na ampla categoria de 
trabalhadores e trabalhadoras da economia 
informal, existe uma grande diversidade em 
termos de situação profissional (trabalhador/a por 
conta de outrem ou trabalhador/a independente), 
setor económico, localização (urbana ou rural) e 
nível de rendimentos, para mencionar apenas 
alguns fatores. Para chegar a uma análise 
matizada das lacunas na cobertura da proteção 
social, é necessário identificar os obstáculos 
específicos que diferentes tipos de trabalhadores 
e trabalhadoras podem enfrentar no acesso à 
proteção social, incluindo as barreiras jurídicas, 
financeiras, administrativas e institucionais, bem 
como as medidas políticas que podem ajudar a 
ultrapassar estas lacunas (OIT, 2021g, 2021p; OIT 
e FAO, 2021).

Com base nas informações disponíveis na base 
de dados Luxembourg Income Study – LIS (Estudos 
sobre o Rendimento do Luxemburgo) e nos 

As lacunas na 
cobertura da 
proteção social 
estão associadas 
aos elevados 
níveis de 
informalidade.
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inquéritos nacionais a agregados familiares de 
vários países com diferentes níveis de rendimento, 
foi realizada uma análise da percentagem de 
trabalhadores e trabalhadoras em diferentes 
tipos de emprego que contribuem para os 
regimes de segurança social. Os resultados da 
análise (apresentados na figura 2.6) revelam uma 
variação significativa no grau de cobertura dos/as 
trabalhadores/as, comparando trabalhadores/as 
a tempo parcial, temporários/as e independentes, 
bem como os/as que têm vários empregos, 
com os/as trabalhadores/as com contratos de 
trabalho a tempo inteiro sem termo – muitas 
vezes considerados empregos «normais». Os 
resultados também revelam uma considerável 
diversidade entre os países na percentagem 
de trabalhadores/as que contribuem para 
a segurança social, independentemente da 
situação profissional. Além disso, existe uma 

substancial variação na extensão da cobertura 
dos/as trabalhadores/as em diferentes tipos de 
emprego dentro dos países, demonstrando que 
as políticas são importantes. Ainda que a lacuna 
entre a cobertura dos/as trabalhadores/as a 
tempo inteiro e os/as trabalhadores/as noutros 
tipos de emprego seja relativamente pequena na 
Finlândia e na Suécia, outros países apresentam 
lacunas de cobertura mais pronunciadas para 
certas categorias de trabalhadores/as. Os/As 
trabalhadores/as independentes, em particular, 
têm uma probabilidade significativamente 
mais pequena de contribuir para a segurança 
social, mas existem também grandes lacunas 
de cobertura dos/as trabalhadores/as a tempo 
parcial, dos/as trabalhadores/as temporários/as 
e dos/as trabalhadores/as com diversos empregos 
em alguns países. 

 X Figura 2.6 Percentagem de pessoas empregadas que contribuem para regimes 
de seguro social, por situação e tipo de emprego, países selecionados, último 
ano disponível 

Nota: Os/As trabalhadores/as com diversos empregos são definidos/as como pessoas que têm simultaneamente 
vários empregos (emprego por conta de outrem e/ou trabalhador/a independente).

Fontes: Cálculos da OIT assentes na base de dados Luxembourg Income Study (LIS) (http://www.lisdatacenter.org, 
diversos países; 2007-18) e inquéritos a agregados familiares de cada país.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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Mesmo antes do início da 
crise da COVID-19, os/as 
trabalhadores/as a tempo 
inteiro com contratos sem 
termo enfrentavam um risco 
de pobreza muito inferior 
ao dos/as trabalhadores/as 
temporários/as, dos/as traba-
lhadores/as a tempo parcial 
e independentes em quase 
todos os países examinados, 
e a maioria dos que tinham 
vários empregos (ver figura 
2.7). Um melhor acesso à 
proteção social é um dos 

fatores que pode reduzir o risco de pobreza dos/as 
trabalhadores/as que se encontram nestes outros 
tipos de emprego. Para reduzir a vulnerabilidade 
durante e após a crise, tornou-se ainda mais 

urgente assegurar uma cobertura adequada de 
proteção social dos/as trabalhadores/as em todos 
os tipos de emprego.

Muitos países alargaram a cobertura da proteção 
social, removendo as várias barreiras que impedem 
alguns grupos de trabalhadores e trabalhadoras 
de serem protegidos/as, tais como a exclusão 
da cobertura legal, insuficiente conformidade, 
capacidades contributivas limitadas, rendimentos 
baixos e voláteis, falta de incentivos à adesão 
e procedimentos administrativos complexos 
(OIT, 2021g). Os casos bem-sucedidos de 
extensão da cobertura da proteção social aos/às 
trabalhadores/as da economia informal têm-se 
centrado numa combinação de regimes de seguro 
social e financiados por impostos.

A extensão da segurança social começa, de uma 
forma geral, com categorias de trabalhadores 

A proteção 
social é um dos 
fatores que pode 
reduzir o risco 
de pobreza dos 
trabalhadores 
temporários, a 
tempo parcial e 
independentes.

 X Figura 2.7 Diferença absoluta das taxas de pobreza relativa entre 
trabalhadores/as a tempo inteiro por conta de outrem e trabalhadores/as  
com outros tipos de emprego, países selecionados, último ano disponível

Notas: O limiar de pobreza relativa é definido como 50% do rendimento mediano equivalente por agregado familiar 
de cada país. O rendimento das famílias é equivalente utilizando a escala de raiz quadrada.

Fontes: Cálculos da OIT assentes na base de dados Luxembourg Income Study (LIS) (http://www.lisdatacenter.org), 
diversos países, 2007-18 e inquéritos nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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e trabalhadoras que têm alguma capacidade 
contributiva. Em alguns casos, as soluções 
inclusivas podem ser apoiadas concedendo 
subsídios aos trabalhadores e trabalhadoras com 
baixos rendimentos a partir do orçamento do 
Governo. É particularmente importante adaptar 
o seguro social às características específicas dos/
as trabalhadores/as, por exemplo, tendo em conta 
a sazonalidade na conceção de modalidades de 
contribuição dos/as trabalhadores/as rurais e 
produtores/as. Alguns exemplos destas medidas 
incluem o regime de pensões rurais do Brasil; 
parcerias com cooperativas e associações 
profissionais na Costa Rica e nas Filipinas; a 
introdução de categorias contributivas para 
facilitar a cobertura do seguro social dos/as 
trabalhadores/as independentes em Cabo Verde 
e na Mongólia; o estabelecimento de um regime 
para trabalhadores/as não assalariados/as na 
Argélia; medidas para facilitar a cobertura dos/as 
trabalhadores/as domésticos/as do seguro de 
maternidade e desemprego na África do Sul; 
a extensão da proteção da saúde através de 
contribuições adaptadas no Ruanda; e a facilitação 
do registo de microempresas e da cobrança de 
impostos/contribuições através de mecanismos 
de monotributo na Argentina, Brasil e Uruguai 
(OIT, 2021g; OIT e FAO, 2021). Ainda que todos 
estes exemplos sejam de cobertura obrigatória, 
outros países abriram o seguro social aos 
trabalhadores e trabalhadoras da economia 
informal e aos/às microempresários/as numa 
base voluntária, embora com um sucesso mais 
limitado. Vários países também se centraram na 
sensibilização para os direitos e as obrigações 
em matéria de segurança social. No Uruguai, por 
exemplo, a formação em termos de segurança 
social é integrada nos currículos escolares, 
bem como em programas de formação 
prof issional e de empreendedorismo. As 
parcerias com organizações de trabalhadores 
e de empregadores, incluindo organizações 
de trabalhadores rurais, bem como com 
representantes de outros grupos interessados, 
são também essenciais para as campanhas de 
sensibilização e para facilitar a interação entre o 
Estado e as pessoas.

Muitos países alargaram a cobertura através 
de prestações financiadas por impostos, que 
são suportadas em grande parte por receitas 

4 As prestações «quase-universais» estão muito próximas de serem universais, proporcionando uma elevada cobertura e 
excluindo (muitas vezes intencionalmente) apenas os mais favorecidos

5 As «pensões sociais» são pensões não contributivas, financiadas por impostos e que não têm por base o histórico de 
trabalho ou de contribuições das pessoas, mas são pagas como um direito universal, com um objetivo social como a redução 
ou redistribuição da pobreza.

6 União Europeia, Pilar Europeu dos Direitos Sociais, princípio 12; Recomendação do Conselho relativa ao acesso à proteção 
social dos trabalhadores por conta de outrem e por conta própria (2019/C 387/01), 2019.

governamentais obtidas 
através de tr ibutação, 
rendas mineiras e subven-
ções externas. Os exemplos 
incluem programas quase 
universais de transferências 
monetárias para crianças 
e famílias na Argentina e 
Mongólia;4 pensões sociais 
na África do Sul, Lesoto, 
Maurícia e Namíbia;5 a 
extensão da proteção da 
saúde financiada através 
de uma combinação de 
impostos e contribuições 
progressivas na Colômbia, 
Gabão, Gana, México, Ruanda e Tailândia; e 
programas de emprego público na Etiópia, 
Índia, Nepal e Usbequistão. Tais abordagens 
reconhecem que investir nas pessoas através da 
proteção social não só contribui para o desenvol-
vimento socioeconómico, como também permite 
que trabalhadores/as e empresários/as benefi-
ciem das oportunidades oferecidas num mundo 
de trabalho em mudança.

Reconhecendo que o futuro do trabalho exige 
sistemas de proteção social justos, inclusivos e 
sustentáveis, diversos países tomaram medidas 
para assegurar uma proteção adequada aos 
trabalhadores e trabalhadoras em todos os tipos 
de emprego. Tal inclui facilitar a portabilidade 
dos direitos e salvaguardar a sustentabilidade 
financeira, fiscal e social e um grau suficiente-
mente grande de redistribuição através de 
uma combinação de impostos e contribuições 
(OIT, 2021g; OCDE, 2019). Por exemplo, o Pilar 
dos Direitos Sociais da União Europeia (2017) 
estipula que os/as trabalhadores/as – e, em 
condições comparáveis, os/as trabalhadores/as 
independentes – têm direito a uma proteção social 
adequada, independentemente do tipo e da 
duração da relação de trabalho. Este princípio 
a s s u m i u  u m a  f o r m a  c o n c r e t a  n u m a 
Recomendação adotada em 2019.6 O G20 
também assumiu o compromisso conjunto de 
promover uma proteção social adequada e uma 
cobertura de segurança social para todos/as 
os/as trabalhadores/as, incluindo os/as que se 
encontram em diversas formas de emprego (G20, 
2017). Há muitas opções para alargar a cobertura 

Muitos países 
alargaram a 
cobertura através 
de prestações 
financiadas por 
impostos, que 
são financiados 
em grande parte 
por receitas 
governamentais

https://ec.europa.eu/info/strategy/priorities-2019-2024/economy-works-people/jobs-growth-and-investment/european-pillar-social-rights/european-pillar-social-rights-20-principles_pt
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32019H1115(01)&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32019H1115(01)&from=EN
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aos trabalhadores e trabalhadoras em situação de 
emprego precário (ver caixa 2.2).

Todavia, é necessário canalizar mais esforços 
para uma resposta política mais bem coordenada  
e integrada para assegurar que os mecanismos 
de proteção estão devidamente adaptados 
às circunstâncias e necessidades dos/as 
trabalhadores/as de todos os tipos e que as 
lacunas, em termos de cobertura e de adequação, 
são colmatadas. Paralelamente, o impacto 
destas medidas depende também da eficácia da 
regulamentação laboral mundial, particularmente 
no que diz respeito à prevenção da incorreta 
classificação das relações de trabalho, à fixação 
e administração dos salários mínimos e à 
monitorização das condições de trabalho. 

 X Assegurar segurança social para 
os trabalhadores migrantes e as 
pessoas deslocadas à força

Os/As trabalhadores/as migrantes e os/as 
deslocados/as à força, assim como as suas famílias, 
enfrentam desafios específicos no que respeita 
ao acesso à proteção social, devido a quadros 
jurídicos restritivos, regulamentos administrativos 
e outras barreiras práticas, bem como devido à 
falta de coordenação entre e dentro dos países 
de origem e de destino. Além disso, muitos 
migrantes, sobretudo mulheres, trabalham em 
setores económicos que são de uma forma geral 
caracterizados por uma cobertura relativamente 
fraca de segurança social, tais como o trabalho 

 X Caixa 2.2 Adaptações para facilitar a extensão da proteção social aos 
trabalhadores e trabalhadoras em todos os tipos de emprego

Vários países adaptaram diferentes mecanismos para permitir que a cobertura da proteção social fosse 
alargada aos/às trabalhadores/as independentes e aos/às trabalhadores/as em formas atípicas de 
emprego. Estas adaptações incluem:

 X Medidas para adaptar os mecanismos de registo, cobrança de contribuições e mecanismos 
de pagamento de prestações às circunstâncias e necessidades de categorias específicas de 
trabalhadores/as. Estas medidas podem incluir a redução dos requisitos de documentos 
comprovativos (como no Brasil), taxas de contribuição alteradas (como na Jordânia) ou mecanismos 
simplificados de cobrança de impostos e contribuições, com vista a assegurar a proteção de todos/as 
os/as trabalhadores/as e um ambiente concorrencial justo para as empresas. Na Bélgica e em França, 
por exemplo, as plataformas digitais de trabalho partilham informações com as autoridades fiscais 
sobre os rendimentos dos/as trabalhadores/as. Os impostos são então cobrados pela autoridade 
fiscal, sendo a percentagem correspondente às contribuições para a segurança social transferida 
para a instituição de segurança social (ESIP, 2019). É importante notar, contudo, que as medidas devem 
obviamente respeitar a proteção da privacidade e dos dados.

 X Medidas para evitar a incorreta classificação e travar o emprego disfarçado. Uma das questões 
essenciais para colmatar as lacunas de cobertura dos/as trabalhadores/as independentes é clarificar 
as relações de trabalho. A Itália, por exemplo, tomou medidas para harmonizar gradualmente as taxas 
de contribuição e as prestações esperadas dos/as trabalhadores/as por conta própria dependentes 
com as dos/as trabalhadores/as por conta de outrem, visando evitar desincentivos às entidades 
empregadoras para contratar trabalhadores/as em termos de emprego com contrato (AISS, 2019).

 X Medidas para melhorar a coordenação e reduzir a fragmentação dos sistemas de segurança social 
para ajudar a garantir a portabilidade e a transferibilidade dos direitos dos/as trabalhadores/as 
em mobilidade em termos geográficos ou profissionais. Reconhecendo que este objetivo é mais 
fácil concretizar este objetivo através de sistemas de proteção social inclusivos que cobrem os/as 
trabalhadores/as em todos os tipos de emprego, vários países integraram os/as trabalhadores/as 
independentes nos seus regimes gerais de segurança social. Por exemplo, a Argentina e o Brasil 
alargaram a cobertura através de mecanismos de monotributo que permitem a certas categorias 
de trabalhadores/as independentes pagar contribuições para a segurança social e impostos de uma 
forma simplificada (OIT, 2021h).

 X Medidas para assegurar a cobertura de trabalhadores/as com múltiplas entidades empregadoras 
e trabalhadores/as de plataformas digitais. Na Eslováquia, uma abordagem «cada emprego conta» 
assegura que os/as trabalhadores/as em todos os tipos de emprego, incluindo o trabalho por conta 
própria, são incluídos no sistema de segurança social (Pesole et al., 2018).
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doméstico, a agricultura ou a construção civil, 
onde o trabalho a tempo parcial, temporário 
e sazonal é muito comum. Um estudo da OIT 
que avalia a situação em 120 países concluiu 
que apenas em 70 desses países a legislação 
nacional concedia igualdade de tratamento entre 
nacionais e os não nacionais no que diz respeito 
às disposições relativas à segurança social 
contributiva (Panhuys, Kazi-Aoul e Binette, 2017). 
Os baixos níveis de cumprimento e uma fraca 
aplicação podem prejudicar ainda mais a proteção 
dos/as trabalhadores/as migrantes.

Assegurar que os/as trabalhadores/as migrantes 
usufruem de igualdade de tratamento com 
os nacionais nos sistemas de segurança social 
é essencial, tanto para proteger o direito dos 
migrantes à segurança social, como para evitar 
efeitos negativos no mercado de trabalho. As 
normas internacionais de segurança social 
proporcionam um quadro jurídico internacional 
para a proteção dos direitos de segurança 
social dos/as trabalhadores/as migrantes de 
acordo com princípios básicos, que incluem 
a igualdade de tratamento entre nacionais 
e não nacionais; a manutenção dos direitos 
adquiridos e disposições relativas a prestações, 
tanto no país de acolhimento, como no país de 
origem; a determinação da legislação aplicável;7 
e a manutenção dos direitos no decurso da 
aquisição (Hirose, Nikac e Tamagno, 2011, 8).8 
Ainda que muitos países tenham celebrado 
acordos bilaterais ou multilaterais em matéria de 
segurança social para estipular a portabilidade 
dos direitos e prestações de proteção social entre 
os países de acolhimento e os países de origem, a 
cobertura efetiva dos acordos existentes é ainda 
relativamente limitada (Panhuys, Kazi-Aoul e 
Binette, 2017). Para proporcionar ou melhorar o 
acesso à proteção social dos/as trabalhadores/as 
migrantes que ainda não beneficiam de igualdade 
de tratamento, os países podem adotar outras 
medidas unilaterais (OIT, a publicar a). O Overseas 
Development Institute (ODI) estima que apenas 
23 por cento dos migrantes que se deslocam entre 
países estão cobertos por um acordo bilateral ou 
multilateral de segurança social, enquanto 55 
por cento têm direito a alguma proteção social, 
embora não estejam cobertos por um acordo, 
e os restantes 22 por cento não têm qualquer 
acesso à proteção social (Hagen-Zanker, Mosler 
Vidal e Sturge, 2017).

7 Isto significa assegurar, ao estabelecer as regras para determinar a legislação aplicável, que a proteção da segurança social 
de um/a trabalhador/a migrante é regida em qualquer altura pela legislação de um só país.

8 Isto significa que qualquer direito adquirido, ou direito em curso de aquisição, deve ser garantido ao/à trabalhador/a 
migrante num território, mesmo que tenha sido adquirido noutro, e que não deve haver qualquer restrição ao pagamento, 
em qualquer dos países em causa, de prestações para as quais o migrante se tenha qualificado em qualquer dos restantes 
países.

Os textos internacionais recentemente acordados 
(ONU, 2015b, 2018; OIT, 2019e, 2017d) destacaram 
explicitamente a importância da proteção social 
para os migrantes e reiteraram o apelo a um maior 
acesso à proteção social e à portabilidade de 
disposições (ONU, 2015b, 2018; OIT, 2019e, 2017d). 
São também cruciais medidas complementares 
destinadas a superar obstáculos práticos, 
incluindo campanhas de comunicação, serviços 
sociais e jurídicos, a facilitação de registo, serviços 
de saúde sensíveis à migração, formação antes 
da partida e a disponibilidade de materiais nas 
línguas pertinentes. 

Em contextos humanitários, o objetivo dos 
parceiros para o desenvolvimento deve ser 
o de trabalhar com instituições nacionais e 
internacionais relevantes, não para substituir 
os sistemas existentes, mas para reforçar a sua 
capacidade de proporcionar prestações e serviços 
e orientar as intervenções humanitárias para os 
objetivos a longo prazo de criar proteção social 
e direitos de emprego centrados nos direitos, de 
reforçar as capacidades locais e institucionais e 
de reforçar a resiliência dos sistemas de proteção 
social contra impactos futuros. 

 X Colmatar as lacunas de cobertura 
das mulheres

As mulheres continuam a gozar de uma cobertura 
da proteção social significativamente inferior 
à dos homens, uma discrepância que reflete e 
reproduz em grande medida as suas baixas taxas 
de participação na força de trabalho, níveis mais 
elevados de trabalho a tempo parcial e temporário 
e de emprego informal (sobretudo trabalho 
independente informal), diferença salarial 
entre homens e mulheres e uma percentagem 
desproporcionadamente elevada de trabalho de 
cuidados não remunerado, que as estratégias 
nacionais de proteção social muitas vezes 
não reconhecem (OIT e ONU Mulheres, 2019). 
Estes resultados estão associados a padrões 
persistentes de desigualdade, discriminação e 
desvantagem estrutural. A melhoria da proteção 
social das mulheres continua a ser um objetivo 
primordial do trabalho neste campo (ver secção 
4.1, caixa 4.4).
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A expansão das pensões financiadas por impostos 
em muitas partes do mundo (por exemplo na 
África do Sul, Namíbia, Nepal e Quénia) ajudou a 
garantir, pelo menos, um nível básico de segurança 
de rendimento para muitas mulheres idosas que 
não tiveram a oportunidade de contribuir para 
regimes de pensões em idade ativa. Porém, as 
mulheres que dependem exclusivamente de 
pensões financiadas por impostos debatem-se 
frequentemente com dificuldades devido aos 
baixos níveis das prestações. Além disso, quando 
as pensões financiadas por impostos são sujeitas à 
condição de recursos a nível do agregado familiar, 
muitas mulheres idosas podem não beneficiar 
desta fonte de rendimento devido a critérios de 
elegibilidade restritos ou à estigmatização (OIT, 
2017f, 2016f). As pensões contributivas sensíveis 
ao género, baseadas no financiamento coletivo 
e na solidariedade, desempenham um papel 
fundamental na atribuição de uma cobertura de 
pensão adequada às mulheres, particularmente 
se incluírem créditos de cuidados para reconhecer 
e recompensar o tempo despendido a cuidar 
de crianças ou de outros membros da família e 
garantirem pensões mínimas em consonância 
com as normas internacionais de segurança social 
(Fultz, 2011; Behrendt e Woodall, 2015).

Não obstante a importância das prestações 
pecuniárias de maternidade e dos cuidados de 
saúde materna para assegurar a saúde e o bem-
estar das mulheres e dos seus bebés, muitas 
mulheres, particularmente as que trabalham 
por conta própria e as que se encontram em 
formas vulneráveis de emprego, não estão 
suficientemente cobertas. Vários países fizeram 
esforços para colmatar ou, pelo menos, reduzir, 
as lacunas de cobertura e de adequação e para 
promover a igualdade de género no emprego: os 
exemplos incluem a substituição dos mecanismos 
de responsabilidade da entidade empregadora 
por seguros sociais financiados coletivamente 
e o financiamento dos cuidados infantis como 
parte do regime de seguro de maternidade 
na Jordânia (OIT, 2017f, 2021a); a extensão da 
cobertura da segurança social a mais categorias 
de trabalhadoras na África do Sul e no Vietname; 
e o reforço das prestações de assistência social 
às que não estão cobertas pela segurança social 
em Moçambique (OIT, 2016c, 2017f). Embora ainda 
persistam lacunas significativas, a introdução 
da licença de paternidade e da licença parental 
equitativa em termos de género contribui 
também para um maior envolvimento dos pais na 
criação dos filhos e para uma partilha mais justa 
das responsabilidades familiares, sobretudo se o 

usufruto da licença pelos homens for incentivado, 
reservando uma parte não transferível da licença 
parental para o pai. Paralelamente, o investimento 
sustentado em serviços de cuidados a crianças, 
acessíveis e de boa qualidade, adaptados às 
necessidades dos pais trabalhadores, pode 
ser um agente ativo de transformação: pode 
reduzir o peso dos cuidados a crianças nas 
famílias, assumidos de forma desproporcionada 
pelas mulheres, e facilitar assim o emprego das 
mulheres, criando simultaneamente empregos 
dignos no setor dos cuidados (OIT, 2018a). 

Foram feitos progressos louváveis na área da 
proteção social da saúde das mulheres, tendo 
vários países dado prioridade à prestação de 
cuidados pré-natais e pós-natais gratuitos ou 
mais facilmente acessíveis e de boa qualidade 
(Sen, Govender e El-Gamal, 2020). Porém, a 
inclusão das necessidades de saúde reprodutiva 
em «pacotes de serviços essenciais» tendeu a ser 
seletiva, ignorando frequentemente os direitos 
reprodutivos das raparigas adolescentes e das 
mulheres mais velhas. Além disso, o acesso 
efetivo das mulheres à proteção social da saúde é 
impedido por uma série de barreiras que refletem, 
dependendo do contexto nacional, a sua situação 
profissional, a sua capacidade contributiva e/ou a 
medida em que as normas sociais lhes permitem 
tomar decisões sobre a sua própria saúde. 
Adicionalmente, as lacunas de cobertura, por 
exemplo, na prestação de cuidados continuados, 
afetam muitas vezes de forma desproporcionada 
as mulheres, que constituem uma maior 
percentagem das pessoas que necessitam de 
cuidados, dada a sua maior longevidade a nível 
geral, e são sobrecarregadas com trabalho 
adicional não remunerado cuidando de outros 
que cria ainda mais entraves à sua participação 
no emprego remunerado e no acesso à cobertura 
da segurança social.

De uma forma geral, as persistentes disparidades 
entre homens e mulheres no alcance e na ade-
quação da cobertura da 
proteção social exigem 
políticas de proteção social 
mais sensíveis ao género. 
Estas devem ser comple-
mentadas por esforços para 
assegurar a disponibilidade, 
acessibilidade e qualidade 
dos ser viços públicos, 
tais como os cuidados a 
crianças e a prestação de 
cuidados continuados.

As persistentes 
disparidades entre 
homens e mulheres 
na cobertura da 
proteção social 
exigem políticas de 
proteção social mais 
sensíveis ao género.
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	X 2.3 Adequação e abrangência da proteção 

Ainda que, a nível mundial, se tenham alcançado 
progressos consideráveis na extensão da 
cobertura da proteção social em muitas áreas, 
garantir a adequação das prestações continua 
a ser um grande desafio em muitas regiões.  
O que está aqui em causa, em primeiro lugar, é a 
gama e o âmbito das prestações disponíveis, os 
níveis das prestações pecuniárias e a abrangência 
e qualidade dos pacotes de prestações de saúde. 
Vários outros aspetos, como os critérios de 
elegibilidade, a previsibilidade das prestações 
e a duração do pagamento das prestações, são 
também significativos. 

Apenas uma minoria da população mundial goza 
de uma cobertura abrangente de proteção social. 
De acordo com as estimativas da OIT, apenas 30,6 
por cento da população mundial está legalmente 
coberta por sistemas de segurança social 
abrangentes que incluem o conjunto completo 
de prestações, desde prestações familiares e 
por crianças a cargo a pensões de velhice, com a 
cobertura das mulheres a registar uma diferença 
muito ampla de menos 8 pontos percentuais em 
comparação com a dos homens (ver tabela 2.1). 
Tal implica que a grande maioria da população 
mundial – 69,4 por cento, ou 5,41 mil milhões de 
pessoas – está apenas parcialmente protegida ou 
não está protegida de todo. 

 X Tabela 2.1 Percentagem da população em idade ativa legalmente coberta 
por sistemas de segurança social abrangentes, por região e sexo, 2019

Região Total 
%

Homens 
%

Mulheres 
%

Mundo 30,6 34,3 26,5

África 7,3 10,8 3,9

Américas 42,1 45,3 37,7

Ásia e Pacífico 29,0 32,9 24,7

Estados Árabes 24,2 36,1 8,6

Europa e Ásia Central 52,7 55,0 49,7

Nota: Os agregados mundiais e regionais são ponderados pela população em idade ativa.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); 
AISS/SSA, Programas de Segurança Social em Todo o Mundo; ILOSTAT; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

As disposições em matéria de proteção social, e 
os mínimos considerados socialmente aceitáveis, 
variam entre sociedades e dependem das 
atitudes predominantes face a questões como a 
distribuição de responsabilidades entre o estado 
e o indivíduo; os mecanismos de redistribuição, 
incluindo o apoio às camadas mais pobres e 
vulneráveis; e a solidariedade intergeracional. 
Os princípios estabelecidos na Recomendação 
N.º 202 e na Convenção N.º 102 da OIT refletem 
uma abordagem centrada nos direi tos 
internacionalmente aceites, baseada nos direitos 
prescritos pela legislação nacional, assegurando 
a adequação e a previsibilidade das prestações 

(OIT, 2017f, 2021c). As garantias fornecidas 
num piso de proteção social estabelecem uma 
referência de adequação básica para os sistemas 
de proteção social (ver caixa 1.1). Garantir um 
nível básico de segurança de rendimento e 
acesso aos cuidados de saúde requer uma 
definição cuidadosa dos níveis de prestações, 
de modo a evitar dificuldades e permitir que a 
vida seja vivida com dignidade no presente e no 
futuro, com base num processo transparente e 
participativo. No que diz respeito à segurança 
básica de rendimento, a Recomendação N.º 202 
(Para. 8) refere-se a limiares de rendimento 
mínimo definidos a nível nacional, tais como 

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://wspr.social-protection.org
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limiares de pobreza nacionais ou limiares de 
rendimento para a assistência social. No que 
diz respeito aos cuidados de saúde, estipula 
que as pessoas que necessitam de cuidados 
essenciais não devem enfrentar dificuldades 
financeiras e um risco acrescido de pobreza para 
terem acesso aos mesmos. Tendo em conta a 
multidimensionalidade da pobreza, é essencial 
que a atribuição de prestações pecuniárias 
adequadas e previsíveis seja considerada a par 
da prestação de serviços de elevada qualidade, 
incluindo educação, habitação, cuidados de 
saúde, cuidados continuados, água e nutrição 
(Comissão Europeia, 2015).

Embora um piso de proteção social seja essencial 
para garantir um nível básico de proteção, para 
que os sistemas de proteção social funcionem 
da melhor forma possível têm de fornecer 
níveis adequados de proteção ao maior número 
de pessoas possível, e o mais rapidamente 
possível. Os requisitos mínimos estabelecidos na 
Convenção N.º 102 e nas normas de segurança 
social mais avançadas (ver Anexo 2) para as 
nove áreas de políticas proporcionam um 
quadro internacionalmente aceite para avaliar a 
adequação dos sistemas de proteção social (OIT, 
2021c). No que se refere, por exemplo, às pensões 
de velhice, invalidez e sobrevivência, a Convenção 
(N.º 128) relativa às Prestações de Invalidez, 
Velhice e Sobrevivência, 1967, e a Recomendação 
(N.º 131) relativa às Prestações de Invalidez, Velhice 
e Sobrevivência, 1967, estabelecem normas de 
adequação para as prestações das pensões, 
incluindo a respetiva revisão na sequência 
de alterações substanciais nos níveis dos 
rendimentos ou no custo de vida. O Anexo 3 do 
presente relatório resume os requisitos mínimos 
para as nove áreas (ver também OIT, 2021c).

Na prática, contudo, os níveis de prestações em 
muitos regimes de segurança social permanecem 
abaixo das normas mínimas de adequação. Por 
exemplo, como apresentado na figura 2.8, em 
muitos países o nível das pensões de velhice não 
contributivas é fixado em menos de 50 por cento 
do valor do limiar nacional de pobreza, ou seja, a 
pensão não é suficiente para prevenir a pobreza 
na velhice. Como resultado, nestes países os 
idosos que dependem de uma pensão social para 
os seus rendimentos ainda são pobres. 

Entre os desafios que os países enfrentam 
para assegurar a adequação das prestações de 
proteção social estão os níveis persistentemente 
elevados de insegurança e informalidade no 
mercado de trabalho, bem como as disparidades 
entre homens e mulheres no emprego e nos 
rendimentos. 

As implicações destes desafios 
são óbvias para os regimes 
contributivos, nos quais os 
níveis de prestações estão 
diretamente ligados às con-
tribuições pagas, pelo que a 
baixa cobertura e os baixos 
rendimentos prejudicam a 
capacidade do sistema de 
proteção social proporcionar 
prestações adequadas. Para os 
regimes de segurança social, 
os elementos redistributivos, 
tais como garantias de pres-
tações mínimas ou créditos 
de prestações de cuidados, 
oferecem a possibilidade de 
proporcionar níveis de presta-
ções mais elevados às pessoas 
com históricos de contribui-
ções interrompidas e/ou baixos 
rendimentos, muitas das quais 
são mulheres. Estes elementos redistributivos não 
existem, todavia, em regimes privados de pensões 
e de poupança individual, que, por conseguinte, 
não têm meios ou apenas têm meios limitados 
para garantir prestações adequadas a quem se 
debate com rendimentos baixos e voláteis, o que 
conduz com frequência a enormes desigualdades 
de género. 

Porém, os elevados níveis de insegurança e de 
informalidade no mercado de trabalho também 
podem dificultar os regimes não contributivos, 
diminuindo a capacidade do Governo de mobilizar 
e alocar recursos suficientes do orçamento 
para assegurar, pelo menos, um nível básico 
de proteção.

Um fator crucial para assegurar a adequação das 
prestações de proteção social é o apoio político. Os 
programas com ampla cobertura, contributivos ou 
não, tendem a atrair um apoio político mais forte 
do que os programas que atendem a grupos mais 
pequenos da população, tais como os programas 
especificamente dirigidos aos mais pobres (Kidd, 
2015; Kabeer, 2014). Esse apoio político é essencial 
para assegurar níveis adequados de prestações 
e para evitar que os programas para os mais 
pobres se tornem (ou continuem a ser) programas 
limitados. 

Assegurar a adequação das prestações de 
proteção social é essencial para alcançar os ODS. 
A incapacidade de dar uma resposta adequada a 
este imperativo irá comprometer a realização dos 
objetivos de redução da pobreza da Agenda 2030.

Entre os desafios 
que os países 
enfrentam para 
assegurar a 
adequação das 
prestações de 
proteção social 
estão os níveis 
persistentemente 
elevados de 
insegurança e 
informalidade 
no mercado de 
trabalho
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	X 2.4 Despesas e financiamento da proteção social

Colmatar as lacunas na cobertura, abrangência 
e adequação dos sistemas de proteção social 

para alcançar a proteção social 
universal depende da garantia e 
da sustentação do investimento 
necessário. A presente secção 
analisa os padrões de despesa 
da proteção social, apresenta 
e s t i m a t i v a s  d o s  r e c u r s o s 
necessários para reduzir os 
atuais défices de financiamento 
e debate várias opções para 
criar espaço orçamental para o 
financiamento da proteção social.

Antes da COVID-19, os países despendiam 
em média 12,9 por cento do PIB em proteção 
social (excluindo a saúde), com variações 
desconcertantes entre regiões e grupos de 
rendimento (figuras 2.9 e 2.10). Expressivamente, 
os países de rendimento elevado despendem em 
média 16,4 por cento do PIB em proteção social, 
o dobro dos países de rendimento médio-alto 
(8 por cento), 6 vezes mais do que os países de 
rendimento médio-baixo e 15 vezes mais do 
que os países de baixo rendimento (2,5 e 1,1 por 
cento, respetivamente). São também evidentes 
diferenças pronunciadas entre regiões, nas 
quais as percentagens do PIB variam entre 17,4 

 X Figura 2.8 Pensões de velhice não contributivas como percentagem do limiar 
de pobreza nacional, por pessoa, 2017 ou último ano disponível

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); HelpAge 
International; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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por cento na Europa e na Ásia Central e 16,6 por 
cento nas Américas a 7,5 por cento na Ásia e 
Pacífico, 4,6 por cento nos Estados Árabes e 3,8 
por cento em África. De igual modo, prevalecem 
grandes diferenças nas despesas de saúde das 
administrações públicas nacionais, com uma 
média mundial de 5,8 por cento do PIB a ocultar 
enormes disparidades entre regiões e níveis de 
rendimento dos países (figuras 2.10 e 2.11).

A nível mundial, verifica-se uma correlação 
positiva entre os níveis de desenvolvimento 
económico e o investimento na proteção social. 
Mais interessante, contudo, é o facto de existirem 
diferenças consideráveis no investimento em 
proteção social entre países com o mesmo 
nível de desenvolvimento económico (ou países 
com orçamentos governamentais de dimensão 
semelhante), o que indica que existe alguma 
margem de escolha política independentemente 
da capacidade económica dos países (Ortiz et al., 
2019, 29).

Do mesmo modo que a crise da COVID-19 revelou 
enormes lacunas na cobertura, abrangência 
e adequação da proteção social, também 
sublinhou a exigência de um maior investimento 
em sistemas de proteção social e, sobretudo, em 

pisos de proteção social que possam garantir 
pelo menos um nível básico de segurança de 
rendimento e o acesso de todos a cuidados de 
saúde. A comparação do custo de um conjunto 
de prestações que poderiam constituir um piso 
de proteção social com as despesas correntes em 
assistência social gera estimativas do défice de 
financiamento a reduzir para que as Metas 1.3 e 3.8 
dos ODS sejam alcançadas (Durán Valverde et al., 
2019, 2020). Tendo em conta o impacto da COVID-
19, os países de baixo rendimento necessitariam 
de investir mais 77,9 mil milhões de dólares, ou 
15,9 por cento do PIB, para colmatar o défice anual 
de financiamento (Durán Valverde et al., 2020). Os 
países de rendimento médio-baixo necessitariam 
de investir mais 362,9 mil milhões de dólares e os 
países de rendimento médio-alto mais 750,8 mil 
milhões de dólares, o que equivale a 5,1 e 3,1 por 
cento do PIB, respetivamente. A nível regional, o 
défice de financiamento relativo é particularmente 
elevado na Ásia Central e Ocidental, no Norte de 
África e na África Subsariana (9,3, 8,3 e 8,2 por 
cento do PIB, respetivamente) (ver figura 2.12). 
A magnitude deste desafio é ainda sublinhada 
pela comparação com os níveis atuais das 
receitas fiscais. De acordo com a base de dados 
de estatísticas de receitas mundiais da OCDE, as 

 X Figura 2.9 Despesa pública em proteção social (excluindo a saúde), 
percentagem do PIB, 2020 ou último ano disponível

Nota:Os agregados mundiais e regionais são ponderados pelo PIB.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); Fundo 
Monetário Internacional (FMI); Comissão Económica para a América Latina e Caraíbas das Nações Unidas (CEPAL); 
fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Figura 2.10 Despesa pública em proteção social (excluindo a saúde), percentagem 
do PIB, 2020 ou último ano disponível e despesa geral nacional do governo em 
saúde, percentagem do PIB, 2018, por região, sub-região e nível de rendimento

Nota: Os agregados mundiais e regionais são ponderados pelo PIB.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); OMS, 
FMI; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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receitas fiscais em percentagem do PIB em 2018 
eram, em média, de 16,6 por cento nos países 
africanos, em comparação com 34,3 por cento 
nos países da OCDE.

Claramente, por conseguinte, os níveis atuais de 
despesa com a proteção social são insuficientes 
para colmatar as persistentes lacunas de 
cobertura, apesar da grande – mas desigual – 
mobilização de recursos durante a COVID-19 
(ver secção 3.2). O espaço orçamental limitado 
nos países em desenvolvimento manifestou-se 
numa «lacuna de estímulo» em que os países 
de rendimento médio-baixo reuniram apenas 
uma ínfima fração das medidas de estímulo 
fiscal mobilizadas nos países de rendimento 
elevado (OIT, 2020k). Nos primeiros países, as 

medidas de estímulo foram 
desproporcionadas em relação 
às perturbações registadas no 
mercado de trabalho; isto é 
particularmente preocupante, 
uma vez que se prevê que 
os efeitos cumulativos das 
respostas f iscais à crise 
da COV ID -19 e as suas 
repercussões económicas 
serão ainda maiores a longo 
prazo (OIT, 2020k). Os países 
terão de investir na proteção 
social (dados os seus bem 
conhecidos efeitos multiplicadores) para inverter 
a espiral de recessão que presentemente se abate 

Os níveis atuais 
de despesa com 
a proteção social 
são insuficientes 
para colmatar 
as persistentes 
lacunas de 
cobertura.
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sobre as suas economias, apesar da erosão de 
curto prazo das finanças públicas em resultado da 
diminuição das receitas fiscais e das contribuições 
para a segurança social. 

Paralelamente, será essencial que os parceiros 
de desenvolvimento e as instituições financeiras 
internacionais (IFI) contribuam para criar um 
ambiente propício ao aumento do espaço 
orçamental a nível nacional. Um desenvolvimento 
recente pertinente é a promulgação pelo FMI da 
sua estratégia de compromisso na despesa social 
(definida como despesa pública em proteção 
social, saúde e educação), que reconhece a sua 
importância para o crescimento inclusivo (FMI, 
2019, 2020b). 

Não existe uma abordagem única para alargar 
o espaço orçamental para a proteção social. 
A Recomendação N.º 202 faz um apelo aos 
países para considerarem diferentes formas 
de mobilizar os recursos necessários. Os países 
necessitam de investir mais e melhor na proteção 
social, com base em princípios de universalidade, 
adequação, sustentabilidade e solidariedade. 
Não só a conceção e implementação de sistemas 
de proteção social, incluindo pisos, mas também 
as decisões sobre o seu financiamento, têm de 
ser orientadas por um diálogo social eficaz. 
A experiência internacional demonstra que 
os países podem recorrer a oito diferentes 

estratégias para criar um espaço orçamental 
(Ortiz et al., 2019):
1. Alargar a cobertura da segurança social e 

aumentar as receitas contributivas. Esta 
é uma forma fiável de financiar a proteção 
social e libertar espaço orçamental para 
outras despesas sociais. As prestações de 
proteção social, associadas às contribuições 
baseadas no emprego, também incentivam 
a formalização da economia informal.  
O monotributo do Uruguai proporciona um 
exemplo notável deste efeito; a Argentina, o 
Brasil e a Tunísia também demonstraram ser 
viável o alargamento tanto da cobertura, como 
das contribuições.

2. Aumentar as receitas fiscais. A tributação 
é um canal essencial para gerar receitas 
governamentais, sendo possível obter maiores 
receitas através do aumento das taxas de certos 
tipos de impostos – por exemplo, impostos 
sobre os lucros empresariais, atividades 
financeiras, propriedade, herança, importação/
exportação e recursos naturais – ou através 
do reforço da eficiência dos métodos de 
cobrança de impostos e do cumprimento geral. 
Muitos países estão a aumentar os impostos 
especificamente para a proteção social, ou 
a aumentar as receitas através de impostos 
inovadores. O Estado Plurinacional da Bolívia, 
a Mongólia e a Zâmbia financiam pensões 

 X Figura 2.11 Despesa geral nacional do governo em saúde, percentagem do PIB, 2018

Nota: Os agregados mundiais e regionais são ponderados pelo PIB.

Fonte: Base de Dados Mundial sobre as Despesas com a Saúde da OMS.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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universais, prestações por crianças a cargo e 
outros regimes através de impostos sobre a 
mineração e o gás natural. O Gana, a Libéria e as 
Maldivas instauraram impostos sobre o turismo 
para apoiar programas sociais, ao passo que o 
Gabão utilizou as receitas do imposto sobre o 
valor acrescentado das comunicações móveis 
para financiar o sistema universal de saúde.  
A Argélia, a Maurícia e o Panamá, entre outros, 
complementaram as receitas da segurança 
social com um elevado imposto sobre o 
tabaco; e já anteriormente, em 2008, o Brasil 
tinha aplicado um imposto temporário sobre 
as transações financeiras para expandir a 
cobertura da proteção social.

3.	 Eliminar	fluxos	financeiros	ilícitos. O sucesso 
por si só desta estratégia libertaria mais de 
dez vezes o total anual da Assistência Oficial 
ao Desenvolvimento (AOD) desembolsada e 
recebida em todo o mundo, tal é o montante 
de recursos que foge ilegalmente todos os 
anos dos países em desenvolvimento. Têm-se 
registado esforços acrescidos para combater 

a lavagem de dinheiro, suborno, fraude e 
evasão fiscal, manipulação dos preços e outros 
crimes financeiros que, além de serem ilegais, 
privam os governos de receitas necessárias 
para fins de proteção social e consecução dos 
ODS. No que respeita ao Egito, a OIT estima 
que o combate aos fluxos financeiros ilícitos 
poderia, em média, gerar um montante anual 
equivalente a 3 por cento do PIB; estima-se 
que os fluxos financeiros ilícitos do país em 
2014 ascenderam a entre 1,9 e 4,7 por cento 
do PIB (Ortiz et al., 2019).

4.	 Realocar	a	despesa	pública	e	melhorar	a	
qualidade	da	despesa. Pode ser concretizado 
através da avaliação das dotações orçamentais 
em curso por meio de análises da despesa 
pública, do orçamento social e outros tipos 
de análises orçamentais; da substituição 
dos investimentos de custo elevado e baixo 
impacto por outros com maior impacto 
socioeconómico; da eliminação de despesas 
ineficazes e do combate à corrupção. A Costa 
Rica e a Tailândia, por exemplo, realocaram 

 X Figura	2.12	 Défice	de	financiamento	anual	que	é	necessário	colmatar	para	atingir	
as	Metas	1.3	e	3.8	dos	ODS,	por	região,	sub-região	e	nível	de	rendimento,	2020	
(percentagem	do	PIB)

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); FMI; 
CEPAL; fontes nacionais; OMS.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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as despesas militares para cuidados de 
saúde universais. A melhoria da qualidade da 
despesa refere-se a melhorias na conceção e 
no desempenho dos programas de proteção 
social. A Costa Rica dá novamente um 
exemplo, tendo apresentado um novo modelo 
de cuidados de saúde que reforçou as medidas 
preventivas e de promoção da saúde, o que 
conduziu a melhorias substanciais na eficácia 
da despesa em termos de resultados de saúde.

5.	 Utilizar	reservas	fiscais	e	reservas	cambiais. 
Pode ser conseguido pelo levantamento de 
poupanças fiscais e de outras receitas do 
estado depositadas em fundos especiais (por 
exemplo, fundos soberanos), e/ou a utilização 
de reservas cambiais excedentárias do banco 
central para o desenvolvimento nacional e 
regional.

6.	 Gerir	a	dívida	soberana	através	de	em-
préstimos	e	da	reestruturação	da	dívida. 
Implica explorar ativamente opções nacionais 
e estrangeiras de financiamento a baixo custo, 
incluindo em condições concessionais, após 
uma avaliação rigorosa da sustentabilidade 
da dívida. Por exemplo, em 2017, a Colômbia 
tornou-se o primeiro país em desenvolvimen-
to a lançar uma obrigação de impacto social, 
enquanto a África do Sul emitiu obrigações 
municipais para financiar serviços básicos e 
infraestruturas urbanas.

7.	 Um	quadro	macroeconómico	mais	flexível.	
Esta opção pode permitir a autorização de 
défices orçamentais ou níveis de inflação mais 
elevados, sem pôr em causa a estabilidade 
macroeconómica. Durante a crise da 
COVID-19, um número significativo de países 
em desenvolvimento tem vindo a utilizar 
estes quadros, juntamente com as despesas 
deficitárias.

8.	 Aumentar	a	ajuda	e	as	transferências.	Não 
obstante os apelos ao reforço da AOD para 
apoiar o financiamento do desenvolvimento 
sustentável (ONU, 2015a) e do acordo sobre 
um compromisso objetivo de 0,7 por cento 
do rendimento nacional bruto (RNB), a AOD 
representou apenas 0,3 por cento do RNB 
combinado dos países-membros do Comité 
de Ajuda ao Desenvolvimento em 2019 (OCDE, 
2021). Não só os países doadores ficaram 
aquém dos seus compromissos, como a 
proporção dos seus desembolsos efetivos 
de AOD alocados à proteção social em 2017 
representou apenas 0,0047 por cento do seu 
RNB (OIT, 2020g).
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	X A pandemia expôs profundas lacunas na cobertura, abrangência e 
adequação da proteção social em todos os países. Estas deixaram 
diversos grupos populacionais em situação de grande vulnerabilidade, 
nomeadamente mulheres, crianças e trabalhadores/as em formas atípicas 
de emprego e na economia informal.

	X Verificou-se uma resposta em termos de proteção social sem precedentes 
à pandemia, tendo muitos países introduzido, aumentado ou adaptado 
medidas de proteção social para proteger grupos populacionais 
anteriormente não cobertos ou insuficientemente cobertos.

	X Ainda que todos os países tenham enfrentado desafios para responder 
rapidamente, os que já tinham sistemas de proteção social sólidos 
conseguiram garantir o acesso aos cuidados de saúde manifestamente 
necessários, garantir a segurança de rendimento e proteger os empregos. 
Os países sem sistemas suficientemente sólidos tiveram de adotar 
medidas sob pressão, por vezes recorrendo a muita improvisação e com 
diversos problemas inerentes às fases iniciais.

	X A crise confirmou a necessidade urgente de garantir, pelo menos, um nível 
básico de segurança social para todas as pessoas ao longo das suas vidas. 
É assim essencial que as medidas adotadas para fazer face à emergência 
não sejam uma mera resposta provisória, mas sim que conduzam ao 
estabelecimento ou reforço de sistemas nacionais de proteção social 
centrados nos direitos, incluindo pisos.

	X Os países têm a possibilidade de escolher o modo como respondem a 
esta crise e como formulam as suas políticas de proteção social para o 
futuro. Quase todos os países, de todos os níveis de desenvolvimento, 
podem seguir uma estratégia de soluções mais ambiciosas para alcançar a 
proteção social universal, e agora é o momento de definirem esse caminho. 
Para o fazer, será necessário um investimento contínuo e crescente na 
proteção social, assegurando a sustentabilidade financeira e orçamental 
através do recurso a uma combinação de fontes de financiamento.

	X A crise da COVID-19 era território desconhecido. Os governos tiveram 
de suspender a atividade económica para conter a propagação do vírus 
e proteger vidas, o que levou o mundo a uma recessão económica de 
uma magnitude sem precedentes. Este capítulo centra-se no impacto 
socioeconómico da pandemia e nas respostas políticas que mobilizaram 
recursos significativos para colmatar as lacunas de proteção social. 
Argumenta que os países se encontram hoje numa importante 
encruzilhada. A partir deste ponto, os Estados terão de escolher entre o 
caminho de soluções ambiciosas de reforçar os seus sistemas de proteção 
social, para ir progressivamente colmatando as lacunas de proteção e 
assegurar a sustentabilidade em conformidade com as normas da OIT, 
ou o caminho de soluções menos ambiciosas de voltar a cair em redes de 
segurança pouco fiáveis, sob a pressão da consolidação orçamental. Uma 
abordagem centrada nas pessoas para a recuperação e para o futuro do 
trabalho exige esforços acrescidos para criar sistemas de proteção social 
universais, abrangentes, adequados e sustentáveis, incluindo um piso 
de proteção social sólido que garanta, pelo menos, um nível básico de 
segurança social para todas as pessoas. 
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	X 3.1 A COVID-19 expôs desigualdades  
e lacunas críticas de proteção

Em 2020, foram perdidas 8,8 por cento das horas 
de trabalho mundiais em relação ao quarto 
trimestre de 2019, o equivalente a 255 milhões 
de empregos a tempo inteiro (OIT, 2021k). Ainda 
que estas perdas maciças de emprego tenham 
sido as mais duras em certos setores, tais como a 
hotelaria, a cultura, o comércio e o turismo, outros 
setores (tais como informação e comunicação e as 
atividades financeiras e de seguros) efetivamente 
beneficiaram muito. De igual modo, a crise teve 
um impacto desproporcionadamente grave nos 
trabalhadores/as pouco ou nada qualificados/as e 
nos trabalhadores/as independentes, ameaçando 

gerar maiores desigualdades 
no mercado de trabalho nos 
anos vindouros (OIT, 2021k). 
Paralelamente, a crise funcionou 
como uma lupa das desigualdades 
económicas e sociais, pondo a 
descoberto o fosso entre os que 
«têm» e os que «não têm» e entre 
os que podiam trabalhar a partir de 
casa e os que não podiam. Embora 
centenas de milhões de pessoas 

tenham perdido os seus rendimentos e meios de 
subsistência, as dez pessoas mais ricas do mundo 
viram a sua riqueza combinada aumentar em 
quinhentos milhões de dólares desde o início do 
surto da COVID-19 (Berkhout et al., 2021).

A crise expôs e agravou as desigualdades 
socioeconómicas estruturais e no mercado de 
trabalho profundamente enraizadas entre os países 
e dentro destes. As evidências já mostram que 
as perdas de rendimentos do trabalho induzidas 
pela crise foram distribuídas de forma desigual 
entre trabalhadores/as e setores. O verdadeiro 
impacto económico e social ainda não aconteceu: 
tornar-se-á mais claro conforme as medidas de 
emergência forem sendo levantadas, enquanto já 
estão a entrar em cena novas desigualdades com 
uma variação pronunciada no acesso às vacinas e 
na capacidade de continuar a financiar medidas de 
estímulo fiscal (ver secção 3.3.2).

A pandemia teve também efeitos particularmente 
graves nos grupos vulneráveis, e nos que não 
têm cobertura de segurança social, devido 
a desigualdades sociais pré-existentes. As 
desigualdades sociais e em matéria de saúde, e o 
aumento da morbilidade (e de comorbilidades), são 
responsáveis pelas taxas desproporcionadamente 
elevadas de infeções e de mortes em comunidades 
de minorias étnicas (Razai et al., 2021) e em 

grupos com rendimentos mais baixos (Marmot 
et al., 2020). Isto reflete o racismo sistémico e a 
discriminação em serviços sociais importantes 
e a exclusão do trabalho digno e do acesso aos 
cuidados de saúde (Kidd, 2020). Além disso, a 
austeridade pré-COVID-19 aumentou os efeitos do 
vírus, enfraquecendo a saúde geral destes grupos 
populacionais antes de a crise ter eclodido (Marmot 
et al., 2020). 

Vários outros grupos foram grave e despropor-
cionadamente afetados pela pandemia. Por 
exemplo, os povos indígenas e as pessoas 
com deficiência concluíram que as barreiras 
e desigualdades pré-existentes foram ainda 
mais acentuadas pela COVID-19 (De Schutter, 
2020; Lustig et al., 2020; UNPRPD et al., 2020). 
Os migrantes e os deslocados à força foram dos 
primeiros a perder os empregos na pandemia 
e enfrentam agora barreiras significativas para 
reentrarem na força de trabalho. Enfrentam 
também diversos obstáculos no acesso à proteção 
social, devido à falta de cidadania ou de estatuto 
de residência legal e, em muitos casos, à natureza 
informal dos empregos, tendo muitos sido 
obrigados a regressar aos seus países de origem 
ou a viver em condições insalubres e superlotadas, 
aumentando a sua suscetibilidade de contrair o 
vírus (OIT, 2020t).

Os efeitos desiguais da pandemia também 
agravaram a desigualdade de género pré-existente. 
As mulheres foram mais negativamente afetadas 
pela diminuição dos empregos do que os homens, 
uma vez que estavam desproporcionadamente 
empregadas nos setores mais duramente atingidos 
pelos encerramentos (OIT, 2020k, 2021k). Todavia, 
ainda que para muitas mulheres a atividade 
económica tenha sido interrompida, muitas 
outras viram a sua carga de trabalho aumentada 
e intensificada, sobretudo as que trabalham em 
cuidados remunerados. As mulheres constituem 
70 por cento da mão de obra no setor da saúde, 
incluindo a grande maioria dos trabalhadores 
da linha da frente, e muitas delas tiveram de 
trabalhar sem equipamento de proteção individual 
adequado, aumentando o risco de exposição 
ao vírus (OIT, 2019f, 2020c). Além disso, com o 
encerramento dos serviços de cuidados a crianças, 
das escolas e dos lares de cuidados continuados, 
uma grande parte da responsabilidade de cuidar de 
crianças pequenas e idosos frágeis foi transferida 
para as famílias, e desproporcionadamente para as 
mulheres (OIT, 2020k; ONU, 2020c; ONU Mulheres, 
2020c). Por último, tem-se verificado um aumento 

A crise 
funcionou 
como uma 
lupa das 
desigualdades 
económicas.
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da violência doméstica durante o confinamento, 
tanto em termos de frequência, como de gravidade 
(ONU Mulheres, 2020b).

As evidências mostram que as crises sanitárias 
e económicas também têm efeitos despropor-
cionados nas crianças (UNICEF, 2020e; Tirivayi et 
al., 2020). Devido ao encerramento de escolas, 
universidades e serviços de cuidados a crianças, 
os mais de 800 milhões de crianças e de jovens 
afetados por estes encerramentos em 2020 
(UNESCO, 2020a) são suscetíveis de ficar com 
cicatrizes sociais significativas em resultado da 
pandemia (Dasgupta e Chacaltana, 2021).

O aforismo de que a verdadeira medida de uma 
sociedade é demonstrada pela forma como 
trata os seus membros mais vulneráveis ganha 
particular força no contexto da COVID-19. 
Quando comparadas com esta referência, muitas 
sociedades ficaram aquém das expectativas. 
Em última análise, os efeitos muito desiguais da 
pandemia acentuaram as desigualdades existentes 
e estão a deixar muitos países mais desiguais do 
que quando entraram na crise. Por conseguinte, 
cumpre aos Estados assegurar a continuação de 
uma resposta de emergência adequada à crise 
durante toda a sua duração e desenvolver uma 
estratégia de soluções mais ambiciosas a longo 
prazo para reforçar os sistemas de proteção social, 
à medida que a crise se vai atenuando.

Quando fomos atingidos pela COVID-19, apenas 
aproximadamente um terço da população 
mundial tinha acesso a sistemas de proteção 
social abrangentes. A pandemia rapidamente 
revelou as lacunas significativas em termos de 
cobertura, abrangência e adequação dos sistemas 

de proteção social em todos os países (OIT, 2020f, 
2020w). Consequentemente, os decisores políticos 
viram-se obrigados a alargar e reforçar os sistemas 
de proteção social existentes.

Não obstante a crise ter atingido sociedades 
inteiras, afetou muito mais algumas pessoas do 
que outras. Isto inclui muitos dos 2 mil milhões 
de trabalhadores/as da economia informal, 
1,6 mil milhões dos/as quais trabalham nos 
setores mais severamente afetados, e a maioria 
dos/as quais não estão inscritos/as em regimes 
contributivos, nem são abrangidos/as por uma 
assistência social estreitamente orientada (OIT, 
2020f, 2020d, 2020w). Além disso, as pessoas com 
deficiência, os/as jovens, os/as migrantes, os/as 
trabalhadores/as a tempo parcial e temporários 
e os/as trabalhadores/as independentes foram 
particularmente atingidos/as.

A pandemia expôs duramente as consequências 
de um acesso inadequado a cuidados de saúde 
de qualidade (OIT, 2020w). Antes da crise, metade 
da população mundial não tinha acesso a serviços 
de saúde e cerca de 40 por cento não estava 
inscrita num sistema nacional de seguro social 
de saúde ou num serviço nacional de saúde. 
Muitas pessoas tiveram de efetuar pagamentos 
diretos significativos para obterem o tratamento 
de que necessitavam (OIT, 2017f; OMS e Banco 
Mundial, 2017). A crise expôs também os limitados 
progressos realizados na criação e reforço de 
pisos de proteção social que garantam acesso a 
cuidados de saúde essenciais e à segurança básica 
de rendimento para todos ao longo do ciclo de vida 
(OIT, 2021o). 

	X 3.2 Resposta à crise: rápida extensão da cobertura e 
adaptação dos sistemas de proteção social

3.2.1 Assegurar o acesso aos 
cuidados de saúde e a segurança 
de rendimento durante a crise 

Mais do que qualquer outra crise económica 
recente, a pandemia da COVID-19 reforçou a 
necessidade de sistemas de proteção social 
abrangentes. Em 2020, praticamente todos os 
países e territórios tomaram medidas; no total, 
foram anunciadas mais de 1600 medidas de 
proteção social (ver figura 3.1). Os países com 
sistemas de proteção social sólidos em vigor 
antes da crise puderam contar com regimes legais 
pré-existentes que cumpriram automaticamente 

com a sua função de proteção, ao mesmo 
tempo que injetavam mais financiamento onde 
fosse necessário e se centravam em programas 
de emergência para ajudar os grupos que 
necessitavam de apoio adicional. Os países 
com sistemas de proteção social mais fracos 
enfrentaram maiores desafios. Para além de 
dependerem de regimes legais pré-existentes, 
muitos destes países tiveram de preencher 
urgentemente lacunas, apresentando novas 
medidas ou alargando a cobertura, abrangência 
e adequação das prestações, e de adaptar os 
mecanismos de execução de acordo com os 
objetivos de saúde pública.
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 X Figura 3.1 Número a nível mundial de medidas de proteção social anunciadas 
em resposta à crise da COVID-19, fevereiro-dezembro de 2020

 X Figura 3.2 Medidas de proteção social anunciadas em resposta à crise da 
COVID-19, fevereiro-dezembro de 2020, por tipo e função (percentagens)

Fontes: OIT, Monitor de Proteção Social: Respostas de Proteção Social à Crise COVID-19 no Mundo, 2021; ver também 
Anexo 2.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

Nota: Ver Anexo 2 para consultar a nota metodológica.

Fonte: OIT, Monitor de Proteção Social: Respostas de Proteção Social à Crise COVID-19 no Mundo, 2021.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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As medidas anunciadas abrangeram todas 
as funções da proteção social (ver figura 3.2). 
Aproximadamente três quartos destas medidas 
incluíram respostas não contributivas, sendo as 
restantes implementadas através de regimes 
contributivos. Para estas últimas, em especial, 
o diálogo social desempenhou um papel na 
orientação da resposta política (OIT, 2021o, caixa 
3, 2020p, 2021j; de Lima Vieira, Vicente Andrés e 
Monteiro, 2020).

A análise que se segue e a figura 3.3 fornecem 
uma visão geral de algumas das ações políticas 
implementadas e também medidas específicas 
introduzidas, apoiadas por exemplos de países em 
todo o mundo.1 As respostas de proteção social à 
COVID-19 podem ser amplamente agrupadas em 
quatro áreas, contendo cada uma delas medidas 
mais específicas, como ilustrado pela seguinte 
tipologia de ações políticas.

 X Assegurar o acesso aos cuidados 
de saúde, incluindo para grupos 
vulneráveis como os/as migrantes

 X Canalizar recursos fiscais adicionais para 
os sistemas de saúde para melhorar a 
disponibilidade, acessibilidade e qualidade dos 
serviços de saúde para todas as pessoas.

 X Cobrir os custos de testagem e de vacinação 
contra a COVID-19 no âmbito dos sistemas 
nacionais de saúde.

 X Proporcionar o acesso aos cuidados de saúde 
e a outros serviços através da regularização 
temporária da situação dos não nacionais.

 X Prestar gratuitamente os serviços médicos e 
de quarentena a trabalhadores e trabalhadoras 
migrantes.

 X Proteger o rendimento
 X Aumentar a cobertura ou o valor das prestações, 
atribuir um bónus único ou prestações 
em espécie, ou adiantar o pagamento das 
prestações por crianças a cargo, pensões, 
prestações de invalidez e medidas não 
contributivas de apoio aos baixos rendimentos.

 X Alargar a cobertura e o âmbito das prestações 
de doença de modo a abranger os/as 
trabalhadores/as que de outra forma não 
teriam direito a estas, atribuindo prestações 
pecuniárias para a quarentena obrigatória (OIT, 
2020s).

1 Salvo indicação em contrário, as informações sobre os países nesta secção são retiradas de quatro publicações da OIT (OIT, 
2020v, 2020w, 2021o; Razavi et al., 2020), e de outra compilação (Gentilini, Dale e Almenfi, 2020).

 X Alargar as prestações por acidente de trabalho 
ou doença profissional, reconhecendo a 
COVID-19 como doença profissional (ver secção 
4.2.4). 

 X Expandir a cobertura dos regimes de proteção 
no desemprego, flexibilizando os critérios de 
elegibilidade ou melhorando a adequação das 
prestações.

 X Expandir os programas de emprego público 
sempre que as medidas de saúde pública 
permitam a continuidade do trabalho, ou a sua 
alteração para continuar a pagar os salários 
em situações de dispensa das obrigações de 
trabalho (OIT, 2020o).

 X Proporcionar prestações de emergência 
sujeitas a condição de recursos aos/às  
trabalhadores/as informais e adaptar 
os mecanismos de atribuição, utilizando 
aplicações online ou telefónicas para facilitar o 
acesso a novas prestações.

 X Reduzir as pressões financeiras sobre as 
famílias através de medidas complementares 
(adiamentos de faturas de serviços públicos e 
do pagamento de empréstimos e rendas).

 X Introduzir pagamentos universais únicos 
ou múltiplos a toda a população, ou um 
rendimento básico universal de emergência 
(RBU) (ver secção 3.3).

 X Melhorar as transferências monetárias de cariz 
humanitário existentes a nível nacional e adotar 
medidas de emergência a curto prazo para 
expandir a cobertura em contextos frágeis.

 X Proteger os empregos e a liquidez 
das empresas através de regimes 
de retenção de empregos e de 
dispensa de contribuições

 X Apoiar as empresas na retenção de 
trabalhadores e trabalhadoras mediante 
prestações de trabalho a tempo reduzido, 
prestações de desemprego parciais, subsídios 
salariais ou regimes de licença (OIT, 2020y).

 X Diferir, reduzir ou dispensar as contribuições 
para a segurança social, como praticado em 84 
países.

 X Assegurar o acesso a cuidados 
infantis e a outros serviços sociais

 X Disponibilizar transferências monetárias 
ou vouchers para serviços de baby-sitting 
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 X Figura 3.3 Resumo das medidas de resposta política à COVID-19,  
com exemplos de países selecionados

Fontes: Gentilini, Dale e Almenfi (2020); OIT (2020m, 2020u, 2021d, a publicar d); Stewart, Bastagli e Orton (2020); 
Reino Unido (2020); Thaiger (2020); Gnassingbé (2020); ONU (2020f, 2020h); United States CARES Act 2020; American 
Rescue Plan Act of 2021.
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Assegurar segurança de rendimento na velhice.  
A Argentina antecipou o pagamento das pensões de 
velhice e aumentou o respetivo valor. 

Conceder apoio ao rendimento e acesso a serviços 
sociais às pessoas com deficiência. O Barém 
duplicou as pensões de invalidez.

Introdução de políticas excecionais de licença 
familiar e de cuidados. O Japão subsidiou os 
empregadores que concederam licenças familiares 
remuneradas.

Prevenir a perda de emprego e proporcionar 
proteção no desemprego aos que perderam ou 
estavam em risco de perder o emprego.  
A Jordânia alargou as prestações de desemprego 
aos trabalhadores dos setores afetados pela crise.

Conceder prestações familiares e por crianças a 
cargo. A Mongólia aumentou o valor das prestações 
mensais por crianças a cargo cinco vezes em seis 
meses.

Assegurar a segurança de rendimento dos 
trabalhadores vulneráveis mediante a adaptação 
ou introdução de medidas de promoção do 
emprego. A Nova Zelândia estabeleceu um 
programa centrado na realização de trabalhos de 
restauração do ecossistema para os trabalhadores 
do setor turístico, afetado negativamente.

Alargar as disposições aos migrantes e às 
pessoas deslocadas à força. Portugal regularizou 
temporariamente a situação dos requerentes de 
asilo, facilitando o acesso aos cuidados de saúde, 
apoio social, emprego e habitação.

Transferências monetárias em contextos 
frágeis. A Somália lançou o programa Baxnaano 
para conceder – pela primeira vez – transferências 
monetárias a 1,2 milhões de pessoas.

Alargar ou implementar novas prestações de 
assistência social para pessoas vulneráveis.  
A Espanha introduziu um novo programa de 
Rendimento Mínimo Garantido permanente que 
abrange 2,3 milhões de pessoas vulneráveis.

Garantir o acesso aos cuidados de saúde.  
A Tailândia alargou a proteção financeira face às 
despesas de saúde aos nacionais e aos residentes 
legais, concedendo o acesso dos pacientes da 
COVID-19 ao sistema de cobertura universal para 
pacientes de emergência. Tal permite aos pacientes 
procurar tratamento em hospitais públicos ou 
privados gratuitamente.

Proteger os trabalhadores da economia informal 
mediante o alargamento da cobertura. O Togo 
implementou o programa «Novissi» de três meses de 
duração, de transferência de dinheiro por telemóvel 
– através de uma aplicação – para trabalhadores 
da economia informal, que abrangeu mais de meio 
milhão de trabalhadores no espaço de um mês.

Garantir a segurança de rendimento durante 
a licença por doença mediante prestações de 
doença. O Reino Unido aalargou as prestações 
de doença a todos os trabalhadores, incluindo os 
trabalhadores da economia gig, obrigados a fazer 
quarentena.

Pagamentos únicos ou diversos generalizados 
a toda a sociedade ou diversos pagamentos 
universais e rendimento básico universal (RBU) de 
emergência, de carácter excecional. Os Estados 
Unidos efetuaram três pagamentos quase-universais 
correspondentes a cerca de 4000 dólares per capita.
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https://www.irs.gov/newsroom/treasury-and-irs-begin-delivering-second-round-of-economic-impact-payments-to-millions-of-americans
https://www.congress.gov/bill/117th-congress/house-bill/1319/text#toc-H2806490352E44CAA8FCB35EE05603CCB
https://www.congress.gov/bill/117th-congress/house-bill/1319/text#toc-H2806490352E44CAA8FCB35EE05603CCB
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ou outros serviços de cuidados a crianças, 
sobretudo a trabalhadores e trabalhadoras do 
setor da saúde. 

 X Disponibilizar ou alargar licenças familiares 
especiais para apoiar os pais trabalhadores 
afetados pela crise e subsidiar as entidades 
empregadoras que concedem essas licenças.

 X Adaptar o acesso a serviços sociais das pessoas 
com deficiência.

Através destas diferentes áreas de políticas, os 
países implementaram medidas extraordinárias 
de estímulo fiscal para financiar respostas 
de proteção social à COVID-19. Em março de 
2021, mais de 196 países tinham apresentado 
medidas fiscais nacionais com um valor total 
de aproximadamente 17,1 mil milhões de 
dólares (não limitados à proteção social) (OIT, 
a publicar b). Os estímulos fiscais mundiais, 
contudo, concentraram-se fortemente nos 
países de rendimento elevado. Nos países de 
baixo rendimento, os esforços nacionais foram 
apoiados por promessas das IFI e das agências de 
cooperação para o desenvolvimento, no montante 
de 1,3 mil milhões de dólares em 1 de fevereiro 
de 2021 (OIT, a publicar b). Em alguns países, tal 
incluiu a criação de fundos de solidariedade ou de 
«cabaz» cofinanciados por governos e parceiros 
internacionais, por exemplo, no Bangladexe, Costa 
do Marfim, Jordânia, Nigéria e Togo, por vezes já 
com soluções a longo prazo em mente.

3.2.2 Observações políticas 
emergentes e lições aprendidas

A formulação de políticas eficazes numa crise 
prolongada, rápida e complexa é um desafio. 
Porém, podem ser feitas várias observações sobre 
o que constituiu uma resposta política sólida 
à pandemia da COVID-19 e que lições podem 
ser retiradas.

A crise mostrou, de forma 
contundente, a vulnerabili-
dade inerente de todos, 
tornando assim a defesa da 
proteção social universal 
mais forte do que nunca. Não 
obstante a crise ter afetado 
desproporcionadamente certos 
grupos, também demonstrou 
que sem uma proteção social 

2 Estas características podem levar à vergonha e à estigmatização divisionista, prejudicando a aceitação e o bem-estar em 
tempos de não crise (Roelen, 2020; Walker, 2014).

abrangente e adequada, qualquer pessoa pode 
«cair» na pobreza e na insegurança. A crise expôs 
as deficiências de uma cobertura limitada e dos 
baixos níveis das prestações, estreitamente 
orientadas, uma avaliação dos recursos por 
aproximação e condições comportamentais 
problemáticas,2 sobretudo em contextos nos 
quais uma grande parte da população é vulnerável 
e a capacidade administrativa é restringida, a 
um grau ainda maior do que em tempos de não 
crise (Brown, Ravallion e Van de Walle, 2016). 
Consequentemente, muitos dos requisitos de 
elegibilidade foram flexibilizados durante a crise 
para assegurar uma elevada aceitação e proteger 
a saúde das pessoas.

A COVID-19 tornou impossível aos decisores 
políticos ignorarem o «vazio intermédio» e 
os cuidadores não remunerados. Os países 
onde uma grande parte da população, incluindo 
os/as trabalhadores/as da economia informal 
e cuidadores/as não remunerados/as, estava 
coberta de forma inadequada ou não tinha 
qualquer tipo de cobertura, tiveram de adotar 
medidas ad hoc. Tal implicou, muitas vezes, um 
certo nível de improvisação, com resultados algo 
caóticos. Além disso, muitas destas prestações 
de emergência eram limitadas em termos 
de adequação e pagas apenas durante um 
curto período (Gentilini, Almenfi, et al., 2020), 
deixando rapidamente as pessoas vulneráveis e 
desprotegidas de novo. Este facto dá origem ao 
preocupante espectro de um cenário de «queda 
livre», em que o apoio termina prematuramente 
e os desafios estruturais mais profundos, tais 
como a informalidade persistente no mercado 
de trabalho, continuam a ser ignorados. Além 
disso, muitas respostas de proteção social não 
foram alinhadas com as normas internacionais 
de segurança social (ver mais abaixo). Numa 
nota mais positiva, as inovações desenvolvidas 
durante a fase de resposta à crise, sobretudo as 
destinadas a alcançar os grupos populacionais 
até agora não cobertos, podem fornecer uma 
base para as escolhas políticas futuras. Estas 
observações sublinham a necessidade de criar 
sistemas universais de proteção social que possam 
proteger adequadamente todas as pessoas ao 
longo do ciclo de vida e contra as adversidades.

A pandemia da COVID-19 funcionou como um 
teste de stress para medir a preparação na-
cional para as crises. Os sistemas de proteção 
social sólidos, que trabalham de forma coe-
rente com as políticas do mercado de trabalho, 
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reforçam a capacidade dos 
países lidarem com crises 
em grande escala, multi-
facetadas e complexas, 
para proteger eficazmente 
pessoas e empresas e para 
acelerar a recuperação. 
Os sistemas de proteção 
social proporcionaram uma 
resposta de primeira linha 
indispensável, apoiando 
medidas e objetivos de 
saúde pública preventiva e 
protegendo os rendimentos 
e os empregos, servindo 
assim como um poderoso 
estabilizador social e eco-
nómico. Os países que já 

tinham implementado sistemas abrangentes e 
que cobriam grande parte da população, puderam 
utilizar e adaptar mais rapidamente os regimes e 
mecanismos de execução existentes para facilitar 
o acesso aos cuidados de saúde, garantir a segu-
rança de rendimento e proteger os empregos, 
bem como alargar os regimes existentes ou os 
novos programas às populações que anterior-
mente não estavam cobertas. Os regimes legais 
pré-existentes cumpriram automaticamente 
a sua função de proteção, enquanto os novos 
financiamentos eram injetados onde necessário, 
centrando-se em programas de emergência 
para ajudar os grupos que necessitavam de 
apoio adicional.

Em todos os países e em todos os níveis de 
rendimento, nomeadamente alguns dos que 
estavam comparativamente mal preparados, 
a crise conduziu a ações políticas inovadoras 
e, por vezes, ousadas, e contribuiu para 
uma compreensão mais clara das sinergias 
e complementaridades no seio dos sistemas 
de proteção social – os seus elementos 
contributivos e não contributivos – e no 
sistema de proteção social e das políticas do 
mercado de trabalho. A extensão da proteção 
social aos /às trabalhadores/as da economia 
informal, por exemplo, representa um avanço 
que oferece um triplo dividendo: proporcionar 
segurança económica e paz de espírito aos/às 
trabalhadores/as; facilitar o acesso a medidas 
complementares, tais como políticas ativas 
do mercado de trabalho (PAMT) e programas 
públicos de emprego; e apoiar uma maior 
produtividade e facilitar a transição para a 
economia formal, contribuindo a longo prazo 
para um financiamento mais sustentável e 
equitativo da proteção social (OIT, 2021g, 2020f; 
OIT e FAO, 2021).

Em alguns países, a proteção social foi 
insensível às necessidades das mulheres, 
crianças, povos indígenas e pessoas com 
deficiência. De acordo com o Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento e a 
ONU Mulheres, a resposta mundial do emprego 
e da proteção social à crise revelou cegueira de 
género: das 1340 medidas de proteção social 
que identificaram, apenas 23 por cento podem 
ser consideradas sensíveis à dimensão do 
género (metade destas destinadas a reforçar a 
segurança económica das mulheres e a outra 
metade a apoiar o trabalho de cuidados não 
remunerado) (PNUD e ONU Mulheres, 2021). 
Além disso, cerca de um terço dos países de 
rendimento elevado não implementaram 
quaisquer políticas especificamente destinadas 
a apoiar as crianças durante o período de crise 
e apenas 2 por cento da resposta orçamental 
em todos os países de rendimento elevado 
foi reservada para políticas de proteção social 
específicas para crianças. Pelo contrário, cerca 
de 90 por cento da resposta orçamental foi 
alocada a empresas ou através de empresas 
(sob formas tais como empréstimos e bolsas, 
ou subsídios salariais) que tendem a beneficiar 
famílias com um forte vínculo ao mercado de 
trabalho. Todavia, as famílias marginalizadas 
não gozam, de uma forma geral, deste vínculo 
e, por conseguinte, as medidas servem mal os 
seus filhos (Richardson, Carraro, et al., 2020). De 
igual modo, os povos indígenas não foram bem 
servidos (De Schutter, 2020) e apenas 60 dos 181 
países que implementaram medidas de apoio 
fizeram uma referência específica às pessoas 
com deficiência na sua concretização (UNPRPD 
e OIT, 2021).

Muitas respostas de proteção social foram 
«mal adaptadas, de curto prazo, reativas 
e desatentas à realidade das pessoas em 
situação de pobreza» (De Schutter, 2020, 2). Não 
obstante a escala sem precedentes da resposta 
mundial em matéria de proteção social à crise 
da COVID-19, muitas das medidas apresentadas 
foram apenas temporárias (geralmente pagas 
durante três meses) e os níveis das prestações 
foram muitas vezes insuficientes. Essas medidas 
foram, assim, limitadas na sua capacidade de 
proteger os rendimentos e a saúde das pessoas 
numa crise prolongada como a pandemia da 
COVID-19. Algumas medidas, além disso, têm 
implicações desfavoráveis a longo prazo. Em 
alguns países, por exemplo, as pessoas foram 
autorizadas a retirar uma parte dos fundos das 
contas de poupança individuais obrigatórias, 
comprometendo potencialmente a segurança 
futura dos rendimentos na velhice (OIT, 
2021m). A implementação ad hoc de prestações 
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também deixou muitos grupos – sobretudo 
trabalhadores/as da economia informal, 
migrantes e povos indígenas – desprotegidos, 
ou foi insuficientemente sensível às suas 
circunstâncias específicas (ver acima). Em alguns 
casos, as respostas da proteção social agudizaram 
os desafios no acesso às prestações enfrentados 
pelas pessoas que já eram difíceis de alcançar, 
tais como as que não têm acesso às tecnologias 
digitais. Sem um apoio contínuo à despesa 
pública de proteção social e ao prolongamento 
das medidas de emergência, muitos países 
enfrentam a possibilidade do cenário de «queda 
livre» supramencionado.

O diálogo social inclusivo foi 
demasiadas vezes reativo ou 
ausente e não proativo. Até 
à data, a prática do diálogo 
social na formulação de res-
postas de proteção social à 
crise tem sido variada (OIT, 
2020j, 2021g). Em muitos 
países, faltam mecanismos 
de participação, responsa-
bilização e supervisão, e o 
cumprimento dos princípios 
dos direitos humanos foi 
insuf iciente (De Schut ter, 
2020). Em países com es -
truturas de diálogo social 
bem estabelecidas antes da 
crise, a estratégia nacional 

de proteção social e os planos de resposta de 
emergência receberam geralmente contributos 
baseados num diálogo social eficaz, realizados 
através destas estruturas, como nos casos da 
Dinamarca (OIT, 2021o) e de Moçambique (de 
Lima Vieira, Vicente Andrés e Monteiro, 2020). 
Um diálogo social insuficiente reduz a adesão 
coletiva e o consenso em torno da proteção 
social e prejudica a sua sustentabilidade. O 
facto de em muitos países apenas se verificar 
um diálogo social limitado, promovido pelos 
parceiros sociais, talvez indique que este prin-
cípio ainda não é suficientemente reconhecido 
ou nem está profundamente interiorizado. O 
diálogo social não é apenas um gesto simpático 
ou um complemento político para ser utilizado 
quando é conveniente; é uma parte essencial 
do desenvolvimento de soluções bem conce-
bidas que dão resposta às necessidades de 
todos os membros da sociedade.

A crise evidenciou a necessidade de criar 
sistemas de atribuição inclusivos. Muitos 
países foram duramente pressionados para 
identificar os que necessitavam urgentemente 
de proteção adicional face aos riscos económicos 

e de saúde que enfrentavam – mais uma vez, 
sobretudo os/as trabalhadores/as da economia 
informal – e para desembolsar prestações de 
forma rápida e segura. Em muitos países, as 
tecnologias digitais foram essenciais para a 
identificação dos beneficiários e a atribuição 
das prestações, tendo sido utilizadas de forma 
criativa e inovadora. Contudo, as tecnologias 
digitais também comportam riscos de exclusão: 
quando as pessoas não têm acesso a bancos e 
a serviços financeiros, não possuem literacia 
digital e/ou não têm acesso a smartphones, 
podem acabar por ser duplamente excluídas.

Mesmo quando a imediata crise sanitária 
começar a esmorecer, o legado da COVID-19 
em termos das consequências sociais, 
psicológicas, económicas e políticas não se 
dissipará instantaneamente. Já se acumulam 
evidências de profundas repercussões, incluindo 
efeitos negativos nos planos social e económico, 
que irão prolongar-se para além da própria 
pandemia. Para os que ficaram privados de 
educação, emprego e contacto humano e 
aqueles cujo bem-estar físico e mental tenha 
sido prejudicado ou alterado permanentemente, 
o seu impacto nocivo perdurará. As cicatrizes 
sociais do tipo observado na sequência de crises 
anteriores também irão caracterizar o mundo 
após esta crise.

Haverá também consequências a longo prazo 
nas finanças públicas. A perda de receitas 
contributivas e fiscais representa um desafio 
para todos os regimes de proteção social, 
dado o aumento da procura de prestações 
e o aumento proporcional da despesa. Esta 
ameaça à resiliência financeira quer dos regimes 
contributivos, quer dos não contributivos, 
torna o desafio enfrentado pelos países de 
baixo rendimento, em particular, ainda mais 
assustador. Tendo em conta o impacto da crise, 
os países de baixo rendimento teriam precisado 
de investir somas adicionais, no montante de 
cerca de 16 por cento do seu PIB médio, para 
atingir o nível de financiamento anual necessário 
para colmatar as lacunas de cobertura só em 
2020 (Durán Valverde et al., 2020). Ainda que os 
esforços de mobilização de recursos durante a 
COVID-19 tenham ultrapassado, de longe, os 
pacotes de estímulo apresentados na sequência 
da crise financeira de 2008 (Almenfi et al., 2020), 
foram largamente concentrados nos países de 
rendimento elevado (OIT, 2020b, 2020f). Estes 
números são ainda mais preocupantes porque 
se espera que os efeitos cumulativos da política 
orçamental sejam maiores a longo prazo, 
pronunciando potencialmente as disparidades 
existentes entre os países (OIT, 2020k).
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Porém, também pode haver as-
petos positivos duradouros para 
o legado da crise, particularmente 
em termos da reconfiguração 
das mentalidades: os governos 
já não podem ser tímidos e 
indecisos no início de uma crise 
de saúde pública, mas têm sim 
de tomar medidas rápidas para 
a conter. Além disso, a COVID-19 
sublinhou a inevitabilidade da 
nossa íntima codependência: o 
facto de estarmos apenas tão 
seguros quanto os mais vulne-
ráveis entre nós, e que nenhum 
lugar é seguro até e a menos que 
seja seguro em todos os lados.  

A interligação das nossas economias e socie-
dades nunca se manifestou tão claramente como 
na rápida propagação das consequências sanitá-
rias, sociais e económicas que não se detêm nas 
fronteiras dos países.

Esta crise mostrou que, quando levados a agir, os 
Estados não ficam sem escolhas, e que têm tanto o 
potencial como os instrumentos necessários para 
combater os grandes desafios. Todavia, muitos 
estavam terrivelmente mal preparados e foram 
feitos progressos insuficientes na concretização 
do direito à segurança social, não obstante 
os ousados compromissos. Muitos países 
encontram-se agora numa encruzilhada no que diz 
respeito à orientação futura das suas estratégias e 
sistemas nacionais de proteção social.

	X 3.3 A proteção social numa encruzilhada

Se bem que a crise da COVID-19 
tenha provocado uma resposta 
de proteção social sem paralelo, 
muitos países encontram-se 
agora numa encruzilhada, en-
frentando uma escolha sobre o 
futuro das suas estratégias de 
proteção social.

A Declaração do Centenário da 
OIT para o Futuro do Trabalho 
(2019)  e a Recomendação 
N.º 202 apontam muito clara-
mente para uma estratégia de 
proteção social de soluções 
mais ambiciosas para todos os 
países. Escolher este caminho 

agora significa tomar medidas políticas deci-
sivas para colmatar as lacunas de cobertura e de 
adequação que se tornaram evidentes durante 
a crise, e reforçar a proteção social em todo o 
mundo para assegurar que todos possam usu-
fruir deste direito. Esta estratégia exige sistemas 
de proteção social universais, abrangentes, 
adequados e sustentáveis que estejam em 
consonância com os princípios dos direitos hu-
manos e as normas internacionais de segurança 
social. Optar por este caminho de soluções mais 
ambiciosas apoiará uma recuperação centrada 
nas pessoas e ajudará a assegurar um futuro 
de trabalho digno, direitos humanos e justiça 
social para todos.

3.3.1 Um cenário de soluções 
mais ambiciosas: rumo a 
sistemas de proteção social 
reforçados, incluindo pisos 

Historicamente, algumas crises aceleraram 
a reconfiguração progressiva dos acordos 
sociais existentes de formas anteriormente 
inimagináveis. Alguns exemplos incluem o «New 
Deal» de Roosevelt após a Grande Depressão dos 
anos 30 do século passado, que introduziu as 
prestações de segurança social em larga escala 
nos Estados Unidos; o Relatório Beveridge de 
1942 no Reino Unido; a expansão dos Estados 
sociais europeus após a Segunda Guerra Mundial; 
e o investimento em proteção social na Ásia 
Oriental após a crise financeira de 1997 (Woo- 
-Cumings, 2007). Sem dúvida, a presente crise 
assumiu dimensões tão vastas que reconfigurou 
as mentalidades políticas e abriu uma janela de 
oportunidade única.

Está a ressurgir um Estado social  e 
«generativo». O teste de stress aplicado pela 
COVID-19 mostrou que os Estados não são 
impotentes para agir no interesse de todos 
os seus cidadãos face aos imensos desafios e 
alargou maciçamente o âmbito das medidas 
políticas que podem ser tomadas (Giddens, 
1994; Mazzucato, 2013, 2021). A crise sublinhou a 
primazia e legitimidade do Estado como tendo a 
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principal responsabilidade e o dever de proteger 
os seus cidadãos e o potencial para os Estados 
se tornarem «generativos», ou seja, orientados 
para a plena realização das capacidades 
humanas (Giddens, 1994). Apenas o Estado pode 
agir de forma decisiva para proteger a saúde, o 
rendimento e o emprego na escala necessária e 
para assegurar a estabilidade macroeconómica 
e social. Muitos países colocaram-se quase em 
pé de guerra – mas desta vez para preservar a 
vida – e declararam-se dispostos a fazer «o que 
for preciso» (G7, 2020). O Japão, por exemplo, 
comprometeu-se a alocar uns inéditos 42 por 
cento do PIB a estímulos fiscais (Almenfi et al., 
2020). Além disso, alguns Estados agiram com 
determinação para afirmar a sua autoridade 
sobre práticas que consideraram como não 
sendo do interesse público, reaf irmando 
as normas subjacentes ao contrato social.  
A Dinamarca, por exemplo, proibiu as empresas 
que operam em paraísos fiscais de acederem às 
prestações de retenção de emprego (Australia 
Institute, Nordic Policy Centre, 2020).

A crise alimentou um impulso no sentido de 
abordagens mais universalistas e inclusivas 
à proteção social. A experiência de crises 

anteriores e dos tempos sem crises indica que 
a pobreza e a desigualdade são muito melhor 
combatidas nos países que proporcionam 
proteção social universal do que nos países 
onde prevalecem as medidas orientadas para 
uma rede de segurança social desigual (ver 
caixa 3.1). Tem havido exemplos de um impulso 
no sentido de uma concessão mais universalista, 
como se viu na modesta extensão temporária 
das prestações em alguns países, como Cabo 
Verde e o Usbequistão  (OIT, 2020w). Além 
disso, os países que alargaram ativamente 
a concessão de proteção social de modo a 
alcançar grupos da população até agora não 
cobertos, nomeadamente através da tecnologia 
digital, e os incluíram nos registos nacionais, 
estabeleceram uma base que pode permitir uma 
maior extensão da proteção social.

Há indicações preliminares de que a crise 
pode ter reforçado uma mudança discursiva, 
já em curso antes da crise, no sentido de 
abordagens universais à proteção social. 
Símbolo desta mudança é o envolvimento do 
Banco Mundial na Parceria Global para a Proteção 
Social Universal para alcançar os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (USP2030, 

 X Caixa 3.1 Pobreza e desigualdade durante a COVID-19 e posteriormente
A COVID-19 e a recessão económica que esta induziu pode por em risco anos de progresso 
sustentado –embora desigual e lento – na redução da pobreza. O Banco Mundial (2020) estima que 
mais 100 milhões de pessoas serão provavelmente empurradas para a pobreza extrema (definida 
como uma situação em que se vive com menos de 1,9 dólares por dia), com riscos acrescidos de 
pobreza para os habitantes urbanos e os que têm níveis de ensino mais elevados, alterando o perfil 
da pobreza. Estes desenvolvimentos ameaçam ainda mais o progresso no sentido de alcançar 
os ODS, vindo sobrepor-se a um aumento anterior da pobreza nos países afetados por conflitos 
armados e alterações climáticas. No Médio Oriente e no Norte de África, por exemplo, o número 
de pessoas que vivem em situação de pobreza extrema já tinha duplicado entre 2015 e 2018. As 
estimativas sugerem que, a não ser que se exerça uma grande pressão no âmbito dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável, nos cenários de danos elevados, mais 250 milhões de pessoas viverão 
em situação de extrema pobreza em 2030, elevando o número total de pessoas extremamente 
pobres para mil milhões (PNUD e Pardee Center, 2020). 

Estes números atestam a fragilidade dos progressos alcançados e a limitada capacidade do crescimento 
económico, por si só, para reduzir a pobreza. Também nos recordam, de forma contundente, que 
ultrapassar um rendimento diário de menos de 1,9 dólares por dia dificilmente é um indicador de se 
ter atingido um nível de vida minimamente adequado (ONU, 2020f), quanto mais de qualquer margem 
de manobra para fazer face a despesas inesperadas ou às adversidades da vida. A proteção social tem 
uma capacidade bem documentada para reduzir a desigualdade e prevenir a pobreza (ver secção 1.1), 
amortecer os efeitos das crises socioeconómicas e atuar como estabilizador económico. As primeiras 
evidências da atual crise mostram que a expansão dos programas de assistência social na região da 
América Latina teve um efeito amortecedor e limitou os aumentos mais extremos da pobreza e da 
desigualdade (CEPAL, 2020b; Lustig et al., 2020).
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2019) desde 2016, o seu crescente interesse 
no rendimento básico universal (ver abaixo) 
(Gentilini, Grosh, et al., 2020), e as orientações 
do FMI sobre a salvaguarda das despesas 
sociais (FMI, 2019). No contexto da COVID-19, 
o Banco Mundial falou sobre os méritos dos 
«direitos universais aos cuidados de saúde e 
ao apoio ao rendimento» e a necessidade de 
alcançar o «vazio intermédio» (Rutkowski, 2020).  
O FMI reconheceu a lógica das respostas 
universais, pelo menos a curto prazo (FMI, 
2020c). Contudo, resta saber até que ponto a 
mudança na retórica terá quaisquer implicações 
nas operações das IFI no terreno. De momento, 
o aconselhamento político a nível nacional que 
acompanha os empréstimos oferecidos aos 
países mutuários parece continuar a promover 
uma abordagem de rede de segurança limitada, 
um enfraquecimento da segurança social e uma 
desregulamentação laboral que pode conduzir 
a um ajustamento orçamental prematuro (Ortiz 
e Cummins, 2021).

Tem-se registado um debate público 
renovado e relevante sobre prestações 

categóricas e universais, incluindo o RBU. 
O acentuado aumento da pobreza infantil, 
resultante da pandemia, desencadeou um vivo 
debate político sobre o potencial das prestações 
por crianças a cargo universais como elemento 
temporário ou permanente dos sistemas de 
proteção social (ver secção 4.1), que decorre 
a par de um debate de longa data sobre as 
pensões universais. Além disso, tem havido um 
interesse cada vez maior num RBU temporário 
como medida de estabilidade de emergência 
durante a crise (Cooke, Orton e de Wispelaere, 
2020), embora algumas propostas em matéria de 
«RBU» tenham sugerido apenas transferências 
direcionadas com cobertura moderada a 
elevada (Gray Molina e Ortiz-Juarez, 2020). De 
igual modo, a CEPAL propôs um rendimento 
básico de emergência, sugerindo que os países 
poderiam gradualmente desenvolver este 
rendimento para concretizar um RBU integral 
(2020a, 2020b, 2021). Há, porém, incertezas 
quanto à potencial contribuição de um RBU 
para a criação de sistemas de proteção social 
abrangentes a longo prazo (ver caixa 3.2).

 X Caixa 3.2 Que papel pode desempenhar o RBU numa estratégia de soluções 
mais ambiciosas?

As propostas em matéria do RBU são guiadas por diferentes motivações, desde o interesse no 
potencial emancipatório do mecanismo – alargar o leque de escolhas, recorrendo a uma autonomia 
significativa e facilitando uma «vida com atividades múltiplas» (Gorz, 1999) – até às preocupações 
com a poupança nos custos ou a redução da dimensão do Estado. Num contexto de contenção 
orçamental, surgem preocupações quanto às instituições financeiras internacionais poderem 
substituir os sistemas contributivos de segurança social que oferecem níveis de proteção mais 
altos, e que possam prejudicar os direitos dos/as trabalhadores/as (ITUC, 2018) e desencorajar o 
investimento público em serviços essenciais (Alston, 2018).

Ainda que algumas versões do RBU possam potencialmente proporcionar todas as garantias de 
segurança de rendimento de um piso de proteção social, o seu impacto na pobreza e na desigualdade 
depende em grande medida da sua conceção, incluindo o nível das prestações, de como é financiado 
e como se relaciona com os sistemas fiscais e de segurança social em vigor. Prestações modestas 
de RBU podem implicar o risco de dispersão excessiva dos recursos pela população. Por outro lado, 
existem preocupações sobre as significativas necessidades de financiamento de um RBU que é 
estabelecido a um nível adequado.

A proteção social universal não exige necessariamente que todos recebam prestações iguais em 
todas as alturas, como seria o caso do RBU (Ortiz et al., 2018); mas, pelo contrário, garante que 
todas as pessoas recebem prestações adequadas se e quando for necessário. A possibilidade de o 
RBU poder contribuir para uma abordagem de soluções mais ambiciosas, envolvendo a criação de 
sistemas de proteção social centrados nos direitos e sustentáveis, trabalho digno e justiça social, 
depende de uma série de fatores. Os princípios consagrados na Recomendação N.º 202 da OIT 
providenciam um instrumento útil para avaliar o potencial de o RBU contribuir para um piso de 
proteção social (Ortiz et al., 2018).
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Tem-se verificado um maior apoio público à 
proteção social. Em alguns países, a proteção 
social tem sido, há décadas, alvo de uma ofensiva 
política e mediática que a caracteriza como um 
desperdício e uma despesa em lugar de um 
investimento e algo a ser apenas reservado às 
pessoas «pobres». A crise atual pode ter ajudado 
os cidadãos a compreender melhor o valor da 
proteção social, os seus direitos e obrigações 
a este respeito, e os méritos do investimento 
social de um Estado social (Morel, Palier e Palme, 
2012). Muitas pessoas em idade ativa podem 
ter recorrido pela primeira vez à proteção 
social durante esta crise, reforçando assim a 
apreciação do seu valor. É também percetível 
uma revalorização da redistribuição e dos 
contratos sociais de uma forma geral (Zamore 
e Phillips, 2020) como um meio de manter o nível 
de vida. Todos conseguem compreender que a 
proteção social reduz as compensações que as 
pessoas teriam de fazer entre o rendimento e 
a saúde, e como isto protege a saúde pública. 
Não é surpreendente que em alguns países a 
confiança das pessoas nas instituições públicas 
tenha aumentado, reforçando o contrato social 
(O’Donoghue, Sologon e Kyzyma, 2021).

A ortodoxia das políticas macroeconómicas 
foi posta em causa. O impacto sísmico da 
COVID-19 perfurou o raciocínio económico 
prevalecente e desafiou os «limites» normativos 
arbitrários que restringiram o pensamento 
económico até esse momento. Demonstrou 
que os sistemas económicos podem suportar 
muito mais pressão do que se pensava e 
que podem ser orientados no sentido de 
servir as necessidades sociais e proteger a 
saúde pública. Em muitos países da OCDE foi 
dada prioridade à despesa deficitária, e as 
proibições ao expansionismo orçamental como 
medida anticíclica recuaram. Isto distingue 
claramente a resposta orçamental à COVID-19 
da resposta à crise financeira de 2008 (Almenfi 
et al., 2020). A proposta do FMI de criar um 
imposto temporário de solidariedade para 
recuperação da pandemia, para redistribuir os 
ganhos dos que prosperaram é talvez mais uma 
indicação de uma mudança de paradigma no 
sentido de uma abordagem mais redistributiva 
(Giles, 2021).

Os países podem escolher o tipo de sistema 
de proteção social que querem estabelecer. 
A COVID-19 impulsionou a proteção social 
para um importante momento em que cada 
país pode decidir a natureza do sistema de 
proteção social que pretende. Todos os países, 
independentemente do nível de rendimento, 
têm a opção – ainda que com diferentes graus 

de liberdade na prática – de prosseguir uma 
estratégia de soluções mais ambiciosas ou 
de soluções menos ambiciosas. As medidas 
políticas maciças de 2021 nos Estados Unidos, 
que incorporam muitas das características de 
uma estratégia de soluções mais ambiciosas, 
demonstram que os países podem mudar e 
tomar uma direção muito diferente da que 
tinham tomado no passado. Outros, por sua 
vez, estão a reverter imprudentemente por 
um caminho de soluções menos ambiciosas, 
manifestando desrespeito pelo bem-estar dos 
seus cidadãos e pelo risco para a saúde pública 
mundial (Médicos Sem Fronteiras, 2021).

Fazer progressos num cenário de soluções mais 
ambiciosas significa fazer um investimento 
contínuo na proteção social para assegurar 
uma respos t a centrada nas pessoas a 
esta crise em curso e a uma recuperação 
definitiva. Para além da mitigação da crise, 
uma abordagem de soluções mais ambiciosas 
implicará um compromisso a longo prazo do 
reforço progressivo dos sistemas de proteção 
social, incluindo pisos, tal como refletido na 
Recomendação N.º 202 e na perspetiva definida 
na Declaração do Centenário (OIT, 2019e). 
Estas políticas são essenciais para acelerar o 
progresso no sentido da consecução dos ODS.

A janela política para optar por uma estratégia 
de soluções mais ambiciosas não permanecerá 
aberta indefinidamente. Os governos devem 
aproveitar o ímpeto criado pela crise atual para 
fazer rápidos progressos no sentido de sistemas 
universais de proteção social e, paralelamente, 
para se prepararem para os desafios presentes 
e futuros.

3.3.2 Um cenário de soluções 
menos ambiciosas: redes 
de segurança minimalistas 
e medidas provisórias

É visível uma viragem no sentido de soluções 
menos ambiciosas em algumas das respostas 
imediatas de proteção social à crise e nas falhas 
em traduzir os apelos à solidariedade a nível 
mundial em ações concretas.

As primeiras contrações de despesa social, 
nomeadamente as medidas de proteção 
social, já estão em curso. A análise indica 
que são esperados cortes orçamentais em 
154 países em 2021 e em 159 países em 
2022, o que significaria que no último ano 
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6,6 mil milhões de pessoas ou 85 por cento 
da população mundial viverão em condições 
de austeridade (Ortiz e Cummins, 2021). Esta 
tendência está alinhada com a experiência 
de crises anteriores, nas quais os primeiros 
sinais de recuperação suscitaram apelos 
à consolidação orçamental e, por vezes, 
à austeridade (Ortiz et al., 2015). Para os 
sistemas contributivos, surgem vários riscos 
potenciais: que as isenções do pagamento de 
contribuições à segurança social não sejam 
recuperadas, que as reservas da segurança 
social sejam utilizadas sem reposição, e/ou 
que os milhares de milhões despendidos em 
respostas orçamentais sejam transferidos 
para as administrações da segurança social 
como dívida. Além disso, a forma como esta 
dívida é paga, e por quem, terá implicações 
significativas para a equidade social. Os apelos 
à austeridade ameaçam reduzir os recursos 
destinados à proteção social, prejudicando 
o seu papel na redução da desigualdade e 
da pobreza.

Abriram-se enormes «lacunas de estímulo» 
e os apelos à solidariedade mundial não 
estão a ser traduzidos em ações concretas. 
Tem havido uma resposta de estímulo desigual 
à COVID-19 – caracterizada como «lacuna 
de estímulo» (OIT, 2020k) – por meio da 
qual os países de rendimento médio e baixo 
conseguiram reunir medidas de estímulo fiscal 
no valor de apenas 1 por cento dos valores 
mobilizados pelos países de rendimento 
elevado. Os atuais compromissos financeiros 
e os compromissos efetivos com os países 
de baixo rendimento são lamentavelmente 
inadequados. Não obstante as IFI e os parceiros 
de desenvolvimento tenham anunciado vários 
pacotes financeiros para ajudar os países de 
baixo rendimento e os países de rendimento 
médio-baixo a combater as consequências 
socioeconómicas da crise, no montante de 
1,3 mil milhões de dólares em 1 de fevereiro 
de 2021, apenas uma pequena percentagem 
(166,8 mil milhões de dólares) desse total foi 
efetivamente aprovada e alocada para apoiar os 
países nas áreas da proteção social e da saúde 
(OIT, a publicar b).

Os estímulos fiscais maciços 
não foram utilizados para 
desencadear elementos 
progressivos e necessários 
para uma transição de 
soluções mais ambiciosas, 
tais como uma recuperação 
verde. Ainda que existam 
exemplos de estímulos fiscais 

utilizados para facilitar os objetivos pró-sociais, 
continuam a ser as exceções. De acordo com 
uma análise da despesa de estímulo fiscal do 
G20, apenas 12 por cento do valor total de 14,9 
mil milhões de dólares alocados podem ser 
considerados verdes, por exemplo, ao serem 
destinados a projetos de baixo carbono (Vivid 
Economics and Finance for Biodiversity, 2021). 
A despesa verde pode gerar crescimento do 
emprego na economia real, bem como melhorar 
a saúde pública, atenuando simultaneamente 
as alterações climáticas, mas os pacotes de 
salvamento têm-se centrado sobretudo na 
preservação da liquidez, da solvência e dos 
meios de subsistência (Hepburn et al., 2020; 
OIT, 2020e).

Existe uma regra orçamental para os 
países ricos e outra para os países em 
desenvolvimento? Tal como referido na 
secção anterior, as IFI e os bancos centrais 
incent ivaram os países de rendimento 
elevado a gastar e a estabelecer medidas 
orçamentais expansionistas para evitar a 
contração económica. Mas as IFI têm sido 
menos favoráveis às medidas expansionistas 
nos países em desenvolvimento (FMI, 2020d; 
Georgieva, 2020). Os conselhos dados são 
motivo de preocupação quanto à insuficiente 
disponibilidade de apoio financeiro para os 
países de baixo rendimento, sobretudo os 
que não têm moedas internacionais fortes, à 
falta de ação no que respeita o cancelamento 
da dívida e ao impasse na emissão de direitos 
de saque especiais (CNUCED, 2020; Gallogly- 
-Swan, 2020). Embora todos os países tenham 
algum poder de decisão para tomar medidas 
progressivas ao longo de um caminho de 
soluções mais ambiciosas, estes fatores 
constrangem as escolhas disponíveis para 
muitos países em desenvolv imento. Os 
países em desenvolvimento, condicionados 
pela abordagem das IFI, atores financeiros 
internacionais hostis, agências de notação 
de crédito, espaço orçamental limitado e 
décadas de ataques ideológicos às despesas 
«deficitárias», enfrentam desafios na introdução 
de medidas de estímulo mais significativas 
e, para além da crise, na sustentação do 
investimento necessário, com carácter de 
urgência, na criação e manutenção de pisos de 
proteção social. Outra ronda de austeridade irá 
causar cicatrizes sociais a longo prazo e será 
incompatível com uma recuperação centrada 
nas pessoas. Ao mesmo tempo, as ações a nível 
internacional que podem reforçar a mobilização 
de recursos nacionais, tais como o encerramento 
de paraísos fiscais, uma tributação mais eficaz 
das empresas multinacionais através de um 

A austeridade 
será incompatível 
com uma 
recuperação 
centrada nas 
pessoas.
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sistema fiscal unitário, ou a inversão da maré de 
fluxos financeiros ilícitos, são todavia de âmbito 
limitado. 

Os cenários de recuperação divergentes 
ameaçam polarizar ainda mais um mundo 
já de si desigual. O FMI alertou para os 
desaf ios de uma recuperação divergente, 
em que os países mais r icos retomam e 
recuperam rapidamente, ao passo que as 
nações com rendimento mais baixo perdem 
os seus recentes progressos em matéria de 
desenvolvimento, tais como a redução da 
pobreza (FMI, 2021b). O acesso equitativo 

às vacinas é crucial para assegurar uma 
recuperação centrada nas pessoas em todo o 
mundo. Não obstante a colaboração científica 
mundial no desenvolv imento da vacina 
contra a COVID-19 ter sido notável e ofereça 
perspetivas promissoras como parte dos 
esforços para controlar a pandemia, não foi 
acompanhada por uma coordenação política 
eficaz na distribuição das próprias vacinas. 
Até à data, a iniciativa COVAX desembolsou 
39 milhões de vacinas contra a COVID-19 
para 114 países participantes de rendimento 
médio-baixo e de baixo rendimento (Gavi, 
2021). Porém, o acesso não equitativo às 

 X Figura 3.4 Rumo à proteção social universal através de um caminho de 
soluções mais ambiciosas para um futuro socialmente justo

Muitos países chegaram a 
uma encruzilhada: agora é a 
hora de seguir um “caminho 
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vacinas corre o r isco de provocar outra 
clivagem entre países desenvolvidos e países 
em desenvolvimento. Embora as iniciativas 
conjuntas como a COVAX sejam exemplos muito 
necessários de solidariedade, os primeiros 
sinais de cooperação em matéria da vacina 
são mistos, e a emergência do nacionalismo 
vacinal, mediante o qual as nações mais ricas 
competem e trepam umas sobre as outras 
para garantir o acesso e acumular vacinas, é 
motivo de preocupação. Evitar esta situação 
e assegurar o acesso equitativo às vacinas 
implica um duplo imperativo de retidão moral 
e lógica económica (Adhanom Ghebreyesus, 
2021; FMI, 2021a).

Todos os países têm a possibil idade de 
escolher entre prosseguir uma estratégia de 
soluções mais ambiciosas ou uma estratégia 
de soluções menos ambiciosas, não obstante 
as pressões exercidas sobre alguns países 
para aceitarem uma estratégia de soluções 
menos ambiciosas possam ser imensas.  
A prossecução da opção de soluções menos 
ambiciosas seria prejudicial e, no contexto 
da COVID-19, representa uma janela política 
desperdiçada para reforçar os sistemas de 
proteção social. Em alguns países, este caminho 
implica a continuação de meias-medidas ou de 
um cenário de «queda livre», perpetuando as 
grandes lacunas de cobertura e uma adequação 
e abrangência l imitadas na conceção. A 
proteção social seria limitada a programas 
de «rede de segurança», muitas vezes com 
requisitos de elegibilidade complexos, que 
resultam na exclusão e estigmatização de 
potenciais benef iciários. Outra faceta da 
estratégia de soluções menos ambiciosas seria 
uma segurança social de exclusão mal ajustada 
aos/às trabalhadores/as em formas atípicas 
de emprego, com as suas diferentes histórias 
e necessidades em termos de contribuição. 
Além disso, se os direitos não forem previstos 
na legislação nacional, as pessoas têm somente 
uma capacidade limitada de responsabilizar 
o Estado. Num contexto desta natureza, 
os mais favorecidos poderão prosseguir a 
prestação privatizada, à custa de fomentar a 
solidariedade social e a coesão social. A longo 
prazo, a prossecução de uma abordagem 
de soluções menos ambiciosas arrisca-se a 
desencadear uma cascata descendente de 
resultados negativos de desenvolvimento que 
não são racionais nem desejáveis e que não 
estão em linha com as obrigações em matéria 
de direitos humanos.

3.3.3 Dos danos sociais e 
económicos colaterais a uma 
estratégia de proteção social 
de soluções mais ambiciosas

Se esta pandemia teve um lado positivo, 
foi ter recordado com muita acuidade a 
importância crucial de investir na proteção 
soc ia l  e  a necess idade de seguir  uma 
estratégia de soluções mais ambiciosas 
(figura 3.4). É evidente que os países podem 
prosseguir uma estratégia de soluções mais 
ambiciosas de formas diferentes – não existe 
«uma solução mais ambiciosa preeminente». 
Este pluralismo e realismo pragmático é 
ref letido na Recomendação N.º 202, que 
proporciona orientações aos países que 
estão a dar início a esta trajetória, e sublinha 
que existem diferentes meios para alcançar 
progressivamente o objetivo da proteção 
social universal, utilizando diferentes tipos de 
prestações e de mecanismos de financiamento. 
Contudo, para progredir em linha com soluções 
mais ambiciosas, é necessário tomar diversas 
medidas políticas e enfrentar vários desafios 
críticos. Estes são discutidos em pormenor 
no Capítulo 5, mas podem ser resumidos aqui 
como se segue:

 X assegurar a proteção universal a todas as 
pessoas em caso de necessidade;

 X superar os graves desafios estruturais que já 
existiam antes da COVID-19, mas que foram 
acentuados por esta;

 X assegurar que o Estado cumpre efetivamente 
o seu papel, consagrando a proteção social 
na legislação e respondendo perante os 
titulares dos direitos;

 X assegurar que as políticas sociais, econó-
micas e de emprego são coerentes; 

 X alavancar as vantagens comparativas da 
proteção social universal – cumprimento 
dos direitos, inclusão, facilidade de incor-
poração, capacidade de resposta a choques 
sem estigmatização – tanto na prestação 
de ser v iços contr ibut ivos como não 
contributivos; 

 X colmatar as lacunas de f inanciamento 
em matéria de proteção social de forma 
sustentável e equitativa, considerando 
prioritariamente uma diversidade de 
mecanismos baseados na solidariedade 
nacional e internacional – tanto durante 
como depois desta crise; 
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 X fazer pleno uso do diálogo social e da 
participação social; 

 X reforçar a coordenação entre as agências 
das Nações Unidas, parceiros para o 
desenvolvimento e IFI sobre a conceção e o 
financiamento da proteção social.

A COV ID-19 foi um prelúdio de maiores 
desafios no futuro. Dados os imensos danos 
sociais e económicos colaterais provocados 
pela pandemia, é agora o momento de sermos 
ousados e enveredar pelo caminho das soluções 
mais ambiciosas para tornar a proteção social 
universal uma realidade e moldar um futuro 
socialmente mais justo.
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 4 Reforçar a 
proteção social 
para todos 
ao longo do 
ciclo de vida
Visando complementar as análises apresentadas nos capítulos 2 e 
3, o presente capítulo analisa os sistemas de proteção social numa 
perspetiva de ciclo de vida, organizados em torno das quatro 
garantias de proteção social previstas na Recomendação N.º 202. 
O capítulo centra-se na proteção social das crianças (secção 4.1), 
das pessoas em idade ativa (secção 4.2) e das pessoas idosas 
(secção 4.3), com uma secção final (4.4) sobre a proteção social 
da saúde.

4.1 Proteção social das 
crianças e famílias 

4.2 Proteção social das 
mulheres e dos homens 
em idade ativa

4.3 Proteção social de 
mulheres e homens 
idosos: pensões e 
outras prestações não 
relacionadas com a saúde

4.4 Proteção social da saúde:  
rumo à cobertura 
universal na saúde
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	X 4.1 Proteção social das crianças e famílias 

	X Os sistemas de proteção social são um mecanismo essencial 
para a concretização dos direitos das crianças. Desempenham 
um papel essencial na melhoria do desenvolvimento e bem-estar 
das crianças, ajudando todas as crianças a atingir o seu pleno 
potencial e apoiando os meios de subsistência da família e as 
necessidades de cuidados. Ao fazê-lo, quebram círculos viciosos 
de pobreza e vulnerabilidade socioeconómica. Pelo contrário, 
as experiências de pobreza na infância podem durar uma vida 
inteira e os efeitos de privações como a malnutrição e a baixa 
escolaridade podem ser intergeracionais. Em consequência, a 
necessidade de colmatar lacunas na cobertura, abrangência e 
adequação da proteção social e de abordar a pobreza infantil é 
de urgência imperiosa.

	X Os impactos da pobreza nas crianças são devastadores e, no 
entanto, as crianças têm o dobro da probabilidade de viver na 
pobreza em relação aos adultos. Embora tenham sido feitos 
progressos modestos antes da COVID-19, ao ponto de, em 2017, 
17,5 por cento das crianças – uma em cada seis, ou 356 milhões – 
viverem em situação de pobreza extrema (de um nível estimado 
de 19,5 por cento em 2013), a pandemia infligiu um profundo 
golpe no bem-estar das crianças. Com base nos limiares nacionais 
de pobreza, estima-se que a pandemia tenha aumentado o 
número de crianças que vivem em agregados familiares pobres 
em mais de 142 milhões, elevando o total para quase 725 milhões.

	X A grande maioria das crianças ainda não tem uma cobertura eficaz 
em termos de proteção social. Os números da cobertura efetiva 
do Indicador 1.3.1 dos ODS mostram que apenas 26,4 por cento 
das crianças a nível mundial recebem prestações de proteção 
social, com disparidades regionais significativas: enquanto na 
Europa e na Ásia Central a percentagem é de 82,3 por cento e 
nas Américas é de 57,4 por cento, na Ásia e Pacífico é de 18 por 
cento, nos Estados Árabes é de 15,4 por cento e em África é de 
12,6 por cento.

	X Os desenvolvimentos recentes positivos (antes e durante a 
pandemia) incluem a adoção de prestações por crianças a cargo 
universais ou quase universais em vários países; a COVID-19 
renovou a consciência da importância crucial dos sistemas de 
proteção social inclusivos e de serviços de cuidados infantis de 
elevada qualidade, bem como da necessidade de proteção social 
para os prestadores de cuidados, sejam eles trabalhadores que 
prestam serviços ou cuidadores não remunerados nas famílias.



	X Os dados sobre a despesa pública 
em proteção social destinada a 
crianças em 133 países mostram 
que, em média, 1,1 por cento do 
PIB é despendido em prestações 
por crianças a cargo. Mais uma vez, 
verificam-se grandes disparidades 
regionais: as percentagens variam 
entre 0,1 por cento do PIB nos países 
de baixo rendimento e 1,2 por cento 
do PIB nos países de rendimento 
elevado.

	X Ainda que a resposta à crise 
da COVID-19 tenha sido sem 
precedentes, com estímulos fiscais 
adotados a nível mundial, não 
foi suficientemente sensível às 
necessidades das crianças. Esta 
deficiência, combinada com o risco 
de um regresso à austeridade, põe 
em risco os progressos recentes em 
matéria dos sistemas de proteção 
social para as crianças. As políticas de 
austeridade são prejudiciais para as 
crianças. É de extrema importância 
que os ajustamentos orçamentais 
pós-COVID-19 não comprometam os 
progressos alcançados nas políticas 
relativas às crianças e às famílias, 
nem acentuem as desigualdades 
existentes, e que a recuperação seja 
utilizada como uma oportunidade 
política para reforçar ainda mais 
sistemas inclusivos e sensíveis às 
necessidades das crianças. 
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4.1.1 O papel da proteção 
social na abordagem da 
pobreza e das vulnerabilidades 
socioeconómicas das crianças

Os Estados-membros da ONU comprometeram-se 
a pôr fim à pobreza infantil extrema e a reduzir 
para metade a pobreza infantil, medida pelos 
limiares de pobreza definidos a nível nacional, 
até 2030. Além disso, ao abrigo da Meta 1.3 dos 
ODS, os Estados-membros comprometeram-se 
explicitamente a aumentar a cobertura da 
proteção social, incluindo as crianças. A ambição 
expressa no Objetivo 1 dos ODS reconhece o 
papel da proteção social no combate à pobreza 
e vulnerabilidade infantil. Todavia, a COVID-19 
deu um rude golpe nas perspetivas de alcançar 
estes objetivos.

 X É provável que a COVID-19 inverta 
os progressos feitos na redução da 
pobreza infantil

Através da doença, perda de emprego e a 
interrupção do acesso à escola e a serviços 
essenciais para o bem-estar, direitos e desenvol-
vimento das crianças, é expectável que a COVID-19 
reverta os modestos progressos feitos na redução 
da pobreza infantil, tal como medido pela última 
vez em 2017 em todas as partes do mundo. 
Com base nos limiares nacionais de pobreza em 
contextos de rendimento baixo e médio, estima-se 
que, em 2020, a pandemia tenha aumentado o 
número de crianças que vivem em agregados 
familiares pobres em mais de 142 milhões, 
elevando o total para quase 725 milhões (UNICEF e 
Save the Children, 2020a). Inclusivamente os países 
de rendimento elevado, em média, podem esperar 
que as taxas de pobreza infantil aumentem como 
resultado das consequências económicas dos 
confinamentos e que se mantenham acima das 
taxas pré-COVID-19 até cinco anos (Richardson, 
Carraro et al., 2020).

Essencialmente, a pandemia pôs em relevo as 
muitas privações que as crianças podem enfrentar. 
O encerramento de escolas e serviços de cuidados 
infantis como consequência da pandemia, e os 
sistemas de saúde sobrecarregados, deixaram 
populações infantis inteiras sem serviços 
essenciais de escola, saúde e saneamento 

1 Estas estimativas dizem respeito a 2017 e não têm em consideração o impacto económico negativo da COVID-19.

necessários ao seu desenvolvimento e bem-estar. 
Antes da COVID-19, mil milhões, ou 45 por cento, 
das crianças dos países em desenvolvimento 
estavam privadas de pelo menos um serviço 
essencial. Estima-se que os efeitos da COVID-19 
empurraram mais 150 milhões de crianças – 
um aumento de 9 pontos percentuais – para a 
pobreza multidimensional (UNICEF e Save the 
Children, 2020b).

A análise realizada aos primeiros meses da 
pandemia estimou que quase mais 7 milhões de 
crianças com menos de 5 anos estavam em risco 
de malnutrição, o que se traduz num aumento 
estimado de cerca de 10 000 mortes evitáveis por 
mês (UNICEF, 2020d). Em comparação com os 
números de 2019, isto representa um aumento 
de 1,8 milhões de mortes evitáveis de crianças 
com menos de 5 anos atribuíveis à malnutrição 
(OMS, 2020a).

 X Antes da COVID-19, uma em cada 
seis crianças vivia em pobreza 
extrema

Antes da COVID-19, as crianças tinham mais do 
dobro da probabilidade que os adultos de viver 
em pobreza extrema. Os números comparativos 
do Banco Mundial e da UNICEF (Silwal et al., 2020) 
estimam que, em 2017, 17,5 por cento das crianças 
a nível mundial viviam em agregados familiares 
com um rendimento per capita inferior a 1,90 
dólares PPC, em comparação com apenas 7,9 por 
cento dos adultos com 18 anos de idade ou mais.1  
Em termos reais, isto significa que uma em cada 
seis crianças – 356 milhões no total – estava a viver 
em pobreza extrema. Não obstante se trate de 
uma melhoria relativamente à situação em 2013 
– em que se estima que 19,5 por cento das crianças 
e 9,2 por cento dos adultos viviam em pobreza 
extrema – os números de 2017 continuam muito 
longe do objetivo a nível mundial de erradicação 
da pobreza extrema.

Geograficamente, só em África vivem quase dois 
terços (65,6 por cento) das crianças extremamente 
pobres do mundo. E, em forte contraste com 
a tendência mundial, estima-se que na África 
Subsariana a pobreza infantil extrema tenha 
aumentado de 170 milhões em 2013 para 234 
milhões em 2017 (Silwal et al., 2020). Com base 
nas projeções demográficas e de crescimento, 
estima-se que, até 2030, nove em cada dez 
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crianças em situação de pobreza extrema viverão 
na África Subsariana (UNICEF e Banco Mundial, 
2016). Particularmente preocupantes são os 
Estados frágeis, onde a cobertura de proteção 
social é muito baixa e 41,6 por cento das crianças 
vivem em pobreza extrema, em comparação com 
14,8 por cento em Estados não frágeis (Silwal et 
al., 2020).

A proteção social abrangente é um instrumento 
de redução e prevenção da pobreza, pelo que 
é também necessária uma concentração nas 
pessoas em risco de pobreza extrema – que 
vivem pouco acima do limiar de 1,90 dólares PPC 
– dado que aproximadamente 1,35 mil milhões – 
66,7 por cento, ou duas em cada três crianças a 
nível mundial – vivem em agregados familiares 
abaixo do limiar de pobreza de 5,50 dólares PPC 
(Silwal et al., 2020).

Os países mais ricos também sofrem de pobreza 
infantil. Uma análise recente de 41 países de 
rendimento elevado demonstra que nenhum país 
comunicou taxas de pobreza infantil inferiores a 
10 por cento (Richardson, Carraro et al., 2020).2  
Além disso, desde a crise financeira e económica 
mundial de 2007-2008, a pobreza infantil tem 
vindo a aumentar ou a estagnar na maioria 
dos países de rendimento elevado (Richardson, 
Carraro, et al., 2020),3 devido aos efeitos de 
reforço mútuo das baixas taxas de emprego e 
dos cortes de austeridade (Richardson, Carraro, 
et al., 2020; Cantillon et al., 2017; OIT, 2014b; Ortiz 
e Cummins, 2012).

2 Medida como a percentagem de crianças que vivem em agregados familiares pobres, definidos como os que têm um 
rendimento familiar inferior a 60 por cento do rendimento familiar mediano da população, após a equivalência (escala 
modificada da OCDE).

3 A Estónia, Hungria, Letónia e Polónia são exceções nos últimos anos (Richardson, Carraro, et al., 2020).

 X A concretização do direito das 
crianças à segurança social é 
indispensável para combater a 
pobreza infantil

Que as crianças sejam sistematicamente mais 
suscetíveis do que os adultos de viver na pobreza 
não é apenas uma preocupação moral, dado 
o impacto devastador no seu bem-estar atual 
e no desenvolvimento a longo prazo, mas tem 
também implicações negativas para as socie-
dades em geral. Este duplo imperativo sublinha 
a urgência de alargar a proteção social sensível 
às necessidades das crianças para reduzir a po-
breza. A COVID-19 apenas torna esta urgência 
mais premente. A pandemia, e a oferta limitada 
de respostas em matéria de proteção social es-
pecíficas para crianças (secção 3.2.2), exige um 
redobrar de esforços para dar prioridade aos 
direitos e bem-estar das crianças a nível mundial. 
As políticas de proteção social são instrumentos 
poderosos para combater a pobreza das crianças 
e das suas famílias, proteger as famílias em risco 
de cair na pobreza, ajudar todas 
as crianças privadas de serviços 
essenciais como resultado da 
crise e proteger as crianças de 
outros grandes riscos, como 
o trabalho infantil, ainda mais 
acentuado pela COVID-19 (ver 
caixa 4.1). A superação destes 
desafios é essencial para a con-
cretização de todos os direitos 
das crianças e do seu potencial 
inato (ver caixa 4.2).

 X Caixa 4.1 A proteção social é essencial para combater o trabalho infantil
O trabalho infantil continua a ser inaceitavelmente comum no mundo de hoje. No início de 2020, 160 
milhões de crianças – 63 milhões de raparigas e 97 milhões de rapazes – eram vítimas de trabalho 
infantil, ou seja, uma em cada dez crianças em todo o mundo. O passado recente constitui motivo de 
preocupação. Nos últimos quatro anos, pela primeira vez desde o ano 2000, o mundo não fez progressos 
na redução do trabalho infantil: durante esse período, o número absoluto de crianças em situação de 
trabalho infantil aumentou mais de 8 milhões, enquanto a percentagem de crianças em situação de 
trabalho infantil se manteve inalterada devido ao crescimento populacional. Verificaram-se diferenças 
regionais importantes, com o trabalho infantil a continuar a diminuir nas Américas e na Ásia e Pacífico, 
ao passo que em África aumentou 20 milhões e a prevalência aumentou 2 pontos percentuais. A maior 
parte do trabalho infantil constitui trabalho familiar não remunerado, e 70 por cento é na agricultura 
(OIT e UNICEF, 2021).

 

A pandemia exige 
um redobrar de 
esforços para 
dar prioridade 
aos direitos e 
bem-estar das 
crianças a nível 
mundial.
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Os devastadores efeitos de espectro total da COVID-19 podem empurrar mais alguns milhões de crianças 
para o trabalho infantil, revertendo alguns dos progressos anteriores (OIT e UNICEF, 2020). É cada vez 
mais evidente que o trabalho infantil está a aumentar à medida que os meios de subsistência se perdem e 
que a educação de mais de 1,5 mil milhões de crianças foi interrompida (UNESCO, 2020ª). Mesmo quando 
as aulas forem completamente retomadas, os pais podem já não ter possibilidades para mandar os filhos 
para a escola e mais crianças podem ser forçadas a realizar trabalhos perigosos. As desigualdades de 
género podem agravar-se, sendo as raparigas particularmente vulneráveis à exploração na agricultura 
e no serviço doméstico (OIT e UNICEF, 2020). Cerca de 11 milhões de raparigas podem não regressar à 
escola (UNESCO, 2020b).

Para prevenir e erradicar o trabalho infantil, é crucial expandir a proteção social de modo a abranger 
todas as crianças. A proteção social pode melhorar a capacidade dos pais para gerarem rendimentos e 
permitir-lhes participar em atividades de maior risco e maior rendimento. Ao proporcionar uma fonte de 
rendimento estável e previsível, a proteção social permite que as famílias evitem recorrer a estratégias de 
sobrevivência em situações de impacto económico, como retirar as crianças da escola, cortar as despesas 
com a alimentação ou vender bens produtivos (OIT, 2013; Bastagli et al., 2016; de Hoop e Rosati, 2014).

Todavia, o trabalho infantil é determinado por um conjunto complexo de fatores, incluindo o acesso 
insuficiente a uma educação de boa qualidade, a consciência limitada dos agregados familiares sobre 
as consequências do trabalho perigoso e uma aplicação deficiente da legislação. Assim, a redução do 
trabalho infantil exige a integração do apoio monetário num conjunto mais amplo de intervenções, 
incluindo um melhor acesso a uma educação de boa qualidade e a serviços de proteção infantil. Além 
disso, é importante que os impactos dos programas de proteção social no trabalho infantil sejam 
monitorizados de perto, tendo em vista assegurar que as características da conceção dos programas, 
tais como os montantes das transferências e os critérios de elegibilidade, sejam adequados para alcançar 
uma redução do trabalho infantil (ODI e UNICEF, 2020).

 X Caixa 4.2 Normas internacionais relativas às prestações familiares e por 
crianças a cargo 

O quadro jurídico da ONU em matéria de direitos humanos contém uma série de disposições que 
definem os diversos direitos das crianças relacionados com o seu direito à proteção social. Estes incluem 
o direito à segurança social, tendo em consideração os recursos e as circunstâncias da criança e das 
pessoas responsáveis pelo seu sustento;1 o direito a um nível de vida suficiente para lhe assegurar e à sua 
família a saúde e o bem-estar; e o direito a ajuda e a assistência especiais.2 Além disso, a Convenção das 
Nações Unidas sobre os Direitos da Criança (CDC) estipula que «Os Estados Partes reconhecem à criança 
o direito de beneficiar da segurança social e tomam todas as medidas necessárias para assegurar a plena 
realização deste direito, nos termos da sua legislação nacional» (artigo 26.º). O Pacto Internacional sobre 
os Direitos Económicos, Sociais e Culturais (PIDESC) exige ainda que os Estados concedam a mais ampla 
proteção e assistência possíveis à família, particularmente no que respeita ao cuidado e à educação das 
crianças a seu cargo (artigo 10.º, alínea 1).

As normas internacionais de segurança social complementam este quadro. A Convenção N.º 102 da 
OIT (Parte VII) estabelece normas mínimas para o fornecimento de prestações familiares (ou por 
crianças a cargo) sob a forma de prestações pecuniárias ou de prestações em espécie (alimentação, 
roupa, habitação, férias ou ajuda doméstica) ou uma combinação de ambas. A Recomendação N.º 202 da 
OIT enfatiza a universalidade da proteção e estabelece que a garantia básica de segurança social deve 
aplicar-se pelo menos a todos os residentes e a todas as crianças, conforme definido nas legislações 
nacionais e sujeita às obrigações internacionais existentes (parágrafo 6), isto é, às respetivas disposições 
da CDC, do PIDESC e de outros instrumentos relevantes. Uma vez que a Recomendação N.º 202 se centra 
claramente nos resultados, permite a possibilidade de recorrer a um amplo conjunto de instrumentos de 
políticas para alcançar a segurança de rendimento para as crianças, incluindo as prestações familiares e 
por crianças a cargo como parte de uma carteira de intervenções mais ampla.

1 Declaração Universal dos Direitos Humanos, 1948, art.º 22.º; Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, 
Sociais e Culturais, 1966, art.º 9.º; Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança, 1989, art.º 26.º.
2 Declaração Universal dos Direitos Humanos, art.º 25.º, alíneas 1) e 2).
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A f im de maximizar o impacto sobre as 
crianças durante a pandemia, na recuperação 
e posteriormente, todas as intervenções de 
proteção social devem respeitar os princípios 
assentes na declaração conjunta Joint Statement 
on Advancing Child-sensitive Social Protection, 
publicada em 2009 por uma coligação de 
agências das Nações Unidas, agências doadoras 
bilaterais e ONG internacionais (ver caixa 4.3).

A concretização dos direitos da criança à 
segurança social e a um nível de vida, de saúde, 
de educação e de cuidados adequado, assim 
como a consecução da Agenda 2030, não será 
possível sem um quadro de políticas favorável 
que dê prioridade às necessidades e exigências 
das crianças. As normas internacionais relativas 
às prestações familiares e por crianças a cargo 
(ver caixa 4.2) são um componente importante 
deste quadro de políticas. Uma abordagem à 

proteção social sensível às necessidades das 
crianças e centrada nos direitos, fundamentada 
nas normas da segurança social, pode apoiar os 
decisores políticos na formulação de políticas 
que sirvam as necessidades e os direitos das 
crianças e não prejudiquem a situação das 
famílias com crianças.

 X Caixa 4.3 Proteção social adequada às necessidades das crianças nas 
respostas à COVID-19

A Declaração conjunta sobre a promoção da proteção social sensível às necessidades das crianças 
(DfID et al., 2009) estabelece sete princípios como base para alcançar uma proteção social sensível às 
necessidades das crianças, nomeadamente, que deve evitar impactos negativos nas crianças e reduzir ou 
atenuar os riscos sociais e económicos que as afetam; intervir o mais cedo possível quando as crianças 
estão em risco; considerar os riscos e as vulnerabilidades específicas de idade e de género das crianças 
ao longo do ciclo de vida; atenuar os efeitos dos impactos, da exclusão e da pobreza nas famílias; tomar 
medidas especiais para chegar às crianças particularmente vulneráveis e excluídas; considerar as 
dinâmicas familiares que afetam as crianças; e permitir a participação das crianças e dos cuidadores na 
compreensão e conceção de sistemas e programas de proteção social.

Não obstante as evidências generalizadas que apoiam a eficácia da proteção social sensível às 
necessidades das crianças na resposta às crises (Tirivayi et al., 2020), os estímulos governamentais no 
âmbito da COVID-19 nos países de rendimento elevado têm-se concentrado, até à data, no apoio direto 
às empresas, por exemplo, sob a forma de empréstimos e subsídios. As medidas de proteção social 
dirigidas especificamente às famílias para criar os filhos representavam apenas cerca de 2 por cento 
da despesa global da resposta destes países. Esta abordagem «trickle-down» tem abrangido apenas as 
famílias no mercado de trabalho formal, em lugar das famílias e crianças mais vulneráveis, acentuando 
assim ainda mais a marginalização destas últimas (Richardson, Carraro et al., 2020).

Por estas razões, muitas respostas à COVID-19 não cumpriram os princípios indivisíveis da Declaração 
Conjunta. Dado isto, bem como o risco iminente de austeridade e de uma crise da dívida (Ortiz e 
Cummins, 2021; UNICEF, 2021), existe um claro potencial para um maior agravamento da pobreza e 
da desigualdade infantil. Esta perspetiva sublinha a necessidade de a comunidade mundial aplicar 
melhor estes princípios à medida que procura criar sistemas de proteção social mais fortes, sensíveis às 
necessidades das crianças, durante e além da pandemia.

Uma abordagem à proteção social 
sensível às necessidades das 
crianças e centrada nos direitos 
pode apoiar os decisores políticos 
na formulação de políticas que 
sirvam as necessidades e os 
direitos das crianças.
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4.1.2 Tipos de regimes 
de proteção social das 
crianças e famílias 

É essencial para a consecução dos ODS, em 
particular do ODS1 sobre a pobreza e do 
ODS2 sobre a fome, mas também os relativos 
à saúde e educação (ODS3 e ODS4), o ODS8 
(especificamente, a Meta 8.7 sobre o trabalho 
infantil) e o ODS10 sobre a desigualdade, que os 
regimes e programas de proteção social alcancem 
todas as famílias com crianças. A maioria das 
crianças vive em ambientes familiares e, em 
última análise, depende das famílias para garantir 
o seu bem-estar.4 Assim, o bem-estar da família 
é um determinante essencial do bem-estar das 
crianças, e a gama de políticas e de instrumentos 
políticos disponíveis para alcançar uma maior 
segurança de rendimento e a proteção social das 
crianças é muito ampla. Entre as intervenções 
especificamente concebidas para beneficiar as 
crianças, encontram-se as seguintes:

 X Segurança de rendimento desde o 
nascimento até à idade adulta: prestações 
pecuniárias familiares e por crianças a cargo 
ou reduções fiscais, universais ou direcionadas, 
condicionais ou incondicionais, contributivas ou 
não contributivas/financiadas pelos impostos, 
para as famílias com filhos;

 X prestações de proteção social para 
quem cuida de bebés ou de crianças 
com deficiência ou doença: prestações 
concedidas a mães, pais e outros cuidadores, 
incluindo durante os períodos de licença 
relacionados com filhos dependentes (por 
exemplo, prestações parentais, tais como de 
maternidade, paternidade ou outro tipo de 
licença para prestar cuidados a crianças em 
caso de doença ou deficiência);

 X acesso a serviços relevantes durante o 
período pré-escolar: acesso efetivo a serviços 
relevantes, tais como cuidados de saúde e 
cuidados a crianças;

 X prestações/serviços de preparação para a 
escola e durante a idade escolar: alimentação 
escolar, vacinação ou programas de saúde e 
outras transferências em espécie, tais como 
uniformes escolares gratuitos, livros escolares 
e cuidados pós-escolares;

4 As crianças que vivem fora do contexto familiar, incluindo as que vivem num contexto institucional, são frequentemente 
as mais vulneráveis. Enquanto as medidas de proteção social podem ajudar a apoiar a concretização dos seus direitos, 
as medidas de proteção infantil, incluindo a desinstitucionalização e os cuidados com base na comunidade, são também 
essenciais.

 X prestações/serviços quando as famílias têm 
necessidades específicas: as prestações de 
proteção social que não visam explicitamente 
as crianças, tais como pensões sociais ou 
prestações de desemprego, podem ter 
benefícios claros para as crianças se as famílias 
estiverem protegidas (UNICEF, 2019b).

Os programas de prestações pecuniárias para 
crianças e famílias constituem um elemento 
importante dos sistemas nacionais de proteção 
social e desempenham um papel essencial para 
assegurar a segurança de rendimento às famílias. 
A figura 4.1 fornece uma visão geral da cobertura 
legal destes programas em todo o mundo. Isto 
difere da cobertura efetiva, resumida na figura 
4.2, que tenta proporcionar uma estimativa da 
prestação efetiva de proteção social recebida. 
A questão relativa a que crianças devem ser 
abrangidas está também coberta em diversos 
acordos internacionais (ver caixa 4.2 acima).  
A Convenção sobre os Direitos da Criança (CDC) 
e os ODS estabeleceram o princípio da não 
discriminação, o que significa que nenhuma 
criança é excluída, e enfatizam que a cobertura 
efetiva deve ser universal, independentemente 
da nacionalidade. No que respeita à duração das 
prestações, a Comissão de Peritos da OIT para 
a Aplicação das Convenções e Recomendações 
(CEACR), sugere que estas normas exijam que as 
prestações familiares sejam concedidas por cada 
criança na família e a todas as crianças, desde que 
a criança esteja a receber educação ou formação 
profissional a tempo inteiro e não beneficie de um 
rendimento adequado tal como determinado pela 
legislação nacional (OIT, 2011).

A figura 4.1 apresenta os diferentes tipos de 
programas periódicos de prestações pecuniárias 
para crianças e famílias em vigor em todo o mundo. 
Mais de um em cada três (67) dos 181 países ou 
territórios para os quais há dados disponíveis não 
têm quaisquer programas de prestações legais 
para crianças ou famílias, ainda que possam 
existir nestes países programas extralegais, não 
contributivos e sujeitos a condição de recursos. Dos 
114 países com prestações legais para crianças/
famílias, 31 têm regimes de prestações sociais 
contributivas para crianças e famílias, sobretudo 
para os trabalhadores formais. Quarenta e cinco 
países têm prestações não contributivas sujeitas 
a condição de recursos que cobrem apenas uma 
pequena parte da população. As investigações 
demonstraram que algumas destas prestações 
sujeitas a condição de recursos sofrem de grandes 
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erros de exclusão, não conseguindo assim cobrir as 
famílias vulneráveis (Kidd, Gelders e Bailey-Athias, 
2017; ODI e UNICEF, 2020).

Trinta e oito países atingiram, ou estão perto 
de atingir, a cobertura universal em termos de 
prestações familiares e por crianças a cargo. Não 
obstante a cobertura universal tenha importantes 
efeitos na redução da pobreza, a sua vantagem 
absoluta reside no seu papel de «otimização do 
bem-estar» na garantia dos direitos das crianças 
(ver caixa 4.6 abaixo). Vinte e três países concedem 
prestações universais por criança a cargo (PUCC), 
assentes na legislação nacional, fornecendo 
pagamentos regulares em dinheiro (mensais, 
trimestrais ou anuais) a todas as famílias com 
crianças. Estas são pagas regularmente como 
transferência em dinheiro (ou impostos) para 
o principal cuidador das crianças dependentes 
com menos de 18 anos de idade durante 10 anos 
consecutivos ou mais, cobrindo assim mais de 
metade da infância. Uma PUCC ideal cobriria 
todas as crianças dependentes durante 18 anos, 
ou mais, caso se encontrem a estudar ou a 
receber formação.

Outros 15 países concedem prestações legais 
por criança a cargo que partilham algumas das 
características das PUCC, mas não preenchem 

todos os seus critérios, pelo que podem ser 
denominadas «prestações quase universais por 
crianças a cargo» (PqUCC). Estas incluem três 
prestações com limites de idade que são pagas 
durante um período limitado do ciclo de vida 
(entre 0-2 anos de idade na Bielorrússia, 0-7 anos 
de idade na República da Coreia e 0-3 anos de idade 
na Ucrânia); oito regimes sujeitos à condição de 
recursos económicos, que cumprem a maioria dos 
critérios das PUCC e que cobrem a grande maioria 
dos agregados familiares, incluindo os de classe 
média, mas que excluem intencionalmente famílias 
de rendimentos muito elevados; e quatro regimes 
coordenados (na Bélgica, Japão, Listenstaine e 
Suíça), que combinam segurança social e regimes 
direcionados financiados por impostos/sujeitos 
a condição de recursos para colmatar lacunas de 
cobertura e alcançar uma cobertura universal ou 
próxima da cobertura universal. 

A presente secção centra-se em programas 
assentes na legislação nacional, uma vez que 
estes são geralmente mais estáveis em termos 
de financiamento e de quadros institucionais 
e garantem a cobertura por uma questão de 
direitos, concedendo o direito legal às famílias e 
indivíduos elegíveis. Para além destes regimes, 
muitos países têm uma série de programas 

Prestações universais para as crianças (PUC) (22 países)
Quase PUC: cobertura com limite de idade (3 países)
Quase PUC: sujeitas a condição de recursos (8 países)
Quase PUC: combinação de seguro social e prestações financiadas por impostos (4 países)
Outras prestações para as crianças (77 países)
Sem prestações pecuniárias assentes na legislação (67 países)
Dados indisponíveis

 X Figura 4.1 Proteção de crianças e famílias (prestações pecuniárias) assente na 
legislação, por tipo de regime, 2020 ou último ano disponível 

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); AISS/SSA, Programas de Segurança Social em Todo o Mundo; ILOSTAT; fontes nacionais..

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.ssa.gov/policy/docs/progdesc/ssptw/
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extralegais que fornecem assistência monetária 
e em espécie às crianças necessitadas, muitas 
vezes limitados a certas regiões ou distritos e de 
uma forma geral concebidos em resposta a crises 
humanitárias ou outras circunstâncias excecionais. 
Esta assistência é fornecida através do governo, 
ou apoiada por agências da ONU, parceiros de 
recursos, ONG ou instituições de solidariedade.

A figura 4.1 incide principal- 
mente sobre as prestações pe-
cuniárias, embora um número 
considerável das intervenções 
consista em prestações em 
espécie, como as refeições es-
colares ou o acesso a serviços. 
Os programas de alimentação 
escolar são a forma mais comum 
de prestações em espécie: 
metade das crianças em idade 
escolar – 388 milhões – recebe 
refeições escolares todos os 
dias em pelo menos 161 países, 
e o número de crianças que 
recebem refeições escolares au-
mentou 36 por cento desde 2013 
nos países de baixo rendimento 
(PAM, 2020).

 X Combinar as prestações pecuniárias 
e o acesso a serviços

As prestações pecuniárias de proteção social 
e o acesso efetivo aos serviços estão muitas 

vezes diretamente ligados e reforçam-se 
mutuamente, particularmente no que se refere 
à saúde, nutrição, cuidados infantis ou serviços 
educativos e meios de produção. Estes são de 
crucial importância para maximizar e sustentar 
os impactos das transferências monetárias, 
par t icularmente através de resul tados 
multissetoriais, e para ultrapassar desigualdades 
e promover a inclusão social, especialmente das 
crianças de famílias marginalizadas.

Os sistemas de proteção social podem desem-
penhar um papel fundamental na promoção da 
igualdade de diversas formas, nomeadamente 
na superação da divisão de género no que 
respeita aos cuidados e trabalho doméstico não 
remunerados (Meta 5.4 dos ODS). As raparigas, 
desde muito novas, realizam a maior parte do 
trabalho de cuidados não remunerado (Muñoz 
Boudet et al., 2012), e esta divisão precoce do 
trabalho por género acompanha as mulheres 
na sua vida adulta (OIT, 2016f). A prestação de 
serviços de cuidados infantis a preços acessíveis 
e de qualidade não só libertaria muitas raparigas 
do fardo de cuidar dos seus irmãos mais novos, 
como poderia também ter efeitos salutares 
na autonomia económica das mulheres. 
Dependendo da sua conceção e atribuição, os 
regimes de proteção social dirigidos às famílias 
com crianças podem ter o efeito de reforçar 
os papéis e responsabilidades tradicionais de 
género ou melhorar tanto o desenvolvimento 
das crianças como a segurança económica das 
mulheres (ver caixa 4.4).

Os programas 
de alimentação 
escolar são a 
forma mais 
comum de 
prestações em 
espécie: metade 
das crianças em 
idade escolar 
recebe refeições 
escolares todos 
os dias.

 X Caixa 4.4 Fazer com que a proteção social seja eficaz para as crianças  
e para as mulheres

Sendo as que se ocupam da maior parte dos cuidados infantis – quer como cuidadoras não 
remuneradas e/ou como prestadoras de serviços em creches e estabelecimentos pré-escolares – as 
mulheres têm um enorme interesse na forma como as prestações e os serviços para as crianças são 
concebidos e proporcionados. Porém, as implicações para as mulheres, na qualidade de mães ou de 
educadoras de infância, não têm sido suficientemente refletidas nas políticas que se centram nas 
crianças (Razavi, 2020; Staab, 2019). Por exemplo, as transferências monetárias condicionadas (TMC) 
têm sido criticadas por reforçarem os papéis tradicionais de género, ao mesmo tempo que aumentam 
a carga de trabalho não remunerado das mulheres (Bastagli et al., 2019; Cookson, 2018; Fultz e Francis, 
2013; Molyneux, 2007).

Visando garantir a segurança de rendimento e o bem-estar das famílias com crianças, é essencial 
que as mulheres e os homens tenham acesso a prestações adequadas de licença parental e a 
serviços de ensino pré-escolar e de cuidados. Aos homens podem ser dados incentivos para 
aceitarem usufruir das licenças, através de medidas como as «quotas de pai» que reservam 
uma parte não transferível da licença para os pais numa base de «usar ou perder» (OCDE, 2016). 
As medidas adotadas pelos empregadores para facilitar a partilha das responsabilidades 
laborais e familiares para os progenitores com crianças também podem desempenhar um papel 
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4.1.3 Cobertura efetiva: 
monitorização do Indicador 1.3.1 
dos ODS relativo às crianças

A grande maioria das crianças ainda não tem 
uma cobertura eficaz em termos de proteção 
social. Os números de cobertura efetiva do 
Indicador 1.3.1 dos ODS mostram que apenas 
26,4 por cento das crianças de todo o mundo 
recebem prestações familiares ou por crianças a 
cargo, com disparidades regionais significativas 
(ver figura 4.2). As taxas de cobertura efetiva 
variam significativamente entre regiões: ao 
passo que 82,3 por cento das crianças da Europa 
e Ásia Central e 57,4 por cento das crianças das 
Américas recebem prestações, este é o caso 
de apenas 18 por cento das crianças da Ásia e 
Pacífico e 15,4 por cento dos Estados Árabes. 
De todas as regiões, a cobertura efetiva mais 

baixa permanece na África, onde a taxa é de 12,6 
por cento e de apenas 10,5 por cento na África 
Subsariana, a sub-região onde a pobreza infantil 
é mais elevada.

Ainda que a taxa global de cobertura efetiva 
nos países de rendimento elevado seja elevada, 
de 86,8 por cento, é de apenas um décimo 
deste valor, 8,5 por cento, nos países de 
baixo rendimento, o que é motivo de grande 
preocupação (ver figura 4.3). Os países de baixo 
rendimento são frequentemente afetados por 
crises humanitárias prolongadas, aprisionando 
as crianças num ciclo perpétuo de pobreza. 
Os progressos na colmatação das lacunas 
de cobertura nestes contextos exigem uma 
aceleração urgente. Para tal, são necessários 
esforços entre as agências para melhorar a 
recolha de dados relativos à cobertura da 
proteção social e às despesas com crianças (ver 
caixa 4.5).

fundamental (OIT, 2016f). Esta combinação de medidas é particularmente importante com vista a 
expandir as opções de emprego das mulheres, promovendo uma distribuição mais equitativa dos 
cuidados a crianças no seio das famílias. Ambos os aspetos são primordiais para quebrar o ciclo das 
desigualdades de género que aprisionam as mulheres em empregos informais, mal remunerados e 
sem qualquer proteção social, na idade ativa e na velhice (Alfers, 2016; Moussié, 2016).

O objetivo não é reduzir ou eliminar o trabalho de cuidados não remunerado, uma vez que este 
trabalho fornece a base para a vida socioeconómica e contribui para o progresso dos ODS. Pelo 
contrário, o objetivo é reduzir o seu peso, equalizar a sua distribuição entre mulheres e homens no 
seio das famílias e transferir parte do trabalho para serviços de cuidados acessíveis e de boa qualidade 
prestados por trabalhadores de cuidados que são adequadamente pagos e com acesso à proteção 
social (ONU Mulheres, 2018). O investimento na tríade de serviços de cuidados a crianças, licença 
parental e prestações por crianças a cargo pode reforçar tanto os objetivos de desenvolvimento 
infantil como a autonomia económica das mulheres, criando ao mesmo tempo empregos dignos no 
setor dos cuidados. 

Os decisores políticos e os parceiros de desenvolvimento necessitam de considerar como as políticas 
orientadas para as crianças podem ser mais bem concebidas e implementadas para servir as 
necessidades tanto das crianças como das mulheres. Os recentes esforços da UNICEF para se concentrar 
em políticas favoráveis à família que se esforçam por associar os direitos das crianças aos direitos das 
mulheres e promover a igualdade de género são um passo nessa direção (Richardson, Dugarova et al., 
2020). É, contudo, necessário fazer muito mais para garantir que as políticas dirigidas às crianças não 
afetem negativamente as mulheres, tanto durante como após a COVID-19 (SPIAC-B 2020; PNUD e ONU 
Mulheres, 2020; Bierbaum e Cichon, 2019).
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80% e superior
60–80%
40–60%
20–40%
Inferior a 20%
Dados indisponíveis

Região Taxa de cobertura (%)

África
Américas
Ásia e Pacífico
Estados Árabes
Europa e Ásia Central
Mundo

12,6
57,4
18,0
15,4*
82,3
26,4

 X Figura 4.2 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva de prestações 
para crianças e famílias: percentagem de crianças entre os 0 e os 14 anos de 
idade que recebem prestações pecuniárias para crianças e famílias, 2020  
ou último ano disponível

* A interpretar com cautela: estimativas baseadas em dados comunicados com uma cobertura inferior a 40 por cento 
da população.

Notas: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais são 
ponderados pela população entre os 0 e os 14 anos. As estimativas não são estritamente comparáveis às estimativas 
regionais de 2016 devido a melhorias metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada e às revisões 
dos dados nacionais.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

 X Caixa 4.5 Melhorar os dados sobre as despesas relativas à cobertura da 
proteção social das crianças

A monitorização institucionalizada e a elaboração de relatórios sobre proteção social das crianças são 
necessárias para facilitar a elaboração de relatórios interagências de rotina. Estabelecer esta capacidade 
implica melhorar a recolha de dados sobre proteção social relativos a crianças e criar uma publicação 
periódica interagências que informe sobre a proteção social das crianças, reunindo todas as informações 
relevantes, incluindo avaliações exaustivas da cobertura legal e da cobertura efetiva. Tal fornecerá 
informações precisas sobre, por exemplo, quanto os governos estão a despender consistentemente 
com as crianças em proteção social e serviços relacionados.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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15,4 *

94,6

41,5

57,4
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12,6

26,4

Europa Setentrional,
Meridional e Ocidental

Europa de Leste

Ásia Central e Ocidental

Europa e Ásia Central

Sul da Ásia

Sudeste Asiático e Pacífico

Ásia e Pacífico

Estados Árabes

América do Norte

América Latina e Caraíbas

Américas
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Norte de África

África

Mundo
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% de crianças dos 0–14 anos

Rendimento elevado

Rendimento médio-alto

Rendimento médio-baixo

Rendimento baixo

 X Figura 4.3 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva de crianças 
e famílias: percentagem de crianças entre os 0 e os 14 anos de idade que 
recebem prestações pecuniárias para crianças e famílias, por região,  
sub-região e nível de rendimento, 2020 ou último ano disponível

* A interpretar com cautela: estimativas baseadas em dados comunicados com uma cobertura inferior a 40 por 
cento da população.

Notas: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais são 
ponderados pela população entre os 0 e os 14 anos. As estimativas não são estritamente comparáveis às estimativas 
regionais de 2016 devido a melhorias metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada e às revisões 
dos dados nacionais.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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A necessidade de um programa 
abrangente, adequado e sensível às 
necessidades das crianças e de uma 
abordagem sistémica é de importância 
fundamental para garantir  
o bem-estar de todas as crianças.

4.1.4 Adequação da proteção 
social das crianças

A necessidade de um programa abrangente, 
adequado e sensível às necessidades das crianças 
e de uma abordagem sistémica (ver figura 4.4) 
é de importância fundamental para garantir o 
bem-estar de todas as crianças e a estabilidade 
económica das suas famílias (UNICEF, 2019b). Tal 
exige que as prestações familiares sejam pagas a 
taxas adequadas para satisfazer as necessidades 
das crianças em todos os contextos, sobretudo em 
contextos frágeis.

De acordo com os quadros de direitos humanos 
da ONU e as normas internacionais (ver caixa 
4.2), todas as crianças devem ter acesso, pelo 
menos, a cuidados de saúde e à segurança básica 
de rendimento que garanta «acesso a nutrição, 
educação, cuidados e quaisquer outros bens e 
serviços necessários» (Recomendação N.º 202, 
parágrafo 5 b)). Embora a Recomendação permita 
que os níveis de prestação sejam definidos a nível 
nacional, proporciona igualmente orientações 
claras sobre o que pode ser considerado adequado: 
o nível mínimo de segurança de rendimento 
deve permitir viver com dignidade e deve ser 
suficiente para proporcionar acesso efetivo a um 
conjunto de bens e serviços necessários, e que 
podem ser estabelecidos mediante os limiares de 
pobreza nacionais e outros limiares comparáveis 
(parágrafo 8 b)).

As prestações devem ser f ixadas a níveis 
diretamente relacionados com o custo real do 
sustento de uma criança e devem representar 
uma contribuição substancial para esse custo, 
devendo ser concedidos abonos de família à 
taxa mínima independentemente do rendimento 
do agregado familiar. As prestações acima da 
taxa mínima podem ser sujeitas a condição 
de recursos visando disponibilizar recursos 
adequados para alcançar os padrões básicos 
nas famílias mais vulneráveis à pobreza e à 
privação. Dado que os custos para garantir 
o nível de vida são afetados pela inflação, os 
instrumentos da OIT exigem que as prestações 
sejam regularmente indexadas para responder 
às alterações nos custos para garantir esses 
níveis (OIT, 2011b, parágrafos 184–186).

Para determinar o que é adequado para todas 
as crianças, as políticas nacionais devem 
também ter em conta as necessidades adicionais 
específicas das crianças migrantes e das crianças 
com deficiência, bem como as desigualdades 
existentes baseadas no género, etnia, identidade 
indígena e divisões rurais/urbanas. 

A Recomendação N.º 202 da OIT permite uma 
vasta gama de instrumentos políticos para 
alcançar a segurança de rendimento das crianças. 
Este objetivo pode ser melhor alcançado através 
de uma abordagem de sistemas integrados e a 
adequação pode ser melhor alcançada através de 
uma carteira complementar de políticas relativas 
às crianças (UNICEF, 2019b), incluindo prestações 
pecuniárias e serviços. Como ilustrado na figura 
4.4, tudo isto deve ser sensível ao curso de 
desenvolvimento da criança, ao contexto familiar 
(dimensão da família e idades das crianças) e aos 
atributos pessoais da criança (tendo em conta 
fatores como o estatuto de migrante, deficiência 
e género).
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Uma forma de determinar a adequação da 
proteção social é avaliar até que ponto esta reduz 
a pobreza infantil. Na União Europeia, na última 
década, a redução da pobreza de rendimento 
das crianças após os impostos e as prestações de 
proteção social situa-se no intervalo de 36 a 41 
por cento do rendimento gerado no mercado (ver 
figura 4.5). Por exemplo, em 2019, a taxa antes de 
impostos «em risco de pobreza» de 31,5 por cento 
caiu para 18,5 por cento, em média, após impostos 
e transferências. Isto representa, efetivamente, 

uma redução do risco de pobreza na população 
infantil de 41 por cento. Na Europa, embora a 
proteção social possa fazer grandes progressos 
na redução da pobreza, não a pode eliminar, e é 
também necessário o acesso a serviços adicionais 
e a trabalho digno por parte dos cuidadores. 
Todavia, um pacote abrangente de prestações e 
serviços para ajudar a erradicar a pobreza infantil 
e assegurar o bem-estar das crianças exige um 
compromisso com uma despesa adequada.

Prestações familiares e por 
crianças a cargo, prestações 
de maternidade, licença de 
maternidade e paternidade

Prestações familiares 
e por crianças a cargo, 
acesso ao ensino 
pré-escolar, serviços 
de cuidados infantis

Prestações familiares 
e por crianças a cargo, 
isenção de propinas, 
alimentação escolar

Prestações familiares e por 
crianças a cargo, isenção 
de propinas, atribuição 
de bolsas, acesso ao 
desenvolvimento de 
competências, prestação 
de cuidados

Acesso ao 
desenvolvimento de 
competências, apoio 
à transição da escola 
para o trabalho para 
as raparigas, regimes 
de garantia de 
emprego aos jovens

Acesso a pensões e 
programas de reforma, 
regimes de criação de 
emprego (dinheiro por 
trabalho), acesso a 
programas de seguro, 
licença parental e 
cuidados infantis

Pensões de velhice 
e assistência social 
sensíveis aos 
cuidados infantis

Gravidez até 
aos primeiros 

1000 dias

3-5 anos

6-10 anos

11–14 anosAdolescentes
e jovens

Vida adulta 
e idade ativa

Velhice

Sistema de proteção 
social universal e 

baseado nos 
direitos

Ao longo da vida: 
acesso a cuidados de 

saúde/seguros de 
saúde

Ao longo da vida: 
apoio direto para abordar 
as barreiras financeiras e 

não financeiras e 
assegurar o acesso aos 

serviços

 X Figura 4.4 Proteção social sensível às necessidades das crianças ao longo da vida

Fonte: UNICEF (2019b).
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4.1.5 Despesa com a proteção 
social das crianças

Assegurar uma adequada proteção social exige 
a alocação de recursos suficientes a crianças 
e famílias. No entanto, a despesa média de 
proteção social com crianças (excluindo as 
despesas de saúde) em todo o mundo ascende 
atualmente a apenas 1,1 por cento do PIB (ver 
figura 4.6). Verifica-se uma grande variação entre 
países: enquanto os países da Europa e Ásia 
Central e da Ásia e Pacífico despendem mais de 
1 por cento do PIB, noutras partes do mundo os 
rácios de despesa permanecem muito abaixo 
de 1 por cento do PIB. As estimativas regionais 
para a África, as Américas e os Estados Árabes 
apresentam níveis de despesa de 0,7 por cento 
do PIB ou inferiores, apesar de as crianças 
representarem uma grande percentagem da 
população destas regiões. Um nível médio de 
despesa de apenas 0,1 por cento do PIB nos 
países de baixo rendimento é particularmente 

impressionante quando recordamos que as 
crianças de 1-14 anos de idade constituem 41,8 
por cento da sua população agregada.

Os elevados níveis de pobreza infantil e de 
carências noutros indicadores de bem-estar 
mencionados acima indicam que o nível de 
recursos atribuídos à proteção social das crianças 
é insuficiente. Dados recentes sublinham o papel 
significativo desempenhado pela despesa pública 
em proteção social e, de um modo mais geral, 
pela despesa pública sensível às necessidades 
das crianças, para garantir o bem-estar das 
crianças, em termos de progresso rumo aos 
ODS e na atenuação dos impactos económicos 
e de saúde (Richardson, Carraro et al., 2020; 
Richardson, Dugarova et al., 2020). Os baixos 
níveis de despesa nos países de baixo rendimento 
e de rendimento médio-baixo, muitos dos quais 
não proporcionam quaisquer prestações às 
crianças, comprometem os direitos e o potencial 
de desenvolvimento futuro das crianças e a 
realização dos ODS relacionados com as crianças.

Antes de impostos e transferências Depois de impostos e transferências
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Fonte: Eurostat, 2021 https://appsso.eurostat.ec.europa.eu/nui/show.do?dataset=ilc_li10&lang=en.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

https://appsso.eurostat.ec.europa.eu/nui/show.do?dataset=ilc_li10&lang=en
https://wspr.social-protection.org
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Os níveis agregados da despesa pública são 
úteis para comparar o espaço orçamental 
global para as disposições de política infantil. 
Uma compreensão da eficiência e eficácia dos 
padrões gerais de despesa exigirá uma análise 
da forma como o dinheiro é distribuído no seio 
de uma população infantil, de acordo com a idade 
e a necessidade (tendo em conta fatores como 
o rendimento familiar, privação, desigualdade, 
deficiência, etc.), em alinhamento com os 
princípios de adequação, tal como discutido 
acima, bem como as melhorias nos dados de 
despesa (ver UNICEF, 2019b).

4.1.6 Criação de sistemas de 
proteção social para as crianças 

 X Progressos rumo à proteção social 
universal das crianças

Acelerar a cobertura, abrangência e adequação 
da proteção social das crianças requer uma abor-
dagem integrada de sistemas, quer construindo 
novos sistemas, quer reforçando os sistemas 
já existentes. Um desenvolvimento promissor 
tanto para o reforço dos sistemas como para 
a melhoria da concessão das prestações tem 
sido um interesse crescente e uma dinâmica 
relacionada com o conceito de PUCC. Vários 
países alargaram progressivamente a cobertura 

% de crianças 0-14 
na população total

Despesa pública em 
proteção social para as 
crianças (excluindo a 
saúde) (% do PIB)
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 X Figura 4.6 Despesa pública em proteção social (excluindo a saúde) das crianças 
(percentagem do PIB) e percentagem de crianças entre os 0 e os 14 anos de 
idade no total da população, por região e nível de rendimento, 2020 ou último 
ano disponível

Notas: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. . Os agregados mundiais e regionais da despesa 
pública em proteção social das crianças (excluindo a saúde) são ponderados pelo PIB.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629


1034. Reforçar a proteção social para todos ao longo do ciclo de vida

destas prestações, ou têm planos para o fazer 
(ver tabela 4.1). Além disso, em vários outros 
países, incluindo Angola, Botsuana, Seri Lanca 
e Tunísia, os governos estão a considerar 
ativamente as PUCC ou as PqUCC como um 
instrumento de política social (Harman et al., 
2020; ODI e UNICEF, 2020; Kidd et al., 2020). No 
Sul da Ásia, estas medidas foram defendidas 
como uma resposta de emergência à COVID-19 
(UNICEF, 2020a). A Argentina representa um 
exemplo importante de como a cobertura 
universal pode ser abordada através de uma 
combinação de transferências contributivas 
e não contributivas, tendo progressivamente 
alcançado uma taxa de cobertura efetiva de 
87,4 por cento, ainda que 1,6 milhões de crianças 
não estejam ainda cobertas (Aulicino, Waisgrais 
e Orton, 2019).

Estes desenvolvimentos transmitem uma 
ideia de ação política acerca da extensão da 
proteção social das crianças nos países de 
rendimento médio e médio-baixo. Todavia, 
muito mais tem de ser feito para alargar a 
cobertura às crianças migrantes e deslocadas 
à força, que carecem geralmente de cobertura 
legal .  Um desenvol v imento promissor 
e bastante excecional neste sentido é a 
expansão do regime nacional de transferências 
monetárias condicionais para a educação da 
Turquia de modo a incluir mais de 650 000 
crianças refugiadas desde meados de 2017 
(UNICEF, 2020b).

Ainda que a cobertura universal seja geralmente 
uma característica dos países de rendimento 
elevado, também nestes permanecem lacunas 
signif icativas de cobertura, abrangência e 
adequação a serem colmatadas (ver tabela 4.1). 
Isto tornou-se especialmente evidente durante a 
pandemia, quando muitos destes países tiveram 
de alargar a sua concessão (Stewart, Bastagli e 
Orton, 2020).

 X Contenção e restrição das ambições
Não obstante todos estes desenvolvimentos 
positivos, vários países foram submetidos 
a políticas de consolidação orçamental na 
última década. Alguns exemplos incluem a 
«desuniversalização» no Reino Unido, em 2012, 
das PUCC para PqUCC sujeitas a condição de 
recursos e reformas marginais para outras 
PUCC de países de rendimento elevado (ver OIT 
e UNICEF, 2019). Além disso, o muito elogiado 
programa mexicano Prospera CCT foi abolido em 
2019, ilustrando a particular vulnerabilidade dos 
programas específicos a serem descontinuados 
(Kidd, 2019). No Quirguistão, uma reforma legal 
planeada de 2017 que introduziu prestações por 
crianças a cargo para todas as crianças com 0-3 
anos de idade foi suspensa devido à volatilidade 
política e ao desincentivo do Banco Mundial e 
do FMI. Na Mongólia, o FMI impôs, em 2017, 
condições de empréstimo que incrementaram a 
focalização do programa inicialmente universal 
de transferências monetárias para as crianças: 
Child Money Programme  (Development 
Pathways, 2018; OIT e UNICEF, 2019; FMI, 2017a; 
UNICEF, 2020c).

Estes desenvolvimentos negam a muitas 
crianças o seu legítimo direito à proteção 
social. Neste contexto, é necessário alocar 
mais recursos ao financiamento da proteção 
social e a outros serviços para as crianças, a 
fim de assegurar que os ODS relacionados com 
as crianças são alcançados. Isto significa que, 
sempre que possível, os decisores políticos 
e os parceiros de desenvolvimento devem 
tentar aproveitar o ímpeto que está por detrás 
das PUCC para fazer avançar a cobertura para 
as crianças e prosseguir uma abordagem de 
soluções mais ambiciosas às políticas para 
as crianças. A relativa simplicidade das PUCC 
esconde o poderoso valor acrescentado que 
possuem: podem «ligar» a arquitetura política 
geral, ajudando assim a criar sistemas para as 
crianças e a otimizar a prestação de bem-estar 
(ver caixa 4.6).
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 X Tabela 4.1 Uma seleção de medidas de proteção social das crianças recentemente 
anunciadas, 2016-21

País/grupo Ano Medida adotada ou planeada

Estados Unidos 2021 Como resposta à pandemia e para combater a pobreza infantil de 
longa data e a exclusão das crianças marginalizadas, o Governo 
ampliou por mais um ano os critérios de elegibilidade do seu Crédito 
Fiscal Infantil em vigor. Esta alteração aumenta a exclusividade 
e paga uma prestação de valor mais elevado e de forma mais 
regular. Está a ser considerada legislação para tornar esta reforma 
permanente (Richardson et al., 2021). 

Itália 2021 Em abril de 2021 entrou em vigor uma legislação que adota PqUCC 
sujeitas a condição de recursos, tendo a primeira prestação sido 
desembolsada em 1 de julho. A prestação será paga à maioria das 
famílias com crianças, a partir do sétimo mês de gravidez e até a 
criança ter 18 anos (ou 21 anos para as crianças dependentes a 
estudar a tempo inteiro).

Lituânia 2018 Foi introduzida uma PUCC para as crianças do país dos 0-18 anos 
de idade (até aos 21 anos, se estiverem a estudar) na Lei sobre as 
Prestações para Crianças, para fazer face às dificuldades em matéria 
dos benefícios fiscais relacionados com as crianças a cargo (Lazutka, 
Poviliunas e Zalimiene, 2019).

Montenegro 2021 
(proposta)

O Governo apresentou uma proposta de alteração à Lei de Proteção 
Social e Infantil para introduzir uma PqUCC para crianças com idades 
compreendidas entre os 0 e os 6 anos de idade.

República  
da Coreia

2018 Foi introduzida uma PqUCC para crianças dos 0-6 anos de idade pelo 
Ministério da Saúde e Bem-Estar ao abrigo da Lei sobre Prestações 
para Crianças em 2018, tendo sido alargada para os 0-7 anos em 2019.

Tailândia 2019 O Subsídio de Apoio à Criança foi alargado de 0-3 anos de idade 
para todas as crianças com menos de 6 anos de famílias pobres, 
abrangendo cerca de 2 milhões de crianças em 2020 (UNICEF, 2019c).

União Europeia 2021 Mais de 25 por cento das crianças da União Europeia estão em risco 
de pobreza ou de exclusão social. Consequentemente, a Comissão 
Europeia emitiu uma Recomendação do Conselho que estabelece 
uma Garantia Europeia para a Infância, para prevenir e combater 
a pobreza infantil e a exclusão social, e declarou a sua intenção de 
apoiar os membros na realização desta garantia.

Medidas subnacionais promissoras

Estado de Bihar, 
Índia

2018 Foram lançadas prestações por crianças a cargo a nível estatal de 
modo a abranger 16 milhões de raparigas e mulheres jovens dos  
0 aos 21 anos de idade, com o objetivo de combater a discriminação 
sistémica e a desigualdade de género (OIT e UNICEF, 2019). 

Papua, Indonésia 2017 Foram lançadas as prestações por crianças a cargo BANGGA Papua 
visando abranger as crianças indígenas papuas entre os 0 e os 4 anos 
de idade (OIT e UNICEF, 2019; Huda et al., 2020).

Entidade da 
Republika Srpska 
Entity, Bósnia- 
-Herzegovina

2016 A adequação e a cobertura das prestações por crianças a cargo  
foram melhoradas e foi introduzido um conjunto de prestações  
quase universais, especialmente para crianças com deficiência 
(UNICEF, 2020b).

Nota: Com base em informações de fontes nacionais, exceto quando indicado em contrário.
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 X Prioridades políticas  
e recomendações para o reforço  
da proteção social das crianças

Várias ações políticas que visam combater as 
contínuas repercussões da pandemia e atingir a 
Meta 1.3 dos ODS para as crianças destacam-se 
como merecedoras de prioridade.

 X Deve ser evitada a austeridade orçamental 
para assegurar o bem-estar das crianças 
e alcançar os ODS. Os efeitos negativos da 
pandemia nas crianças serão de longa duração. 
Todas as evidências indicam que é provável que 
a pobreza das crianças aumente e se mantenha 
acima dos níveis pré-COVID até cinco anos 
em muitos países (Richardson, Carraro et al., 
2020). Este é um momento crítico para os 

governos assegurarem que o direito de cada 
criança à proteção social é concretizado; isto 
requer o apoio de investimentos de proteção 
social específicos das crianças como parte da 
resposta à COVID-19 e das medidas de estímulo 
fiscal.

 X Os países devem avançar rapidamente 
para uma proteção social universal das 
crianças, incluindo prestações por crianças 
a cargo universais. A COVID-19 enfatizou a 
importância dos sistemas de proteção social 
sólidos e abriu uma janela política na qual os 
países podem fazer progressos na proteção 
social universal das crianças. Aumentar a 
cobertura efetiva, a abrangência e a adequação 
é possível (em termos práticos e orçamentais), 
terá um impacto substancial e está em 
consonância com as obrigações internacionais 

 X Caixa 4.6 Reforçar os sistemas através de prestações por crianças a cargo 
As evidências vindas de países com PUCC há muito estabelecidas demonstram que estas ajudam a 
conseguir uma maior redução da pobreza do que as prestações restritas sujeitas a condição de recursos. 
Além disso, nos países atualmente sem PUCC, as simulações demonstram que um regime de PUCC que 
custasse apenas 1 por cento do PIB reduziria as taxas de pobreza infantil até 20 por cento (ODI e UNICEF, 
2020). Por si só, esta é uma boa razão para os decisores políticos considerarem a implementação de 
PUCC. Contudo, as PUCC têm efeitos positivos adicionais para além das suas propriedades de redução 
da pobreza: o facto de serem concedidas a todas as crianças como um direito pode reforçar os direitos 
humanos e os princípios de igualdade e não discriminação. A universalidade da prestação pode também 
reduzir o estigma frequentemente associado às prestações destinadas aos pobres e, assim, realçar a 
dignidade dos beneficiários. Outras vantagens comparativas incluem custos administrativos mais baixos, 
critérios de elegibilidade simplificados e um risco negligenciável da ocorrência de erros de exclusão. 
Estas qualidades ajudam a maximizar a aceitação (ODI e UNICEF, 2020). 

Uma razão menos reconhecida para adotar PUCC é que estas funcionam como elementos essenciais de 
proteção social. Por outras palavras, as PUCC podem apoiar a criação de sistemas de proteção social e de 
sociedades dignas para as crianças. Por exemplo, podem incentivar o registo dos nascimentos, fazendo 
assim com que as crianças e o seu paradeiro físico sejam mais visíveis para as instituições estatais.  
À medida que as crianças crescem, o pagamento das PUCC pode proporcionar mais incentivos para que 
as famílias permaneçam em contacto com as instituições e serviços estatais, o que, por sua vez, permite 
um melhor planeamento e alocação de recursos para apoiar serviços essenciais. 

Há razões imperiosas para a introdução de PUCC em contextos de fragilidade e deslocamento forçado. 
É automaticamente preparado um sistema para abranger todas as crianças de modo a alcançar as 
mais vulneráveis e proporcionar transferências à escala necessária para todos, incluindo às populações 
deslocadas à força. Em contextos frágeis, nos quais a capacidade é geralmente limitada e existe uma 
percentagem muito elevada de crianças vulneráveis, uma abordagem universal, em lugar de esforços 
para atingir determinados grupos, também faz sentido na prática. As abordagens universais podem 
lançar as bases de um sistema nacional pronto a aumentar as suas capacidades durante a recuperação, 
fazendo parte da espinha dorsal de um sistema de proteção social jovem (OIT e UNICEF, 2019).

As PUCC podem, assim, ser um pilar de um sistema de proteção social abrangente e ajudar a otimizar a 
conceção e prestação de outros serviços. Todos estes fatores representam importantes lições para os 
países que estão a contemplar a melhor forma de garantir proteção social e vidas dignas para as suas 
crianças.
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(ODI e UNICEF, 2020; Ortiz et al., 2017). A janela 
política fornecida pela COVID-19 deve ser 
utilizada para dar prioridade aos investimentos 
tendo em vista colmatar lacunas críticas.

 X É essencial que os sistemas de proteção 
social garantam a adequação em termos 
de inclusão e de sensibilidade à dimensão 
do género e que abordem os riscos 
relacionados com o clima e com os conflitos. 
A pandemia pôs em evidência o facto de que, 
embora os grupos e comunidades mais pobres 
e mais vulneráveis sofram os piores impactos 
destes choques, são os que estão menos 
adequadamente cobertos pela proteção 
social. Para remediar esta situação, devem ser 
desenvolvidas políticas e programas inclusivos, 
prestando especial atenção às necessidades 
das raparigas e mulheres, das crianças 
com deficiência e das crianças migrantes. 
É igualmente necessário um trabalho 
significativo para assegurar que os programas 
de proteção social estão preparados para 
responder a futuras crises e que os sistemas 
de proteção social que nascem em contextos 
frágeis são apoiados.

 X É também de primordial importância que 
os decisores políticos implementem uma 
carteira integrada de proteção social 
destinada às crianças. As prestações 
familiares e por crianças a cargo, que fazem 
diretamente face às barreiras financeiras que 
impedem a concretização dos direitos e das 
potencialidades das crianças, são uma base 
fundamental da proteção social das crianças. 
Porém, têm de fazer parte de uma abordagem 
de sistemas integrados que inclua também 
serviços coordenados de cuidados infantis, 
disposições sobre licenças parentais e acesso 
aos cuidados de saúde. Uma abordagem 
de sistemas integrados proporcionará os 
melhores resultados às crianças e à sociedade 
em geral.
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	X 4.2 Proteção social das mulheres  
e dos homens em idade ativa

	X A pandemia da COVID-19 reafirmou a importância da proteção 
social para garantir a segurança de rendimento das mulheres e 
dos homens em idade ativa. À luz das perdas de rendimento na 
pior recessão económica desde a Grande Depressão dos anos 30 
do século passado, os sistemas de proteção social provaram ser 
de importância fundamental no apoio ao rendimento e à procura 
agregada, bem como na proteção e promoção das capacidades 
humanas, contribuindo assim para uma recuperação inclusiva.

	X A crise da COVID-19 expôs lacunas significativas na cobertura 
de pessoas em idade ativa em muitas partes do mundo. Muitos 
países ainda carecem de regimes de prestações de segurança 
social financiados coletivamente destinados a pessoas em 
idade ativa que proporcionem prestações de curto prazo em 
caso de maternidade, doença, desemprego e acidentes de 
trabalho e doenças profissionais. Em muitos países, os únicos 
mecanismos disponíveis baseiam-se na responsabilidade da 
entidade empregadora ou em acordos privados, muitas vezes 
com resultados insuficientes em termos de cobertura, equidade 
e sustentabilidade.

	X A nível mundial, 3,6 por cento do PIB é alocado à despesa em 
proteção social pública, excluindo a saúde, destinada às pessoas 
em idade ativa; regionalmente, os níveis variam bastante, entre 
1,1 por cento em África e 7,7 por cento na Europa e Ásia Central.

	X Uma coordenação eficaz entre as políticas de proteção social e as 
políticas de emprego, mercado de trabalho, salariais e fiscais é de 
crucial importância para assegurar uma recuperação da crise de 
forma inclusiva e geradora de emprego.
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4.2.1 Introdução: a procura da 
segurança de rendimento 

A maioria das pessoas em idade ativa5 (61 por 
cento das pessoas com idades compreendidas 
entre os 15 e 64 anos; 74 por cento dos homens e 
47 por cento das mulheres) são economicamente 
ativas e ganham a sua subsistência através de 
atividades geradoras de rendimento.6 Muitas 
trabalham em condições de emprego precárias e 
inseguras, incluindo na economia informal, com 
uma segurança limitada em termos de emprego 
e de rendimento e condições de trabalho precárias 
(OIT, 2018f). Outra percentagem significativa da 
população mundial, na sua maioria mulheres, 
realiza trabalhos de cuidados não remunerado 
e trabalho doméstico (OIT, 2018a). Todas estas 
mulheres e homens em idade ativa necessitam 
de segurança de rendimento, quer sejam 
trabalhadores/as por conta de outrem, quer sejam 
trabalhadores/as independentes, remunerados/as 
ou não remunerados/as, à procura de emprego, 
temporária ou permanentemente incapazes de 
trabalhar, ou a estudar.

Os sistemas de proteção social desempenham 
um papel central no apoio às pessoas em idade 
ativa e às suas famílias para enfrentarem as 
consequências financeiras dos eventos da vida, 
na procura e manutenção de emprego digno e 
produtivo, e na facilitação do seu acesso efetivo 
aos cuidados de saúde e outros serviços. Tal inclui, 
em particular, a segurança de rendimento em caso 
de desemprego, acidente de trabalho ou doença 
profissional, invalidez, doença ou maternidade, 
bem como quando as remunerações são 
insuficientes. A pandemia da COVID-19 reafirmou 
a importância da proteção social para garantir 
a segurança de rendimento das mulheres e dos 
homens em idade ativa. Ao substituir parcial ou 
totalmente os rendimentos perdidos e ao fornecer 
apoio ao rendimento das pessoas afetadas, 

5 Em termos gerais, no presente relatório o conceito de idade ativa é definido como a faixa de idade durante a qual a  
maioria das pessoas é, ou procura ser, economicamente ativa, refletindo a abordagem do ciclo de vida proposta na  
Recomendação N.º 202 e reconhecendo simultaneamente que, em muitos contextos, as mulheres e homens continuam  
a ser economicamente ativos até uma idade bastante avançada, por escolha própria ou necessidade (ver secção 4.3).  
O limite inferior e superior de «idade ativa» depende bastante do contexto de cada país, conforme definido na legislação 
e prática nacionais, e é muitas vezes determinado pelo tempo dedicado aos estudos e pela idade legal de reforma. Para 
efeitos de comparabilidade dos indicadores estatísticos, este relatório segue uma prática internacionalmente reconhecida, 
considerando uma faixa entre os 15 e os 64 anos. No entanto, tal não implica que todas as pessoas incluídas nessa faixa 
possam ou devam encaixar-se numa noção específica de «trabalho» ou «atividade económica».

6 Estimativas modeladas pela OIT para 2019. 

os sistemas de proteção social provaram ser 
fundamentais para proteger o capital humano 
e as capacidades humanas, equilibrando os 
rendimentos ao longo da vida das pessoas e 
estabilizando a procura agregada (OIT, 2021o, 
2020w, 2020y, 2020s).

Porém, muitas pessoas em idade ativa - sobretudo 
as que trabalham a tempo parcial ou em regime 
temporário, ou que são trabalhadores/as 
independentes – não estão cobertas, ou estão 
cobertas apenas de forma insuficiente, por 
programas de proteção social contributivos ou 
não contributivos (OIT, 2021h, 2017f, 2016d). Como 
resultado, permanecem desprotegidas em muitas 
contingências da vida, sendo persistentemente 
suscetíveis à pobreza e à vulnerabilidade.

Estas grandes lacunas de cobertura são atribuíveis 
a um défice significativo de investimento. Em 
todo o mundo, cerca de um terço do total de 
despesa pública em proteção social, excluindo 
a saúde, que representa 3,6 por cento do PIB, 
é despendido em prestações para pessoas em 
idade ativa (ver figura 4.7). Essa despesa inclui 
prestações de maternidade, prestações de 
desemprego, prestações em caso de acidentes 
de trabalho e doenças profissionais, prestações 
de invalidez e assistência social geral. As variações 
regionais são significativas: enquanto os países da 
Europa e da Ásia Central investem 7,7 por cento 
do PIB em proteção social, excluindo a saúde, 
para a sua população em idade ativa, em África 
esse investimento atinge apenas 1,1 por cento, 
nos Estados Árabes é de 1,4 por cento e na Ásia 
e Pacífico é de 1,7 por cento. Entre os países de 
baixo rendimento e de rendimento médio-baixo, 
a despesa em proteção social, excluindo a saúde, 
permanece muito abaixo de 1 por cento do PIB, em 
grande parte porque as pessoas em idade ativa 
representam uma percentagem mais pequena 
da população destes países, e também devido ao 
relativo subdesenvolvimento dos programas de 
proteção social para pessoas em idade ativa.
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A crise da COVID-19 agravou o 
desemprego, o subemprego, 
a inatividade económica e a 
diminuição dos rendimentos 
do trabalho e contribuiu para 
o aumento da pobreza no 
trabalho, da informalidade e 
da desigualdade em muitos 
contextos. Estas tendências 
aumentaram as pressões 
sobre os sistemas de pro-
teção social para garantirem 
a segurança de rendimento 
das pessoas em idade ativa 

(OIT, 2021k, 2016d, 2016a, 2017e; Berg, 2015a). 
A crise sublinhou, uma vez mais, o facto de 
que a segurança de rendimento não pode ser 
alcançada unicamente através de sistemas de 
proteção social. Para promover o trabalho digno 
na recuperação e para além da mesma, as polí-
ticas de proteção social necessitam de ser bem 
coordenadas com as políticas de outras áreas, 
sobretudo as políticas de mercado de trabalho e 
de emprego, de proteção do emprego, salários 
(incluindo salários mínimos) e negociação cole-
tiva e as políticas ativas do mercado de trabalho 
(PAMT), bem como políticas de apoio aos/às tra-
balhadores/as com responsabilidades familiares 

A crise da 
COVID-19 
contribuiu para 
o aumento da 
pobreza no 
trabalho, da 
informalidade e da 
desigualdade em 
muitos contextos.

 X Figura 4.7 Despesa pública em proteção social (excluindo a saúde) da 
população em idade ativa (percentagem do PIB) e percentagem da população 
em idade ativa entre os 15 e os 64 anos de idade no total da população, por 
região e nível de rendimento, 2020 ou último ano disponível

% da população em 
idade ativa entre 15 e 64 
anos na população total

Despesa pública em 
proteção social para a 
população em idade 
ativa (excluindo a saúde) 
(% do PIB)% da população em idade ativa entre 15 e 64 anos na população total
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e de cuidados, e de promoção da igualdade de 
género no emprego.7 Esta abordagem integrada 
será também crucial para promover a transição 
dos/as trabalhadores/as e das empresas da eco-
nomia informal para a economia formal; e isto, 
por sua vez, será de importância fundamental 
para a consecução dos ODS, incluindo o ODS8 
sobre trabalho digno e crescimento económico, 
de uma recuperação centrada nas pessoas e um 
futuro de trabalho digno para todos (Comissão 
Mundial sobre o Futuro do Trabalho, 2019; 
OIT, 2017f).

O resto da presente secção do Capítulo 4 está 
dividido em cinco subsecções, que abordam 
em contrapartida as áreas de segurança social 
mais relevantes para as pessoas em idade 
ativa, nomeadamente:

 X proteção da maternidade e da paternidade 
e prestações das licenças parentais (secção 
4.2.2);

 X proteção na doença (secção 4.2.3);
 X proteção em caso de acidentes de trabalho e 
doenças profissionais (secção 4.2.4); 

 X prestações de invalidez/incapacidade (secção 
4.2.5); e

 X proteção no desemprego (secção 4.2.6).

Em cada uma destas subsecções são abordados 
regimes contributivos e não contributivos, tendo 
em conta o facto de que a cobertura universal é 
muitas vezes alcançada através da combinação 
de diferentes tipos de regimes, de forma a 
alargar a cobertura da proteção social às pessoas 
com frágeis capacidades contributivas, ou sem 
capacidades. Embora o principal foco se centre 
nas prestações pecuniárias, importa salientar 
que as prestações em espécie, particularmente 
os cuidados de saúde e outros serviços sociais,8 
desempenham um papel essencial quando se 
trata de garantir segurança de rendimento às 
pessoas em idade ativa. O acesso aos cuidados 
de saúde é mais amplamente debatido na secção 
4.4. A combinação destes regimes contribui para 
a construção de sistemas de proteção social 
nacionais, incluindo pisos.

7 A Recomendação N.º 202 salienta a relação entre a proteção social e outros domínios de ação, sublinhando também a 
responsabilidade dos países na implementação de um conjunto mais efetivo e eficiente de prestações e regimes no contexto 
nacional, que poderá incluir regimes de prestações universais, regimes de seguro social, regimes de assistência social, 
regimes de imposto negativo sobre o rendimento, programas públicos de emprego e mecanismos de apoio ao emprego. 

8 Estes incluem, por exemplo, serviços de emprego, programas de desenvolvimento de competências, estruturas de 
acolhimento de crianças e serviços de cuidados continuados que têm implicações significativas na segurança de rendimento, 
sobretudo para as mulheres (Martínez Franzoni e Sánchez-Ancochea, 2015).
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4.2.2 Proteção da maternidade, da paternidade 
e prestações relativas a licenças parentais

	X A pandemia da COVID-19 afetou negativamente as mulheres 
grávidas, aumentando o risco de perda de emprego e de meios 
de subsistência e aumentando as barreiras à assistência pré e 
pós-natal e aos partos acompanhados por pessoas especializadas 
devido às perturbações no sistema de saúde e noutros serviços 
públicos. Ao mesmo tempo, a proteção da maternidade recebeu 
muito pouca atenção nas medidas de resposta à COVID-19, pois 
apenas dez países anunciaram medidas para garantir a segurança 
de rendimento das mulheres grávidas durante as fases finais da 
gravidez e após o parto.

	X A falta de segurança de rendimento nas fases finais da gravidez 
e após o parto obriga muitas mulheres, especialmente as que se 
encontram na economia informal, a trabalhar quase até ao fim 
da gravidez e/ou a regressar ao trabalho mais cedo, expondo-se 
desse modo a si mesmas e às suas crianças a grandes riscos 
de saúde. As mulheres fisicamente incapazes de continuar a 
trabalhar estão em maior risco de pobreza devido à perda de 
rendimento. Este risco é exacerbado quando a proteção social da 
saúde é reduzida e os custos relativos aos cuidados são pagos do 
próprio bolso (out of pocket).

	X As estimativas de cobertura efetiva do Indicador 1.3.1 dos ODS 
mostram que apenas 44,9 por cento das mulheres com recém- 
-nascidos em todo o mundo recebem uma prestação pecuniária 
de maternidade, com grandes variações regionais: a cobertura 
das mulheres com filhos é universal na maior parte da Europa, 
em comparação com apenas 7,5 por cento na África Subsariana.

	X A proteção da maternidade inclui segurança de rendimento 
(mediante prestações pecuniárias), políticas de licenças e acesso 
efetivo a cuidados de saúde materna de boa qualidade para 
mulheres grávidas e mães de recém-nascidos. Além disso, as 
intervenções no emprego e no mercado de trabalho, tais como 
a proteção do emprego e a não discriminação, as soluções de 
cuidados a crianças após o regresso das mulheres ao trabalho, 
bem como as boas medidas de saúde e segurança no trabalho 
e os espaços no local de trabalho para as mães trabalhadoras 
poderem amamentar, são importantes para proporcionar uma 
proteção adequada às mulheres grávidas e às novas mães. 

	X As licenças parentais e de paternidade pagas são um 
reconhecimento que tanto as mães como os pais têm a 
responsabilidade de prestar cuidados e de contribuir para o 
rendimento familiar e ainda cooperar para alcançar uma divisão 
mais justa das responsabilidades de cuidados, em consonância 
com a Meta 5.4 dos ODS sobre igualdade de género.
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 X Uma abordagem abrangente à 
proteção da maternidade

A proteção da maternidade é um elemento 
essencial para prevenir e reduzir a pobreza e a 
vulnerabilidade, promover a saúde, a nutrição e 
o bem-estar das mães, alcançar a igualdade de 
género e fazer progredir o trabalho digno. Inclui 
a segurança de rendimento, cuidados de saúde 
materna, licença de maternidade, dispensa para 
amamentação ou aleitação, proteção do emprego 
e soluções de cuidados a crianças após o regresso 
ao trabalho. Não obstante tenham sido feitos 
progressos significativos, estima-se que demasiadas 
mulheres ainda enfrentem o empobrecimento ou 
sofrem consequências evitáveis de complicações 
durante a gravidez ou o parto. Em 2017, 295 000 
mulheres morreram de causas relacionadas com 
a gravidez e o parto, tendo 86 por cento dessas 
mortes ocorrido na África Subsariana e no Sul da 
Ásia (OMS, 2020e). Do ponto de vista da proteção 
social, é essencial assegurar o acesso efetivo aos 
cuidados de saúde materna e a segurança de 
rendimento no período crítico antes e depois do 
parto (OIT, 2020x, 2019f, 2018g).

Como elemento fundamental da proteção da 
maternidade e da proteção social da saúde, os 
bons cuidados de saúde materna proporcionam 
acesso efetivo a serviços e cuidados médicos 
adequados – incluindo serviços de saúde repro-
dutiva – durante a gravidez e o parto e também 
posteriormente, de forma a assegurar a saúde das 
mães e das crianças. Como sucede na proteção 
social da saúde em geral (ver secção 4.4), a falta de 
cobertura coloca em risco a saúde das mulheres 
e das crianças e expõe as famílias a um risco de 
pobreza consideravelmente maior. 

A UNICEF estima que tenham nascido 116 milhões 
de crianças entre a declaração da OMS do surto da 
COVID-19 como pandemia, a 11 de março de 2020, e 
o fim desse ano. A pandemia comprometeu o acesso 
a serviços de saúde materna e a outros cuidados de 
saúde (já escassos em muitos países mesmo antes 
da pandemia; ver secção 4.4), devido à perturbação 
significativa que provocou nos sistemas de saúde, 
incluindo a assistência pré e pós-natal, partos 
acompanhados por pessoas especializadas e 
serviços de cuidados neonatais (UNICEF, 2020b). 
Os modelos estimam um aumento da mortalidade 
materna, mesmo no cenário menos grave, de pelo 
menos 8 por cento em seis meses (Roberton et 
al., 2020). Visando evitar uma maior deterioração 
dos resultados maternos e neonatais, o Fundo 
das Nações Unidas para a População (UNFPA) 
apela a que seja dada prioridade aos serviços de 
maternidade como um serviço de saúde essencial, 
juntamente com outros serviços de saúde sexual 
e reprodutiva, tais como o planeamento familiar, 

contraceção de emergência, tratamento de doenças 
sexualmente transmissíveis e aborto seguro, 
entre outros, que devem ser mantidos durante a 
pandemia (UNFPA, 2020).

Para além de proporcionar cuidados de saúde 
materna de boa qualidade, as prestações pecuniárias 
de maternidade são de importância crítica para 
o bem-estar das mulheres grávidas, das novas 
mães e das suas famílias, sobretudo para permitir 
uma nutrição adequada durante a gravidez e a 
amamentação. A falta de segurança de rendimento 
obriga muitas mulheres a continuar a trabalhar nas 
fases finais da gravidez e/ou a regressar ao trabalho 
prematuramente após o parto, expondo-se desse 
modo a si mesmas e aos seus filhos a grandes riscos 
de saúde. Na economia informal, as mulheres são 
especialmente vulneráveis aos riscos relacionados 
com a segurança de rendimento e os problemas 
de saúde, devido à discriminação, condições de 
trabalho precárias e inseguras, falta de proteção 
no emprego, rendimentos frequentemente baixos 
e instáveis, liberdade de associação limitada, falta de 
representação nos processos de negociação coletiva 
e falta de acesso à proteção social (OIT, 2016f). Os 
desafios que as mulheres enfrentam na economia 
informal são muitas vezes agravados por outros 
fatores. As mulheres indígenas, por exemplo, têm 
uma probabilidade de mais 25,6 pontos percentuais 
de trabalhar na economia informal do que as suas 
homólogas não indígenas (86,5 por cento contra 
60,9 por cento) (OIT, 2020b).

A crise da COVID-19 tornou as mulheres grávidas 
mais vulneráveis aos imprevistos em termos 
de rendimento e ao empobrecimento, mais 
suscetíveis de serem despedidas ou de perderem 
o seu meio de subsistência de outras formas e de 
terem uma probabilidade mais baixa de regressar 
ao trabalho. Apesar destes riscos acrescidos, 
apenas alguns governos apresentaram medidas 
específicas relacionadas com a maternidade nos 
seus pacotes de proteção social de resposta à 
COVID-19: apenas dez medidas sobre segurança 
de rendimento em dez países, ou 0,4 por cento 
das cerca de 1600 medidas apresentadas em mais 
de 200 países ou territórios, estão associadas à 
maternidade, colocando esta função em segundo 
lugar em relação à última das funções abordadas 
pelas medidas de resposta (ver figura 3.2). Em 
alguns casos, também, a conceção das medidas de 
resposta à COVID-19 criou barreiras de acesso para 
as mulheres. Por exemplo, o recurso a métodos 
digitais de alcance, registo e pagamento pode ter 
efeitos de exclusão para as mulheres – tal como 
para outros grupos vulneráveis - devido ao aspeto 
em matéria de igualdade de género da fratura 
digital, nomeadamente a distribuição desigual da 
propriedade, do acesso e do conhecimento das 
novas tecnologias (BERD, 2020; Holmes et al., 2020).
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 X Caixa 4.7 Normas internacionais relevantes para a proteção da maternidade
O direito das mulheres à proteção da maternidade está consagrado na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos de 1948, que estabelece o direito à segurança social e a cuidados e assistência especiais para a 
maternidade e infância. O Pacto Internacional relativo aos Direitos Económicos, Sociais e Culturais (1966) 
estabelece o direito das mães a proteção especial durante um período razoável de tempo antes e depois 
do nascimento dos filhos, incluindo cuidados de saúde pré-natais e pós-natais e licença remunerada 
ou licença com prestações de segurança social adequadas. A Convenção sobre a Eliminação de todas 
as Formas de Discriminação contra as Mulheres (1979) recomenda a adoção de medidas especiais que 
visem proteger a maternidade, proclamada como um direito essencial que permeia todas as áreas da 
Convenção. 

Desde a adoção pela OIT da Convenção (N.º 3) sobre a Proteção da Maternidade, 1919, no próprio ano da 
sua fundação, foram adotados vários instrumentos mais progressivos, em consonância com o aumento 
constante da participação das mulheres no mercado de trabalho na maioria dos países do mundo.  
A Convenção (N.º 102) relativa à Segurança Social (Norma Mínima), 1952, Parte VIII, estabelece normas 
mínimas no que respeita à cobertura dos regimes de proteção da maternidade, incluindo prestações 
pecuniárias durante a licença de maternidade para fazer face à suspensão temporária de rendimentos 
(ver Anexo 3, tabela A3.7). A Convenção também define os cuidados médicos que têm de ser prestados 
gratuitamente em todas as fases da maternidade para preservar, restabelecer ou melhorar a saúde das 
mulheres, assim como a sua aptidão para trabalhar (ver também a caixa 4.26). Além disso, prevê que 
os cuidados de saúde materna gratuitos devem estar disponíveis para as mulheres e os cônjuges dos 
homens cobertos por regimes de proteção da maternidade.

A Convenção (N.º 183) sobre a Proteção da Maternidade, 2000, e respetiva Recomendação (N.º 191), 
fornecem orientações detalhadas para a formulação de políticas e ações nacionais destinadas a 
assegurar que as mulheres:

 X têm pelo menos 14 semanas de licença de maternidade remunerada a uma taxa de pelo menos 
dois terços das remunerações anteriores (Convenção N.º 183) ou até 18 semanas a 100 por cento 
(Recomendação N.º 191); 

 X têm a garantia de proteção do emprego durante a gravidez e a licença de maternidade, e o direito de 
regressar ao mesmo cargo ou cargo equivalente; 

 X gozam do direito a uma ou mais pausas diárias ou a uma redução diária das horas de trabalho para 
amamentar os seus filhos; e 

 X não são obrigadas a realizar trabalhos prejudiciais à sua saúde ou à dos seus filhos.

De modo a proteger os direitos das mulheres no mercado de trabalho e para evitar a discriminação 
por parte das entidades empregadoras, as normas de proteção da maternidade da OIT exigem 
especificamente que sejam previstas prestações pecuniárias concedidas através de regimes 
baseados na solidariedade e partilha dos riscos, tais como o seguro social obrigatório ou fundos 
públicos, delimitando estritamente a eventual responsabilidade das entidades empregadoras pelo 
custo direto das prestações. 

A Recomendação N.º 202 apela ao acesso a cuidados de saúde essenciais, incluindo os cuidados 
maternos e a segurança básica de rendimento, das pessoas em idade ativa que não conseguem ganhar 
rendimentos suficientes como consequência da maternidade (entre outros fatores). As prestações 
pecuniárias devem ser suficientes para permitir que as mulheres vivam com dignidade e sem pobreza. 
A assistência médica na maternidade deve cumprir critérios de disponibilidade, acessibilidade, 
aceitabilidade e qualidade (ONU, 2000a); deve ser gratuita para a população mais vulnerável; e não 
deve criar privação nem um maior risco de pobreza às pessoas que necessitam de cuidados de saúde. 
As prestações de maternidade devem ser concedidas a todos os residentes de um país. Para reforçar o 
objetivo de alcançar a proteção universal, a Recomendação (N.º 204) relativa à Transição da Economia 
Informal para a Economia Formal, 2015, apela à extensão da proteção da maternidade a todos/as os/
as trabalhadores/as da economia informal. 
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De acordo com as normas internacionais do 
trabalho (ver caixa 4.7), a proteção da maternidade 
inclui não só a segurança de rendimento e o acesso 
aos cuidados de saúde, como também o direito à 
interrupção da atividade laboral, ao descanso e à 
recuperação após o parto. Garante a proteção dos 
direitos das mulheres ao trabalho e no trabalho, 
durante e após a gravidez, através de medidas 
que visam prevenir riscos, proteger as mulheres 
de condições e ambientes de trabalho precários e 
insalubres, salvaguardar o emprego, protegê-las 
contra a discriminação e o despedimento, e 
ainda permitir o seu regresso ao trabalho após a 
licença de maternidade em condições que tenham 
em conta as suas circunstâncias específicas, 
nomeadamente a amamentação (OIT, 2016c; 
Addati, Cassirer e Gilchrist, 2014; OIT et al., 2012). 
Na perspetiva da igualdade de oportunidades e de 

tratamento de mulheres 
e homens, a proteção 
da maternidade tem em 
conta as circunstâncias e 
necessidades específicas 
das mulheres, permitindo- 
-lhes usufruir dos seus 
d i re i tos  e conómicos 
enquanto criam as suas 
famí l ias (OI T, 2014 a, 
2018g) .  Prov idenciar 
adequadamente licenças 
de paternidade e licenças 
parentais remuneradas 
é uma consequência 
importante das políticas de 
proteção da maternidade, 
contribuindo para uma 

divisão mais equitativa das responsabilidades 
familiares (OIT, 2019f, 2018g; Addati, Cassirer e 
Gilchrist, 2014).

 X Uma diversidade de regimes de 
proteção da maternidade

Em 143 dos 195 países e territórios sobre os quais 
existe informação disponível, as prestações 
pecuniárias periódicas de maternidade estão 
assentes na legislação nacional em matéria 
de segurança social e são concedidas através 
de mecanismos financiados coletivamente: 
ou a segurança social que substitui total ou 
parcialmente os rendimentos das mulheres 
durante as fases finais da gravidez e após o parto, 
ou regimes não contributivos que asseguram 
pelo menos um nível básico de rendimento 
(ver figura 4.8). Quase todos estes países (137) 

9 Para características mais detalhadas dos regimes em vigor, consultar também o Anexo 4.

tinham regimes de segurança social, dos quais 
oito operam também regimes não contributivos 
financiados por impostos.9 Quarenta e sete outros 
países, na sua maioria em África ou na Ásia, 
adotaram legislação laboral com disposições que 
estipulam um período obrigatório de licença de 
maternidade e a responsabilidade das entidades 
empregadoras pelo salário (ou uma percentagem 
do mesmo) durante esse período. Dezoito países 
combinam segurança social e mecanismos de 
responsabilidade das entidades empregadoras. 
Três países concedem prestações pecuniárias 
de maternidade exclusivamente através de 
regimes não contributivos. Noutros três países, 
as mulheres podem tirar licença de maternidade 
não remunerada, mas não beneficiam de uma 
substituição do rendimento.

A Convenção (N.º 183) sobre a Proteção da 
Maternidade, 2000, recomenda que os países 
introduzam prestações de maternidade 
financiadas coletivamente (seguro social ou 
financiadas por impostos) em lugar de se apoiarem 
nas disposições de responsabilidade da entidade 
empregadora. Tal melhora a igualdade de 
tratamento de homens e mulheres no mercado de 
trabalho porque transfere o ónus de suportar os 
custos das prestações de maternidade da entidade 
empregadora individual para o coletivo, reduzindo 
a discriminação contra as mulheres em idade fértil 
na contratação e no emprego, bem como o risco 
de não pagamento da devida indemnização pela 
entidade empregadora. Estas reformas podem 
também facilitar a cobertura de mulheres com 
uma baixa capacidade contributiva e historial de 
emprego com interrupções, incluindo as que têm 
empregos a tempo parcial ou temporários e as 
que trabalham por conta própria.

Em alguns países, as mulheres grávidas e as 
mulheres com filhos podem beneficiar de 
programas não contributivos de transferências 
monetárias. Contudo, estes programas muitas 
vezes não estão assentes na legislação e cobrem 
normalmente apenas uma pequena fração da 
população com prestações frequentemente 
muito modestas, o que não permite às mulheres 
abandonar temporariamente o trabalho 
remunerado ou não remunerado. Como resultado, 
as mulheres continuam a trabalhar até uma 
fase muito avançada da gravidez ou regressam 
ao trabalho pouco tempo depois do parto, com 
efeitos potencialmente negativos para a sua 
própria saúde e a dos seus bebés. Por último, em 
muitos países de rendimento médio-baixo, estes 
programas de transferências monetárias são 
atribuídos com condições comportamentais que 

A proteção da 
maternidade inclui 
não só a segurança 
de rendimento e o 
acesso aos cuidados 
de saúde, como 
também o direito 
à interrupção da 
atividade laboral, 
ao descanso e à 
recuperação após o 
parto.
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tendem a reforçar a divisão tradicional do trabalho 
de cuidados remunerado e não remunerado entre 
mulheres e homens (OIT, 2016f, 2016c) (ver caixa 
4.4 na secção 4.1). Por exemplo, as prestações 
podem ser condicionadas à aceitação de 
assistência pré e pós-natal, parto acompanhado 
por pessoas especializadas ou controlos de saúde 
e vacinação das crianças, podendo ser aplicadas 
sanções se as condições não forem cumpridas.  
A menos que esses serviços sejam financeiramente 
comportáveis, geograficamente acessíveis, de 
alta qualidade e culturalmente aceitáveis para 
as mulheres, as condicionalidades resultarão 
em que as mulheres não obtenham nem as 
prestações pecuniárias, nem os serviços de 
saúde necessários.

Em alguns países, a cobertura universal e os 
níveis de prestações adequados para a proteção 
da maternidade são alcançados através da 
combinação de mecanismos contributivos e 
não contributivos. Em Portugal, por exemplo, 
as mulheres que não têm direito a licença de 
maternidade remunerada da segurança social por 
não reunirem as condições necessárias, recebem 
um subsídio social de maternidade financiado 
pelos impostos. É essencial uma coordenação 
eficaz destes mecanismos no âmbito do sistema 
de proteção social para garantir pelo menos um 
nível básico, ou piso, de segurança de rendimento 
às trabalhadoras que engravidam. De igual 
modo, as prestações pecuniárias e de cuidados 
devem ser bem integradas, o que exige esforços 
de coordenação entre os setores da saúde e da 
proteção social. 

 X Figura 4.8 Proteção da maternidade (prestações pecuniárias) assente na 
legislação, por tipo de regime, 2020 ou último ano disponível

Seguro social e regime não contributivo (8 países/territórios)
Apenas seguro social (111 países/territórios) ou com responsabilidade do empregador (18 países/territórios)
Apenas regime não contributivo (3 países/territórios) ou com responsabilidade do empregador (3 países/territórios)
Apenas responsabilidade do empregador (44 países/territórios)
Sem prestações pecuniárias periódicas assentes na legislação (5 países/territórios) ou pagamento único (3 países/territórios)
Dados indisponíveis

Notas: Os números de países refere-se ao número de países e de territórios. Nos Estados Unidos da América não 
existe um programa nacional. Ao abrigo da Family and Medical Leave Act (Lei da Licença Médica e Familiar), 1993, 
regra geral, a licença de maternidade não é remunerada; porém, sob certas condições, pode ser usada uma licença 
paga acumulada (tal como a licença para férias ou licença pessoal) para cobrir alguma, ou a totalidade, da licença 
à qual as mulheres têm direito ao abrigo desta lei. Uma prestação pecuniária pode ser atribuída a nível do Estado. 
Adicionalmente, as entidades empregadoras podem oferecer uma licença de maternidade paga como um benefício 
de emprego.

Fonte: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); AISS/SSA, Programas de Segurança Social em Todo o Mundo; ILOSTAT; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.ssa.gov/policy/docs/progdesc/ssptw/
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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 X Caixa 4.8 Penalizações associadas à maternidade: por que razão as mães 
suportam um custo em termos de emprego, salários e cargos de liderança

O cerne da proteção da maternidade é a proteção da mãe durante um período de maior 
vulnerabilidade e de uma necessidade especial de proteção em torno do parto. Todavia, as medidas 
de proteção da maternidade e uma conceção mais ampla das políticas relativas à família (ver também 
secção 4.1) têm profundas implicações para a igualdade de género e os direitos das mulheres para 
além do parto. As normas sociais e as desigualdades estruturais, tais como as persistentes diferenças 
salariais entre homens e mulheres, continuam a forçar as mulheres a serem os principais cuidadores 
e os homens a trabalharem mais horas como os principais contribuintes para o rendimento 
familiar. Como resultado, as mães de crianças pequenas têm uma menor probabilidade de estarem 
empregadas do que as mulheres sem filhos, os pais e os homens sem filhos. Dados emergentes do 
Brasil, Chile, Costa Rica e México mostram que as mulheres com parceiros e com crianças sofreram 
quedas mais acentuadas na participação na força de trabalho relacionadas com a pandemia do 
que os homens – e que estas são mais pronunciadas para as mulheres que vivem com crianças 
com menos de 6 anos (Azcona et al., 2020). As mulheres com filhos também recebem salários mais 
baixos e têm uma menor probabilidade do que os homens, e do que as mulheres ou os homens sem 
filhos, de trabalhar em cargos de gestão ou liderança (OIT, 2019f). Todos estes fatores penalizam 
efetivamente as mulheres quando têm crianças - a denominada penalização da maternidade.

A tendência é preocupante: entre 2005 e 2015, a penalização da maternidade aumentou 38,4 por 
cento e ao passo que as mães ganham salários mais baixos do que as mulheres sem filhos, os pais 
têm uma maior probabilidade de receber salários mais elevados do que os homens sem filhos: 
um bónus de paternidade (OIT, 2019f). A penalização da maternidade em termos salariais varia 
significativamente de país para país. Situa-se em 1 por cento ou menos em países como a África do 
Sul, Canadá ou Mongólia e até quase 15 por cento na Federação Russa e até 30 por cento na Turquia 
(OIT, 2019f). As mães solteiras são afetadas de forma particularmente grave, como demonstrado 
pelas taxas de pobreza significativamente mais elevadas quando comparadas com as famílias com 
dois progenitores (ONU Mulheres, 2019). Ironicamente, as mulheres com baixos rendimentos, as 
que menos podem pagar, suportam a maior penalização proporcional da maternidade, enquanto 
o bónus de paternidade é, em grande parte, acrescido aos homens no topo da distribuição de 
rendimentos (Budig, 2014).

Os principais fatores por detrás das desvantagens que as mulheres com filhos enfrentam são a 
distribuição desigual do trabalho de cuidados não remunerado nas famílias (ver figura 4.9), a falta 
de serviços de cuidados acessíveis e de boa qualidade (cuidados a crianças, cuidados continuados 
e apoio às pessoas com deficiência), bem como as atitudes e expectativas discriminatórias em 
torno dos papéis em função do género. Outros fatores que contribuem para esta realidade são 
a inexistência de interrupções da carreira para assumir licenças de maternidade e de cuidados 
remuneradas e não remuneradas, reduções nas horas de trabalho, falta de soluções de trabalho 
flexíveis, ausência de prestações de doença para crianças doentes, culturas empresariais 
masculinas e decisões de contratação e promoção a nível empresarial preconceituosas em termos 
de género.
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Diferença de género no trabalho de cuidados não remunerado (%)

 X Figura 4.9 Relação entre a assimetria de género na percentagem do tempo 
despendido em cuidados não remunerados e o rácio mulheres empregadas/
população total, último ano disponível

Fonte: OIT (2019f).

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Figura 4.10 Cobertura legal da proteção da maternidade: percentagem de 
mulheres na força de trabalho com mais de 15 anos de idade abrangidas por 
prestações pecuniárias de maternidade, por região, sub-região e tipo de 
regime, 2020 ou último ano disponível

Nota: Os agregados mundiais e regionais são ponderados pela força de trabalho com mais de 15 anos de idade.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); AISS/SSA, Programas de Segurança Social em Todo o Mundo; ILOSTAT; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Cobertura das prestações 
pecuniárias de maternidade 

Em bom rigor, a proteção da maternidade começa 
mesmo antes da conceção, com a capacidade de 
as mulheres determinarem livremente o número 
de filhos que querem ter, e em que intervalos, 
através do acesso a um planeamento familiar 
acessível e de boa qualidade (Folbre, 2021). Na 
ausência destes serviços, as mulheres acarretam 
as consequências sociais, económicas e sanitárias 
de gravidezes indesejadas ou abortos inseguros, 
que são especialmente graves no caso das mães 
adolescentes. Estimativas recentes relevam que 
a maioria das mães adolescentes vive em regiões 
em desenvolvimento e que a gravidez adolescente 
afeta desproporcionadamente as mulheres de 
grupos economicamente desfavorecidos (ONU 
Mulheres, 2019). De igual modo, há evidências de 
que a desigualdade no acesso à saúde reprodutiva 

e aos direitos entre os quintis de riqueza persiste 
numa série de países de rendimento médio-baixo 
(OMS, 2020e). 

A nível mundial, aproximadamente uma em 
cada duas mulheres que engravida não está 
protegida contra a perda de rendimento. Tal 
como apresentado na figura 4.10, apenas 43,8 por 
cento da força de trabalho feminina tem direito a 
prestações de maternidade através da segurança 
social, e apenas 9,7 por cento está coberta através 
de prestações legais não contributivas.

Além disso, nem todas as mulheres legalmente 
cobertas têm acesso efetivo aos seus direitos. 
Apenas 44,9 por cento das mulheres que dão à 
luz recebem efetivamente prestações pecuniárias 
de maternidade (ver figura 4.11). Quarenta e 
sete países alcançaram uma cobertura próxima 
da universal, nos quais mais de 90 por cento 
das mulheres grávidas recebem prestações 
pecuniárias de maternidade, ao passo que em 23 

 X Figura 4.11 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva da proteção 
da maternidade: percentagem de mulheres que deram à luz que recebem 
prestações pecuniárias de maternidade, por região, sub-região e nível de 
rendimento, 2020 ou último ano disponível

* A interpretar com cautela: estimativas baseadas em dados comunicados com uma cobertura inferior a 40 por cento 
da população.
Notas: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais são 
ponderados pelo número de mulheres. As estimativas não são estritamente comparáveis às estimativas regionais 
de 2016 devido a melhorias metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada e às revisões dos dados 
nacionais.
Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.
Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Figura 4.12 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva da proteção da 
maternidade: percentagem de mulheres que deram à luz e recebem prestações 
pecuniárias de maternidade, 2020 ou último ano disponível

Notas: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais são 
ponderados pelo número de mulheres. As estimativas não são estritamente comparáveis às estimativas regionais 
de 2016 devido a melhorias metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada e às revisões dos dados 
nacionais.
Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.
Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Adequação das prestações de 
maternidade, em termos de 
duração e montante, para garantir a 
segurança de rendimento durante a 
licença de maternidade

A adequação das prestações pecuniárias con-
cedidas durante a licença de maternidade pode 
ser avaliada em termos da duração e montante. 
O objetivo da licença de maternidade é a rea-
bilitação; por conseguinte, a licença tem de ser 
suficien-temente longa para que as mulheres 
possam descansar e recuperar. Por outro lado, 
períodos mais longos de licença parental (em 
alguns países mais de um ano) permitem aos pais 
e às mães cuidar da criança e equilibrar o trabalho 

e as obrigações familiares. Estes 
direitos podem normalmente 
ser assumidos por qualquer 
um dos progenitores, e são ge-
ralmente concebidos de modo a 
incentivar a partilha equitativa 
do trabalho de cuidados entre 
ambos os progenitores. De 
outra forma, ficou demonstrado 
que os períodos longos de 
licença parental para as mães 
produzem efeitos negativos nas 
oportunidades de emprego e 
carreira das mulheres (Mandel 
e Semyonov, 2006).

A licença de 
maternidade 
tem de ser 
suficientemente 
longa para que 
as mulheres 
possam 
descansar e 
recuperar.

países (a maioria deles na África Subsariana) esta 
percentagem é inferior a 10 por cento (figuras 
4.11 e 4.12). Enquanto nos países de rendimento 
elevado 86 por cento das mulheres com filhos 
estão cobertas, este é o caso de apenas 10,5 
por cento das mulheres nos países de baixo 

rendimento. Estas lacunas na cobertura devem-se 
sobretudo à prevalência do emprego informal e 
à inexistência de mecanismos adequados de 
cobertura para as mulheres que não se encontram 
no emprego formal.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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Dos 183 países para os quais há dados disponíveis 
nos perfis dos países AISS,10 174 atribuem 
prestações pecuniárias periódicas de maternidade 
que visam permitir às mulheres descansar antes 
e recuperar totalmente após o parto. Destes, 
59 países concedem pelo menos 14 semanas de 
licença de maternidade remunerada, cumprindo 
as normas da Convenção N.º 183, e 42 países 
concedem prestações durante 18 semanas ou 
mais, conforme aconselhado na Recomendação 
N.º 191. Em 42 países, a licença de maternidade 
remunerada tem uma duração de 12 a 13 
semanas, satisfazendo assim a norma mínima 
definida na Convenção N.º 102. Em 31 países, 
é atribuída uma licença de maternidade com 
prestações pecuniárias durante um período 
inferior a 12 semanas.

O nível da prestação pecuniária de maternidade, 
calculado em percentagem dos rendimentos 
anteriores das mulheres para um número 
mínimo de semanas de licença de maternidade 
remunerada, varia significativamente. Em 66 dos 
174 países que atribuem prestações pecuniárias 
periódicas obrigatórias de maternidade, as 
mulheres têm direito a licença de maternidade 
remunerada, correspondente a pelo menos dois 
terços do seu vencimento regular durante um 
período mínimo de 14 semanas, cumprindo assim 
o valor de referência da Convenção N.º 183. Vinte 
e três países cumprem a mais elevada norma 
definida na Recomendação N.º 191, ao garantir às 
mulheres o direito à totalidade do seu vencimento 
regular durante pelo menos 18 semanas. Em 47 
países, as mulheres têm direito a prestações a um 
nível de 45 por cento ou mais dos rendimentos 
anteriores durante um mínimo de 12-13 semanas, 
o que está em consonância com as disposições 
mínimas da Convenção N.º 102. Em 38 países, 
contudo, a prestação pecuniária corresponde a 
menos de 45 por cento do vencimento anterior 
e/ou o período de licença de maternidade 
remunerada é inferior a 12 semanas.

 X Acesso a cuidados maternos

O acesso efetivo e gratuito a cuidados de saúde 
e serviços pré-natais e pós-natais, acessíveis e 
adequados para grávidas e mães com recém-
nascidos, é um componente essencial da proteção 
da maternidade, bem como da proteção social da 
saúde. É importante fazer progressos no sentido 
de alcançar as Metas 3.1, 3.2, 3.8 e 5.6 dos ODS 
sobre a redução da mortalidade materna e infantil, 
alcançar uma cobertura universal de cuidados de 
saúde e atingir a igualdade de género. O acesso 

10 https://ww1.issa.int/country-profiles.

aos cuidados na maternidade e o acesso aos 
cuidados de saúde gerais é alvo de destaque na 
Meta 3.8 dos ODS e abordada detalhadamente a 
seguir na secção 4.4. 

Quando o acesso efetivo aos cuidados de 
saúde não é universal, a privação económica 
traduz-se demasiadas vezes em privação de 
saúde (ver secção 4.4), o que resulta também 
em desigualdades significativas no acesso aos 
cuidados maternos, por exemplo, entre áreas 
urbanas e rurais e entre grupos mais ricos e mais 
pobres da população (ver figura 4.46). A falta de 
pessoal de saúde qualificado com condições de 
trabalho adequadas tem um papel determinante 
na persistência destas lacunas de cobertura. Estas 
desigualdades têm efeitos prejudiciais para a 
saúde materna, muitas vezes com consequências 
nefastas a longo prazo para a redução da pobreza, 
igualdade de género e capacitação económica das 
mulheres. 

O custo do acesso aos cuidados maternos e a 
importância para a saúde da mãe e da criança do 
repouso físico em torno do parto e de uma nutrição 
adequada durante a gravidez e a amamentação, 
exigem uma abordagem abrangente à proteção 
da maternidade. Isto pode ser conseguido através 
da combinação de cuidados maternos e segurança 
de rendimento, complementados por medidas 
de segurança e saúde no trabalho, proteção 
do emprego e não discriminação, dispensa 
para amamentação ou aleitação e soluções de 
cuidados a crianças após o regresso das mulheres 
ao trabalho, tal como estipulado nas normas de 
proteção da maternidade da OIT.

 X Proteção da maternidade, 
paternidade e licença parental 
numa encruzilhada: penalizações da 
maternidade ou proteção universal 
da maternidade adequada, políticas 
de licença e serviços nos primeiros 
anos de vida

A proteção eficaz da maternidade 
é um dos elementos fundamentais 
de proteção social para melhorar 
as vidas das mães, apoiar a saúde 
e a nutrição das mulheres e dos 
recém-nascidos e contr ibuir 
para a igualdade de género. 
Porém, demasiadas mulheres 
em todo o mundo não gozam de 
níveis adequados de proteção 

Os cuidados 
e a 
parentalidade 
devem ser 
partilhados 
entre os 
progenitores.

https://ww1.issa.int/country-profiles
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da maternidade no que respeita aos cuidados 
maternos, segurança de rendimento, licença de 
maternidade ou proteção do trabalho. A gravidez 
e o parto são experiências exclusivamente 
femininas, o que significa que as mulheres 
necessitam de um período de licença para 
assegurar a recuperação física do parto. Pelo 
contrário, os cuidados e a parentalidade não 
são exclusivamente femininos e devem ser 
partilhados entre os progenitores. Mesmo nos 
países de rendimento elevado, as mulheres 
suportam uma parte desproporcionada do 
trabalho de cuidados não remunerado, o que 
as coloca em desvantagem em termos de 
participação no mercado de trabalho e na vida 
económica e social em geral, com consequências 
prejudiciais para a sua saúde e bem-estar.  
A dificuldade em combinar as responsabilidades 
familiares com o emprego é uma das razões para 
as baixas taxas de fecundidade (abaixo da taxa de 
substituição da população) em alguns países de 
rendimento elevado.

Uma partilha mais equitativa das respon-
sabilidades de cuidados entre mulheres e 
homens, paralelamente com serviços públicos 
adequados e acessíveis – em par ticular, 
serviços universais de cuidados e ensino 
da primeira infância – é assim crucial para 
atingir a Meta 5.4 dos ODS sobre a igualdade 
de género e para progredir no sentido de 
objetivos socioeconómicos mais amplos (OIT, 
2019f, 2018a). As intervenções relacionadas 
com o género no quadro de programas de 
transferências monetárias centraram-se em 
quebrar o ciclo intergeracional de pobreza, 
par t icularmente das cr ianç as do sexo 
feminino carenciadas, mas foram mais fracas 
na promoção da capacitação económica das 
mulheres através do emprego ou de outras 
formas de subsistência sustentável. A resolução 
destas deficiências exige que a proteção da 
maternidade seja considerada como parte de 
uma abordagem abrangente da igualdade de 
género que promova uma partilha igual do 
trabalho e das responsabilidades familiares 
entre mulheres e homens. Tal significa incluir a 
licença parental em políticas transformadoras 
em matéria de cuidados, que garantam os 
direitos humanos, a ação e o bem-estar dos 
cuidadores, bem como dos beneficiários dos 
cuidados, evitando potenciais situações de 
cedências e fazendo a ponte entre interesses 
opostos. O Estado deve ter a responsabilidade 
geral e primária não só pela l icença de 
maternidade, mas também pelas políticas de 

11 https://ww1.issa.int/country-profiles.

cuidados que incluem o fornecimento de bens e 
serviços públicos em geral, incluindo a licença de 
paternidade e parental, os cuidados a crianças e 
os cuidados continuados

As políticas de licença parental, o trabalho 
a tempo parcial, os horários f lexíveis, o 
teletrabalho, as prestações de doença para 
crianças doentes, a dispensa para amamentação 
ou aleitação e também as políticas f iscais 
devem ser concebidas de modo a promover a 
igualdade de género em casa e no trabalho. 
A mudança está em curso, embora de forma 
desigual entre países. Há quarenta anos, a 
Convenção (N.º 156) sobre os Trabalhadores com 
Responsabilidades Familiares, 1981, e respetiva 
Recomendação N.º 165, abriram as portas 
ao direito à paternidade e à licença parental; 
desde então, alguns países reformaram as 
suas políticas de licença de modo a facilitar 
um maior envolvimento dos pais nos cuidados 
dos filhos, introduzindo ou alargando a licença 
de paternidade, bem como concebendo a 
licença parental de uma forma que incentive a 
participação dos pais. A experiência europeia 
mostra que o uso efetivo da licença parental 
pelos homens pode ser aumentado através de 
taxas de substituição mais elevadas (prestações 
como percentagem dos rendimentos antes da 
licença) e de disposições mais flexíveis que 
reservam uma proporção não transferível da 
licença parental para o pai numa base de «usar 
ou perder» (Folbre, 2021; OIT, 2019f). Porém, 
alguns homens continuam a ser estigmatizados 
por usufruírem dos seus direitos. Dos 183 países 
para os quais há dados disponíveis,11 apenas 16 
concedem direitos de licença aos pais ou ao 
segundo progenitor, enquanto as prestações 
de paternidade são concedidas em apenas 
39 países.

Reconhecer e promover a participação dos 
homens nas tarefas domésticas e no trabalho 
de cuidados em casa, bem como no mercado 
de trabalho, é tão importante para a igualdade 
de género como para a criação de condições de 
emprego iguais para as mulheres. Na ausência 
de políticas familiares que se destinem tanto 
aos homens como às mulheres, as políticas 
de licenças correm o risco de criar resultados 
negativos no mercado de trabalho para as 
mulheres (Richardson, Dugarova et al., 2020). 
Os ser viços de cuidados infantis de boa 
qualidade e a custos acessíveis são o segundo 
pilar fundamental para apoiar a participação 
das mulheres no mercado de trabalho (ONU 
Mulheres, 2019). O investimento público em 

https://ww1.issa.int/country-profiles
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serviços de cuidados constitui igualmente um 
meio fiável de abordar as necessidades sociais, 
criando simultaneamente empregos dignos 
– um elemento potencialmente crítico para a 
recuperação pós-COVID-19.

A COVID-19 revelou os riscos de retrocesso 
na igualdade de género como resultado de 
perturbações ou crises. Na melhor das hipóteses, 
a pandemia estagnou, e na pior das hipóteses, 
reverteu os progressos na luta contra a pobreza, 
a exclusão social e a desigualdade de género. 
Durante o confinamento, à medida que as 
escolas, as estruturas de cuidados a crianças e os 
cuidados continuados foram encerrados, a maior 
parte do trabalho de cuidados não remunerado 
foi novamente suportado pelas mulheres.  
A elevada representação das mulheres nos 
setores mais duramente atingidos pelas ordens 
de confinamento traduziu-se em maiores quedas 
no emprego das mulheres do que dos homens 
em inúmeros países, ao passo que a violência 
doméstica aumentou em frequência e gravidade 
em todos os países (Kabeer, Razavi e Rodgers, 
2021). Além disso, as mulheres, que constituem 
cerca de 70 por cento dos trabalhadores da 
linha da frente nas profissões de saúde e 
cuidados sociais, enfrentaram um maior risco de 
contágio.12 E, por último, as mulheres grávidas, 
em particular, f icaram mais vulneráveis à 
pandemia, uma vez que inicialmente não havia 
nenhuma vacina aprovada para aplicação 
durante a gravidez.

12 Ver Redação da OIT, «COVID-19: Protecting Workers in the Workplace. Women Health Workers: Working Relentlessly in 
Hospitals and at Home». 7 de abril de 2020. https://www.ilo.org/global/about-the-ilo/newsroom/news/WCMS_741060/
lang--en/index.htm.

https://www.ilo.org/global/about-the-ilo/newsroom/news/WCMS_741060/lang--en/index.htm
https://www.ilo.org/global/about-the-ilo/newsroom/news/WCMS_741060/lang--en/index.htm
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4.2.3 Prestações de doença

	X A crise causada pela COVID-19 demonstrou a importância 
da segurança de rendimento durante a doença, incluindo 
quarentenas. As prestações de doença são essenciais para 
a prevenção e recuperação física e para combater a pobreza 
relacionada com a saúde.

	X Atualmente, apenas um terço da população mundial em idade 
ativa tem a sua segurança de rendimento protegida por lei 
em caso de doença. Esta cobertura nem sempre é adequada, 
uma vez que o nível das prestações, a duração e os critérios de 
elegibilidade (tais como períodos de carência) podem provocar 
lacunas na proteção.

	X Muitos países optaram por conceder licenças por doença total 
ou parcialmente remuneradas através da responsabilidade das 
entidades empregadoras, em lugar de prestações de doença, 
o que cria lacunas adicionais em termos de cobertura. Em 
particular, a dependência exclusiva da responsabilidade das 
entidades empregadoras tende a excluir algumas categorias de 
trabalhadores e trabalhadoras e a criar discriminação contra os/as 
trabalhadores/as com problemas de saúde crónicos; também 
pode ter impactos negativos no mercado de trabalho e não é 
apropriada em caso de crises de saúde pública, como a pandemia 
da COVID-19 tem ilustrado.

	X Enquanto a crise da COVID-19 revelou importantes lacunas na 
cobertura das prestações de doença, a escassez de dados sobre a 
cobertura efetiva limita o seu controlo no âmbito da Meta 1.3 dos 
ODS. São urgentemente necessários mais e melhores dados; um 
terço dos países e territórios do mundo não comunicam dados.

	X Não obstante o impacto da doença na perda de rendimentos 
continue a ser pouco investigado, sobretudo nos países de 
rendimento baixo e médio, um conjunto cada vez maior de 
evidências provenientes de inquéritos sobre os custos dos 
doentes que sofrem de doenças graves como a tuberculose, 
ilustra a sua profundidade e os riscos de pobreza que cria. Estas 
tendências sublinham a necessidade de dar a máxima prioridade 
às prestações de doença na extensão da cobertura da proteção 
social.
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 X Definição e base legal
As prestações de doença visam garantir a 
segurança de rendimento durante a doença, 
quarentena ou doença de um familiar dependente. 
Como tal, são um instrumento de proteção social 
com um objetivo de saúde pública. As prestações 
de doença permitem aos beneficiários ficar em 
casa até à sua completa recuperação, protegendo 
assim a sua própria saúde e, no caso de doenças 
transmissíveis, a saúde dos outros. As prestações 
de doença contribuem para os direitos à saúde 
e à segurança social (OIT, 2017f), e são mais 
importantes do que nunca quando as pessoas e 
as sociedades enfrentam problemas de saúde. 

A crise da COVID-19 colocou as lacunas na 
cobertura das prestações de doença na ribalta, 
ilustrando como estas forçaram as pessoas 
a trabalhar quando estavam doentes ou em 
quarentena, aumentando o risco de contágio 
(OIT, 2020s). O consequente impacto negativo 
na prevenção de doenças tem vindo a ser 
documentado há muito tempo, tanto em crises 
anteriores de saúde pública, como a Síndrome 
Respiratória Aguda Grave (SARS) ou a Síndrome 

Respiratória do Médio Oriente (MERS) (Drago, 
2010), como na literatura sobre segurança e saúde 
no trabalho (James, 2019). 

A OIT adotou a primeira Convenção sobre 
prestações de doença em 1927, tendo sido 
subsequentemente atualizada por outras 
normas (ver caixa 4.9) (OIT, 2020x). As prestações 
de doença não devem ser confundidas com 
licenças por doença; a caixa 4.10 fornece alguns 
esclarecimentos conceptuais. Ainda que a 
segurança de rendimento durante a doença esteja 
incluída na Recomendação (N.º 202) sobre os Pisos 
de Proteção Social, 2012, as prestações de doença 
não estão refletidas nos ODS. Apesar da sua 
importância como determinante socioeconómico 
da saúde, a segurança de rendimento durante a 
doença não é mencionada nem na Meta 1.3 dos 
ODS sobre proteção social nem na Meta 3.8 dos 
ODS sobre a cobertura universal dos cuidados de 
saúde. A segurança de rendimento em tempos de 
saúde precária tem uma visibilidade limitada no 
âmbito dos ODS e é pouco investigada, sobretudo 
nos países de rendimento baixo e médio (Lönnroth 
et al., 2020; Thorpe, 2019). 

 X Caixa 4.9 Princípios fundamentais das prestações de doença nas normas 
internacionais de segurança social 

As normas da OIT relativas à segurança social fornecem orientações essenciais sobre as prestações de 
doença: a Recomendação (N.º 67) sobre a Garantia dos Meios de Subsistência, 1944; a Convenção (N.º 102) 
relativa à Segurança Social (Norma Mínima), 1952; a Convenção (N.º 130) sobre Cuidados Médicos e 
Prestações de Doença, 1969 e a Recomendação (N.º 134) sobre Cuidados Médicos e Prestações de Doença, 
1969. Estes instrumentos refletem um consenso internacional sobre os princípios enumerados a seguir.

 X Âmbito: as prestações de doença são concedidas em caso de «incapacidade de trabalho resultante de 
afeção mórbida e de que resulte a suspensão da remuneração» (C.102, art.º 14.º e C.130, art.º 7.º, alínea 
b)). Devem ser garantidas até à recuperação, inclusive no caso de procurar cuidados preventivos ou 
curativos e de serem «isolados para efeitos de quarentena» (R.134, parágrafo 8, alíneas a) e b)).

 X Cobertura para todos através de medidas públicas: as prestações de doença devem ser organizadas 
da forma mais eficiente (R.202, parágrafo 9) para garantir o acesso de todos às prestações.

 X Solidariedade no financiamento: o custo das prestações de doença e da sua administração deve ser 
suportado coletivamente mediante contribuições para a segurança social, impostos ou ambos, de forma 
a evitar dificuldades às pessoas com poucos recursos, assegurando que podem manter as suas famílias 
em condições de vida saudáveis e dignas, e tendo em conta as situações económicas nacionais (C.102, 
art.ºs 67.º e 71.º; ver também a R.202, parágrafo 3, alínea h), e a R.67, Anexo, parágrafo 26, alínea 8)).

 X Os períodos de espera para aceder às prestações de doença, se existirem, não devem exceder três 
dias (C.102, art.º 18.º; C.130, art.º 26.º, n.º 3).

 X Nível da prestação: as prestações de doença serão pagas periodicamente, proporcionando, pelo 
menos, 45 ou 60 por cento dos rendimentos anteriores (C.102, art.ºs 16.º e 67.º e C.130, art.º 22.º, 
respetivamente).

 X Cuidados a dependentes: devem ser constituídas disposições adequadas para ajudar as pessoas 
economicamente ativas que têm de «cuidar de um dependente doente» (R.134, parágrafo 10).
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 X Cobertura legal e efetiva

Cobertura legal
A OIT estima que 62 por cento da mão de obra 
mundial, que representa 39 por cento da popu-
lação em idade ativa, tem legalmente direito 
a alguma segurança de rendimento mediante 
licenças por doença remuneradas, através da 
responsabilidade da entidade empregadora, 
prestações de doença (concedidas pela segurança 
social ou pela assistência social) ou uma combi-

nação de ambos os mecanismos. 
Isto deixa quase quatro em 
cada dez trabalhadores/as sem 
cobertura legal (ver figura 4.13). 
Existem diferenças regionais 
consideráveis, verificando-se 
elevados níveis de cobertura 
legal na Europa e Ásia Central 
e nos Estados Árabes, e níveis 
mais baixos em África e na Ásia 
e Pacífico.

Embora a proteção legal possa ser propor-
cionada pela responsabilidade das entidades 

empregadoras, as prestações de doença oferecem 
uma forma mais sólida de proporcionar segurança 
de rendimento em caso de problemas de saúde. 
A dependência apenas da responsabilidade 
das entidades empregadoras pode ter efeitos 
negativos. A cobertura é limitada, por definição, 
apenas ao trabalho por conta de outrem (sendo 
os/as trabalhadores/as independentes as suas 
próprias entidades empregadoras) e muitas 
vezes exclui também categorias específicas de 
trabalhadores/as, tais como os/as trabalhadores/as 
ocasionais e trabalhadores/as que são pagos/as à 
hora. A solidariedade no financiamento é também 
limitada, uma vez que as empresas individuais têm 
de suportar elas próprias os custos da doença 
dos/as trabalhadores/as. Esta situação pode con-
duzir a uma pressão sobre os/as trabalhadores/as 
para que não gozem de licença por doença e à 
discriminação no recrutamento contra as pessoas 
com condições de saúde declaradas. As pequenas 
empresas, em particular, podem debater-se com 
as implicações financeiras e, por conseguinte, têm 
um incentivo para empregar trabalhadores/as 
em formas de emprego que não estão sujeitas a 
licença por doença legal (OIT, 2020r).

Quase quatro 
em cada dez 
trabalhadores 
não têm 
cobertura legal.

 X Caixa 4.10 Licença por doença e prestações de doença: definições
A licença por doença aborda a necessidade de uma pessoa gozar de licença quando está doente e deve 
ser definida na legislação laboral. O direito de gozar de licença por doença é reconhecido como um 
direito separado de outros tipos de licenças, tais como as férias, na Recomendação (N.º 98) sobre as 
Férias Remuneradas, 1954, e na Convenção (N.º 132) sobre as Férias Anuais Remuneradas (Revista), 1970.  
O direito a licença por doença deve refletir-se nos contratos e deve proporcionar igualdade de tratamento 
às várias categorias de trabalhadores/as, em particular no que se refere a empregos temporários e a 
outros tipos de emprego vulneráveis (OIT, 2011a, 2019a). Cada país pode definir as circunstâncias em que 
há uma suspensão dos rendimentos durante a licença por doença, e pode também definir um período, 
se houver, durante o qual as entidades empregadoras têm a obrigação legal de cobrir o salário dos/as 
trabalhadores/as (responsabilidade das entidades empregadoras).

As prestações de doença garantem um rendimento adequado durante a licença por doença, quando 
os rendimentos são suspensos. Para maximizar o impacto dos regimes de prestações de doença, as 
normas da segurança social fornecem orientações para as suas características de conceção e estrutura 
de financiamento (ver caixa 4.9). As prestações de doença devem ser concedidas da forma mais eficaz 
e eficiente com base numa ampla partilha dos riscos e solidariedade, por exemplo, através de regimes 
universais de prestações, regimes nacionais de segurança social, regimes de assistência social ou alguma 
combinação destes regimes. O custo destas prestações e da sua administração deve ser suportado 
coletivamente, e não apenas pela entidade empregadora ou trabalhador/a. 
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 X Figura 4.13 Cobertura legal da proteção na doença: percentagem da força de 
trabalho com mais de 15 anos de idade coberta por prestações pecuniárias de 
doença, por região e tipo de regime, 2020 ou último ano disponível

Nota: Os agregados mundiais e regionais são ponderados pela força de trabalho com mais de 15 anos de idade.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); AISS/SSA, Programas de Segurança Social em Todo o Mundo; ILOSTAT; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

 X Caixa 4.11 Ajustamentos aos regimes de prestações de doença em resposta à 
COVID-19

Vários países alargaram as prestações de doença numa tentativa de travar a propagação e o impacto 
da COVID-19. Por exemplo:

 X na Colômbia, os beneficiários do régimen subsidiado, um regime não contributivo destinado às famílias 
com baixos rendimentos não abrangidas por outros regimes, eram elegíveis para receber prestações 
de pagamento único correspondentes a sete dias de salário mínimo em caso de contraírem COVID-19 
(Ministerio de Salud y Protección Social, 2020);

 X em El Salvador, o Governo mandatou a instituição oficial de segurança social, o Instituto Salvadoreño 
del Seguro Social, para assumir plena responsabilidade pelo pagamento das prestações a 
todos/as os/as trabalhadores/as que necessitassem de ficar em quarentena, sem período de espera 
e independentemente de terem ou não adoecido (El Mundo, 2020);

 X no Japão, as prestações pecuniárias de doença foram alargadas às pessoas em quarentena ou 
diagnosticadas com COVID-19, tendo sido também dispensados os requisitos para obter certificados 
médicos (AISS, 2020).

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.ssa.gov/policy/docs/progdesc/ssptw/
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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 X Figura 4.14 Proteção na doença (prestações pecuniárias) assente na legislação, 
por tipo de regime, 2020 ou último ano disponível

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); AISS/SSA, Programas de Segurança Social em Todo o Mundo; ILOSTAT; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

Seguro social e regime não contributivo (3 países/territórios)
Apenas seguro social (102 países/territórios) ou com responsabilidade do empregador (4 países/territórios)
Apenas regime não contributivo (4 países/territórios) ou com responsabilidade do empregador (3 países/territórios)
Apenas responsabilidade do empregador (59 países/territórios)
Sem prestações pecuniárias periódicas assentes na legislação (9 países/territórios)
Dados indisponíveis

A maioria dos países dispõe de disposições legais 
para licença por doença remunerada através da 
responsabilidade da entidade empregadora ou 
para prestações de doença, ou uma combinação 
de ambas, para pelo menos uma categoria de 
trabalhadores/as (ver figura 4.14). Contudo, 
59 países dependem exclusivamente da 
responsabilidade da entidade empregadora 
para compensar a perda de rendimentos 
durante a doença, e apenas um terço dos países 
africanos tem disposições legais em matéria de 
prestações de doença. Além disso, as disposições

13 Não devem ser utilizadas prestações de desemprego em casos de doença; em vez disso, devem ser garantidas as prestações 
de doença.

existentes podem excluir 
a l g u m a s  c a t e g o r i a s  d e 
trabalhadores/as, sendo 
necessários esforços espe-
ciais para alargar a proteção 
de modo a incluir os/as 
trabalhadores/as a tempo 
parcial e temporários, os/as 
trabalhadores/as indepen-
dentes e as pessoas à procura 
de emprego (OIT, 2021h).13

Apenas um 
terço dos países 
africanos tem 
disposições legais 
em matéria de 
prestações de 
doença.

Cobertura efetiva
Mesmo que os/as trabalhadores/as estejam 
legalmente cobertos/as em termos de prestações 
de doença, só estarão efetivamente cobertos 
quando estiverem inscritos num regime, 
compreenderem como aceder às prestações e 
receberem efetivamente as prestações quando 

adoecem. Embora a segurança de rendimento em 
caso de doença deva ser monitorizada ao abrigo 
da Meta 1.3 dos ODS, a inexistência de uma recolha 
de dados abrangente e sistemática sobre os 
diferentes aspetos de uma cobertura efetiva teve 
como efeito que esta dimensão fosse atualmente 
excluída dos esforços de monitorização dos ODS 
(Lönnroth et al., 2020).

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.ssa.gov/policy/docs/progdesc/ssptw/
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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 X Caixa 4.12 Introdução de prestações de doença na Malásia
Com vista a melhorar a proteção financeira face aos problemas de saúde, o governo malaio lançou, em 
2019, um programa de prestações pecuniárias de doença para complementar o serviço nacional de 
saúde em casos de doença grave e/ou hospitalização. O regime nacional de proteção da saúde MySalam 
visa cobrir 3,69 milhões de cidadãos e residentes permanentes em idade ativa, e respetivos cônjuges, 
com apoio ao rendimento em caso de doenças selecionadas. Este total representa cerca de 10 por 
cento da população total, um pouco menos de um quarto da força de trabalho. O MySalam abrange as 
pessoas incluídas no registo Bantuan Sara Hidup (BSH),1 e pessoas com idades compreendidas entre 
os 18-65 anos que não estão inscritas no BSH, com um rendimento anual de até 23 000 dólares por 
ano (MySalam, 2020).

O regime centra-se na cobertura dos custos associados à hospitalização que de outra forma não seriam 
cobertos e no fornecimento de alguma substituição de rendimento durante a hospitalização. Esta 
prestação é sujeita a condição de recursos e atribui um pagamento único após o diagnóstico de uma de 
45 doenças graves e a substituição diária do rendimento durante a hospitalização até 161 dólares por 
ano em qualquer hospital público (MySalam, 2020). Uma reforma mais ampla permitiria a expansão da 
população coberta e a adequação da prestação para além dos casos de hospitalização.

1 O registo BSH foi estabelecido pelo Governo em 2019 para ajudar a reduzir o custo de vida das pessoas com 
baixos rendimentos (o grupo definido como B40) (Bantuan Prihatin Nasional, 2020). Inclui as seguintes categorias de 
pessoas elegíveis para as prestações ao abrigo do MySalam: 1) pessoas com idades entre 18-65 anos com cônjuges; 2) 
pessoas solteiras com idades entre 40-65 anos com um rendimento inferior a 24 000 ringgits malaios (5500 dólares) 
por ano; e 3) pessoas com deficiência com idades entre 18-65 anos com um rendimento inferior a 24 000 ringgits 
(5500 dólares) por ano.

 X Caixa 4.13 Prestações de doença para todos na Finlândia
A Finlândia tem um regime nacional de prestações de doença da segurança social que abrange todos os 
residentes não reformados com idades compreendidas entre os 16 e os 67 anos (trabalhadores/as por 
conta de outrem, trabalhadores/as independentes, estudantes, desempregados/as à procura de emprego 
e pessoas que se encontram em licença sabática ou alternada1) bem como os não residentes que tenham 
trabalhado no país durante pelo menos quatro meses. O regime é financiado mediante as contribuições 
das entidades empregadoras e dos/as trabalhadores/as, bem como pelo Estado, assegurando a 
solidariedade entre os que podem e os que não podem trabalhar. As prestações correspondem a uma 
percentagem dos rendimentos anteriores ou a um subsídio mínimo, dependendo da situação profissional 
do beneficiário. Em 2007, o país introduziu a possibilidade de combinar as licenças por doença a tempo 
parcial com o trabalho a tempo parcial, com vista a permitir que as pessoas com doenças prolongadas, 
tais como as doenças mentais, permaneçam ligadas ao local de trabalho, mesmo quando não podem 
trabalhar a tempo inteiro (Kausto et al., 2014).

1 Este é um acordo pelo qual um/uma trabalhador/a por conta de outrem goza um período de licença e uma pessoa 
desempregada preenche o lugar vago. O/A trabalhador/a por conta de outrem recebe prestações de desemprego 
durante o período da licença, que deve ter a duração de entre 100 e 360 dias de calendário.

Muitos países introduziram medidas através de 
programas contributivos e não contributivos, tais 
como a África do Sul, Brasil, Malásia (ver caixa 4.12), 
Maláui, Peru, Vietname e Zâmbia. Mesmo assim, a 
cobertura universal efetiva continua concentrada 
na região da Europa, onde a ampla partilha dos 
riscos e a solidariedade no financiamento são a 

base de sistemas há muito estabelecidos (como 
na Finlândia; ver caixa 4.13) (Thorpe, 2019). Os 
obstáculos a uma cobertura efetiva podem incluir 
as barreiras administrativas ou geográficas, o não 
cumprimento dos procedimentos de registo, ou 
a falta de sensibilização (Scheil-Adlung e Bonnet, 
2011; OIT, 2014c, 2017f). 
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 X Caixa 4.14 Esforços para apoiar a segurança de rendimento às pessoas 
afetadas por tuberculose e VIH: realizações e limitações

Considerando as necessidades dos doentes com VIH e tuberculose que enfrentam perda de rendimentos 
e despesas não médicas adicionais, na ausência de regimes de prestações de doença, os governos 
foram chamados a intervir em muitos países onde estas condições impõem um pesado fardo. Estas 
intervenções incluíram o seguinte.

 X Regimes específicos de doenças. No Equador, por exemplo, foi disponibilizada uma transferência 
monetária condicional às pessoas que vivem com tuberculose resistente a medicamentos (Cazares, 
2012). O programa foi financiado através do Programa Nacional da Tuberculose do Equador e 
proporcionou prestações pecuniárias associadas à adesão ao tratamento durante um período até 
24 meses (Presidencia de la República de Ecuador, 2012). Atualmente, os cuidadores de crianças com 
doenças graves e as pessoas que vivem com VIH são também elegíveis ao abrigo do Decreto Executivo 
N.º 804 de 2019. As limitadas provas disponíveis justificam cautela em relação a programas específicos 
de doenças, dado o risco de exacerbar o estigma e a discriminação.

 X Conceder acesso a prestações de invalidez/incapacidade que já estavam em vigor. A África do Sul, 
por exemplo, concede um subsídio de deficiência a pessoas que vivem com VIH, se a doença limitar 
a sua atividade e se a contagem de CD4 for inferior a um determinado limiar.1 Este é o único regime 
não contributivo que proporciona cuidados de saúde gratuitos e segurança de rendimento em caso 
de perda de capacidade para trabalhar devido à infeção pelo VIH aos sul-africanos. Embora forneça 
uma solução para um certo número de pessoas que vivem com VIH, não satisfaz as necessidades das 
pessoas com doenças que são menos visíveis para os decisores políticos (com um menor encargo 
nacional).

 X Conceder às famílias com pelo menos um membro com VIH e/ou tuberculose acesso a programas de 
assistência social. No Botsuana, por exemplo, o Plano de Ação a Curto Prazo do Programa de Cuidados 
a Órfãos, uma transferência monetária para as famílias que cuidam de um órfão, está disponível 
para as crianças que vivem com VIH. Oferece às crianças e aos seus cuidadores assistência no que 
respeita às necessidades educativas, tratamento médico gratuito nas instalações de saúde públicas, 
um subsídio de transporte e outra assistência de apoio ao rendimento. Ainda que esta medida tenha 
proporcionado ajuda às crianças que vivem com VIH e aos seus cuidadores, não oferece segurança de 
rendimento nas situações em que o garante de sustento da família está doente.

1 A contagem de células CD4 é um indicador da função imunológica das pessoas que vivem com VIH.

 X Adequação das prestações
A adequação das prestações depende do nível 
de substituição do rendimento, da duração 
dos pagamentos e da existência e duração 
de um período de espera. Quando os níveis 
das prestações são calculados como uma 
percentagem dos rendimentos anteriores, 
é essencial a existência de um nível mínimo 
garantido para os/as trabalhadores/as com 
baixos rendimentos (OIT, 2021c, 253). Dos 94 
países para os quais existe informação disponível 
sobre regimes de seguro social que atribuem 
prestações de doença, 27 países têm modalidades 
de substituição de rendimento inferior a 60 por 
cento dos rendimentos anteriores, ao passo que 
seis países adicionais oferecem prestações de 
taxa única.

A duração das prestações é também importante, 
uma vez que as pessoas afetadas por doenças 
prolongadas têm uma necessidade urgente 
de rendimentos e podem perder os empregos 
se não existirem prestações de doença, ou 
se estas forem insuficientes. De facto, sem 
prestações de doença em vigor, as entidades 
empregadoras podem não ter condições para 
reter os/as trabalhadores/as que não estão aptos 
a trabalhar durante longos períodos de tempo. 
Com vista a cobrir estes casos, alguns países 
criaram prestações específicas para doenças de 
longa duração, ou inclusivamente integraram as 
doenças crónicas nos critérios de elegibilidade 
para regimes de prestações de invalidez/
incapacidade (ver caixa 4.14). Entre os 94 países 
para os quais existe informação disponível, 33 
atribuem prestações com uma duração máxima 
não superior a 26 semanas.
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Por último, em alguns países, as prestações de 
doença podem cobrir apenas os períodos de 
doença, por vezes com um período de espera,14 
e não o tempo despendido na procura de 
cuidados, em quarentena ou autoisolamento, 
ou a cuidar de dependentes. As prestações de 
doença devem abranger as pessoas que estão 
em cuidados preventivos ou isoladas para 
efeitos de quarentena, em alinhamento com as 
normas da OIT, e como amplamente observado 
durante a pandemia da COVID-19 (ver caixa 4.11). 
Também devem ser tomadas disposições para 
as pessoas economicamente ativas que têm de 
cuidar de dependentes doentes (ver caixa 4.15).

 X O caso das prestações universais 
de doença

Quando as prestações de doença não estão 
disponíveis, tanto a saúde como a segurança de 
rendimento dos/as trabalhadores/as e das suas 

14 Se existirem, estes períodos de espera não devem exceder três dias (ver caixa 4.9).
15	 Os	custos	que	os	doentes	enfrentam	devido	aos	seus	problemas	de	saúde	são	normalmente	classificados	como:	1)	custos	

médicos diretos que ocorrem dentro do sistema de saúde (por exemplo, custo de medicamentos ou honorários do pessoal 
de saúde); 2) custos diretos não médicos, ou seja, custos relacionados com os cuidados dos doentes fora do sistema de 
saúde (por exemplo, o custo do transporte de e para as instalações de saúde, ou o aumento das despesas alimentares 
devido a uma mudança de dieta relacionada com o tratamento); e 3) custos indiretos, nomeadamente o custo de 
oportunidade de procurar cuidados ou estar doente, em particular a perda de rendimento causada pela perda de tempo 
de trabalho.

famílias, bem como a saúde pública, estão em 
risco. A este respeito, podem ser aprendidas lições 
valiosas em estudos sobre o impacto das doenças 
crónicas e de longa duração.

Fazer face às despesas não médicas 
associadas à doença
Os custos não médicos,15 iincluindo a perda de 
rendimento, aumentam o risco de pobreza das 
pessoas doentes e suas famílias. Os riscos de 
empobrecimento são ainda maiores quando 
não são garantidas prestações de cuidados 
de saúde e o custo dos serviços de saúde tem 
de ser diretamente suportado (ver secção 
4.4). Nesses casos, o impacto combinado da 
doença na saúde, rendimento e bem-estar do 
agregado familiar é imediato e pode ter um 
efeito duradouro (OIT, 2020r).

As consequências empobrecedoras da doença 
decorrentes da perda de rendimento e dos 
custos diretos não médicos estão cada vez mais 

 X Caixa 4.15 Prestações para cuidar de dependentes doentes 
Em Portugal, o Subsídio para Assistência a Filho garante que os/as trabalhadores/as recebem um 
montante diário correspondente a 100 por cento da remuneração de referência líquida (com o limite 
mínimo de 65% da remuneração de referência) até 30 dias por ano civil (ou durante todo o período 
de hospitalização) se necessitarem de cuidar de uma criança doente com menos de 12 anos, e 15 
dias por ano civil para cuidar de crianças doentes com mais de 12 anos que precisam de cuidados (no 
caso de filhos com mais de 18 anos a atribuição do subsídio depende de estes viverem no mesmo 
agregado familiar). Em caso de necessidade de assistência a crianças com deficiência, doença 
crónica ou doença oncológica que vivam no mesmo agregado familiar o subsídio é concedido por 
6 meses podendo ser prolongado até quatro anos (ou 6 em caso de necessidade comprovada). 
Nestes casos o montante do subsídio corresponde a 65% da remuneração de referência (AISS e 
SSA, 2018; OIT, 2020r).

Este exemplo de prestações de doença alargadas faz eco das recomendações incluídas na Recomendação 
(N.º 134) sobre Cuidados Médicos e Prestações de Doença, 1969. O subsídio está disponível tanto para 
pais como para mães, reconhecendo a importância de partilhar o encargo dos cuidados, que tende a 
recair desproporcionadamente nas mulheres (OIT, 2018a).
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 X Figura 4.15 Instantâneo da distribuição dos custos (percentagem dos  
custos totais suportados) com base nos inquéritos sobre o custo para os 
doentes realizados ao abrigo do Programa Mundial sobre a tuberculose  
da OMS em 16 países

Fonte: OMS (2020d).

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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documentadas (OMS, 2018a). As estratégias 
globais em matéria de tuberculose e VIH/SIDA 
incluíram uma componente de segurança de 
rendimento, sendo o acesso à proteção social 
monitorizado (OMS, 2014; ONUSIDA, 2015; 
Lönnroth et al., 2014). Para estas doenças, e 
não obstante os serviços de saúde acessíveis ou 
gratuitos tenham sido reforçados, a importância 
de outros custos, como a perda de produtividade 
ou de emprego, é também cada vez mais 

reconhecida (Lönnroth et al., 2020, 2014). Por 
exemplo, os inquéritos nacionais coordenados 
pela OMS sobre os custos dos doentes que 
sofrem de tuberculose mostram que os doentes 
enfrentam não só níveis variáveis de custos 
médicos diretos, dependendo do contexto do 
país, mas também custos não médicos diretos 
significativos (sobretudo transporte e nutrição) 
e perda de rendimento, criando incentivos para 
abdicar dos cuidados (ver figura 4.15).

https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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Alcançar a universalidade 
Vários países com elevados encargos relativos 
à tuberculose e ao VIH tentaram expandir a 
cobertura na ausência de prestações universais 
de doença através de programas específicos de 
doença e de outras iniciativas, como ilustrado na 
tabela 4.14. Embora este esforço seja louvável, 
as primeiras evidências indicam que a perda 
de rendimento e a consequente necessidade 
de prestações de doença constitui também um 
desafio para as pessoas com uma série de outras 
doenças transmissíveis e não transmissíveis, em 
particular nos países de rendimento baixo e médio 
(Thorpe, 2019). Por conseguinte, devem ser feitos 
esforços para alargar a segurança de rendimento 
em caso de doença a toda a população.
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4.2.4 Proteção em caso de acidentes  
de trabalho e doenças profissionais

	X A extensão da cobertura da proteção em caso de acidentes de 
trabalho e doenças profissionais contribui para alcançar a Meta 1.3 
dos ODS. A cobertura efetiva dos/as trabalhadores/as ao abrigo do 
seguro de acidentes de trabalho e doenças profissionais continua 
a ser bastante baixa em todo o mundo, situando-se em 35,4 por 
cento, e consideravelmente mais baixa na maioria dos países de 
rendimento baixo e médio, devido às estruturas do mercado de 
trabalho e à fraca aplicação dos regimes quando estes existem.

	X Trinta e seis países, a maioria em África ou na Ásia e Pacífico, 
ainda dependem da indemnização direta por parte das entidades 
empregadoras em caso de acidentes de trabalho e doenças 
profissionais, e carecem ainda de qualquer tipo de seguro de 
acidentes de trabalho e doenças profissionais (SATDP). Contudo, 
um número cada vez maior de países está a adotar e a implementar 
sistemas de SATDP, seguindo os princípios de segurança social 
especificados nas Convenções N.º 102 e N.º 121 da OIT (ver caixa 
4.16). Este facto irá melhorar a cobertura efetiva, em particular 
nas profissões perigosas e em pequenas e médias empresas, e 
aumentará os níveis de proteção.

	X A pandemia da COVID-19 tornou evidente a importância 
dos sistemas de SATDP, uma vez que estes protegem os/as 
trabalhadores/as e as suas famílias das consequências da exposição 
a novas doenças que surgem no local de trabalho.

	X O custo das prestações por acidente de trabalho ou doença 
profissional e da segurança e saúde no trabalho, incluindo a 
prevenção de acidentes ou doenças e a reabilitação dos/as 
trabalhadores/as acidentados/as, está integrado no custo global 
da produção e contribui para evitar que os/as trabalhadores/as, 
vítimas de acidentes no trabalho e doenças profissionais, e as suas 
famílias caiam na pobreza.

	X A segurança e saúde no trabalho pode beneficiar das sinergias 
de políticas integradas no quadro de prestações por acidentes de 
trabalho e doenças profissionais para todos os/as trabalhadores/as.

	X As prestações adequadas por acidente de trabalho ou doença 
profissional assumem a forma de pagamentos periódicos, com 
ajustamentos ao custo de vida no que respeita às prestações de 
longo prazo, por exemplo, em casos de incapacidade permanente 
e para as prestações de sobrevivência.

	X O desafio de alargar a proteção aos/às trabalhadores/as da 
economia informal continua a ser de grande importância.
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 X Proteção dos/as trabalhadores/as 
em caso de acidentes de trabalho  
e doenças profissionais

Todos os dias, morrem pessoas em resultado de 
acidentes de trabalho ou doenças profissionais; 
estes fatores representam mais de 2,78 milhões 
de mortes por ano. Ocorrem também cerca de 
374 milhões de acidentes de trabalho e doenças 
profissionais não fatais todos os anos que têm 
como consequência a ausência do trabalho 
durante mais de quatro dias. O custo humano em 
termos de morte e incapacidade evitáveis é vasto. 
O ónus económico das más práticas de segurança 
e saúde no trabalho é estimado em 3,94 por cento 
do PIB mundial todos os anos (OIT, 2021l).

Os regimes de prestações em caso de acidentes 
de trabalho e doenças profissionais, que propor-
cionam prestações pecuniárias ou em espécie 
em tais eventualidades, foram criados para fazer 
face a um dos principais desafios nos locais de 
trabalho modernos. As entidades empregadoras 
têm a responsabilidade de assegurar a segurança 
e saúde dos/as seus/suas trabalhadores/as e de 
proporcionar indemnizações justas, equitativas e 
efetivas aos/às trabalhadores/as acidentados/as 
e às famílias dos/as trabalhadores/as falecidos/as. 
Quando não existem regimes de acidentes de 
trabalho e doenças profissionais, a única esperança 
de reparação para os/as trabalhadores/as 
acidentados/as ou os/as seus/suas sobreviventes 
reside na indemnização direta paga pela entidade 
patronal, ou mediante um processo judicial 
contra a entidade patronal. Os processos judiciais 
são normalmente morosos, dispendiosos e 
stressantes para as vítimas, pelo que só raramente 
se recorre a estes, e a indemnização muitas vezes 
não é paga.

Em muitos países onde a responsabilidade 
financeira pela indemnização recai sobre as 
entidades empregadoras, estas subscrevem, 
de uma forma geral, seguros privados. Porém, 
os resultados destes regimes são muitas vezes 
desadequados. O processamento de uma 
reclamação de seguro envolve a necessidade 
de obter informações relevantes e exige que a 
pessoa acidentada seja submetida a avaliações 
médicas rigorosas, causando atrasos substanciais 
na obtenção de cuidados de saúde e de outras 
prestações. Além disso, a entidade empregadora 
pode mostrar-se relutante em apresentar um 
pedido por temer outras implicações legais e os 
custos das indemnizações. Igualmente, e uma vez 
que a entidade empregadora pode não continuar 
em atividade e a seguradora privada pode estar 
relutante em conceder prestações durante 
um período longo de tempo, as prestações 

são normalmente desembolsadas sob a forma 
de um pagamento único, ou de pagamentos 
periódicos durante um curto período de tempo 
sem ajustamento em função do custo de vida. 
Em reconhecimento destes inconvenientes, 
muitos países substituíram o sistema de 
responsabilidade das entidades empregadoras 
pela segurança social.

Ao abordar os acidentes de trabalho e as doenças 
profissionais, o sistema de segurança social adota 
os seguintes princípios:

 X «sem culpa»: ou seja, o/a trabalhador/a 
acidentado/a ou o(s)/a(s) sobrevivente(s) do/a 
trabalhador/a falecido/a deve ter direito a 
prestações sem necessidade de provar «culpa» 
por parte da entidade empregadora;

 X partilha coletiva da responsabilidade entre as 
entidades empregadoras: de forma a que estas  
financiem coletivamente o regime, permitindo 
a partilha de riscos entre si; e

 X gestão imparcial da administração do regime: 
ou seja, o direito às prestações é estabelecido 
fora da relação contratual entre o/a traba-
lhador/a e a sua entidade empregadora.

Na maioria dos países, as prestações por acidente 
de trabalho ou doença profissional consistem em:

 X cuidados médicos e serviços conexos para 
os/as trabalhadores/as acidentados/as; e

 X prestações pecuniárias periódicas relacionadas 
com os rendimentos para trabalhadores/as 
portadores/as de invalidez/incapacidade, ou 
para os/as sobreviventes de trabalhadores/as 
falecidos/as, incluindo subsídios de funeral.

Muitos regimes nacionais de seguro de 
acidentes de trabalho e doenças profissionais 
contemplam objetivos mais amplos, tais como 
a reabilitação e reinserção profissional dos/as 
trabalhadores/as acidentados/as ou doentes 
e a promoção e manutenção da segurança e 
saúde nos locais de trabalho. Estes objetivos 
só podem ser alcançados no contexto de um 
quadro integrado de medidas abrangentes 
de segurança e saúde no trabalho, de sólidas 
medidas de inspeção e aplicação, e de prestações 
pecuniárias e cuidados de saúde adequados, 
acompanhadas de serviços de reabilitação física 
e profissional adequados.

Um sistema de classificação, de acordo com o 
qual são calculados os níveis de contribuição para 
refletir o desempenho passado das entidades 
empregadoras em matéria de acidentes de 
trabalho e doenças profissionais, proporciona 
às entidades empregadoras um incentivo 
para evitar acidentes de trabalho, bem como 
para facilitar o regresso ao trabalho dos/as 
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trabalhadores/as acidentados/as. Para que um 
tal regime funcione eficazmente, tem de haver 
um sólido mecanismo de inspeção, uma vez que 
o sistema de classificação também proporciona 
às entidades empregadoras um incentivo para 
esconder os acidentes. Consequentemente, são 
sobretudo os países de rendimento elevado que 
adotam este sistema.

Os regimes de acidentes de trabalho e doenças 
profissionais financeiramente sustentáveis e 
eficientes a nível administrativo representam 
um passo para evitar que os/as trabalhadores/as 
acidentados/as e as famílias de trabalhadores/as 
acidentados/as e falecidos/as caiam na pobreza, 
contribuindo assim para a realização do ODS1, 
«erradicar a pobreza em todas as suas formas, 
em todos os lugares ».

 X Caixa 4.16 Normas internacionais relevantes para a proteção em caso de 
acidentes de trabalho ou doenças profissionais

O direito à proteção em caso de acidentes de trabalho e doenças profissionais está consagrado na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), 1948, e no Pacto Internacional sobre os Direitos 
Económicos, Sociais e Culturais (PIDESC), 1966.1

De acordo com a Convenção N.º 102 da OIT (Parte VI), deve-se garantir a cobertura de qualquer 
situação com um impacto negativo na saúde que resulte de um acidente de trabalho ou de uma 
doença profissional, e a consequente incapacidade para o trabalho e de obter rendimento. Assim, a 
disposição deve incluir cuidados médicos e serviços conexos gratuitos e prestações pecuniárias para a 
pessoa acidentada ou os seus dependentes. A Convenção (N.º 121) e a Recomendação (N.º 121) sobre 
as Prestações em caso de Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais, 1964, estabelecem normas 
mais estritas e reconhecem a importância de uma abordagem integrada para melhorar as condições de 
trabalho, limitar o impacto dos acidentes de trabalho e doenças profissionais e facilitar a reintegração 
das pessoas com invalidez/incapacidade no mercado de trabalho e na sociedade (para obter informações 
mais detalhadas sobre os requisitos mínimos, ver Anexo 3).

A abordagem adotada pela Recomendação N.º 202 é diferente, refletindo o seu enfoque na prevenção 
ou combate à pobreza, vulnerabilidade e exclusão social através de garantias de segurança de 
rendimento e acesso a, pelo menos, cuidados de saúde essenciais para todos aqueles que necessitem, 
independentemente da origem da deficiência ou doença que cria a necessidade de segurança de 
rendimento e de cuidados. A segurança básica de rendimento e o acesso a cuidados de saúde essenciais 
podem ser assegurados através de uma variedade de abordagens, combinando regimes contributivos 
e não contributivos e diferentes tipos de prestações. A Recomendação faz outro apelo de especial 
relevância para a proteção em caso de acidente de trabalho ou doença profissional: a combinação de 
medidas preventivas, promocionais e ativas com prestações e serviços sociais, e a coordenação de 
políticas de proteção social com políticas que promovam, entre outros aspetos, a segurança no trabalho 
no âmbito do trabalho digno.

1 DUDH, art.º 25.º, n.º 1; PIDESC, art.º 7.º, alínea b) e art.º 12.º alíneas b) e c). Ver ONU, 2008.

 X Tipos de regimes de proteção  
em caso de acidentes de trabalho  
e doenças profissionais e cobertura 
legal

A maioria dos países adotou o sistema de seguro 
social, embora alguns tenham conservado 
determinados elementos do sistema de respon-
sabilidade dos/as entidades empregadores/as 
para que os/as trabalhadores/as que não gozam 

da cobertura obrigatória desses regimes também 
recebam uma indemnização direta das enti-
dades empregadoras.

As figuras 4.16 e 4.17 ilustram os padrões 
de cobertura legal a nível mundial. Tal como 
apresentado na figura 4.16, na Europa, Ásia Central 
e Estados Árabes predomina o seguro social, 
em oposição à responsabilidade das entidades 
empregadoras, que é mais elevada nas Américas, 
África, Ásia e Pacífico. Na Ásia e Pacífico, continua 
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 X Figura 4.16 Proteção em caso de acidentes de trabalho e doenças profissionais 
(prestações pecuniárias) assente na legislação, por tipo de regime, 2020 ou 
último ano disponível 

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base nos Perfis Nacionais da AISS; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

Seguro social e regime não contributivo (18 países/territórios)
Apenas seguro social (109 países/territórios) ou com responsabilidade do empregador 
(2 países/territórios)
Apenas responsabilidade do empregador através de um seguro público (8 países/territórios) 
ou com regime não contributivo (1 país/território)
Apenas regime não contributivo (9 países/territórios)
Apenas responsabilidade do empregador (11 países/territórios) ou com regime não contributivo 
(5 países/territórios)
Apenas pagamento único, incluindo 17 através da responsabilidade do empregador 
(20 países/territórios)
Sem prestações pecuniárias periódicas assentes na legislação (3 países/territórios)
Dados indisponíveis

em vigor um sistema de responsabilidade das 
entidades empregadoras em países como o 
Bangladexe, Brunei Darussalã, Nepal e Seri Lanca. 
Os níveis de cobertura legal apresentam lacunas 
consideráveis, sobretudo em África e na Ásia e 
Pacífico. A cobertura legal das mulheres é inferior 
à dos homens em algumas partes do mundo, 
especialmente em África, onde a assimetria 
de género é particularmente proeminente. 
Diversos países estão a ponderar formas de 
alargar a cobertura aos/às trabalhadores/as 
independentes, embora seja geralmente difícil 
desenvolver alternativas para estes grupos. 

Em África, as disposições de responsabilidade 
das entidades empregadoras continuam 
vigentes em países como o Botsuana, Essuatíni, 
Gâmbia, Gana, Maláui, Marrocos, Quénia, 
Serra Leoa e Uganda. Contudo, alguns destes 
países, como o Maláui e o Quénia, estão a 

desenvolver esforços para implementar um 
mecanismo de seguro social que conceda 
prestações em caso de acidentes de trabalho 
e doenças profissionais. Em África, a cobertura 
legal voluntária – através da qual as entidades 
empregadoras podem optar por indemnizar 
diretamente os/as trabalhadores/as ou 
contratar seguros privados – representa uma 
elevada percentagem da cobertura legal total. 
As consequências indesejáveis da cobertura 
voluntária (como o risco moral), as entidades 
empregadoras optarem por não indemnizar 
diretamente e o facto de as seguradoras 
privadas não cobrirem os setores de alto 
risco, podem afetar o custo do regime. Com 
o objetivo de minimizar estas consequências, 
deve ser considerada a cobertura obrigatória 
para a maioria dos/as trabalhadores/as e a 
cobertura voluntária para categorias limitadas 
de trabalhadores/as.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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 X Figura 4.17 Cobertura legal da proteção em caso de acidentes de trabalho e doenças 
profissionais: percentagem de pessoas na força de trabalho com mais de 15 anos de 
idade cobertas por prestações pecuniárias em caso de acidentes de trabalho  
e doenças profissionais, por região, sub-região, sexo e tipo de regime,  
2020 ou último ano disponível

Nota: Os agregados mundiais e regionais são ponderados pela força de trabalho com mais de 15 anos de idade.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); AISS/SSA, Programas de Segurança Social em Todo o Mundo; ILOSTAT; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Cobertura efetiva

Não obstante os esforços para alargar a 
cobertura, em muitos países de rendimento 
baixo e médio, o número de trabalhadores/as 
efetivamente inscritos/as em regimes de acidentes 
de trabalho e doenças profissionais é muito 
inferior aos que são abrangidos por lei (figuras 
4.18 e 4.19). A baixa cobertura efetiva em 
algumas partes do mundo resulta de uma 
informalidade substancial, de mecanismos de 
inspeção do trabalho e de segurança social 
com baixa capacidade de aplicação, baixa 
capacidade contributiva por parte das entidades 
empregadoras, falta de compreensão do 
seguro social, um desajustamento entre as 
prestações e as necessidades, e procedimentos 
administrativos complexos.

Os números relativos à cobertura efetiva mostram 
que 35,4 por cento dos/as trabalhadores/as a 
nível mundial recebem prestações em caso de 
acidente de trabalho ou doença profissional. No 
entanto, existem disparidades assinaláveis entre 
as regiões: ao passo que 75,5 por cento dos/as 
trabalhadores/as da Europa e Ásia Central, 63,5 
por cento dos Estados Árabes e 57,4 por cento das 
Américas recebem prestações, este é o caso de 
apenas 24,8 por cento dos/as trabalhadores/as da 
Ásia e Pacífico e 18,4 por cento da África.

Apesar da baixa cobertura efetiva na Ásia e 
Pacífico e em África, estão a ser gradualmente 
introduzidos novos regimes de SATDP. Por 
exemplo, a República Unida da Tanzânia introduziu 
recentemente um regime de SATDP que, em 
2018, cobria efetivamente cerca de 5 por cento 
da população ativa (OIT, 2019h). O regime de 

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.ssa.gov/policy/docs/progdesc/ssptw/
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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Não existem 
estatísticas para 
monitorizar a 
percentagem de 
trabalhadores 
afetados que 
foram efetivamente 
indemnizados.

SATDP do Camboja foi lançado pela primeira vez 
em novembro de 2008 para dar cobertura aos/às 
trabalhadores/as das empresas do setor privado 
que empregam oito ou mais trabalhadores/as. 
A cobertura cresceu das 327 empresas iniciais 
em 2008 para 12 513 empresas e 1,63 milhões 
de trabalhadores, dos quais 56,2 por cento eram 
mulheres, em 2018 (Ham, Sopheara e Sereyrarth, 
2019), um total estimado em 18 por cento da 
população ativa.16

Não obstante o número de acidentes de trabalho 
e doenças profissionais seja medido ou estimado 
em muitos países, não existem estatísticas para 

16 Cálculos da OIT com base no número de membros ativos referenciados no sítio de internet do Fundo Nacional de Segurança 
Social e nos dados do ILOSTAT.

monitorizar a percen-
tagem de trabalhadores/as 
afetados/as que foram efeti-
vamente indemnizados/as. 
Esta lacuna na recolha de 
dados requer atenção ur-
gente, sobretudo tendo em 
conta o Indicador 1.3.1 dos 
ODS, que apela à cobertura 
dos/as trabalhadores/as por 
conta de outrem em caso 
de acidentes de trabalho e 
doenças profissionais.

 X Figura 4.18 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva da proteção em 
caso de acidentes de trabalho e doenças profissionais: percentagem da força 
de trabalho com mais de 15 anos de idade coberta por prestações pecuniárias 
em caso de acidentes de trabalho e doenças profissionais (contribuintes 
ativos), 2020 ou último ano disponível

80% e superior
60–80%
40–60%
20–40%
Inferior a 20%
Dados indisponíveis

18,4
57,4
24,8
63,5
75,5
35,4

Região Taxa de cobertura (%)

África
Américas
Ásia e Pacífico
Estados Árabes
Europa e Ásia Central
Mundo

Notas: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais são 
ponderados pela força de trabalho com mais de 15 anos de idade. As estimativas não são estritamente comparáveis 
às estimativas regionais de 2016 devido a melhorias metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada 
e às revisões dos dados nacionais.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.

Ligação https://wspr.social-protection.org.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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 X Adequação das prestações

As prestações pecuniárias dos regimes de 
SATDP são normalmente desembolsadas 
sob a forma de pagamentos periódicos, com 
ajustamentos ao custo de vida no que respeita 
às prestações de longo prazo, tais como 
incapacidade permanente e prestações de 
sobrevivência. Tal como se observa na figura 

4.20, as taxas de substituição, definidas como 
percentagem dos rendimentos anteriores 
à incapacidade, variam significativamente.  
É encorajador que, na Tailândia, a lei de indemni-
zação dos/as trabalhadores/as tenha sido 
alterada em 2018 para aumentar as prestações 
pagas pela Segurança Social de 60 para 70 por 
cento dos salários mensais (AISS, 2018). 

 X Figura 4.19 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva da proteção  
em caso de acidentes de trabalho e doenças profissionais: percentagem 
da força de trabalho com mais de 15 anos de idade coberta por prestações 
pecuniárias em caso de acidentes de trabalho e doenças profissionais 
(contribuintes ativos), por região, sub-região e nível de rendimento,  
2020 ou último ano disponível

Notas: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais são 
ponderados pela força de trabalho com mais de 15 anos de idade. As estimativas não são estritamente comparáveis 
às estimativas regionais de 2016 devido a melhorias metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada 
e às revisões dos dados nacionais.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.

Ligação https://wspr.social-protection.org.
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A interpretação das taxas de substituição, 
tal como estabelecida na legislação nacional, 
exige uma atenção cuidadosa. Certos aspetos 
técnicos dos regimes, que podem não estar 
explicitamente expressos na legislação, 
podem conduzir a uma erosão substancial das 
prestações. Um exemplo é o teto colocado nos 
salários para limitar as remunerações sujeitas 
a contribuição, ou seja, a remuneração sujeita 
a cálculos para estabelecer as contribuições 
e as prestações. Um teto que é ajustado com 
demasiada frequência e que, por essa razão, 
se torna demasiado baixo e conduz a baixas 

prestações e contribuições, como se viu na 
província de Sindh no Paquistão e na Zâmbia. 
Este facto levou à concessão de complementos 
às prestações no caso do incêndio da fábrica 
de Baldia em 2012, na província de Sindh, e aos 
esforços para aumentar substancialmente o 
teto na Zâmbia. Outro exemplo é a exclusão das 
remunerações sujeitas a contribuições totais de 
certas prestações que o/a trabalhador/a recebe 
como parte da remuneração do trabalho, o 
que também tem como resultado prestações e 
contribuições mais baixas.

 X Figura 4.20 Taxas de substituição de regimes de acidentes de trabalho 
e doenças profissionais por prestações de incapacidade permanente e 
temporária, países selecionados, 2020 ou último ano disponível (percentagem)
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Fontes: OIT, Base de dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); AISS/SSA, Programas de Segurança Social em Todo o Mundo; ILOSTAT; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Desenvolvimentos recentes: 
extensão do seguro de acidentes  
de trabalho e doenças profissionais

Os regimes de responsabilidade das entidades 
empregadoras contêm disposições mínimas para 
as prestações e serviços. Os/As trabalhadores/as 
das pequenas e médias empresas encontram-se 
numa posição particularmente vulnerável: são os 
mais propensos a acidentes, dados os recursos 
limitados que a maioria destas empresas aloca 
à prevenção e a elevada rotação do pessoal que 
desincentiva as entidades empregadoras a investir 
na formação dos/as trabalhadores/as sobre a 
prevenção de acidentes.

Por esta razão, vários países em vias de 
desenvolvimento manifestam interesse no 
estabelecimento de um regime de SATDP. Por 
exemplo, na República Unida da Tanzânia, 
foi criado a 1 de julho de 2015 o Fundo de 
Indemnização dos Trabalhadores que segue 
um plano a médio prazo para rever as taxas de 
contribuição de acordo com avaliações de risco 
dos locais de trabalho e outros fatores relevantes. 
Países da Ásia Oriental e do Sudeste Asiático, 
incluindo Filipinas, Japão, Malásia, República 
da Coreia e Tailândia, possuem uma grande 
experiência na implementação e extensão gradual 
da cobertura em caso de acidentes de trabalho 
e doenças profissionais. Por exemplo, a Malásia 
introduziu recentemente o regime de segurança 
social para o trabalho por conta própria. Na 
sua fase inicial, este regime é obrigatório para 
os/as trabalhadores/as independentes do setor 
do transporte de passageiros, o que abrange os 
motoristas de táxi (incluindo os táxis reservados 
online) e os motoristas de autocarro, ao abrigo 
das disposições da Lei do seguro social dos 
trabalhadores independentes, de 2017. Com 
efeitos a partir de 1 de janeiro de 2020, o regime foi 
alargado a 19 outros setores.17 Alguns países do Sul 
da Ásia, como a Índia e o Paquistão, têm regimes 
de SATDP em vigor por província, mas a cobertura 
continua a ser limitada devido às estruturas 

17 Ver https://www.perkeso.gov.my/en/our-services/protection/self-employment-social-security-act-2017-act-789/self-
employment-social-security-scheme.html.

do mercado de trabalho e às práticas laborais 
desses países, que conduzem muitas vezes a uma 
reduzida comunicação ou ao incumprimento da 
inscrição dos/as trabalhadores/as.

No contexto da pandemia da COV ID-19, 
muitos regimes de SATDP reviram as suas 
regras administrativas visando proporcionar 
uma indemnização rápida e ef icaz aos/às 
trabalhadores/as infetados/as pelo vírus no local 
de trabalho. A caixa 4.17 proporciona alguns 
exemplos de práticas nacionais nesta área.

Em muitos países, os/as trabalhadores/as 
essenciais, que correm um risco elevado de 
exposição à COVID-19, têm sido compensados 
mediante um elemento de «compensação de 
risco». Porém, poderiam ter sido feitos mais 
esforços para compensar os/as trabalhadores/as 
essenciais a este respeito. Na ausência de políticas 
salariais coerentes e equitativas e de uma maior 
proteção da segurança dos/as trabalhadores/as, 
é provável que os/as trabalhadores/as essenciais 
sofram de burnout e que as entidades empre-
gadoras sofram uma elevada rotação do pessoal 
e, em conjunto, estas eventualidades podem 
reduzir a disponibilidade de serviços de cuidados 
muito necessários (Dorn et al., a publicar). Além 
disso, este contexto exige que as disposições 
em matéria de acidentes de trabalho e doenças 
prof issionais abordem adequadamente a 
carga adicional de doença mental profissional 
decorrente do stress como resultado dos horários 
de trabalho prolongados, cargas de trabalho mais 
pesadas, exposição contínua ao risco de infeção 
por COVID-19 e tempo insuficiente para descanso 
e recuperação. O reconhecimento dos acidentes 
de trabalho causados pelo stress mental, 
que é galopante nas profissões relacionadas 
com a prestação de cuidados, normalmente 
desempenhadas por mulheres, levanta uma 
questão mais ampla e que vai além da pandemia 
da COVID-19 sobre a definição de acidentes de 
trabalho de uma forma que seja relevante para 
os mercados de trabalho do século XXI dominados 
pelos serviços.

https://www.perkeso.gov.my/en/our-services/protection/self-employment-social-security-act-2017-act-789/self-employment-social-security-scheme.html
https://www.perkeso.gov.my/en/our-services/protection/self-employment-social-security-act-2017-act-789/self-employment-social-security-scheme.html
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 X Caixa 4.17 Indemnização dos/as trabalhadores/as infetados/as por COVID-19 
no trabalho

Antes da pandemia da COVID-19, os regimes de SATDP ou de indemnização dos/as trabalhadores/as não 
proporcionavam, de uma forma geral, uma indemnização por doenças infeciosas devido à dificuldade de 
determinar se uma infeção está ou não relacionada com o trabalho. Todavia, as normas internacionais 
do trabalho estipulam que, se contraída devido ao trabalho, uma doença infeciosa como a COVID-19 
pode ser considerada um acidente de trabalho. Os acidentes de trabalho, no âmbito da Convenção 
(N.º 121) sobre as Prestações em caso de Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais, 1964, e da 
Convenção (N.º 102) relativa à Segurança Social (Norma Mínima), 1952, incluem acidentes de trabalho e 
doenças profissionais. Nas circunstâncias específicas da COVID-19, cerca de 50 países concederam uma 
indemnização aos/às trabalhadores/as infetados/as pelo vírus. Alguns países (como Espanha e Itália) 
consideram estes casos como acidentes de trabalho, enquanto outros (como a África do Sul, Bélgica, 
Reino Unido e República da Coreia) os consideram como casos de doenças profissionais. Alguns países 
(como a Alemanha) têm disposições para ambos.

Muitos países alargaram a cobertura a casos de COVID-19, pelo menos para categorias selecionadas 
de trabalhadores/as, com condições de prova e de incidência relacionada com o trabalho flexíveis.  
Os/As trabalhadores/as cujas atividades profissionais incluem o envolvimento ou a interação com 
pessoas que possam ter contraído o vírus estão em maior risco de contrair eles próprios o vírus. Nestes 
casos, o local de trabalho é considerado como sendo o local de infeção. Na Bélgica, por exemplo, 
algumas categorias de trabalhadores/as do setor da saúde que correm um risco significativamente 
mais alto de serem infetados pelo vírus são elegíveis para serem indemnizados quando diagnosticados 
com COVID-19 através de um teste laboratorial. Contudo, em muitos países as reclamações são 
avaliadas caso a caso.

Determinar o início de uma doença profissional como a COVID-19 é uma questão complexa, devido ao 
período de latência. Esta questão coloca dificuldades ao reclamar as indemnizações em muitos países 
com elevados níveis de infeção por COVID-19. Consequentemente, muitos países flexibilizaram a prova 
– e assim a elegibilidade – dos requisitos para certas categorias de trabalhadores/as no que respeita 
à demonstração de que a infeção por COVID-19 ocorreu no local de trabalho e que, por essa razão, 
deve ser tratada como um acidente de trabalho ou doença profissional. Esta medida facilitou aos/às 
trabalhadores/as não só o acesso rápido às prestações, mas também o autoisolamento, evitando assim 
uma maior transmissão no local de trabalho. O abuso destes regimes pode ser evitado através de uma 
governação administrativa e financeira adequada. Isto contribui para manter a equidade no que respeita 
à indemnização por outros acidentes de trabalho ou doenças profissionais e assegura a sustentabilidade 
financeira do sistema a longo prazo.

Fonte: OIT (2021). 

Os/As trabalhadores/as migrantes constituem um 
grupo particularmente vulnerável à discriminação. 
A incidência do emprego informal é elevada entre 
os/as trabalhadores/as migrantes em todo o 
mundo, uma vez que se concentram em trabalhos 
pouco qualificados, temporários, sazonais e 
ocasionais. São com frequência excluídos da 
cobertura da segurança social, devido à legislação 
restritiva e à falta de aplicação, ainda que o tipo de 
trabalhos que normalmente realizam acarretem 

frequentemente um maior risco de acidentes. 
Quando os/as trabalhadores/as migrantes são 
incluídos/as na cobertura da segurança social, 
recebem geralmente prestações mais baixas do 
que os/as trabalhadores/as nacionais. A caixa 
4.18 descreve os progressos feitos na Malásia 
para proporcionar aos/às trabalhadores/as 
migrantes as mesmas prestações que aos/às 
trabalhadores/as nacionais.
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 X Caixa 4.18 Malásia: cobertura dos/as trabalhadores/as migrantes
A Malásia peninsular e o estado de Sarawak ratificaram a Convenção (N.º 19) sobre a Igualdade de 
Tratamento (Indemnização por Acidente), 1925, em 1957 e 1964, respetivamente.

Contudo, em 1993, os/as trabalhadores/as estrangeiros/as empregados/as na Malásia foram 
transferidos/as do regime de segurança social dos trabalhadores (ESSS) para o regime de indemnização 
dos trabalhadores estrangeiros (FWCS), sobretudo devido a dificuldades na administração da concessão 
de prestações aos/às trabalhadores/as estrangeiros/as e suas famílias nos seus países de origem. As 
prestações concedidas ao abrigo do FWCS eram significativamente inferiores às concedidas ao abrigo 
do ESSS, levando a uma divergência da legislação e prática nacionais das disposições da Convenção, 
que estabelece o princípio da igualdade de tratamento entre trabalhadores/as estrangeiros/as e 
trabalhadores/as nacionais sem condição de residência.

A partir de 1 de janeiro de 2019, a proteção dos/as trabalhadores/as estrangeiros/as em matéria 
de acidentes de trabalho e doenças profissionais foi transferida do FWCS ao abrigo da ordem de 
indemnização dos trabalhadores (regime de indemnização dos trabalhadores estrangeiros) (seguro), de 
2005, para o ESSS, agora administrado ao abrigo da Lei da segurança social dos trabalhadores (ESSA). 
Com exceção das exclusões específicas mencionadas no seu primeiro plano, a ESSA não faz qualquer 
distinção entre trabalhadores/as nacionais e não nacionais quanto à respetiva cobertura e direito a 
prestações por acidentes de trabalho ou doenças profissionais (OIT, 2019c).

Uma estratégia nacional coerente que vise facilitar 
a transição para a formalidade, não só dos/as 
trabalhadores/as migrantes mas de todos/as os/as 
trabalhadores/as informais, tem de reconhecer 
que os custos de trabalhar informalmente e 
permanecer desprotegido face a acidentes de 
trabalho e doenças profissionais, tal como a todas 

as contingências de segurança social, são elevados 
para as empresas, para os/as trabalhadores/as, 
para a comunidade e para a economia mundial. 
Assegurar a proteção contra acidentes de trabalho 
e doenças profissionais dos grupos vulneráveis 
ajudaria a alcançar os indicadores da Meta 1.3 
dos ODS. 
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4.2.5 Prestações de deficiência e proteção 
social inclusiva de pessoas com deficiência

	X As pessoas com deficiência foram desproporcionalmente 
afetadas pela COVID-19, e inúmeros países fizeram esforços para 
lhes proporcionar uma melhor proteção durante a atual crise 
sanitária e socioeconómica. Todavia, é necessário fazer mais 
para garantir que estas pessoas não são deixadas para trás: as 
medidas destinadas às pessoas com deficiência representaram 
apenas 8,5 por cento das medidas anunciadas. 

	X As últimas estimativas da OIT sobre a cobertura efetiva mostram 
que apenas 33,5 por cento das pessoas com deficiência grave a 
nível mundial recebem uma prestação de deficiência, com uma 
grande variação regional: enquanto a cobertura na Europa de 
Leste parece ser quase universal, as estimativas relativas ao Sul 
da Ásia e à Ásia e Pacífico mostram uma taxa de cobertura efetiva 
de apenas 7 por cento. A cobertura nos países de rendimento 
elevado é de 85,6 por cento, em comparação com 11,3 por cento 
nos países de rendimento médio-baixo e 8,6 por cento nos países 
de baixo rendimento.

	X Os sistemas de proteção social inclusivos de pessoas com 
deficiência garantem o acesso efetivo aos cuidados de saúde e 
a segurança de rendimento, incluindo a cobertura dos custos 
relacionados com a deficiência, a todas as pessoas com deficiência. 
Compreendem normalmente uma combinação de regimes gerais 
e específicos de deficiência, tanto em dinheiro como em espécie, 
concebidos de forma a permitir que as pessoas com deficiência 
participem ativamente na educação, emprego e sociedade.

	X A inclusão de questões relacionadas com a deficiência na recolha 
de dados administrativos e nos inquéritos aos agregados 
familiares, com dados desagregados por estatuto de deficiência, 
é de importância crucial para facilitar a monitorização efetiva 
dos sistemas de proteção social, o que, por sua vez, contribui 
tanto para o desenvolvimento de políticas baseadas em dados 
concretos como para a consecução dos ODS.
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 X Proteger e apoiar as pessoas 
com deficiência para assegurar 
a inclusão económica e social, a 
segurança de rendimento e uma 
vida independente 

As pessoas com deficiência enfrentam diversos 
riscos ao longo da vida.18 Como resultado de 
diversos fatores, como o estigma, a falta de apoio 
e certas práticas de cuidados institucionalizados, 
as crianças com deficiência correm um maior 
risco de violência, de exclusão da educação 
e de serem colocadas em instituições, o que 
dificulta a sua capacidade de participar na 
vida social, económica e cultural, bem como o 
emprego qualificado mais tarde na vida (ONU 
Mulheres, 2017; UNICEF, 2013). Em todos os 
países com diferentes níveis de rendimento, 
as pessoas em idade ativa com deficiência têm 
menos probabilidades de terem um emprego, 
sobretudo na economia formal (ONU, 2012b) 
e, por conseguinte, menos capacidade de se 
apoiarem em rendimentos estáveis e adequados 
ou no acesso a regimes de proteção social 
contributivos. A prevalência de deficiência 
aumenta com a idade, o que tem como resultado 
uma elevada percentagem de pessoas idosas 
com deficiência, sobretudo no grupo etário dos 
55 anos ou mais, com pouco ou nenhum apoio 
para fazer face às necessidades relacionadas 
com a deficiência (OMS e Banco Mundial, 2011). 
Este risco de limitações funcionais nas idades 
avançadas e é maior para os grupos com 
rendimentos mais baixos (OMS, 2015). Todos 
estes fatores contribuem para o facto de as 
pessoas com deficiência estarem em maior risco 
de pobreza e de privações ao longo do ciclo de 
vida (Banks, Morgan, Kuper e Polack, 2018; Mitra 
et al., 2017).

18 Não existe uma definição única de deficiência. Porém, a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, 2006, reconhece que «a deficiência é um conceito em evolução» (Preâmbulo). «As pessoas com deficiência 
incluem aqueles que têm incapacidades duradouras físicas, mentais, intelectuais ou sensoriais, que em interação com 
várias barreiras podem impedir a sua plena e efetiva participação na sociedade em condições de igualdade com os 
outros» (art.º 1.º).

19 A CRPD reitera veementemente o direito das pessoas com deficiência à proteção social e toma as medidas apropriadas 
para salvaguardar e promover o exercício deste direito (art.º 28.º). A Agenda 2030 refere-se expressamente às pessoas com 
deficiência em relação aos sistemas de proteção social, incluindo os pisos (Meta 1.3 dos ODS), e à sua plena participação no 
emprego produtivo e trabalho digno (Meta 8.5 dos ODS).

A crise da COVID-19 revelou e acentuou estas 
vulnerabilidades pré-existentes, sobretudo 
q u a n d o e x i s t e  u m a s o b r e p o s i ç ã o  d e 
vulnerabilidades, como mulheres e raparigas com 
deficiência (UNPRPD et al., 2020; ONU, 2020a). As 
pessoas com deficiência foram significativamente 
afetadas pelas interrupções dos sistemas 
de apoio habituais durante o confinamento, 
além das elevadas taxas de contágio porque 
dependem mais do que as outras pessoas dos 
serviços de apoio, dos cuidadores pessoais e 
dos serviços de saúde na sua vida quotidiana. 
Foi extremamente importante assegurar a 
continuidade e a extensão dos serviços que 
dão resposta às necessidades das pessoas com 
deficiência. Contudo, apenas menos de metade 
dos 181 países que implementaram respostas 
à COVID-19 em matéria de proteção social em 
2020 se referiram a pessoas com deficiência e as 
medidas especificamente dirigidas a este grupo 
representavam somente 8,5 por cento de todas 
as medidas anunciadas (UNPRPD e OIT, 2021).

O acesso aos regimes gerais de proteção social, 
bem como às prestações específicas relacionadas 
com a deficiência, é de importância fulcral para 
as pessoas com deficiência para garantir a sua 
segurança de rendimento, a cobertura dos custos 
relacionados com a deficiência e a promoção 
do emprego e da participação na sociedade. 
A proteção social facilita o acesso a serviços 
básicos tais como saúde, educação e transportes 
públicos, bem como a serviços de apoio, 
incluindo trabalho social, cuidados a crianças 
e a provisão de dispositivos de assistência.  
A disposição deste pacote holístico corresponde 
à Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência (CRPD), 2006, às 
normas internacionais de segurança social e à 
Agenda 2030, tal como expresso em particular 
nas Metas 1.3 e 8.5 dos ODS (OIT e IDA, 2019; 
ONU, 2015c) (ver caixa 4.19).19
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 X Caixa 4.19 O quadro normativo internacional em matéria do direito  
das pessoas com deficiência à proteção social

O quadro normativo internacional tem progressivamente elaborado o direito à segurança social das 
pessoas com deficiência e as obrigações dos Estados para assegurar este direito de forma a promover 
o acesso à participação socioeconómica numa base de igualdade com os outros. 

A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CRPD), 2006, enfatiza 
o papel crucial da proteção social no apoio à plena e efetiva participação e inclusão das pessoas com 
deficiência ao longo do ciclo de vida. A CRPD estabelece as obrigações dos Estados Partes:

 X assegurar que as pessoas com deficiência desfrutam de um nível de vida adequado numa base 
de igualdade com os outros e têm igual acesso a todos os regimes e programas de proteção 
social, incluindo pensões, habitação social (art.º 28), serviços de saúde (art.º 25.º), reabilitação 
(art.º 26.º), formação profissional e programas de regresso ao trabalho (art.º 27.º), sem qualquer 
discriminação; 

 X assegurar que as pessoas com deficiência têm acesso a assistência para suportar as despesas 
relacionadas com a sua deficiência, bem como a serviços e dispositivos de qualidade e a preços 
acessíveis relacionados com a sua deficiência (art.º 28.º) e dos quais necessitam para viverem de 
forma independente e serem incluídas na comunidade (art.º 19.º);

 X apoiar as crianças com deficiência e os seus pais, prevenir a institucionalização e assegurar que em 
qualquer caso as crianças vivem em ambientes familiares (art.os 7.º, 16.º, 18.º e 23.º); 

 X abordar as desvantagens particulares enfrentadas pelas mulheres e raparigas com deficiência 
(art.os. 6.º e 28.º); e 

 X consultar e envolver ativamente as pessoas com deficiência através das suas organizações 
representativas no desenvolvimento, implementação e monitorização de políticas e programas de 
proteção social (art.º 4.º, n.º 3). 

As normas internacionais de segurança social complementam este quadro. A Convenção N.º 102 
da OIT (Parte IX) estabelece normas mínimas para a provisão de segurança de rendimento em 
relação à perda de rendimento relacionada com o surgimento de uma deficiência decorrente de 
um acidente de trabalho ou de outras causas. Isto é complementado pela Convenção (N.º 121) 
sobre as Prestações em caso de Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais, 1964, que estipula 
a concessão de prestações adicionais a pessoas que necessitam de apoio constante por parte de 
uma terceira pessoa. Além disso, a Convenção (N.º 128) relativa às Prestações de Invalidez, Velhice 
e de Sobrevivência, 1967, estabelece no artigo 13.º, 1., normas mais estritas para os regimes de 
prestações de invalidez/incapacidade, incluindo a prestação de serviços de reabilitação para 
permitir que as pessoas com deficiência possam retomar o seu emprego ou realizar outra atividade 
adequada às suas aptidões. A respetiva Recomendação N.º 131 (parágrafo 5) expande a definição das 
contingências que devem ser contempladas nos regimes nacionais, passando a incluir a incapacidade 
parcial, que deve dar origem a uma prestação reduzida. 

Não obstante os cuidados médicos, incluindo a reabilitação médica, sejam abordados ao abrigo de 
disposições separadas na Convenção N.º 102 (Parte II), a Convenção (N.º 130) sobre Cuidados Médicos e 
Prestações de Doença, 1969, expande a prestação dos cuidados médicos e de reabilitação necessários, 
incluindo o acesso a dispositivos de assistência, que devem «tender a preservar, restabelecer ou 
melhorar a saúde da pessoa protegida, bem como a sua aptidão para trabalhar e para prover às suas 
necessidades pessoais» (art.º 9.º).

A Recomendação N.º 202 da OIT propõe uma abordagem integrada e abrangente da proteção social, 
segundo a qual as pessoas com deficiência devem gozar das mesmas garantias que os restantes 
membros da sociedade no que respeita à segurança básica de rendimento e ao acesso a cuidados de 
saúde essenciais através dos pisos nacionais de proteção social. Além disso, a Recomendação exige que 
os sistemas de proteção social sejam concebidos em consonância com os princípios de não discriminação, 
igualdade de género e capacidade de resposta a necessidades especiais, bem como o respeito pelos 
direitos e pela dignidade das pessoas cobertas pelas garantias da segurança social.
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 X Tipos de regimes de prestações de 
deficiência

Além das prestações de proteção social dispo-
níveis para a população em geral, as pessoas 
com deficiência podem solicitar regimes espe-
cíficos ao longo do ciclo de vida para fazer face 
às suas maiores necessidades em termos de 
apoio ao rendimento, que decorrem das bar-
reiras ao emprego e dos custos relacionados 
com a deficiência. Para abordar esta questão, 
os países desenvolveram progressivamente 

uma combinação de prestações monetárias e 
em espécie, contributivas e não contributivas, 
ou benefícios fiscais e subsídios, tais como o 
acesso gratuito ou subsidiado a dispositivos de 
assistência, transportes públicos, habitação e 
outras disposições, bem como serviços de apoio. 
É necessária a existência de diversos regimes, 
complementada por um leque de serviços 
públicos de alta qualidade, para responder às 
diferentes necessidades ao longo do ciclo de 
vida (ver tabela 4.2). 

 X Tabela 4.2 Tipos de prestações de deficiência para pessoas com deficiência ao 
longo do ciclo de vida, por função

Fase do  
ciclo de vida

Função

Segurança de 
rendimento geral

Cobertura dos custos 
relacionados com a deficiência

Cuidados de saúde

Infância Prestações 
familiares e por 
crianças a cargo

Prestações de deficiência, 
prestações de deficiência para 
crianças, concessões, prestações 
para cuidadores, identificação 
e intervenção precoces, 
cuidados temporários, bolsas 
para educação ou subsídio 
de transporte, produtos de 
assistência, etc.

Idade ativa Prestações de 
proteção no 
desemprego, 
seguro de 
deficiência, 
acidentes de 
trabalho e doenças 
profissionais, 
subsídio de 
deficiência, 
assistência social, 
etc.

Seguro de deficiência, subsídio 
de deficiência compatível com 
o trabalho e outros apoios ao 
rendimento, concessões, regimes 
de assistência pessoal, cuidados 
temporários, prestações de apoio 
a terceiros, intérpretes de língua 
gestual, produtos de assistência, 
etc.

Cobertura universal 
dos cuidados de 
saúde, incluindo 
reabilitação e 
tecnologia de 
assistência

Velhice Pensões de velhice

Fonte: Análise da OIT.

As pessoas com deficiência podem 
solicitar regimes específicos ao longo 
do ciclo de vida para fazer face às suas 
maiores necessidades em termos de 
apoio ao rendimento.
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Centrando-se mais especif icamente nas 
prestações pecuniárias por deficiência, a grande 
maioria (175) dos 188 países para os quais 
existe informação disponível tem regimes que 
atribuem prestações pecuniárias periódicas a 
pessoas com deficiência assentes na legislação 
nacional. Os restantes países atribuem apenas 
pagamentos únicos (11 países) ou não têm 
qualquer regime assente na legislação (dois 
países) (ver figura 4.21). A maioria dos países 
(148) tem regimes de segurança social; para um 
grande número de países (90) este é o único 
mecanismo através do qual proporcionam 
proteção social às pessoas com deficiência. Tal 
significa que as pessoas com deficiência que 
trabalham fora da economia formal, incluindo 

as crianças, podem enfrentar dificuldades em 
satisfazer as suas necessidades específicas 
relacionadas com a deficiência. 

A visão geral também mostra que 70 países 
têm regimes não contributivos sujeitos (38), 
ou não (32), a condição de recursos. Contudo, 
a generalizada condição de recursos das 
prestações de deficiência não tem muitas 
vezes em conta os custos relacionados com a 
deficiência ou as maiores dificuldades no acesso 
ao mercado de trabalho. Cinquenta e oito 
países combinam regimes de segurança social 
e regimes não contributivos, dos quais 23 países 
dispõem de regimes não sujeitos a condição de 
recursos. 

Seguro social e regime não contributivo não sujeito a condição de recursos (23 países/territórios)
Seguro social e regime não contributivo sujeito a condição de recursos (35 países/territórios)
Apenas seguro social (90 países/territórios) ou com outro regime contributivo (9 países/territórios)
Regime não contributivo sujeito a condição de recursos (3 países/territórios) ou não sujeito a condição 
de recursos (8 países/territórios)
Apenas outro regime contributivo (6 países/territórios) ou com regime não contributivo não sujeito 
a condição de recursos (1 país/território)
Sem prestações pecuniárias periódicas assentes na legislação (2 países/territórios) 
ou pagamento único (11 países/territórios)
Dados indisponíveis

 X Figura 4.21 Proteção de pessoas com deficiência (prestações pecuniárias) 
assente na legislação, por tipo de regime, 2020 ou último ano disponível

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); AISS/SSA, Programas de Segurança Social em Todo o Mundo; ILOSTAT; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.ssa.gov/policy/docs/progdesc/ssptw/
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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 X Cobertura legal

Apenas 33,8 por cento das pessoas com deficiência 
grave em todo o mundo estão legalmente 
cobertas por regimes de prestações contributivas 
obrigatórias por deficiência,20 e 17,3 por cento 
por regimes de prestações não contributivas 
por deficiência (ver figura 4.22). Globalmente, 
as mulheres com def iciência têm menos 
probabilidades de serem abrangidas por regimes 

20 Apesar de não existir uma definição universal de deficiência grave universalmente aceite, as estimativas de cobertura 
apresentadas neste relatório baseiam-se na definição adotada pela OMS (ver Anexo 2).

contributivos do que os homens, o que reflete em 
grande parte a sua menor participação na força 
de trabalho, particularmente no Norte de África 
e nos Estados Árabes. Na Europa e nas Américas, 
estas disparidades entre homens e mulheres são 
parcialmente compensadas através da provisão 
de prestações não contributivas; todavia, estas 
proporcionam, de uma forma geral, níveis mais 
baixos de prestações.

 X Figura 4.22 Cobertura legal da proteção das pessoas com deficiência: 
percentagem da população em idade ativa com mais de 15 anos de idade 
coberta por prestações pecuniárias de deficiência, por região, sub-região,  
sexo e tipo de regime, 2020 ou último ano disponível

Nota: Os agregados mundiais e regionais são ponderados pela população em idade ativa com mais de 15 anos de 
idade.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); AISS/SSA, Programas de Segurança Social em Todo o Mundo; ILOSTAT; fontes nacionais. 

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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Europa Setentrional,
Meridional e Ocidental

Europa de Leste

Ásia Central e Ocidental

Europa e Ásia Central

Sul da Ásia

Sudeste Asiático e Pacífico

Ásia e Pacífico

Estados Árabes

América do Norte

América Latina e Caraíbas

Américas

África Subsariana

Norte de África

Á̀frica

Mundo

0 20 40 60 80 100
% de pessoas com deficiência grave

8,6

11,3

40,5

85,6

95,6

100,0

40,4

86,0

6,8

33,7

21,6

7,2

96,7

57,7

71,8

6,7

20,9

9,3

33,5

Rendimento elevado

Rendimento médio-alto

Rendimento médio-baixo

Rendimento baixo

 X Figura 4.23 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva da proteção das 
pessoas com deficiência: percentagem de pessoas com deficiência grave que 
recebem prestações pecuniárias, por região, sub-região e nível de rendimento, 
2020 ou último ano disponível

Notas: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais são ponderados 
pela população. As estimativas não são estritamente comparáveis às estimativas regionais de 2016 devido a melhorias 
metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada e às revisões dos dados nacionais.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

 X Cobertura efetiva: monitorização 
do Indicador 1.3.1 dos ODS relativo 
às pessoas com deficiência grave 

A nível mundial, 33,5 por cento das pessoas com 
deficiência grave recebem um subsídio de deficiência 
(ver figuras 4.23 e 4.24). A cobertura na Ásia Central 
é superior a 80 por cento e na Europa é quase 
universal; em África e nos Estados Árabes, todavia, 
é inferior a 10 por cento. Ainda que a provisão 
universal para pessoas com deficiência seja mais 
comum em países com rendimentos mais elevados, 
foi também alcançada no Brasil, Chile, Mongólia e 
Uruguai. Expressivamente, outros países, entre os 
quais a África do Sul, Nepal e Quirguistão, estão 
a alargar progressivamente as prestações por 
deficiência. Em contrapartida, vários países em 
processo de consolidação orçamental após a crise 

financeira de 2008-10, incluindo a Grécia, Hungria, 
Reino Unido e Suécia, reduziram as prestações 
de deficiência, por exemplo, introduzindo a 
condição de recursos para prestações que eram 
anteriormente universais (Malli et al., 2018; ONU, 
2019d). À medida que os países saem da crise da 
COVID-19 para a recuperação, há o risco de, sob 
pressão para consolidar as finanças públicas, 
reduzirem ainda mais a despesa em proteção 
social, incluindo as prestações e o apoio às pessoas 
com deficiência – apesar do facto de as despesas 
com as prestações para pessoas com deficiência 
já serem baixas em muitos países. Antes da crise, 
apenas um punhado de países de rendimento baixo 
e médio despendia mais de 0,3 por cento do PIB 
em concessões nesta área, em comparação com a 
média da União Europeia de 2,8 por cento do PIB em 
2018 (Eurostat, 2018; Kidd et al., 2019). 

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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 X Figura 4.24 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva da proteção 
na deficiência: percentagem de pessoas com deficiência grave que recebem 
prestações pecuniárias, 2020 ou último ano disponível

Notas: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais são ponderados 
pela população. As estimativas não são estritamente comparáveis às estimativas regionais de 2016 devido a melhorias 
metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada e às revisões dos dados nacionais.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

80% e superior
60–80%
40–60%
20–40%
Inferior a 20%
Dados indisponíveis

9,3
71,8
21,6
7,2
86,0
33,5

Região Taxa de cobertura (%)

África
Américas
Ásia e Pacífico
Estados Árabes
Europa e Ásia Central
Mundo

 X Proteção social das pessoas com 
deficiência numa encruzilhada: 
desde a «incapacidade para 
o trabalho» à «inclusão e 
capacitação»

Não obstante a mudança de paradigma pretendida 
pela CRPD e da ênfase em «não deixar ninguém 
para trás» nos ODS, as políticas de proteção 
social de muitos países são ainda largamente 
enquadradas de acordo com um paradigma que 
conceptualiza a deficiência como incapacidade 
para o trabalho e associada à pobreza, em lugar 
de proporcionar um apoio adequado de modo a 
permitir a participação e inclusão de pessoas com 
deficiência na sociedade. Na maioria dos países de 
rendimento baixo e médio, as únicas prestações 
por def iciência disponíveis tendem a ser 
direcionadas para as pessoas que se encontram 

na pobreza e/ou condicionadas à incapacidade 
para o trabalho. Segregar as pessoas com 
deficiência em pessoas «aptas» ou «não aptas» 
para trabalhar e condicionar as prestações por 
deficiência à incapacidade para trabalhar, encerra 
as pessoas com deficiência num ciclo vicioso de 
dependência e exclusão, perpetuando assim os 
estereótipos e preconceitos existentes. Muitos 
países de rendimento elevado reformaram os seus 
sistemas, adotando uma abordagem mais flexível 
que proporciona prestações para compensar 
os custos relacionados com a deficiência às 
pessoas que trabalham, complementadas por 
uma substituição de rendimento para as pessoas 
com deficiência que não podem trabalhar. Alguns 
países, tais como as Fiji, Geórgia, Maurícia, 
Namíbia e Tailândia, entre outros, têm em vigor 
prestações universais de deficiência compatíveis 
com o trabalho e, por vezes, com outros regimes 

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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de apoio ao rendimento. Estes esforços são muitas 
vezes acompanhados por medidas para aumentar 
a acessibilidade ao mercado de trabalho das 
pessoas com deficiência. Este é um primeiro passo 
no sentido de uma maior flexibilidade para apoiar 
a capacitação económica.

Encarar a agenda da inclusão com seriedade 
exige a conceção e implementação de sistemas 
de proteção social tendo os seguintes aspetos em 
mente (OIT e IDA, 2019).

Participação das partes interessadas 
relevantes

O envolvimento direto com pessoas com 
deficiência através dos seus órgãos represen-
tativos (organizações de pessoas com deficiência 
– OPD) ao longo do ciclo político de planeamento, 
implementação, monitorização e reforma de 
políticas e programas de proteção social, não é 
apenas um requisito ao abrigo do artigo 4.3 da 
CRPD e do parágrafo 3, r) da Recomendação N.º 
202, mas também é necessário para assegurar 
que as políticas são concebidas de modo a 
refletir as necessidades dos beneficiários e que 
são efetivas. As OPD devem, em particular, ser 
envolvidas na definição de prioridades no que 
respeita as intervenções de proteção social 
numa abordagem faseada para a construção 
progressiva da proteção social universal (OIT 
e IDA, 2019). Nas Fiji, por exemplo, a National 
Federat ion of Persons with Disabil i t ies 
(federação nacional de pessoas com deficiência) 
esteve estreitamente envolvida na conceção 
de um subsídio de deficiência que apoia a 
capacitação económica e um mecanismo 
de avaliação de deficiência e determinação 
de elegibilidade facilmente acessível a nível 
comunitário. Isto contribuiu para uma forte 

21 O objetivo do WGSS é identificar as pessoas que estão em risco de ter uma deficiência no sentido do modelo social: ou seja, 
pessoas que devido a limitações funcionais podem enfrentar restrições à participação em resultado dos obstáculos que 
enfrentam no seu ambiente. As perguntas foram mantidas ao número mínimo necessário para identificar a grande maioria 
das pessoas com deficiência, de modo a serem práticas para utilização em censos e nas questões demográficas centrais 
dos inquéritos a agregados familiares. Tem emergido um consenso crescente entre os produtores e utilizadores de dados 
sobre deficiência de que o WGSS é a metodologia preferida para fazer comparações internacionais sobre a prevalência da 
deficiência e para desagregar os indicadores dos resultados recolhidos nos censos e inquéritos aos agregados familiares. 
Para informações mais detalhadas, ver https://www.washingtongroup-disability.com.

22 ver OIT Labour force survey resources (recursos para o inquérito à força de trabalho).
23 Para informações mais detalhadas, ver https://www.who.int/publications/i/item/9789241512862.
24 Para informações mais detalhadas, ver https://www.sintef.no/en/projects/studies-on-living-conditions/.

apropriação e facilitou o sucesso e a rápida 
implementação do programa (Pacific Disability 
Forum, 2018). No Quénia, as OPD foram 
fundamentais no trabalho com o Governo 
para identif icar rapidamente as pessoas 
com deficiência que podem beneficiar das 
transferências ad hoc monetárias introduzidas 
no contexto da COVID-19 (UNPRPD, 2021).

Assegurar que os dados e estatísticas 
sobre deficiência incluem pessoas com 
deficiência

Os inquéritos a agregados familiares e as 
ferramentas utilizadas para recolher informações 
para a administração do sistema têm de ser 
inclusivos para as pessoas com deficiência (Barca 
et al., 2021). Desde a adoção da CRPD, o conjunto 
de perguntas Washington Group Short Set (WGSS) 
tornou-se o instrumento padrão para determinar 
a prevalência da deficiência (por exemplo, 
nos inquéritos aos agregados familiares).21 
O WGSS permite a desagregação de dados e 
proporciona igualmente perspetivas sobre as 
desigualdades enfrentadas pelas pessoas com 
deficiência e os níveis de acesso aos diferentes 
serviços. Na República Dominicana, a inclusão 
destas perguntas no inquérito SIUBEN (Sistema 
Único de Beneficiários) permitiu identificar 
mais rapidamente as famílias de crianças com 
deficiência elegíveis para apoio durante a crise 
da COVID-19. Além do WGSS, são necessários 
módulos específicos sobre deficiência (Model 
Labour Force Resources da OIT)22 e inquéritos 
(Model Disability Survey da OMS),23 abem 
como inquéritos SINTEF, 24 para fornecer 
informações mais detalhadas sobre a situação 
das pessoas com deficiência e os obstáculos que 
estas enfrentam.

https://www.washingtongroup-disability.com
https://ilostat.ilo.org/resources/lfs-resources/
https://www.who.int/publications/i/item/9789241512862
https://www.sintef.no/en/projects/2000/studies-on-living-conditions/
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Garantir que as avaliações de deficiência 
preveem apoio e inclusão 

As avaliações de deficiência são realizadas para 
determinar a elegibilidade no que concerne ao 
apoio individual relacionado com a deficiência. 
Em muitos países, as avaliações ainda seguem 
um modelo médico que se centra apenas nas 
deficiências das pessoas. Estas avaliações podem 
não fornecer perspetivas sobre os diversos 
obstáculos enfrentados ou as necessidades de 
apoio em termos de dispositivos e serviços, tal 
como recomendado pela comissão da CRPD. 
Além disso, em muitos países de rendimento 
baixo e médio, as avaliações médicas não são 
muitas vezes facilmente acessíveis devido à 
falta de profissionais de saúde qualificados, 
restringindo gravemente o acesso de muitas 
pessoas com deficiência a prestações específicas 
de deficiência. Alguns países estão a realizar 
avaliações inovadoras a nível comunitário 
com instrumentos de avaliação simples e 
a possibilidade de encaminhamento para 
reduzir os custos de acesso ao sistema das 
pessoas com deficiência (UNPRPD et al., 2021). 
No Vietname, por exemplo, os comités das 
aldeias têm acesso a instrumentos simples de 
avaliação para determinar a elegibilidade das 
pessoas com deficiência. Só é necessária uma 
avaliação médica em caso de recurso ou quando 
a decisão não é clara (Banks, Morgan, Walsha et 
al., 2018). Visando implementar eficazmente as 
avaliações de deficiência, é essencial garantir 
uma boa qualidade e a formação adequada 
dos avaliadores.

A crise da COVID-19 destacou a importância dos 
sistemas de informação inclusivos de proteção 
social, incluindo registos nacionais de deficiência, 
para canalizar as prestações para as pessoas 
com deficiência (como evidenciado no exemplo 
da República Dominicana). Estes registos 
devem basear-se em mecanismos de avaliação 
e determinação da deficiência facilmente 
disponíveis em todo o país e considerar os 
diversos obstáculos que as pessoas com 
deficiência enfrentam e as suas necessidades de 
apoio (UNPRPD et al., 2021).

Mecanismos de execução inclusivos

Em muitos países, os obstáculos comuns ao 
acesso à proteção social – tais como a distância 

física, a falta de informação simples e adequada, 
a falta de inclusão financeira e os procedimentos 
administrativos pesados e complexos – são 
ampliados para as pessoas com deficiência 
como resultado da dif iculdade de acesso 
aos transportes, instalações, portais online e 
métodos de pagamento, bem como das atitudes 
negativas. A sensibilização do pessoal, os dados 
desagregados por deficiência, as disposições em 
matéria de não discriminação e a acessibilidade 
nos regulamentos e procedimentos operacionais 
normalizados contribuem efetivamente para 
uma maior sensibilização relativamente aos 
requisitos de inclusão da deficiência. Estes 
contributos são necessários ao longo de 
todas as etapas da cadeia de distribuição dos 
regimes e programas de proteção social, sejam 
específicos da deficiência ou gerais, de modo a 
garantir o acesso efetivo e uma maior cobertura 
das pessoas com deficiência (UNPRPD, OIT e 
UNICEF, 2021).

Fazer face aos custos relacionados com a 
deficiência 

Visando proporcionar proteção e apoio 
adequados, a conceção das prestações e os 
mecanismos de determinação da elegibilidade 
necessitam de ter em conta os custos de vida 
mais elevados das pessoas com deficiência em 
comparação com as pessoas sem deficiência 
(OIT e IDA, 2019). Estes custos mais elevados 
significam que, ao mesmo nível de rendimento, 
as pessoas com deficiência terão um nível 
de vida mais baixo do que as pessoas sem 
deficiência. Os custos relacionados com a 
deficiência incluem custos de vida diários mais 
elevados, por exemplo, custos de saúde ou 
de transporte mais elevados e os custos dos 
serviços de apoio ou dispositivos de assistência 
necessários, assistência pessoal, linguagem 
gestual e interpretação, entre outros. Incluem 
também os custos de oportunidade indiretos, 
tais como o tempo despendido em atividades 
de apoio pelos membros da família ou os 
rendimentos mais baixos devido às barreiras 
enfrentadas na educação e nas oportunidades 
do mercado de trabalho. O nível e o tipo de 
custos incorridos dependem da extensão 
das limitações funcionais de cada pessoa e 
das necessidades de apoio e dos obstáculos 
no seu ambiente, bem como do seu nível 
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 X Caixa 4.20 Avaliar o custo de vida adicional das pessoas com deficiência 
Para que os sistemas de proteção social proporcionem prestações adequadas para fazer face aos custos 
relacionados com a deficiência, estes custos devem ser medidos com precisão. Diferentes abordagens 
à tarefa captam diferentes realidades. A primeira abordagem recorre aos inquéritos ao rendimento e 
despesa das famílias para comparar o nível de vida das famílias com e sem membros com deficiência. 
A diferença no nível de vida avaliado proporciona uma estimativa das despesas relacionadas com 
a deficiência que, com frequência, ascendem a entre 30 a 50 por cento do rendimento médio dos 
agregados familiares nos países de rendimento mais elevado (Mitra et al., 2017; Morris e Zaidi, 2020). É 
importante notar que estas refletem as despesas reais e podem não ser suficientes para alcançar uma 
participação plena. Assim, as estimativas são normalmente mais baixas nos países de rendimento baixo 
e médio, uma vez que as famílias têm menos capacidade de pagamento e a disponibilidade dos serviços 
necessários é inferior. Estudos recentes mostraram que a percentagem das despesas relacionadas com 
a deficiência em relação aos rendimentos do agregado familiar é significativamente mais elevada no 
quintil de rendimento mais baixo do que no segundo ou terceiro quintis. A percentagem dos custos 
relacionados com a deficiência em relação aos rendimentos aumenta novamente no quintil mais 
elevado, nos quais as famílias têm uma maior capacidade de pagamento de serviços e dispositivos 
dispendiosos. 

Para complementar as estimativas, alguns estudos colocam perguntas às pessoas com deficiência e às 
suas famílias no que respeita às despesas relacionadas com a deficiência que enfrentam. Um estudo na 
África do Sul mostra que os custos relacionados com a deficiência diferem amplamente, dependendo do 
tipo de deficiência, do nível das necessidades de apoio e da situação económica, variando entre abaixo 
do limiar de pobreza e 14 vezes o limiar de pobreza (África do Sul, 2016). Trabalhos de investigação 
realizados na Nova Zelândia mostraram que os custos semanais adicionais relativos a uma única pessoa 
com deficiência que viva sozinha podem representar até cinco vezes o salário mínimo (Disability Resource 
Centre, 2010). 

de participação na vida social e económica. 
A maioria das pessoas com deficiência não 
tem possibilidades para suportar os custos 
necessários para conseguir sequer uma 
participação básica. Alguns destes custos 
podem ser reduzidos através da diminuição das 
barreiras de acesso, o que pode ter um grande 
impacto, mas que consome tempo, enquanto 
outros custos são fixos.

Não obstante a proteção social possa desem-
penhar um papel essencial na cobertura 
destes custos através de uma combinação de 
transferências monetárias e em espécie, os 
custos adicionais raramente são tidos em conta 
na conceção dos regimes, ou o limiar de pobreza 
utilizado nos regimes sujeitos a condição de 
recursos, e as estatísticas nacionais de pobreza 

não são muitas vezes ajustadas para refletir os 
custos adicionais (ver caixa 4.20). Alguns países, 
tais como a República da Moldávia, incluíram as 
despesas básicas de deficiência enfrentadas 
pelos agregados familiares na fórmula de 
cálculo das prestações que determina o nível 
da transferência monetária da assistência à 
pobreza. O programa de assistência à pobreza 
da Indonésia atribui um complemento de 
deficiência às famílias com pessoas portadoras 
de def iciência. Embora essas adaptações 
não substituam os subsídios individuais de 
deficiência que promovem a autonomia e 
independência das pessoas com deficiência, 
representam um importante reconhecimento 
do impacto económico da deficiência.
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A crise da COVID-19 revelou lacunas significativas 
de cobertura das pessoas com deficiência 
e demonstrou a importância para todos os 
países de desenvolver e reforçar os sistemas 
de proteção social inclusivos de pessoas com 
deficiência. À medida que os países saem da 
crise, os planos de recuperação têm de ser 
inclusivos e atentos às realidades das pessoas 
com deficiência. A conceção e implementação 
de sistemas de proteção social que integrem os 
aspetos acima mencionados será fundamental 
para a concretização do direito à segurança 
social das pessoas com deficiência.
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4.2.6 Proteção no desemprego

	X Os regimes de proteção no desemprego fornecem apoio ao 
rendimento às pessoas involuntariamente desempregadas ou 
subempregadas, e oferecem assistência ao emprego para apoiar 
o regresso ao trabalho, de acordo com as normas internacionais 
do trabalho. A nível macroeconómico, os regimes de proteção no 
desemprego atuam como estabilizadores automáticos, estimulam 
a recuperação económica e apoiam as mudanças económicas 
estruturais. A nível microeconómico, melhoram a correspondência 
entre as competências e os empregos disponíveis e proporcionam 
salvaguardas para evitar que se caia no trabalho informal e na 
pobreza.

	X A pandemia da COVID-19 destacou o papel crucial dos regimes de 
proteção no desemprego para garantir a segurança de rendimento 
dos/as trabalhadores/as e das suas famílias. Estes incluem não só 
as prestações de desemprego, mas também regimes de retenção 
do emprego que ajudam a atenuar os impactos adversos dos 
confinamentos nos/as trabalhadoresas e nas empresas.

	X Os programas de proteção no desemprego são também de 
importância fundamental para apoiar as pessoas que sofrem os 
impactos adversos das inovações tecnológicas e das alterações 
ambientais e climáticas, facilitando a adaptação estrutural e uma 
transição justa para as empresas e para os/as trabalhadores/as 
de todos os setores.

	X A nível mundial, 96 países estabeleceram na legislação um regime 
de proteção no desemprego, sendo a grande maioria (nove em 
cada dez) através de mecanismos de segurança social. 

	X Apenas 18,6 por cento dos/as trabalhadores/as desempregados/as  
de todo o mundo (Indicador 1.3.1 dos ODS) beneficiam de 
prestações de desemprego, verificando-se grandes disparidades 
regionais. Esta escassez é atribuída à inexistência de programas 
de proteção no desemprego em muitos países, à exclusão 
legal de certas categorias de trabalhadores, às elevadas taxas 
de desemprego de longa duração e às restritivas condições de 
qualificação.



	X Os/as jovens, as pessoas com 
deficiência, os/as idosos/as, as 
mulheres, os/as desempregados/as  
de longa duração e as pessoas 
com acordos de trabalho flexíveis 
enfrentam especiais dificuldades no 
acesso ao emprego digno e, por sua 
vez, a uma proteção adequada no 
desemprego. É expectável que estas 
desigualdades se acentuem após a 
crise da COVID-19.

	X Vários países de rendimento 
médio reforçaram recentemente 
as suas políticas de proteção no 
desemprego, introduzindo ou 
expandindo o âmbito dos regimes 
de seguro de desemprego, 
combinando-os com medidas de 
promoção do emprego.

	X São necessários mais esforços para 
adaptar os regimes de proteção no 
desemprego de forma a assegurar 
a cobertura dos/as trabalhadores/as  
em todos os tipos de emprego e 
a melhorar a coordenação com 
os serviços de emprego. Para 
uma proteção eficaz contra o 
desemprego, são também essenciais 
um diálogo social reforçado e 
políticas para a transição para a 
economia formal. 
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 X A situação da proteção no 
desemprego e a sua contribuição 
para a consecução dos ODS

O duplo objetivo dos regimes de proteção 
no desemprego é garantir a segurança de 
rendimento em caso de perda parcial ou total do 
emprego e promover o emprego digno. Tal pode 
ser alcançado através de seguro ou assistência no 
desemprego, ou de uma garantia de emprego, 
e está muitas vezes estrategicamente ligado a 

medidas de promoção do emprego e a políticas 
ativas do mercado de trabalho (PAMT) (OIT, 2014c; 
Peyron Bista e Carter, 2017).

Ao atenuar a perda de rendimento, as presta-
ções de desemprego desempenham um papel 
fundamental na prevenção da pobreza e da 
vulnerabilidade das pessoas e famílias quando 
ficam desempregadas (Carter, Bédard e Peyron 
Bista, 2013), em linha com a Meta 1.3 dos ODS 
(ver figura 4.25).
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 X Figura 4.25 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva da proteção no 
desemprego: percentagem de pessoas desempregadas que recebem prestações 
pecuniárias e proporção de pessoas desempregadas com idades entre os 16 e os 
64 anos em risco de pobreza, países europeus selecionados, 2019 

Nota: Cálculos baseados num limiar de pobreza de 40 por cento do rendimento mediano ponderado por agregado 
familiar, que é inferior ao limiar utilizado pela União Europeia para identificar as pessoas em risco de pobreza (60 por 
cento do rendimento mediano).

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito sobre Segurança Social (ISS); 
ILOSTAT; fontes nacionais e Inquérito sobre os Rendimentos e as Condições de Vida do Eurostat.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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As prestações de desemprego também têm 
o potencial de reduzir progressivamente as 
desigualdades e incentivar a distribuição justa 
da riqueza económica, sobretudo quando com-
binadas com serviços de emprego adaptados 
às necessidades de grupos específicos, tais 
como jovens, trabalhadores/as mais velhos/as e 
desempregados/as de longa duração (ODS10.4). Ao 
proporcionar apoio financeiro temporário aos/às  

trabalhadores/as desem-
pre gados /as ,  p o dem 
ajudar a evitar que des-
lizem para a informalidade 
e para a inatividade eco-
nómica (Florez e Perales, 
2016; OIT, 2021k, 2014c).

As prestações 
de desemprego 
desempenham um 
papel fundamental na 
prevenção da pobreza 
e da vulnerabilidade 
das pessoas e famílias.

 X Caixa 4.21 Normas internacionais relativas à proteção no desemprego
A proteção no desemprego é parte integrante do direito à segurança social, consagrado em vários instrumentos 
internacionais de direitos humanos, bem como na Declaração Universal dos Direitos Humanos (artigo 25.º, 1.) 
e no Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais (artigo 9.º) (ver também ONU, 2008, 
parágrafos 2 e 16). 

As Convenções e Recomendações da OIT adotam uma ampla abordagem à proteção no desemprego, 
estabelecendo normas para a atribuição de prestações pecuniárias e serviços durante os períodos de 
desemprego. Têm igualmente um objetivo complementar: assegurar que as pessoas gozam de segurança de 
rendimento quando perdem as suas remunerações devido à incapacidade de obter um emprego adequado, e 
promover o emprego pleno e produtivo.

A Convenção N.º 102 determina a atribuição de prestações pecuniárias a pessoas desempregadas, disponíveis 
e capacitadas para o trabalho, mas que não conseguem encontrar emprego adequado. Estabelece referências 
quantitativas e qualitativas de modo a garantir: 1) a cobertura de uma parte considerável da população; 2) que o 
nível de prestações pecuniárias para substituir o rendimento seja suficiente para que os beneficiários e as suas 
famílias possam desfrutar de um nível de vida e saúde dignos; e 3) que as prestações pecuniárias sejam pagas 
durante um período suficiente para que sirvam o seu propósito (ver Anexo 3).

A Convenção (N.º 168) sobre a Promoção do Emprego e a Proteção contra o Desemprego, 1988, eleva o nível 
e o âmbito de proteção que devem ser concedidos às pessoas em situação de desemprego. Para além do 
desemprego total, abrange o desemprego parcial (redução temporária do número de horas de trabalho) e 
a suspensão temporária do trabalho sem interrupção da relação laboral, também por razões de natureza 
económica, tecnológica ou estrutural, bem como prestações para os/as trabalhadores/as a tempo parcial que 
procuram trabalho a tempo inteiro. Exige também o pagamento de prestações sociais a determinados grupos 
de pessoas que nunca foram reconhecidas como desempregadas ou abrangidas por regimes de proteção no 
desemprego, ou ainda que deixaram de o ser (por exemplo, pessoas que entram pela primeira vez no mercado 
de trabalho, que eram anteriormente trabalhadores/as independentes, entre outros). A Convenção N.º 168 
reforça ainda mais a necessidade de coordenar a proteção no desemprego com as políticas de emprego. A 
concessão de prestações de desemprego deve contribuir para a promoção do emprego pleno, produtivo e 
livremente escolhido, nomeadamente através da combinação de prestações pecuniárias com medidas que 
promovam oportunidades de emprego e assistência ao mesmo (por exemplo, serviços de emprego e formação 
e orientação profissional). A Convenção também recomenda a adoção de medidas especiais destinadas a quem 
tem necessidades particulares no mercado de trabalho. A sua respetiva Recomendação, N.º 176, alarga o âmbito 
de cobertura e fornece orientações sobre a promoção do emprego produtivo, incluindo em tempos de crise 
económica, bem como sobre a avaliação da adequação do emprego aos/às candidatos/as a emprego, visando 
evitar a sua mera canalização para quaisquer empregos disponíveis. 

A Recomendação N.º 202 oferece orientações aos países para estabelecer e garantir a segurança básica de 
rendimento, pelo menos a um nível mínimo definido por país, a toda a população em idade ativa que não 
consiga obter rendimentos suficientes, nomeadamente em caso de desemprego. Essa garantia deve cobrir no 
mínimo todas as pessoas residentes, e pode ser atribuída mediante diversos instrumentos que poderão incluir 
regimes universais, seguro social, assistência social, imposto negativo sobre o rendimento e/ou programas 
públicos de emprego e de apoio ao emprego. Refletindo a Convenção N.º 168, recomenda-se que a conceção 
e implementação de pisos de proteção social garanta a combinação de medidas preventivas, promocionais e 
ativas que promovam o emprego digno e a atividade económica produtiva, nomeadamente através de formação 
profissional no âmbito das competências produtivas, empreendedorismo e empresas sustentáveis.
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A estreita inter-relação entre as prestações de 
desemprego e as medidas de promoção do 
emprego, incluindo as PAMT, contribui para uma 
melhor correspondência entre as competências e os 
empregos e incentiva uma maior empregabilidade 
(ver a caixa 4.21 e a figura 4.26). Tal proporciona 
um ambiente favorável à promoção de emprego 
produtivo e digno (Objetivos 8.5 e 4.4 dos ODS).

A eficácia da proteção no desemprego vai além da 
proteção dos rendimentos e da promoção do em-
prego. A proteção no desemprego, que combina 
regimes contributivos e não contributivos ligados 
a medidas de ativação, pode também promover 
a igualdade de género e o empoderamento das 
mulheres (ODS5). Pode apoiar a reintegração das 
mulheres no mercado de trabalho após períodos 
de inatividade económica dedicados aos cuidados 
familiares e evitar que aceitem empregos no 
setor informal, fornecendo apoio ao rendimento 
durante os períodos de desemprego, estando pro-
vado que, desta forma, aumenta a participação 
das mulheres no trabalho (OIT, 2016f, 2014b). 

Por último, os regimes de 
proteção no desemprego 
serão fundamentais para 
assegurar uma transição 
justa para um novo mundo 
do trabalho que adote po-
líticas verdes e se adapte 
às inovações tecnológicas 
(ODS7, ODS9, ODS11, ODS12 
e ODS13) (OIT, 2017c).

Tipos de regimes de proteção  
no desemprego
Podem ser encontrados regimes de proteção 
no desemprego (quer regimes de segurança 
social, quer regimes não contributivos) em 96 
dos 199 países ou territórios para os quais há 
dados disponíveis (ver figura 4.27). Na maioria 
dos casos, a proteção no desemprego é prestada 

Os regimes de 
proteção no 
desemprego serão 
fundamentais 
para assegurar 
uma transição 
justa para um 
novo mundo do 
trabalho.

 X Caixa 4.21 (continuação)

Serviços 
de emprego

Formação
profissional 

Orientação
profissional 

Outras políticas
ativas do mercado

de trabalho

Proteção no 
[des]emprego

Outras medidas 
de proteção social

Programas públicos de emprego, incluindo
programas de garantia de emprego

Prestações parciais de 
retenção de emprego: 
prestações de trabalho 

a tempo reduzido, prestações 
de desemprego parciais

C168, art.º 10, n.º 2, alínea a)

Prestações de retenção de 
emprego em caso de 

suspensão total: prestações de 
trabalho a tempo reduzido 

a 100% do tempo de trabalho, 
regimes de licença

C168, art.º 10, n.º 2, alínea b)

Prestações de desemprego 
completas para candidatos 

a emprego:
Seguro de desemprego e 
prestações de assistência

C102, Parte IV
C168, art.º 10, n.º 1)

Prestações de desemprego 
parciais para trabalhadores a 
tempo parcial que procuram 

emprego a tempo inteiro: 
seguro de desemprego e 

assistência parciais
C168, art.º 10, n.º 3)
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Regimes de desemprego
Proteção contra a perda de rendimentos devido à 

incapacidade de obter emprego adequado no caso de uma 
pessoa capaz, disponível e à procura de trabalho 

Regimes de retenção de emprego:
Proteção contra a perda de rendimentos, mantendo os 

trabalhadores nos empregos (manutenção da relação de trabalho)

 X Figura 4.26 Proteção no desemprego: uma estreita articulação entre a 
proteção social e a promoção do emprego 
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através de um mecanismo de segurança social (85 
países), quer isoladamente (17 países), quer em 
coordenação com um mecanismo não contributivo 
(37 países) ou em paralelo com uma indemnização 
por despedimento (47 países). Numa minoria de 
casos, estes mecanismos de segurança social 
coexistem com contas de poupança individuais 
(como no Equador e no Gabão) ou são fornecidos 
numa base voluntária e f inanciados pelas 
contribuições e pelo Estado (como na Dinamarca 
e na Suécia). É importante salientar que a grande 
maioria dos regimes de segurança social recebe 
ocasionalmente subsídios do Governo, que podem 
servir para apoiar a extensão da cobertura, em 
particular em períodos de crise.

Em alguns países (incluindo Andorra, Austrália, 
Federação Russa, Nova Zelândia, Seicheles 
e Tunísia), a proteção no desemprego é 
proporcionada apenas por mecanismos não 
contributivos, muitas vezes em paralelo com 
prestações separadas. Na Jordânia, as prestações 
em caso de desemprego são organizadas apenas 
através de contas de poupança individuais, ao 
passo que no Chile existe também uma pequena 
componente de solidariedade. As contas de 
poupança individuais carecem do elemento- 
-chave da partilha dos riscos, fornecendo assim 

apenas uma proteção limitada às pessoas que têm 
dificuldade em constituir poupanças suficientes.

Um número cada vez maior de países de 
rendimento médio introduziu recentemente 
regimes de seguro social de desemprego; estes 
incluem Cabo Verde, Filipinas, Gabão, Malásia, 
Marrocos, Omã e a República Unida da Tanzânia. 
Em alguns outros países (como a Roménia e o 
Usbequistão), a percentagem das contribuições 
sociais foi reduzida, muitas vezes a par de um maior 
apoio do Estado. Porém, estas reformas podem 
ter implicações na sustentabilidade financeira 
do regime, bem como no nível das prestações, e 
também na equidade dos sistemas de proteção 
social, onde a tributação é regressiva. 

Entre os 103 países e territórios que não têm 
qualquer regime de proteção contra o desemprego 
em vigor, 86 preveem indemnizações por 
despedimento para os trabalhadores abrangidos 
pelo código do trabalho, que oferecem um nível de 
proteção limitado a alguns/mas trabalhadores/as 
em empregos formais. Em determinados casos, 
sobretudo na América Latina, as indemnizações 
por despedimento são administradas através de 
fundos separados financiados pelas contribuições 
das entidades empregadoras.

 X Figura 4.27 Proteção no desemprego (prestações pecuniárias) assente na 
legislação, por tipo de regime, 2020 ou último ano disponível

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); AISS/SSA, Programas de Segurança Social em Todo o Mundo; ILOSTAT; fontes nacionais

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

Apenas seguro social ou com regime não contributivo (85 países/territórios)
Seguro voluntário subsidiado e regime não contributivo (2 países/territórios)
Apenas regime não contributivo ou indemnização por despedimento (8 países/territórios)
Conta individual obrigatória com indemnização por despedimento e/ou regime não contributivo 
(2 países/territórios)
Sem prestações de desemprego assentes na legislação ou apenas indemnização por despedimento
(102 países/territórios)
Dados indisponíveis

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.ssa.gov/policy/docs/progdesc/ssptw/
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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Cobertura legal
Menos de metade da força de trabalho mundial 
está legalmente coberta pela proteção no 
desemprego através de regimes contributivos 
(segurança social obrigatória ou voluntária) e não 
contributivos, assentes na legislação nacional 
(ver figura 4.28).25 As taxas de cobertura legal dos 
regimes contributivos obrigatórios variam de 
11,6 por cento da força de trabalho em África a 
36,6 por cento na Ásia e Pacífico, 46,4 por cento 
nos Estados Árabes, 64,2 nas Américas e 82,0 por 

25 Por diversos motivos, a cobertura voluntária legalmente prevista não costuma traduzir-se numa cobertura efetiva.

cento na Europa e Ásia Central. A nível mundial, é 
mais provável que as mulheres que participam na 
força de trabalho estejam legalmente cobertas por 
um regime de proteção no desemprego (50,7 por 
cento das mulheres estão cobertas). Na Tailândia 
e no Vietname, por exemplo, os regimes de seguro 
de desemprego cobrem proporcionalmente mais 
trabalhadoras do que trabalhadores, muitas das 
quais estão empregadas em setores que tendem 
a operar na economia formal.

 X Caixa 4.22 Principais tipos de regimes de proteção no desemprego
A proteção no desemprego inclui:

 X regimes de proteção no desemprego, atribuídos através da segurança social ou da assistência social, 
para apoiar os/as candidatos/as a emprego enquanto procuram um emprego adequado;

 X regimes de retenção de emprego, que preveem a substituição total ou parcial do rendimento 
durante uma suspensão temporária do trabalho sem qualquer rutura da relação de trabalho; e 

 X programas públicos de emprego, que incluem programas de garantia de emprego, mediante os 
quais o Estado garante emprego (como empregador de último recurso), geralmente para fornecer 
bens ou serviços locais, em casos de desemprego ou de subemprego grave.

Estas intervenções são geralmente combinadas com medidas para facilitar um rápido regresso ao 
trabalho e/ou a atualização de competências, combinando a substituição de rendimento com a promoção 
do emprego em conformidade com as normas internacionais do trabalho (ver caixa 4.21).

Alguns países recorrem a outros tipos de disposições que não cumprem os requisitos das normas da OIT 
relativas à segurança social e, por conseguinte, não se qualificam como prestações de desemprego (OIT, 
2017f, 45). Os dois principais tipos são os seguintes: 

 X contas de poupança individuais de desemprego, exigindo que os/as trabalhadores/as, na sua 
maioria em situação de emprego formal, constituam planos de poupança que podem utilizar em caso 
de desemprego. Contudo, sem a partilha dos riscos, estes mecanismos de poupança proporcionam 
apenas uma proteção limitada às pessoas que correm maior risco de perder o emprego (OCDE, 2010; 
Peyron Bista e Carter, 2017);

 X as indemnizações por despedimento abrangem tanto as indemnizações por despedimento 
decorrentes de despedimentos individuais por iniciativa da entidade empregadora, em consonância 
com a Convenção (N.º 158) sobre o Despedimento, 1982, como as indemnizações por despedimento 
que resultam da cessação do contrato dos/as trabalhadores/as por motivos económicos, tais como 
despedimento ou reestruturação (https://eplex.ilo.org/). Em muitos casos, estas indemnizações são 
apenas atribuídas a quem trabalhou durante um longo período de tempo com a mesma entidade 
empregadora, como forma de pagamento diferido. Ao contrário do seguro de desemprego, as 
indemnizações por despedimento não estão ligadas ao objetivo de promoção do emprego e aumentam 
os encargos financeiros das empresas, sobretudo em tempos de crise económica, o que muitas vezes 
tem como resultado que não sejam pagas. Desta forma, não apoiam positivamente a transformação 
estrutural da economia (Duval e Loungani, 2019).

https://eplex.ilo.org
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 X Figura 4.28 Cobertura legal da proteção no desemprego: percentagem da força 
de trabalho com mais de 15 anos de idade coberta por prestações pecuniárias 
de desemprego, por região, sub-região, sexo e tipo de regime, 2020 ou último 
ano disponível

Nota: As estimativas mundiais e regionais são ponderadas pela força de trabalho com mais de 15 anos de idade. 

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); AISS/SSA, Programas de Segurança Social em Todo o Mundo; ILOSTAT; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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Cobertura efetiva: monitorização do 
Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à proteção 
no desemprego
Em todo o mundo, apenas 18,6 por cento das 
pessoas desempregadas recebem efetivamente 
prestações de desemprego (Indicador 1.3.1 dos 
ODS), verificando-se grandes variações regionais 
(ver figuras 4.29 e 4.30). Embora na Ásia Central e 
Europa 51,3 por cento das pessoas desempregadas 
recebam prestações de desemprego (incluindo 

26 No entanto, algumas das pessoas que não estão cobertas por regimes de prestações de desemprego poderão receber 
outros apoios, tais como prestações de assistência social geral.

prestações não contributivas), nas Américas a 
percentagem é de 16,4 por cento, na Ásia e Pacífico 
de 14 por cento e nos Estados Árabes e em África 
é de apenas 8,7 e 5,3 por cento, respetivamente.

Inclusivamente nos países com regimes de 
prestações de desemprego, o número de 
trabalhadores/as desempregados/as que 
efetivamente recebe prestações pecuniárias 
periódicas continua a ser relativamente baixo (ver 
figuras 4.27 e 4.30).26  Na maioria destes países (55), 

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.ssa.gov/policy/docs/progdesc/ssptw/
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629


1734. Reforçar a proteção social para todos ao longo do ciclo de vida

 X Figura 4.29 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva da proteção 
no desemprego: percentagem de pessoas desempregadas que recebem 
prestações pecuniárias, por região, sub-região e nível de rendimento, 2020 ou 
último ano disponível
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* A interpretar com cautela: estimativas baseadas em dados comunicados com uma cobertura inferior a 40 por cento 
da população. 

Notas: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais são 
ponderados pelo número de pessoas desempregadas. As estimativas não são estritamente comparáveis às 
estimativas regionais de 2016 devido a melhorias metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada e 
às revisões dos dados nacionais.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

menos de um terço das pessoas desempregadas 
recebe efetivamente prestações de desemprego. 
As razões possíveis para a baixa cobertura efetiva 
incluem a inexistência de programas de proteção 

27	 Os	longos	períodos	de	contribuição	necessários	para	se	qualificar	para	as	prestações	podem	ser	uma	razão	para	a	baixa	
cobertura	efetiva.	As	Convenções	N.º	102	e	N.º	168	exigem	que	o	período	de	qualificação	seja	apenas	o	necessário	para	
evitar abusos. A maioria dos países exige o pagamento de contribuições durante seis ou doze meses.

no desemprego em muitos países, a exclusão 
legal de certas categorias de trabalhadores/as, as 
elevadas taxas de desemprego de longa duração e 
as	restritivas	condições	de	qualificação.27

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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 X Figura 4.30 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva da proteção 
no desemprego: percentagem de pessoas desempregadas que recebem 
prestações pecuniárias, 2020 ou último ano disponível

* A interpretar com cautela: estimativas baseadas em dados comunicados com uma cobertura inferior a 40 por cento 
da população.

Notas: Os agregados mundiais e regionais são ponderados pelo número de pessoas desempregadas.

As estimativas não são estritamente comparáveis às estimativas regionais de 2016 devido a melhorias metodológicas, 
a uma disponibilidade de dados mais alargada e às revisões dos dados nacionais.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Apelos renovados para a extensão 
do apoio aos que não têm emprego: 
tendências mundiais

No contexto da pandemia da COVID-19, as medidas 
de confinamento resultaram no encerramento ou 
redução das atividades empresariais em todo o 
mundo, reduzindo as horas de trabalho de milhões 
de trabalhadores/as e resultando na perda de 
emprego de muitos outros/as (OIT, 2020k; OCDE, 
2020; ONU, 2020d). A OIT estima que, em 2020, 
foram perdidos 255 milhões de empregos a tempo 
inteiro em relação ao quarto trimestre de 2019, 
aproximadamente quatro vezes mais do que 

28 As medidas de desemprego abrangem quaisquer prestações atribuídas a pessoas protegidas decorrentes da perda 
de emprego remunerado, ao passo que a proteção do rendimento/emprego abrange subsídios salariais, os regimes 
de trabalho a tempo reduzido e outras medidas de emprego ou de retenção do rendimento, que dizem respeito 
ao mercado de trabalho, e que não podem ser classificadas noutra esfera, como por exemplo as prestações de 
desemprego ou de doença.

durante a crise financeira mundial de 2009 (OIT, 
2021k). Os governos alargaram rapidamente os 
regimes de proteção no desemprego existentes 
e implementaram novas intervenções para 
proteger as relações de trabalho e os rendimentos 
e prevenir um rápido aumento da pobreza e 
da vulnerabilidade.

Em 2020, em resposta à pandemia, cerca de 95 
países implementaram medidas de proteção 
no desemprego e outros 110 países puseram 
em prática medidas de proteção do emprego 
ou do rendimento (OIT, 2020y).28 Os países de 
rendimento elevado puderam, em certa medida, 

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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apoiar-se nos regimes de seguro de desemprego 
existentes, mas tiveram ainda de alargar a 
cobertura através de medidas de emergência, 
nomeadamente ajustamentos dos parâmetros e 
a expansão da assistência social para os grupos 
não cobertos. Nos países de rendimento médio 
e baixo, onde não existia a proteção do seguro 
de desemprego, foram implementadas respostas 
de emergência não contributivas (ver secção 3.2).  
A crise veio igualmente evidenciar as limitações 
das indemnizações por despedimento (ver 
caixa 4.22). As implicações da pandemia da 
COVID-19 nos mercados de trabalho e nos/as 
trabalhadores/as são difíceis de decifrar, mas são 
preocupantes, pelo menos num futuro próximo. 
Os governos devem manter as disposições 
existentes e incluir medidas de emergência 
para assegurar que os/as trabalhadores/as 
permaneçam ligados/as ao mercado de trabalho 
e possam retomar a atividade na recuperação. 
Estas medidas têm de ser complementadas 
por políticas orçamentais expansionistas, tal 
como os países de rendimento elevado estão 
atualmente a fazer (ver secções 3.2 e 3.3). Para 
os países de baixo rendimento, com um espaço 
orçamental limitado, será difícil pôr em prática 
políticas fiscais e orçamentais contra cíclicas sem 
apoio internacional.

Consolidação e expansão dos regimes de 
proteção no desemprego nos países de 
rendimento elevado

A nível mundial, os regimes de proteção no 
desemprego continuam a ser o ramo da segu-

rança social menos amplamente 
implementado, sendo sobre-
tudo encontrados nos países 
de rendimento elevado. A crise 
económica de 2008-09 levou 
a uma expansão das medidas 
de proteção no desemprego; 
todavia, esta foi abrandada por 
subsequentes medidas de aus-
teridade que inibiram a extensão 
desta disposição, entre outros, 
aos/às trabalhadores/as com 
diferentes acordos contratuais, 
até que a crise da COVID-19, mais 
uma vez, salientou a necessidade 
destes regimes. Por exemplo, 

antes da crise da COVID-19, alguns países (como 
a França) aumentaram o período mínimo de 

29 Ver https://www.bcn.cl/leychile/navegar?idNorma=1149644.

contribuição, introduziram limiares de elegibili-
dade aos rendimentos mais elevados (Finlândia), 
reduziram a duração máxima dos pagamentos 
(Finlândia e Países Baixos), reduziram os níveis 
das prestações (Espanha e Grécia) ou tornaram 
mais rigorosas as condições de elegibilidade 
para as prestações de desemprego (Bélgica, 
Estónia, Hungria e República Checa) (OIT, 2017f). 
Muitos dos Estados-Membros da União Europeia 
tornaram as condições para os beneficiários das 
prestações de desemprego mais rigorosas, por 
exemplo, no que diz respeito aos requisitos de 
procura de emprego ou participação em PAMT 
(OIT e Comissão Europeia, 2015). Não obstante 
estas medidas possam facilitar uma (re)inte-
gração mais rápida no mercado de trabalho, o 
endurecimento das condições de elegibilidade 
também pode conduzir a uma cobertura efetiva 
mais baixa e a um menor impacto de estabili-
zação (OIT, AISS e OCDE, 2021; Esser et al., 2013; 
Langenbucher, 2015). De igual modo, ainda que 
os requisitos mais rigorosos de procura de em-
prego possam ser eficazes para reduzir o número 
de beneficiários de prestações de desemprego, 
não os ajuda a encontrar um emprego melhor 
ou mais estável.

Em contrapartida, vários países (como o 
Koweit e Omã) introduziram novos regimes 
de seguro de desemprego ou alargaram 
os critérios de cobertura dos regimes já 
existentes. O Chile alargou a cobertura aos/às 
trabalhadores/as domésticos/as;29 a França e 
a Irlanda aos/às artistas (Galian, Licata e Stern 
Plaza, 2021) e a Grécia, Itália e República da 
Coreia aos/às trabalhadores/as independentes 
(OIT, 2017f). Outros países (como a Áustria e a 
Eslovénia) alargaram a cobertura, flexibilizando 
os períodos de qualificação para contratos 
temporários, ou reduzindo os períodos de 
espera (Canadá).

Mais recentemente, em consonância com o 
apelo da Convenção N.º 168 da OIT (artigos 8.º  
e 26.º), certos grupos de trabalhadores que 
enfrentam dificuldades específicas em matéria 
de emprego foram alvo de uma especial atenção. 
Os/as jovens têm três vezes mais probabilidades 
de estar desempregados/as do que os adultos 
(OIT, 2017a) e foram particularmente afetados 
negativamente pela COVID-19, sobretudo os que 
estão a fazer a transição da escola para a vida 
ativa. Para combater esta situação, vários países 
já tinham adotado regimes antes da pandemia 

Os regimes de 
proteção no 
desemprego 
continuam a 
ser o ramo 
da segurança 
social menos 
amplamente 
implementado

https://www.bcn.cl/leychile/navegar?idNorma=1149644
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para alargar a cobertura aos jovens, através 
da redução ou da eliminação das condições de 
qualificação;30 como por exemplo a Eslovénia, 
Portugal e a Roménia.31 Além disso, em muitos 
países ( incluindo Áustria, 32 Eslováquia, 33 

França,34 Malta35 e Itália36), os jovens podem 
receber formaç ão para adquir i rem as 
competências necessárias para entrar no 
mercado de trabalho enquanto recebem 
um subsídio. A exigência de um período 
mínimo de contribuição dificulta o acesso às 
prestações de desemprego não só dos/as 
trabalhadores/as jovens, mas também de quem 
entra pela primeira vez no mercado de trabalho 
e dos/as que trabalham ao abrigo de disposições 
contratuais diversas (trabalho a curto prazo 
ou a tempo parcial e emprego por conta 
própria dissimulado).

Além disso, alguns países de rendimento 
elevado implementaram disposições especiais 
que apoiam os/as trabalhadores/as mais 
velhos/as, nomeadamente aumentando as 
prestações através de um complemento de 
antiguidade (como na Áustria e na Bélgica), 
prolongando a duração do direito (como na 
França, Grécia e Lituânia), ou permitindo o acesso 
a pensões de velhice ou a prestações equivalentes 
(por exemplo, uma pensão de pré-reforma ou 
de transição) em conformidade com as normas 
internacionais.37 Outros países visaram as pessoas 
com deficiência (Alemanha e Luxemburgo), os pais 
com filhos/as pequenos/as ( Japão e Malta) e as 
mulheres (Espanha e Polónia) (OIT, 2019i, 2011a).

30 Tal está em consonância com a Recomendação N.º 176, que apela a que os períodos de qualificação sejam adaptados aos 
novos/as candidatos/as a emprego, ou dispensados. 

31 Um período de seguro de pelo menos seis meses nos 24 meses anteriores concede direito a prestações de desemprego 
durante dois meses a pessoas desempregadas com menos de 30 anos.

32 As medidas educativas especiais, recentemente introduzidas, destinadas aos/às jovens da Áustria incluem a introdução, 
em 2017, de requisitos de formação obrigatória para os/as jovens com menos de 18 anos de idade que tenham 
abandonado a escola.

33 Os/As jovens entre os 16 e 25 anos de idade com dificuldades beneficiam de um vasto leque de medidas, incluindo 
assistência na procura de emprego, ajuda financeira, programas de educação adaptados e programas de integração no 
emprego.

34 Os/As jovens desempregados/as com menos de 23 anos de idade têm de se inscrever no Sistema de Garantia Juvenil para 
poderem ser elegíveis para as prestações. Este regime oferece formação visando a aquisição das competências necessárias 
para entrar no mercado de trabalho (Comissão Europeia, 2021). 

35 O Programa Nacional de Garantia investe em medidas ativas de orientação, educação, formação e procura de emprego para 
os/as jovens desempregados, ou que frequentam a escola ou cursos de formação.

36 São pagas prestações às pessoas licenciadas desempregadas com menos de 26 anos que participam no programa Graduate 
Experience (20 horas por semana, durante três a seis meses) para ajudar na aquisição de experiência profissional (Comissão 
Europeia, 2021). 

37 A Recomendação N.º 176 declara, no parágrafo 19: «Quando a duração do pagamento das prestações for limitada pela 
legislação nacional, deve ser prolongada, nas condições prescritas, até à idade de reforma das pessoas desempregadas que 
tenham atingido uma idade prescrita anterior à idade de reforma.».

38 Convenção N.º 168, art.º 26.º.

Por último, é expectável que a crise da COVID-19 
aumente o desemprego de longa duração e a 
inatividade económica (OIT, 2021k). Alguns 
países dispõem de medidas especiais para 
os/as desempregados/as de longa duração, 
por exemplo, prestando apoio contínuo para 
além do período das prestações às pessoas 
que reúnem as condições de qualif icação 
sujeitas a condição de recursos (Chipre, Grécia 
e Letónia) (OIT, 2019i, 2016b) ou a organização 
de programas públicos de emprego (por 
exemplo, Áustria, Eslováquia, França, Hungria 
e Irlanda) (OIT e Comissão Europeia, 2015).  
É importante que os/as recém-chegados/as ao 
mercado de trabalho, os/as desempregados/as 
de longa duração e as pessoas que regressam 
após um período de inatividade económica, 
recebam prestações sociais adaptadas às suas 
circunstâncias específicas e acompanhadas de 
medidas que visam desenvolver as respetivas 
competências e empregabilidade.38

A extensão gradual da proteção no 
desemprego nos países de rendimento 
baixo e médio

A maioria dos países de rendimento baixo e 
médio tende ainda a depender apenas das 
indemnizações por despedimento para proteger 
os/as trabalhadores/as em caso de perda de 
emprego. A atribuição deste pagamento não é 
previsível da mesma forma que as prestações 
baseadas nos princípios da partilha dos riscos; 
pelo contrário, está dependente das relações de 
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trabalho, da liquidez financeira das entidades 
empregadoras e da capacidade de os/as 
trabalhadores/as fazerem cumprir o pagamento; 
nem está ligada às políticas de apoio ao emprego 
(ver caixa 4.22) (Asenjo e Pignatti, 2019; Kuddo, 
Robalino e Weber, 2015; Peyron Bista e Carter, 
2017). Mesmo antes da crise da COVID-19, 
registava-se um interesse crescente num número 
substancial de países em fazer a transição das 
indemnizações por cessação de funções para 
mecanismos de seguro de desemprego, ainda 
que em certos países fosse acompanhado de 
alguma resistência à mudança, nomeadamente 
por parte dos parceiros sociais. O diálogo social 
é fundamental para determinar a melhor forma 
de tornar os dois mecanismos complementares, 
ou de substituir um pelo outro, assegurando que 
tanto os interesses das entidades empregadoras, 
como os/as dos/as trabalhadores/as, são tidos 
em conta.

Alguns países com regimes de seguro de 
desemprego em vigor alargaram a cobertura 
a trabalhadores/as anteriormente excluídos, 
tais como os/as jovens (Ucrânia), alunos/as em 
formação (África do Sul39), trabalhadores/as 
domésticos/as (África do Sul) e trabalhadores/as 
independentes (Jordânia). Tal como no caso dos 
países de rendimento elevado, a concessão de 
prestações de seguro social está frequentemente 
ligada a medidas de apoio ao emprego e de 
formação (Malásia, Vietname40), não obstante 
se verif iquem dif iculdades associadas à 
sua implementação.

Em alguns países de rendimento médio, 
par t icularmente na América Lat ina, as 
contas de poupança individuais obrigatórias, 
ou as indemnizações por despedimento 
administradas através de contas de poupança, 
são implementadas como instrumentos alter-
nativos ou complementares aos regimes de 
desemprego baseados no seguro social (como no 
Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador, Honduras 
e Peru). Estes regimes foram promovidos em 
contextos onde existem elevados níveis de 
emprego informal e deficientes capacidades 
administrativas para verificar as condições de 
elegibilidade, com o objetivo de limitar os riscos 
morais (Robalino, Vodopivec e Bodor, 2009). 
Porém, é pouco provável que estes regimes 
proporcionem uma proteção adequada, porque 
os/as trabalhadores/as com maior probabilidade 

39 Lei n.º 10 da Alteração do Seguro de Desemprego de 2016.
40 Vietname, Employment Law (Law No. 38/2013/QH13).

de estarem desempregados/as não terão 
possibilidade de reunir poupanças suficientes (ver 
caixa 4.22). 

A perda de emprego e o abrandamento 
económico causados pela COVID-19 sublinharam 
a falta de medidas de apoio aos/às trabalhadores/
as desempregados/as em muitos países e 
territórios de rendimento baixo e médio, incluindo 
os que se encontram na economia informal. 
Este facto conduziu a debates tripartidos para 
avaliar a viabilidade de estabelecer regimes 
de seguro de desemprego, por exemplo, no 
Bangladexe, Essuatíni, Indonésia, Líbano, Santa 
Lúcia, Territórios Palestinianos Ocupados, Tunísia 
e Usbequistão. Contudo, em muitos destes 
países, a extensão dos regimes de seguro de 
desemprego é dificultada pela estrutura do 
mercado de trabalho, incluindo os elevados 
níveis de informalidade e de subemprego, as 
elevadas percentagens de emprego de curto 
prazo, sazonal, a tempo parcial e com múltiplas 
entidades empregadoras, e o trabalho por conta 
própria, sobretudo entre as mulheres, bem 
como pelas políticas de emprego, deficientes ou 
inexistentes, e respetivos serviços de emprego 
(Peyron Bista e Carter, 2017). A menos que a 
extensão das prestações de desemprego seja 
acompanhada de políticas de incentivo ao 
emprego e à formalização, é provável que os 
regimes de seguro de desemprego falhem o 
objetivo de proteger quem está em risco de ficar 
desempregado e de cultivar um ciclo virtuoso 
de emprego digno. Além disso, é necessário 
considerar a «política de emprego» no âmbito de 
uma abordagem mais ampla que inclua políticas 
macroeconómicas, comerciais, de investimento 
e industriais (OIT, 2011a). 

A coordenação dos regimes de proteção 
no desemprego com as PAMT é uma forma 
importante de maximizar a ef iciência e é 
fundamental para proteger os segmentos 
vulneráveis da população que estão na pobreza, 
ou em risco de cair na pobreza e na informalidade 
(Peyron Bista e Carter, 2017; Pignatti, 2016). Estas 
políticas complementares incluem programas 
que combinam transferências monetárias com 
apoio ao desenvolvimento de competências 
e à criação de oportunidades de emprego e 
empreendedorismo (como na Malásia e no 
Paquistão); formação em empreendedorismo, 

https://www.ilo.org/dyn/natlex/natlex4.detail?p_lang=en&p_isn=97048&p_classification=08
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subsídios salariais para estágios e corres-
pondência de emprego para jovens (como no 
Egito, Iémen, Jordânia e Tunísia); programas 
de empreendedor ismo e formação em 
«competências sociais» destinados às mulheres 
(como no Egito e na Jordânia), pais com filhos/as 
pequenos/as (como na Bulgária, Federação Russa 
e Paquistão), migrantes e deslocados à força 
(como no Líbano) e desempregados de longa 
duração (como na Bulgária); e regimes de 
garantia de emprego e outros programas 
públicos de emprego (como na África do Sul, 
Etiópia, Índia, Paquistão, Quénia, Ruanda e 
Usbequistão) (Bird e Silva, 2020; OIT, 2019i, 2014c; 
Peyron Bista e Carter, 2017). Estes programas 
podem melhorar a segurança de rendimento, 
oferecendo trabalho remunerado e acesso a 
determinadas prestações de proteção social 
aos/às trabalhadores/as desempregados/as e 
subempregados/as, sobretudo em contextos 
onde a informalidade é elevada e as medidas 
de ativação são fracas (como na África do Sul, 
Argentina, Etiópia, Índia, México e Paquistão), 
podendo assim contribuir para a sua transição 
para a economia formal (ISPA, n.d.; Lieuw-Kie-
Song, 2011; Philip et al., 2020).41

Na implementação dos regimes de seguro de 
desemprego, os decisores políticos devem 
estar conscientes das dificuldades técnicas e 
administrativas envolvidas no seu planeamento 
e introdução. Ainda que as PAMT sejam cruciais 
para o ótimo funcionamento dos regimes de 
seguro de desemprego, nos países em de-
senvolvimento sofrem frequentemente uma 

fragmentação programática 
e institucional, conduzindo 
à duplicação de serviços e 
à ineficiência (Bird e Silva, 
2020), bem como à insufi-
ciente capacidade financeira, 
técnica e administrativa para 
fornecer informação eficiente 
sobre o mercado de trabalho 
e sobre os serviços de colo-
cação (Davern, 2020). Dadas 
estas dificuldades, o diálogo 
social, baseado numa análise 
do contexto socioeconómico 
e do mercado de trabalho e 
das prioridades da proteção 
soc ia l ,  desempenha um 
papel essencial na avaliação 

41 Ver https://ispatools.org/public-works/.
42 Recomendação N.º 176 da OIT, Parágrafos 26 e 27.

das dificuldades técnicas e administrativas 
envolvidas na introdução de regimes de pro-
teção no desemprego, incluindo a necessidade 
de serviços de emprego eficazes e a procura 
progressiva da proteção social universal, com 
particular ênfase nas pessoas pobres e nos tra-
balhadores da economia informal.42

Garantir a segurança de rendimento e 
apoiar a economia durante as crises: 
essencial para uma transição justa
Para além da crise da COVID-19, um futuro 
do trabalho em que se espera que os/as 
trabalhadores/as se movimentem entre 
empregos exigirá regimes sólidos de proteção 
social para proporcionar segurança de 
rendimento aos/às trabalhadores/as que estão 
em risco de desemprego por trabalharem em 
setores e economias afetados pelas alterações 
climáticas, ou por mudanças estruturais 
induzidas pela transição para uma economia 
mais verde (OIT, 2018h, 2015), ou pelas novas 
tecnologias e a automatização. Adicionalmente, 
será necessário um conjunto de serviços de 
formação e de reconversão profissionais, 
bem como serviços eficazes de procura de 
emprego a que os/as trabalhadores/as possam 
facilmente aceder, para garantir que estes/as 
se mantêm ligados/as ao mercado de trabalho 
e não se deixem cair em períodos prolongados 
de desemprego seguidos de inativ idade 
económica, particularmente na sequência 
da pandemia da COVID-19 (OIT, 2021k). Ao 
apoiar a mobilidade no mercado de trabalho 
e a requalificação dos/as trabalhadores/as, os 
regimes de subsídio de desemprego também 
apoiam a transformação estrutural da economia 
para níveis de produtividade mais elevados 
(Behrendt, 2014; Berg e Salerno, 2008; OIT, 
2011b), de uma maneira compatível com a 
sustentabilidade ambiental (OIT, 2016d).

A crise da COVID-19 aumentou ainda mais as 
desigualdades e a incerteza sobre o futuro 
entre os/as que têm emprego precário e os/as 
jovens, sobretudo nos/as que estão a fazer a 
transição da escola para a vida ativa e nos/
as que estão nos primeiros anos da sua vida 
profissional. Há uma necessidade urgente de 
os países agirem rapidamente para ajudar os/
as jovens a adquirirem a experiência de que 
necessitam para ganhar e manter a ligação ao 
mercado de trabalho.

O diálogo social 
desempenha um 
papel essencial 
na avaliação 
das dificuldades 
técnicas e 
administrativas 
envolvidas na 
introdução de 
regimes de 
proteção no 
desemprego.

https://ispatools.org/public-works/
https://www.ilo.org/dyn/normlex/en/f?p=NORMLEXPUB:12100:0::NO::P12100_ILO_CODE:R176
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Uma transição justa exige o reforço dos 
regimes de proteç ão no desemprego, 
combinando mecanismos de financiamento 
suportados por impostos e por contribuições, 
proporcionando simultaneamente formação 
e reforço das competências, procura de 
emprego e outras medidas adequadas, 
de forma a apoiar as empresas e os/as 
trabalhadores/as dos setores que sofrem 
impactos negativos das transformações no 
mundo do trabalho, possivelmente acelerados 
pela crise da COVID-19 (por exemplo, através 
do rápido acompanhamento da tecnologia em 
determinados setores) (OIT, 2021q).
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	X 4.3 Proteção social de mulheres e homens 
idosos: pensões e outras prestações não 
relacionadas com a saúde

	X As pensões atribuídas a mulheres e homens idosos são a forma de 
proteção social mais generalizada em todo o mundo e constituem 
um elemento fundamental na consecução da Meta 1.3 dos ODS. 
A nível mundial, 77,5 por cento das pessoas acima da idade de 
reforma recebem alguma forma de pensão de velhice. Contudo, 
persistem ainda grandes disparidades entre as regiões, zonas 
rurais e urbanas, bem como entre mulheres e homens. 

	X Os regimes de pensões são, de uma forma geral, compostos por 
uma mistura de regimes contributivos e não contributivos que 
visam proporcionar segurança de rendimento. Como expressão e 
resultado da solidariedade social, e quando financiados de modo 
sustentável com o devido respeito pela justiça social e a equidade, 
os regimes de pensões são um meio fundamental através do qual 
os Estados podem assegurar a redistribuição e superar várias 
desigualdades nas sociedades.

	X Nos países com elevados níveis de informalidade que enfrentam 
dificuldades no alargamento dos regimes contributivos, a 
introdução de pensões financiadas por impostos permitiu a 
extensão da cobertura a grupos da população anteriormente 
não cobertos, sobretudo mulheres. Contudo, em muitas 
circunstâncias, as prestações atribuídas carecem de uma base 
legal e não proporcionam níveis adequados de segurança básica 
de rendimento que possam garantir uma vida digna.

	X Foram feitos progressos significativos no que respeita ao 
objetivo da extensão dos regimes de pensões nos países em 
desenvolvimento visando alcançar a cobertura universal. Foram 
desenvolvidas pensões universais numa grande variedade de 
países, incluindo em países de rendimento baixo e médio, como 
parte dos pisos nacionais de proteção social.

	X As tendências observadas variam substancialmente entre regiões 
e mesmo entre países da mesma região. Perante o envelhecimento 
da população, em países com sistemas de proteção social 
abrangentes e maduros, o principal desafio é manter um equilíbrio 
sólido entre a sustentabilidade financeira e a adequação das 
pensões. No outro extremo, muitos países em todo o mundo 
continuam a lutar para expandir e financiar os seus regimes de 
pensões; estes países enfrentam barreiras estruturais associadas 
aos baixos níveis de desenvolvimento económico, aos elevados 
níveis de informalidade, a uma escassa capacidade contributiva, à 
pobreza e a um insuficiente espaço orçamental, entre outros.



	X Para além do desafio de alargar a proteção às pessoas não 
cobertas, assegurar que quem beneficia das pensões se pode 
manter em condições de vida saudáveis e dignas representa 
outro desafio importante.

	X A proteção adequada na velhice continua a ser um desafio para 
as mulheres, para as pessoas com empregos mal remunerados e 
em formas precárias de emprego, as pessoas que trabalham em 
plataformas digitais e os/as migrantes.

	X Os regimes públicos de pensões, baseados na solidariedade e 
no financiamento coletivo em consonância com as normas da 
OIT relativas à segurança social, continuarão a ser, de longe, o 
pilar mais comum de proteção à velhice a nível mundial. Muitos 
países estão a introduzir reformas paramétricas nos seus regimes 
de pensões contributivas, a fim de os adaptar às condições em 
mudança e assegurar a sua sustentabilidade a longo prazo. 
Embora importantes, estas reformas paramétricas só podem 
ir tão longe face a fenómenos macro como a supressão de 
salários, o congelamento das taxas de contribuição, o aumento 
das desigualdades e, por último, mas não menos importante, a 
diminuição do peso do trabalho no rendimento.

	X Cada vez mais, os regimes públicos de pensões são 
complementados por regimes de contribuições definidas 
voluntários ou obrigatórios (contas de poupança individuais e 
contribuições definidas nocionais), cujo objetivo é aumentar os 
níveis de prestações com base no desempenho do mercado ou da 
economia, embora sem garantia quanto aos níveis efetivamente 
assegurados.

	X A crise da COVID-19 trouxe pressões adicionais para suportar os 
custos e o financiamento dos regimes de pensões, mas com um 
impacto moderado a baixo no longo prazo. A resposta maciça dos 
países à crise salientou o papel crucial que os regimes de proteção 
das pessoas idosas, nomeadamente os cuidados continuados, 
desempenham para assegurar a proteção dos adultos mais 
velhos, particularmente em tempos de crise.
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4.3.1 Garantir a segurança de 
rendimentos na velhice para 
concretizar o direito das pessoas 
idosas à segurança social

Garantir a segurança de rendimento às 
pessoas idosas é uma dimensão crucial do 
direito à segurança social (ver caixa 4.23). Os 
regimes públicos de pensões constituem a 
base dos sistemas para garantir a segurança de 
rendimento às pessoas idosas através de uma 
combinação de mecanismos centrados nos 
direitos. A segurança de rendimento na velhice 
está também estreitamente relacionada com a 
disponibilidade de serviços sociais acessíveis, 
incluindo cuidados de saúde, auxílio doméstico e 
cuidados continuados.

A segurança de rendimento das pessoas 
idosas desempenha um papel fundamental 
na prevenção da pobreza e da vulnerabilidade 
entre as pessoas idosas e faz parte integrante 
da consecução da Meta 1.3 dos ODS e de outros 
ODS. A fim de garantir que nenhuma pessoa idosa 
fica para trás, os/as decisores/as políticos/as e 
os/as legisladores/as devem ter em consideração 
a criação de sistemas abrangentes de proteção 
social baseados no princípio da universalidade. 
A Recomendação N.º 202 apela a que os regimes 
contributivos e não contributivos de pensões 
sejam combinados da forma ideal tendo em vista 
a proteção de toda a população.

 X Caixa 4.23 Normas internacionais relativas às pensões de velhice 
Os direitos das pessoas idosas à segurança social e a um nível de vida adequado estão consagrados nos 
principais instrumentos internacionais de direitos humanos, a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(DUDH), 1948, e (em termos mais gerais) no Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais e 
Culturais (PIDESC), 1966.1

A Convenção N.º 102, a Convenção N.º 128 e as respetivas Recomendação N.º 131 e Recomendação 
N.º 202, proporcionam em conjunto um quadro de referência internacional para as pensões e outras 
prestações de segurança social para garantir a segurança de rendimento, bem como o acesso aos 
cuidados de saúde, na velhice. Declaram que devem ser fornecidas pensões de velhice adequadas a 
níveis garantidos, após o cumprimento de um período de qualificação, e que devem ser regularmente 
ajustadas para manter o poder de compra dos/as beneficiários/as até à sua morte. As pensões podem 
ser concedidas através de regimes contributivos e/ou regimes não contributivos universais ou sujeitos 
a condição de recursos. As pensões contributivas devem assegurar a manutenção do rendimento, 
garantindo, pelo menos, taxas mínimas de substituição correspondentes a uma percentagem dos 
rendimentos anteriores de uma determinada pessoa, ou níveis de prestações mínimos. As pensões 
não contributivas, incluindo as pensões de velhice sujeitas a condição de recursos, devem garantir 
que a prestação oferecida é pelo menos suficiente para manter a família do/a beneficiário/a em 
condições de vida saudáveis e dignas (Convenção N.º 102, art.º 67.º, alínea c)). Em conjunto, estas 
prestações devem garantir um piso nacional de proteção social que assegure uma vida digna na 
velhice, como parte de sistemas de proteção social abrangentes que também proporcionam níveis 
mais elevados de pensões. 

As normas internacionais de segurança social proporcionam, assim, um quadro abrangente de princípios 
fundamentais e de referências para o estabelecimento, desenvolvimento e manutenção de regimes de 
pensões de velhice adequados a nível nacional. Um aspeto importante a ter em conta é que, face ao rápido 
envelhecimento das sociedades e aos desafios em termos de financiamento envolvidos, a Recomendação 
N.º 202 confirma o Estado como a entidade responsável geral e primária pela proteção social, incluindo 
a de assegurar a sustentabilidade financeira, orçamental e económica dos regimes de pensões com a 
devida atenção à justiça e equidade social.

1 DUDH, art.º 22.º e  25.º, alínea 1); PIDESC, art.º 9.º Ver também ONU, 2008.
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4.3.2 Tipos de regimes 
de pensões

Na prática internacional, os regimes de pensões 
são organizados de diversas formas. As normas 
da OIT relativas à segurança social reconhecem a 
necessidade da coexistência de vários mecanismos 
com vista a alcançar a cobertura universal (ver caixa 
4.23). Os regimes públicos de pensões provaram 
ser eficazes para garantir níveis adequados de 
segurança de rendimento às pessoas idosas, bem 
como para combater a pobreza e a desigualdade 
social. A maioria dos países acrescentou 
progressivamente componentes adicionais aos 
seus sistemas para garantir pensões mínimas 
e, em certos casos, estabeleceu mecanismos 
complementares visando garantir níveis mais 
elevados de prestações.

Assim, a grande maioria dos países concede 
pensões sob a forma de prestações pecuniárias 
periódicas através de pelo menos um regime e, 
frequentemente, através de uma combinação 
de diferentes tipos de regimes contributivos e 
não contributivos. Em alguns países, os regimes 
não oferecem prestações periódicas, mas sim 
prestações de pagamento único através de caixas 

de previdência ou programas semelhantes. A forma 
mais prevalecente de organização dos regimes 
de pensões no mundo é alguma combinação 
de regimes contributivos e não contributivos, 
sendo aplicada em 106 países (54 por cento) dos 
195 países para os quais há dados disponíveis 
(ver figura 4.31). Os regimes não contributivos 
nestes países variam: 21 países proporcionam 
prestações universais a todas as pessoas idosas 
a partir de uma determinada idade e 85 países 
proporcionam prestações sujeitas a condição de 
recursos (sujeitas a condição de rendimentos ou 
de pensões) às pessoas idosas que não recebem 
qualquer outra pensão. 

Em 70 países (36 por cento do número total de 
países para os quais há dados disponíveis), os 
regimes contributivos são o único mecanismo 
que proporciona pensões de velhice – a maioria 
destes países (67) concede as pensões ao 
abrigo de um regime público de seguro social 
que cobre sobretudo os/as trabalhadores/as 
por conta de outrem e os/as trabalhadores/as 
independentes. Em 14 casos, porém, as pensões 
são concedidas exclusivamente através de regimes 
não contributivos. Destes, a maioria (oito países) 
proporciona cobertura universal.

 X Figura 4.31 Proteção na velhice (pensões) assente na legislação,  
por tipo de regime, 2020 ou último ano disponível

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); AISS/SSA, Programas de Segurança Social em Todo o Mundo; ILOSTAT; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

Seguro social e regime não contributivo universal (14 países/territórios)
Apenas seguro social (67 países/territórios) ou com outro regime não contributivo (72 países/territórios)
Apenas regime não contributivo universal (8 países/territórios) ou com outro regime contributivo (7 países/territórios)
Apenas regime não contributivo (6 países/territórios) ou com outro regime contributivo (13 países/territórios)
Apenas outro regime contributivo (3 países/territórios)
Pagamento único (5 países/territórios)
Dados indisponíveis

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.ssa.gov/policy/docs/progdesc/ssptw/
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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No que respeita aos regimes contributivos, 
são predominantes os regimes de pensões de 
prestações definidas, baseados no financiamento 
coletivo, estando presentes em 90 por cento 
dos países. Num em cada seis países (16 por 
cento), os regimes de prestações definidas são 
complementados por regimes de contribuições 

43 Este termo descreve contas pessoais individuais nocionais ou fictícias ao abrigo de um regime público de pagamento por 
repartição.

definidas obrigatórios. Apenas 7,3 por cento dos 
países dependem exclusivamente de regimes de 
contribuições definidas obrigatórios, baseados 
em contas individuais, e apenas 3 por cento 
têm apenas regimes de contribuições definidas 
nocionais (ver figura 4.32).43

 X Figura 4.32 Mecanismos financeiros para pensões de velhice: 
percentagem de países com regimes de pensões financiados 
por prestações definidas e contribuições definidas

Nota: CDN = contribuições definidas nocionais

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança 
Social (ISS); ILOSTAT; fontes nacionais

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

Regime de prestações definido
(89,6%)
(Prestação definida 
complementada por uma 
contribuição definida
(15,9%)

Apenas contribuição definida (7,3%)

CDN (3,0%)

4.3.3 Cobertura legal

Embora se observe uma tendência global para 
aumentar a cobertura legal e efetiva dos regimes 

de pensões, para um terço da 
população mundial o direito 
à segurança de rendimento 
na velhice permanece ainda 
por alcançar, persistindo 
ainda desigualdades conside-
ráveis. A nível mundial, 49,6 
por cento da população em 
idade ativa está coberta pela 
legislação existente ao abrigo 
de regimes contributivos 
obrigatórios e voluntários e, 

por conseguinte, seria potencialmente elegível 
para uma pensão contributiva uma vez atingida 
a idade prescrita. Paralelamente, 44,5 por cento 
da população mundial em idade ativa está legal-
mente coberta por regimes não contributivos e é, 
consequentemente, potencialmente elegível para 
uma prestação não contributiva uma vez atingida 
a idade legal de reforma (ver figura 4.33). Não 
obstante os quadros jurídicos nacionais incluam 
com frequência a opção de cobertura voluntária 
de pensões, a probabilidade de cobertura através 
de mecanismos voluntários não é elevada, dado 
que poucas pessoas assumem esta opção devido 
à significativa carga contributiva e à perceção da 
distância da contingência, ao contrário das neces-
sidades imediatas das famílias. 

Para um terço 
da população 
mundial o direito 
à segurança 
de rendimento 
na velhice 
permanece ainda 
por alcançar.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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Nos regimes contributivos, a cobertura legal 
das mulheres tende a ser inferior à dos homens, 
representando 42,5 por cento e 49,6 por cento, 
respetivamente, da população total. A assimetria 
de género reflete a participação mais baixa 
das mulheres no mercado de trabalho e a sua 
sobrerrepresentação entre os trabalhadores 
independentes e os que trabalham como 
trabalhadores familiares não remunerados 
(sobretudo na agricultura), como trabalhadores 
domésticos, ou noutras profissões ou setores 
frequentemente excluídos do âmbito de aplicação 

da legislação em vigor. Nos Estados Árabes, a 
cobertura legal das mulheres pelos regimes 
contributivos é de apenas 13,7 por cento, ao 
passo que a cobertura total da população é de 
40,7 por cento. Podem ser observadas tendências 
semelhantes na África Subsariana e no Norte de 
África, onde a cobertura legal das mulheres é 
inferior como percentagem da população total. 
Não obstante algumas destas mulheres possam 
ser elegíveis para pensões de sobrevivência, estas 
não proporcionam o mesmo nível de proteção das 
pensões obtidas por direito próprio.

 X Figura 4.33 Cobertura legal da proteção na velhice: percentagem da população 
em idade ativa com mais de 15 anos abrangida por pensões de velhice, por 
região, sub-região, sexo e tipo de regime, 2020 ou último ano disponível

Nota: Os agregados mundiais e regionais são ponderados pela população em idade ativa com mais de 15 anos de idade.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); AISS/SSA, 
Programas de Segurança Social em Todo o Mundo; ILOSTAT; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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A nível mundial, 
apenas um terço 
da população 
em idade ativa 
contribui para 
regimes de 
pensões.

4.3.4 Cobertura efetiva: 
monitorização do Indicador 1.3.1  
dos ODS relativos às pessoas idosas

A cobertura efetiva dos regimes de pensões pode 
ser medida por dois indicadores complementares 
centrados, respetivamente, nas pessoas em idade 
ativa que contribuem para um regime de pensões 
e nas pessoas em idade de reforma que recebem 
efetivamente prestações.

 X Cobertura efetiva das pessoas  
em idade ativa (contribuintes)

A figura 4.34 apresenta dois indicadores que 
nos ajudam a compreender a implementação 
de regimes legais: contribuintes ativos como 
percentagem da população em idade ativa, 
e contribuintes ativos como percentagem da 
população ativa. Estes indicadores fornecem 
uma indicação da cobertura das pensões 
futuras das pessoas economicamente ativas 
e das pessoas em idade ativa que contribuem 
para os regimes de pensões contributivas 

existentes. Um importante 
motivo de preocupação é 
que, a nível mundial, apenas 
um terço da população em 
idade ativa (32,5 por cento) 
contribui para regimes de 
pensões ,  ver i f icando -se 
grandes varia-ções regionais. 
Só apenas um pouco mais de 
metade da população ativa 
mundial (53,7 por cento) 
contribui para um regime de 
pensões (figuras 4.34 e 4.35), 

e pode, por conseguinte, esperar receber uma 
pensão contributiva no momento da reforma; 
mais uma vez, contudo, existem variações 
regionais significativas. Por exemplo, na África 
Subsariana, apenas 8,9 por cento da população 
ativa está a contribuir para regimes de pensões 
e a acumular direitos a uma pensão contributiva, 
enquanto na Europa Setentrional, Meridional 
e Ocidental e na América do Norte, as taxas 
de cobertura são de 88,3 por cento e 95 por 
cento, respetivamente.

Nos contextos de baixos rendimentos, normal-
mente apenas uma percentagem muito pequena 
diz respeito a trabalhadores/as por conta de 
outrem com contratos de emprego formais 
e cobertos por pensões contributivas. Isto 
reflete-se na baixa percentagem da população 
ativa, apenas 6,6 por cento, que paga ativamente 
contribuições nos países de baixo rendimento. 
A informalidade, associada à baixa capacidade 
contributiva, a evasão contributiva e a frágil 
governação (incluindo a falta de capacidade 
institucional para assegurar a aplicação das 
leis) é também mais prevalecente nos países 
de rendimento baixo e médio, resultando num 
elevado número de pessoas que atingem a 
velhice sem quaisquer direitos a uma pensão 
ao abrigo de regimes contributivos.

O s  e s f o rço s  p ara  a largar  o s  re g im e s 
contributivos a todas as pessoas com capacidade 
contributiva e, é também importante assinalar, 
a introdução de pensões não contributivas em 
muitos países, tiveram como consequência 
uma extensão significativa da cobertura aos/
às trabalhadores/as em empregos informais, 
garantindo pelo menos algum nível de 
segurança de rendimento na velhice às pessoas 
até agora desprotegidas.



188  XRelatório Mundial sobre Proteção Social 2020–22: A proteção social numa encruzilhada – em busca de um futuro melhor

Percentagem de pessoas 
acima da idade legal de 
reforma que recebem uma 
pensão de velhice

Força de trabalho com 15 
anos de idade ou mais 
coberta por um regime de 
pensões (contribuintes 
ativos) (%)

População em idade ativa 
com 15 anos de idade ou 
mais coberta por um 
regime de pensões 
(contribuintes ativos) (%)
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30,1

41,1

6,1

17,4

8,5

32,5

 X Figura 4.34 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva da proteção  
na velhice: percentagem de pessoas acima da idade legal de reforma que 
recebem uma pensão de velhice e percentagem da força de trabalho com mais 
de 15 anos de idade e população em idade ativa com mais de 15 anos de idade 
coberta por um regime de pensões (contribuintes ativos), por região,  
sub-região e nível de rendimento, 2020 ou último ano disponível

Notas: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. No que respeita aos/às contribuintes ativos/as, os 
agregados mundiais e regionais são ponderados pela população em idade ativa com mais de 15 anos de idade e pela 
força de trabalho com mais de 15 anos de idade. Relativamente aos beneficiários, os agregados mundiais e regionais 
são ponderados pela população acima da idade de reforma. As estimativas não são estritamente comparáveis às 
estimativas regionais de 2016 devido a melhorias metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada e 
às revisões dos dados nacionais.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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 X Cobertura efetiva das pessoas 
idosas (beneficiárias)

A f igura 4.36 apresenta a percentagem 
de pessoas idosas acima da idade legal de 
reforma que recebem pensões contributivas ou 
não contributivas.

Em todo o mundo, 77,5 por cento das pessoas 
acima da idade de reforma recebem uma pensão, 
contributiva ou não contributiva.44 A proteção 
dos rendimentos das pessoas idosas é, deste 

44 Ponderadas pela população total.
45 Uma vez que os dados disponíveis para muitos países não permitem uma discriminação pormenorizada da idade dos/

as beneficiários/as de pensões de velhice, o indicador é calculado como o número total de beneficiários/as de pensões de 
velhice como uma percentagem da população acima da idade legal de reforma.

modo, a forma mais difundida de proteção social, 
tendo sido alcançados progressos significativos 
em termos de cobertura ao longo dos últimos 
anos. As diferenças regionais na proteção dos 
rendimentos das pessoas idosas são, porém, 
muito significativas: as taxas de cobertura 
nos países de rendimento mais elevado estão 
próximas de 97,5 por cento, enquanto na África 
Subsariana representam apenas 19,8 por cento e 
no Sul da Ásia 39,2 por cento das pessoas acima 
da idade de reforma (ver figura 4.36).45

 X Figura 4.35 Cobertura efetiva da proteção na velhice: percentagem da força 
de trabalho com mais de 15 anos de idade coberta por um regime de pensões 
(contribuintes ativos), 2020 ou último ano disponível
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Nota: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais são ponderados 
pela força de trabalho com mais de 15 anos de idade. As estimativas não são estritamente comparáveis às estimativas 
regionais de 2016 devido a melhorias metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada e às revisões 
dos dados nacionais.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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4.3.5 Tendências da cobertura 
das pensões a nível mundial: 
alcançar a cobertura universal 
de proteção social para 
todas as pessoas idosas

Embora subsistam desafios, um 
número significativo de países 
fez progressos substanciais na 
extensão da cobertura efetiva 
das pensões nos últimos anos. 
Enquanto no ano 2000 apenas 
34 países tinham atingido uma 
cobertura efetiva de mais de 90 
por cento da população acima 
da idade legal de reforma, 78 
países entraram nesta categoria 
entre 2015 e 2020. Além disso, 
o número de países onde a 

concessão de pensões abrange menos de 20 por 
cento das pessoas idosas diminuiu para 48, de 
acordo com os dados mais recentes disponíveis, 
em comparação com 73 países em 2000. De 
uma forma geral, os dados indicam tendências 
positivas tanto na cobertura legal como na efetiva.

Como indicado pelos exemplos apresentados 
na caixa 4.24, muitos países fizeram progressos 
significativos no sentido de uma cobertura 
universal das pensões. Enquanto alguns países, 
como a Bolívia, Botsuana, Lesoto, Namíbia 
e República Unida da Tanzânia (Zanzibar), 
es tabeleceram regimes universais não 
contributivos financiados por impostos, outros 
países, como Cabo Verde e Trindade e Tobago, 
estão perto de alcançar a universalidade através 
de uma combinação de regimes contributivos e 
não contributivos. Estas experiências mostram 
que o progresso no sentido de uma cobertura 
universal das pensões é viável em países de 
rendimento baixo e médio. 

 X Figura 4.36 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva da proteção na 
velhice: percentagem de pessoas acima da idade legal de reforma que recebe 
uma pensão de velhice, 2020 ou último ano disponível

Nota: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais são ponderados 
pela população acima da idade legal de reforma. As estimativas não são estritamente comparáveis às estimativas 
regionais de 2016 devido a melhorias metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada e às revisões 
dos dados nacionais.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Caixa 4.24 Extensão da cobertura das pensões através de pensões sociais 
universais ou de uma combinação de prestações contributivas e não 
contributivas

Bolívia: Apesar de registar o PIB per capita mais baixo na América do Sul, a Bolívia tem um dos índices de 
cobertura mais elevado de pensões de velhice. Graças à introdução da pensão de velhice não contributiva 
denominada «Renta Dignidad» em 2007, o país alcançou uma cobertura universal. A «Renta Dignidad» 
abrange cerca de 100 por cento da população com mais de 60 anos de idade, proporcionando níveis 
de prestações equivalentes a cerca de 54 dólares por mês aos/às beneficiários/as sem uma pensão 
contributiva e equivalentes a cerca de 47 dólares aos/às beneficiários/as de regimes contributivos.  
O custo deste programa representa 1,2 por cento do PIB e é financiado através de um imposto direto 
sobre os hidrocarbonetos e de dividendos provenientes de empresas detidas pelo Estado. O programa 
permitiu reduzir a pobreza ao nível do agregado familiar em 14 por cento e garantiu o rendimento e o 
consumo dos/as beneficiários/as.

Cabo Verde: Em 2006, Cabo Verde adotou duas medidas importantes para avançar para um regime de 
pensões universal. A primeira foi a criação do Centro Nacional de Pensões Sociais. As pensões sociais não 
contributivas, combinadas com o regime contributivo, abrangem cerca de 84,8 por cento da população 
acima da idade de reforma e proporcionam prestações de cerca de 53 dólares por mês (20 por cento 
superior ao limiar de pobreza). A segunda foi a criação do Fundo Mutualista dos Pensionistas, que subsidia 
aos/às pensionistas a compra de medicamentos em farmácias privadas e concede um subsídio de funeral.

Namíbia: O subsídio social básico da Namíbia garante a todos/as os/as residentes com mais de 60 
anos um subsídio mensal de 1100 dólares namibianos (aproximadamente 78 dólares), situando os/as 
beneficiários/as bem acima do limiar de pobreza. Estes/as beneficiários/as partilham o subsídio com a 
família alargada, em particular no apoio escolar e no bem-estar dos netos. Embora existam algumas 
dificuldades em alcançar as pessoas que vivem em áreas remotas, estima-se que a cobertura total seja 
superior a 90 por cento.

África do Sul: A África do Sul foi o primeiro país africano a introduzir uma pensão social para pessoas 
idosas, com o objetivo de alargar a cobertura às pessoas que não tinham um seguro social. O «Older 
Person’s Grant» (subsídio para pessoas idosas) é um pagamento mensal, sujeito à condição de recursos, 
de 1500 rands sul-africanos (112 dólares) para pessoas com idades compreendidas entre os 60 e os 75 
anos e de 1520 rands (114 dólares) para pessoas com mais de 75 anos. Beneficiam deste subsídio cerca de 
3 milhões de pessoas idosas da África do Sul, atingindo uma cobertura de até 100 por cento em algumas 
jurisdições. O «Older Person’s Grant» é concedido a cidadãos, a residentes permanentes e a refugiados/as 
em situação legal. Estima-se que este subsídio tenha contribuído de forma significativa para a redução da 
desigualdade, diminuindo o coeficiente de Gini de 0,77 (sem subsídios) para 0,60 (com subsídios). 

República Unida da Tanzânia (Zanzibar): Em abril de 2016, Zanzibar tornou-se no primeiro território 
da África Oriental a implementar uma pensão social financiada integralmente pelo Estado. O Regime 
Universal de Pensões proporciona a todos/as os/as residentes com mais de 70 anos uma pensão mensal 
de 20 000 xelins da Tanzânia (9 dólares). Num contexto caracterizado por elevados níveis de pobreza e 
de informalidade do mercado de trabalho, muito poucas pessoas são elegíveis para receber uma pensão 
contributiva. Ainda que o nível das prestações da pensão social seja modesto e, por si só, não consiga 
tirar as pessoas idosas da pobreza, constitui um primeiro passo razoável para alcançar uma cobertura 
universal. Em maio de 2016, 21 750 pessoas, ou seja, 86 por cento da população elegível, receberam a 
pensão universal.

Trindade e Tobago: A pensão contributiva de reforma administrada pelo Instituto de Segurança Social 
e a pensão não contributiva para pessoas idosas («Senior Citizens’ Pension – SCP») proporcionam a 
segurança de rendimento às pessoas idosas deste país. Esta última consiste num subsídio mensal de até 
3500 dólares de Trindade e Tobago (520 dólares americanos) pagos aos/às residentes com idade igual ou 
superior a 65 anos. Este valor supera o nível do limiar de pobreza nacional. Em 2015, o custo desta pensão 
representou 1,6 por cento do PIB. Em setembro de 2016, 90 800 cidadãos recebiam esta pensão (SCP) e 
estima-se que a combinação da pensão contributiva de reforma com a pensão SCP alcança a cobertura 
universal de pessoas idosas do país.

Fontes: Com base na https://usp2030.org/; INPS; Cabo Verde 2019; ILOSTAT; Autoridad de Fiscalización y Control de 
Pensiones y Seguros de Bolivia, Boletín Estadístico, dezembro de 2020.

https://usp2030.org/
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 X Figura 4.37 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva da proteção  
na velhice: comparação da percentagem das pessoas acima da idade legal  
de reforma que recebem uma pensão de velhice, 2000-05 e 2015-20

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); ILOSTAT; OCDE SOCR; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

Conforme indicado na figura 4.37, um número 
substancial de países foram bem-sucedidos na 
expansão da cobertura efetiva: Bangladexe, 
Belize, Bielorrússia, Equador, Índia, República 
da Coreia e Vietname, entre outros. Em muitos 
países, a extensão da cobertura foi alcançada 
sobretudo através da criação ou extensão de 
regimes de pensões não contributivos, os quais 
proporcionam pelo menos um nível básico de 
proteção a muitas pessoas idosas, enquanto 

outros países combinaram a extensão dos 
regimes contributivos a grupos da população que 
anteriormente não estavam cobertos por outras 
medidas. Embora a introdução de mecanismos 
financiados por impostos destinados a pessoas até 
agora desprotegidas tenha alargado a cobertura 
efetiva, os níveis das prestações continuam 
muitas vezes a ser inadequados para manter os/as 
beneficiários/as em condições de vida saudáveis 
e dignas.

A figura 4.37 indica que, não obstante os esforços 
significativos para alargar a cobertura em todo o 
mundo e das histórias de sucesso apresentadas 
acima, nem todos os países obtiveram bons 
resultados. A Arménia e o Azerbaijão, por exemplo, 
que tinham atingido taxas de cobertura próximas 
ou superiores a 90 por cento em 2000, sofreram 
desde então uma regressão drástica.

4.3.6 Despesa com a proteção 
social das pessoas idosas

O nível das despesas relativas à segurança de 
rendimento das pessoas idosas representa 
um indicador útil do nível de desenvolvimento 
dos regimes de pensões e está altamente 
correlacionado com a percentagem de pessoas 

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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idosas na população. O nível das despesas 
públicas nacionais com as pensões depende de 
uma série de fatores complexos, que incluem a 
estrutura demográfica, as taxas de cobertura 
efetiva, a adequação das prestações e as 
diferentes combinações de políticas de concessão 
pública e privada de pensões e serviços sociais.  
A despesa pública com a segurança social 

46 Embora os dados incluam não só pensões, mas também, na medida do possível, outras prestações pecuniárias e em espécie 
para as pessoas idosas, não estão incluídas as despesas em cuidados continuados, cujo custo já é significativo em muitos 
países e é suscetível de continuar a aumentar no futuro devido à evolução demográfica.

destinada a pensões e a outras prestações não 
relacionadas com a saúde para as pessoas idosas 
representa, em média, 7,0 por cento do PIB 
mundial (ver figura 4.38),46 mas existem grandes 
diferenças regionais, com níveis que variam de 
10,7 por cento do PIB na Europa e na Ásia Central 
até 3,8 por cento nos Estados Árabes.

 X Figura 4.38 Despesa pública em proteção social (excluindo a saúde)  
da população idosa (percentagem do PIB) e percentagem de pessoas  
com 65 anos de idade ou mais no total da população, por região,  
sub-região e nível de rendimento, 2020 ou último ano disponível
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Notas: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais da despesa 
pública em proteção social das pessoas idosas (excluindo a saúde) são ponderados pelo PIB.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito de Segurança Social (ISS); ILOSTAT; 
fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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A percentagem de pessoas idosas na população 
nacional, em combinação com o nível de 
despesas com as pensões, oferece uma 
indicação da sustentabilidade económica do 
regime de pensões. A figura 4.39 mostra que 
países de todo o mundo se encontram em fases 
muito diferentes do processo de envelhecimento 
da população,  com var iações not áveis 
associadas ao nível dos rendimentos. De uma 
forma geral, os países em desenvolvimento 
têm estruturas populacionais mais jovens e 
regimes de pensões emergentes, oferecendo-
lhes a oportunidade de antecipar as mudanças 
necessárias para dar resposta atempadamente, 
otimizando a conceção do regime e adotando 
reformas conforme necessário para assegurar 
a sustentabilidade económica do regime a 
longo prazo.

4.3.7 Eliminar as disparidades 
entre homens e mulheres 
no acesso à segurança de 
rendimento na velhice 

Garantir a segurança de rendimento das 
mulheres na velhice continua a ser um 
desafio em muitos países, tendo em conta 
as desigualdades de género persistentes 
nos mercados de trabalho, bem como as 
desigualdades e disparidades sociais mais 
amplas, incluindo a divisão por género das 
responsabilidades familiares não remuneradas. 
Todos estes fatores contr ibuem para a 
menor participação das mulheres na força 
de trabalho, a sua maior representação em 
formas vulneráveis de emprego (também como 
trabalhadoras familiares não remuneradas), as 
persistentes diferenças salariais entre homens e 
mulheres e os rendimentos mais baixos ao longo 
da vida. 

Por todas estas razões, as mulheres têm em 
muitos países menos probabilidades do que 
os homens de contribuir para um regime de 
pensões, e também menos probabilidades de 
receber uma pensão. Enquanto a nível mundial 
38,7 por cento dos homens em idade ativa 
estão cobertos por um regime de pensões, 
esta percentagem é de apenas 26,3 por cento 
para as mulheres (ver figura 4.39). A assimetria 
de género é mais pronunciada nos países de 
rendimento médio-baixo, onde 20,8 por cento 
dos homens são cobertos, em comparação com 
apenas 8,1 por cento das mulheres. Verificam-se 
também diferenças acentuadas entre regiões, 
com algumas regiões a apresentarem lacunas 
de cobertura particularmente elevadas entre 
as mulheres; por exemplo, nos Estados Árabes 
apenas 3,4 por cento das mulheres em idade 
ativa estão cobertas, em comparação com 27,7 
por cento dos homens (ver figura 4.39). 

As mulheres também têm normalmente 
rendimentos mais baixos do que os homens 
e interrompem mais frequentemente o seu 
trabalho no mercado de trabalho para cuidar 
de dependentes. Estes fatores conduzem 
a desigual-dades de género nos regimes 
de pensões; alguns países compensaram 
parcialmente estas desigualdades através da 
introdução de mecanismos de compensação, 
tais como pensões de créditos de prestações 
de cuidados para mulheres e para homens, 
ou uma extensão das garantias de pensão 
mínima. Ao contrário dos regimes públicos de 
pensões, os regimes privados de pensões não 
oferecem estas medidas de compensação, uma 
vez que os níveis de prestações se baseiam 
mais estritamente nas contribuições passadas, 
penalizando as mulheres pelas contribuições 
mais baixas, pela reforma antecipada e, nos 
casos em que são utilizadas tabelas atuariais 
especí f icas de género, pela sua maior 
longevidade média (Behrendt e Woodall, 2015; 
Behrendt, 2000).
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 X Figura 4.39 Cobertura efetiva da proteção na velhice: percentagem da 
população em idade ativa com mais de 15 anos de idade coberta por um  
regime de pensões (contribuintes ativos), por região, sub-região, nível de 
rendimento e sexo, 2020 ou último ano disponível

Nota: Ver o Anexo 2 para consultar as explicações metodológicas. Os agregados mundiais e regionais são ponderados 
pela população em idade ativa com mais de 15 anos de idade. As estimativas não são estritamente comparáveis às 
estimativas regionais de 2016 devido a melhorias metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada e 
às revisões dos dados nacionais.

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); ILOSTAT; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

Em muitas partes do mundo, as taxas mais 
elevadas de migração dos homens das zonas 
rurais estão a ter como resultado uma repre-
sentação desproporcionada de mulheres nas 
populações rurais, onde o trabalho remunerado, 
mesmo que disponível, é muito frequentemente 
mal remunerado, informal e inseguro. Na ausência 
de outras formas de cobertura de pensões, 
as pensões não contributivas, sobretudo nos 
países de rendimento baixo e médio-baixo, 
ajudam a colmatar as lacunas de cobertura 

de género, embora não necessariamente as 
lacunas de adequação. Ainda que as pensões não 
contributivas possam contribuir, e muito, para 
assegurar o acesso das mulheres (e dos homens) 
à proteção básica, os níveis das prestações são 
muitas vezes demasiado baixos para permitir 
às beneficiárias satisfazer plenamente as suas 
necessidades. Assim, a concessão de pensões não 
contributivas deve ser acompanhada de esforços 
para apoiar a participação cada vez maior das 
mulheres em regimes contributivos (OIT, 2016f).

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629


196  X Figura 4.40 Indicador 1.3.1 dos ODS relativo à cobertura efetiva da proteção na 
velhice: percentagem da população acima da idade legal de reforma que recebe uma 
pensão de velhice, países selecionados, por sexo, 2020 ou último ano disponível

Fontes: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); OCDE; SOCR; ILOSTAT; fontes nacionais.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Figura 4.41 Cobertura efetiva da proteção na velhice, por sexo: percentagem da 
força de trabalho com 15 anos de idade ou mais coberta por um regime de pensões 
(contribuintes ativos), países selecionados, 2020 ou último ano disponível
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Fonte: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito da OIT sobre a Segurança Social 
(ISS); OCDE; SOCR; ILOSTAT; fontes nacionais.
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No Equador, por exemplo, 68,4 por cento 
dos homens acima da idade legal de reforma 
recebem uma pensão, em comparação com 
53,9 por cento das mulheres (ver figura 4.40). 
No que se refere ao Zimbabué, os dados da 
figura 4.41 também mostram uma percentagem 
relativamente baixa de mulheres na força de 
trabalho (10,6 por cento) a contribuir para o 
regime de pensões, em comparação com 27,5 
por cento de homens. Não obstante em muitos 
países a percentagem de mulheres na população 
ativa que contribui para as pensões possa ser 
superior à dos homens (ver figura 4.41), as 
mulheres acabam, com frequência, por ter uma 
taxa de cobertura efetiva mais baixa em termos 
de beneficiários de pensões, sobretudo nos 
países em desenvolvimento (ver figura 4.40).

É encorajador que, paralelamente à introdução 
de regimes de pensões financiados por impostos, 
estejam a ser introduzidas medidas para expandir 
progressivamente os regimes contributivos 
de modo a cobrir as trabalhadoras indepen-
dentes e outras trabalhadoras com capacidade 
contributiva. 

As considerações sobre o género estão também 
a ganhar cada vez mais terreno no debate 
público sobre as reformas das pensões. Foram 
implementadas medidas políticas proativas 
sensíveis à dimensão do género para reduzir o 
impacto dos padrões de carreira diferenciados 
nas pensões. A idade de reforma das mulheres foi 
alinhada com a dos homens, ainda que associada 
aos aumentos da idade de reforma aplicáveis 
tanto às mulheres como aos homens (ver tabela 
4.3 abaixo).

 X Tabela 4.3 Pensões de velhice: alguns exemplos de reformas paramétricas  
em países selecionados, 2018–20 

País, território  
e ano

Medida

Suécia (2020) Aumento da idade mínima de reforma para as pensões contributivas 
de 61 para 62 anos. Espera-se que a idade mínima de reforma para as 
pensões garantidas financiadas por impostos aumente de 65 para  
66 anos até 2023 e para 67 anos até 2026.

Vietname (2019) Aumento gradual da idade de reforma de 60 para 62 anos para os 
homens e de 55 para 60 anos para as mulheres, a partir de janeiro de 
2021. A taxa de aumento será de três meses por ano para os homens  
(até 2028) e de quatro meses por ano para as mulheres (até 2035).

Brasil (2019) Implementação de uma idade mínima de reforma para os/as 
trabalhadores/as do setor privado, que será de 65 anos para os homens e 
62 anos para as mulheres, com regras de transição para quem já entrou 
no mercado de trabalho.

Arábia Saudita (2019) Aumento da idade oficial de reforma das mulheres no âmbito do 
programa público de pensões PAYGO do país, de 55 para 60 anos, para 
corresponder à idade de reforma dos homens.

Reino Unido (2019) Aumento da idade de reforma de 63 anos para as mulheres e 65 anos 
para os homens para 66 anos para os homens e as mulheres a partir de 
2019, e 67 anos a partir de 2026.

Croácia (2019) A idade normal de reforma das mulheres (62 anos e quatro meses a 
partir de 1 de janeiro de 2019) aumentará gradualmente quatro meses 
por ano até aos 65 anos em 2027, correspondendo à idade normal 
de reforma dos homens. A idade normal de reforma dos homens e 
mulheres aumentará subsequentemente ao mesmo ritmo até aos 67 
anos de idade em 2033.

Polinésia Francesa 
(2018)

Aumento da idade de reforma de 60 para 62 anos.

Fonte: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Monitor de Proteção Social da OIT.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
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Os créditos de contribuição relacionados com os 
cuidados também estão a ganhar terreno nos 
regimes de pensões. Estes podem ser atribuídos, 
independentemente de os cuidados serem 
prestados a crianças ou a outros membros da 
família que necessitem de cuidados, embora na 
prática os créditos sejam concedidos sobretudo 
para os cuidados a crianças (ONU Mulheres, 
2015; Fultz, 2011). Promover a partilha das 
responsabilidades de cuidados entre mulheres 
e homens contribui para uma maior igualdade 
no emprego e na proteção social, corrigindo as 
desvantagens socioeconómicas das mulheres na 
velhice e melhorando a adequação das pensões 
(ver caixa 4.4).

4.3.8 A adequação das 
pensões para assegurar 
uma genuína segurança de 
rendimento às pessoas idosas

A par da cobertura universal, o objetivo 
de assegurar a adequação das pensões 
é também essencial, mas conceber uma 
metodologia aplicável a nível mundial 
para medir a adequação das pensões 
de velhice é um desafio. A noção de 
adequação das pensões combina 
indicadores objetivos (tais como a taxa 
de substituição ou a capacidade de a 

pensão sustentar as necessidades básicas dos/as 
beneficiários/as) com indicadores mais subjetivos 
(tais como a perceção dos/as beneficiários/as sobre 
a medida em que as suas pensões sustentam o nível 
de vida na reforma ou refletem a sua contribuição 
para o progresso económico e social durante os 
seus anos de atividade). Um aspeto importante 
a ter em conta é que existem outros fatores 
críticos que influenciam a adequação das pensões 
para além dos níveis das próprias prestações da 
pensão. Estes fatores incluem a acessibilidade dos 
bens e serviços essenciais, tais como cuidados de 
saúde, alimentação, habitação e transporte. Além 
disso, a avaliação da adequação das prestações de 
reforma tem de ser dinâmica e evoluir com o tempo 
à medida que se alteram as condições sociais, 
culturais, demográficas e económicas.

A figura 4.42 mostra as taxas médias de subs-
tituição no momento da reforma nos regimes 
públicos de pensões relacionados com as 
remunerações em países europeus selecionados, 
com as projeções a indicarem uma tendência 
de redução até 2070. Em alguns casos, estas 
reduções são significativas, prevendo-se que as 
taxas se situem muito abaixo dos valores mínimos 

de referência estabelecidos pelas normas da OIT 
relativas à segurança social, nomeadamente a 
Convenção N.º 102 e a Convenção N.º 128, que 
estipulam, respetivamente, taxas de pelo menos 
40 e 45 por cento das remunerações anteriores 
após um período de 30 anos de contribuições ou 
de emprego.

As pensões são prestações a longo prazo, pelo 
que uma consideração e condição importante 
para avaliar a sua adequação é a capacidade de 
manter o poder de compra e o valor real ao longo 
do tempo. Isto é particularmente importante para 
as mulheres, que vivem normalmente mais tempo 
do que os homens e assim enfrentam um maior 
risco de depreciação do valor das pensões.

Todas as normas da OIT relativas à segurança 
social reconhecem a necessidade de rever 
periodicamente os níveis das pensões com 
referência às mudanças que ocorrem nos 
níveis de rendimentos e no custo de vida. As 
práticas nacionais a este respeito variam desde 
mecanismos ad hoc até à indexação automática, 
variando também entre países e regimes, como 
apresentado na tabela 4.4. 

Embora o ajustamento dos níveis das pensões 
em relação aos níveis das remunerações tenha 
sido historicamente mais generalizado, um 
número cada vez maior dos regimes atuais limita 
os ajustamentos às mudanças no custo de vida, 
quer através de intervenções governamentais ad 
hoc, quer através de mecanismos de indexação 
automática mais protetores. A este respeito, 
as normas da OIT relativas à segurança social 
estabelecem o princípio do ajustamento regular 

Assegurar a 
adequação 
das pensões 
é essencial.

 X Tabela 4.4 Métodos de indexação

Métodos de indexação N.º de 
regimes 

Indexação dos preços 76

Indexação dos salários 37

Indexação preço/salário 
combinada 

26

Normal, não especificado 18

Ad hoc 4

Não indexado/Sem informação 182 

Total 343 

Nota: «Sem informação» significa, na maioria dos casos, 
«não indexado».

Fonte: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção 
Social, com base na AISS/SSA, Programas de Segurança 
Social em Todo o Mundo.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.ssa.gov/policy/docs/progdesc/ssptw/
https://www.ssa.gov/policy/docs/progdesc/ssptw/
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dos níveis das prestações de acordo com critérios 
como as alterações substanciais no nível geral 
das remunerações e no custo de vida. No Egito, 
em 2020, o Governo implementou uma nova 
lei que substituiu os ajustamentos ad hoc por 
ajustamentos anuais automáticos das pensões 
com base nas alterações do índice nacional de 
preços no/a consumidor/a, com um aumento 
anual máximo de 15 por cento. 

Todavia, muitos regimes de pensões preveem 
apenas ajustamentos das pensões ad hoc, muitas 
vezes dependentes de fatores políticos, que 
correm o risco de erodir o poder de compra. 
Em contextos inflacionistas, a maioria dos/as 
pensionistas acaba por receber pensões nominais 
com um impacto limitado na preservação do poder 

de compra dos/as beneficiários/as. A menos que 
as pensões sejam regularmente ajustadas para se 
manterem a par dos aumentos dos salários reais 
ou de outras medidas relacionadas com o custo de 
vida em geral, o nível de vida das pessoas idosas 
irá deteriorar-se e podem ser subsequentemente 
empurradas para a pobreza.

4.3.9 Reformar os regimes de 
pensões num contexto desafiador

De acordo com os dados recolhidos pelo Monitor 
de Proteção Social da OIT, entre 2010 e 2020 foram 
anunciadas pelos governos de várias regiões do 
mundo um total de 291 medidas com o objetivo 
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 X Figura 4.42 Taxas de substituição médias no momento da reforma nos 
regimes públicos de pensões em relação às remunerações, países europeus 
selecionados, 2016 e projeções para 2070 (em percentagem)

Nota: É prescrita pela Convenção N.º 102 uma taxa de substituição mínima de 40 por cento das remunerações 
anteriores para prestações de velhice após um período contributivo de 30 anos (atualmente aplicável à Bulgária, 
Croácia, Chipre, Dinamarca, Eslovénia, Espanha, França, Grécia, Itália, Luxemburgo, Polónia, Portugal e Roménia, no 
que diz respeito às prestações de velhice). A Convenção N.º 128 aumenta esta taxa de substituição mínima para 45 por 
cento para o mesmo período contributivo (atualmente aplicável à Alemanha, Áustria, Bélgica, Eslováquia, Finlândia, 
Países Baixos, Chéquia e Suécia, no que diz respeito às prestações de velhice).

Fonte: Comissão Europeia 2018, tabela II.1.18, p. 84.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.

https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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de racionalizar as despesas de ajustamento das 
receitas dos regimes de pensões para promover 
a sustentabilidade económica, sobretudo no 
que respeita aos regimes contributivos. Destas, 
150 estavam relacionadas com o atraso no 
recebimento da pensão através do aumento da 
idade de reforma (100 anúncios), a eliminação da 
reforma antecipada, a introdução ou aumento 
de penalizações por reforma antecipada, a 
introdução ou aumento de incentivos à reforma 
tardia e medidas destinadas a aumentar o 
período de elegibilidade ou a reforçar os critérios 
de elegibilidade (ver tabela 4.5). Resta saber se 
e como a pandemia da COVID-19 irá afetar os 
padrões das reformas dos regimes de pensões 
observados durante a última década. 

As reformas dos regimes de pensões para garantir 
a sua sustentabilidade foram impulsionadas por 
uma série de fatores: alterações demográficas 
combinadas com décadas de estagnação salarial 
e congelamento das taxas de contribuição; 
dificuldades relacionadas com um mundo do 

trabalho em rápida mutação e a emergência de 
formas precárias de emprego não protegido; um 
ambiente de baixas taxas de juro; políticas de 
austeridade orçamental; e, por vezes, restrições 
impostas no contexto da assistência financeira. 
Para assegurar a sustentabilidade financeira 
dos regimes de pensões, muitos países intro-
duziram uma série de medidas de ajustamento. 
A maioria destas medidas afeta os níveis das 
prestações ou os critérios de elegibilidade 
de modo a atrasar a idade de reforma, por 
exemplo, aumentando as penalizações para a 
reforma antecipada, aumentando a idade legal 
de reforma ou indexando a idade de reforma 
ao aumento da esperança de vida. Algumas 
reformas das pensões destinadas a assegurar 
a sustentabilidade financeira estreitaram a 
ligação entre as contribuições e os direitos sem 
terem em devida conta a garantia de justiça 
social e equidade, tal como estipulado pela 
Recomendação N.º 202, tornando as prestações 
mais dependentes do retorno do investimento e 
do desempenho do mercado, em alguns casos 
através do estabelecimento de regimes de contas 
individuais. Não obstante a introdução de pensões 
não contributivas tenha ajudado a aumentar a 
proteção na velhice a um nível básico, a extensão 
e o reforço dos regimes contributivos relacionados 
com o emprego continua a ser crucial para garantir 
níveis de prestações adequados.

Em muitos casos, as reformas visam o ajus-
tamento dos níveis das prestações, da idade 
de reforma ou dos requisitos de elegibilidade 
(tabela 4.3). O Monitor de Proteção Social da OIT 
registou 57 casos de anúncios governamentais 
sobre reformas que tinham reduzido os níveis das 
prestações. Estes incluem 39 casos de reforma que 
diminuíram as prestações de pensão, modificaram 
a fórmula de cálculo, eliminaram ou reduziram os 
subsídios sobre as prestações, ou diminuíram os 
subsídios sobre as contribuições; e 18 medidas de 
reforma que reduziram a adequação do regime 
de pensões através da reforma do método de 
indexação, congelando a indexação das pensões 
e introduzindo ou aumentando os impostos sobre 
as prestações.

De acordo com os princípios e referências es-
tabelecidos pelas normas internacionais de 
segurança social, que fornecem orientações 
sobre uma série de opções para a conceção de 
regimes de pensões, a abordagem da OIT à re-
forma das pensões procura privilegiar as reformas 
estruturais ou paramétricas em alinhamento com 
estas normas, visando alcançar o duplo objetivo 
de assegurar a sustentabilidade financeira, eco-
nómica e orçamental, tendo em devida conta a 

 X Tabela 4.5 Anúncios governamentais sobre  
a reforma das pensões (contração), 2010-20

Tipo de medida (racionalização das despesas  
e ajustamento das receitas)

N.º de 
casos

Atrasar o recebimento das pensões: aumentar a 
idade de reforma (100), introduzir ou aumentar 
os incentivos à reforma tardia (16), introduzir ou 
aumentar as penalizações à reforma antecipada 
(10), eliminar a reforma antecipada (6), aumentar 
o período de elegibilidade (12), reforçar os 
critérios de elegibilidade (6)

150

Congelar a indexação das pensões (5), modificar 
a fórmula de cálculo (34), eliminar ou reduzir 
as subvenções às prestações (1), reduzir as 
subvenções às contribuições (2)

42

Introduzir ou aumentar os impostos sobre as 
prestações (8), reformar o método de indexação 
(20), congelar a indexação das pensões (5), 
racionalizar ou reduzir os regimes  
ou prestações (1)

34

Outras: aumentar as taxas de contribuição (41), 
aumentar o limite de contribuição (4), encerrar 
parcial ou totalmente um regime (4), privatizar 
ou introduzir as contas individuais (16)

65

Número total de medidas 291

Fonte: OIT, Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base 
no Monitor de Proteção Social da OIT.

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
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equidade e a justiça social. A OIT 
promoveu, assim, reformas des-
tinadas a alcançar a proteção na 
velhice, em termos qualitativos e 
quantitativos, com base em prin-
cípios normativos fundamentais 
(ver caixa 4.25): entre outros, pro-
porcionar prestações adequadas 
e previsíveis até à morte dos/as 
beneficiários/as e como direitos 
legais; gestão e administração fi-
nanceira transparente, responsável 
e sólida, nomeadamente através 
da participação dos/as parceiros/as 
sociais/representantes dos/as segu-
rados/as na gestão dos fundos de 

pensões; financiamento coletivo e solidário; e a 
revisão periódica dos níveis das prestações para 
evitar a erosão do poder de compra. As reformas 
apoiadas incluem as que, ainda que preservando a 
sustentabilidade financeira, procuram estabelecer 
limites mínimos de contribuição mais baixos para 
os/as trabalhadores/as com histórico de contribui-
ções fragmentadas; fornecer créditos para cobrir 
períodos de desemprego; reforçar a portabilidade 
das prestações; e apoiar o trabalho digno e os 
salários dignos, evitando simultaneamente a in-
correta classificação dos/as trabalhadores/as para 
se esquivarem às contribuições para a reforma.

Não obstante os princípios da OIT permitam, e 
até incentivem, a combinação de mecanismos 
contributivos e não contributivos nos regimes 
de pensões com múltiplos pilares e não excluam 
qualquer tipo de mecanismo de financiamento, 
determinados tipos de regimes, tais como as 
contas poupança individuais, não cumprem, 
de uma forma geral, os princípios-chave 
estabelecidos nas normas internacionais do 
trabalho, tais como assegurar níveis de prestações 
previsíveis, garantir o recebimento das prestações 
até à morte, uma gestão participativa, a revisão 
periódica dos níveis das prestações para evitar 
a erosão do poder de compra e equidade 
dentro e entre gerações. Estes mecanismos 
adicionais podem representar uma opção para 
complementar (voluntária ou obrigatoriamente) os 
sistemas de seguro social solidários, desde que o 
seu financiamento não comprometa a viabilidade 
financeira dos pilares assentes na solidariedade e 
a sua capacidade de garantir as prestações pelo 
menos às taxas mínimas prescritas pelas normas 
da OIT, com base nos princípios fundamentais 
acima definidos.

Embora alguns países tenham introduzido 
regimes de contribuições definidas (numa 
base obrigatória ou voluntária, ou ambas), 

na maioria dos casos estes não se destinam a 
substituir os regimes de pensões da segurança 
social, mas sim a complementá-los de modo a 
aumentar os níveis das prestações. Ao contrário 
dos mecanismos baseados na solidariedade, 
os regimes baseados em contas individuais e 
contribuições definidas transferem os riscos 
do mercado para as pessoas e aumentam as 
desigualdades existentes no mercado de trabalho, 
nomeadamente as desigualdades de género. 
Pelo contrário, os mecanismos baseados na 
solidariedade são fundamentais para reduzir não 
só a desigualdade vertical (entre os que auferem 
rendimentos altos e baixos), mas também a 
desigualdade horizontal (por exemplo, entre 
carreiras estáveis e fragmentadas, entre homens 
e mulheres) e a desigualdade intergeracional. 
Assim, do ponto de vista dos princípios e normas 
da OIT, os regimes de pensões contributivos e 
não contributivos baseados na solidariedade são 
pilares fundamentais para garantir os níveis de 
proteção na velhice estabelecidos nos quadros 
jurídicos nacionais. Nos países com serviços 
e instalações f inanceiras suficientemente 
desenvolvidos, os mecanismos de poupança 
individuais regulados pelas autoridades públicas, 
ou geridos conjuntamente por empregadores 
e trabalhadores, podem complementar as 
pensões da segurança social. Além disso, embora 
possam ser exploradas fontes de financiamento 
adicionais para complementar as contribuições 
de modo a aumentar o espaço orçamental e 
assegurar a sustentabilidade financeira dos 
regimes de pensões, o recurso a mecanismos 
fiscais progressivos oferece melhores resultados 
em termos de justiça social e equidade do que 
os regressivos, tais como os impostos sobre 
o consumo.

Em muitos casos, é expectável que a redução 
dos níveis das pensões como consequência das 
recentes reformas comprometa a sua adequação, 
o que por sua vez irá provavelmente aumentar 
o número de trabalhadores/as que recorrem à 
assistência social financiada por impostos ou 
a regimes de rendimento mínimo garantido 
para assegurar uma vida digna na sua velhice.  
O cumprimento dos níveis mínimos estabelecidos 
pelas normas da OIT, incluindo as Convenções 
N.º 102 e N.º 128, tornar-se-á assim um desafio 
nos países ratif icantes que implementem 
essas reformas.

No contexto da pandemia da COVID-19, alguns 
países recorreram aos fundos de reserva dos 
programas de pensões para pagar prestações 
de emergência, suscitando preocupações 
quanto aos possíveis efeitos na sustentabilidade 

A OIT 
promoveu 
reformas 
destinadas 
a alcançar 
a proteção 
na velhice, 
em termos 
qualitativos e 
quantitativos.
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financeira. Segundo a Federação Internacional 
dos Administradores de Fundos de Pensões (FIAP), 
diversos países da América Latina propuseram o 
levantamento antecipado dos fundos de pensões 
das contas de poupança individuais para atenuar 
os impactos adversos da pandemia mundial da 
COVID-19, esgotando assim as suas poupanças. Tal 
resultou em reduções significativas na cobertura 
dos/as trabalhadores/as e numa supressão ou 
redução significativa das futuras prestações 
de pensões.47 No Chile, dois levantamentos 
consecutivos t iveram como resultado o 
esgotamento das contas individuais de cerca de 
40 por cento dos/as contribuintes. Isto significa 
que, no futuro, o Estado terá de financiar mais 
pensões não contributivas através de impostos, 

47 Declaração da FIAP: The withdrawal of pension funds to mitigate the effects of Covid-19. Ver https://www.fiapinternacional.
org/en/fiap-statement-the-withdrawal-of-pension-funds-to-mitigate-the-effects-of-covid-19/.

sendo que a adequação das pensões será 
também afetada. No Peru, disposições legais 
sucessivas aumentaram o montante total que 
pode ser levantado de uma só vez ao satisfazer 
determinados requisitos em termos de reforma 
antecipada ou de velhice para até 95,5 por cento 
dos fundos. Consequentemente, em novembro de 
2020, 16 por cento do montante total dos fundos 
de pensões tinham sido levantados. Pelo menos 
um terço dos/as trabalhadores/as levantaram 
25 por cento dos fundos e, como resultado, 
deixarão de ter fundos suficientes para financiar 
as suas reformas. Ainda que a utilização dos 
recursos acumulados para a proteção na velhice 
para enfrentar as consequências da pandemia 
não represente uma boa prática, as medidas 

 X Caixa 4.25 O que dizem as normas internacionais de segurança social sobre  
a organização e o financiamento dos sistemas de segurança social?

A década de 1990 testemunhou uma tentativa de reduzir a responsabilidade do Estado de proporcionar 
segurança social, potenciando o papel dos mecanismos privados e, assim, reduzir gradualmente a 
participação do setor público. Estas reformas foram avaliadas do ponto de vista das normas da OIT, que 
permitem diversas modalidades de assegurar proteção sem prejuízo de qualquer sistema, desde que 
respeite certos princípios fundamentais definidos nas normas internacionais de segurança social. 

Estes princípios, não obstante a sua flexibilidade e o reconhecimento de que não existe um sistema 
de pensões único, estabelecem certos limites para as reformas, incluindo limites à privatização da 
segurança social. 

Na prática, embora alguns países tenham complementado os seus regimes de pensões com pilares de 
contas de poupança individuais, em muitos casos estes funcionaram em detrimento da solidariedade 
social e da redistribuição, reduzindo a percentagem dos financiamentos que entram nos mecanismos 
coletivos de repartição. Os órgãos de supervisão da OIT observaram, em geral, que os regimes de 
pensões baseados na capitalização das poupanças individuais geridas por fundos de pensões privados 
foram organizados em violação dos princípios da solidariedade, da partilha de riscos e do financiamento 
coletivo que constituem a essência da segurança social, bem como em desrespeito dos princípios 
de gestão transparente, responsável e democrática dos regimes de pensões, que devem incluir a 
participação de representantes das pessoas seguradas. Em 2009, a CEACR salientou que estes princípios 
sustentam todas as normas de segurança social e assistência técnica da OIT e oferecem garantias 
adequadas de viabilidade financeira e desenvolvimento sustentável da segurança social. Negligenciá-los 
e, ao mesmo tempo, suprimir as garantias estatais expõe os membros dos regimes privados a maiores 
riscos financeiros.

Os regimes financiados coletivamente geridos pelo Estado, em particular através do financiamento por 
repartição, também se saíram muito melhor durante as crises do que os regimes totalmente financiados 
por privados, que sofreram perdas graves. A impossibilidade de tantos regimes privados em proporcionar 
pensões dignas, quanto mais não seja devido às perdas sofridas durante as crises económicas, 
desencadeou uma ação das autoridades públicas para restabelecer ou reforçar a solidariedade e os 
mecanismos de redistribuição dos rendimentos. Cada vez mais, como se viu durante a pandemia, estes 
princípios básicos estão também no centro dos apelos públicos para um contrato social revigorado que 
coloca a proteção social e a boa governação no cerne da criação de uma melhor economia.

Fonte: Com base na OIT, 2011a.

https://www.fiapinternacional.org/en/fiap-statement-the-withdrawal-of-pension-funds-to-mitigate-the-effects-of-covid-19/
https://www.fiapinternacional.org/en/fiap-statement-the-withdrawal-of-pension-funds-to-mitigate-the-effects-of-covid-19/
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para autorizar estas retiradas são motivadas 
pela falta de fundos alternativos que possam ser 
mobilizados. Tal ilustra a maior fragilidade dos 
regimes de pensões de contribuições definidas, 
que carecem de um pilar sólido de repartição 
e de regimes de proteção no desemprego com 
capacidade de responder melhor às condições 
de crise.

4.3.10 Garantir a segurança 
de rendimento das pessoas 
idosas no futuro 

À medida que a esperança de vida aumenta, a 
necessidade de proteção na velhice aumenta em 
conformidade. Ainda que não haja dois regimes de 
pensões nacionais idênticos e não exista um plano 
para um sistema ideal, a maioria dos países tende a 

assegurar a sustentabilidade e 
universalidade futura dos seus 
regimes de pensões através 
da introdução de regimes de 
pensões de diferentes níveis 
compostos por componentes 
contributivos e não contribu-
tivos, em que os primeiros 
garantem níveis adequados 
de substituição do rendimento, 
enquanto os segundos ajudam 
a assegurar a segurança básica 
de rendimento das pessoas 
idosas. Face às mudanças 
nos mercados de trabalho e 
ao envelhecimento da popu-
lação, os países, sobretudo os 
que têm regimes de pensões 
mais maduros, optam cada 
vez mais por introduzir altera-

ções paramétricas (aumentar a idade de reforma 
ou os períodos contributivos exigidos) ou por 
complementar as contribuições para as pensões 
a partir das receitas da Administração Pública. 
A progressividade ou regressividade destes 
impostos, incluindo em particular as respetivas 
percentagens de financiamento das receitas pro-
venientes do trabalho e do capital, tem um impacto 
direto na equidade e redistribuição do regime de 
pensões resultante – por exemplo, os impostos 
mais estreitamente ligados aos resultados do 
emprego atingirão melhor estes objetivos do que 
os impostos regressivos sobre o consumo.

Adicionalmente às considerações demográficas, 
uma série de outros fatores ameaça a capacidade 
de os Estados e os regimes de pensões garantirem 
o direito de cada pessoa à proteção na velhice. 

O futuro do trabalho e as questões sobre como 
assegurar uma cobertura adequada de proteção 
social aos/às trabalhadores/as em todos os tipos de 
emprego – incluindo o trabalho em plataformas, as 
modalidades de trabalho flexíveis, etc. – constituem 
uma importante fonte de preocupação no que diz 
respeito à proteção na velhice. As incertezas nos 
atuais quadros jurídicos sobre a natureza jurídica 
das relações destes/as trabalhadores/as com as 
plataformas devem ser resolvidas e, sempre que 
necessário, estes quadros devem ser adaptados 
visando assegurar as fontes sustentáveis de 
financiamento coletivo e uma proteção adequada 
na velhice para estas categorias de trabalhadores/
as, sem as quais estes/as ficarão vulneráveis 
e dependentes de pensões básicas de velhice 
financiadas por impostos. 

Outro desafio central para a sustentabilidade 
dos regimes de pensões é a prevalência – e, em 
muitos casos, inclusivamente o crescimento 
– das economias informais. No mundo em 
desenvolvimento, a informalidade e a pobreza são 
generalizadas, e uma percentagem significativa 
de pessoas com empregos formais está a 
deslizar para a informalidade. Não obstante as 
medidas decisivas tomadas para alargar as 
pensões financiadas por impostos às pessoas 
anteriormente ativas na economia informal, estas 
prestações são muitas vezes insuficientes para 
manter uma vida digna ou são demasiado restritas, 
deixando muitas pessoas desprotegidas. Além 
disso, na ausência de estratégias de formalização 
eficazes e abrangentes, o que também resultará 
em mecanismos contributivos reforçados, o 
financiamento de pensões para a maioria das 
pessoas idosas através da tributação representa 
um encargo considerável para as finanças públicas 
que poderá comprometer a sua sustentabilidade 
a longo prazo. Neste contexto, assegurar 
uma melhor articulação entre os mecanismos 
contributivos e não contributivos das pensões, 
paralelamente às políticas de formalização, 
é fundamental para promover mecanismos 
contributivos relacionados com o emprego que 
proporcionem pensões adequadas e financiadas 
de forma sustentável. Todas as nações, em graus 
variáveis, enfrentam o desafio de assegurar o 
futuro dos seus regimes de pensões e necessitam 
de encontrar um equilíbrio judicioso entre 
sustentabilidade financeira, económica e social, 
garantindo condições aceitáveis de financiamento 
e de elegibilidade para as prestações, bem 
como níveis adequados de prestações, visando 
assegurar regimes de pensões que funcionem 
eficaz e eficientemente, e apoiar o progresso no 
sentido da consecução da Agenda 2030.

A maioria dos 
países tende 
a assegurar a 
sustentabilidade 
e universalidade 
futura dos seus 
regimes de 
pensões através 
da introdução 
de regimes de 
pensões de 
diferentes níveis.
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	X 4.4 Proteção social da saúde:  
rumo à cobertura universal na saúde

	X O direito à proteção social da saúde ainda não é uma realidade universal. 
Não obstante os progressos louváveis, continuam a existir obstáculos 
no acesso aos cuidados de saúde sob a forma de pagamentos diretos 
dos serviços de saúde, distância física, limitações no alcance, qualidade 
e aceitabilidade dos serviços de saúde e longos tempos de espera, bem 
como custos de oportunidade, tais como o tempo de trabalho perdido.

	X Foram feitos progressos significativos na extensão da cobertura da 
população, e quase dois terços da população mundial está protegida por 
um sistema de saúde. Ainda assim, as pessoas no quintil de rendimento 
mais baixo e das zonas rurais enfrentam frequentemente desafios na 
satisfação das suas necessidades de saúde sem dificuldades. Ainda 
que a cobertura da população tenha aumentado, tem sido dada 
menos atenção à adequação em alguns contextos. A crise da COVID-19 
acentuou as limitações da adequação das prestações e a necessidade 
de reduzir os pagamentos diretos. 

	X O financiamento coletivo, a ampla partilha de riscos e as prestações 
baseadas nos direitos humanos são princípios fundamentais para 
apoiar o acesso efetivo de toda a população aos cuidados de saúde de 
um modo que dê resposta às crises. Os princípios enunciados pelas 
normas internacionais de segurança social são mais relevantes do que 
nunca no progresso para a cobertura universal dos cuidados de saúde 
e particularmente no atual contexto de saúde pública. Uma maior e 
melhor recolha de dados sobre a cobertura legal é uma prioridade para 
a monitorização dos progressos em matéria de cobertura e equidade. 

	X O investimento na disponibilização de serviços de saúde de qualidade 
é crucial. A pandemia da COVID-19 revelou ainda mais a necessidade 
de investir nos cuidados de saúde e de melhorar a coordenação dos 
sistemas de saúde. A pandemia está a chamar a atenção para os 
desafios que os países enfrentam no recrutamento, mobilização, 
retenção e proteção de um número suficiente de profissionais de 
saúde qualificados, apoiados e altamente motivados para assegurar a 
prestação de serviços de saúde de qualidade. 

	X São necessárias com carácter de urgência ligações mais fortes e 
uma melhor coordenação entre o acesso a cuidados médicos e a 
segurança de rendimento a fim de melhor abordar os principais 
fatores determinantes da saúde. A crise da COVID-19 pôs um claro 
foco no papel preventivo crítico do sistema de proteção social e na 
complementaridade dos sistemas de saúde e das prestações de 
doença. São particularmente necessárias abordagens coordenadas 
no que respeita às necessidades especiais e emergentes, incluindo a 
mobilidade humana e o peso crescente das doenças de longa duração 
e crónicas, bem como o envelhecimento da população. O impacto da 
pandemia nas pessoas mais idosas revelou claramente a necessidade 
de uma coordenação entre os cuidados de saúde e os cuidados sociais.
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4.4.1 O papel fundamental da 
proteção social da saúde para 
as pessoas e a economia

 X Uma contribuição essencial para  
os ODS

A crise da COVID-19 revelou grandes lacunas 
na proteção social da saúde. Assegurar a 
universalidade e a continuidade da cobertura 
foi essencial numa pandemia em que a saúde 
de uma pessoa afetava a saúde de todas. 
Consequentemente, os governos de todo o 
mundo responderam rapidamente à propagação 
da doença, assegurando o acesso aos cuidados 
de saúde e prestações de doença, alargando o 
alcance, melhorando a adequação e a atribuição 
(ver secção 4.2.3). É agora necessário aproveitar as 
lições aprendidas com estas medidas temporárias 
para avançar para regimes de proteção social 
mais sustentáveis, abrangentes e universais 
que ofereçam um acesso efetivo a cuidados 
de saúde a preços acessíveis e a prestações de 
doença adequadas para todas as pessoas. Ambos 
apoiam o objetivo de uma cobertura universal dos 
cuidados de saúde.

Em setembro de 2019, na Assembleia-Geral da 
ONU, os seus Estados-membros adotaram uma 
declaração política sobre a cobertura universal 
dos cuidados de saúde, reforçando o seu 
compromisso de alcançar os ODS relacionados 
com a saúde (Assembleia Geral da ONU, 2019). 
A proteção social da saúde é fundamental para 
alcançar o objetivo da cobertura universal dos 
cuidados de saúde, que enfatiza a importância 
da proteção financeira e do acesso efetivo aos 
cuidados de saúde. Os objetivos dos ODS relativos 
à cobertura universal dos cuidados de saúde 
(ODS3.8) e aos regimes universais de proteção 
social, incluindo pisos (ODS1.3), são medidas 
prioritárias complementares e estreitamente 
ligadas que visam alcançar uma vida saudável e 
digna para todas as pessoas. 

A extensão da proteção social da saúde a toda 
a população está também implícita no ODS8 
sobre a promoção do crescimento económico 
sustentado, inclusivo e sustentável, o emprego 
pleno e produtivo e trabalho digno, porque a 
consecução destes fins exigirá uma força de 
trabalho saudável. Os problemas de saúde e a 
incapacidade de obter cuidados médicos devido 
a barreiras financeiras, geográficas, sociais ou 

de outra natureza têm impactos negativos na 
produtividade da força de trabalho, prejudicam 
a capacidade de as famílias investirem em ativos 
produtivos e empurra-as para a pobreza. De 
uma forma mais ampla, a proteção social da 
saúde contribui para combater a pobreza e as 
desigualdades (Objetivos 1.1, 1.2 e 10.4 dos ODS), 
uma vez que o acesso deficiente aos cuidados 
de saúde e os custos diretos em cuidados de 
saúde têm vindo a afetar as pessoas pobres 
de forma desproporcionada. A proteção social 
da saúde também contribui para a redução da 
desigualdade de género (Objetivo 5.4 dos ODS) 
através do acesso equitativo aos cuidados.

Muitos países, incluindo a Colômbia, Filipinas, 
Mongólia, Ruanda, Tailândia e Vietname, 
demonstraram que é possível alargar a proteção 
social da saúde a todas as pessoas, inclusivamente 
em contextos de baixo rendimento e/ou onde os 
níveis de emprego informal são elevados. A sua 
experiência demonstra que é indispensável um 
compromisso político e financeiro sustentado, 
inserido numa abordagem centrada nos direitos, 
se não se quiser deixar ninguém para trás.

 X Um caminho centrado nos direitos 
para a cobertura universal dos 
cuidados de saúde

A proteção social da saúde proporciona um 
caminho centrado nos direitos no sentido do 
objetivo da cobertura universal dos cuidados 
de saúde. Como componente integrante dos 
sistemas de proteção social abrangentes, a 
proteção social da saúde compreende uma 
série de medidas públicas ou medidas privadas 
publicamente organizadas e mandatadas para 
alcançar (OIT, 2008):

 X o acesso efetivo a cuidados de saúde de 
qualidade sem dificuldades, que é o cerne 
desta secção; e 

 X segurança de rendimento para compensar a 
perda de rendimentos em caso de doença (ver 
secção 4.2.3 acima).

A falta de cuidados de saúde de qualidade a 
preços acessíveis implica o risco de resultar em 
saúde precária e empobrecimento, com um maior 
impacto nos mais vulneráveis. Por esta razão, 
o princípio da universalidade da cobertura foi 
sublinhado nas normas da segurança social desde 
o início (ver caixa 4.26).
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 X Caixa 4.26 Normas internacionais de segurança social relativas à cobertura 
dos cuidados de saúde 

Universalidade
Em 1944, a Recomendação (N.º 69) sobre a Assistência Médica, 1944, introduziu o princípio da 
universalidade, estabelecendo que os serviços de cuidados de saúde devem abranger todos/as os 
membros da comunidade, «quer exerçam ou não uma atividade remunerada» (parágrafo 8). O direito à 
saúde foi depois formalmente enunciado por instrumentos de direitos humanos.1 Os direitos à saúde e 
à segurança social são entendidos como criando uma obrigação de garantir o acesso universal efetivo a 
uma proteção adequada (OIT, 2019e; ONU, 2008). A proteção social da saúde está enraizada neste quadro 
e representa o mecanismo ideal para substanciar estes direitos humanos (OIT, 2020x).

Financiamento e disposições institucionais
As normas internacionais de segurança social promovem mecanismos financiados coletivamente para 
cobrir os custos de acesso aos serviços de saúde, reconhecendo o recurso aos impostos e contribuições 
dos trabalhadores, empregadores e governos. De igual modo, as normas reconhecem uma série de 
disposições institucionais, nomeadamente os serviços nacionais de saúde, através dos quais os serviços 
públicos prestam intervenções em matéria de saúde a preços acessíveis, e seguros de saúde sociais 
nacionais, através dos quais uma entidade pública autónoma recolhe as receitas provenientes de 
diferentes fontes (contribuições sociais e/ou transferências governamentais) para adquirir serviços 
de saúde, quer apenas a prestadores públicos, quer a prestadores públicos e privados. Na prática, a 
maioria dos países utiliza uma combinação de fontes de financiamento e de disposições institucionais 
para alcançar a cobertura universal.

Extensão da cobertura
A extensão horizontal da cobertura visa cobrir toda a população com pelo menos um nível mínimo de 
proteção através de quatro garantias básicas de pisos de proteção social, incluindo cuidados de saúde, 
em consonância com a Recomendação N.º 202 (OIT, 2021c, 2017f, 2019i).

A extensão vertical da cobertura visa melhorar progressivamente a adequação das prestações, 
assegurando níveis de proteção mais elevados. As normas internacionais de segurança social 
estabelecem um nível mínimo de prestações a ser garantido por lei. O nível das prestações para os 
cuidados de saúde engloba duas dimensões:

 X o conjunto de serviços efetivamente acessíveis; e
 X proteção financeira face aos custos desses serviços.

Em relação ao primeiro elemento, o conjunto de serviços a incluir tem vindo a ser progressivamente 
alargado. Não obstante os pisos de proteção social devam incluir a prestação, no mínimo, de «cuidados 
de saúde essenciais», tal como definidos a nível nacional, incluindo assistência pré e pós-natal gratuita 
aos mais vulneráveis, os países devem avançar progressivamente para uma maior proteção para todas 
as pessoas, tal como refletido nas Convenções N.º 102 e N.º 130, que estipulam a disposição na legislação 
nacional de acesso a uma gama abrangente de serviços. Para serem considerados adequados, em 
conformidade com os mecanismos de monitorização do cumprimento dos direitos humanos, os serviços 
de saúde têm de satisfazer os critérios de disponibilidade, acessibilidade, aceitabilidade e qualidade 
(Recomendação N.º 202, parágrafo 5, alínea a)) (ONU, 2000b). 

No que respeita ao segundo elemento (proteção financeira), os instrumentos da OIT estipulam os 
direitos legais aos cuidados de saúde «sem dificuldades». Os pagamentos diretos não devem ser uma 
fonte primária para o financiamento dos sistemas de saúde. As regras relativas à partilha de custos 
devem ser concebidas para evitar dificuldades, os copagamentos devem ser limitados e os cuidados 
maternos gratuitos.

1 Declaração Universal dos Direitos Humanos, 1948 (art.º 25.º); Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, 
Sociais e Culturais, 1966 (art.º 12.º).
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 X Monitorização da cobertura  
da proteção social da saúde

A monitorização dos progressos na proteção 
social da saúde exige que se considere tanto a 
cobertura da população como a adequação das 
prestações (ou seja, o conjunto de serviços de 
saúde cobertos e o grau de proteção financeira), 
na lei e na prática. O quadro dos ODS fomentou 
a recolha de dados adicionais e fornece novas 
referências para as dimensões relacionadas com 
uma cobertura efetiva (OMS e Banco Mundial, 
2020). Contudo, são ainda necessários mais e 
melhores dados, sobretudo no que diz respeito 
à cobertura legal, à sensibilização do público 
e à qualidade dos cuidados de saúde, que 
continuam a ser deficientemente recolhidos, ou 
recolhidos de uma forma não sistemática (Kruk 
et al., 2018). 

A complexidade e a interdependência destas 
dimensões, bem como a inexistência de uma 
recolha sistemática de dados sobre muitas 
destas, fazem com que a cobertura da proteção 
social da saúde seja difícil de monitorizar. Um 
bom desempenho numa dimensão não se 
traduz automaticamente num bom desempenho 
noutras. Por exemplo, enquanto na América 
Latina mais de dois terços da população está 
inscrita num regime e utiliza efetivamente os 
serviços de saúde, a proteção financeira continua 
a ser um motivo de preocupação, com custos 
diretos elevados e empobrecedores para a saúde. 
As secções seguintes apresentam os indicadores 
disponíveis e debatem importantes lacunas em 
termos de dados.

4.4.2 Cobertura da população

 X Cobertura legal

Dada a importância dos quadros jurídicos para 
garantir os direitos à saúde e à segurança social, 
colmatar a atual lacuna em matéria de dados 
nesta dimensão deve ser uma prioridade (ver caixa 
4.27). Ainda que existam algumas disposições 
para a recolha sistemática de informações nos 
países europeus, continuam a persistir lacunas 
significativas de dados no que respeita ao resto 
do mundo (ver Anexo 2).

Muitos países da Ásia estabeleceram direitos 
a cuidados de saúde para toda a população no 
âmbito dos seus respetivos quadros jurídicos: 
estes incluem a China, Filipinas, Indonésia, Nepal, 
Seri Lanca, Tailândia e Vietname. 

 X Caixa 4.27 Monitorizar a 
cobertura legal da proteção 
social da saúde: uma 
necessidade urgente

A monitorização da cobertura legal deve 
incluir dimensões essenciais no âmbito da:

 X cobertura da população, permitindo a iden-
tificação de qualquer/quaisquer grupo(s) 
excluído(s); 

 X adequação dos direitos, incluindo um pacote 
de prestações garantidas (definidas positiva 
ou negativamente), o nível de proteção 
financeira (definido positivamente ou através 
do estabelecimento de copagamentos 
máximos) e o conjunto de prestadores de 
cuidados de saúde a que se pode aceder.

As persistentes lacunas de cobertura refletem 
com frequência desigualdades socioeconó-
micas e discriminação multidimensional 
face a certos grupos da população. Alguns 
países, por exemplo, focam os direitos legais 
nos cidadãos ou residentes permanentes 
e excluem ou limitam a adequação das 
prestações aos residentes temporários, tais 
como os/as trabalhadores/as migrantes com 
autorizações de trabalho temporárias, que 
podem representar a maioria da mão de obra 
em alguns contextos nacionais. 

 X Sensibilização para os direitos  
e proteção efetiva

Para que as pessoas tenham acesso efetivo aos 
serviços de saúde sem dificuldades quando deles 
necessitam, é importante que esse acesso seja 
considerado um direito e integrado no quadro 
jurídico. É igualmente importante que as pessoas 
estejam conscientes dos seus direitos legais e da 
forma de os obter. Um indicador de substituição 
correlacionado é a percentagem da população 
protegida por um sistema de saúde (para mais 
detalhes, ver Anexo 2). Nos esforços pela proteção 
universal, um grande número de países de todos 
os níveis de rendimento fizeram progressos 
louváveis na extensão do alcance efetivo dos 
regimes de proteção social da saúde, ao ponto de 
mais de metade da população mundial estar agora 
protegida por um regime deste tipo (ver figura 
4.43). As regiões com as taxas de cobertura mais 
baixas são a África, a Ásia e Pacífico e os Estados 
Árabes e as regiões com as taxas mais elevadas 
são a Europa e a Ásia Central e as Américas.
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 X Figura 4.43 Cobertura efetiva da proteção da saúde: percentagem da 
população coberta por um sistema social de saúde (pessoas protegidas),  
por região, sub-região e nível de rendimento, 2020 ou último ano disponível

Nota: Com base em dados recolhidos para 117 países e territórios que representam 89 por cento da população 
mundial, representando a melhor estimativa de pessoas protegidas por um sistema de saúde para a respetiva 
cobertura primária. Os mecanismos incluem o seguro nacional de saúde; o seguro social de saúde mandatado 
pelo Estado (incluindo a cobertura subsidiada das pessoas pobres); serviços nacionais de saúde garantidos sem 
taxas de utilização ou com pequenas comparticipações, bem como outros programas (isenções de taxas de 
utilização, vouchers, etc.). No total, foram identificados e incluídos 189 sistemas de cobertura primária. Para evitar 
sobreposições, apenas foram incluídos sistemas de cuidados de saúde primários públicos ou sistemas mandatados 
por entidades públicas e administrados por privados. Não foram incluídos programas complementares e voluntários 
públicos e privados, com a única exceção dos Estados Unidos (o único país do mundo onde os seguros de saúde 
privados desempenham um papel significativo na cobertura primária). Os agregados mundiais e regionais são 
ponderados pela população.

Fontes: Com base nos dados do Inquérito sobre Segurança Social da OIT e nas Estatísticas de Saúde da OCDE 2020; 
dados administrativos nacionais publicados em relatórios oficiais; informações de inquéritos nacionais regulares às 
populações-alvo sobre a sensibilização para os direitos.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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Uma dificuldade comum enfrentada pelos países 
com diferentes níveis de desenvolvimento é a 
proteção das populações que dependem da 
economia informal, incluindo os/as próprios/as 
trabalhadores/as da economia informal e outros 
membros das suas famílias (crianças, jovens 
e adultos mais velhos) que dependem desses 

rendimentos para a sua subsistência (OCDE e 
OIT, 2019). É necessário assegurar que estejam 
conscientes dos seus direitos, que confiem 
nos regimes mandatados publicamente e que 
estejam dispostos a utilizá-los para a cobertura 
primária de todo o agregado familiar (Traub-Merz 
e Öhm, 2021).

https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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 X Caixa 4.28 Facilitar o registo das pessoas que se encontram  
na economia informal

Rápida expansão da inscrição no Fundo Nacional de Seguro de Saúde do Sudão: A Lei do Seguro de 
Saúde de 2016 estabelece que todos/as os/as residentes devem ser cobertos/as pelo Fundo Nacional 
de Seguro de Saúde para garantir o acesso aos serviços de saúde sem dificuldades. Em 2019, foram 
inscritas 27,2 milhões de pessoas (67,7 por cento da população), o que representa uma duplicação da 
cobertura desde 2014 (Bilo, Machado e Bacil, 2020). Esta rápida extensão foi possível graças ao Estado ter 
juntado forças com os regimes não contributivos de proteção social, utilizando o mesmo mecanismo de 
identificação e elegibilidade para facilitar a adesão ao regime, combinado com uma campanha pró-ativa 
para divulgar informações e incentivar a inscrição. Esta rápida expansão da população inscrita exige uma 
igual expansão dos serviços de saúde para assegurar a adequação das prestações.

Adaptar o seguro nacional de saúde aos/às trabalhadores/as independentes do Cazaquistão: O 
lançamento do seguro nacional de saúde obrigatório em 2020 conduziu à rápida inscrição de 88 por 
cento da população no prazo de um ano. O Governo cobre o custo das contribuições em nome de grupos 
específicos, incluindo menores de 18 anos, mulheres grávidas, pensionistas, pessoas com deficiência, 
mães com filhos e estudantes a tempo inteiro. Os/as trabalhadores/as independentes pagam uma 
contribuição única fixa, diferenciada entre os contextos urbano e rural, a maior parte da qual é alocada 
ao regime nacional de seguro de saúde (40 por cento). O restante valor é atribuído a outros regimes de 
segurança social e imposto sobre o rendimento (10 por cento da contribuição), assegurando assim uma 
cobertura e formalização abrangentes (Cazaquistão, 2021).

A fixação dos incentivos apropriados e a elimi-
nação dos obstáculos para a adesão da economia 
formal de uma forma mais ampla pode apoiar a 
melhoria da sensibilização para os direitos (OIT, 
2021g). Algumas categorias de trabalhadores/as, 
tais como os/as trabalhadores/as independentes e 
os/as trabalhadores/as domésticos/as, podem ser 
excluídos dos regimes obrigatórios. No caso dos 
regimes contributivos, os níveis e modalidades 
das contribuições podem não ser adaptados aos 
padrões de rendimento dos/as trabalhadores/as 
informais (que podem ser sazonais ou flutuantes 
de uma outra forma). Pelo contrário, as prestações 
de saúde podem ser um forte incentivo para 
os/as trabalhadores/as e entidades empregadoras 
contribuírem para os regimes de proteção social 
e assim apoiar a sua transição para a economia 
formal. 

No que respeita aos regimes não contributivos – da 
mesma forma que para os regimes contributivos 
– a distância e os procedimentos administrativos 
complexos (tais como a distância geográfica 

e cultural das autoridades administrativas, as 
questões relacionadas com os documentos de 
identificação, a duração dos procedimentos, 
etc.) podem constituir barreiras significativas 
ao registo, afetando desproporcionadamente 
os/as que dependem da economia informal. Para 
contrariar estes obstáculos, diversos sistemas 
de saúde desenvolveram procedimentos de 
inscrição inovadores (ver caixa 4.28). Uma maior 
sensibilização do público para os direitos e os 
esforços para melhorar a literacia de saúde são 
uma parte essencial da capacitação das pessoas 
para exigirem serviços de saúde. Só quando 
as pessoas compreenderem os seus direitos 
e a forma de fazerem uso destes, poderão 
desempenhar um papel na melhoria da qualidade 
e da responsabilidade do sistema, e na confiança 
depositada no sistema. Estas medidas devem 
acompanhar as intervenções no contexto político 
e institucional para melhorar a adequação das 
prestações (ver abaixo), a responsabilização pelo 
sistema e as perceções associadas de equidade e 
confiança (OIT, 2021f). 

As estimativas regionais apresentadas na figura 
4.43 escondem desigualdades significativas 
entre grupos da população, dentro de regiões 
e de países, ainda mais influenciadas por 
várias tendências demográficas. A mobilidade 
humana, por exemplo, voluntária ou forçada, 
dentro ou entre países, está a acontecer nos 
dias de hoje a uma escala sem precedentes. Tal 

torna imperativo assegurar a portabilidade dos 
direitos em matéria de saúde aos/às migrantes, 
incluindo os/as refugiados/as, e fornecer serviços 
adequados (OIM, 2019; Orcutt et al., 2020). Alguns 
países estão a fazer esforços para incluir os/as 
refugiados/as nos seus regimes de proteção social 
da saúde (ver exemplo na caixa 4.29), apesar das 
inúmeras dificuldades.
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 X Caixa 4.30 Reduzir a fragmentação institucional na Indonésia
Com a promulgação da Lei de 2004 sobre o Sistema Nacional de Segurança Social e da Lei N.º 24 de 2011, 
a Indonésia assumiu um forte compromisso em relação à cobertura universal dos cuidados de saúde. Em 
2012, o Conselho Nacional de Segurança Social (Dewan Jaminan Sosial Nasional, DJSN) e o Ministério da 
Saúde estabeleceram um roteiro para um sistema integrado de proteção social da saúde e a criação de 
um Órgão Administrativo de Segurança Social para a Saúde (BPJS Kesehatan). Em 2014, foram fundidos 
vários sistemas de saúde fragmentados no sistema Jaminan Kesehatan Nasional (JKN), que recolhem 
receitas de impostos e de contribuições sociais e são geridos pelo BPJS Kesehatan. O JKN é agora um 
dos maiores sistemas de pagamento único do mundo, com 223 milhões de membros em 2020, mais de 
82 por cento da população.

 X Caixa 4.29 Integrar os/as refugiados/as das áreas urbanas  
do Ruanda no sistema nacional de saúde

O regime nacional de seguro de saúde do Ruanda compreende vários regimes que visam diferentes 
grupos profissionais e socioeconómicos, incluindo o sistema de saúde baseado na comunidade (CBHI), 
gerido por uma única instituição central. Em 2017, o governo do Ruanda comprometeu-se a integrar 
gradualmente os/as refugiados/as neste sistema. A inscrição de 12 000 refugiados/as urbanos/as 
começou em setembro de 2019, juntamente com a emissão de documentos de identificação pelo governo. 
Um memorando de entendimento entre o ministério responsável pelos/as refugiados/as, o sistema CBHI 
e o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados (ACNUR) assegura aos/às refugiados/as 
acesso aos cuidados de saúde em condições semelhantes às de que as comunidades de acolhimento 
beneficiam (OIT e ACNUR, 2020). 

Os dados a nível do sistema 
recolhidos para calcular as 
estimativas apresentadas 
na figura 4.43 indicam que a 
maioria dos países depende 
de uma diversidade de meca-
nismos de financiamento e de 
disposições institucionais para 
cobrir as suas populações. Não 
obstante seja aconselhável 
combinar várias fontes de fi-
nanciamento para assegurar a 
máxima alocação de recursos 
públicos ao sistema de saúde, 
a ampla partilha de riscos é 
também um importante fator 

determinante da equidade no acesso efetivo aos 
cuidados de saúde. A este respeito, é encorajador 
que vários países tenham conseguido concre-
tizar uma extensão significativa da cobertura, 
reduzindo simultaneamente a fragmentação 
institucional entre regimes de proteção social 
da saúde (ver exemplo na caixa 4.30) (OIT, 2020l).

A figura 4.43 proporciona uma indicação do 
número de pessoas protegidas num determinado 
país com políticas de monitorização ativas em 
vigor. A inscrição num regime, ou o controlo 
regular da consciência do direito, não se 
traduzem automaticamente num acesso eficaz, 
acessível e adequado aos cuidados de saúde nos 
momentos de necessidade. Podem continuar a 
existir barreiras, o que compromete a adequação:

 X a  d i s p o n i b i l i d a d e ,  a c e s s i b i l i d a d e , 
aceitabilidade e qualidade dos serviços 
de saúde pode ser fraca, na prática não 
permitindo o acesso efetivo ou o acesso a um 
nível que permita melhorias nas condições de 
saúde;

 X os pacotes de benefícios podem ser limitados 
(cobrindo poucos serviços e continuando os 
doentes a pagar despesas diretas elevadas 
pelos serviços de que necessitam);

 X podem ser solicitados copagamentos oficiais 
elevados ou pagamentos informais (mais uma 
vez, deixando uma parte significativa dos 
custos totais relativos aos cuidados de saúde 
a cargo dos doentes).

A maioria 
dos países 
depende de uma 
diversidade de 
mecanismos de 
financiamento e 
de disposições 
institucionais 
para cobrir as 
suas populações.
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A maioria da 
população 
mundial ainda 
não tem acesso 
ao pacote básico 
estipulado pelas 
normas da OIT.

4.4.3 Adequação das prestações

 X Direitos legais a prestações de 
cuidados de saúde adequadas

É urgentemente necessária uma abordagem 
sistemática à recolha de dados visando estabelecer 
até que ponto os elementos centrais da adequação 
(pacotes de prestações, custos cobertos, rede de 
fornecedores) são garantidos por lei. Porém, os 
dados disponíveis para os Indicadores 3.8.1 e 3.8.2 
dos ODS fornecem algumas perspetivas sobre a 
cobertura eficaz destes aspetos.

 X Cobertura dos serviços 

Em 2017, quase quatro décadas depois da 
Declaração de Alma-Ata sobre os cuidados 
de saúde primários,48 metade da população 
mundial ainda não tinha acesso aos serviços 
essenciais de que necessitava, verificando-se 
grandes disparidades entre os países (ver 
figura 4.44) (Hogan et al., 2018; OMS, 2019d). 
A Convenção N.º 102 abrange os cuidados de 
natureza preventiva e curativa e estipula que 
as prestações de saúde devem incluir pelo 
menos um conjunto básico de intervenções,49 
nomeadamente a assistência pré e pós-natal. 
A Convenção N.º 130 vai mais longe, incluindo 
a assistência odontológica e os serviços de 
reabilitação. O Indicador 3.8.1 dos ODS calcula 
14 indicadores de rastreio relativos a interven-
ções médicas específicas em quatro grupos, 
nomeadamente saúde reprodutiva, materna, 
dos/as recém-nascidos/as e das crianças; 
doenças infeciosas; doenças não transmissíveis; 
e capacidade de serviço e de acesso. Embora 
sejam necessários mais dados para analisar a 

48 Declaração de Alma-Ata. Conferência Internacional sobre cuidados de saúde primários, Alma-Ata, URSS, 6-12 de setembro de 
1978. Ver https://www.who.int/publications/almaata_declaration_en.pdf.

49 Pelo menos assistência médica geral, incluindo visitas domiciliárias; assistência médica especializada prestada em hospitais 
para doentes internados e ambulatórios, e assistência especializada que possa estar disponível fora dos hospitais; produtos 
farmacêuticos essenciais, tal como prescritos por médicos/as ou outros/as profissionais qualificados/as; hospitalização, 
quando necessário; e assistência pré e pós-natal para a gravidez, parto e as suas consequências, por médicos/as ou 
parteiras/os qualificadas/os, incluindo hospitalização, quando necessário.

situação num conjunto mais 
vasto de serviços, claramente 
a maioria da população mun-
dial ainda não tem acesso ao 
pacote básico estipulado pelas 
normas internacionais de se-
gurança social.

Foram fe i tos progressos 
louváveis na cobertura de 
serviços nas últimas duas 
décadas e as pontuações no 
índice de cobertura de ser-
viços (ICS) foram aumentando à medida que o 
acesso a intervenções essenciais no âmbito das 
doenças infeciosas melhorou (OMS, 2019d). A 
análise mostra que os défices remanescentes 
na cobertura de serviços estão distribuídos de 
forma desigual entre localizações geográficas, 
níveis de rendimento, grupos populacionais 
e tipos de intervenções de saúde (Lozano et 
al., 2020). Por exemplo, os défices podem ser 
particularmente graves nas intervenções que 
se dirigem às doenças não transmissíveis, que 
são cada vez mais proeminentes no âmbito da 
carga de morbilidade mundial (Vos et al., 2020). 
De igual modo, os países de rendimento baixo 
e médio têm pontuações mais baixas no ICS do 
que os países de rendimento elevado e, ainda 
que a disponibilidade de serviços tenha aumen-
tado, os países de rendimento médio lutam para 
satisfazer as necessidades das suas populações 
em crescimento e envelhecimento (OMS, 2019d). 
São necessários mais e melhores dados desa-
gregados (por sexo, idade, localização, situação 
migratória e rendimento) visando identificar 
mais pormenorizadamente os grupos de po-
pulação deixados para trás e conceber políticas 
inclusivas (Lozano et al., 2020).

https://www.who.int/publications/almaata_declaration_en.pdf
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 X Figura 4.44 Índice da Cobertura Universal dos Cuidados de Saúde (Indicador 
3.8.1 dos ODS): cobertura média dos serviços de saúde essenciais, 2017

Fonte: Com base na OMS (2019d).

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Caixa 4.31 Articular a promoção da saúde no local de trabalho e a proteção 
social da saúde no contexto da resposta ao VIH no Quénia

Com 84 por cento dos/as trabalhadores/as na economia informal, poucos/as dos/as quais estão 
cobertos/as por regimes de proteção social, o Quénia lançou modos voluntários de inscrição que 
tiveram um sucesso limitado. Embora o Fundo Nacional de Seguro Hospitalar cubra mais de 3 milhões 
de trabalhadores/as, apenas 10 por cento destes/as foram voluntariamente inscritos/as neste regime. 
Muitos trabalhadores/as e respetivas famílias não estão conscientes das prestações deste regime, ou 
de como se inscreverem. Esta é uma questão importante para as pessoas com VIH: embora a terapia 
antirretroviral seja gratuita através do programa nacional de controlo da SIDA e das infeções sexualmente 
transmissíveis, não são cobertos outros custos, tais como as consultas médicas. A filiação no Fundo é, 
assim, complementar, uma vez que permite o acesso a estes. 

No âmbito da Iniciativa de Aconselhamento e Testagem Voluntária dos Trabalhadores (VCT@WORK 
Initiative), lançada em 2013, o Quénia reforçou o acesso dos/as trabalhadores/as da economia formal e 
informal à despistagem do VIH e facilitou o acesso destes/as aos regimes nacionais de proteção social 
(OIT e ONUSIDA, 2017). Em particular, o programa integrou aconselhamento e apoio para a inscrição 
no Fundo.

https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
https://www.ilo.org/global/topics/hiv-aids/WCMS_215899/lang--en/index.htm
https://www.ilo.org/global/topics/hiv-aids/WCMS_215899/lang--en/index.htm
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 X Figura 4.45 Avanços desiguais na cobertura dos serviços de saúde reprodutiva, 
materna, neonatal e infantil (sigla inglesa RMNCH)

Fonte: Dados extraídos do Observatório Mundial de Saúde da OMS.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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O acesso ao tratamento e prevenção de doenças 
infeciosas (em particular a tuberculose, o VIH/SIDA 
e a malária) melhorou em diversos países (Murray, 
Abbafati et al., 2020). Os esforços no sentido da 
integração de programas de doença única nos 
regimes e sistemas de saúde existentes ajudariam 
a assegurar a sustentabilidade dos ganhos em 
matéria de saúde obtidos a este respeito (ver 
exemplo do Quénia na caixa 4.31).

De igual modo, muitos países fizeram progressos 
no fornecimento de acesso efetivo aos serviços 
de RMNCH, largamente encorajados pelos 
Objetivos de Desenvolvimento do Milénio, tendo 
o aumento sido mais rápido nos países de baixo 
rendimento (OMS, 2019d). Todavia, permanecem 
importantes desigualdades no acesso tanto entre 
regiões (ver figura 4.45) como entre quintis de 
riqueza (ver figura 4.46). São necessários mais 
esforços para assegurar o acesso a cuidados 

de maternos gratuitos e de alta qualidade em 
consonância com as normas internacionais de 
segurança social (ver exemplo na caixa 4.32), 
para expandir as prestações pecuniárias de 
maternidade e melhorar a coordenação entre 
os regimes de assistência pré e pós-natal e a 
segurança de rendimento (ver secção 4.2.2 acima 
sobre prestações de maternidade). De facto, o 
acesso aos cuidados de saúde e à segurança 
de rendimento é essencial para assegurar uma 
gravidez, parto e pós-parto saudáveis (Shaw et 
al., 2016), para reduzir a mortalidade materna e 
infantil, e para assegurar que a gravidez e o parto 
não põem em risco os direitos das mulheres, 
incluindo o seu direito ao trabalho e os direitos 
no trabalho. De igual modo, é necessária uma 
monitorização mundial da qualidade dos 
cuidados; sobre isto, muito pode ser aprendido 
com os esforços feitos em relação aos RMNCH 
(Fullman et al., 2018).

https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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 X Figura 4.46 Desigualdades no acesso a serviços de cuidados de saúde materna: 
percentagem de nados-vivos assistidos por pessoal de saúde qualificado por 
quintil de riqueza, países com dados de 2016 ou posteriores

Fonte: Dados extraídos do Observatório Mundial de Saúde da OMS.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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A par da medicina e dos dispositivos médicos, 
uma componente central da disponibilidade 
dos serviços de saúde é o investimento em 
infraestruturas e equipamento, juntamente 
com o recrutamento e retenção de mão de obra 
qualificada no setor da saúde. Isto é verdade tanto 

para o setor público como para o setor privado da 
saúde (ver caixa 4.33). Persistem desigualdades 
significativas nos recursos físicos e humanos entre 
países e regiões, bem como entre zonas rurais e 
zonas urbanas (ver figura 4.47).

 X Caixa 4.32 Cuidados de saúde materna gratuitos no Burquina Fasso
Em abril de 2016, o Burquina Fasso introduziu uma política de cuidados de saúde gratuitos para 
mulheres grávidas, através da qual foram eliminadas as taxas oficiais de utilização de cuidados de saúde 
materna e infantil (para crianças com menos de 5 anos). Isto traduziu-se numa redução significativa, 
embora não a total eliminação, das despesas diretas em cuidados maternos, ilustrando a necessidade 
de considerar medidas adicionais para solucionar os pagamentos informais. Em 2019, o programa 
beneficiou mais de 700 000 mulheres durante a gravidez e mais de 10 milhões de crianças. Os atrasos 
no reembolso às instalações médicas continuam a ser um impedimento para a implementação do 
programa. Os mecanismos comunitários de monitorização ajudam a assegurar a sensibilização e 
a responsabilização.

Fontes: Com base em Bilan (2019); Meda et al. (2019); ThinkWell (2020.

https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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 X Caixa 4.33 Prestação de serviços de saúde públicos e privados
A prestação de serviços de saúde pode ser realizada por entidades públicas ou privadas e, na prática, 
muitos sistemas de saúde dependem de uma combinação de ambos. O envolvimento do setor privado 
permite investimentos adicionais em infraestruturas e o alargamento da oferta de serviços. Todavia, uma 
sólida gestão e o papel regulador dos ministérios da saúde são essenciais para assegurar a qualidade 
dos cuidados e o acesso equitativo à saúde como um bem público para toda a população. É também 
importante que os organismos de proteção social da saúde responsáveis pela aquisição de serviços de 
saúde alinhem as suas estruturas de incentivo para os prestadores com a perspetiva nacional para a 
prestação dos serviços. 

Nos países onde uma elevada percentagem dos serviços de saúde, incluindo as intervenções em matéria 
de saúde essenciais para o pacote de prestações garantidas, é prestada pelo setor privado, devem ser 
envidados esforços consideráveis para assegurar que a população é adequadamente protegida em termos 
financeiros. De facto, os dados do Bangladexe, da Índia e da Nigéria indicam que a prestação dominante 
do setor privado sem os mecanismos adequados de proteção social da saúde anda muitas vezes de mãos 
dadas com as elevadas despesas diretas em saúde (Mackintosh et al., 2016; Islam, Akhter e Islam, 2018).

Garantir a disponibilidade e a qualidade dos 
cuidados exige a criação de empregos dignos 
no setor da saúde, que atualmente enfrenta 
um défice a nível mundial de 18 milhões de 
trabalhadores/as, que se prevê aumentar 
ainda mais até 2030 (Comissão de Alto Nível 
sobre o Emprego no Âmbito da Saúde e o 
Crescimento Económico, 2017). É necessário 
um grande número destes/as trabalhadores/as 
na enfermagem e obstetrícia, onde se prevê 
uma escassez de enfermeiros/as na ordem dos 
5,7 milhões até 2030 (McCarthy et al., 2020). O 
pessoal de enfermagem e de assistência ao 
parto desempenha um papel central na melhoria 
da cobertura dos serviços e tem tido uma 
contribuição fundamental para os progressos 
realizados nos serviços de RMNCH. A contratação, 
formação e retenção, incluindo nas zonas rurais, 
é um alicerce fundamental para garantir a 
disponibilidade, acessibilidade, aceitabilidade e 
qualidade dos cuidados, em consonância com as 
normas internacionais do trabalho (OIT, 2018b). 
Os trabalhadores desta área representam quase 
metade da mão de obra mundial do setor da 
saúde e são predominantemente mulheres (OMS, 
2019a). Assim, o investimento em condições 
de trabalho dignas, em alinhamento com a 
Recomendação N.º 69, a Convenção (N.º 149) 
relativa ao Pessoal de Enfermagem, 1977 e a 
respetiva Recomendação (N.º 157), é urgente e 
exige uma visão do ponto de vista do género 
para ter em conta o facto de que a maioria 
dos trabalhadores do setor são mulheres. 
A pandemia da COVID-19 destacou o papel 
essencial destes/as trabalhadores/as da linha da 
frente e a necessidade de lhes assegurar trabalho 

digno, incluindo o acesso à proteção social e à 
segurança e saúde no trabalho.

Por último, é importante que a monitorização 
nacional e mundial dos indicadores de qualidade 
dos cuidados de saúde e da experiência dos 
doentes seja melhorada (Kruk et al., 2018). As 
instituições de proteção social da saúde podem 
contribuir para este esforço (ver caixa 4.34).

 X Caixa 4.34 Inquérito 
socioeconómico nacional EsSalud 
sobre o acesso aos serviços de 
saúde no Peru 

O inquérito foi realizado em 2015 a uma 
amostra de 25 000 agregados familiares, 
complementando as informações de 
registos administrativos e inquéritos 
nacionais de saúde. O inquérito centrou-se 
no conhecimento e utilização dos direitos de 
saúde, na experiência do/a utilizador/a no 
local de prestação dos serviços e no grau de 
confiança dos/as utilizadores/as no EsSalud 
e nas instalações de saúde à sua disposição. 
Abrangeu serviços de 29 redes de cuidados de 
saúde e mais de 200 centros de saúde. Foram 
exploradas as disparidades sobre fatores 
relacionados com a situação socioeconómica, 
proporcionando uma base sobre a qual 
identificar e dar prioridade às melhorias 
necessárias em termos de qualidade.

Fonte: Com base em informações do EsSalud.
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(a) Estimativas regionais relativas a camas de hospital e à densidade de profissionais de saúde 
qualificados, último ano disponível

(b) Densidade de profissionais de saúde qualificados face a três limiares, por regiões

(c) Desigualdades na disponibilidade de profissionais de saúde em zonas urbanas e rurais, países selecionados

Camas de hospital 
(por 10 000 habitantes)

Pessoal de enfermagem 
e obstetrícia
(por 10 000 habitantes)

Médicos 
(por 10 000 habitantes)

3,6

29,1

14,5

13,8

45,6

11,7

86,2

30,3

30,0

77,8

8,8

22,7

15,3

26,6

50,7

África

Américas

Estados Árabes

Ásia e Pacífico

Europa e Ásia Central

0 20 40 60 80 100

Notas: Painel b): podem ser encontrados mais detalhes sobre a utilização destes pontos de referência em 
https://www.who.int/workforcealliance/knowledge/resources/GHWA-a_universal_truth_report.pdf. 
Painel c): A média europeia representa os 28 países para os quais havia dados disponíveis (ver Anexo 2).

Fontes: Inquérito sobre a força de trabalho da OIT, Working for Health Programme da OIT-OCDE-OMS e Observatório 
Mundial de Saúde da OMS.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Figura 4.47 Carência de pessoal e de infraestruturas no cerne  
das desigualdades no acesso aos cuidados de saúde 
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 X Proteção financeira

Em 2015, 930 milhões de pessoas de todo o 
mundo incorreram em despesas catastróficas 
com a saúde (definidas como despesas diretas 
superiores a 10 por cento do total anual do 
consumo ou rendimento das famílias), criando 
um enorme risco de pobreza, verificando-se 
disparidades significativas entre regiões (ver 
figura 4.48) e grupos de rendimento dos países 
(ver figura 4.49) (OMS e Banco Mundial, 2020).  
É importante notar que a baixa despesa 
catastrófica com a saúde pode ser o resultado de 
uma cobertura insuficiente dos serviços em lugar 
de uma melhor proteção financeira, reforçando 
a necessidade de analisar em conjunto as várias 
dimensões da cobertura.

As razões pelas quais os agregados familiares 
suportam uma percentagem tão significativa dos 
custos de saúde podem incluir alguns ou todos 
os seguintes fatores existentes a nível dos países.

 X Os pacotes de prestações limitados (cobrindo 
poucos serviços) forçam as pessoas a efetuar 
pagamentos diretos por quaisquer outros 
serviços de que necessitem. Isto é cada vez 
mais comum nas economias emergentes, 
onde a cobertura dos serviços aumentou, mas 
os regimes de proteção social da saúde podem 
ficar para trás em termos de atualização dos 

seus pacotes de prestações (ver figura 4.49). Os 
pacotes de prestações devem ser adaptados 
às necessidades da população e à carga de 
morbilidade da doença. Além disso, em alguns 
países, o panorama da saúde mudou, uma vez 
que a percentagem de prestadores do setor 
privado é cada vez maior, enquanto o quadro 
de proteção social pode cobrir uma rede 
limitada aos prestadores públicos, deixando 
uma parte significativa das despesas de saúde 
efetivas por cobrir.

 X A implementação ineficaz e a ausência de 
direitos universais à proteção social da saúde 
fazem com que os custos dos cuidados tenham 
de ser assumidos pelas famílias, criando 
incentivos para atrasar ou renunciar aos 
cuidados necessários, com um impacto direto 
nos resultados em termos de saúde. As baixas 
despesas públicas em saúde correlacionam-se 
com taxas mais elevadas de empobrecimento 
devido às despesas diretas em saúde (ver 
figura 4.50).

 X Os baixos níveis de cobertura dos custos, 
juntamente com as restantes taxas de utilização, 
os copagamentos e/ou os pagamentos 
informais substanciais, representam uma 
elevada percentagem do custo total em 
cuidados a serem suportados pelos/as doentes. 
A este respeito, análises recentes mostram que 
mesmo as despesas de saúde não catastróficas 

 X Figura 4.48 Incidência de despesas catastróficas com a saúde (Indicador 3.8.2 
dos ODS: mais de 10 por cento do rendimento ou consumo anual do agregado 
familiar), últimos dados disponíveis do país, 2000-18 (percentagem)

15% e superior
10–15%
6–10%
3–6%
Inferior a 3%
Dados indisponíveis

Fonte: Com base na OMS e no Banco Mundial, 2020.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Figura 4.49 Incidência de despesas catastróficas com a saúde (mais de 10 por 
cento do rendimento ou consumo anual do agregado familiar), por nível de 
rendimento, 2000-15 (percentagem da população)

Nota: Os países são agrupados de acordo com os grupos para o ano fiscal do Banco Mundial em que os dados foram 
divulgados.

Fonte: Com base na OMS e Banco Mundial, 2020.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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têm um efeito empobrecedor significativo 
(ver figura 4.50), verificando-se disparidades 
significativas entre os quintis de riqueza e entre 
zonas urbanas e zonas rurais (Wagstaff et al., 
2018). Estas realidades em mudança sublinham 
a urgência de garantir o direito à proteção 
social da saúde a todas as pessoas.

É especialmente preocupante o facto de a 
percentagem da população mundial afetada 
pelas despesas diretas catastróficas em saúde 
ter aumentado entre 2000 e 2015, tendo como 
consequência que 2,6 por cento da população 
mundial – cerca de 200 milhões de pessoas – está 
atualmente a empobrecer devido às despesas 
diretas em cuidados de saúde (figuras 4.49 e 
4.50) (OMS e Banco Mundial, 2020). A adequação 
das prestações atribuídas continua claramente a 
ser um desafio fundamental para os sistemas de 
proteção social da saúde. 

Não obstante a percentagem das despesas diretas 
no total das despesas em saúde esteja a diminuir, 
o seu valor absoluto em termos monetários está a 
aumentar, bem como o seu impacto na pobreza. 
Estas tendências, que estão associadas ao aumento 
do custo dos cuidados de saúde, demonstram a 

necessidade de melhorias na oferta de cuidados 
de saúde em muitos países e a necessidade de 
assegurar a adequação das prestações de saúde 
(a componente de cobertura de custos e, em 
alguns casos, também a extensão do pacote de 
prestações), bem como de adaptar as políticas de 
aquisição de regimes de proteção social da saúde, 
com a devida consideração pela equidade no 
acesso a cuidados de saúde de qualidade.

 X Saúde e cuidados continuados 
adequados numa sociedade em 
envelhecimento

A aceleração do envelhecimento da população 
exige esforços acrescidos para promover um 
envelhecimento saudável e digno (Wang et al., 
2020). Com uma carga crescente de doenças não 
transmissíveis a nível mundial, assegurar um 
envelhecimento saudável requer uma abordagem 
de ciclo de vida na qual é dada prioridade à 
prevenção desde uma idade precoce, bem como 
uma abordagem aos determinantes das doenças 
crónicas e das doenças de longa duração (Vos et 
al., 2020; Murray, Aravkin, et al., 2020). Os sistemas 
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 X Figura 4.50 Empobrecimento devido a despesas diretas com cuidados  
de saúde: percentagem de despesas diretas nas despesas totais na saúde  
e da população empurrada para baixo do limiar de pobreza relativa (60 por 
cento do rendimento ou consumo medianos), por região, 2018 (percentagem)

Nota: Não havia dados disponíveis sobre a Líbia e o Iémen para 2018, pelo que foram utilizados dados de 2011 e 
2015, respetivamente.

Fonte: Dados extraídos da Global Health Expenditure Database (Base de Dados Mundial sobre as Despesas na Saúde) 
da OMS e da World Development Indicators (Indicadores de Desenvolvimento Mundial) do Banco Mundial.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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Empobrecimento devido às despesas diretas – pessoas empurradas para 
baixo do limiar de pobreza relativa (60% do rendimento ou consumo medianos)

de saúde devem evoluir com uma maior ênfase 
nos serviços de prevenção e deteção precoce, 
bem como nos serviços que respondam às 
necessidades das pessoas idosas, em coordenação 
com os serviços de assistência social (OMS, 2015). 
A proteção social da saúde necessita de apoiar 
esta mudança.

Na velhice, as pessoas tendem a sofrer os efeitos 
agravados dos défices em termos de cuidados 
de saúde acumulados ao longo das suas vidas, 
e esta tendência afeta desproporcionadamente 
as mulheres. De facto, as mulheres estão 
sobrerrepresentadas entre a população mais 

velha em todos os grupos de rendimento dos 
países, sobretudo à medida que avançam 
na idade (ONU Mulheres, 2019). As mulheres 
têm também uma maior probabilidade do 
que os homens de comunicar incapacidades e 
dificuldades no autocuidado, devido à sua maior 
longevidade em geral e ao aumento acentuado 
da incapacidade após os 70-75 anos de idade (Vos 
et al., 2020).

Os dados sobre a cobertura legal e eficaz dos 
cuidados continuados são limitados. Os dados 
disponíveis sublinham importantes lacunas 
de cobertura, sugerindo que apenas 5,6 por 
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cento da população mundial vive em países que 
proporcionam cobertura universal com base 
na legislação nacional (Scheil-Adlung, 2015). Os 
dados limitados disponíveis sugerem que os 
investimentos em infraestruturas e recursos 
humanos de cuidados continuados são marcados 
por grandes disparidades, algumas destas em 
países com estruturas demográficas semelhantes 
(ver figura 4.51). A ausência de cobertura de 
cuidados continuados resulta frequentemente 
na necessidade de as mulheres, em particular, 
terem de cuidar de membros mais velhos da 
família, com pouco apoio ou descanso, o que 
pode ter impactos negativos no seu bem-estar 
físico e mental, bem como na sua participação 
no trabalho remunerado e na segurança de 

50 Incluindo os/as trabalhadores/as de serviços de assistência pessoal de instituições, os/as trabalhadores/as de serviços de 
assistência pessoal no domicílio, os/as assistentes de cuidados de saúde e outras categorias de assistentes de cuidados de 
saúde dos serviços de saúde.

rendimento, tanto durante a vida profissional 
como na velhice (OIT, 2018a).

Embora a necessidade de pessoal qualificado 
esteja a aumentar, os dados recolhidos pela 
parceria Working for Health da OIT-OCDE-OMS em 
países selecionados indicam que as condições de 
trabalho precisam de melhorar para tornar o setor 
atrativo. A mão de obra de cuidados pessoais50 é 
predominantemente feminina (até 90 por cento 
em alguns países europeus), e a diferença salarial 
entre homens e mulheres é maior do que noutras 
categorias de profissionais de saúde, bem como 
um nível de rendimento relativamente mais baixo 
(na Europa, 60 por cento dos/as trabalhadores/as 
de serviços de assistência pessoal enquadram-se 
nos dois quintis de rendimento mais baixos). 

 X Figura 4.51 Infraestruturas para cuidados continuados: investimentos 
desiguais entre os países para os quais há dados disponíveis, 2016–19

Nota: Os/as «trabalhadores/as formais de cuidados continuados» incluem pessoal de enfermagem e trabalhadores/as 
de serviços de assistência pessoal que prestam cuidados continuados no domicílio ou em instituições (que não 
hospitais). Para obter mais detalhes, consultar o Observatório Mundial de Saúde (OMS, 2020c).

Fonte: Dados extraídos do Observatório Mundial de Saúde da OMS.

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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Diversos países investiram em regimes de 
cuidados continuados com diferentes disposições 
institucionais e de financiamento (ver caixa 4.35). 
Estas incluem:

 X regimes de cuidados continuados dedicados;
 X prestações de pensão complementares e/ou  
extensão do âmbito das prestações de 
invalidez/incapacidade;

 X prestação de cuidados continuados integrada 
nos pacotes de prestações de proteção social 
da saúde.

Estes regimes podem abranger a prestação efetiva 
de serviços de cuidados continuados ou fornecer 
prestações pecuniárias que podem ser utilizadas 
para adquirir serviços a fornecedores de cuidados 
continuados. Na maioria dos casos, a prestação 
efetiva de serviços de cuidados continuados 
de boa qualidade sem dificuldades, exige uma 
forte coordenação entre o apoio ao rendimento 
e os sistemas de cuidados de saúde, bem como 
elevados níveis de integração entre os cuidados 
de saúde e os cuidados sociais. Um investimento 
insuf iciente em ambas as áreas origina 
importantes lacunas em termos de adequação, 
mesmo em países onde os cuidados continuados 
são reconhecidos como uma contingência da 
vida por direito próprio. O impacto da COVID-19 
nas pessoas mais idosas evidenciou ainda mais a 

necessidade de uma coordenação mais estreita 
entre os cuidados de saúde e os cuidados sociais 
(Gardner, States e Bagley, 2020).

4.4.4 Lacunas persistentes 
no financiamento público 

O f inanciamento insuf iciente é um fator 
determinante dos défices persistentes nos 
cuidados de saúde. Tal resulta num aumento 
do risco de dificuldades financeiras e na falta 
de acesso efetivo a serviços de cuidados de 
saúde adequados. Tanto os impostos como as 
contribuições sociais são reunidos no âmbito 
das despesas gerais nacionais do governo com 
a saúde, que representaram 59,5 por cento das 
despesas atuais com a saúde a nível mundial em 
2018, verificando-se disparidades significativas 
entre regiões (ver figuras 4.52 e 4.53). Não 
obstante haja um consenso de que deve ser dada 
prioridade a uma eficiente alocação dos recursos, 
devendo esta ser orientada para os cuidados de 
alta qualidade para alcançar resultados positivos 
na saúde, vários relatórios observaram que 
garantir a cobertura universal dos cuidados 
de saúde com níveis adequados de proteção 
financeira constitui um desafio se as despesas 

 X Caixa 4.35 Investimento em cuidados continuados em Singapura
As pessoas idosas representam uma percentagem cada vez maior da população de Singapura, que tem 
a maior esperança de vida do mundo, combinada com baixas taxas de fecundidade. As pessoas com 
65 anos de idade ou mais representavam 15,2 por cento da população residente em 2017 e o índice de 
dependência de pessoas idosas (relação entre a população idosa e a população em idade ativa) era de 
5,2, representando metade do respetivo nível em 1990. Assim, o país antecipou um aumento da procura 
de cuidados continuados e uma necessidade proporcional de proteção financeira. 

Em 2002, foi introduzido o ElderShield, um regime de seguro básico de cuidados continuados destinado 
a incapacidades graves, sobretudo durante a velhice. A inscrição no regime é automática aos 40 anos de 
idade e o período de contribuição mantém-se até à idade legal de reforma, aos 65 anos. Uma avaliação 
realizada em 2018 levou a uma reforma e a lei CareShield Life and Long-Term Care Bill (Lei N.º 24/2019) foi 
subsequentemente adotada para substituir o ElderShield pela CareShield Life. Enquanto a gestão do 
ElderShield foi delegada a companhias de seguros privadas, a CareShield Life é de gestão pública, com o 
objetivo declarado de assegurar uma maior equidade. Ao abrigo deste regime, as pessoas elegíveis que 
necessitam de apoio nas atividades da vida diária têm direito a prestações pecuniárias mensais vitalícias 
para cobrir os custos relacionados.

Paralelamente, o Ministério da Saúde iniciou um processo de reforma visando uma melhor integração 
dos diferentes níveis de cuidados de saúde, bem como dos cuidados sociais, para melhorar a oferta de 
serviços. A Agência de Cuidados Integrados simboliza a elevada prioridade conferida à superação dos 
obstáculos enfrentados pelos/as pacientes que necessitam de orientar-se em sistemas complexos de 
cuidados de saúde e sociais. 

Fontes: Com base em informações do Departamento de Estatística e do Ministério da Saúde de Singapura; Nurjono 
et al. (2018); Ow Yong e Cameron (2019).
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gerais nacionais do governo com a saúde forem 
inferiores a 5 por cento do PIB (Jowett et al., 2016; 
Røttingen et al., 2014; OMS, 2010). Dos países para 
os quais há dados disponíveis, dois terços ficam 
aquém deste objetivo.

O financiamento público interno é a maior 
fonte de financiamento da saúde nos países em 
desenvolvimento (OMS, 2018b). A sua proporção 
aumentou em percentagem da despesa total 
com a saúde nos últimos anos (OMS, 2019b). 
Consequentemente, a percentagem relativa 
das despesas diretas em cuidados de saúde 
diminuiu entre 2000 e 2016, registando-se a 
maior descida no Sudeste Asiático, seguido pela 
África. Contudo, as despesas diretas continuam 
a ser relativamente elevadas (44 por cento 
das despesas atuais com a saúde, em média) 
e, como acima mencionado, o seu valor em 
termos absolutos e o seu impacto na pobreza 
relativa aumentaram, ilustrando a necessidade 
de mais investimento no financiamento da 
saúde pública nacional. De facto, o aumento 
da despesa pública com a saúde proveniente 
de fontes conjuntas (impostos e contribuições 
sociais) está positivamente correlacionado com 
a diminuição das despesas diretas com a saúde, 
não tendo sido encontrada esta correlação com os 
fundos canalizados através de seguros de saúde 

privados (OMS e Banco Mundial, 2020). Tal sugere 
que os regimes de proteção social da saúde 
mandatados publicamente, em consonância com 
as normas internacionais de segurança social, 
proporcionam o caminho mais adequado para 
uma proteção financeira que inclui as pessoas 
mais pobres e vulneráveis. Os programas públicos 
estão no cerne das estratégias de extensão da 
cobertura, sublinhando a pertinência das normas 
internacionais do trabalho no que respeita ao 
princípio da solidariedade no financiamento, tal 
como ilustrado na caixa 4.36.

O avanço da proteção social da 
saúde no âmbito dos sistemas 
de proteção social, em coorde-
nação e articulação com outras 
garantias de proteção social ao 
longo do ciclo de vida, cria a 
oportunidade de abordar mais 
aprofundadamente os princi-
pais determinantes da saúde 
(OMS, 2008; OMS, 2019c). De 
facto, os dados mais recentes 
provam que a proteção social 
tem um importante papel na 
atenuação das consequências 
dos problemas de saúde e na 
abordagem dos determinantes 

 X Figura 4.52 Despesas atuais com a saúde em percentagem do PIB,  
e sua composição, por região, 2018

Notas: Não havia dados disponíveis sobre o Iémen, pelo que foram utilizados dados de 2015. Os agregados mundiais 
e regionais são ponderados pelo PIB. DAS: despesas atuais com a saúde.

Fonte: Com base na OMS (2020b).

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Figura 4.53 Despesas atuais com a saúde em dólares dos Estados Unidos (USD) 
PPC per capita, incluindo as despesas gerais nacionais do governo com a saúde 
(DGNGS) em USD PPC per capita, por região, 2018

Notas: Análises recentes sugerem que os países precisam de alocar 1 398 USD PPC (Paridade do Poder de Compra) 
per capita em despesas de saúde agregadas para atingir uma pontuação de 80 no Índice de Cobertura de Serviços de 
saúde (Kruk, Ataguba e Akweongo, 2020). Não havia dados disponíveis para 2018 sobre o Iémen e a República Árabe 
Síria, pelo que foram utilizados dados de 2015 e 2012, respetivamente, para estes países.

Fonte: Com base na OMS (2020b).

Ligação: https://wspr.social-protection.org.
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 X Caixa 4.36 Solidariedade no financiamento e seguro de saúde privado 
voluntário

As normas internacionais de segurança social reconhecem uma diversidade de disposições que podem 
legitimamente existir para o financiamento, aquisição e prestação de cuidados de saúde, desde que 
respeitem princípios essenciais, em particular o princípio da solidariedade no financiamento (OIT, 2020x). 

Em alguns países, os sistemas nacionais de seguro de saúde mandatados publicamente são administrados 
por atores privados (companhias de seguros privadas ou organizações sem fins lucrativos). Porém, o 
seguro social de saúde não deve ser confundido com o seguro de saúde privado voluntário. O seguro 
social de saúde é caracterizado pelo apoio mútuo. O nível das contribuições individuais não está 
relacionado com o risco individual (fatores tais como idade, sexo, condições previamente existentes), 
mas com a capacidade de as pessoas cobertas contribuírem financeiramente. Pelo contrário, os prémios 
dos seguros de saúde privados estão geralmente relacionados com os riscos individuais. Como tal, não 
se baseiam na solidariedade e podem excluir pessoas com condições pré-existentes.

sociais da saúde precária (OMS, 2019c). Em con-
clusão, os cuidados de saúde e a segurança de 
rendimento estão estreitamente ligados. A sua 
eficaz implementação e coordenação estabelece 

a base para uma agenda comum de mobilização 
do espaço orçamental e é crucial para assegurar 
que ninguém fica para trás.

https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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	X Um caminho de soluções mais ambiciosas rumo à proteção 
social universal é essencial para assegurar uma recuperação 
centrada nas pessoas e no futuro do trabalho. A criação de 
sistemas universais de proteção social não é apenas uma 
resposta de emergência à qual recorrer em tempos de crise. 
Estes sistemas são essenciais para enfrentar os desafios atuais 
e futuros, sobretudo ajudando mulheres e homens a enfrentar 
melhor as transições da vida e do trabalho, facilitando a transição 
dos/as trabalhadores/as da economia informal para a economia 
formal, fomentando a transformação estrutural das economias 
e estimulando a transição para economias e sociedades mais 
sustentáveis do ponto de vista ambiental. 

	X Os países têm agora uma janela política única para reforçar os 
seus sistemas de proteção social, incluindo os pisos, para alcançar 
uma proteção social universal, trabalho digno e crescimento 
inclusivo e para se prepararem para novas crises e, em última 
análise, assegurar um futuro socialmente justo. É necessária uma 
ação política decisiva para colmatar as lacunas em matéria de 
proteção e adaptar os sistemas de proteção social às condições 
em mudança, de modo a acelerar o progresso no sentido da 
concretização de sistemas de proteção social centrados nos 
direitos e torná-los a pedra angular da arquitetura da política 
social e económica dos países. Uma estratégia de soluções mais 
ambiciosas tem de contar com um amplo apoio dos governos, 
dos parceiros sociais, da sociedade civil e das outras partes 
interessadas. 

	X Um maior investimento na proteção social não é uma aspiração a 
ser adiada para o futuro; é necessário aqui e agora. Em particular, 
é fundamental dar prioridade aos investimentos em pisos de 
proteção social definidos a nível nacional para cumprir a promessa 
da Agenda 2030 – sobretudo para atingir as Metas 1.3 e 3.8 dos 
ODS – de não deixar ninguém para trás, e para libertar o potencial 
de elevado desenvolvimento humano com elevado crescimento. 
A mobilização de recursos internos é de extrema importância, 
mas também o é o apoio internacional concertado para apoiar 
o progresso acelerado dos países que carecem de capacidades 
orçamentais e económicas.

	X A crise da COVID-19 confirmou o papel crucial da proteção social 
como um amortecedor social e estabilizador económico. Ao fazer 
progressos na promessa de concretizar a proteção social universal 
até 2030 e ao proteger e promover os direitos humanos, os 
Estados podem reforçar o contrato social. Tal irá também garantir 
uma melhor preparação para enfrentar futuras crises, incluindo 
os riscos decorrentes das alterações climáticas, do esgotamento 
dos recursos naturais e da degradação ambiental.
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A COVID-19 funcionou como um teste de stress 
para os sistemas de proteção social. Agravou 
ainda mais as lacunas pré-existentes na cobertura, 
abrangência e adequação da proteção, ao mesmo 
tempo que revelou as enormes desigualdades no 
acesso à proteção social – entre regiões, dentro 
dos países e dos trabalhadores em diferentes 
formas de emprego. A crise mostrou de forma 
pungente não só que do ponto de vista dos 
direitos humanos é inaceitável negar às pessoas 
os seus direitos fundamentais e pôr em risco 
a sua dignidade humana, mas também que 
todos estamos apenas tão seguros quanto os 
mais vulneráveis entre nós. A profética frase 
«a pobreza, onde quer que exista, constitui um 
perigo para a prosperidade de todos»,1 um dos 
princípios constitutivos fundamentais da OIT, 
foi, lamentavelmente, provada mais uma vez. 
Consequentemente, e ainda que o apelo para 
acelerar o progresso no sentido da proteção 
social universal num cenário de soluções mais 
ambiciosas para a recuperação não seja novo, este 
adquiriu uma maior urgência.

Uma recuperação inclusiva e uma transição justa 
das nossas economias para um futuro do trabalho 
mais digital, mais verde, mais justo e centrado 
nas pessoas exige sistemas de proteção social 
revigorados, ligados a políticas de cuidados, 
que possam ajudar as pessoas a enfrentar as 
transições e a agarrar novas oportunidades. Como 
facilitadores da mudança, os sistemas de proteção 
social apoiam as transformações estruturais, 
contribuindo para a promoção do emprego digno, 
produtivo e livremente escolhido, proporcionando 
um ambiente propício às empresas sustentáveis 
e apoiando simultaneamente os que até agora 
têm sido deixados para trás. Por outras palavras, 
a proteção social é essencial para que o futuro do 
trabalho centrado nas pessoas se torne realidade.

1 OIT, Declaração de Filadélfia (1944), art.º 1.º, alínea c).

Visando cumprir esta importante 
função transformadora, os sistemas 
nacionais de proteção social têm de 
se adaptar às novas realidades, so-
bretudo no que se refere a assegurar 
que todos/as os/as trabalhadores/as, 
em todas as formas de emprego, 
estão adequadamente cobertos/as. 
Tal exige, como questão prioritária, a 
criação de um piso de proteção social 
que garanta pelo menos um nível 
básico de segurança de rendimento e 
o acesso de todos aos cuidados de saúde, ao longo 
das suas vidas. O estabelecimento destas garantias 
básicas de proteção social é um elemento essencial 
de uma abordagem transformacional que coloca 
as pessoas no centro das políticas.

A concretização deste objetivo até 2030 requer 
uma forte vontade política, traduzida em 
estratégias e políticas eficazes, quadros jurídicos 
e mecanismos de financiamento sustentáveis. 
Faltam menos de nove anos para a consecução 
da Agenda 2030, incluindo as Metas 1.3 e 3.8 
dos ODS. Num mundo em que a maioria da 
população não tem acesso, ou tem insuficiente 
acesso, à proteção social e se encontra fechada 
num círculo vicioso de vulnerabilidade, pobreza e 
exclusão social, é imperativo que tanto os países 
a título individual como a comunidade mundial 
intensifiquem esforços para tornar o direito à 
segurança social uma realidade para todos. 

A proteção social desempenha um papel 
fundamental no apoio às pessoas nas transições 
da vida pessoal e do trabalho (secção 5.1) e na 
transformação estrutural da economia e da 
sociedade (secção 5.2), como parte de uma 
abordagem centrada nas pessoas. Acelerar o 
progresso para a proteção social universal (secção 
5.3) é indispensável para alcançar a justiça social 
(secção 5.4).

Os	sistemas	
nacionais	
de	proteção	
social	têm	de	
se adaptar 
às	novas	
realidades.
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	X 5.1 Colmatar lacunas de cobertura e apoiar  
as transições na vida e no trabalho

2 Esta é uma das razões pelas quais a OIT promove os princípios do financiamento coletivo e de uma ampla partilha de 
riscos como parte integrante dos sistemas de proteção social e enfatiza a importância da segurança social e das prestações 
financiadas por impostos como o cerne dos sistemas de proteção social. Outras formas de proteção, em particular as 
soluções individualizadas que dependem inteiramente da capacidade de os/as trabalhadores/as se bastarem a si próprios 
(como as contas de poupança individuais ou os regimes de pensões pessoais), ou os acordos fornecidos ou providenciados 
pelas entidades empregadoras que estão associados a contratos de trabalho específicos (como a responsabilidade da 
entidade empregadora pelas prestações de maternidade ou a indemnização por cessação de funções, ou seguro de saúde 
ou de pensão providenciado pela entidade empregadora) não estão em conformidade com estes princípios, mas poderão ter 
um papel complementar aos mecanismos de proteção financiados coletivamente. 

Uma recuperação sólida da crise e um futuro 
do trabalho centrado nas pessoas exigem que 
as políticas de emprego e de proteção social 
trabalhem em conjunto, não só para melhorar 
o nível de vida das pessoas, mas também para 
as capacitar para lidar com as transições da 
vida pessoal e do trabalho que enfrentam num 
mundo do trabalho em mudança. O combate 
à insegurança económica e às desigualdades 
profundamente enraizadas, incluindo as 
desigualdades de género, é indispensável para 
permitir que as pessoas e as sociedades se 
adaptem à mudança. Esta abordagem não só 
proporciona um ambiente favorável às pessoas, 
famílias e comunidades, como contribui para o 
emprego produtivo, empresas sustentáveis e 
um futuro do trabalho centrado nas pessoas, 
sendo um componente fulcral de uma agenda 
política integrada para concretizar os ODS. Esta 
abordagem exige, em particular, uma maior 
atenção à colmatação das lacunas em termos 
de cobertura de modo a permitir que os/as 
trabalhadores/as possam enfrentar melhor 
o futuro do trabalho (secção 5.1.1), incluindo 
as grandes lacunas de cobertura que deixam 
os/as trabalhadores/as migrantes sem qualquer 
proteção (secção 5.1.2). Para o poder fazer 
eficazmente, é essencial reforçar as ligações 
entre as políticas de proteção social e outras 
áreas, particularmente a aprendizagem ao longo 
da vida e as PAMT (secção 5.1.3) e as políticas de 
cuidados (secção 5.1.4). Trabalhar neste sentido é 
precisamente o que é necessário para talhar um 
caminho de soluções mais ambiciosas para sair 
desta crise.

5.1.1 Proteger os/as 
trabalhadores/as em todos 
os tipos de emprego e 
permitir-lhes enfrentar 
melhor o futuro do trabalho 

A COVID-19 foi um poderoso lembrete do im-
portante papel dos sistemas de proteção social 
ao permitir aos/às trabalhadores/as e entidades 
empregadoras enfrentar melhor um mundo do 
trabalho em mudança, assegurando uma pro-
teção social adequada aos/às trabalhadores/as 
em todos os tipos de emprego.  
A segurança social não é apenas 
compatível com a flexibilidade 
do mercado de trabalho, é de 
facto uma condição prévia para 
garantir o bom funcionamento 
dos mercados de trabalho que 
geram emprego produtivo e 
digno sem transferir indevida-
mente os riscos financeiros para 
os/as trabalhadores/as e enti-
dades empregadoras individuais. 
Visando apoiar a mobilidade no 
mercado de trabalho, são essen-
ciais o desenvolvimento de ramos 
específicos de proteção social (entre os quais a pro-
teção no desemprego), a ampla partilha de riscos 
e a portabilidade e transferibilidade de direitos. 
Estas medidas protegem os/as trabalhadores/as 
da perda de cobertura quando mudam de um 
emprego para o outro, durante as licenças de 
maternidade ou as licenças relacionadas com 
cuidados, ou quando ficam desempregados/as. 
Tal proteção garantida é essencial, como foi pode-
rosamente ilustrado durante a crise da COVID-19.2 
A Comissão Mundial sobre o Futuro do Trabalho 
(2019) salientou que o futuro do trabalho exige o 
desenvolvimento de sistemas de proteção social 
equitativos, inclusivos e sustentáveis, incluindo 
pisos, baseados nos princípios de solidariedade e 

A	segurança	
social	é	uma	
condição	
prévia	para	
garantir	o	bom	
funcionamento	
dos	mercados	
de	trabalho.
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de partilha de riscos, para proteger as pessoas ao 
longo do ciclo de vida. O acesso universal a uma 
proteção social abrangente e sustentável é um ele-
mento fundamental do conjunto de políticas que 
permite às pessoas beneficiar das oportunidades 
de um mundo do trabalho em mudança, tal como 
realçado na Declaração do Centenário.

Os regimes de seguro social inclusivos, os regimes 
financiados por impostos ou uma combinação 
de ambos proporcionam um mecanismo viável 
para facilitar a flexibilidade, a mobilidade laboral 
e o trabalho digno, uma vez que proporcionam 
a portabilidade, uma ampla partilha de riscos e 
um financiamento sustentável e equitativo dos 
sistemas de proteção social (OIT, 2018d; Behrendt, 
Nguyen e Rani, 2019). Os regimes de seguro social 
que abrangem os/as trabalhadores/as em todos 
os tipos de emprego, incluindo o trabalho a tempo 
parcial, temporário e independente, podem 
desempenhar este papel com especial eficácia e, 
ao mesmo tempo, reduzir as pressões sobre os 
regimes de proteção social não contributivos e os 
orçamentos governamentais, assegurando assim 
que o sistema de proteção social funcione com 
eficiência no seu todo (ver secção 2.2). 

Os seguintes princípios são particularmente 
relevantes para a adaptação dos sistemas 
de proteção social ao mundo do trabalho em 
mudança, numa base de diálogo social tripartido: 

 X Universalidade da proteção, cobertura e 
acesso efetivo: assegurar o acesso efetivo 
dos/as trabalhadores/as em todos os tipos 
de emprego a prestações adaptadas às 
suas situações e necessidades, reafirmando 
simultaneamente que a segurança social é um 
componente integral do custo da mão de obra 
e não representa um imposto sobre a mesma.

 X Adequação: assegurar que os sistemas de 
proteção social não só previnem eficazmente 
a pobreza, mas também proporcionam 
uma substituição do rendimento adequada 
e facilitam o acesso aos cuidados de saúde 
e outros serviços de cuidados ao longo da 
vida das pessoas, de uma forma equitativa e 
sustentável.

 X Transferibilidade/portabilidade: assegurar 
que os sistemas de proteção social apoiam 
positivamente a mobilidade no mercado de 
trabalho (dentro e fora das fronteiras) e são 
adaptados à transformação estrutural do 
mercado de trabalho e da economia.

 X Transparência: assegurar que todos os 
intervenientes estão plenamente conscientes 
dos seus direitos e responsabilidades; que 
os quadros jurídicos prevejam direitos 
claros e previsíveis e que os procedimentos 

administrativos sejam tão simples e 
transparentes quanto possível, aproveitando 
plenamente o potencial das tecnologias 
digitais, protegendo ao mesmo tempo os 
dados pessoais, respeitando a privacidade e 
assegurando que as soluções não digitais se 
mantêm para as pessoas que possam não ser 
capazes de utilizar a tecnologia digital.

 X Igualdade de género: assegurar que os 
sistemas de proteção social são adaptados às 
diferentes realidades que as mulheres e os 
homens enfrentam no mercado de trabalho, 
no emprego e na sociedade e que promovam a 
igualdade entre mulheres e homens.

 X Partilha de riscos e solidariedade: assegurar a 
existência de um nível adequado de partilha de 
riscos no sistema de proteção social, incluindo 
a solidariedade no financiamento através de 
mecanismos de financiamento coletivo que 
evitem que os/as trabalhadores/as individuais 
tenham de suportar um nível indevido de risco 
financeiro e económico.

 X Sustentabilidade financeira e boa governação:  
assegurar que os sistemas de proteção 
social são financiados de forma sustentável e 
equitativa e garantir igualmente a sua eficiente 
gestão e administração.

A adaptação nestes moldes deve basear-se numa 
diversidade de abordagens e mecanismos, em 
sinergias com o emprego e outras políticas e em 
investimentos progressivos, mas sustentados.

As políticas integradas que abordam os diversos 
obstáculos à cobertura, que são adaptadas 
às realidades dos/as trabalhadores/as e das 
empresas e que asseguram mecanismos de 
financiamento sustentáveis e equitativos através 
das contribuições para a segurança social, as 
receitas da administração pública (com base na 
tributação progressiva) ou uma combinação de 
ambas, têm uma maior probabilidade de sucesso 
(OIT, 2016d, 2018d, 2021i, 2021e, 2019b; OIT e 
FAO, 2021; OIT e OCDE, 2018, 2020). Tais políticas 
integradas incluirão medidas e inovações que:

 X evitem a incorreta classificação das relações 
de trabalho e travem o emprego disfarçado, 
orientadas pela Recomendação (N.º 198) da OIT 
sobre a Relação de Trabalho, 2006;

 X adaptem os mecanismos e modalidades de 
financiamento às situações díspares dos/as 
trabalhadores/as e das empresas, assegurando 
uma partilha justa de responsabilidades 
entre trabalhadores e empregadores, dos 
que beneficiam do seu trabalho e, quando 
necessário, o Governo, e facilitando a 
inscrição e o pagamento de contribuições, 
nomeadamente através de mecanismos 
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simplificados de cobrança de impostos e de 
contribuições e da tecnologia digital;

 X facilitem a cobertura da proteção social dos/as 
trabalhadores/as em empregos temporários 
e a tempo parcial, adaptando as condições 
de elegibilidade, através de medidas tais 
como a redução dos limites legais relativos às 
horas mínimas de trabalho, rendimentos ou 
duração do emprego, e permitindo uma maior 
flexibilidade nas contribuições necessárias para 
a qualificação, bem como nas interrupções 
nestas contribuições;

 X assegurem a portabilidade e a transferibilidade 
de direitos, sobretudo dos/as trabalhadores/as 
móveis em termos geográficos ou profissionais, 
por exemplo, reduzindo a fragmentação dos 
sistemas de segurança social;

 X estabeleçam mecanismos de coordenação 
para assegurar uma cobertura adequada no 
caso de acordos transfronteiriços;

 X facilitem a cobertura dos/as trabalhado- 
res/as com várias entidades empregadoras 
e dos trabalhadores/as de plataformas 
digitais, por exemplo, introduzindo interfaces 
adequadas online e móveis para entidades 
empregadoras e trabalhadores/as, juntamente 
com incentivos fiscais que incentivem o 
cumprimento;

 X sensibilizem trabalhadores/as e entidades 
empregadoras, nomeadamente através de 
parcerias com organizações de trabalhadores 
e de empregadores;

 X integrem a extensão da cobertura de segurança 
social em políticas mais amplas para prevenir 
a pobreza e a insegurança e para promover a 
formalização de empresas e do emprego;

 X apoiem as pessoas pobres e vulneráveis 
através de uma combinação de regimes não 
contributivos de segurança social e do acesso 
a empregos dignos e/ou à criação de pequenas 
empresas.

As políticas de proteção social são essenciais para 
que os/as trabalhadores/as possam enfrentar um 
mundo do trabalho em mudança. Paralelamente, 
estas políticas não podem, por si só, responder 
totalmente ao aumento das desigualdades que 
está a emergir das mudanças no trabalho e nas 
relações de trabalho. São também essenciais 
regulamentos laborais e mecanismos de proteção 
do emprego bem concebidos, bem como outras 
instituições do mercado de trabalho, para proteger 

3 Por exemplo, o acordo bilateral de trabalho entre o Canadá e o México garante aos/às trabalhadores/as agrícolas sazonais o 
acesso às prestações de segurança social, incluindo aos cuidados de saúde

4 Tal inclui, em particular, a Convenção (N.º 118) sobre a Igualdade de Tratamento (Segurança Social), 1962, e a Convenção  
(N.º 157) sobre a Manutenção dos Direitos da Segurança Social, 1982, e respetiva Recomendação (N.º 167), 1983.

os direitos dos/as trabalhadores/as e assegurar 
uma concorrência leal para as empresas, por 
exemplo, no que se refere à prevenção da 
incorreta classificação das relações de trabalho 
(OIT e OCDE, 2020; OIT, 2020m; Berg, 2015b).

5.1.2 Proteger os/as 
trabalhadores/as migrantes 
e apoiar a mobilidade 
internacional do trabalho

A garantia de igualdade de acesso à proteção 
social é um elemento essencial das políticas e leis 
para proteger os direitos dos/as trabalhadores/as 
migrantes, contribuindo ao mesmo tempo para 
o bom funcionamento dos mercados de trabalho 
nacionais (OIT, 2018c, 2021g; ONU, 2018).  
A igualdade de tratamento entre trabalhadores e 
trabalhadoras migrantes e nacionais, juntamente 
com a extensão da cobertura e o acesso efetivo 
através de uma melhor coordenação dos sistemas 
de segurança social e de acordos de segurança 
social que facilitem a portabilidade dos direitos à 
proteção social, são essenciais para fazer face aos 
obstáculos enfrentados pelos migrantes no acesso 
aos cuidados de saúde e a outras prestações de 
proteção social (OIT, 2021b; Panhuys, Kazi-Aoul 
e Binette, 2017).3 Para este fim, os Estados são 
incentivados a:

 X rat i f icar e apl icar as Convenções e 
Recomendações relevantes da OIT como um 
primeiro passo para a implementação dos 
princípios e normas nelas estabelecidas;4

 X celebrar e fazer cumprir acordos bilaterais 
e/ou multilaterais de segurança social para 
assegurar a coordenação da segurança social 
além fronteiras;

 X incluir disposições de segurança social em 
acordos laborais bilaterais ou memorandos de 
entendimento;

 X adotar medidas unilaterais, incluindo a 
garantia da igualdade de tratamento ou 
o estabelecimento de pisos nacionais de 
proteção social visando alargar a proteção 
social aos/às trabalhadores/as migrantes, 
refugiados/as e suas famílias; e

 X estabelecer medidas complementares que 
abordem os obstáculos administrativos, 
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práticos e organizacionais enfrentados pelos/as 
trabalhadores/as migrantes e refugiados/as 
(OIT, 2020t, 2021g) em consulta com as suas 
organizações representativas.

Para conceber políticas e medidas sensíveis 
aos migrantes, ter em conta as necessidades 
específicas dos/as trabalhadores/as migrantes e 
das suas famílias e assegurar a adesão política 
e o apoio público, é extremamente importante 
envolver os parceiros sociais e outras partes 
interessadas relevantes em todas as fases do 
processo de formulação e implementação de 
políticas (Panhuys, Kazi-Aoul e Binette, 2017).

5.1.3 Reforçar as ligações 
com o desenvolvimento de 
competências e as PAMT

Apoiar as transições na vida e no trabalho requer 
a coordenação eficaz da proteção social com 
políticas de desenvolvimento de competências 
e PAMT, incluindo a participação dos parceiros 
sociais. No decurso deste processo, deve ser 
prestada especial atenção às necessidades de 
grupos específicos, tais como as mulheres cujas 
carreiras foram interrompidas, os jovens, as 
pessoas com deficiência e os/as trabalhadores/as 
pobres e pouco qualificados/as (Peyron Bista e 
Carter, 2017). 

A proteção social pode desempenhar um papel 
essencial na facilitação da aprendizagem ao 
longo da vida e no desenvolvimento contínuo 
de conhecimentos, competências e know-how ao 
longo da vida das pessoas. As transferências de 
rendimento devem complementar os serviços de 
formação e de emprego, promovendo deste modo 
oportunidades de aquisição de competências 
que permitam o acesso a um emprego digno, 
assegurando ao mesmo tempo um rendimento 
mínimo garantido a quem participa nas PAMT. 
De particular importância é a coordenação dos 
regimes de proteção no desemprego com as PAMT 
para garantir a segurança de rendimento em caso 
de perda de emprego ou dificuldade em encontrar 
um emprego, facilitando simultaneamente a 
procura de emprego e a formação profissional de 
reconversão (ver secção 4.2.6). Uma abordagem 
integrada como esta pode facilitar o acesso a um 
emprego digno, produtivo e livremente escolhido, 
nomeadamente no contexto das transformações 
do mercado de trabalho decorrentes das 
mudanças tecnológicas, alterações climáticas 
ou outras mudanças (OIT, 2015, 2018h, 2019k, 
2020º, 2020h).

5.1.4 Facilitar o equilíbrio  
entre a vida profissional e a vida 
familiar e o acesso aos cuidados 

São essenciais políticas de proteção social e 
de cuidados bem coordenadas para garantir o 
acesso a cuidados infantis e cuidados continuados 
de qualidade, contribuindo para um equilíbrio 
equitativo entre a vida profissional e a vida familiar 
dos/as trabalhadores/as e para a promoção da 
igualdade de género no emprego, bem como nas 
famílias e sociedades (ONU, 2019c, 2019b; ONU 
Mulheres, 2019). O impacto desproporcionado 
da pandemia da COVID-19 nas mulheres 
trabalhadoras, remuneradas e não remuneradas, 
e a escassez de medidas de resposta à crise 
sensíveis ao género, são um poderoso lembrete 
da centralidade das ligações entre proteção social, 
cuidados e políticas de emprego (PNUD e ONU 
Mulheres, 2020; OIT, 2020j).

Os serviços de cuidados infantis de qualidade 
são um complemento importante das prestações 
pecuniárias familiares e por filho a cargo, 
proporcionando às crianças um bom começo de 
vida, facilitando o acesso ao ensino pré-escolar 
e removendo barreiras à participação dos pais 
em empregos dignos e produtivos, sobretudo às 
mulheres (OIT, OIM, OCDE e UNICEF, 2019) (ver 
caixa 4.4). Além disso, a introdução de prestações 
de paternidade para complementar as prestações 
de maternidade, bem como de prestações 
parentais bem concebidas que incentivam a 
aceitação pelos pais (através de quotas não 
transferíveis, muitas vezes denominadas 
«quotas do pai»), também contribuem para uma 
partilha mais equitativa das responsabilidades 
de cuidados entre ambos os progenitores. Tal é 
fundamental para enfatizar que tanto os pais como 
as mães têm responsabilidades de cuidados, em 
consonância com a Meta 5.4 dos ODS relativa à 
igualdade de género e a Recomendação (N.º 165) 
sobre os Trabalhadores com Responsabilidades 
Familiares, 1981.

A complementaridade entre as prestações 
pecuniárias e os serviços de cuidados é também 
um componente importante dos sistemas 
de proteção social inclusivos da deficiência, 
para permitir que as pessoas com deficiência 
participem mais plenamente nos mercados de 
trabalho, apoiem a vida na comunidade e tenham 
uma compensação adequada pelos custos 
relacionados com a deficiência (OIT e IDA, 2019; 
ver também secção 4.2.5).

No contexto do envelhecimento demográfico, a 
resposta às necessidades de cuidados continuados 
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continua a ser um desafio fundamental para 
muitos países. As deficiências verificadas em 
serviços deste tipo tornaram-se evidentes durante 
a crise da COVID-19. Ao passo que em alguns 
países (por exemplo, a Costa Rica e a Suécia) os 
cuidados continuados fazem parte dos sistemas 
nacionais de saúde e de cuidados, outros países 
estabeleceram os cuidados continuados como um 
ramo adicional da segurança social (por exemplo, 
a Alemanha, o Japão e a República da Coreia) 
ou estão atualmente a desenvolver soluções 
políticas neste âmbito (por exemplo, a China) 
(OIT, 2017f, 2019i). Noutros contextos, a separação 
institucionalizada dos cuidados continuados 
do sistema de saúde, agravada por anos de 
austeridade e uma deficiente regulamentação 
do setor dos cuidados domiciliários, produziu 
resultados trágicos (Daly et al., a publicar).  
À medida que os países avançam para a fase de 
recuperação, é essencial que seja proporcionado 
um melhor acesso a prestações e serviços 
adequados em matéria de cuidados continuados 
para satisfazer as necessidades das pessoas e isto 
tem implicações mais vastas tanto para o sistema 
de saúde como para o trabalho digno. Uma melhor 

5 No mesmo sentido, estudos anteriores realizados pela Confederação Sindical Internacional também salientaram o potencial 
de emprego do investimento na economia dos cuidados (De Henau et al., 2016; De Henau, Himmelweit e Perrons, 2017). 

prestação de uma diversidade de serviços de apoio 
de cuidados continuados bem adaptados e de 
elevada qualidade – desde serviços domiciliários 
a serviços comunitários e institucionais – pode 
melhorar o bem-estar, a dignidade e os direitos 
das pessoas idosas, apoiando ao mesmo tempo 
as suas famílias. O investimento na proteção dos 
cuidados continuados pode transferir alguma 
da responsabilidade pelos cuidados a familiares 
não remunerados (na sua maioria mulheres) para 
trabalhadores/as especializados/as. Também 
pode evitar manter as pessoas com necessidades 
de cuidados continuados nos hospitais por falta 
de outras opções, que podem não ser adequadas 
nem eficazes em termos de custos. 

Para além do seu papel essencial na melhoria da 
vida das pessoas, o setor dos cuidados oferece um 
potencial significativo para a criação de emprego 
digno nos próximos anos, para mulheres e para 
homens. A OIT estima que poderiam ser criados 
mais 30 milhões de empregos no setor dos 
cuidados continuados se os países investissem 
suficientemente neste (OIT, 2018a).5

	X 5.2 Apoiar a transformação estrutural  
das economias e das sociedades

À medida que o mundo luta para recuperar da 
pandemia da COVID-19, existe um amplo consenso 
de que o regresso à situação de pré-crise não 
é suficientemente bom para que o mundo seja 
colocado num caminho sustentável rumo ao 
futuro. Construir melhor exige a transformação 
estrutural das economias e das sociedades rumo 
a um futuro do trabalho centrado nas pessoas e a 
uma economia mais sustentável. Uma estratégia 
de proteção social de soluções mais ambiciosas 
ajudará a promover uma recuperação mais 
sustentável e inclusiva e uma transição justa 
para uma economia centrada nas pessoas, 
mais verde e mais solidária. Contribuirá para o 
desenvolvimento económico e social, e servirá 
como elemento essencial de uma abordagem 
centrada nos direitos para o desenvolvimento e 
o trabalho digno. Compreende-se agora melhor 
que as políticas de proteção social não são apenas 
um veículo para a transferência de rendimentos 
em dinheiro e em espécie, com o objetivo de 
nivelar o consumo, mas no seu cerne está um 
investimento nas pessoas, que pode aumentar 

as suas capacidades, ajudá-las a participar em 
empregos produtivos e permitir-lhes gozar dos 
seus direitos.

Neste contexto, dois aspetos são particularmente 
relevantes, nomeadamente o papel da 
proteção social no apoio, em primeiro lugar, à 
transformação estrutural das economias, ganhos 
de produtividade e empregos de boa qualidade 
(secção 5.2.1) e, em segundo lugar, uma transição 
justa para uma economia mais respeitadora do 
clima (secção 5.2.2), contribuindo ambos para um 
futuro do trabalho centrado nas pessoas.

5.2.1 Apoiar o emprego 
produtivo e a transformação 
estrutural da economia 

Uma recuperação inclusiva da crise da COVID-19 
exige mais do que o levantamento das medidas 
de confinamento. É necessária uma mudança 



2375.	 Moldar	o	futuro	da	proteção	social	

na formulação das políticas para ultrapassar os 
obstáculos persistentes ao crescimento inclusivo, 
incluindo a pobreza, a informalidade, a baixa 
produtividade e a desigualdade. As políticas de 
proteção social de soluções mais ambiciosas 
constituem uma parte importante de um esforço 
coordenado para colocar o pleno emprego 
e o trabalho digno no centro das políticas 
macroeconómicas, comerciais, monetárias e 
orçamentais (CNUCED, 2020; OIT, 2021k, 2021d). 
O FMI reconhece a necessidade de investir em 
sistemas de proteção social como estabilizadores 
económicos automáticos, sobretudo nos países 
em desenvolvimento e para os mais vulneráveis 
(FMI, 2020a).

A proteção social pode desempenhar um papel 
essencial na promoção de uma recuperação 
inclusiva e na transformação produtiva da 
economia, particularmente nas mudanças 
estruturais para atividades com uma maior 
produtividade (OIT, 2021d, 2020h; CNUCED, 2020; 
Dewan e Ernst, 2020). Pode fazê-lo através de três 
canais económicos amplos: melhorando a oferta 
de mão de obra, reforçando e estabilizando a 
procura agregada e melhorando a afetação 
do trabalho. Os pontos seguintes explicam as 
respetivas contribuições em mais pormenor:

 X A proteção social facilita o investimento nas 
capacidades humanas, apoiando uma melhor 
nutrição, higiene e acesso aos cuidados 
de saúde, educação e desenvolvimento de 
competências; aumentando os rendimentos 
familiares; reduzindo a pobreza e as 
desigualdades; e promovendo a coesão social 
(OIT, 2014c, 2017f; Bastagli et al., 2016).

 X Ao ajudar as pessoas a gerir melhor os riscos, 
a proteção social pode facilitar a inovação 
e o empreendedorismo, sobretudo entre 
as pessoas que vivem na pobreza (Grupo 
Consultivo sobre Pisos de Proteção Social, 2011; 
Mathers e Slater, 2014).

 X A proteção social também contribui para a 
produtividade e competitividade das empresas, 
bem como para a continuidade dos negócios, 
tal como foi amplamente demonstrado durante 
a crise da COVID-19.

 X A proteção social pode reduzir as poupanças 
por motivos de precaução, estimular a 
procura agregada e ter efeitos significativos 
no crescimento económico, particularmente 
através de despesas contra-cíclicas durante 
os períodos de recessão económica (CNUCED, 
2020). Pode ajudar a canalizar recursos 
para as comunidades rurais e estimular os 
mercados locais, sobretudo em contextos 
em que a economia baseada no dinheiro está 
subdesenvolvida (Davis et al., 2016). 

 X A proteção social, e as políticas sociais em 
geral, representam um setor considerável 
da economia que oferece oportunidades 
substanciais de emprego, especialmente às 
mulheres, nas áreas dos cuidados de saúde, 
cuidados infantis e cuidados continuados, 
trabalho social e administração da segurança 
social (OIT, 2018a).

 X Ao facilitar as transições na vida e no trabalho 
e ao apoiar a mobilidade no mercado de 
trabalho (ver secção 5.1.2), os sistemas de 
proteção social contribuem para um melhor 
funcionamento dos mercados de trabalho, 
promovendo assim ganhos de produtividade e 
a criação de empregos dignos.

Visando promover uma recuperação inclusiva 
da pandemia e combater os desequilíbrios 
estruturais, a proteção social tem de se tornar 
um elemento central de um conjunto integrado de 
políticas centradas nas pessoas, coordenadas com 
o emprego, o desenvolvimento de competências 
e as políticas setoriais, macroeconómicas, de 
investimento, comerciais e orçamentais. Ao 
desenvolver uma abordagem integrada desta 
natureza, é necessário ter em atenção os 
seguintes pontos:

 X As políticas de proteção social devem ser mais 
bem aproveitadas como parte de um conjunto 
abrangente de políticas para combater o 
crescimento do emprego vulnerável e a 
pobreza no trabalho que abranda a procura 
interna e agrava a polarização do emprego 
(CNUCED, 2020). Para este fim, as políticas 
devem prestar especial atenção à eliminação 
das barreiras que impedem a participação 
equitativa das mulheres em empregos de boa 
qualidade (Verick, 2018; Dasgupta e Verick, 
2016). É essencial assegurar a segurança 
social aos/às trabalhadores/as em todos 
os tipos de emprego (ver secção 5.1.1) para 
ultrapassar a polarização do mercado de 
trabalho e promover o emprego produtivo e o 
crescimento inclusivo (OIT, 2021h). 

 X A transformação estrutural da economia não 
só depende de, mas também contribui para 
a promoção da transição progressiva dos/as 
trabalhadores/as e empresas da economia 
informal para a economia formal, na qual 
a proteção social é um elemento essencial 
(OIT, 2020a, 2020f; ONU, 2020j). No centro da 
agenda, deve estar a extensão da cobertura 
aos/às trabalhadores/as que ainda não estão 
adequadamente cobertos/as. A extensão da 
base contributiva não só cria mais espaço 
orçamental para a proteção social, como a 
formalização das empresas também alarga a 
base tributável, melhorando a combinação do 
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financiamento para a proteção social e outros 
serviços públicos.

 X É indispensável um esforço mais sistemático 
para combater as desigualdades que inibem 
o desenvolvimento social e o crescimento 
económico para permitir uma recuperação 
mais inclusiva e para o futuro do trabalho 
(PNUD, 2019). Existem preocupações de que a 
crise da COVID-19 acentuou as desigualdades 
e reduziu a mobilidade social (ver secção 3.1), 
uma tendência que – caso não seja controlada 
– pode conduzir a reivindicações durante um 
longo período de tempo e, em última análise, 
a instabilidade social (Georgieva e Gopinath, 
2020; ONU, 2020g).

 X O investimento nas infraestruturas sociais – 
incluindo cuidados de saúde de boa qualidade, 
educação, cuidados infantis e serviços de 
cuidados continuados (ver secção 5.1.4) – 
também contribui para a criação de uma 
estratégia de soluções mais ambiciosas para 
a geração de emprego em setores-chave. 
Os serviços públicos bem concebidos e bem 
financiados, assim como os serviços privados 
bem regulamentados, são essenciais para 
o progresso no desenvolvimento social e 
na igualdade de género (ONU, 2019c). A OIT 
estimou que o investimento em serviços de 
cuidados de boa qualidade poderia resultar 
na criação de 269 milhões de novos empregos 
em comparação com o número de postos de 
trabalho em 2015, beneficiando sobretudo 
as mulheres (OIT, 2018a). Em conjugação 
com os esforços para melhorar as condições 
de trabalho e assegurar o trabalho digno no 
setor dos cuidados, particularmente no que 
se refere aos/às trabalhadores/as da linha da 
frente, estas políticas proporcionariam um 
triplo dividendo: melhoria das capacidades 
humanas dos beneficiários de cuidados; 
geração de emprego no próprio setor; e a 
facilitação da participação das mulheres no 
mercado de trabalho, reduzindo o tempo 
que dispensam ao trabalho de cuidados não 
remunerado.

 X As políticas eficazes de gestão da migração 
têm um importante contributo a dar para 
a transformação estrutural, aproveitando 
o potencial da migração como fonte de 
prosperidade e inovação, de modo a 
beneficiar os países de origem e os países 

6 A Argentina aumentou significativamente a cobertura de segurança social dos/as trabalhadores/as domésticos/as 
migrantes, contribuindo assim para a sua formalização. O México introduziu um sistema de registo eletrónico para facilitar 
a formalização dos/as trabalhadores/as domésticos/as, permitindo aos/às empregadores/as inscrever e pagar rápida e 
facilmente as contribuições para a segurança social dos/as seus/suas empregados/as domésticos/as. A França também 
aumentou significativamente a cobertura de segurança social dos/as trabalhadores/as domésticos/as através de um sistema 
de vouchers de serviço, que introduziu em 2006.

de destino, bem como os/as próprios/as 
trabalhadores/as migrantes (ONU, 2018). 
Assegurar a inclusão dos/as trabalhadores/as 
migrantes nos regimes de segurança social e 
a portabilidade dos seus direitos pode facilitar 
a mobilidade laboral, incluindo o regresso e 
a reintegração, promover a formalização e 
assegurar o funcionamento adequado dos 
mercados de trabalho integrados, evitando 
as disparidades nos custos de mão de obra 
entre trabalhadores/as nacionais e migrantes 
(OIT, 2020q, 2021g). Os/As trabalhadores/as 
migrantes podem desempenhar um importante 
papel no combate à escassez de mão de obra, 
sobretudo nas economias com uma força de 
trabalho envelhecida, contribuindo assim para 
a sustentabilidade dos sistemas de segurança 
social (OIT, 2020q). As políticas abrangentes, 
incluindo os incentivos fiscais, a simplificação 
dos procedimentos e as campanhas de 
informação, podem apoiar a extensão da 
cobertura em setores com um elevado número 
de trabalhadores e trabalhadoras migrantes, 
tal como sucede no serviço doméstico (OIT, 
2019a, 2021g, 2021h).6

5.2.2 Apoiar uma transição 
justa para uma economia 
mais respeitadora do clima

A crise climática é uma ameaça existencial para 
a humanidade, perturbando a vida das pessoas 
e o mundo do trabalho (OIT, 2019e). Os efeitos 
das alterações climáticas, tais como a subida do 
nível do mar, temperaturas mais elevadas, ondas 
de calor, inundações, secas e outros fenómenos 
meteorológicos extremos podem agravar 
ainda mais os riscos do ciclo de vida existentes. 
Paralelamente, as medidas de mitigação das 
alterações climáticas, nomeadamente os esforços 
para reduzir as emissões de gases com efeito de 
estufa (GEE), podem criar novas oportunidades 
de emprego em setores da economia com 
sustentabilidade ambiental. A OIT estima que os 
esforços para reduzir as emissões de carbono e a 
dependência dos combustíveis fósseis, bem como 
a melhoria da eficiência energética e dos recursos, 
podem gerar 24 milhões de novos empregos até 
2030 (OIT, 2018h). Serão necessárias medidas 
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de requalificação dos/as trabalhadores/as e de 
proteção social para assegurar uma «transição 
justa» para economias e sociedades mais verdes, 
apoiando os/as trabalhadores/as cujos meios de 
subsistência dependem de setores com utilização 
intensiva de carbono, como refletido no Acordo 
de Paris (CQNUAC, 2015). A OIT adotou também 
diretrizes tripartidas para uma transição justa, 
visando assegurar que as transições estruturais 
no sentido de uma maior sustentabilidade sejam 
socialmente equitativas (OIT, 2015), e está a 
encabeçar a implementação da iniciativa Climate 
Action for Jobs a nível da ONU para operacionalizar 
estas diretrizes.

A proteção social encon -
tra-se no cerne de qualquer 
processo de transição justo, 
desempenhando um duplo 
papel. Em primeiro lugar, 
pode ser utilizada para pro-
teger populações em risco 
acrescido de dif iculdades 
relacionadas com o clima, 
apoiando assim os esforços 
de adaptação. As prestações 

e os serviços de proteção social, tais como os 
cuidados de saúde, a proteção no desemprego, 
a assistência social e os programas de garantia 
de emprego, podem apoiar as pessoas e os 
agregados familiares afetados por fenómenos 
meteorológicos extremos ou por aconteci-
mentos de evolução lenta relacionados com as 
alterações climáticas a fazer face à mudança 
das condições. Muitos países estão a ajustar os 
seus regimes e programas ou a conceber novos 
programas para providenciar proteção social 
aos agregados familiares em situações de risco 
provocadas por fenómenos climatéricos. Os 
exemplos incluem a utilização pelas Filipinas 
de um programa de garantia de emprego pré-
-existente para proporcionar oportunidades de 
rendimento às famílias mais pobres afetadas 
pelo tufão Haiyan em 2013, inscrevendo os 
participantes em regimes de proteção social 
estatais para a saúde, acidentes de trabalho 
e doenças profissionais (OIT e AFD, 2016b). O 
Fundo Nacional da Argélia para as licenças 
remuneradas e o desemprego relacionado 
com as condições meteorológicas no setor 
das infraestruturas (CACOBATPH) proporciona 
aos/às trabalhadores/as impossibilitados/as de 
trabalhar devido a fenómenos meteorológicos 
extremos (incluindo o calor) prestações de de-
semprego parciais, que foram pagas a mais de 
195 000 trabalhadores e trabalhadoras em 2018. 
Contar com medidas de proteção social antes 
que ocorra um fenómeno permite agilizar a 
ajuda de emergência, e é mais eficaz em termos 

de custos do que as medidas de resposta con-
cebidas e implementadas apenas após a crise.

Em segundo lugar, a proteção social é essencial 
para apoiar pessoas e famílias negativamente 
afe-tadas por políticas verdes, tais como 
os esforços nacionais para implementar 
compromissos de redução das emissões de GEE 
de acordo com as Contribuições Nacionalmente 
Determinadas (NDC) especificadas ao abrigo 
do Acordo de Paris de 2015. Algumas políticas 
climáticas têm, inevitavelmente, efeitos 
negativos para os/as trabalhadores/as ou 
outros segmentos da população cujos meios 
de subsistência estão relacionados com práticas 
não sustentáveis. As provisões de proteção 
social, incluindo as prestações de desemprego, 
as transferências monetárias e em espécie 
e os programas de obras públicas, podem 
contribuir para que as pessoas que perdem o 
emprego se deparem com novas restrições às 
suas atividades de subsistência ou suportem 
custos mais elevados para responderem às suas 
necessidades básicas em termos de energia. Ao 
compensar os efeitos secundários das políticas 
verdes, a proteção social contribui para a sua 
aceitabilidade e para o reforço do consenso 
social (OIT, 2017f). A China, por exemplo, alargou 
as prestações e os serviços de desemprego 
aos/às trabalhadores/as afetados/as por 
medidas de conservação ambiental e efetuou 
transferências monetárias para as populações 
afetadas pelas restrições relativas à utilização 
do solo para desincentivar o desbravamento 
de terrenos para uso agrícola e promover a 
proteção das florestas (OIT e AFD, 2016ª). A 
Costa Rica e os Estados Unidos identificaram a 
proteção social como um elemento estratégico 
das políticas de descarbonização nas suas 
estratégias de desenvolvimento a longo 
prazo destinadas a reduzir as emissões de 
GEE (Lambeau e Urban, a publicar). O Pacto 
Ecológico Europeu da UE, lançado em 2020 
com o objetivo de facilitar a transição para 
uma economia de carbono zero, sem deixar 
ninguém para trás, inclui um mecanismo de 
transição justo. O Fundo de Transição Justa 
associado visa mobilizar pelo menos 100 
mil milhões de euros para apoiar as regiões, 
setores e trabalhadores/as que serão mais 
afetados/as pela transição, complementando 
outras iniciativas recentes, incluindo o Pilar 
Europeu dos Direitos Sociais e um regime 
europeu de resseguro de desemprego (Lambeau 
e Urban, a publicar).

Os países têm vindo a integrar cada vez mais 
a proteção social e a proteção da saúde nas 
políticas e planos internacionais, regionais e 

A proteção social 
encontra-se 
no cerne de 
qualquer 
processo de 
transição justo.
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nacionais em resposta aos desafios impostos 
pelas alterações climáticas. Uma vez que o setor 
da saúde é reconhecido em 55 por cento das 
NDC como sendo particularmente vulnerável 
aos impactos das alterações climáticas, diversos 
países (como o Camboja, Egito, Equador e 
República da Moldávia) identificaram medidas 
específicas para melhorar a adaptabilidade 
deste setor. Estas medidas incluem a melhoria 
das infraestruturas sanitárias, a prestação de 
serviços e capacidades, e a expansão do acesso 

a cuidados de saúde acessíveis, incluindo às 
populações que vivem em locais e áreas remotas 
vulneráveis aos efeitos das alterações climáticas. 
Muitos países (entre os quais as Ilhas Marshall, o 
Peru e o Vietname) integraram a proteção social 
nos seus planos climáticos, com especial ênfase 
nas necessidades e vulnerabilidades de grupos 
específicos (agricultores/as independentes do 
Egipto, trabalhadores/as rurais da República da 
Moldávia e mães e crianças no Tajiquistão).

	X 5.3 Reforçar os sistemas de proteção social para 
acelerar o progresso no sentido da proteção 
social universal

5.3.1 Reforçar os sistemas 
de proteção social

Em última análise, adotar uma abordagem 
de soluções mais ambiciosas para alcançar a 
proteção social universal exige que se dê uma 
clara prioridade à extensão da cobertura a 
categorias da população até agora não cobertas, 
melhorando a qualidade das prestações e 
dos serviços, definindo direitos claros e as 
correspondentes obrigações tanto para o Estado 
como para as pessoas e assegurando estruturas 
de financiamento sustentáveis e equitativas. 
Para a criação de sistemas de proteção social, 
são indispensáveis políticas bem concebidas e 
sólidas capacidades institucionais. Como interface 
direta entre as pessoas e o Estado, os sistemas 
de proteção social constituem um importante 
elemento dos quadros institucionais eficazes, 
responsáveis e inclusivos, nos quais as pessoas 
devem poder confiar e depender. A confiança e a 
responsabilização, por sua vez, contribuem para 
sociedades pacíficas e inclusivas (ODS16). 

O quadro normativo da OIT, tal como reafirmado 
pela Declaração do Centenário e pelas Conclusões 
da Conferência Internacional do Trabalho de 2021 
(ver caixa 1.2), fornece orientações essenciais para 
os países que procuram reforçar e adaptar os seus 
sistemas de proteção social para o futuro.

 X Formular e implementar estratégias 
e políticas nacionais de proteção 
social através do diálogo social

A concretização da proteção social universal exige 
a formulação de uma abordagem estratégica –
integrada nas políticas e estratégias nacionais de 
proteção social – que proporcione um roteiro claro, 
estabelecendo as vias para reduzir as lacunas em 
matéria de cobertura e adequação, assegurando 
coerência política e desenvolvendo sinergias com 
outras políticas económicas e sociais. Num mundo 
caracterizado por complexidades, interligações e 
deslocações crescentes, tanto a nível individual 
como social, torna-se ainda mais importante 
compreender e responder às diferentes e novas 
necessidades das pessoas. Esta abordagem terá 
de ser mais sistémica e integrada do que uma 
abordagem de rede de segurança restrita; deverá 
também abordar a necessidade de proteção 
adequada de todos os membros da sociedade em 
todos os momentos, visando não só reduzir mas 
também prevenir a pobreza e a indigência. Deve 
ser dada prioridade à redução das disparidades 
entre homens e mulheres e a outras insuficiências 
na provisão de proteção social, incluindo os 
migrantes e deslocados à força, as minorias 
étnicas e as pessoas com deficiência (UNPRPD et 
al., 2020; ONU, 2020c; De Schutter, 2020).

Adotar uma abordagem de soluções 
mais ambiciosas para alcançar a proteção 
social universal exige que se dê uma clara 
prioridade à extensão da cobertura a 
categorias da população até agora não 
cobertas.
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Um diálogo social eficaz contribui para tornar 
as políticas mais inclusivas, transparentes, 
consensuais e equilibradas e, consequentemente, 
capazes de alcançar uma maior adesão e 
apropriação (OIT, 2018e, 2019i). Numa recente 
análise de cinquenta estratégias e políticas 
nacionais de proteção social, apenas oito 
reconheceram a participação dos parceiros sociais 
(OIT, a publicar d), o que demonstra que o diálogo 
social necessita urgentemente de se tornar a regra 
e não a exceção.

 X Consagrar a proteção social  
na legislação

Durante a pandemia da COVID-19, a maioria da 
população mundial não podia ter a certeza de 
que o Estado lhes proporcionaria a proteção 
de que necessitava, quanto mais que poderia 
responsabilizar o Estado e os que agiam em 
nome deste através de quadros institucionais e 
jurídicos. Os cenários de prestações em «queda 
livre», em que os programas de emergência 
terminam prematuramente e deixam as pessoas 
sem proteção, têm sido uma preocupação 
recorrente ao longo da crise. Tal não é consistente 
com uma abordagem da proteção social centrada 
nos direitos humanos, prevista num sistema de 
direitos e obrigações correspondentes e que 
assegura que os direitos às prestações são 
prescritos por lei, garantindo a sua continuidade 
e previsibilidade. Quando a proteção social não 
está consagrada na lei e não é previsível, as 
pessoas não podem colher os seus dividendos 
socioeconómicos (ver secção 1.2). Sem a garantia 
de proteção, as pessoas podem ter relutância 
em assumir riscos financeiros com benefícios a 
médio e longo prazo, tais como investir na saúde, 
educação ou requalificação. É, por conseguinte, 
extremamente importante consagrar a proteção 
social na lei, integrando programas temporários 
em sistemas de proteção social sustentáveis, e 
assegurar que a cobertura legal se traduz numa 
cobertura efetiva (ver secção 2.1).

 X Criar confiança e sensibilizar

Os Estados necessitam de criar um contexto 
propício no qual as pessoas estão conscientes 
dos seus direitos e obrigações e têm confiança 
no sistema. Tal pode ser conseguido aumentando 
a transparência, a responsabilidade e a 
sustentabilidade e garantindo a qualidade 
das prestações e dos serviços. As parcerias 
com organizações de trabalhadores e de 
empregadores são um elemento-chave deste 

processo, tal como a integração da proteção social 
nos currículos escolares e de formação (Méndez 
e Giroud-Castiella, 2019). A sensibilização e a 
confiança são particularmente importantes no 
contexto dos sistemas contributivos, em que 
as pessoas que contribuem hoje têm de ter a 
certeza de que serão adequadamente protegidas 
quando as necessidades surgirem. Ter confiança 
no sistema de proteção social e constatar os seus 
benefícios tangíveis, nomeadamente a qualidade 
dos serviços, também reforçará a vontade de as 
pessoas pagarem impostos para o sustentar.

 X Coerência nas políticas sociais, 
económicas e de emprego

Sobretudo em tempos de grande instabilidade 
– como demonstrado durante a resposta 
à COVID-19, mas também visando apoiar 
as transições no trabalho e na vida e as 
transformações estruturais – é crucial que a 
proteção social seja coordenada com outras 
políticas sociais e económicas, incluindo as 
políticas de emprego e as políticas setoriais. 
Esta coordenação é essencial para alcançar uma 
maior coerência política, criar sinergias e exercer 
o máximo impacto (ver também secção 3.2).

Entre as áreas de políticas que beneficiariam da 
coordenação com as políticas de proteção social, 
encontram-se a formalização de empresas e 
acordos de trabalho informais, a promoção da 
transição de uma economia poluente para a 
economia verde e o fomento do investimento 
público na economia dos cuidados. As políticas 
de emprego e as PAMT irão acelerar e sustentar 
a recuperação, e assegurar o trabalho digno para 
além da crise. A estreita coordenação destas 
políticas pode apoiar soluções integradas, tais 
como proporcionar aos/às trabalhadores/as 
desempregados/as segurança de rendimento 
através da retenção de emprego, do emprego 
público ou de regimes de apoio aos/às 
trabalhadores/as desempregados/as, bem como 
oportunidades de formação que lhes permitam 
requalificar-se ou melhorar as suas competências. 
A proteção social também pode ser melhor 
integrada com políticas favoráveis à família, 
por exemplo em matéria de cuidados infantis e 
licença parental, para garantir a segurança de 
rendimento e o bem-estar das famílias e reduzir 
a carga de cuidados das mulheres, criando ao 
mesmo tempo empregos dignos no setor dos 
cuidados (ver caixa 4.4).
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 X Aumentar a resiliência

A resiliência tornou-se a palavra de ordem nos 
últimos anos, sobretudo no que se refere à 
adaptação e atenuação das alterações climáticas 
e em relação à redução do risco de catástrofes. Os 
sistemas abrangentes de proteção social, incluindo 
os pisos, contribuem para prevenir, conter e 
atenuar crises, promovendo uma recuperação 
rápida e criando resiliência na sequência dos 
choques. Ao reconhecer este papel essencial, é 
importante salientar as ligações estratégicas entre 
as intervenções de emergência a curto prazo, a 
assistência humanitária e o desenvolvimento 
sistemático de sistemas de proteção social 
sustentáveis e nacionais – o que, mais uma vez, 
exige coordenação entre os respetivos atores nas 
instâncias adequadas.

5.3.2 Garantir investimento 
sustentável e equitativo 
na proteção social

As atuais despesas públicas em proteção social 
a nível mundial continuam a ser insuficientes 
para garantir pisos nacionais de proteção 
social, quanto mais para proporcionar níveis 
de proteção cada vez mais elevados ao maior 
número possível de pessoas (ver secção 2.3). 
No que se refere particularmente aos países 
de baixo rendimento, os montantes adicionais 
de investimento necessários para atingir as 
Metas 1.3 e 3.8 dos ODS são assustadores em 
comparação com a sua capacidade económica. 
Em média, a consecução destas metas exigiria 
desembolsar 16 por cento do seu PIB de 2020 
(Durán Valverde et al., 2020). Todavia, um 
maior investimento na proteção social não 
é uma aspiração a ser adiada para o futuro; é 
necessário aqui e agora. A proteção social tem 
uma multiplicidade de impactos desejáveis e 
representa um importante investimento social 
e económico (ver secção 1.2). Este investimento 
pode desencadear padrões de elevado 
desenvolvimento humano juntamente com 
um elevado crescimento, ao passo que a sua 
ausência corre o risco de deixar as economias 
presas num ciclo de baixo custo e de baixo 
desenvolvimento humano.

Inevitavelmente, colmatar o défice de financia-
mento para a proteção social é sobretudo 
aumentar o espaço orçamental interno (Ortiz et 
al., 2019). Os Governos, parceiros sociais e outros 
atores a nível nacional e internacional necessitam 
de deliberar sobre o equilíbrio ideal das diferentes 

modalidades de financiamento e opções políticas 
nos seus contextos nacionais específicos (ver 
secção 2.3), tendo em devida conta a solidariedade 
no financiamento, a sustentabilidade financeira, 
orçamental e económica, bem como a justiça 
e a equidade social. O sucesso da realização 
destas deliberações exige um forte alinhamento 
entre as estratégias nacionais de proteção social 
e os quadros nacionais de financiamento a 
médio prazo.

Há diversas opções para expandir o espaço 
orçamental, incluindo o aumento das receitas 
provenientes de impostos e contribuições 
para a segurança social, com uma cuidadosa 
consideração das ligações entre as políticas em 
matéria de tributação, os mercados de trabalho, 
o emprego e a formalização de empresas.  
A segurança social é um componente integral 
do custo da mão de obra e não um imposto 
sobre a mesma. Para serem eficazes, os esforços 
nacionais têm não só de melhorar a eficiência dos 
sistemas de tributação nacionais – e igualmente 
a sua progressividade, o que ajudaria a resolver 
a crescente desigualdade de rendimentos – 
mas também de assentar numa cooperação 
internacional reforçada em matéria f iscal. 
Esta cooperação inclui a importante iniciativa 
para combater a erosão da base tributável e a 
transferência de lucros, bem como propostas 
para um sistema fiscal unitário. Os esforços a 
nível nacional podem ser adicionalmente apoiados 
através da criação de um maior espaço de políticas 
tendo em vista quadros macroeconómicos 
mais adaptáveis. Os compromissos assumidos 
pelas IFI para garantir espaço orçamental para 
as despesas sociais (FMI, 2019) têm um papel 
crucial a desempenhar para permitir, em lugar 
de circunscrever, as políticas nacionais de 
proteção social.

Colmatar as lacunas de f inanciamento da 
proteção social nos países de baixo rendimento 
também exige o reforço da Assistência Oficial 
ao Desenvolvimento (AOD). A maioria dos 
países da OCDE fica muito aquém do objetivo 
acordado de 0,7 por cento do RNB para a AOD; 
os números preliminares para 2019 mostram 
um valor médio de apenas 0,3 por cento do RNB 
combinado de todos os países do Comité de 
Ajuda ao Desenvolvimento (CAD) da OCDE (OCDE, 
2021). Para além da assistência técnica, poderia 
incluir o financiamento temporário e parcial das 
prestações de proteção social dos países de 
rendimento baixo e médio, dando prioridade aos 
países de baixo rendimento e ao investimento em 
pisos de proteção social, o que poderia atuar como 
um catalisador para promover a mobilização de 
recursos internos.
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5.3.3 Estabelecer parcerias 
para a proteção social universal

Se a crise da COVID-19 teve um lado positivo, 
este pode ser encontrado no apoio mais amplo 
ao investimento em sistemas de proteção social 
como catalisador para uma recuperação inclusiva, 
contribuindo para uma maior resiliência face aos 
riscos mundiais e à cada vez maior insegurança. 
Os sistemas de proteção social são reconhecidos 
como um dos principais instrumentos políticos 
que os decisores políticos têm à sua disposição 
para combater as desigualdades, promover a 
inclusão social e criar – ou recriar – um contrato 
social. O apelo à ação lançado pela Parceria 
Mundial de Proteção Social Universal (USP2030) 
identificou cinco ações prioritárias altamente 
relevantes para países de todos os níveis de 
desenvolvimento (USP2030, 2019):
1. Proteção ao longo do ciclo de vida: 

Estabelecer sistemas universais de proteção 
social, incluindo pisos, que proporcionem 
proteção adequada ao longo de todo o ciclo de 
vida, combinando segurança social, assistência 
social e outros meios, assentes em estratégias 
e legislações nacionais

2. Cobertura universal: Proporcionar acesso 
universal à proteção social e assegurar que 
os sistemas de proteção social são baseados 
nos direitos, sensíveis à dimensão do género 
e inclusivos, não deixando ninguém para trás.

3. Apropriação nacional :  Desenvolver 
estratégias e políticas de proteção social 
baseadas nas prioridades e circunstâncias 

nacionais, em estreita cooperação com todos 
os atores relevantes.

4. Financiamento sustentável e equitativo: 
Assegurar a sustentabilidade e equidade dos 
sistemas de proteção social, dando prioridade 
a formas fiáveis e equitativas de financiamento 
interno, complementadas pela cooperação e 
apoio internacional sempre que necessário.

5. Participação e diálogo social: Reforçar a 
governação dos sistemas de proteção social 
através de liderança institucional, coordenação 
multissetorial e a participação dos parceiros 
sociais e de outras organizações relevantes e 
representativas, para gerar um amplo apoio e 
promover a eficácia dos serviços.

Num mundo altamente globalizado, a questão 
do financiamento da proteção social não pode 
ser deixada apenas aos governos nacionais; a 
solidariedade, a coordenação e a cooperação 
a nível mundial são indispensáveis na procura 
de soluções viáveis que sirvam a todos, 
respeitando ao mesmo tempo o princípio da 
apropriação nacional. O avanço sistemático da 
coordenação e colaboração entre agências da 
ONU, parceiros de desenvolvimento e IFI na 
conceção e financiamento da proteção social 
mantém-se uma prioridade. Todas as decisões 
financeiras e políticas devem ser informadas pelas 
obrigações em matéria de direitos humanos e as 
normas internacionais de segurança social. Estes 
instrumentos fornecem orientações cruciais sobre 
os objetivos que devem orientar os esforços para 
criar proteção social, como pode ser garantida 
a adequação da proteção social e como pode 
ser assegurado um financiamento sustentável, 
eficiente e equitativo (OIT, 2019i) a esta.

	X 5.4 Proteção social para a justiça social

Uma recuperação centrada nas pessoas apela ao 
acesso universal a sistemas de proteção social 
abrangentes, bem adaptados e sustentáveis que 
proporcionem níveis adequados de prestações 
para todos, durante todo o ciclo de vida, e em 
resposta a uma multiplicidade de possíveis crises 
(OIT, 2021b). É necessária uma estratégia de 
soluções mais ambiciosas para quebrar o círculo 
vicioso da vulnerabilidade, pobreza e exclusão 
social, e para construir sociedades mais justas 
e mais inclusivas e economias sustentáveis e 
produtivas. O investimento em sistemas de 
proteção social sólidos e adaptáveis, baseados 
nos direitos, incluindo pisos, juntamente com 
um conjunto coerente de políticas de emprego, 

económicas e sociais, permite às pessoas 
enfrentarem melhor as transições na vida e no 
trabalho e facilita a transformação das economias 
e das sociedades. O regresso ao mundo pré-
COVID-19 não será suficiente para alcançar esta 
recuperação inclusiva. Para tal, será essencial 
combater as profundas desigualdades estruturais 
que obstruíram o progresso no sentido da 
justiça social durante demasiado tempo e adotar 
uma abordagem decisivamente centrada nas 
pessoas para construir um futuro melhor para a 
humanidade (ONU, 2020b).

Mapear um caminho para concretizar os ODS 
exigirá uma estratégia determinada para 
criar sistemas de proteção social baseados 
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em direitos, incluindo pisos, com base num 
entendimento partilhado da proteção social 
como um investimento com elevados retornos, 
oferecendo uma forma de acabar com a pobreza, 
reduzir as desigualdades e dar um novo impulso 
ao contrato social. É necessária uma reorientação 
pronunciada nos esforços para alcançar os ODS 
até 2030, se as pessoas e as sociedades quiserem 
ter a capacidade de enfrentar as profundas 
transformações associadas às alterações 
demográficas, tecnológicas e climáticas. Faltam 
menos de nove anos para a consecução da 
Agenda 2030, incluindo as Metas 1.3 e 3.8 dos 
ODS. A pandemia demonstrou a centralidade 
dos objetivos da proteção social universal e da 
cobertura universal dos cuidados de saúde, os 
enormes ganhos a obter se lhes for atribuída 
prioridade política, e os riscos associados à 
circunstância de não o fazer. A pobreza, onde quer 
que exista, constitui uma ameaça à prosperidade 
coletiva, e ninguém está a salvo até que todos 
estejam a salvo.
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	X Anexo 1. Glossário

1 O glossário baseia-se em grande parte nas definições, conceitos e métodos fornecidos nas edições anteriores deste relatório 
(OIT, 2010, 2014c, 2017f).

2 Recomendação N.º 202, Parágrafo 5.
3 Em bom rigor, este termo deve abranger todas as transferências sociais atribuídas em numerário, incluindo as transferências 

totalmente ou parcialmente contributivas. Contudo, é geralmente entendido como limitado às transferências não 
contributivas

Este glossário centra-se nos conceitos básicos, 
definições e metodologia que proporcionam 
orientações para o trabalho analítico da OIT 
sobre segurança social ou proteção social.1 Não se 
propõe a afirmar quaisquer definições universais; 
a sua finalidade é simplesmente esclarecer como 
os termos e os conceitos são utilizados no presente 
relatório e na OIT de modo mais abrangente.

Pisos de proteção social A Recomendação 
N.º 202 da OIT relativa aos Pisos de Proteção 
Social proporciona orientações aos Estados-
membros para estabelecer e manter pisos 
nacionais de proteção social como um conjunto 
de garantias básicas de segurança social definido 
a nível nacional que asseguram uma proteção, 
visando prevenir ou combater a pobreza, a 
vulnerabilidade e a exclusão social (OIT, 2012). 
Tais garantias devem pelo menos assegurar no 
mínimo que, durante o ciclo de vida, todas as 
pessoas necessitadas tenham acesso a cuidados 
de saúde essenciais e a uma segurança básica 
de rendimento que garantam, no seu conjunto, 
o acesso efetivo a bens e serviços essenciais, 
definidos como necessários a nível nacional. Mais 
concretamente, os pisos nacionais de proteção 
social devem englobar, pelo menos, as quatro 
seguintes garantias básicas de segurança social, 
conforme definidas a nível nacional:
a)  acesso a cuidados de saúde essenciais, 

incluindo os cuidados maternos;
b)  segurança básica de rendimento para 

as crianças;
c)  segurança básica de rendimento para pessoas 

em idade ativa sem capacidade para obter um 
rendimento suficiente, particularmente em 
caso de doença, desemprego, maternidade 
e invalidez;

d)  segurança básica de rendimento para as 
pessoas idosas.2

Estas garantias devem ser prestadas a todos 
os residentes e a todas as crianças, conforme 
definido na legislação e regulamentos nacionais, 
e sujeitas às obrigações internacionais em vigor.

A Recomendação N.º 202 também declara que 
as garantias básicas de segurança social devem 
ser estabelecidas pela lei. A legislação e os 
regulamentos nacionais devem especificar o 
alcance, as condições de elegibilidade e os níveis 
das prestações que dão efeito a estas garantias, 
e especificar procedimentos de reclamação e 
recurso eficazes e acessíveis. 

Os pisos de proteção social correspondem, 
em muitos aspetos, à noção de «obrigações 
fundamentais», nomeadamente a obrigação 
de assegurar, pelo menos, a concretização 
dos níveis mínimos essenciais dos direitos 
consagrados nos tratados em matéria de 
direitos humanos (ONU, 2012a; Assembleia 
Geral das Nações Unidas, 2013). 

Programa de emprego público Um programa 
do Governo que oferece oportunidades de 
emprego a determinadas categorias de pessoas 
que não conseguem encontrar outro emprego. 
Os programas públicos de emprego incluem 
programas de garantia de emprego (ver acima) 
e programas «dinheiro por trabalho» e «comida 
por trabalho». 

Programa de garantia de emprego Um 
programa de emprego público que proporciona 
um número garantido de dias trabalhados por 
ano aos agregados familiares pobres, geralmente 
atribuindo salários a um nível relativamente baixo 
(normalmente ao nível do salário mínimo, se este 
for devidamente definido).

Programa de transferências monetá-
rias Regime ou programa não contributivo 
de atribuição de prestações pecuniárias a 
indivíduos ou agregados familiares, geralmente 
financiados por impostos ou outras receitas 
públicas, ou por subvenções ou empréstimos 
externos. Os programas de transferências 
monetárias3 podem ou não estar sujeitos a 
condição de recursos. 

Os programas de transferências monetárias 
que atribuem dinheiro às famílias, sujeitas 
à condição de preencherem determinados 
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requisitos comportamentais, são referidos 
como programas de transferências monetárias 
condicionadas. Por exemplo, os/as beneficiários/
as podem ser obrigados/as a assegurar que 
os seus f ilhos frequentam regularmente a 
escola, ou a utilizar serviços básicos de nutrição 
preventiva e de cuidados de saúde. 

Programa/regime de proteção social (ou pro-
grama/regime de segurança social) Trata-se 
de um quadro diferenciado de normas que visam 
proporcionar prestações de proteção social  
aos/às beneficiários/as elegíveis. Tais regras 
devem especificar o âmbito geográfico e pessoal 
do programa (grupo-alvo), as condições de 
elegibilidade, o tipo de prestações, o montante 
das prestações (transferências monetárias), 
a periodicidade e outras características das 
prestações, bem como o f inanciamento 
(contribuições, impostos gerais e outras fontes), 
a governação e a administração do programa. 

Enquanto «programa» se pode referir a um amplo 
conjunto de programas, o termo «regime» é 
geralmente utilizado num sentido mais estrito, 
referente a um programa assente na legislação 
nacional e que se caracteriza por pelo menos um 
certo grau de formalidade.

Um programa/regime pode ser apoiado por 
uma ou mais instituições de segurança social 
que administram a concessão das prestações 
e o seu financiamento. Em geral, deveria ser 
possível estabelecer uma conta separada 
das receitas e despesas para cada um dos 
programas de proteção social. É frequente 
que um determinado programa de proteção 
social ofereça proteção contra um único risco 
ou necessidade, abrangendo apenas um grupo 
específico de beneficiários/as. Regra geral, 
porém, uma instituição vai administrar mais de 
um programa de prestações.

Proteção social A proteção social, ou segurança 
social, é um direito humano, definido como o 
conjunto de políticas e programas concebidos para 
reduzir e prevenir a pobreza e a vulnerabilidade 
ao longo do ciclo de vida. A proteção social inclui 
nove áreas principais: prestações familiares e por 
crianças a cargo, proteção da maternidade, apoio 
aos/às trabalhadores/as desempregados/as, 
prestações por acidente de trabalho e doença 
profissional, prestações por doença, proteção da 
saúde (assistência médica), prestações de velhice, 
prestações de invalidez/incapacidade e prestações 
de sobrevivência. Os sistemas de proteção social 
abrangem todos estes ramos através de uma 
combinação de regimes contributivos (seguro 
social) e prestações não contributivas financiadas 
pelos impostos, onde se inclui a assistência social.

A proteção social, ou segurança social, está 
consagrada como um direito na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (1948), no Pacto 
Internacional relativo aos Direitos Económicos, 
Sociais e Culturais (1966) e noutros importantes 
instrumentos de direitos humanos das Nações 
Unidas. Os Estados têm a obrigação legal de 
proteger e promover os direitos humanos, 
incluindo o direito à proteção social, ou segurança 
social, e de assegurar que as pessoas podem 
concretizar os seus direitos sem discriminação.  
A responsabilidade geral do Estado inclui 
assegurar a devida concessão de prestações 
de acordo com critérios de elegibilidade claros 
e transparentes e a correta administração das 
instituições e dos serviços. Nos casos em que as 
prestações e os serviços não são proporcionados 
diretamente pelas instituições públicas, a aplicação 
efetiva dos quadros legislativos é particularmente 
importante para a disponibilização de prestações 
e serviços (ONU, 2008).

«Proteção social» é um termo correntemente 
usado para designar a «segurança social» e, de 
uma forma geral, ambos os termos são utilizados 
de forma indistinta. É de salientar que, por vezes, 
o termo «proteção social» é utilizado para uma 
variedade de significados mais abrangente do 
que «segurança social», incluindo a proteção 
prestada entre membros da família ou membros 
de uma comunidade local; e, noutras ocasiões, 
também é usado com um significado mais restrito, 
entendido como compreendendo apenas as 
medidas dirigidas aos membros mais pobres, 
mais vulneráveis e excluídos da sociedade. 
Na maioria dos contextos, contudo, os dois 
termos «segurança social» e «proteção social» 
são largamente permutáveis entre si, e a OIT 
e outras instituições das Nações Unidas usam 
ambos os termos nos diálogos e nos processos 
de aconselhamento com os seus constituintes.

Proteção social universal Refere-se aos 
sistemas de proteção social que garantem que 
todos têm acesso a uma proteção abrangente, 
adequada e sustentável ao longo do seu ciclo 
de vida, em conformidade com as normas 
da OIT. Alcançar a proteção social universal 
implica ações e medidas para concretizar o 
direito à segurança social, criando e mantendo 
progressivamente sistemas de proteção social 
adequados a nível nacional. Os sistemas de 
proteção social baseados nos direitos humanos, 
que englobam pisos de proteção social e níveis 
de proteção mais elevados, garantem que os 
direitos e as obrigações de todas as partes 
em questão – trabalhadores, empregadores, 
governos e instituições públicas – estão assentes 
na legislação e são devidamente observados 
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para assegurar o bem-estar humano e uma 
vida digna. O Estado tem a responsabilidade 
primária de estabelecer a arquitetura jurídica e 
administrativa e o financiamento sustentável da 
segurança social, e é o garante final da sua boa 
administração e boa governação. A proteção 
social universal é fundamental para a prevenção 
e redução da pobreza, das desigualdades e 
da exclusão social, mantendo efetivamente os 
rendimentos dos/as trabalhadores/as e o nível 
de vida. Num contexto de choques e de crises, 
pode responder eficazmente, permitindo o 
acesso a cuidados de saúde e estabilizando a 
procura agregada através do apoio à segurança 
de rendimento e à continuidade das empresas. 
Um sistema universal de proteção social reforça 
o contrato social: como investimento nas 
capacidades humanas, no trabalho digno e nas 
economias inclusivas, assegura a vontade de 
todos de pagar impostos e fazer contribuições 
sociais, sustentando deste modo o sistema e 
promovendo a coesão social.

Regime contributivo Regimes nos quais as 
contribuições efetuadas pelas pessoas protegidas 
(beneficiários/as atuais ou potenciais) determinam 
diretamente o direito às prestações (direitos 
adquiridos). A forma mais comum dos regimes 
de proteção social contributiva é um regime 
público de seguro social, que normalmente 
abrange os/as trabalhadores/as em situação de 
emprego assalariado formal e, em alguns países, 
os/as trabalhadores/as independentes. Outros 
tipos comuns de regimes contributivos que 
proporcionam – na ausência do seguro social – um 
determinado nível de proteção, incluem fundos 
de previdência nacional que geralmente efetuam 
um pagamento único aos/às beneficiários/as 
quando ocorrem contingências particulares (de 
uma forma geral, velhice, invalidez ou morte). No 
caso dos regimes de seguro social destinados às 
pessoas em situação de emprego assalariado, as 
contribuições são normalmente efetuadas tanto 
pelos/as trabalhadores/as como pelas entidades 
empregadoras (porém, em geral, os regimes de 
acidentes de trabalho e doenças profissionais 
são integralmente financiados pelas entidades 
empregadoras). Os regimes contributivos 
podem ser totalmente financiados através de 
contribuições, mas são muitas vezes financiados 
parcialmente por impostos ou outras fontes; 
isto pode ser efetuado através de um subsídio 
para cobrir o défice, ou através de um subsídio 
geral que ultrapasse o total das contribuições, 
ou através de subsídios dirigidos a grupos 
específicos de contribuintes ou beneficiários/as 
(por exemplo, os/as que não contribuem porque 
estão a cuidar de crianças, a estudar, a cumprir o 

serviço militar ou desempregados/as, ou que têm 
um nível de rendimento demasiado baixo para 
poder contribuir integralmente, ou que recebem 
prestações abaixo de um certo limiar devido às 
baixas contribuições no passado).

Regime de seguro social Um regime contributivo 
de proteção social que garante proteção através 
de um mecanismo de seguro, com base em: 
1) pagamento prévio de contribuições antes da 
ocorrência da contingência segurada; 2) partilha 
ou «mutualização» dos riscos; e 3) noção de uma 
garantia. As contribuições pagas pelas (ou para 
as) pessoas seguradas são agrupadas e o fundo 
resultante é utilizado para cobrir as despesas 
incorridas exclusivamente pelas pessoas 
individualmente afetadas pela ocorrência da 
contingência ou contingências pertinentes, 
claramente definidas. Ao contrário dos seguros 
comerciais, a partilha dos riscos no seguro social 
é baseada no princípio da solidariedade, em que 
as contribuições estão normalmente relacionadas 
com a capacidade de pagamento das pessoas (por 
exemplo, proporcional aos ganhos) em oposição 
aos prémios de risco calculados individualmente.

Muitos regimes de proteção social contributiva 
são apresentados e descritos como regimes 
de «seguro» (geralmente, «regimes de seguro 
social»), apesar de serem, na realidade, de caráter 
misto, com alguns elementos não contributivos 
em matéria do direito às prestações. Isto permite 
uma distribuição mais equitativa das prestações, 
particularmente no que se refere às pessoas 
com baixos rendimentos e carreiras profissionais 
curtas ou interrompidas, entre outras situações. 
Estes elementos não contributivos assumem 
diversas formas, sendo financiados por outros 
contribuintes (redistribuição dentro do regime) 
ou pelo Estado.

Regime não contributivo Os regimes não 
contributivos, incluindo os regimes não 
sujeitos a condição de recursos e os regimes 
sujeitos a condição de recursos, não requerem, 
de uma forma geral, a contribuição direta 
dos/as beneficiários/as ou das suas entidades 
empregadoras como condição para ter 
direito a receber as prestações pertinentes. 
O termo abrange um amplo conjunto de 
regimes, incluindo os regimes universais para 
todos/as os/as residentes (tais como os serviços 
de saúde nacionais), regimes por categoria para 
determinados grupos amplos da população 
(como crianças abaixo de uma certa idade ou 
pessoas acima de uma certa idade) e regimes 
sujeitos a condição de recursos (tais como os 
regimes de assistência social). Os regimes não 
contributivos são geralmente financiados através 
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de impostos ou outras receitas do Estado ou, em 
determinados casos, através de subvenções ou 
empréstimos externos.

Regime/programa de assistência social Um 
regime que atribui prestações a grupos 
vulneráveis da população, especialmente aos 
agregados familiares que vivem na pobreza.  
A maioria dos regimes de assistência social estão 
sujeitos a condição de recursos.

Regime/programa direcionado Ver Regime de 
assistência social.

Regime sujeito a condição de recursos Um 
regime que atribui prestações mediante prova de 
necessidade e que visa determinadas categorias 
de pessoas ou agregados familiares cujos recursos 
são inferiores a um determinado limiar. Estes 
regimes são muitas vezes referidos como regimes 
de assistência social (consultar abaixo para obter 
mais informações). Recorre-se a uma avaliação dos 
recursos para estabelecer se o rendimento e/ou 
os bens do indivíduo ou agregado familiar são 
inferiores a um limiar definido e assim determinar 
se os candidatos são elegíveis para beneficiarem 
de uma prestação e, em caso afirmativo, que 
nível de prestação lhes será atribuído. Em 
alguns países, recorre-se a uma avaliação dos 
recursos por aproximação, isto é, a elegibilidade 
é determinada sem se realizar de facto uma 
avaliação dos rendimentos ou dos bens, mas sim 
com base noutras características do agregado 
familiar (aproximações como a composição 
do agregado familiar, as características da 
habitação, os ativos produtivos ou o nível de 
escolaridade dos membros do agregado familiar) 
consideradas mais facilmente observáveis. Os 
regimes sujeitos a condição de recursos podem 
também incluir condições e obrigações para ter 
direito às prestações, tais como requisitos em 
termos de trabalho, participação em controlos 
de saúde ou frequência escolar (para as crianças). 
Alguns regimes sujeitos a condição de recursos 
podem também incluir outras intervenções que 
são proporcionadas para além da transferência de 
rendimento em si.

Regime universal/regime por categoria Em 
sentido estrito, a única condição que os regimes 
universais requerem para a atribuição de 

4 Art.º III, alínea f). Estas duas dimensões principais também são identificadas na Recomendação (N.º 67) sobre a Garantia 
dos Meios de Subsistência, 1944 e na Recomendação (N.º 69) sobre a Assistência Médica, 1944, da OIT, respetivamente, 
como «elementos essenciais da segurança social». Estas Recomendações preveem, em primeiro lugar, que «os regimes de 
segurança de rendimento devem aliviar carências e impedir a privação mediante o restabelecimento de um nível razoável 
do rendimento perdido por incapacidade para trabalhar (incluindo a velhice) ou para obter trabalho remunerado, ou por 
morte daquele que provê o sustento da família» (Recomendação N.º 67, princípios orientadores, parágrafo 1); e, em segundo 
lugar que «um serviço de assistência médica deve atender as necessidades do indivíduo através da prestação de cuidados 
por profissionais de medicina e profissões associadas» e «o serviço de assistência médica deve abranger todos os membros 
da comunidade» (Recomendação N.º 69, parágrafos 1 e 8). A Recomendação N.º 202 também reflete estes dois elementos 
nas garantias básicas de proteção social que devem fazer parte dos pisos nacionais de proteção (para informações mais 
detalhadas, ver caixa 1.1).

prestações é a condição de residência. Não 
obstante, o termo é também muitas vezes 
usado para descrever regimes por categoria que 
atribuem prestações a determinadas categorias 
abrangentes da população sem impor condição 
de recursos ou a avaliação dos recursos por 
aproximação. As formas mais comuns destes 
regimes são os que transferem rendimentos 
para pessoas idosas acima de uma certa idade, 
para todas as pessoas com deficiência, ou para 
crianças abaixo de uma certa idade. Alguns 
regimes por categoria também se destinam a 
agregados familiares com estruturas específicas 
(famílias monoparentais, por exemplo) ou 
a grupos profissionais (como, por exemplo, 
trabalhadores/as rurais). A maioria dos regimes 
por categoria é financiada por recursos públicos.

Segurança social O direito fundamental à 
segurança social está estabelecido na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (1948) e noutros 
instrumentos jurídicos internacionais. A noção 
de segurança social aqui adotada abrange todas 
as medidas que proporcionam prestações, em 
dinheiro ou em espécie, para garantir a proteção 
de, entre outros: 

 X falta de rendimento relacionado com o trabalho 
(ou rendimento insuficiente) causada por 
doença, invalidez, maternidade, acidentes de 
trabalho e doenças profissionais, desemprego, 
velhice ou morte de um membro da família; 

 X falta de acesso (acessível em termos 
financeiros) a cuidados de saúde;

 X apoio familiar insuficiente, especialmente para 
crianças e adultos dependentes;

 X pobreza geral e exclusão social.

A segurança social tem, assim, duas dimensões 
principais (funcionais), nomeadamente a 
«segurança de rendimento» e a «disponibilização 
de cuidados médicos», refletidas na Declaração de 
Filadélfia (1944), que faz parte da Constituição da 
OIT e que defende a implementação de «medidas 
de segurança social com vista a assegurar um 
rendimento de base a todos os que precisem de 
tal proteção, assim como uma assistência médica 
completa».4 A Recomendação N.º 202 estabelece 
que deve ser garantido, pelo menos, o acesso a 
cuidados de saúde essenciais e à segurança básica 
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de rendimento ao longo do ciclo de vida como 
parte dos pisos de proteção social definidos a nível 
nacional, sublinhando a necessidade de alcançar 
níveis mais altos de proteção social em consonância 
com a Convenção N.º 102 e outros instrumentos 
da OIT.

O acesso à segurança social é, essencialmente, 
uma responsabilidade pública, sendo geralmente 
assegurado por instituições públicas financiadas 
por contribuições ou impostos, ou por ambos. 
Contudo, a prestação de serviços da segurança 
social pode ser, e é com frequência, mandatada 
a entidades privadas. De facto, há muitas 
instituições privadas (de seguros, de autoajuda, 
ou de carácter mútuo ou comunitário) que podem 
assumir de forma parcial funções selecionadas 
habitualmente desempenhadas pela segurança 
social (tais como o funcionamento dos regimes 
de pensões profissionais) que complementam e 
podem, em grande medida, substituir elementos 
dos regimes públicos de segurança social. Os 
direitos à segurança social estão condicionados 
ao pagamento de contribuições à segurança social 
para os períodos prescritos (regimes contributivos, 
na maioria das vezes estruturados como acordos 
de seguro social) ou a algum requisito, por vezes 
descrito como «residência mais» ao abrigo do qual 
são atribuídas prestações a todos os residentes 
do país que também cumpram outros critérios 
determinados (regimes não contributivos). 
Estes critérios podem fazer com que os direitos 
às prestações estejam condicionados à idade, 
ao estado de saúde, à participação no mercado 
de trabalho, rendimento ou outros fatores 
determinantes da condição social ou económica 
e/ou inclusivamente à conformidade com 
determinados requisitos comportamentais. 

Duas características principais distinguem a 
segurança social de outros acordos sociais. Em 
primeiro lugar, as prestações são atribuídas 
aos/às beneficiários/as sem qualquer obrigação 
recíproca simultânea (portanto, por exemplo, 
não representam uma remuneração por trabalho 
ou por outros serviços prestados). Em segundo 
lugar, não é baseada num acordo individual entre 
a pessoa protegida e o prestador (como é o caso, 
por exemplo, de um contrato de seguro de vida); 
o acordo aplica-se a um grupo mais alargado de 
pessoas, tendo assim um caráter coletivo. 

Dependendo da categoria das condições 
aplicáveis, é também feita uma distinção entre 
os regimes não sujeitos a condição de recursos 
(regimes onde os critérios de concessão das 
prestações não estão relacionados com o nível 
total do rendimento ou bens do/a beneficiário/a 
e da sua família) e os regimes sujeitos a condição 
de recursos (onde o direito é concedido apenas às 

pessoas com um rendimento ou bens inferiores 
a um limiar prescrito). Uma categoria especial de 
regimes «condicionados» inclui os regimes que, 
para além de outras condições, requerem que 
os/as beneficiários/as (e/ou os seus parentes ou 
famílias) participem em programas públicos (por 
exemplo, programas de saúde ou educativos 
específicos). 

Sistema de segurança social/sistema de 
proteção social A totalidade de regimes e 
programas de segurança/proteção social de um 
país, tendo em consideração que o segundo termo 
é frequentemente usado num sentido mais amplo 
do que o primeiro.

Todos os regimes de proteção social e instituições 
de um país são inevitavelmente interdependentes 
e complementares nos seus objetivos, funções e 
financiamento e, por conseguinte, compõem um 
sistema de segurança social nacional. Por razões 
de eficácia e de eficiência, é primordial que haja 
uma estreita coordenação no seio do sistema, e – 
não menos importante, para fins de coordenação 
e planeamento – que as contas de receitas e 
despesas de todos os regimes sejam compiladas 
num orçamento de segurança social para o 
país, de modo a que as suas futuras despesas e 
o financiamento dos regimes que compõem o 
sistema de segurança social sejam planeados de 
uma forma integrada.

Transferências sociais Todas as prestações 
de segurança social incluem transferências, em 
dinheiro ou em espécie, isto é, representam uma 
transferência de rendimento, bens ou serviços (por 
exemplo, serviços de saúde). Essa transferência 
pode ser feita dos trabalhadores ativos para as 
pessoas idosas, das pessoas saudáveis para as 
doentes ou dos abastados para os pobres, entre 
outras situações. Os/As beneficiários/as destas 
transferências podem estar em condições para 
as receber de um regime de segurança social 
específico, por terem contribuído para esse regime 
(regime contributivo), porque são residentes 
(regimes universais para todos os residentes), 
porque cumprem critérios específicos de idade 
(regimes por categorias) ou condições específicas 
de recurso (regimes de assistência social), ou 
porque cumprem simultaneamente várias destas 
condições. Além disso, é requisito de alguns 
dos regimes (regimes de garantia de emprego, 
programas públicos de emprego) que os/as 
beneficiários/as cumpram tarefas específicas ou 
adotem comportamentos específicos (programas 
de transferências monetárias condicionadas). Em 
muitos países, de uma forma geral, coexistem 
vários regimes de diferentes tipos que podem 
atr ibuir prestações para contingências 
semelhantes a diferentes grupos da população.
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	X Anexo 2. Medir a cobertura efetiva, a cobertura 
legal e a despesa da proteção social

1 Os cuidados de saúde estão incluídos nos termos de outros indicadores dos ODS, tais como os termos da Meta 3.8 dos ODS. 
2 Para consultar os metadados detalhados visitar https://unstats.un.org/sdgs/metadata/files/Metadata-01-03-01a.pdf.
3 Excluindo as prestações de cuidados de saúde e por doença.

A cobertura da proteção social

 X Medição da cobertura efetiva do 
Indicador 1.3.1 dos ODS

O presente relatório proporciona um conjunto 
de dados abrangentes para a monitorização do 
Indicador 1.3.1 dos ODS, com base nos dados 
compilados através do Inquérito sobre Segurança 
Social (ISS, da OIT), juntamente com outras 
fontes. O conjunto de dados foi submetido à 
Divisão de Estatística das Nações Unidas no 
âmbito da monitorização dos ODS, em particular 
no contexto do ODS1 («Acabar com a pobreza 
em todas as suas formas, em todos os lugares»). 
A OIT é responsável pela produção do Indicador 
1.3.1 dos ODS: «percentagem da população 
abrangida por pisos/sistemas de proteção social, 
por sexo, distinguindo as crianças, as pessoas 
desempregadas, as pessoas idosas, as pessoas 
portadoras de deficiência, as mulheres grávidas, 
os/as recém-nascidos/as, as vítimas de acidentes 
de trabalho e as pessoas pobres e vulneráveis».

O indicador reflete a percentagem de pessoas 
efetivamente cobertas por um sistema de 
proteção social, incluindo pisos de proteção 
social (ver definição de «cobertura efetiva» e 
respetivos critérios de medição a seguir). Abrange 
os principais componentes de proteção social: 
prestações de maternidade e por crianças a cargo, 
apoio para as pessoas sem emprego, para pessoas 
com deficiência, para vítimas de acidentes de 
trabalho e para pessoas idosas1 com o objetivo de 
avaliar o progresso rumo à consecução da Meta 1.3 
dos ODS e de fornecer, pelo menos, um nível básico 
em todas as principais contingências ao longo do 
ciclo de vida, tal como definido na Recomendação 
(N.º 202). A cobertura dos cuidados de saúde, 
ainda que sendo uma das quatro garantias básicas 
dos pisos de proteção social, é monitorizada não 
nos termos do Indicador 1.3.1 dos ODS, mas 
nos termos dos Indicadores 3.8.1 e 3.8.2 (ver 
definição de «cobertura efetiva» e os critérios 
para a respetiva medição na próxima secção 

deste anexo). Os cálculos integram indicadores 
separados para distinguir a cobertura efetiva de 
prestações pecuniárias de proteção social para 
crianças, pessoas desempregadas, pessoas idosas 
e pessoas com deficiência, mulheres grávidas e 
mães com recém-nascidos/as, trabalhadores/as 
que sofreram acidentes de trabalho, e as pessoas 
pobres e vulneráveis. A cobertura é expressa 
como uma percentagem do respetivo grupo 
populacional, para cada um dos casos. A cobertura 
efetiva dos/as trabalhadores/as em caso de 
doença, embora refletida na Recomendação 
N.º 202, não está incluída no Indicador 1.3.1 
dos ODS.

Os indicadores são calculados da seguinte  
maneira.2

(a) Percentagem da população coberta por, pelo 
menos, uma prestação pecuniária de proteção 
social: Percentagem da população total que 
recebe prestações pecuniárias3 relativas a 
pelo menos uma das contingências/funções 
da proteção social (prestação contributiva ou 
não contributiva), ou que contribui ativamente 
para pelo menos um regime de segurança 
social.

(b) Percentagem de crianças abrangidas por 
prestações de proteção social: rácio de crianças/
agregados familiares que recebem prestações 
pecuniárias familiares, ou por crianças a cargo, 
em relação ao número total de crianças/
agregados familiares com crianças.

(c) Percentagem de mulheres que deram à luz 
abrangidas por prestações de maternidade: 
rácio de mulheres que recebem prestações 
de maternidade em relação ao número de 
mulheres que deram à luz no mesmo ano 
(estimativa baseada nas taxas de fecundidade 
por idade publicadas no relatório da ONU 
World Population Prospects, ou no número de 
nados-vivos ajustado pela percentagem de 
nascimentos de gémeos e trigémeos).

https://unstats.un.org/sdgs/metadata/files/Metadata-01-03-01a.pdf
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(d) Percentagem de pessoas com deficiência que 
recebem prestações: rácio de pessoas que 
recebem prestações pecuniárias de invalidez 
em relação ao número de pessoas com 
deficiência grave. Este último dado é calculado 
como o produto dos rácios de prevalência da 
deficiência (publicado para cada grupo de 
países pela OMS) e considerando a população 
de cada país.

(e) Percentagem de pessoas desempregadas que 
recebem prestações: rácio de beneficiários/as 
de prestações pecuniárias de desemprego em 
relação ao número de pessoas desempregadas.

(f) Percentagem de trabalhadores/as abrangi- 
dos/as em caso de acidentes de trabalho: rácio de 
trabalhadores/as protegidos/as por seguro de 
acidentes de trabalho em relação ao emprego 
total ou à força de trabalho.

(g) Percentagem de pessoas idosas que recebem 
uma pensão: rácio de pessoas acima da idade 
legal de reforma que recebem uma pensão 
de velhice (incluindo contributiva e não 
contributiva) em relação ao número total de 
pessoas acima da idade legal de reforma.

(h) Percentagem de pessoas vulneráveis que 
recebem prestações: rácio de beneficiários/as 
da assistência social que recebem prestações 
pecuniárias em relação ao número total de 
pessoas vulneráveis. Esta última é calculada 
subtraindo ao total da população todas as 
pessoas em idade ativa que estão a contribuir 
para um regime de seguro social, ou que 
recebem prestações contributivas, e todas 
as pessoas acima da idade legal de reforma a 
receber prestações contributivas.

 X Indicadores de cobertura 
agregados

Neste relatório foram utilizadas duas medidas 
agregadas de cobertura: O primeiro indicador 
agregado reflete a cobertura legal,4 o segundo 
a cobertura efetiva (ver abaixo para obter 
mais detalhes).

 X A percentagem da população que beneficia 
de uma proteção abrangente de segurança 
social é estimada com base no número de 
pessoas em idade ativa que beneficiam de uma 
proteção abrangente legal de segurança social, 
isto é, que estão abrangidas pela lei em todas 

4 Em algumas ocasiões, a cobertura legal é denominada «cobertura regulamentar», tendo em conta que as disposições 
podem derivar de disposições estatutárias diferentes da legislação.

5 Não está incluído o acesso aos cuidados de saúde.
6 Excluindo as prestações por doença e o acesso aos cuidados de saúde.

as oito áreas (doença, desemprego, velhice, 
acidentes de trabalho e doenças profissionais, 
prestações familiares e por crianças a cargo, 
invalidez, sobrevivência), em consonância com 
a Convenção N.º 102.5

 X A percentagem da população protegida por 
pelo menos uma prestação pecuniária de 
proteção social (Indicador 1.3.1(a) dos ODS, 
conforme acima descrito) reflete a cobertura 
efetiva da população em pelo menos uma 
área,6 isto é, a percentagem da população total 
que recebe prestações contributivas ou não 
contributivas relativas a pelo menos uma área, 
ou que contribui ativamente para pelo menos 
um regime de segurança social.

 X Medir a cobertura efetiva da 
proteção social: conceitos e 
critérios

Considerações gerais

Medir a cobertura da proteção social é uma 
tarefa complexa. É necessário considerar várias 
dimensões a fim de conseguir uma avaliação 
completa. Na prática, poucos países têm a gama 
completa dos dados estatísticos necessários para 
realizar uma avaliação abrangente da cobertura 
da segurança social disponível; porém, há 
informações parciais disponíveis relativas a um 
grande número de países. Muitos países têm 
reconhecido a necessidade de se proceder a uma 
melhor monitorização periódica da cobertura 
de segurança social, e estão a intensificar 
os seus esforços no sentido de melhorar a 
recolha e análise de dados. A agenda dos ODS, 
e particularmente as Metas 1.3 e 3.8, têm sido 
fundamentais para encorajar este trabalho.

A cober tura de segurança social  é um 
conceito multidimensional com, pelo menos, 
três dimensões:

 X Âmbito. O âmbito é aqui medido pela gama 
(número) e pelo tipo de áreas da segurança 
social (ramos) às quais a população do país 
tem acesso. Os grupos populacionais com 
diferentes estatutos no mercado de trabalho 
poderão ser alvo de diferentes âmbitos de 
cobertura, e este fator deve ser tido em conta 
na avaliação do âmbito geral.
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 X Extensão. A extensão refere-se, geralmente, 
à percentagem de pessoas no conjunto 
da população ou do grupo-alvo (conforme 
definido, por exemplo, por género, idade, 
níveis de rendimentos ou estatuto no mercado 
de trabalho) abrangidas por medidas de 
segurança social em cada uma das áreas 
específicas.

 X Nível. O nível refere-se à adequação da 
cobertura por um ramo específ ico da 
segurança social. Pode ser medido pelo nível 
das prestações pecuniárias atribuídas, em 
que as medições dos níveis das prestações 
podem ser absolutas ou relativas a valores de 
referência selecionados, tais como rendimentos 

anteriores, a média dos rendimentos, o 
limiar de pobreza e assim sucessivamente. 
As prestações de saúde são medidas como o 
conjunto de serviços de saúde abrangidos e 
o nível de proteção financeira (valor de apoio) 
proporcionado em relação a estes serviços. As 
medidas de qualidade são geralmente relativas 
e podem ser objetivas ou subjetivas – por 
exemplo, a satisfação dos/as beneficiários/as é 
medida em relação às suas expetativas.

Na medição da cobertura é feita uma distinção 
entre cobertura legal e cobertura efetiva em cada 
uma destas três dimensões, de modo a refletir 
diferentes dimensões da cobertura. A tabela A2.1 
resume essas várias dimensões.
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 X Tabela A2.1 Múltiplas dimensões de cobertura: exemplos de perguntas e indicadores

Dimensão 
da 
cobertura

Cobertura legal Cobertura efetiva

Âmbito Que áreas da segurança social 
estão assentes na legislação 
nacional?

Para um dado grupo da 
população: este grupo está 
abrangido por que área(s) da 
segurança social de acordo com a 
legislação nacional?

Que áreas da segurança social estão realmente 
implementadas? 

Para um dado grupo da população: este grupo 
está efetivamente abrangido por que área(s) da 
segurança social (prestações que estão efetivamente 
disponíveis)?

Extensão Para uma dada área da segurança 
social (ramo): que categorias da 
população estão cobertas de 
acordo com a legislação nacional? 
Que percentagem da população, 
ou da força de trabalho, é 
abrangida de acordo com a 
legislação nacional?

Para uma dada área da segurança social (ramo): 
que categorias da população têm acesso efetivo às 
prestações em caso de necessidade (atualmente ou  
no futuro)?

O «rácio de cobertura dos/as beneficiários/as»: para 
uma dada área da segurança social, que percentagem 
da população afetada pela contingência recebe 
prestações ou serviços (por exemplo, percentagem 
de pessoas idosas que recebem uma pensão de 
velhice; percentagem de pessoas desempregadas que 
recebem prestações de desemprego)?

O «rácio de cobertura dos/as contribuintes»: para uma 
dada área da segurança social, que percentagem da 
população contribui para o regime, ou está de alguma 
forma inscrita no regime, podendo assim esperar 
receber prestações quando necessário (por exemplo, 
a percentagem da população em idade ativa ou da 
força de trabalho que contribui para um regime de 
pensões)? 

Consequentemente, o «rácio de cobertura da pessoa 
protegida» incluiria pessoas que – pressupondo que 
a legislação permanece inalterada – teriam direito 
a prestações de saúde (como utentes dos serviços, 
beneficiários/as, contribuintes ou dependentes, 
de acordo com o tipo de sistema nacional) ou a 
prestações pecuniárias não contributivas no futuro, 
seja por meio de um regime universal, ou de um 
regime sujeito a condição de recursos, desde que 
cumpram os critérios de elegibilidade.  

Nível Para uma dada área da segurança 
social: qual é o nível de proteção 
proporcionado de acordo com a 
legislação nacional?

Para prestações pecuniárias: 
qual é o valor prescrito ou a taxa 
de substituição de acordo com a 
legislação nacional?

Para prestações de cuidados 
de saúde: qual é o pacote de 
saúde prescrito e o nível de 
copagamento, caso exista?

Para uma dada área da segurança social: qual é 
o nível de proteção efetivamente proporcionado 
(por exemplo, para as prestações pecuniárias, o 
nível médio da prestação é uma percentagem do 
rendimento mediano, do salário mínimo ou do limiar 
de pobreza; para as prestações de saúde, é a utilização 
efetiva dos serviços e o nível de proteção financeira 
(acessibilidade))?

Fonte: Com base na OIT (2010).
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Cobertura legal
As estimativas do âmbito da cobertura legal 
medem geralmente o número de áreas da 
segurança social (ramos) incluídas na cobertura 
proporcionada à população ou a grupos 
específicos, de acordo com a legislação nacional 
em vigor. Como orientação, é utilizada a lista dos 
nove ramos abrangidos pela Convenção N.º 102 
da OIT. 

As estimativas da extensão da cobertura legal 
baseiam-se tanto nas informações dos grupos 
abrangidos por uma área (ramo) determinada 
da segurança social na legislação nacional, como 
nas informações estatísticas disponíveis para 
quantificar o número de pessoas incluídas a nível 
nacional. Um determinado grupo populacional 
pode ser identificado como legalmente abrangido 
por uma área específica da segurança social (por 
exemplo, velhice, proteção no desemprego, 
proteção na maternidade) se a legislação em vigor 
estabelecer que este grupo é obrigatoriamente 
abrangido pelo seguro social, ou que terá direito 
a prestações não contributivas especificadas sob 
certas circunstâncias como, por exemplo, ter 
direito a uma pensão social de velhice ao atingir 
os 65 anos de idade, ou de apoio ao rendimento se 
este for inferior a um limiar especificado. O rácio 
de cobertura legal para um determinado ramo 
da segurança social corresponde ao rácio entre o 
número estimado de pessoas legalmente cobertas 
e – conforme o caso – a população em idade ativa 
ou a força de trabalho na respetiva faixa etária. 
Por exemplo, uma vez que a Convenção N.º 102 
permite que um país ratificante proporcione 
cobertura através do seguro social, através de 
prestações universais ou sujeitas a condição 
de recursos, ou de uma combinação de ambas, 
também formula alternativas para os requisitos 
mínimos visando a extensão da cobertura, como 
se segue:
(a) as classes de trabalhadores/as prescritas, 

constituindo não menos de 50 por cento de 
todos/as os/as trabalhadores/as; ou

(b) as classes da população economicamente ativa 
prescritas, constituindo não menos de 20 por 
cento de todos os residentes; ou

(c) todos os residentes cujos recursos durante 
a contingência não ultrapassem os limites 
prescritos.

O nível de cobertura legal para ramos específicos 
da segurança social é geralmente medido, para 
prestações pecuniárias, através de rácios de 
prestações ou rácios de substituição calculados 
para determinadas categorias de beneficiários/as, 
utilizando fórmulas de prestações ou montantes 
das prestações previstas na legislação. Por 

exemplo, a Convenção N.º 102 define as taxas 
de substituição mínimas relativas às prestações 
pecuniárias em sete dos seus nove domínios 
(ramos) de ação específicos (ver tabelas no Anexo 
3, abaixo). Especifica também que essas taxas 
mínimas devem aplicar-se a um determinado 
beneficiário/a «padrão» que cumpra as condições 
de qualificação, e que sejam garantidas, pelo 
menos, às pessoas cujos rendimentos não 
ultrapassem um determinado nível prescrito 
selecionado. No que concerne às prestações 
de cuidados de saúde, a extensão do pacote 
de prestações prescrito é necessariamente 
um indicador qualitativo face aos principais 
componentes de um pacote abrangente, tal como 
definido nas normas da OIT, incluindo os cuidados 
de saúde a nível de promoção, prevenção, cura 
e reabilitação. A extensão da prestação de 
cuidados de saúde a que se pode aceder também 
necessita de ser estipulada na legislação. O nível 
de copagamento é medido em percentagem dos 
custos relativos aos cuidados que os doentes têm 
de desembolsar diretamente. Atualmente, os 
dados sobre disposições legais relativas a pacotes 
de prestações e proteção financeira não são 
recolhidos de forma sistemática e uniforme entre 
regiões, pelo que não foi possível indicá-los nesta 
edição do Relatório Mundial sobre Proteção Social.

Cobertura efetiva
As medidas de cobertura efetiva devem 
refletir a forma como as disposições legais são 
implementadas na realidade. A cobertura efetiva 
é, de uma forma geral, diferente da cobertura legal 
(e geralmente mais baixa) devido a problemas de 
não cumprimento da aplicação das disposições 
legais, ou a outros desvios das políticas reais 
relativamente ao texto da legislação. A fim de 
conseguir uma avaliação completa da cobertura, 
é necessário usar medidas de cobertura legal e 
efetiva em paralelo.

As medidas no âmbito da cobertura efetiva 
num país revelam o número de áreas (ramos) 
da segurança social para as quais existe uma 
legislação pertinente e que é realmente aplicada: 
isto é, se em todas essas áreas a maioria da 
população legalmente abrangida também for 
efetivamente coberta (conforme medido pela 
extensão da cobertura efetiva; ver abaixo).

Ao medir a extensão da cobertura efetiva, deve 
ser feita uma distinção entre a medida em 
termos de pessoas protegidas e em termos de 
beneficiários/as reais. As pessoas protegidas são 
as que têm prestações garantidas, mas que não 
estão necessariamente a recebê-las atualmente 
– por exemplo, as pessoas que contribuem para 
um regime de pensões estão protegidas, mas não 
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estão ainda a receber uma pensão. De igual modo, 
as pessoas inscritas num regime de cuidados de 
saúde estão efetivamente protegidas, ainda que 
recebam as prestações apenas quando tiverem 
uma necessidade específica em termos de saúde 
(por exemplo, vacinação, lesão ou doença).

Relativamente às pessoas protegidas, o rácio de 
cobertura dos/as contribuintes reflete, no caso 
dos regimes contributivos, o número de pessoas 
protegidas, sejam estas afetadas pela contingência 
coberta agora ou no futuro, isto é, a percentagem 
da população empregada (ou, em alternativa, da 
população em idade ativa ou na força de trabalho) 
que contribui direta ou indiretamente para o 
seguro social numa dada área da segurança social, 
sendo, portanto, provável que receba prestações 
quando necessário. Um exemplo é a percentagem 
de pessoas empregadas que contribuem para 
um regime de pensões. O rácio de cobertura das 
pessoas protegidas inclui as pessoas com direito 
a prestações (contributivas e não contributivas), 
pressupondo que a legislação permanece 
inalterada. No que respeita às prestações de 
saúde, inclusivamente nos regimes contributivos, 
a proteção garantida é geralmente extensível aos 
dependentes do contribuinte; por conseguinte, 
o rácio de cobertura das pessoas protegidas 
representa a percentagem da população 
protegida por um regime, independentemente 
de ter ou não contribuído para esse regime. 
A percentagem da população protegida pela 
proteção social da saúde (figura 4.43) reflete 
esta metodologia.7

No que diz respeito aos/às beneficiários/as reais, 
o rácio de cobertura dos/as beneficiários/as 
descreve a percentagem da população afetada 
por uma determinada contingência (por exemplo, 
as pessoas idosas e as desempregadas) que 
realmente beneficia das prestações de proteção 
social adequadas (por exemplo, pensões de 
velhice ou prestações de desemprego). Este 
rácio reflete o número de pessoas que realmente 
recebem prestações, por exemplo, o número de 

7 Tal representa a melhor estimativa de pessoas protegidas por um regime de cuidados de saúde no que concerne à cobertura 
primária. Os mecanismos incluem o seguro nacional de saúde; o seguro social de saúde mandatado pelo Estado (incluindo a 
cobertura subsidiada das pessoas pobres); serviços nacionais de saúde garantidos sem taxas de utilização ou com pequenas 
comparticipações, bem como outros programas (isenções de taxas de utilização, vouchers, etc.). No total, foram identificados 
e incluídos 189 sistemas de cobertura primária. Para evitar sobreposições, apenas foram incluídos sistemas de cuidados 
de saúde primários públicos ou sistemas mandatados por entidades públicas e administrados por privados. Não foram 
incluídos programas complementares e voluntários públicos e privados, com a única exceção dos Estados Unidos (o único 
país do mundo onde os seguros de saúde privados desempenham um papel significativo na cobertura primária).
Foram combinadas diversas fontes para este indicador, incluindo dados do Inquérito sobre Segurança Social da OIT e da 
base de dados sobre Estatísticas de Saúde da OCDE, 2020; dados administrativos nacionais publicados em relatórios oficiais 
e informações de inquéritos nacionais feitos regularmente às populações-alvo sobre o conhecimento dos seus direitos. 
Foram recolhidos dados sobre 117 países e territórios, representando 89 por cento da população mundial.

8 Os indicadores adicionais apresentados no presente relatório sobre a utilização e disponibilidade de serviços de saúde são 
provenientes do Observatório Mundial da Saúde da OMS (metodologia e metadados disponíveis em: https://www.who.
int/data/gho), ao passo que os indicadores sobre a mão de obra no setor da saúde são calculados utilizando os dados dos 
inquéritos à força de trabalho do Working for Health Programme da OIT-OCDE-OMS (https://working4health.org/).

destinatários de qualquer tipo de prestações de 
um regime de pensões em relação ao número 
de residentes acima da idade legal de reforma, 
ou o número de beneficiários/as de algum tipo 
de apoio ao rendimento em relação ao número 
de pessoas desempregadas ou ao número total 
de pessoas abaixo do limiar de pobreza. No que 
respeita às prestações de cuidados de saúde e às 
prestações pecuniárias de doença, a medição das 
contingências constitui um desafio e não há um 
consenso sobre a metodologia ideal para captar 
estas dimensões da cobertura.

As medições do nível de cobertura efetiva 
permitem identificar os níveis das prestações 
(geralmente relacionadas com determinados 
montantes de referência ou pacotes de prestações) 
realmente recebidas pelos/as beneficiários/as, 
como as prestações de desemprego ou as pensões 
pagas, em comparação com as remunerações 
médias ou com o salário mínimo ou o limiar 
de pobreza. No caso de regimes de pensões 
contributivas, o nível de cobertura efetiva 
também pode estar relacionado com os níveis 
futuros das (potenciais) prestações. No caso dos 
cuidados de saúde, o Indicador 3.8.1 dos ODS é 
um índice que permite medir o acesso efetivo a 
um conjunto de serviços e de infraestruturas de 
saúde em momentos de necessidade de uma dada 
população nacional (OMS e Banco Mundial, 2017).8 
No que se refere ao nível de proteção financeira 
concedida no acesso efetivo a serviços de saúde, 
verifica-se um consenso internacional sobre os 
pagamentos diretos efetuados pelos agregados 
familiares para cuidados de saúde e o seu impacto 
na pobreza, como indicador de substituição da 
falta de proteção financeira, tal como refletido no 
Indicador 3.8.2 dos ODS (OMS e Banco Mundial, 
2017). 

Ao fazer a avaliação da cobertura e das lacunas na 
cobertura, é necessário estabelecer uma distinção 
entre três tipos de regimes, nomeadamente: 
1) seguro social contributivo; 2) regimes universais 
que abrangem todos os residentes (ou todos os 

https://www.who.int/data/gho
https://www.who.int/data/gho
https://working4health.org
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residentes de uma dada categoria);9 e 3) regimes 
sujeitos a condição de recursos que abrangem 
todas as pessoas que passarem na prova de 
rendimentos e/ou bens exigida. No que respeita 
ao seguro social, faz sentido olhar para os 
números dos que são realmente membros e 
contribuintes de tais regimes e que, portanto, 
usufruem potencialmente – por vezes com os 
seus dependentes – de cobertura em caso de 
ocorrência de qualquer uma das contingências 
abrangidas pelo seu seguro social. Estas 
pessoas enquadram-se na categoria de pessoas 
«protegidas» caso ocorra uma determinada 
contingência. O conceito de pessoas protegidas 
pode também aplicar-se quando as pessoas 
são abrangidas por programas universais ou 
programas por categoria se todos os residentes, 
ou todos os residentes de uma dada categoria 
(por exemplo, uma determinada faixa etária), 
têm direito a determinadas prestações ou ao 
livre acesso aos serviços sociais por lei e na 
prática, caso ocorra uma dada contingência. É, 
no entanto, bastante difícil especificar quem de 
facto está efetivamente protegido no caso das 
prestações concedidas com base numa prova 
de recursos, ou numa prova de recursos por 
aproximação, ou sob a forma de transferências 
monetárias condicionadas.

As medidas de extensão e nível de cobertura 
acima referidas são aplicadas especificamente a 
determinadas áreas (ramos) da segurança social 
(e, por vezes, até mesmo só a regimes específicos 
ou tipos de regime); não tentam fornecer uma 
medida genérica da cobertura de segurança 
social. É essencial garantir a especificidade 
dos indicadores de cobertura por área para se 
conseguir uma análise significativa e garantir 
a sua relevância para o desenvolvimento de 
políticas. No caso de prestações de cuidados 
de saúde, o nível de cobertura das prestações 
deve abranger tanto a extensão dos serviços 
utilizados na prática, como a proteção financeira 
concedida face aos custos dos cuidados de saúde. 
Os Indicadores 3.8.1 (cobertura de serviços) 
e 3.8.2 (despesas catastróficas com a saúde) 
dos ODS são utilizados como substitutos para 
monitorizar o nível de cobertura efetiva nestas 
duas dimensões.

9 Esses regimes são também referidos como regimes por categoria.
10 https://apps.who.int/nha/database/.

Despesa em proteção social

Os dados sobre a despesa em proteção social 
foram recolhidos de acordo com as diferentes 
normas a nível mundial. Dentro da União Europeia, 
a norma é o sistema SEEPROS (Sistema Europeu 
de Estatísticas Integradas de Proteção Social), 
enquanto que os dados comparáveis relativos a 
outras partes do mundo estão disponíveis através 
das Estatísticas sobre as Finanças Públicas (EFP) 
do FMI, seja de acordo com a nova norma EFP 
2014, ou as anteriores normas EFP 2001 ou 1986. 
Os números relativos à despesa em proteção 
social são apresentados incluindo e excluindo 
a despesa pública geral com a saúde (DGNGS), 
visando desagregar as prestações pecuniárias e 
as prestações de cuidados. A fonte da DGNGS é a 
Base de Dados Mundial sobre as Despesas com a 
Saúde da OMS.10

Os dados sobre as despesas para o presente 
relatório foram obtidos de várias fontes (ver 
tabela A2.2).

Estimativas globais e regionais

Os resultados regionais para indicadores 
de cobertura efetiva e de cobertura legal 
são o resultado das médias dos números 
correspondentes aos países em cada região, 
ponderadas pelo grupo populacional em questão. 
Para uma cobertura eficaz, as estimativas são 
baseadas em dados administrativos elaborados 
pelos países e recolhidos mediante o Inquérito 
sobre Segurança Social da OIT (ISS). Foram 
utilizadas imputações para as regiões no 
âmbito dos ODS cuja cobertura por países 
era insuficiente. As estimativas regionais e 
mundiais foram produzidas em cooperação com 
o Departamento de Estatística da OIT (ver os 
detalhes metodológicos abaixo).

Os resultados regionais para os indicadores de 
despesa são obtidos como médias dos números 
dos países em cada uma das regiões ponderados 
em função do PIB total do país correspondente. 
Os dados do PIB utilizados referem-se ao PIB atual 
em USD, de acordo com o Banco Mundial.

https://apps.who.int/nha/database/
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 X Tabela A2.2 Comparação de diferentes definições utilizadas para medir a despesa em  
proteção social

Fonte Definição Funções/áreas cobertas

Fundo Monetário 
Internacional (FMI)

https://www.imf.org/
external/pubs/ft/gfs/
manual/pdf/ch6ann.pdf

Despesa em proteção social
Gastos do Estado com a proteção social que incluem 
as despesas em matéria de serviços, as transferências 
para indivíduos e agregados familiares e as despesas 
relativas aos serviços prestados numa base coletiva. As 
despesas com os serviços individuais e as transferências 
são alocadas aos grupos 7101 (doença e deficiência) 
até ao 7107 (exclusão social); as despesas com serviços 
coletivos são atribuídas aos grupos 7108 (I&D Proteção 
Social) e 7109 (Proteção Social não classificada noutras 
categorias). Os serviços coletivos de proteção social estão 
preocupados com questões como a formulação e a gestão 
das políticas governamentais; a formulação e a aplicação 
da legislação e das normas com vista a proporcionar 
proteção social; e a pesquisa aplicada e o desenvolvimento 
experimental de assuntos e serviços no âmbito da 
proteção social.

Despesa em saúde
Despesas do Estado com a saúde que incluem as despesas 
relativas a serviços prestados a indivíduos e serviços 
prestados numa base coletiva. As despesas relativas 
a serviços individuais são alocadas aos grupos 7071 
(produtos médicos, dispositivos e equipamento) até ao 
7074 (serviços de saúde pública); as despesas em serviços 
coletivos são atribuídas aos grupos 7075 (I&D Saúde) e 
7076 (Saúde não classificada noutras categorias).

Doença, invalidez, velhice, 
sobrevivência, família 
e filhos, desemprego, 
habitação, exclusão 
social (assistência social), 
investigação sobre 
proteção social, despesas 
administrativas gerais em 
proteção social.

Saúde.

Eurostat

https://ec.europa.eu/
eurostat/statistics-
explained/index.
php?title=Social_
protection_statistics_-_
background#The_
structure_of_social_
protection_expenditure

Despesa em proteção social
As despesas em proteção social incluem: benefícios 
sociais, custos administrativos (que representam os custos 
cobrados ao regime para a sua gestão e administração) 
e outras despesas (diversas despesas por regime 
de proteção social, principalmente o pagamento de 
rendimentos de propriedade).

Prestações por doença/
cuidados de saúde 
(incluindo licença por 
doença paga, cuidados 
médicos e fornecimento de 
produtos farmacêuticos); 
prestações de deficiência, 
velhice, sobrevivência, 
família e crianças, 
desemprego, habitação e 
exclusão social (assistência 
social).

https://www.imf.org/external/pubs/ft/gfs/manual/pdf/ch6ann.pdf
https://www.imf.org/external/pubs/ft/gfs/manual/pdf/ch6ann.pdf
https://www.imf.org/external/pubs/ft/gfs/manual/pdf/ch6ann.pdf
https://ec.europa.eu/eurostat/statistics-explained/index.php?title=Social_protection_statistics_-_background#The_structure_of_social_protection_expenditure
https://ec.europa.eu/eurostat/statistics-explained/index.php?title=Social_protection_statistics_-_background#The_structure_of_social_protection_expenditure
https://ec.europa.eu/eurostat/statistics-explained/index.php?title=Social_protection_statistics_-_background#The_structure_of_social_protection_expenditure
https://ec.europa.eu/eurostat/statistics-explained/index.php?title=Social_protection_statistics_-_background#The_structure_of_social_protection_expenditure
https://ec.europa.eu/eurostat/statistics-explained/index.php?title=Social_protection_statistics_-_background#The_structure_of_social_protection_expenditure
https://ec.europa.eu/eurostat/statistics-explained/index.php?title=Social_protection_statistics_-_background#The_structure_of_social_protection_expenditure
https://ec.europa.eu/eurostat/statistics-explained/index.php?title=Social_protection_statistics_-_background#The_structure_of_social_protection_expenditure
https://ec.europa.eu/eurostat/statistics-explained/index.php?title=Social_protection_statistics_-_background#The_structure_of_social_protection_expenditure
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Fonte Definição Funções/áreas cobertas

Organização para 
a Cooperação e 
Desenvolvimento 
Económico (OCDE)

https://data.oecd.org/
socialexp/social-spending.
htm

https://data.oecd.org/
healthres/health-spending.
htm

Despesa em proteção social
As despesas sociais incluem as prestações pecuniárias, 
o fornecimento direto de bens e serviços e os incentivos 
fiscais com fins sociais. As prestações podem ser 
destinadas a agregados familiares de baixo rendimento, 
a idosos/as, pessoas com deficiência, doentes, pessoas 
desempregadas ou jovens. Para serem considerados 
«sociais», os programas têm de envolver a redistribuição 
de recursos entre os agregados familiares ou a 
participação obrigatória. Os benefícios sociais são 
classificados como públicos quando a Administração 
Pública (isto é, o Governo central, os Governos regionais e 
as administrações locais, incluindo os fundos de segurança 
social) controla os respetivos fluxos financeiros. Todos 
os benefícios sociais não fornecidos pela Administração 
Pública são considerados privados. As transferências 
privadas entre agregados familiares não são consideradas 
«sociais» e não estão aqui incluídas.

Despesa em saúde
A despesa em saúde mede o consumo final de bens e 
serviços de saúde (ou seja, as despesas atuais com a 
saúde) incluindo os cuidados de saúde pessoais (cuidados 
curativos, cuidados de reabilitação, cuidados continuados, 
serviços auxiliares e produtos médicos) e serviços coletivos 
(serviços de prevenção e de saúde pública, bem como a 
administração da saúde), mas excluindo a despesa em 
investimentos. Os cuidados de saúde são financiados 
através de uma combinação de acordos financeiros, 
incluindo a despesa governamental e o seguro de saúde 
obrigatório («governamental/obrigatório»), bem como 
o seguro de saúde voluntário e fundos privados como 
os pagamentos diretos aos agregados familiares, ONG e 
empresas privadas («voluntários»).

As prestações de velhice, 
de sobrevivência, de 
incapacidade e familiares; 
as políticas ativas do 
mercado de trabalho 
(PAMT); as prestações 
de desemprego e de 
habitação; e prestações 
de outras áreas de política 
social.

Saúde.

Comissão Económica 
para a América Latina 
e Caraíbas das Nações 
Unidas (CEPAL)

http://estadisticas.
cepal.org/cepalstat/
WEB_CEPALSTAT/
MetodosClasificaciones.
asp?idioma=i

Despesa em proteção social
A CEPAL utiliza a definição da EUROSTAT/OCDE. Consultar 
«Classificação da despesa final no PIB» em 
http://www.oecd.org/std/prices-ppp/37985038.pdf.

Despesa em saúde
Ver a definição do FMI acima.

Pessoas idosas, pessoas 
com deficiência, 
pessoas que sofrem de 
doenças profissionais 
ou que foram vítimas de 
acidentes profissionais, 
sobreviventes, pessoas 
desempregadas, 
indigentes, família e 
crianças, sem-abrigo, 
pessoas com baixos 
rendimentos, pessoas 
indígenas, imigrantes, 
refugiados/as, alcoólicos/as 
e toxicodependentes, etc.

Saúde.

 X Tabela A2.2 (continuação)

https://data.oecd.org/socialexp/social-spending.htm
https://data.oecd.org/socialexp/social-spending.htm
https://data.oecd.org/socialexp/social-spending.htm
https://data.oecd.org/healthres/health-spending.htm
https://data.oecd.org/healthres/health-spending.htm
https://data.oecd.org/healthres/health-spending.htm
http://estadisticas.cepal.org/cepalstat/WEB_CEPALSTAT/MetodosClasificaciones.asp?idioma=i
http://estadisticas.cepal.org/cepalstat/WEB_CEPALSTAT/MetodosClasificaciones.asp?idioma=i
http://estadisticas.cepal.org/cepalstat/WEB_CEPALSTAT/MetodosClasificaciones.asp?idioma=i
http://estadisticas.cepal.org/cepalstat/WEB_CEPALSTAT/MetodosClasificaciones.asp?idioma=i
http://estadisticas.cepal.org/cepalstat/WEB_CEPALSTAT/MetodosClasificaciones.asp?idioma=i
http://www.oecd.org/std/prices-ppp/37985038.pdf
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Fonte Definição Funções/áreas cobertas

Government Spending 
Watch (GSW)

http://www.
governmentspendingwatch.
org/research-analysis/
social-protection

Despesa em proteção social
Todas as despesas do Estado que impulsionam o 
desenvolvimento económico dos mais pobres e 
promovem o crescimento inclusivo e o emprego intensivo 
que podem ajudar a cumprir este objetivo. Os dados 
do GSW centram-se nas intervenções governamentais 
diretas que têm sido mais eficazes na redução da pobreza 
e na criação de emprego, conhecidas como despesas de 
«proteção social».

Redes de segurança 
social, fundos sociais, 
assistência e serviços 
sociais, intervenções no 
mercado de trabalho e 
programas de seguro 
social (incluindo pensões). 
Exclui todos os serviços 
sociais proporcionados 
pelo Estado que podem 
ser classificados como 
educação ou saúde, 
nutrição ou água, 
saneamento e higiene.

Banco Asiático de 
Desenvolvimento (BAD)

https://www.adb.org/
sites/default/files/
publication/632971/ki2020.
pdf

Despesa em proteção social
Despesa do Estado com a proteção social que inclui as 
despesas em matéria de serviços e as transferências para 
indivíduos e agregados familiares, bem como as despesas 
relativas a serviços prestados numa base coletiva.  
A despesa em proteção social é alocada à doença e à 
incapacidade, às pessoas idosas, sobreviventes, família 
e crianças, desemprego, habitação, exclusão social não 
classificada noutra categoria e I&D em proteção social.

Despesa em saúde
Despesas do Estado com a saúde que incluem as despesas 
relativas a serviços prestados a indivíduos e serviços 
prestados numa base coletiva. As despesas em saúde são 
alocadas a produtos médicos, dispositivos e equipamento; 
serviços ambulatórios, serviços hospitalares e serviços 
públicos de saúde; I&D em saúde; e saúde não classificada 
noutra categoria.

Doença, invalidez, 
velhice, sobrevivência, 
desemprego, etc.

Saúde.

Base de Dados Mundial 
sobre as Despesas com 
a Saúde da Organização 
Mundial da Saúde (OMS)

http://apps.who.int/
gho/data/node.wrapper.
imr?x-id=1

Despesa em saúde
As despesas gerais nacionais do governo com a saúde 
(DGNGS) incluem a soma dos gastos em saúde pagos em 
dinheiro ou fornecidos em espécie por órgãos estatais, 
como os ministérios da saúde ou outros ministérios, 
organizações paraestatais ou organismos de segurança 
social (o Estado transfere para a segurança social e para 
fundos extraorçamentais sem dupla contabilização). 
Inclui todas as despesas efetuadas por estes organismos, 
independentemente da fonte, incluindo assim quaisquer 
financiamentos de doadores que passem através destes. 
Inclui as transferências para os agregados familiares para 
compensar os custos com cuidados médicos, para fundos 
extraorçamentais para financiar bens e serviços de saúde 
e para as despesas, tanto correntes como de capital.

Saúde.

 X Tabela A2.2 (continuação)

http://www.governmentspendingwatch.org/research-analysis/social-protection
http://www.governmentspendingwatch.org/research-analysis/social-protection
http://www.governmentspendingwatch.org/research-analysis/social-protection
http://www.governmentspendingwatch.org/research-analysis/social-protection
https://www.adb.org/sites/default/files/publication/632971/ki2020.pdf
https://www.adb.org/sites/default/files/publication/632971/ki2020.pdf
https://www.adb.org/sites/default/files/publication/632971/ki2020.pdf
https://www.adb.org/sites/default/files/publication/632971/ki2020.pdf
http://apps.who.int/gho/data/node.wrapper.imr?x-id=1
http://apps.who.int/gho/data/node.wrapper.imr?x-id=1
http://apps.who.int/gho/data/node.wrapper.imr?x-id=1


263Anexo	2.	 Medir	a	cobertura	efetiva,	a	cobertura	legal	e	a	despesa	da	proteção	social

 X Grupos regionais e por rendimento

Os grupos regionais e por rendimento estão 
enumerados nas tabelas A2.3, A2.4 e A2.5.

 X Estimativa dos agregados mundiais 
e regionais dos indicadores 
de proteção social: descrição 
metodológica

As estimativas mundiais e regionais apresentadas 
no presente relatório baseiam-se em modelos 
econométricos concebidos para imputar os 
dados nacionais em falta dos países para os quais 
não existiam dados disponíveis. Os modelos 
apresentam como resultado um conjunto 
completo de estimativas por ano, para oito 
indicadores de proteção social em 186 países. 
Posteriormente, os dados nacionais (comunicados 
e imputados) são agregados para obter 
estimativas mundiais e regionais dos indicadores 
de proteção social.

Cobertura dos dados
Os dados de entrada utilizados no modelo são 
provenientes do Inquérito sobre Segurança 
Social da OIT (ISS). O número de países com 
dados comunicados sobre cada variável incluída 
nas estimativas mundiais e regionais é o seguinte: 
cobertura global de proteção social (pelo menos 
uma contingência), 161 países; pessoas idosas, 
174 países; pessoas com deficiência grave, 133 
países; mães com recém-nascidos/as, 149 países; 
crianças, 118 países; pessoas desempregads, 165 
países; população vulnerável, 141 países; acidentes 
de trabalho e doenças profissionais, 149 países. 
Na Tabela A2.7 são fornecidas informações mais 
detalhadas correspondentes a cada indicador 
sobre a percentagem da população mundial e 
regional relativamente à qual foram comunicados 
dados à OIT através do ISS. Os dados de entrada 
correspondem aos anos compreendidos entre 
2016 e 2020.

 X Tabela A2.3 Grupos regionais

Região Sub-região 
(abrangente)

Países e territórios

África Norte  
de África

Argélia, Egito, Líbia, Marrocos, Sara Ocidental, Sudão, Tunísia

África 
Subsariana

África do Sul, Angola, Benim, Botsuana, Burquina Fasso, Burundi, Cabo Verde, 
Camarões, Chade, Comores, Congo, Congo (República Democrática do), Costa do 
Marfim, Eritreia, Essuatíni, Etiópia, Gabão, Gâmbia, Gana, Guiné, Guiné-Bissau, 
Guiné Equatorial, Jibuti, Lesoto, Libéria, Madagáscar, Maiote, Maláui, Mali, Maurícia, 
Mauritânia, Moçambique, Namíbia, Níger, Nigéria, Quénia, República Centro- 
-Africana, Reunião, Ruanda, Santa Helena, São Tomé e Príncipe, Seicheles, Senegal, 
Serra Leoa, Somália, Sudão, Sudão do Sul, Tanzânia (República Unida da), Togo, Uganda, 
Zâmbia, Zimbabué

Américas América Latina 
e Caraíbas

Anguila, Antígua e Barbuda, Antilhas Neerlandesas, Argentina, Aruba, Baamas, 
Barbados, Belize, Bolívia (Estado Plurinacional da), Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, 
Cuba, Curaçau, Domínica, Equador, Granada, Guadalupe, Guatemala, Guiana, Guiana 
Francesa, Haiti, Honduras, Ilhas Caimão, Ilhas Falkland (Malvinas), Ilhas Turcas e 
Caicos, Ilhas Virgens Americanas, Ilhas Virgens Britânicas, Jamaica, Martinica, México, 
Monserrate, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, Porto Rico, República Dominicana, 
Salvador, Santa Lúcia, São Cristóvão e Neves, São Martinho (França), São Martinho 
(Reino dos Países Baixos), São Vicente e Granadinas, Suriname, Trindade e Tobago, 
Uruguai, Venezuela (República Bolivariana da)

América  
do Norte

Bermudas, Canadá, Estados Unidos, Gronelândia, São Pedro e Miquelão

Estados 
Árabes

Estados  
Árabes

Arábia Saudita, Barém, Catar, Emirados Árabes Unidos, Iémen, Iraque, Jordânia, Koweit, 
Líbano, Omã, República Árabe Síria, Territórios Palestinianos Ocupados
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Região Sub-região 
(abrangente)

Países e territórios

Ásia e 
Pacífico

Ásia Oriental China, Coreia (República da), Coreia (República Popular Democrática da), Hong Kong 
(China), Japão, Macau (China), Mongólia, Taiwan (China) 

Sudeste 
Asiático 

Brunei Darussalã, Camboja, Indonésia, Filipinas, Malásia, Mianmar/Birmânia, República 
Democrática Popular do Laos, Singapura, Tailândia, Timor-Leste, Vietname

Sul da Ásia Afeganistão, Bangladexe, Butão, Índia, Irão (República Islâmica do), Maldivas, Nepal, 
Paquistão, Seri Lanca 

Oceânia Austrália, Fiji, Guame, Ilha Norfolk, Ilhas Cook, Ilhas Marianas do Norte, Ilhas Marshall, 
Ilhas Palau, Ilhas Salomão, Ilhas Wallis e Futuna, Micronésia (Estados Federados da), 
Nauru, Niuê, Nova Caledónia, Nova Zelândia, Papua Nova Guiné, Polinésia Francesa, 
Quiribáti, Samoa, Samoa Americana, Tonga, Toquelau, Tuvalu, Vanuatu 

Europa e 
Ásia Central

Europa 
Setentrional, 
Meridional  
e Ocidental

Albânia, Alemanha, Andorra, Áustria, Bélgica, Bósnia-Herzegovina, Croácia, Dinamarca, 
Eslovénia, Espanha, Estónia, Finlândia, França, Gibraltar, Grécia, Guernesey, Ilha de Man, 
Ilhas Anglo-Normandas, Ilhas Faroé, Islândia, Irlanda, Itália, Jersey, Kosovo,* Letónia, 
Listenstaine, Lituânia, Luxemburgo, Macedónia do Norte, Malta, Mónaco, Montenegro, 
Noruega, Países Baixos, Portugal, Reino Unido, São Marinho, Sérvia, Suécia, Suíça

Europa  
de Leste

Bielorrússia, Bulgária, Eslováquia, Federação Russa, Hungria, Polónia, República Checa, 
República da Moldávia, Roménia, Ucrânia

Ásia Central  
e Ocidental

Arménia, Azerbaijão, Cazaquistão, Chipre, Geórgia, Israel, Quirguizistão, Tajiquistão, 
Turquemenistão, Turquia, Usbequistão

  * Como definido na Resolução N.º 1244 (1999) do Conselho de Segurança das Nações Unidas.
Nota: as figuras nem sempre incluem todos os países de uma região devido à falta de informação ou de dados fiáveis.

X Tabela A2.4 Grupos de rendimento

Grupo de 
rendimento

Países e territórios

Rendimento 
elevado

Alemanha, Andorra, Antígua e Barbuda, Antilhas Neerlandesas, Arábia Saudita, Aruba, Austrália, 
Áustria, Baamas, Barbados, Barém, Bélgica, Bermudas, Brunei Darussalã, Canadá, Catar, Chile, Chipre, 
Coreia (República da), Curaçau, Dinamarca, Emirados Árabes Unidos, Eslováquia, Eslovénia, Espanha, 
Estados Unidos, Estónia, Finlândia, França, Gibraltar, Grécia, Gronelândia, Guame, Guernesey, 
Guiana Francesa, Hong Kong (China), Hungria, Ilha de Man, Ilha Norfolk, Ilhas Anglo-Normandas, 
Ilhas Caimão, Ilhas Falkland (Malvinas), Ilhas Faroé, Ilhas Marianas do Norte, Ilhas Palau, Ilhas Turcas 
e Caicos, Ilhas Virgens Americanas, Ilhas Virgens Britânicas, Ilhas Wallis e Futuna, Islândia, Irlanda, 
Israel, Itália, Japão, Jersey, Koweit, Letónia, Listenstaine, Lituânia, Luxemburgo, Macau (China), Malta, 
Martinica, Mónaco, Nova Caledónia, Nova Zelândia, Niuê, Noruega, Omã, Países Baixos, Polinésia 
Francesa, Polónia, Porto Rico, Portugal, Reino Unido, República Checa, Reunião, São Cristóvão e Neves, 
São Marinho, São Martinho (França), São Martinho (Reino dos Países Baixos), São Pedro e Miquelão, 
Seicheles, Singapura, Suécia, Suíça, Taiwan (China), Trindade e Tobago, Uruguai

Rendimento 
médio-alto

África do Sul, Albânia, Anguila, Argélia, Argentina, Azerbaijão, Belize, Bielorrússia, Bósnia-Herzegovina, 
Botsuana, Brasil, Bulgária, Cazaquistão, China, Colômbia, Costa Rica, Croácia, Cuba, Domínica, Equador, 
Federação Russa, Fiji, Gabão, Guiné Equatorial, Granada, Guadalupe, Guiana, Ilhas Cook, Ilhas Marshall, 
Irão (República Islâmica do), Iraque, Jamaica, Líbano, Líbia, Macedónia do Norte, Malásia, Maldivas, 
Maurícia, México, Monserrate, Montenegro, Namíbia, Nauru, Panamá, Paraguai, Peru, República 
Dominicana, Roménia, Samoa, Samoa Americana, Santa Lúcia, São Vicente e Granadinas, Sérvia, 
Suriname, Tailândia, Tonga, Turquemenistão, Turquia, Tuvalu, Venezuela (República Bolivariana da)

 X Tabela A2.3 (continuação)
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Grupo de 
rendimento

Países e territórios 

Rendimento 
médio-baixo

Angola, Arménia, Bangladexe, Bolívia (Estado Plurinacional da), Butão, Cabo Verde, Camarões, Camboja, 
Congo, Costa do Marfim, Egito, Essuatíni, Filipinas, Gana, Geórgia, Guatemala, Honduras, Iémen, Ilhas 
Salomão, Índia, Indonésia, Jibuti, Jordânia, Kosovo,* Lesoto, Maiote, Marrocos, Mauritânia, Mianmar/
Birmânia, Micronésia (Estados Federados da), Mongólia, Nicarágua, Nigéria, Papua-Nova Guiné, 
Paquistão, Quénia, Quirguistão, Quiribáti, República Árabe da Síria, República da Moldávia, República 
Democrática Popular do Laos, Salvador, Santa Helena, São Tomé e Príncipe, Sara Ocidental, Seri Lanca, 
Sudão, Tajiquistão, Territórios Palestinianos Ocupados, Timor-Leste, Tunísia, Ucrânia, Usbequistão, 
Vanuatu, Vietname, Zâmbia

Rendimento 
baixo

Afeganistão, Benim, Burquina Fasso, Burundi, Chade, Comores, Congo (República Democrática do), 
Coreia (República Popular Democrática da), Eritreia, Etiópia, Gâmbia, Guiné, Guiné-Bissau, Haiti, Libéria, 
Madagáscar, Maláui, Mali, Moçambique, Nepal, Níger, República Centro-Africana, Ruanda, Senegal, 
Serra Leoa, Somália, Sudão do Sul, Tanzânia (República Unida da), Togo, Uganda, Zimbabué 

* Como definido na Resolução N.º 1244 (1999) do Conselho de Segurança das Nações Unidas.

Nota: as figuras nem sempre incluem todos os países de uma região devido à falta de informação ou de dados fiáveis.

 X Tabela A2.4 (continuação)

Descrição do modelo econométrico
Utilizam-se modelos separados para cada 
indicador de proteção social para os quais são 
gerados agregados regionais e mundiais. Os 
indicadores utilizam geralmente modelos de 
mínimos quadrados ordinários (MQO) para as 
estimativas, utilizando a cobertura comunicada 
para um dado regime de proteção social, a 
localização geográfica e o PIB per capita como 
variáveis explicativas. Além disso, a estimativa 
da cobertura agregada de proteção social (pelo 
menos uma contingência) utiliza a cobertura 
estimada para pessoas idosas como variável 
explicativa. Esta estimativa da cobertura global é 
também utilizada como variável explicativa para 
os restantes indicadores. 

A variável dependente de cada modelo é a 
percentagem da população coberta por um 
dado regime de proteção social num país (i) e as 
variáveis independentes são grupos regionais, 
logaritmo do PIB per capita, e uma variável de 
cobertura auxiliar para melhorar o conjunto de 
informações, se aplicável, como apresentado na 
equação (1): 

Indicador de proteção social (i) = 
α + β(Região i) + ln(PIB per capita i) + 

+ µ(Variável de Cobertura Auxiliar i) + εi

A Variável de Cobertura Auxiliar é a cobertura 
estimada das pessoas idosas quando a variável 
dependente é a cobertura agregada da proteção 
social. De igual modo, a Variável de Cobertura 
Auxiliar utilizada para os restantes indicadores 
é a cobertura geral estimada da proteção social. 

Não é utilizada nenhuma variável na cobertura das 
pessoas idosas, uma vez que é o indicador com a 
maior disponibilidade de dados. Nos poucos casos 
em que as estimativas dos MQO se encontravam 
fora do intervalo (<0% ou >100% de cobertura), 
estas foram substituídas por médias simples 
em todos os grupos de rendimento de países do 
Banco Mundial.

 X Tabela A2.5 Grupos regionais 
usados nas regressões

Estados Árabes 
Ásia Central e Ocidental
Europa de Leste 
América Latina e Caraíbas 
Norte de África 
América do Norte
Europa Setentrional, Meridional e Ocidental
Sudeste Asiático e Pacífico
Sul da Ásia
África Subsariana

Nota: Os grupos regionais utilizados nas regressões 
baseiam-se na classificação das sub-regiões geográ-
ficas da OIT.

Tendo em conta que o indicador de cobertura 
das pessoas idosas tem uma cobertura de dados 
significativamente maior do que a dos outros 
indicadores, utilizaram-se médias regionais 
simples dos dados de cobertura comunicados para 
as pessoas idosas com a finalidade de imputar os 

(1)



266 XRelatório Mundial sobre Proteção Social 2020–22: A proteção social numa encruzilhada – em busca de um futuro melhor

valores nos países para os quais não havia dados. 
Nos poucos casos em que a estimativa dos MQO 
se encontrava fora do intervalo (cobertura <0% 
ou >100%), esta foi substituída por uma média 
regional simples (ver tabela A2.5). 

Método para obter os agregados mundiais e 
regionais
Os agregados regionais e mundiais são obtidos 
através das médias ponderadas das estimativas 
subjacentes a cada um dos países (comunicadas 
ou imputadas). Não foram utilizadas estimativas 
nacionais na produção de agregados mundiais e 
regionais de cobertura de acidentes de trabalho 
e doenças profissionais, os quais se basearam 
apenas nos dados comunicados. As ponderações 
utilizadas para cada indicador são apresentadas 
na tabela A2.6.

A tabela A2.7 contém números sobre a cobertura 
de dados mediante as classificações regionais 
da OIT para cada indicador, com base nos dados 
comunicados através do inquérito SSI, ponderados 
pelas variáveis enumeradas na tabela A2.6.

 X Tabela A2.6 Variáveis de ponderação para cada indicador

Indicador Variável de ponderação Fonte da variável de ponderação

Cobertura global População total World Population Prospects, revisão de 2019, da ONU

Pessoas idosas População com 65 ou mais anos World Population Prospects, revisão de 2019, da ONU

Pessoas com deficiência 
grave

População total World Population Prospects, revisão de 2019, da ONU

Mães com  
recém-nascidos/as

População feminina dos  
15-49 anos 

World Population Prospects, revisão de 2019, da ONU

Crianças População dos 0-14 anos World Population Prospects, revisão de 2019, da ONU

Pessoas desempregadas Total de pessoas desempregadas Modelos Econométricos das Tendências da OIT, edição 
de novembro de 2020

População vulnerável População total World Population Prospects, revisão de 2019, da ONU

Acidentes de trabalho  
e doenças profissionais

Total de empregados/as World Population Prospects, revisão de 2019, da ONU
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X Tabela A2.7 Cobertura dos dados subjacentes aos agregados mundiais e regionais
(percentagem da população regional com dados comunicados)

Região Estimativa 
agregada

Pessoas com 
deficiência 

grave

Pessoas 
vulneráveis

Pessoas 
idosas

Mães com 
recém-

-nascidos/
as

Crianças Pessoas 
desempre- 

gadas

Acidentes 
de trabalho 
e doenças 

profissionais

Mundo 0,96 0,91 0,92 1,00 0,84 0,84 0,94 0,95

África 0,84 0,57 0,74 0,98 0,83 0,64 0,83 0,85

Américas 0,97 0,97 0,96 1,00 0,62 0,96 0,94 0,97

Estados Árabes 0,90 0,68 0,90 1,00 0,55 0,30 0,33 0,65

Ásia e Pacífico 0,99 0,99 0,99 0,99 0,91 0,96 0,99 0,98

Europa e Ásia Central 0,99 0,98 0,84 1,00 0,88 0,75 1,00 0,94

Sub-região abrangente

Norte de África 0,64 0,41 0,23 1,00 1,00 0,25 0,54 0,97

África Subsariana 0,88 0,60 0,86 0,98 0,79 0,70 0,93 0,83

América Latina e Caraíbas 0,96 0,96 0,94 1,00 0,87 0,95 0,92 0,96

América do Norte 1,00 1,00 1,00 1,00 0,10 1,00 1,00 1,00

Estados Árabes 0,90 0,68 0,90 1,00 0,55 0,30 0,33 0,65

Sudeste Asiático e Pacífico 0,99 0,97 0,99 0,99 0,92 0,92 0,99 0,98

Sul da Ásia 1,00 1,00 1,00 1,00 0,89 1,00 1,00 1,00

Europa Setentrional, 
Meridional e Ocidental

0,99 0,97 0,93 1,00 0,97 0,81 1,00 0,99

Europa de Leste 1,00 1,00 0,95 1,00 1,00 0,92 1,00 0,87

Ásia Central e Ocidental 0,97 0,97 0,47 0,98 0,50 0,50 0,99 0,94

Sub-região detalhada

Norte de África 0,64 0,41 0,23 1,00 1,00 0,25 0,54 0,97

África Central 0,86 0,18 0,83 0,99 0,32 0,67 0,58 0,77

África Oriental 0,86 0,65 0,86 0,95 0,93 0,57 0,92 0,83

África Austral 1,00 0,92 1,00 1,00 1,00 0,98 1,00 0,86

África Ocidental 0,89 0,69 0,83 0,99 0,79 0,83 1,00 0,87

Caraíbas 1,00 0,46 0,73 1,00 0,93 0,98 1,00 0,92

América Central 1,00 0,98 1,00 1,00 1,00 1,00 0,79 1,00

América do Sul 0,93 1,00 0,93 1,00 0,82 0,92 0,93 0,94

América do Norte 1,00 1,00 1,00 1,00 0,10 1,00 1,00 1,00

Estados Árabes 0,90 0,68 0,90 1,00 0,55 0,30 0,33 0,65

Ásia Oriental 0,98 0,97 0,98 0,99 0,89 0,98 0,99 0,97

Sudeste Asiático 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 0,85 0,99 1,00

Ilhas do Pacífico 0,98 0,75 0,76 0,99 0,76 0,63 1,00 0,99

Sul da Ásia 1,00 1,00 1,00 1,00 0,89 1,00 1,00 1,00

(continua no verso)
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Região Estimativa 
agregada

Pessoas com 
deficiência 

grave

Pessoas 
vulneráveis

Pessoas 
idosas

Mães com 
recém-

-nascidos/
as

Crianças Pessoas 
desempre- 

gadas

Acidentes 
de trabalho 
e doenças 

profissionais

Europa Setentrional 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 0,97 1,00 1,00

Europa Meridional 0,98 0,92 0,79 1,00 0,92 0,40 1,00 0,97

Europa Ocidental 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

Europa de Leste 1,00 1,00 0,95 1,00 1,00 0,92 1,00 0,87

Ásia Central 0,92 0,92 0,92 0,93 0,92 0,92 0,95 0,85

Ásia Ocidental 1,00 1,00 0,16 1,00 0,23 0,15 1,00 1,00

 X Tabela A2.7 (continuação)
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Fontes dos dados

O presente relatório está assente na Base de 
Dados Mundial sobre Proteção Social (WSPD) 
da OIT,11 que fornece estatísticas exaustivas a 
nível nacional sobre os diferentes aspetos dos 
sistemas de segurança social e de proteção social, 
incluindo os principais indicadores utilizados pelos 
decisores políticos, funcionários de organizações 
internacionais e investigadores, como a 
Organização das Nações Unidas que monitoriza 
os ODS.

A maioria dos dados da Base de Dados Mundial 
sobre Proteção Social (WSPD) da OIT são obtidos 
através do Inquérito sobre Segurança Social (ISS), a 
recolha periódica da OIT de dados administrativos 
dos ministérios do trabalho, da segurança social, 
do bem-estar, do desenvolvimento social, das 
finanças, e de outras áreas. Os inquéritos ISS e o 
respetivo manual estão disponíveis online. 

No caso da cobertura legal, a fonte principal da 
medição é a publicação Programas de Segurança 
Social em Todo o Mundo, da AISS/SSA, utilizada 
em combinação com dados da ILOSTAT sobre a 
mão de obra.

Outras fontes de dados incluem o seguinte:
 X No caso dos indicadores de cobertura efetiva:
estatísticas mundiais existentes sobre
proteção social, incluindo as do EUROSTAT, as
bases de dados sobre pensões e ASPIRE do
Banco Mundial, da UNICEF, da ONU Mulheres,
HelpAge, OCDE e da AISS.

 X No caso de indicadores de cobertura legal:
HelpAge International e o Sistema de
Informação Mútua sobre a Proteção Social
(MISSOC).

 X No caso da cobertura na saúde: Repositório
de Dados da Base de Dados Mundial sobre
as Despesas com a Saúde da OMS, World
Population Prospects, revisão de 2019, da ONU;
Indicadores de Desenvolvimento Mundial e
Banco de Dados do Consumo Mundial, do
Banco Mundial.

11 Os dados são divulgados através dos painéis de dados sobre Proteção Social Mundial da OIT (https://www.social-protection.
org/gimi/WSPDB.action?id=32), com gráficos, mapas e tabelas interativos.

 X No caso dos indicadores de despesa:
utilizaram-se os dados do PIB corrente em
USD, de acordo com o Banco Mundial; os
dados sobre a despesa foram obtidos do
Fundo Monetário Internacional (FMI), Eurostat,
OCDE, Comissão Económica para a América
Latina e Caraíbas das Nações Unidas (CEPAL),
Banco Asiático de Desenvolvimento (BAD),
Government Spending Watch (GSW), OMS e
outras fontes nacionais, como Ministérios das
Finanças ou da Economia.

 X No caso dos indicadores de população e
do mercado de trabalho: ILOSTAT; World
Population Prospects, revisão de 2019, da ONU.
As definições utilizadas para estes indicadores
podem ser consultadas na Resolução relativa
à medição e análise do subemprego e da
subutilização dos recursos da mão de obra,
19.ª Conferência Internacional dos Estaticistas
do Trabalho (ICLS), outubro de 2013, disponível 
em: http://www.ilo.ch/global/statistics-and-
databases/meetings-and-events/international-
conference-of-labour-statisticians/19/lang--en/
index.htm.

 X A Base de Dados Mundial sobre Proteção
Social (WSPD) da OIT baseia-se também em
relatórios oficiais nacionais e outras fontes,
que têm de uma forma geral por base
dados administrativos e dados de pesquisas
provenientes de uma série de fontes,
particularmente inquéritos nacionais sobre
rendimentos e despesas, inquéritos sobre mão
de obra e inquéritos demográficos e de saúde,
na medida em que estes integram variáveis
sobre a proteção social.

Quando as fontes supracitadas não dispunham de 
dados recentes, utilizaram-se os dados incluídos 
em edições anteriores do Relatório Mundial sobre 
Proteção Social.  

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=32
http:/www.ilo.ch/global/statistics-and-databases/meetings-and-events/international-conference-of-labour-statisticians/19/lang--en/index.htm
http:/www.ilo.ch/global/statistics-and-databases/meetings-and-events/international-conference-of-labour-statisticians/19/lang--en/index.htm
http:/www.ilo.ch/global/statistics-and-databases/meetings-and-events/international-conference-of-labour-statisticians/19/lang--en/index.htm
http:/www.ilo.ch/global/statistics-and-databases/meetings-and-events/international-conference-of-labour-statisticians/19/lang--en/index.htm
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	X Anexo 3. Requisitos mínimos previstos nas 
normas de segurança social da OIT

1 Recomendação (N.º 67) sobre a Garantia dos Meios de Subsistência, 1944; Recomendação (N.º 69) sobre a Assistência Médica, 
1944; Convenção (N.º 102) relativa à Segurança Social (Norma Mínima), 1952; Convenção (N.º 118) sobre a Igualdade de 
Tratamento (Segurança Social), 1962; Convenção (N.º 121) sobre as Prestações em caso de Acidentes de Trabalho e Doenças 
Profissionais e Recomendação (N.º 121), 1964; Convenção (N.º 128) relativa às Prestações de Invalidez, Velhice e Sobrevivência 
e Recomendação (N.º 131), 1967; Convenção (N.º 130) sobre Cuidados Médicos e Prestações de Doença e Recomendação 
(N.º 134), 1969; Convenção (N.º 157) sobre a Manutenção dos Direitos da Segurança Social, 1982 e Recomendação (N.º 167), 
1983; Convenção (N.º 168) relativa à Promoção do Emprego e à Proteção contra o Desemprego e Recomendação (N.º 176), 
1988; Convenção (N.º 183) sobre a Proteção da Maternidade e Recomendação (N.º 191), 2000; e Recomendação (N.º 202) 
sobre Pisos de Proteção Social, 2012. Estes instrumentos estão reproduzidos no compêndio: Construir sistemas de proteção 
social: Normas internacionais e instrumentos de direitos humanos (OIT, 2021c).

As normas internacionais de segurança social 
têm vindo a ser reconhecidas mundialmente 
como uma referência fundamental para a 
conceção de regimes e programas de proteção 
social sólidos e sustentáveis, baseados nos 
direitos. Adicionalmente, estas normas não só 
conferem significado, como também definem o 
conteúdo do direito à segurança social, tal como 
previsto nos instrumentos internacionais de 
direitos humanos (particularmente, a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos de 1948 e o Pacto 
Internacional relativo aos Direitos Económicos, 
Sociais e Culturais, 1966), constituindo, assim, 
ferramentas essenciais para a concretização deste 
direito e a aplicação eficaz de uma abordagem da 
segurança social baseada nos direitos. As normas 
de segurança social da OIT orientam a assessoria 
técnica no domínio da proteção social e são, 
sobretudo, ferramentas destinadas aos governos 
que, em consulta com as entidades empregadoras 
e com os/as trabalhadores/as, se propõem redigir 
e implementar leis relativas à segurança social, 
estabelecer quadros de governação administrativa 
e financeira, e desenvolver políticas de proteção 
social. Mais concretamente, estas normas servem 
de referência fundamental para:

 X a elaboração de estratégias nacionais para a 
extensão da segurança social;

 X o desenvolvimento e a manutenção de 
sistemas nacionais abrangentes de segurança 
social; 

 X a conceção e o ajustamento paramétrico dos 
regimes de segurança social; 

 X o estabelecimento e a implementação de 
mecanismos eficazes de recurso, aplicação e 
cumprimento;

 X a boa governação da segurança social e a 
melhoria das estruturas administrativas e 
financeiras; 

 X o cumprimento de obrigações internacionais e 
regionais e a operacionalização de estratégias 
nacionais de proteção social e planos de ação; e

 X trabalhar na consecução dos ODS, particular-
mente os Objetivos 1, 3, 5, 8, 10 e 16.

O quadro normativo de segurança social da OIT 
consta de oito Convenções e nove Recomendações 
atualizadas.1 Os instrumentos mais destacados são 
a Convenção (N.º 102) relativa à Segurança Social 
(norma mínima), 1952 e a Recomendação (N.º 202) 
sobre Pisos de Proteção Social, 2012. Outras 
Convenções e Recomendações estabelecem 
padrões mais elevados em relação aos diferentes 
ramos da segurança social, ou detalham os 
direitos dos/as trabalhadores/as migrantes à 
segurança social. As normas internacionais de 
segurança social estabelecem critérios qualitativos 
e quantitativos que determinam um conjunto de 
normas mínimas de proteção de segurança social 
que devem ser proporcionadas pelos regimes de 
proteção social em certas circunstâncias da vida, 
no que respeita a:

 X definição da contingência (que riscos ou 
circunstâncias da vida devem ser cobertos?);

 X pessoas protegidas (quem deve estar coberto?);
 X tipo e nível das prestações (o que deve ser 
proporcionado?); 

 X condições de elegibilidade, incluindo o período 
de qualificação (o que se deve fazer para ter 
direito a uma prestação?);
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 X duração da prestação e do período de espera 
(durante quanto tempo deve ser paga/
concedida a prestação?).

Além disso, as normas estabelecem regras 
comuns de organização, f inanciamento e 
gestão coletiva da segurança social, assim como 
princípios para a boa governação dos sistemas 
sociais. Estas incluem:

 X a responsabilidade geral do Estado pela 
devida atribuição das prestações e a correta 
administração dos sistemas de segurança 
social;

 X a solidariedade, o financiamento coletivo e a 
partilha de riscos;

 X a gestão participativa dos regimes de 
segurança social; 

 X a garantia das prestações definidas; 
 X o ajustamento do montante das pensões 
para manter o poder de compra dos/as 
beneficiários/as; 

 X o direito a reclamar e a apelar. 

As Tabelas A3.1–9 proporcionam uma visão geral 
resumida de alguns requisitos fundamentais 
estabelecidos nas normas internacionais de 
segurança social.
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X Tabela A3.1 Principais requisitos: normas internacionais de segurança social relativas à proteção da saúde

Convenção N.º 102:
Normas mínimas

Convenção N.º 130a  
e Recomendação N.º 134:b 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202: 
Proteção básica

O que deve
ser coberto?

Todas as afeções mórbidas, seja qual for a sua 
causa; gravidez, parto e suas sequelas.

A necessidade de assistência médica de 
carácter curativo e preventivo.

Qualquer condição que requeira cuidados de 
saúde, incluindo a maternidade.

Quem deve
estar coberto?

Pelo menos:
 X 50 por cento de todos os trabalhadores e as
suas esposas e filhos; ou

 X categorias da população economicamente
ativa (que constituam, pelo menos, 20 por
cento de todos os residentes, e as suas
esposas e filhos); ou

 X 50 por cento de todos os residentes

C.130: Todos os trabalhadores, incluindo 
aprendizes, e as suas esposas e filhos; ou

 X categorias da população ativa (que
constituam, pelo menos, 75 por cento de
toda a população ativa, e as suas esposas e
filhos); ou

 X a(s) classe(s) prescrita(s) de residentes que
constitua(m), pelo menos, 75 por cento de
todos os residentes.

(As pessoas que já recebam determinadas 
prestações de segurança social devem 
também continuar a ser protegidas ao abrigo 
das condições prescritas).
R.134: Adicionalmente: trabalhadores 
ocasionais e as suas famílias, membros das 
famílias dos empregadores que vivem nas suas 
casas e trabalham para eles, todas as pessoas 
economicamente ativas e as suas famílias, 
todos os residentes.

Pelo menos todos os residentes e crianças, 
sujeitos às obrigações internacionais 
existentes.

(continua no verso)

a Convenção (N.º 130) relativa aos Cuidados Médicos e Prestações de Doença, 1969.
b Recomendação (N.º 134) sobre os Cuidados Médicos e Prestações por Doença, 1969.
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Convenção N.º 102:
Normas mínimas

Convenção N.º 130a  
e Recomendação N.º 134:b 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202: 
Proteção básica

Em que deve 
consistir a 
prestação?

Em todas as afeções mórbidas: assistência 
médica geral, assistência médica especializada 
prestada em hospitais; fornecimento de 
medicamentos e produtos essenciais; 
hospitalização, quando necessário.
Em caso de gravidez, parto e suas sequelas: 
assistência pré-natal, durante o parto e 
pós-natal por um médico ou uma parteira 
qualificada; hospitalização, quando necessário.

C.130: Os cuidados médicos exigidos pela 
condição da pessoa, a fim de preservar, 
restaurar ou melhorar a saúde e a sua 
capacidade para trabalhar e fazer face às suas 
necessidades pessoais, incluindo pelo menos: 
assistência médica geral, assistência médica 
especializada prestada em hospitais, cuidados 
e prestações associadas, fornecimentos 
médicos essenciais, hospitalização, quando 
necessário, assistência odontológica e 
reabilitação médica.
R.134: Também o fornecimento de 
instrumentos de ajuda médica (por exemplo, 
óculos) e serviços de convalescença.

Bens e serviços que constituam, pelo menos, 
cuidados de saúde essenciais, incluindo 
cuidados maternos, cumprindo critérios de 
acessibilidade, disponibilidade, aceitabilidade 
e qualidade; assistência pré-natal e pós-natal 
gratuita para as pessoas mais vulneráveis; 
devem proporcionar-se os níveis mais elevados 
de proteção a tantas pessoas quanto possível, 
o mais cedo possível.

Qual deve ser 
a duração da 
prestação?

Enquanto se mantiver a afeção mórbida, ou a 
gravidez e o parto e suas sequelas. Pode ser 
limitada a 26 semanas em caso de doença. 
A prestação não será suspensa enquanto o 
beneficiário receber prestações de doença 
ou estiver a receber tratamento para uma 
doença relativamente à qual se reconhece a 
necessidade de uma assistência prolongada.

C.130: Ao longo da contingência.
Pode ser limitada a 26 semanas quando o 
beneficiário deixar de pertencer às categorias 
de pessoas protegidas, a menos que já esteja 
a receber assistência médica para uma doença 
que requer um tratamento prolongado, ou 
durante o tempo em que a pessoa receba uma 
prestação monetária por doença.
R.134: Ao longo da contingência.

Enquanto o estado de saúde assim o requeira.

Que condições 
podem ser 
prescritas para 
ter direito a uma 
prestação?

Pode ser prescrito um período de qualificação, 
se necessário, para evitar abusos.

C.130: O período de qualificação deve ser 
calculado de modo a não privar o direito de 
benefício das pessoas que normalmente 
pertencem à categoria em causa.
R.134: O direito à prestação não deve estar 
sujeito a um período de qualificação.

As pessoas que necessitam de cuidados de 
saúde não devem enfrentar dificuldades, 
nem um risco acrescido de pobreza, devido 
às consequências financeiras do acesso aos 
cuidados de saúde essenciais.
Devem ser definidas a nível nacional e 
prescritas por lei, aplicando princípios de 
não discriminação, capacidade de resposta 
a necessidades específicas e inclusão social, 
e assegurando os direitos e a dignidade das 
pessoas.

 X Tabela A3.1 (continuação)
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X Tabela A3.2 Principais requisitos: normas internacionais de segurança social em matéria de prestações de doença

Convenção N.º 102: 
Normas mínimas

Convenção N.º 130 e Recomendação N.º 134: 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202: 
Proteção básica

O que deve 
ser coberto?

Incapacidade para trabalhar por motivos 
de afeção mórbida que resulta na 
suspensão de rendimento.

C.130: Incapacidade para trabalhar por motivos de 
doença e que implique a suspensão do rendimento.
R.134: Também abrange os períodos de ausência 
do trabalho com perda de rendimento devido a 
convalescença, assistência médica curativa ou 
preventiva, reabilitação ou quarentena, ou por 
cuidados a pessoas dependentes.

Segurança básica de rendimento, pelo menos, para as 
pessoas sem capacidade para obter um rendimento 
suficiente devido a doença.

Quem deve 
estar coberto?

Pelo menos:
50 por cento de todos os trabalhadores; 
ou
categorias da população economicamente 
ativa (que constituam, pelo menos, 20 por 
cento de todos os residentes); ou
todos os residentes cujos recursos não 
ultrapassem o limiar prescrito.

C.130: Todos os trabalhadores, incluindo aprendizes; 
ou

 X categorias da população economicamente ativa
(que constituam, pelo menos, 75 por cento de todos 
os residentes); ou

 X todos os residentes cujos recursos não ultrapassem
o limiar prescrito.

R.134: Extensão aos trabalhadores ocasionais, 
membros das famílias dos empregadores que vivem 
nas suas casas e trabalham para eles, todas as 
pessoas economicamente ativas e as suas famílias, 
todos os residentes.

Pelo menos todos os residentes em idade ativa, sujeitos 
às obrigações internacionais existentes.

Em que deve 
consistir 
a prestação?

Pagamentos periódicos: pelo menos 45 por 
cento do salário de referência.

C.130: Pagamentos periódicos: pelo menos  
60 por cento do salário de referência; em caso de 
morte do beneficiário, subsídio para as despesas de 
funeral.
R.134: A prestação deve ser de 66,66 por cento do 
salário de referência.

Prestações pecuniárias ou em espécie a um nível que 
garanta, pelo menos, a segurança básica de rendimento, 
de modo a assegurar o acesso efetivo aos bens e 
serviços necessários; que previna e combata a pobreza, 
vulnerabilidade e exclusão social; e permita viver com 
dignidade. Os níveis devem ser revistos periodicamente.

Qual deve ser 
a duração 
da prestação?

Enquanto a pessoa permanecer 
impossibilitada de exercer uma atividade 
remunerada por motivos de doença; 
possibilidade de estabelecer um período 
de espera máximo de três dias antes do 
pagamento da prestação; possibilidade 
de limitar a duração das prestações a 26 
semanas em cada caso de doença.

C.130: Enquanto a pessoa permanecer 
impossibilitada de exercer uma atividade 
remunerada por motivos de doença; possibilidade de 
estabelecer um período de espera máximo de três 
dias antes do pagamento da prestação; possibilidade 
de limitar a duração das prestações a 52 semanas em 
cada caso de doença.
R.134: A prestação deve ser paga durante todo 
o período da doença ou de outras contingências
cobertas

Enquanto persistir a impossibilidade de obter 
rendimento suficiente devido a doença.

Que condições 
podem ser 
prescritas para 
ter direito à 
prestação?

Pode ser prescrito um período de 
qualificação, se necessário, para evitar 
abusos.

C.130: Pode ser prescrito um período de qualificação, 
se necessário, para evitar abusos.

Devem ser definidas a nível nacional e prescritas por lei, 
aplicando princípios de não discriminação, capacidade 
de resposta a necessidades específicas e inclusão social, 
e assegurando os direitos e a dignidade das pessoas.
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X Tabela A3.3 Principais requisitos: normas internacionais de segurança social em matéria de proteção no desemprego

Convenção N.º 102: 
Normas mínimas

Convenção N.º 168c  
e Recomendação N.º 176:d 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202: 
Proteção básica

O que deve
ser coberto?

Suspensão dos rendimentos devido à 
impossibilidade de encontrar um emprego 
adequado por parte de uma pessoa apta e 
disponível.

C.168: Perda de rendimento das pessoas 
disponíveis, capazes de trabalhar e que 
procuram ativamente trabalho, devido à 
incapacidade de encontrar um emprego 
adequado. A proteção deve ser ampliada 
para cobrir a perda de rendimento devida a 
desemprego parcial, ou suspensão ou redução 
do rendimento devido à suspensão temporária 
do trabalho; trabalhadores a tempo parcial que 
procuram trabalho a tempo inteiro.
R.176: Proporciona orientação para avaliar a 
adequação do emprego potencial.

Segurança básica de rendimento, pelo menos, 
para as pessoas que não conseguem obter um 
rendimento suficiente devido a desemprego.

Quem deve
estar coberto?

Pelo menos:
 X 50 por cento de todos os trabalhadores; ou
 X todos os residentes cujos recursos não
ultrapassem o limiar prescrito.

C.168: Pelo menos 85 por cento dos 
trabalhadores, incluindo funcionários públicos 
e aprendizes; todos os residentes cujos 
recursos não ultrapassem o limiar prescrito.  
A cobertura deve ser ampliada aos 
trabalhadores a tempo parcial e a pelo menos 
3 das 10 categorias referidas de pessoas 
à procura de emprego, as quais nunca 
foram reconhecidas como desempregadas 
ou cobertas por regimes de proteção no 
desemprego, ou que deixaram de pertencer a 
estes.
R.176: A cobertura deve ser alargada 
progressivamente a todos os trabalhadores, 
assim como a todas as pessoas que enfrentam 
dificuldades durante o período de espera.

Pelo menos todos os residentes em idade 
ativa, sujeitos às obrigações internacionais 
existentes

(continua no verso)

c Convenção (N.º 168) sobre a Promoção do Emprego e a Proteção contra o Desemprego, 1988.
d Recomendação (N.º 176) sobre a Promoção do Emprego e a Proteção contra o Desemprego, 1988.
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Convenção N.º 102: 
Normas mínimas

Convenção N.º 168c  
e Recomendação N.º 176:d 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202: 
Proteção básica

Em que deve 
consistir a 
prestação?

Pagamentos periódicos: pelo menos 45 por 
cento do salário de referência

C.168: Pagamentos periódicos; pelo menos 45 
por cento do salário de referência; ou o total 
das prestações deve garantir ao beneficiário 
condições de vida saudáveis e razoáveis.
R.176: Para emprego parcial: o total das 
prestações e dos rendimentos do trabalho 
a tempo parcial deve atingir a soma dos 
rendimentos anteriores do trabalho a tempo 
inteiro e o montante das prestações de 
desemprego total.

Prestações pecuniárias ou em espécie a um 
nível que garanta, pelo menos, a segurança 
básica de rendimento, de modo a assegurar 
o acesso efetivo aos bens e serviços
necessários que previna e combata a pobreza,
vulnerabilidade e exclusão social; e permita
viver com dignidade.

Qual deve ser 
a duraçãoda 
prestação?

Para regimes que abranjam os trabalhadores: 
pelo menos 13 semanas de prestações durante 
um período de 12 meses.
Para regimes sujeitos a condição de recursos 
(não contributivos): pelo menos 26 semanas de 
prestações durante um período de 12 meses.
Possível período de espera de um máximo de 
sete dias.

C.168: Durante o período de desemprego: 
possibilidade de limitar a duração inicial 
da prestação a 26 semanas em caso de 
desemprego ou a 39 semanas para qualquer 
período de 24 meses; possível período de 
espera de um máximo de sete dias.
R.176: A duração das prestações deve ser 
ampliada até à idade da reforma para as 
pessoas desempregadas que já tiverem 
atingido uma idade prescrita.

Enquanto persistir a impossibilidade de obter 
rendimento suficiente.

Que condições 
podem ser 
prescritas para 
ter direito à 
prestação?

Pode ser prescrito um período de qualificação, 
se necessário, para evitar abusos.

C.168: Pode ser prescrito um período de 
qualificação, se necessário, para evitar abusos.
R.176: O período de qualificação deve ser 
adaptado, ou dispensado, para os novos 
candidatos a emprego.

Devem ser definidas a nível nacional e 
prescritas por lei, aplicando princípios de 
não discriminação, capacidade de resposta 
a necessidades específicas e inclusão social, 
e assegurando os direitos e a dignidade das 
pessoas.

 X Tabela A3.3 (continuação)
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 X Tabela A3.4 Principais requisitos: normas internacionais de segurança social em matéria de segurança de rendimento na velhice 
(pensões de velhice)

Convenção N.º 102: 
Normas mínimas

Convenção N.º 128e  
e Recomendação N.º 131:f 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202: 
Proteção básica

O que deve 
ser coberto?

Sobrevivência para além de uma idade 
prescrita (65 anos ou mais, de acordo com a 
capacidade de trabalho das pessoas idosas no 
país).

C.128: Sobrevivência para além de uma idade 
prescrita (65 anos ou mais, tendo em devida conta os 
critérios demográficos, económicos e sociais). A idade 
prescrita deve ser também inferior a 65 anos para as 
pessoas com ocupações consideradas penosas ou 
insalubres.
R.131: Adicionalmente, a idade prescrita deve ser 
reduzida por razões sociais.

Pelo menos, segurança básica de 
rendimento para as pessoas idosas.

Quem deve 
estar coberto?

Pelo menos:
 X 50 por cento de todos os trabalhadores; ou
 X categorias da população economicamente 
ativa (que constituam, pelo menos, 20 por 
cento de todos os residentes); ou

 X todos os residentes cujos recursos não 
ultrapassem o limiar prescrito

C.128: Todos os trabalhadores, incluindo aprendizes; 
ou

 X categorias da população economicamente ativa 
(que constituam, pelo menos, 75 por cento de toda 
a população economicamente ativa); ou

 X todos os residentes; ou
 X os residentes cujos recursos não ultrapassem o 
limiar prescrito.

R.131: A cobertura deve ser ampliada às pessoas cujo 
emprego seja de natureza ocasional; ou a todas as 
pessoas economicamente ativas. (As prestações não 
devem ser suspensas apenas por motivos de ausência 
do território).

Todos os residentes com uma idade 
prescrita a nível nacional, sujeitos às 
obrigações internacionais existentes.

(continua no verso)

e Convenção (N.º 128) relativa às Prestações de Invalidez, Velhice e Sobrevivência, 1967.
f Recomendação (N.º 131) relativa às Prestações de Invalidez, Velhice e Sobrevivência, 1967.
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Convenção N.º 102: 
Normas mínimas

Convenção N.º 128e  
e Recomendação N.º 131:f 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202: 
Proteção básica

Em que deve 
consistir a 
prestação?

Pagamentos periódicos: pelo menos 40 por 
cento do salário de referência; ajustamento 
após alterações substanciais do nível geral 
de rendimentos que resultem de alterações 
substanciais do custo de vida.

C.128: Pagamentos periódicos: pelo menos 45 por 
cento do salário de referência; ajustamento após 
alterações substanciais do nível geral de rendimentos 
que resultem de alterações substanciais do custo de 
vida.
R.131: Pelo menos 55 por cento do salário de 
referência; o montante mínimo da prestação de 
velhice deve ser fixado pela legislação para garantir 
um nível de vida mínimo; o nível da prestação deve 
ser aumentado se o beneficiário necessita de ajuda 
constante.
O montante das prestações deve ser periodicamente 
ajustado, a fim de ter em conta a evolução do nível 
geral dos rendimentos e do custo de vida.
(O nível das prestações deve ser aumentado sob 
certas condições, se a pessoa que atingiu a idade 
da reforma adiar a reforma ou o seu direito às 
prestações).
As prestações atribuídas através de um regime 
contributivo não devem ser suspensas apenas 
porque a pessoa com direito às prestações tem uma 
ocupação remunerada.

Prestações pecuniárias ou em espécie 
a um nível que garanta, pelo menos, 
a segurança básica de rendimento, 
de modo a assegurar o acesso efetivo 
aos bens e serviços necessários; 
que previna e combata a pobreza, 
vulnerabilidade e exclusão social; e 
permita viver com dignidade. Os níveis 
devem ser revistos periodicamente.

Qual deve ser
a duração
da prestação?

Desde a idade prescrita até à morte do 
beneficiário.

Desde a idade prescrita até à morte do beneficiário. Desde a idade prescrita a nível nacional 
até à morte do beneficiário.

 X Tabela A3.4 (continuação)

(continua no verso)
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Convenção N.º 102: 
Normas mínimas

Convenção N.º 128e  
e Recomendação N.º 131:f 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202: 
Proteção básica

Que condições  
podem ser 
prescritas 
para ter direito  
à prestação?

30 anos de contribuições ou emprego 
(para regimes contributivos) ou 20 anos de 
residência (para regimes não contributivos); ou

se todas as pessoas economicamente ativas 
estiverem cobertas, cumprirem um período de 
qualificação prescrito, bem como a densidade 
contributiva média anual exigida ao longo da 
carreira.
Direito a uma prestação reduzida após 15 anos 
de contribuições ou de emprego; ou 

se todas as pessoas economicamente ativas 
estiverem cobertas, cumprirem um período de 
qualificação prescrito, bem como metade da 
densidade contributiva média anual exigida ao 
longo da carreira.

C.128: Igual à C.102.
R.131: 20 anos de contribuições ou de emprego (para 
regimes contributivos) ou 15 anos de residência (para 
regimes não contributivos).
Direito a uma prestação reduzida após 10 anos de 
contribuições ou de emprego.
Os períodos de incapacidade devido a doença, 
acidente ou maternidade e os períodos de 
desemprego involuntário relativamente aos quais 
foram pagas prestações, assim como o serviço militar 
obrigatório, devem ser equiparados a períodos de 
contribuição ou de emprego para fins de cálculo do 
período de qualificação cumprido.

Devem ser definidas a nível nacional e 
prescritas por lei, aplicando princípios 
de não discriminação, capacidade de 
resposta a necessidades específicas 
e inclusão social, e assegurando os 
direitos e a dignidade das pessoas 
idosas.

 X Tabela A3.4 (continuação)
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X Tabela A3.5 Principais requisitos: normas internacionais de segurança social em matéria de proteção em caso de acidentes de trabalho
e doenças profissionais

Convenção N.º 102: 
Normas mínimas

Convenção N.º 121g  
e Recomendação N.º 121:h 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202: 
Proteção básica

O que deve 
ser coberto?

Afeções mórbidas e/ou incapacidade 
para o trabalho devido a acidente de 
trabalho ou doença profissional que 
resulte na suspensão dos rendimentos; 
perda total da capacidade de obtenção 
de rendimentos ou perda parcial num 
grau prescrito, que provavelmente será 
permanente, ou a correspondente perda 
de faculdades físicas; perda de meios de 
subsistência em caso de morte do garante 
de sustento da família.

C.121: Igual à C.102. Segurança básica de rendimento, 
pelo menos, para as pessoas 
sem capacidade para obter um 
rendimento suficiente devido a 
acidente de trabalho ou doença 
profissional.

Quem deve 
estar coberto?

Pelo menos 50 por cento de todos os 
trabalhadores e as suas esposas e filhos.

C.121: Todos os trabalhadores do setor público e privado, 
incluindo os membros de cooperativas e aprendizes; em caso 
de morte, o cônjuge, os filhos e outros familiares a cargo, de 
acordo com o prescrito.
R.121: A cobertura deve ser ampliada progressivamente a 
todas as categorias de trabalhadores, a outras categorias de 
trabalhadores e a outros membros da família a cargo (pais, 
irmãos e netos).

Pelo menos todos os residentes 
em idade ativa, sujeitos às 
obrigações internacionais 
existentes.

(continua no verso)

g Convenção (N.º 121) sobre Prestações em caso de Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais, 1964.
h Recomendação (N.º 121) sobre Prestações em caso de Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais, 1964.
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Convenção N.º 102: 
Normas mínimas

Convenção N.º 121g  
e Recomendação N.º 121:h 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202: 
Proteção básica

Em que deve 
consistir  
a prestação?

Assistência médica e prestações associadas: 
assistência médica geral, especialista, 
assistência odontológica, cuidados de 
enfermagem; hospitalização; medicação, 
reabilitação médica, próteses, etc., a fim 
de preservar, restaurar ou melhorar a 
saúde e a capacidade para trabalhar e 
fazer face às necessidades pessoais.
Prestações pecuniárias: Pagamentos 
periódicos: pelo menos 50 por cento 
do salário de referência em caso de 
incapacidade para trabalhar ou invalidez; 
pelo menos 40 por cento do salário de 
referência em caso de morte do garante 
de sustento da família.
Ajustamento das prestações de longo 
prazo após alterações substanciais do 
nível geral de rendimentos que resultem 
de alterações substanciais do custo de 
vida.
Pagamento único quando o grau de 
incapacidade for mínimo ou quando 
for dada garantia às autoridades 
competentes de que aquele capital será 
corretamente aplicado.

C.121: : Assistência médica: Igual à C.102; também relativamente 
à emergência e ao posterior tratamento no local de trabalho.
Prestações pecuniárias: 
Pagamentos periódicos: pelo menos 60 por cento do salário de 
referência em caso de incapacidade para trabalhar ou invalidez; 
pelo menos 50 por cento do salário de referência em caso de 
morte do garante de sustento da família.
O nível da prestação deve ser aumentado se o beneficiário 
necessita de ajuda constante.
Pagamento único: as mesmas condições que na C.102 no 
que respeita à perda parcial substancial da capacidade de 
obtenção de rendimentos ou a correspondente perda parcial 
da capacidade de obtenção de rendimentos que provavelmente 
será permanente, que não é substancial, mas que excede um 
grau prescrito, com o consentimento da pessoa lesionada e se 
a autoridade competente acreditar que será utilizado de um 
modo particularmente vantajoso.
Ajustamento das prestações de longo prazo após alterações 
substanciais do nível geral de rendimentos e/ou do custo de 
vida.
R.121: Igual à C.102.
Prestações pecuniárias: não menos de 66,67 por cento dos 
rendimentos médios da pessoa protegida;
Devem cobrir-se os custos de ajuda ou assistência constante 
quando esses cuidados sejam requeridos.
Prestações complementares ou especiais quando não 
são considerados a dificuldade em obter emprego ou o 
desfiguramento na avaliação dos danos sofridos.
É permitido um pagamento único se o grau de incapacidade for 
inferior a 25 por cento; este deve ter uma relação equitativa com 
os pagamentos periódicos e não ser inferior aos pagamentos 
periódicos durante três anos.

Prestações pecuniárias ou em 
espécie a um nível que garanta, 
pelo menos, a segurança básica 
de rendimento, de modo a 
assegurar o acesso efetivo aos 
bens e serviços necessários que 
previna e combata a pobreza, 
vulnerabilidade e exclusão social; 
e permita viver com dignidade. 
Os níveis devem ser revistos 
periodicamente.

(continua no verso)

 X Tabela A3.5 (continuação)
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Convenção N.º 102: 
Normas mínimas

Convenção N.º 121g  
e Recomendação N.º 121:h 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202: 
Proteção básica

Qual deve ser 
a duração 
da prestação?

Enquanto a pessoa tiver necessidade 
de cuidados de saúde ou permanecer 
incapacitada.
Sem período de espera, exceto no caso de 
incapacidade temporária para trabalhar 
durante um máximo de três dias.

C.121: Enquanto a pessoa tiver necessidade de cuidados de 
saúde ou permanecer incapacitada.
R.121: Adicionalmente, as prestações pecuniárias devem ser 
pagas a partir do primeiro dia em caso de suspensão dos 
rendimentos.

Enquanto persistir a 
impossibilidade de obter 
rendimento suficiente.

Que condições 
podem ser 
prescritas 
para ter direito 
à prestação?

Não é permitido impor um período de 
qualificação para as prestações relativas a 
pessoas lesionadas.
Para os dependentes, o direito às 
prestações pode ser subordinado 
ao pressuposto de que o cônjuge 
está incapacitado de prover às suas 
necessidades pessoais e às dos filhos com 
idade inferior à idade prescrita.

C.121: Igual à C.102.
(No caso de doenças profissionais, o período de exposição pode 
ser prescrito.)

Devem ser definidas a nível 
nacional e prescritas por lei, 
aplicando princípios de não 
discriminação, capacidade 
de resposta a necessidades 
específicas e inclusão social, 
e assegurando os direitos e a 
dignidade das pessoas lesionadas.

 X Tabela A3.5 (continuação)
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 X Tabela A3.6 Principais requisitos: normas internacionais de segurança social em matéria de prestações familiares  
e por crianças a cargo

Convenção N.º 102 da OIT: 
Normas mínimas

Recomendação N.º 202 da OIT: 
Proteção básica

O que deve 
ser coberto?

Responsabilidade pelo sustento dos filhos. Segurança básica de rendimento para as crianças, pelo menos.

Quem deve 
estar coberto?

Pelo menos:
 X 50 por cento de todos os trabalhadores; ou
 X categorias da população economicamente ativa (que constituam, pelo 
menos, 20 por cento de todos os residentes); ou

 X todos os residentes cujos recursos não ultrapassem o limiar prescrito.

Todas as crianças.

Em que deve 
consistir a 
prestação?

Pagamentos periódicos; ou fornecimento de alimentação, vestuário, 
alojamento, férias ou ajuda doméstica; ou uma combinação de ambos.
Valor total das prestações calculado a nível mundial:

 X pelo menos 3 por cento do salário de referência multiplicado pelo 
número de filhos das pessoas cobertas; ou

 X pelo menos 1,5 por cento do salário de referência multiplicado pelo 
número de filhos de todos os residentes.

Prestações pecuniárias ou em espécie que garantam a segurança básica 
de rendimento para as crianças, que assegurem o acesso à alimentação, 
educação, cuidados e outros bens e serviços necessários.

Qual deve ser 
a duração 
da prestação?

Pelo menos desde o nascimento até aos 15 anos de idade ou final da 
idade escolar

Durante a infância.

Que condições 
podem ser 
prescritas 
para ter direito  
à prestação?

 X Três meses de contribuições ou de emprego (para os regimes 
contributivos e os regimes vinculados ao emprego);

 X Um ano de residência (para os regimes não contributivos).

Devem ser definidas a nível nacional e prescritas por lei, aplicando 
princípios de não discriminação, capacidade de resposta a necessidades 
específicas e inclusão social, e assegurando os direitos e a dignidade das 
crianças.
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 X Tabela A3.7 Principais requisitos: normas internacionais de segurança social em matéria de proteção da maternidade

Convenção N.º 102 da OIT: 
Normas mínimas

Convenção N.º 183i  
e Recomendação N.º 191:j 

Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202 da OIT: 
Proteção básica

O que deve 
ser coberto?

Assistência médica requerida pela gravidez, 
parto e suas sequelas; e a perda de 
rendimentos resultante dos mesmos.

C.183: Assistência médica requerida pela 
gravidez, parto e suas sequelas; e a perda de 
rendimentos resultante dos mesmos.
R.191: Igual à C.183.

Cuidados de saúde materna essenciais.
Segurança básica de rendimento, pelo 
menos, para as pessoas sem capacidade para 
obter um rendimento suficiente devido a 
maternidade.

Quem deve 
estar coberto?

Pelo menos:
 X todas as mulheres de classes de trabalhadores 
prescritas, cujas classes constituam não 
menos do que 50 por cento de todos os 
trabalhadores e, para fins das prestações 
médicas de maternidade, também as esposas 
dos homens destas classes; ou

 X todas as mulheres em categorias da 
população economicamente ativa que  
constituam, pelo menos, 20 por cento 
de todos os residentes, incluindo, no 
que respeita às prestações médicas de 
maternidade, as esposas dos homens destas 
classes; ou

 X todas as mulheres cujos recursos não 
ultrapassem o limiar prescrito.

C.183: Todas as mulheres empregadas, 
incluindo as que desempenham formas 
atípicas de trabalho dependente.
R.191: Igual à C.183.

Pelo menos todas as mulheres residentes, 
sujeitas às obrigações internacionais 
existentes.

(continua no verso)

i Convenção (N.º 121) sobre Prestações em caso de Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais, 1964.
j Recomendação (N.º 121) sobre Prestações em caso de Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais, 1964.
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Convenção N.º 102 da OIT: 
Normas mínimas

Convenção N.º 183i  
e Recomendação N.º 191:j

Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202 da OIT: 
Proteção básica

Em que deve 
consistir  
a prestação?

Prestações médicas: Pelo menos:
 X assistência pré-natal, durante o parto e pós-
natal por profissionais qualificados;

 X hospitalização, quando necessário.
Visa manter, restabelecer ou melhorar a saúde 
das mulheres protegidas e a sua capacidade 
para trabalhar e prover as suas necessidades 
pessoais.
Prestações pecuniárias:
pagamento periódico: pelo menos 45 por 
cento do salário de referência.

C.183: Prestações médicas: pelo menos 
assistência pré-natal, durante o parto e pós-
natal; hospitalização, quando necessário.
Pausas diárias remuneradas ou horários 
reduzidos para amamentação.
Prestações pecuniárias: pelo menos 66,67 por 
cento dos rendimentos anteriores; devem 
garantir à mãe e ao filho boas condições de 
saúde e um nível de vida adequado. Devem 
ser periodicamente considerados aumentos 
adequados dos níveis das prestações 
pecuniárias.
R.191: Prestações médicas: Os cuidados médicos 
maternos devem também incluir produtos 
farmacêuticos e médicos, testes prescritos pelo 
médico e cuidados odontológicos e cirúrgicos.
Prestações pecuniárias: : devem ser aumentadas 
até à totalidade das remunerações anteriores 
das beneficiárias.

Prestações médicas: bens e serviços 
que constituem os cuidados de saúde 
materna essenciais, cumprindo critérios de 
disponibilidade, acessibilidade, aceitabilidade 
e qualidade; devem ser considerados cuidados 
médicos pré-natais e pós-natais gratuitos para 
as mais vulneráveis.
Prestações pecuniárias ou em espécie: devem 
garantir, pelo menos, a segurança básica 
de rendimento, de modo a assegurar 
o acesso efetivo aos bens e serviços
necessários; prevenir e combater a pobreza,
vulnerabilidade e exclusão social; e permitir
viver com dignidade. Os níveis devem ser
revistos periodicamente.

Qual deve ser a  
duração da 
prestação?

Prestações médicas: Ao longo da contingência.
Prestações pecuniárias: Pelo menos 12 semanas 
para prestações pecuniárias.

C.183: 14 semanas de licença de maternidade, 
incluindo 6 semanas de licença obrigatória 
depois do parto; licença complementar antes ou 
depois da licença de maternidade em caso de 
doença, complicações ou risco de complicações 
derivadas da gravidez ou do parto.
R.191: Pelo menos 18 semanas de licença de 
maternidade.
Extensão da licença de maternidade em caso 
de parto múltiplo.

Enquanto persistir a impossibilidade de obter 
rendimento suficiente.

Que condições 
podem ser 
prescritas 
para ter direito  
à prestação?

Conforme considerado necessário para evitar 
abusos.

C.183: As condições deverão poder ser 
preenchidas por uma grande maioria das 
mulheres; as mulheres que não cumprirem as 
condições têm direito à assistência social.
R.191: Igual à C.183.

Devem ser definidas a nível nacional e 
prescritas por lei, aplicando princípios de 
não discriminação, capacidade de resposta 
a necessidades específicas e inclusão social, 
e assegurando os direitos e a dignidade das 
mulheres.

 X Tabela A3.7 (continuação)
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 X Tabela A3.8 Principais requisitos: normas internacionais de segurança social em matéria de prestações de invalidez

Convenção N.º 102 da OIT: 
Normas mínimas

Convenção N.º 128  
e Recomendação N.º 131 da OIT: 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202 da OIT: 
Proteção básica

O que deve 
ser coberto?

Impossibilidade de exercer uma atividade 
remunerada, que provavelmente será 
permanente, ou que persiste para além da 
duração das prestações de doença (invalidez 
total).

C.128: Incapacidade para exercer uma 
atividade remunerada, que provavelmente 
será permanente, ou que persiste para além 
da incapacidade temporária ou inicial (invalidez 
total).
R.131: Incapacidade para exercer uma 
atividade que proporcione um rendimento 
substancial (invalidez total ou parcial).

Segurança básica de rendimento, pelo menos, 
para as pessoas sem capacidade para obter 
um rendimento suficiente devido a deficiência.

Quem deve 
estar coberto?

Pelo menos:
 X 50 por cento de todos os trabalhadores; ou
 X categorias da população economicamente 
ativa (que constituam, pelo menos, 20 por 
cento de todos os residentes); ou

 X todos os residentes cujos recursos não 
ultrapassem o limiar prescrito.

C.128: Todos os trabalhadores, incluindo 
aprendizes; ou

 X pelo menos 75 por cento da população 
economicamente ativa; ou

 X todos os residentes, ou todos os residentes 
cujos recursos não ultrapassem o limiar 
prescrito.

R.131: A cobertura deve ser ampliada 
às pessoas cujo emprego seja de 
natureza ocasional e a todas as pessoas 
economicamente ativas. As prestações não 
devem ser suspensas apenas por motivos de 
ausência do território.

Pelo menos todos os residentes, sujeitos às 
obrigações internacionais existentes.

(continua no verso)
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Convenção N.º 102 da OIT: 
Normas mínimas

Convenção N.º 128  
e Recomendação N.º 131 da OIT: 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202 da OIT: 
Proteção básica

Em que deve 
consistir  
a prestação?

Pagamentos periódicos: pelo menos 40 por 
cento do salário de referência.
Ajustamento após alterações substanciais do 
nível geral de rendimentos que resultem de 
alterações substanciais do custo de vida.

C.128: Pagamentos periódicos: pelo menos 
50 por cento do salário de referência; 
ajustamento após alterações substanciais do 
nível geral de rendimentos que resultem de 
alterações substanciais do custo de vida.
Prestação de serviços de reabilitação, bem 
como de medidas para promover a colocação 
de pessoas com deficiência em empregos 
adequados.
R.131: Os pagamentos periódicos devem ser 
aumentados até, pelo menos, 60 por cento 
do salário de referência. Deve ser fixado pela 
legislação o montante mínimo da prestação de 
invalidez de modo a assegurar um nível de vida 
mínimo.
O montante das prestações deve ser 
periodicamente ajustado, a fim de ter 
em conta a evolução do nível geral dos 
rendimentos e do custo de vida.
Prestação reduzida para invalidez parcial.

Prestações pecuniárias ou em espécie a um 
nível que garanta, pelo menos, a segurança 
básica de rendimento, de modo a assegurar 
o acesso efetivo aos bens e serviços 
necessários; que previna e combata a pobreza, 
vulnerabilidade e exclusão social; e permita 
viver com dignidade.

Qual deve ser a  
duração da 
prestação?

Enquanto a pessoa permanecer 
impossibilitada de exercer uma atividade 
remunerada, ou até que a pensão de velhice 
seja paga.

Enquanto a pessoa permanecer 
impossibilitada de exercer uma atividade 
remunerada, ou até que a pensão de velhice 
seja paga.

Enquanto persistir a impossibilidade de obter 
rendimento suficiente.

 X Tabela A3.8 (continuação)

(continua no verso)
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Convenção N.º 102 da OIT: 
Normas mínimas

Convenção N.º 128  
e Recomendação N.º 131 da OIT: 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202 da OIT: 
Proteção básica

Que condições 
podem ser 
prescritas para  
ter direito  
à prestação?

15 anos de contribuições ou emprego 
(para regimes contributivos) ou 10 anos de 
residência (para regimes não contributivos); ou

se todas as pessoas economicamente ativas 
estiverem cobertas: 3 anos de contribuições e 
cumprir a densidade contributiva média anual 
exigida ao longo da carreira.

Direito a uma prestação reduzida após 5 anos 
de contribuições ou de emprego; ou

se todas as pessoas economicamente ativas 
estiverem cobertas: 3 anos de contribuições e 
cumprir metade da densidade contributiva 
média anual exigida ao longo da carreira.

C.128: Igual à C.102.
R.131: Cinco anos de contribuições, de 
emprego ou de residência; o período de 
qualificação deve ser dispensado (ou reduzido) 
para trabalhadores jovens ou quando a 
invalidez seja devida a um acidente.
Os períodos de incapacidade devido a doença, 
acidente ou maternidade e os períodos de 
desemprego involuntário relativamente aos 
quais foram pagas prestações, assim como 
o serviço militar obrigatório, devem ser 
equiparados a períodos de contribuição ou de 
emprego para fins de cálculo do período de 
qualificação cumprido.

As condições de elegibilidade devem ser 
definidas a nível nacional e prescritas por lei, 
aplicando princípios de não discriminação, 
capacidade de resposta a necessidades 
específicas, inclusão social, e assegurando 
os direitos e a dignidade das pessoas com 
deficiência.

 X Tabela A3.8 (continuação)
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 X Tabela A3.9 Principais requisitos: normas internacionais de segurança social em matéria de prestações de sobrevivência

Convenção N.º 102 da OIT: 
Normas mínimas

Convenção N.º 128  
e Recomendação N.º 131 da OIT: 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202 da OIT: 
Proteção básica

O que deve 
ser coberto?

Perda de meios de subsistência sofrida 
pela viúva ou pelos filhos em resultado 
da morte do garante de sustento da 
família.

C.128: Perda de meios de subsistência sofrida pela viúva ou 
pelos filhos em caso da morte do garante de sustento da 
família.
R.131: Igual à C.128.

Segurança básica de rendimento, 
pelo menos, para as pessoas sem 
capacidade para obter um rendimento 
suficiente devido à ausência de apoio 
familiar.

Quem deve 
estar coberto?

Esposas e filhos do garante de sustento 
da família que representem pelo menos 
50 por cento de todos os trabalhadores; 
ou

esposas e filhos de pessoas 
economicamente ativas que 
representem pelo menos 20 por cento 
de todos os residentes; ou

todas as viúvas e filhos residentes cujos 
recursos não ultrapassem o limiar 
prescrito.

C.128:
 X Viúvas, filhos e outros dependentes de trabalhadores ou 
aprendizes; ou

 X Viúvas, filhos e outros dependentes que constituam, pelo 
menos, 75 por cento da população economicamente ativa; 
ou

 X Todas as viúvas, filhos e outros dependentes que são 
residentes; ou que são residentes e cujos recursos não 
ultrapassem o limiar prescrito.

R.131: Adicionalmente, a cobertura deve ser ampliada 
progressivamente a todas as viúvas e filhos e outros 
dependentes de pessoas cujo emprego seja de natureza 
ocasional e a todas as pessoas economicamente ativas. Além 
disso, um viúvo inválido ou dependente deve beneficiar dos 
mesmos direitos que uma viúva. As prestações não devem 
ser suspensas apenas por motivos de ausência do território.

Pelo menos todos os residentes 
e crianças, sujeitos às obrigações 
internacionais existentes.

(continua no verso)
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Convenção N.º 102 da OIT: 
Normas mínimas

Convenção N.º 128  
e Recomendação N.º 131 da OIT: 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202 da OIT: 
Proteção básica

Em que deve 
consistir  
a prestação?

Pagamentos periódicos: pelo 
menos 40 por cento do salário 
de referência; ajustamento após 
alterações substanciais do nível geral 
de rendimentos que resultem de 
alterações substanciais do custo de 
vida.

C.128: Pagamentos periódicos: pelo menos 45 por cento do 
salário de referência; ajustamento das prestações após 
alterações substanciais do nível geral de rendimentos que 
resultem de alterações substanciais do custo de vida.
R.131: As prestações devem ser aumentadas até, pelo 
menos, 55 por cento do salário de referência; deve ser fixada 
uma prestação mínima de sobrevivência para garantir um 
nível de vida mínimo.
O montante das prestações deve ser periodicamente 
ajustado, a fim de ter em conta a evolução do nível geral dos 
rendimentos e do custo de vida.
Subsídios e prestações de pagamento único para as viúvas 
que não cumpram as condições de elegibilidade prescritas 
e/ou assistência e facilidades para encontrar um emprego 
adequado.
As prestações atribuídas através de um regime contributivo 
não devem ser suspensas apenas porque a pessoa com 
direito às prestações tem uma ocupação remunerada.

As prestações pecuniárias ou em 
espécie devem garantir, pelo menos, 
a segurança básica de rendimento, 
de modo a assegurar o acesso efetivo 
aos bens e serviços necessários a um 
nível que previna e combata a pobreza, 
vulnerabilidade e exclusão social; e 
permita viver com dignidade. Os níveis 
devem ser revistos periodicamente.

Qual deve ser a 
duração da 
prestação?

Até que os filhos atinjam os 15 anos de 
idade; ou o final da idade escolar;
Até que as viúvas voltem a casar

C.128 e R.131: Até que os filhos atinjam os 15 anos de 
idade ou o final da idade escolar; ou uma idade superior 
se forem aprendizes, estudantes ou tiverem uma doença/
incapacidade crónica;
Para as viúvas, vitalícias ou até participarem numa atividade 
remunerada ou voltarem a casar.

Enquanto persistir a impossibilidade de 
obter rendimento suficiente.

 X Tabela A3.9 (continuação)

(continua no verso)
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ínim
os previstos nas norm

as de segurança social da O
IT

Convenção N.º 102 da OIT: 
Normas mínimas

Convenção N.º 128  
e Recomendação N.º 131 da OIT: 
Normas mais elevadas

Recomendação N.º 202 da OIT: 
Proteção básica

Que condições 
podem ser 
prescritas 
para ter direito  
à prestação?

115 anos de contribuições ou emprego 
(para regimes contributivos) ou 10 
anos de residência (para regimes não 
contributivos); ou

se todas as pessoas economicamente 
ativas estiverem cobertas: 3 anos de 
contribuições e cumprir a densidade 
contributiva média anual exigida ao 
longo da carreira.
Direito a uma prestação reduzida após 
cinco anos de contribuições ou de 
emprego; ou

se todas as pessoas economicamente 
ativas estiverem cobertas: 3 anos de 
contribuições e cumprir metade da 
densidade contributiva média anual 
exigida ao longo da carreira.
Para as viúvas, as prestações podem 
ser condicionadas à presunção de 
incapacidade de autossustento.

C.128: Igual à C.102; Adicionalmente, é possível exigir uma 
idade prescrita para a viúva, não superior à idade prescrita 
para as prestações de velhice. Não há requisito de idade 
para uma viúva inválida ou uma viúva que está a cuidar de 
um filho a cargo do falecido. Pode ser exigida uma duração 
mínima do casamento no caso de uma viúva sem filhos.
R.131: Cinco anos de contribuições, emprego ou residência. 
Os períodos de incapacidade devido a doença, acidente ou 
maternidade e os períodos de desemprego involuntário 
relativamente aos quais foram pagas prestações, assim 
como o serviço militar obrigatório, devem ser equiparados a 
períodos de contribuição ou de emprego para fins de cálculo 
do período de qualificação cumprido.
As prestações das viúvas podem estar condicionadas ao 
cumprimento de uma idade prescrita.

Devem ser definidas a nível nacional e 
prescritas por lei, aplicando princípios 
de não discriminação, capacidade de 
resposta a necessidades específicas, 
inclusão social, e assegurando os 
direitos e a dignidade das pessoas.

 X Tabela A3.9 (continuação)
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Desde a publicação da última edição do Relatório 
Mundial sobre Proteção Social em 2017, a OIT 
desenvolveu novos instrumentos para compilar, 
processar, analisar e divulgar dados sobre 
proteção social. Este anexo enumera as tabelas 
estatísticas nos Painéis Mundiais de Dados da 
OIT sobre Proteção Social, que fornecem aos 
utilizadores uma multiplicidade de funcionalidades 
e possibilidades de investigação. As tabelas 
1-3 foram incluídas neste anexo para uma fácil
referência com os dados atualizados até 2020; as
tabelas 4-11 estão apenas disponíveis online com
atualizações regulares.

Para aceder à versão online das tabelas 
estatísticas, consulte: https://wspr.social-
protection.org.

Tabela A 4.1 Rati f icação atualizada das 
Convenções da OIT relativas à segurança social

Tabela A4.2 Cobertura efetiva da proteção social 
(incluindo os Indicadores 1.3.1 e 3.8.1 dos ODS), 
2020 ou último ano disponível (percentagem do 
grupo populacional relevante)

Tabela A4.3 Despesa com a saúde pública e a 
proteção social, 2020 ou último ano disponível 
(percentagem do PIB)

Tabela A4.4 Cobertura legal da proteção social, 
por função, 2020 ou último ano disponível (apenas 
online) (percentagem da população em idade ativa)

Tabela A4.5 Prestações familiares e por crianças 
a cargo: características-chave dos principais 
programas de segurança social (apenas online)

Tabela A 4.6 Proteção da maternidade: 
características-chave dos principais programas 
de segurança social (apenas online)

Ta b e l a  A 4 . 7   P r e s t a ç õ e s  d e  d o e n ç a : 
características-chave dos principais programas 
de segurança social (apenas online)

Tabela A4.8 Proteção em caso de acidentes de 
trabalho e doenças profissionais: características- 
-chave dos principais programas de segurança
social (apenas online)

Tabela A 4 .9 Proteção no desemprego: 
características-chave dos principais programas 
de segurança social (apenas online)

Tabela A 4 .10 Pres t ações de inval idez : 
características-chave dos principais programas 
de segurança socials (apenas online)

Tabela A4.11 Pensões de velhice: características-
chave dos principais programas de segurança 
social (apenas online)

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=19
https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=19
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
https://www.social-protection.org/gimi/ShowWiki.action?id=629
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X Tabela A4.1 Ratificação de convenções atualizadas da OIT em matéria de segurança social

País Ramo Trabalhadores
migrantesa

C.118b

C.157

Assistência 
médica

C.102
C.130
C.118

Doença
C.102
C.130
C.118

Desemprego
C.102
C.168
C.118

Velhice
C.102
C.128
C.118

Acidentes  
de trabalho

C.102
C.121
C.118

Família
C.102
C.118

Maternidade
C.102
C.183
C.118

Invalidez
C.102
C.128
C.118

Sobrevivência
C.102
C.128
C.118

ÁFRICA
Benim C.102 (2019)1 C.102 (2019)1 C.102 (2019)1 C.102 (2019)1

C.183 (2012)
C.102 (2019)1 C.102 (2019)1

Burquina Faso C.183 (2013)
Cabo Verde

C.118 (1987)
C.102 (2020)2

C.118 (1987)
C.102 (2020)2

C.118 (1987) C.118 (1987)
C.102 (2020)2

C.118 (1987) C.118 (1987) C.118 (1987) C.118 (1987) C.118 (1987)
Chade C.102 (2015) C.102 (2015) C.102 (2015) C.102 (2015) C.102 (2015)
Congo, 
República 
Democrática do

C.102 (1987)

C.118 (1967)
C.121 (1967)
C.118 (1967)

C.102 (1987) C.102 (1987)

C.118 (1967)

C.102 (1987)

C.118 (1967)
Egito C.118 (1993) C.118 (1993) C.118 (1993) C.118 (1993) C.118 (1993) C.118 (1993) C.118 (1993) C.118 (1993) C.118 (1993)
Guiné

C.118 (1967) C.118 (1967) C.118 (1967)
C.121 (1967)
C.118 (1967) C.118 (1967) C.118 (1967) C.118 (1967) C.118 (1967)

Jibuti C.183 (2020)3

Líbia C.102 (1975)
C.130 (1975)
C.118 (1975)

C.102 (1975)
C.130 (1975)
C.118 (1975)

C.102 (1975)

C.118 (1975)

C.102 (1975)
C.128 (1975)
C.118 (1975)

C.102 (1975)
C.121 (1975)
C.118 (1975)

C.102 (1975)
C.118 (1975)

C.102 (1975)
C.118 (1975)

C.102 (1975)
C.128 (1975)
C.118 (1975)

C.102 (1975)
C.128 (1975)
C.118 (1975) C.118 (1975)

Madagásca C.118 (1964) C.118 (1964) C.118 (1964) C.118 (1964) C.118 (1964)
Mali C.183 (2008)
Marrocos C.102 (2019)5 C.102 (2019)5 C.102 (2019)5 C.102 (2019)5 C.102 (2019)5 C.102 (2019)5

C.183 (2011)
C.102 (2019)5 C.102 (2019)5

Maurícia C.183 (2019)4

Mauritânia C.102 (1968)
C.118 (1968)

C.102 (1968)
C.118 (1968)

C.102 (1968)
C.118 (1968)

C.102 (1968)
C.118 (1968)

C.102 (1968)
C.118 (1968) C.118 (1968)

Níger C.102 (1966) C.102 (1966) C.102 (1966) C.102 (1966)
C.183 (2019)6

Quénia C.118 (1971) C.118 (1971) C.118 (1971) C.118 (1971)
República 
Centro- 
Africana

C.118 (1964) C.118 (1964) C.118 (1964) C.118 (1964) C.118 (1964)

Ruanda C.118 (1989) C.118 (1989) C.118 (1989) C.118 (1989) C.118 (1989)



294
X

Relatório M
undial sobre Proteção Social 2020–22: A proteção social num

a encruzilhada – em
 busca de um

 futuro m
elhor

País Ramo Trabalhadores
migrantesa

C.118b

C.157

Assistência 
médica

C.102
C.130
C.118

Doença
C.102
C.130
C.118

Desemprego
C.102
C.168
C.118

Velhice
C.102
C.128
C.118

Acidentes  
de trabalho

C.102
C.121
C.118

Família
C.102
C.118

Maternidade
C.102
C.183
C.118

Invalidez
C.102
C.128
C.118

Sobrevivência
C.102
C.128
C.118

São Tomé  
e Príncipe

C.183 (2017)

Senegal C.102 (1962)
C.121 (1966)

C.102 (1962) C.102 (1962)
C.183 (2017)

Togo C.102 (2013) C.102 (2013) C.102 (2013) C.102 (2013)
Tunísia C.118 (1965) C.118 (1965) C.118 (1965) C.118 (1965) C.118 (1965) C.118 (1965) C.118 (1965) C.118 (1965) C.118 (1965)

AMÉRICAS
Argentina C.102 (2016) C.102 (2016) C.102 (2016) C.102 (2016) C.102 (2016) C.102 (2016)
Barbados C.102 (1972)

C.118 (1974)

C.102 (1972)
C.128 (1972)
C.118 (1974)

C.102 (1972)

C.118 (1974) C.118 (1974)

C.102 (1972)
C.128 (1972)

C.102 (1972)

C.118 (1974) C.118 (1974)
Belize C.183 (2005)
Bolívia,  
Estado 
Plurinacional 

C.102 (1977)
C.130 (1977)
C.118 (1977)

C.102 (1977)
C.130 (1977)
C.118 (1977)

C.102 (1977)
C.128 (1977)

C.102 (1977)
C.121 (1977)

C.102 (1977)

C.118 (1977)

C.102 (1977)
C.118 (1977)

C.102 (1977)
C.128 (1977)

C.102 (1977)
C.128 (1977)

C.118 (1977)
Brasil C.102 (2009)

C.118 (1969)
C.102 (2009)
C.118 (1969)

C.102 (2009)
C.168 (1993)

C.102 (2009)
C.118 (1969)

C.102 (2009)
C.118 (1969)

C.102 (2009) C.102 (2009)
C.118 (1969)

C.102 (2009)
C.118 (1969)

C.102 (2009)
C.118 (1969) C.118 (1969)

Chile C.121 (1999)
Costa Rica C.102 (1972)

C.130 (1972) C.130 (1972)
C.102 (1972) C.102 (1972) C.102 (1972) C.102 (1972) C.102 (1972) C.102 (1972)

Cuba C.183 (2004)
Equador

C.130 (1978)
C.118 (1970)

C.102 (1974)
C.130 (1978)
C.118 (1970)

C.102 (1974)
C.128 (1978)

C.102 (1974)
C.121 (1978)
C.118 (1970)

C.118 (1970)
C.102 (1974)
C.128 (1978)
C.118 (1970)

C.102 (1974)
C.128 (1978)
C.118 (1970) C.118 (1970)

Guatemala C.118 (1963) C.118 (1963)
Honduras C.102 (2012) C.102 (2012) C.102 (2012) C.102 (2012) C.102 (2012) C.102 (2012)
México C.102 (1961)

C.118 (1978)
C.102 (1961) 
C.118 (1978)

C.102 (1961)
C.118 (1978)

C.102 (1961)
C.118 (1978)

C.102 (1961)
C.118 (1978)

C.102 (1961) 
C.118 (1978)

C.102 (1961) 
C.118 (1978) C.118 (1978)

Peru C.102 (1961) C.102 (1961) C.102 (1961) C.102 (1961)
C.183 (2016)

C.102 (1961)

 X Tabela A4.1 (continuação)
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País Ramo Trabalhadores
migrantesa

C.118b

C.157

Assistência 
médica

C.102
C.130
C.118

Doença
C.102
C.130
C.118

Desemprego
C.102
C.168
C.118

Velhice
C.102
C.128
C.118

Acidentes  
de trabalho

C.102
C.121
C.118

Família
C.102
C.118

Maternidade
C.102
C.183
C.118

Invalidez
C.102
C.128
C.118

Sobrevivência
C.102
C.128
C.118

República 
Dominicana 

C.102 (2016) C.102 (2016) C.102 (2016) C.102 (2016) C.102 (2016) C.102 (2016)
C.183 (2016)

C.102 (2016) C.102 (2016)

São Vicente  
e Granadinas

C.102 (2015) C.102 (2015) C.102 (2015) C.102 (2015) C.102 (2015) C.102 (2015) C.102 (2015)

Suriname C.118 (1976) C.118 (1976)
Uruguai C.102 (2010)

C.130 (1973)
C.118 (1983)

C.130 (1973)
C.118 (1983)

C.102 (2010)

C.118 (1983)
C.128 (1973) C.121 (1973)7

C.118 (1983)

C.102 (2010)

C.118 (1983)

C.102 (2010)

C.118 (1983)
C.128 (1973) C.128 (1973)

C.118 (1983)
Venezuela, 
República 
Bolivariana da

C.102 (1982)
C.130 (1982)
C.118 (1982)

C.102 (1982)
C.130 (1982)
C.118 (1982)

C.102 (1982)
C.128 (1983)
C.118 (1982)

C.102 (1982)
C.121 (1982)
C.118 (1982)

C.102 (1982)

C.118 (1982)

C.102 (1982)
C.128 (1983)
C.118 (1982)

C.102 (1982)
C.128 (1983)
C.118 (1982) C.118 (1982)

ESTADOS ÁRABES
Iraque C.118 (1978) C.118 (1978) C.118 (1978) C.118 (1978) C.118 (1978) C.118 (1978) C.118 (1978) C.118 (1978)
Jordânia C.102 (2014) C.102 (2014) 

C.118 (1963) C.118 (1963)
C.102 (2014) 
C.118 (1963)

C.102 (2014) 
C.118 (1963) C.118 (1963)

República 
Árabe Síria

C.118 (1963) C.118 (1963) C.118 (1963) C.118 (1963) C.118 (1963)

ÁSIA E PACÍFICO
Azerbaijão C.183 (2010)
Bangladeche C.118 (1972) C.118 (1972) C.118 (1972)
Cazaquistão C.183 (2012)
Filipinas C.118 (1994) C.118 (1994) C.118 (1994) C.118 (1994) C.118 (1994) C.118 (1994) C.118 (1994) C.118 (1994)

C.157 (1994)
Índia C.118 (1964) C.118 (1964) C.118 (1964) C.118 (1964)
Japão C.102 (1976) C.102 (1976) C.102 (1976) C.102 (1976)

C.121 (1974)7

Paquistão C.118 (1969) C.118 (1969) C.118 (1969)
Quirguistão C.157 (2008)

 X Tabela A4.1 (continuação)
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País Ramo Trabalhadores
migrantesa

C.118b

C.157

Assistência 
médica

C.102
C.130
C.118

Doença
C.102
C.130
C.118

Desemprego
C.102
C.168
C.118

Velhice
C.102
C.128
C.118

Acidentes  
de trabalho

C.102
C.121
C.118

Família
C.102
C.118

Maternidade
C.102
C.183
C.118

Invalidez
C.102
C.128
C.118

Sobrevivência
C.102
C.128
C.118

EUROPA
Albânia C.102 (2006) C.102 (2006) C.102 (2006)

C.168 (2006)
C.102 (2006) C.102 (2006) C.102 (2006)

C.183 (2004)
C.102 (2006) C.102 (2006)

Alemanha C.102 (1958)
C.130 (1974)
C.118 (1971)

C.102 (1958)
C.130 (1974)
C.118 (1971)

C.102 (1958)

C.118 (1971)

C.102 (1958)
C.128 (1971)

C.102 (1958)
C.121 (1972)
C.118 (1971)

C.102 (1958) C.102 (1958)

C.118 (1971)

C.102 (1958)
C.128 (1971)

C.102 (1958)
C.128 (1971)

C.118 (1971)
Áustria C.102 (1969) C.102 (1978) C.102 (1969)

C.128 (1969)
C.102 (1969) C.102 (1969)

C.183 (2004)
Bélgica C.102 (1959)

C.130 (2017)
C.102 (1959)
C.130 (2017)

C.102 (1959)
C.168 (2011)

C.102 (1959)
C.128 (2017)

C.102 (1959)
C.121 (1970)

C.102 (1959) C.102 (1959) C.102 (1959)
C.128 (2017)

C.102 (1959)
C.128 (2017)

Bielorrússia C.183 (2004)
Bósnia-
Herzegovina

C.102 (1993) C.102 (1993) C.102 (1993) C.102 (1993) C.102 (1993)
C.121 (1993)

C.102 (1993)
C.183 (2010)

C.102 (1993)

Bulgária C.102 (2008) C.102 (2008) C.102 (2016)5 C.102 (2008) C.102 (2008) C.102 (2008) C.102 (2008)
C.183 (2001)

C.102 (2008)

Chipre C.102 (1991) C.102 (1991) C.102 (1991) C.102 (1991)
C.121 (1966) C.183 (2005)

C.102 (1991) C.102 (1991)
C.128 (1969)

Croácia C.102 (1991) C.102 (1991) C.102 (1991) C.102 (1991) C.102 (1991)
C.121 (1991)

C.102 (1991) C.102 (1991)

Dinamarca C.102 (1955)
C.130 (1978)
C.118 (1969)

C.130 (1978)
C.118 (1969)

C.102 (1955)

C.118 (1969)

C.102 (1955) C.102 (1955)

C.118 (1969)

C.102 (1955)

C.118 (1969)
Eslováquia C.102 (1993)

C.130 (1993)
C.102 (1993)
C.130 (1993)

C.102 (1993)
C.128 (1993)

C.102 (1993) C.102 (1993)
C.183 (2000)

C.102 (1993) C.102 (1993)

Eslovénia C.102 (1992) C.102 (1992) C.102 (1992) C.102 (1992) C.102 (1992)
C.121 (1992)

C.102 (1992)
C.183 (2010)

C.102 (1992)

Espanha C.102 (1988) C.102 (1988) C.102 (1988) C.102 (1988) C.157 (1985)
Federação 
Russa

C.102 (2019)8 C.102 (2019)8 C.102 (2019)8 C.102 (2019)8 C.102 (2019)8 C.102 (2019)8 C.102 (2019)8

Finlândia C.130 (1974)
C.118 (1969)

C.130 (1974)
C.118 (1969)

C.168 (1990) C.128 (1976) C.121 (1968)7

C.118 (1969)
C.128 (1976) C.128 (1976)

C.118 (1969)

 X Tabela A4.1 (continuação)
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País Ramo Trabalhadores
migrantesa

C.118b

C.157

Assistência 
médica

C.102
C.130
C.118

Doença
C.102
C.130
C.118

Desemprego
C.102
C.168
C.118

Velhice
C.102
C.128
C.118

Acidentes  
de trabalho

C.102
C.121
C.118

Família
C.102
C.118

Maternidade
C.102
C.183
C.118

Invalidez
C.102
C.128
C.118

Sobrevivência
C.102
C.128
C.118

França C.102 (1974)
C.118 (1974) C.118 (1974)

C.102 (1974) C.102 (1974) C.102 (1974)
C.118 (1974)

C.102 (1974)
C.118 (1974)

C.102 (1974)
C.118 (1974)

C.102 (1974)
C.118 (1974) C.118 (1974) C.118 (1974)

Grécia C.102 (1955) C.102 (1955) C.102 (1955) C.102 (1955) C.102 (1955) C.102 (1955) C.102 (1955) C.102 (1955)
Hungria C.183 (2003)
Irlanda

C.118 (1964)

C.102 (1968)

C.118 (1964)

C.102 (1968)

C.118 (1964)
C.121 (1969)
C.118 (1964) C.118 (1964)

C.102 (1968)

C.118 (1964)
Islândia C.102 (1961) C.102 (1961) C.102 (1961)
Israel C.102 (1955) 

C.118 (1965)
C.102 (1955)
C.118 (1965) C.118 (1965) C.118 (1965)

C.102 (1955)
C.118 (1965) C.118 (1965)

Itália

C.118 (1967) C.118 (1967) C.118 (1967)

C.102 (1956)

C.118 (1967) C.118 (1967)

C.102 (1956)

C.118 (1967)

C.102 (1956)
C.183 (2001)
C.118 (1967) C.118 (1967) C.118 (1967) C.118 (1967)

Lituânia C.183 (2003)
Luxemburgo C.102 (1964)

C.130 (1980)
C.102 (1964)
C.130 (1980)

C.102 (1964) C.102 (1964) C.102 (1964)
C.121 (1972)

C.102 (1964) C.102 (1964)
C.183 (2008)

C.102 (1964) C.102 (1964)

Macedónia  
do Norte

C.102 (1991) C.102 (1991) C.102 (1991) C.102 (1991) C.102 (1991)
C.121 (1991)

C.102 (1991)
C.183 (2012)

C.102 (1991)

Moldávia, 
República da

C.183 (2006)

Montenegro C.102 (2006) C.102 (2006) C.102 (2006) C.102 (2006) C.102 (2006)
C.121 (2006)

C.102 (2006)
C.183 (2012)

C.102 (2006)

Noruega C.102 (1954)
C.130 (1972)

C.102 (1954)
C.130 (1972)

C.102 (1954)
C.168 (1990)

C.102 (1954)
C.128 (1968)

C.102 (1954) C.102 (1954)

C.118 (1963)
C.183 (2015) C.128 (1968) C.128 (1968)

C.118 (1963) C.118 (1963)
Países Baixos C.102 (1962)

C.130 (2006)
C.102 (1962)
C.130 (2006)

C.102 (1962) C.102 (1962)
C.128 (1969)

C.102 (1962)
C.121 (1966)7

C.102 (1962) C.102 (1962)
C.183 (2009)

C.102 (1962)
C.128 (1969)

C.102 (1962)
C.128 (1969)

Polónia C.102 (2003) C.102 (2003) C.102 (2003) C.102 (2003) C.102 (2003)
Portugal C.102 (1994) C.102 (1994) C.102 (1994) C.102 (1994) C.102 (1994) C.102 (1994) C.102 (1994)

C.183 (2012)
C.102 (1994) C.102 (1994)

Reino Unido C.102 (1954) C.102 (1954) C.102 (1954) C.102 (1954) C.102 (1954) C.102 (1954)

 X Tabela A4.1 (continuação)
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País Ramo Trabalhadores
migrantesa

C.118b

C.157

Assistência 
médica

C.102
C.130
C.118

Doença
C.102
C.130
C.118

Desemprego
C.102
C.168
C.118

Velhice
C.102
C.128
C.118

Acidentes  
de trabalho

C.102
C.121
C.118

Família
C.102
C.118

Maternidade
C.102
C.183
C.118

Invalidez
C.102
C.128
C.118

Sobrevivência
C.102
C.128
C.118

República 
Checa

C.102 (1993)
C.130 (1993)

C.102 (1993)
C.130 (1993)

C.102 (1993)
C.128 (1993)

C.102 (1993) C.102 (1993) C.102 (1993) C.102 (1993)

Roménia C.102 (2009) C.102 (2009)
C.168 (1992)

C.102 (2009) C.102 (2009) C.102 (2009)
C.183 (2002)

São Marino C.183 (2019)9

Sérvia C.102 (2000) C.102 (2000) C.102 (2000) C.102 (2000) C.102 (2000)
C.121 (2000)

C.102 (2000)
C.183 (2010)

C.102 (2000)

Suécia C.102 (1953)
C.130 (1970)
C.118 (1963)

C.102 (1953)
C.130 (1970)
C.118 (1963)

C.102 (1953)
C.168 (1990)
C.118 (1963)

C.128 (1968)
C.102 (1953)
C.121 (1969)
C.118 (1963)

C.102 (1953) C.102 (1953)

C.118 (1963)
C.128 (1968) C.128 (1968) C.157 (1984)

C.118 (1963)
Suíça

C.168 (1990)
C.102 (1977)
C.128 (1977)

C.102 (1977) C.102 (1977)
C.183 (2014)

C.102 (1977)
C.128 (1977)

C.102 (1977)
C.128 (1977)

Turquia C.102 (1975)
C.118 (1974)

C.102 (1975)
C.118 (1974)

C.102 (1975)
C.118 (1974)

C.102 (1975)
C.118 (1974)

C.102 (1975)
C.118 (1974)

C.102 (1975) 
C.118 (1974)

C.102 (1975)
C.118 (1974) C.118 (1974)

Ucrânia C.102 (2016) C.102 (2016) C.102 (2016) C.102 (2016) C.102 (2016) C.102 (2016) C.102 (2016) C.102 (2016) C.102 (2016)

Notas: 
a �Embora�todas�as�normas�internacionais�de�segurança�social�se�apliquem�aos�trabalhadores�migrantes,�salvo�indicação�em�contrário,�as�C.118�e�C.157�são�de�particular�relevância�para�os�
trabalhadores�migrantes.

b Partes�da�C.118�aplicam-se�aos�ramos�selecionados�(ver�outras�colunas).
1 Benim.�C.102�entrou�em�vigor�em�14�de�junho�de�2020.�
2 Cabo�Verde:�C.102�entrou�em�vigor�em�10�de�janeiro�de�2021.
3 Djibouti:�C.183�entrou�em�vigor�em�25�de�setembro�de�2021.
4 Maurícia:�C.183�entrou�em�vigor�em�13�de�junho�de�2020.
5 Marrocos:�C.102�entrou�em�vigor�em�14�de�junho�de�2020.
6 Níger:�C.183�entrou�em�vigor�em�10�de�junho�de�2020.
7 Finlândia,�Japão,�Países�Baixos,�Uruguai.�Aceitaram�o�texto�da�Lista�de�Doenças�Profissionais�(Agenda�I)�conforme�alterada�na�66ª�Sessão�da�ILC,�1980.
8 Federação�da�Rússia.�C.102.�entrou�em�vigor�em�26�de�fevereiro�de�2020.
9 San�Marino:�C.183�entrou�em�vigor�em�19�de�junho�de�2020.

 X Tabela A4.1 (continuação)
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X Tabela A4.2 Cobertura efetiva da proteção social (incluindo o indicador 1.3.1 e 3.8.1 dos ODS),
2020 ou último ano disponível (percentagem do grupo populacional relevante)
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África 17,4 12,6 14,9 9,3 5,3 27,1 18,4 9,3 13,4 47,9

Norte de África 33,8 24,7* 46,5 20,9 6,7 43,8 37,5 19,1* 38,0 65,8

África Subsariana 13,7 10,5 7,5 6,7 4,9 19,8 14,8 7,1 8,9 43,8

Américas 64,3 57,4 51,9 71,8 16,4 88,1 57,4 36,7 64,9 78,7

América Latina  
e Caraíbas

56,3 41,5 30,5 57,7 12,5 75,4 40,8 36,0 47,0 75,4

América do Norte 78,5 94,6 95,9* 96,7 29,5 100,0 83,1 38,0 95,0 84,5

Estados Árabes 40,0 15,4* 12,2 7,2 8,7* 24,0 63,5 32,2 29,2 63,5

Ásia e Pacífico 44,1 18,0 45,9 21,6 14,0 73,5 24,8 25,3 54,7 65,4

Sudeste Asiático  
e Pacífico

61,5 14,8 56,6 33,7 24,2 88,3 34,9 34,1 70,7 75,0

Sul da Ásia 22,8 20,9 33,6 6,8 0,6 39,2 6,7 14,4 26,1 53,7

Europa e Ásia Central 83,9 82,3 83,6 86,0 51,3 96,7 75,5 64,4 84,3 77,2

Ásia Central e Ocidental 66,9 47,9 54,7 40,4 14,7 97,2 57,4 42,8 65,6 73,1

Europa de Leste 84,6 96,7 81,4 100,0 67,1 95,2 80,0 61,2 86,1 73,2

Europa Setentrional, 
Meridional e Ocidental

90,4 96,2 99,4 95,6 61,2 97,4 78,8 75,1 88,3 81,6

Mundo 46,9 26,4 44,9 33,5 18,6 77,5 35,4 28,9 53,7 65,6

Rendimento baixo 13,4 8,5 10,5 8,6 0,8 23,2 10,2 7,8 6,6 45,1

Rendimento médio-baixo 24,9 20,9 33,3 11,3 5,5 38,6 14,4 15,2 27,1 55,2

Rendimento médio-alto 64,0 22,6 52,5 40,5 17,5 91,3 36,3 34,4 70,9 76,7

Rendimento elevado 85,4 86,8 86,0 85,6 52,2 97,5 81,2 62,8 89,8 81,5

África

Norte de África

Argélia … … 11,2  3,6  8,8  63,6  53,8  … 41,0 78,0 

Egito 34,7  14,0  … 37,0  0,1  57,6  36,0  19,9  47,0 68,0 

Líbia 46,2  … … 74,4  … 70,2  … 5,3  19,6 64,0 

Marrocos 20,5  13,4  … 6,8  … 23,4  39,0  … 38,0 70,0 

Sudão 9,3  8,1  4,2  0,7  0,0  9,4  3,0  7,5  4,0 44,0 

Tunísia 50,2  28,6  25,3  5,0  3,0  85,4  28,9  21,3  74,9 70,0 
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África Subsariana

Angola 10,5 … … … 0,0 14,5 … 5,1 12,6 40,0 
África do Sul 49,3 76,6 7,6 66,5 11,9 81,4 19,2 32,4 5,4 69,0 

Benim 7,8 11,6 41,0 … 0,0 11,0 4,0 … 6,8 40,0 

Botsuana 14,7 4,2 24,0 … 0,0 100,0 … 8,2 14,2 61,0 

Burquina Fasso 9,9 14,4 0,4 0,3 0,0 6,0 8,2 3,6 8,4 40,0 

Burundi … … … … 0,0 4,0 3,5 … 5,2 42,0 

Cabo Verde 39,2 37,9 19,3 30,1 3,0 84,8 50,0 19,8 44,0 69,0 

Camarões 7,1 2,2 8,9 3,3 0,0 18,9 6,9 1,0 11,0 46,0 

Chade … … … … 0,0 1,0 4,7 … 2,0 28,0 

Comores … … … … … … … … … 52,0 

Congo … … … … 0,0 22,1 14,2 … 9,1 39,0 

Congo, República 
Democrática do

14,1 1,3 … … … 15,0 26,2 5,6 14,0 41,0 

… 7,1 … … 0,0 7,7 14,7 … 8,8 47,0 

Eritreia … 0,1 … … … … … … … 38,0 

Essuatíni 32,0 … 13,8 … 0,0 100,0 … 20,2 38,9 63,0 

Etiópia 7,4 4,5 … 1,3 0,0 3,9 7,8 3,2 7,8 39,0 

Gabão … 37,0 … … 0,0 38,8 45,0 … 100,0 49,0 

Gâmbia 6,1 … … … 0,0 17,0 23,4 0,5 12,5 44,0 

Gana 25,3 25,9 41,7 0,2 0,0 18,0 … 5,1 12,6 47,0 

Guiné … … … … 0,0 2,0 14,5 … 14,7 37,0 

Guiné Equatorial … … … … 0,0 … 14,5 … … 45,0 

Guiné-Bissau 0,9 … … 0,2 0,0 0,2 … … 2,0 40,0 

Jibuti 12,3 3,5 4,8 … 0,0 14,2 15,1 4,6 10,4 47,0 

Lesoto 9,2 10,4 … … 0,0 94,0 … 7,8 3,8 48,0 

Libéria 6,2 5,8 … … 0,0 3,4 7,5 2,7 7,5 39,0 

Madagáscar … … … … 0,0 4,6 9,3 … 6,2 28,0 

Maláui 21,3 9,8 … … 0,0 2,3 6,9 19,6 4,3 46,0 

Mali 9,3 5,4 … 0,6 0,0 7,3 5,3 5,8 7,9 38,0 

Maurícia … … … … 1,2 100,0 68,2 … 60,9 63,0 

  Tabela A4.2 (continuação)
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Mauritânia 6,6 5,1 0,2 0,7 0,0 16,2 6,5 4,9 10,0 41,0 

Moçambique 13,4 0,3 0,3 2,6 0,0 52,5 6,2 10,1 6,2 46,0 

Namíbia 24,2 22,8 24,8 58,0 0,0 100,0 … 18,9 10,5 62,0 

Níger 20,6 4,2 … … 0,0 5,8 6,9 16,4 2,7 37,0 

Nigéria 11,0 12,0 0,1 0,1 7,0 11,0 32,8 1,8 9,0 42,0 

Quénia 10,1 3,6 30,2 0,2 0,0 13,2 9,3 2,5 11,9 55,0 

República Centro-Africana 3,5 4,9 0,1 0,3 … 4,7 … … 2,6 33,0 

Ruanda 8,9 5,2 1,3 1,1 0,0 3,1 8,5 4,1 9,3 57,0 

São Tomé e Príncipe 11,5 … 2,0 1,6 0,0 71,5 20,9 … 20,9 55,0 

Seicheles … … … … 18,0 100,0 69,1 … … 71,0 

Senegal 20,0 1,0 3,0 … 0,0 29,9 10,0 17,0 11,1 45,0 

Serra Leoa 4,4 0,8 … … 0,0 7,0 … 1,4 8,0 39,0 

Somália … … … … … … … … … 25,0 

Sudão do Sul 16,4 17,7 … … 0,0 0,0 … 16,4 … 31,0 

Tanzânia, República Unida da 14,0 … 0,4 0,6 8,6 5,5 8,8 3,0 4,0 43,0 

Togo 23,2 49,0 … … 0,7 19,0 8,3 … 3,7 43,0 

Uganda 2,8 … 5,3 … 0,0 11,2 … 1,2 4,3 45,0 

Zâmbia 24,6 … 4,1 … 0,0 7,8 … 19,8 13,9 53,0 

Zimbabué 16,3 6,7 … 1,3 0,0 22,0 12,4 5,8 18,9 54,0 

Américas

América Latina e Caraíbas

Anguila 57,7 2,0 73,3 25,6 0,0 44,3 … 5,6 96,6 …

Antígua e Barbuda … … 37,0 7,9 0,0 75,8 … 3,9 88.9 73,0 

Argentina 63,8 79,6 31,7 100,0 10,8 89,8 47,4 32,8 46,9 76,0 

Aruba 87,0 … 82,5 … 15,7 97,5 69,8 15,5 100,0 …

Baamas 49,1 … 46,5 51,0 26,9 89,6 67,4 2,1 67,4 75,0 

Barbados 55,3 … … 45,7 88,0 63,5 65,0 9,6 73,6 77,0 

Belize 37,9 3,0 19,9 9,7 0,0 49,9 71,4 4,6 71,4 64,0 

Bermudas 80,6 4,4 … 38,2 0,0 100,0 … 28,0 93,7 …

Bolívia, Estado  
Plurinacional da

46,6 66,2 59,3 10,3 0,0 100,0 24,6 37,2 24,6 68,0 

 X Tabela A4.2 (continuação)
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 X Tabela A4.2 (continuação)
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Brasil 69,9 67,7 47,8 100,0 17,6 91,5 48,7 45,9 61,1 79,0 

Chile 70,2 68,5 46,6 99,4 27,0 71,5 68,7 38,1 63,7 70,0 

Colômbia 52,5 36,0 … 8,6 4,6 50,6 37,7 33,9 40,2 76,0 

Costa Rica 58,0 38,8 23,4 79,6 … 56,2 58,1 30,1 67,1 77,0 

Cuba 48,7 0,2 42,7 … 0,0 2,7 100,0 … 72,1 83,0 

Curaçau … … … … 0,0 100,0 … … … …

Domínica 46,8 … 38,6 9,7 0,0 60,3 68,3 28,2 70,6 …

Equador 34,8 8,6 6,8 37,3 4,7 60,6 43,1 10,7 47,6 77,0 

Granada 66,1 … 85,3 … 0,0 47,8 92,4 20,0 92,4 72,0 

Guadalupe 82,2 100,0 … 100,0 79,1 72,7 36,6 26,7 36,6 …

Guatemala 14,5 2,6 18,1 2,2 0,0 16,7 18,6 6,8 16,9 55,0 

Guiana 100,0 … 30,1 38,4 0,0 100,0 100,0 100,0 100,0 72,0 

Guiana Francesa 56,6 96,8 … 30,1 … 46,7 … 49,4 … …

Haiti 5,8 4,1 … … 0,0 0,4 2,1 3,2 5,9 49,0 

Honduras 26,6 19,4 … 3,5 … 10,7 15,5 18,2 16,4 65,0 

Ilhas Caimão … … … … 0,0 … … … … …

Ilhas Turcas e Caicos 52,1 … 57,5 9,1 0,0 68,4 … 1,8 56,2 …

Ilhas Virgens Britânicas … … … … 0,0 … 100,0 … 100,0 …

Ilhas Virgens dos Estados 
Unidos

72,1 1,9 … 44,4 3,2 100,0 68,6 1,8 87,0 …

Jamaica 30,8 27,0 7,0 31,1 0,0 40,3 … 14,3 31,6 65,0 

Martinica 69,3 100,0 … 83,1 88,6 64,1 59,0 34,5 74,2 …

México 62,4 23,4 10,4 40,4 6,0 100,0 35,4 48,0 41,1 76,0 

Nicarágua 14,5 3,1 17,8 19,4 0,0 28,6 22,8 2,3 24,8 73,0 

Panamá 49,7 21,5 19,2 … … 29,3 60,2 21,5 60,3 79,0 

Paraguai 31,4 18,6 8,2 16,2 0,0 64,6 22,4 17,6 29,7 69,0 

Peru 29,3 16,1 8,8 7,3 … 35,7 7,4 15,1 26,1 77,0 

Porto Rico 63,2 2,2 … 100,0 6,2 100,0 100,0 4,6 100,0 …

República Dominicana 53,6 62,1 17,4 10,4 0,0 11,3 45,2 41,5 40,5 74,0 

Salvador 22,0 8,5 11,0 2,8 0,0 20,1 30,7 7,6 26,6 76,0 

Santa Lúcia 35,4 … 39,4 13,2 0,0 32,5 53,6 2,5 54,9 68,0 
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São Cristóvão e Neves 72,4 … 78,0 35,2 0,0 62,3 … 22,3 100,0 …

São Martinho (parte 
francesa)

68,8 100,0 … … … 60,8 … 61,0 24,1 …

São Martinho (parte 
neerlandesa)

… … … … 0,0 … … … … …

São Vicente e Granadinas 41,6 … 28,6 5,4 0,0 42,0 … 7,0 61,6 71,0 

Suriname 33,5 57,9 0,0 … 0,0 100,0 … 29,6 14,8 71,0 

Trindade e Tobago 55,2 14,6 40,4 68,1 0,0 91,1 67,8 24,0 67,8 74,0 

Uruguai 93,8 65,6 100,0 100,0 31,6 100,0 71,4 84,3 69,5 80,0 

Venezuela, República 
Bolivariana da

… … … 28,3 … 59,4 … … 33,9 74,0 

América do Norte

Canadá 99,8 39,7 100,0 68,0 37,8 100,0 69,1 99,0 54,1 89,0 

Estados Unidos 76,1 100,0 … 100,0 27,9 100,0 84,8 31,0 100,0 84,0 

São Pedro e Miquelão 100,0 100,0 100,0 77,3 41,5 100,0 100,0 100,0 100,0 …

Estados Árabes

Arábia Saudita 77,8 6,0 … 9,4 6,4 33,2 74,7 49,8 21,9 74,0 

Barém 62,4 3,8 … 28,6 46,6 75,1 61,7 36,9 15,4 77,0 

Catar 7,0 0,5 … 6,4 1,0 19,4 … 0,6 4,7 68,0 

Emirados Árabes Unidos 3,5 0,2 … 1,8 0,3 22,6 1,4 1,2 2,7 76,0 

Iémen 2,8 0,0 … 0,1 0,0 7,4 9,9 0,0 10,2 42,0 

Iraque 40,5 … … 9,3 0,0 33,1 … 26,9 52,7 61,0 

Jordânia 27,8 8,8 4,8 20,0 5,3 60,0 57,5 9,7 52,5 76,0 

Koweit 17,7 0,4 … 8,4 4,4 27,6 95,1 2,6 17,5 76,0 

Líbano 13,9 32,7 0,0 … 0,0 9,8 47,8 1,7 29,5 73,0 

Omã 16,3 0,2 … 16,0 … 46,9 9,5 1,7 21,5 69,0 

República Árabe Síria … … … … … 17,0 47,8 … 28,4 60,0 

Territórios Palestinianos 
Ocupados

16,6 12,1 … 30,6 0,0 65,7 … 13,2 10,6 …

 X Tabela A4.2 (continuação)



304 XRelatório Mundial sobre Proteção Social 2020–22: A proteção social numa encruzilhada – em busca de um futuro melhor

 X Tabela A4.2 (continuação)
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Ásia e Pacífico

Sudeste Asiático e Pacífico

Austrália 100,0  100,0  100,0  100,0 52,7  100,0  72,0  100,0  … 87,0 

Brunei Darussalã 34,1  … 62,9  100,0  0,0  100,0  91,2  14,7  41,7 81,0 

Camboja 6,2  4,5  … 70,1  0,0  0,1  17,2  4,3  2,9 60,0 

China 70,8  3,0 69,0  32,6  24,1  100,0 31,8  33,2  85,4 79,0 

Coreia, República da 77,3  40,0  … 24,8  45,4  100,0  85,2  48,9  77,8 86,0 

Coreia, República Popular 
Democrática da

… … … … … … … … … …

Fiji 58,9  2,6  24,5  20,1  0,0  92,1  55,7  28,2  69,3 64,0 

Filipinas 36,7  31,1  12,4  3,3  0,0  20,5  27,8  22,4  37,3 61,0 

Hong Kong, China 59,7  … … 68,6  8,2  73,2  83,2  28,3  83,2 …

Ilhas Cook 86,3  100,0  … … … 100,0  … 85,8  … …

Ilhas Marshall 25,2  … … … 0,0  62,7  … 1,7  81,8 …

Ilhas Salomão … … 23,8  … 0,0  … 33,3  … … 47,0 

Indonésia 27,8  25,6  28,4  2,5 0,0  14,8  22,5  16,5  24,0 57,0 

Japão 98,0  85,4  … 56,1  22,4  100,0  83,6  100,0  100,0 83,0 

Macau, China 79,9  … … 100,0  4,4  44,4 … 12,7  94,1 …

Malásia 27,3  2,8  46,5  30,5  3,0  18,6  49,8  2,1  48,7 73,0 

Mianmar/Birmânia 6,3  2,1  1,6  10,6  0,0  14,9  8,5  1,1  8,4 61,0 

Micronésia, Estados 
Federados da

19,4  6,8  … … 0,0  100,0  … 2,2  41,1 47,0 

Mongólia 100,0  85,0  100,0  100,0 28,8  100,0  76,0  88,5  71,5 62,0 

Nauru 45,4  … … 84,6  2,8  95,7  … 45,4  … …

Nova Caledónia … … … … 28,4 … … … … …

Nova Zelândia 100,0  67,1  100,0  82,0  44,9  100,0  100,0  100,0  … 87,0 

Palau 35,8  … … … 0,0  100,0  … 17,8  100,0 …

Papua-Nova Guiné 9,6  … … … 0,0  22,3  20,5  … 30,9 40,0 

Quiribáti 21,0  1,3  … … 0,0  93,8  … 5,1  42,3 41,0 

República Democrática 
Popular do Laos

12,1  … 12,7  0,3 7,6  6,3  8,0  7,7  7,9 51,0 

Samoa 21,1  … 28,5  … 0,0  91,4  53,5  5,3  68,5 58,0 
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Singapura 100,0  … 89,3  57,7  0,0  33,1  86,0  100,0  56,8 86,0 

Tailândia 68,0  21,0  40,0  92,0  61,0  89,1  31,0  54,3  42,0 80,0 

Taiwan, China 76,7  16,4  14,0  … 11,1  87,6  … 19,9  100,0 …

Timor-Leste 30,6  38,2  … 21,6  0,0  100,0  31,3  26,5  13,2 52,0 

Tonga 22,2  3,3  26,3  20,2  0,0  90,0  … 6,2  44,4 58,0 

Tuvalu … … … … 0,0  15,0  … … … …

Vanuatu 57,4  … … … 0,0  … 28,1  53,3  … 48,0 

Vietname 38,8  … 44,0  83,5  66,6  40,9  26,2  24,6  26,2 75,0 

Sul da Ásia

Afeganistão 7,5 0,4 1,7 13,6 1,7 24,7 4,2 5,9 3,8 37,0 

Bangladexe 28,4 29,4 20,9 18,3 0,0 39,0 12,5 14,9 0,8 48,0 

Butão 8,8 13,5 10,4 … 0,0 … 28,4 5,0 13,6 62,0 

Índia 24,4 24,1 41,5 5,6 0,0 42,5 3,7 16,4 31,5 55,0 

Irão, República Islâmica do 27,8 16,4 13,1 9,3 6,7 21,3 45,8 9,3 50,1 72,0 

Maldivas 21,2 8,2 26,2 42,7 0,0 100,0 … 8,1 28,1 62,0 

Nepal 17,0 22,9 9,8 13,7 0,0 84,2 4,5 14,8 4,4 48,0 

Paquistão 9,2 5,4 … 1,7 0,0 5,8 2,7 5,0 10,9 45,0 

Seri Lanca 36,4 32,0 29,4 18,0 0,0 35,7 58,0 16,0 44,6 66,0 

Europa e Ásia Central

Ásia Central e Ocidental

Arménia 54,4 30,2 61,6 100,0 0,0 65,2 53,2 19,6 44,2 69,0 

Azerbaijão 39,0 16,9 16,0 100,0 19,1 72,8 32,1 13,4 30,2 65,0 

Cazaquistão 100,0 57,4 44,2 100,0 8,9 99,6 75,4 74,2 100,0 76,0 

Chipre 61,2 60,3 100,0 22,6 17,8 97,8 68,2 24,1 80,1 78,0 

Geórgia 97,1 48,1 26,0 100,0 0,0 90,9 48,9 92,9 43,9 66,0 

Israel 54,9 … 100,0 89,2 42,0 100,0 74,1 … 100,0 82,0 

Quirguistão 41,7 16,9 23,8 65,1 2,7 100,0 64,6 14,1 60,5 70,0 

Tajiquistão 26,6 14,0 66,5 49,0 20,8 93,7 … 7,5 50,8 68,0 

Turquemenistão … … … … … … … … … 70,0 

Turquia 79,8 … … 5,6 18,3 100,0 60,3 … 61,1 74,0 

Usbequistão 42,7 29,2 16,0 39,7 0,8 100,0 44,1 15,6 … 73,0 

 X Tabela A4.2 (continuação)
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Europa de Leste

Bielorrússia 36,0 … 100,0 100,0 44,6 100,0 70,9 … 66,6 76,0 

Bulgária 88,3 48,6 100,0 100,0 35,4 94,0 86,8 28,8 84,5 66,0 

Chéquia 88,8 10,8 100,0 100,0 45,7 91,3 66,2 32,0 83,6 76,0 

Eslováquia 92,1 100,0 100,0 100,0 13,0 90,6 66,4 70,0 95,4 77,0 

Federação Russa 90,1 100,0 63,0 100,0 82,7 100,0 79,1 76,0 99,7 74,0 

Hungria 86,2 100,0 100,0 100,0 26,3 90,5 78,3 56,0 95,9 74,0 

Moldávia, República da 42,0 … 100,0 100,0 10,5 75,2 71,6 … 70,1 69,0 

Polónia 84,9 100,0 100,0 100,0 16,5 83,6 100,0 52,0 89,1 75,0 

Roménia 95,0 100,0 100,0 100,0 15,8 93,5 63,1 82,6 62,6 74,0 

Ucrânia 73,0 100,0 100,0 100,0 84,1 96,0 … 39,0 47,1 68,0 

Europa Setentrional, Meridional e Ocidental

Albânia … … … … 6,9 77,0 34,0 … 43,3 59,0 

Alemanha 99,5 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 96,0 87,4 83,0 

Andorra … … … … 11,1 … … … … …

Áustria 98,6 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 77,4 93,0 88,6 79,0 

Bélgica 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 63,1 100,0 92,0 84,0 

Bósnia-Herzegovina 40,0 … 100,0 100,0 5,3 69,5 … … 44,6 61,0 

Croácia 56,0 47,0 100,0 100,0 22,4 89,8 68,0 … 78,8 71,0 

Dinamarca 89,5 100,0 100,0 100,0 93,7 100,0 88,0 63,7 100,0 81,0 

Eslovénia 100,0 79,4 96,0 100,0 29,7 100,0 80,5 100,0 93,3 79,0 

Espanha 80,9 100,0 100,0 77,3 44,2 98,2 76,2 45,0 81,6 83,0 

Estónia 98,4 100,0 100,0 100,0 47,5 100,0 76,8 91,7 74,7 75,0 

Finlândia 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 66,5 100,0 88,0 78,0 

França 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 74,1 100,0 82,1 78,0 

Grécia 64,0 … 100,0 100,0 26,4 95,8 46,9 … 95,1 75,0 

Guernesey … … … … … … … … … …

Ilha de Man … … … … 80,0 … … … … …

Irlanda 90,1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 71,8 73,8 100,0 76,0 

Islândia 81,0 63,4 100,0 100,0 100,0 71,4 95,1 … 100,0 84,0 

Itália 82,0 … 100,0 91,4 48,2 94,4 72,2 42,6 97,0 82,0 

 X Tabela A4.2 (continuação)
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Jersey … … … … … … … … … …

Letónia 96,5 100,0 100,0 100,0 40,0 92,0 69,2 85,0 100,0 71,0 

Listenstaine … 100,0 100,0 100,0 67,2 100,0 … … … …

Lituânia 92,7 100,0 100,0 100,0 37,7 97,1 64,7 51,3 95,7 73,0 

Luxemburgo 96,0 100,0 100,0 100,0 49,8 100,0 77,1 … 100,0 83,0 

Macedónia do Norte 39,0 … 100,0 100,0 17,5 68,6 … … 80,0 72,0 

Malta … … 100,0 59,8 49,7 100,0 73,5 … 100,0 82,0 

Mónaco … … … … … … … … … …

Montenegro 41,0 … 100,0 100,0 29,3 90,6 … … 80,4 68,0 

Noruega 95,8 100,0 100,0 100,0 58,2 100,0 89,6 83,1 100,0 87,0 

Países Baixos 97,5 100,0 100,0 100,0 74,8 100,0 97,6 90,3 100,0 86,0 

Portugal 90,2 93,1 100,0 89,0 40,2 90,4 77,3 59,3 91,5 82,0 

Reino Unido 93,5 100,0 100,0 100,0 56,4 100,0 68,0 76,6 88,8 87,0 

São Marinho … … 100,0 … … … 96,9 … … …

Sérvia 39,0 … … … 6,6 63,5 66,2 … 54,4 65,0 

Suécia 100,0 100,0 100,0 100,0 60,2 100,0 84,8 100,0 100,0 86,0 

Suíça 92,7 100,0 100,0 96,9 62,0 100,0 66,7 70,2 100,0 83,0 

 X Tabela A4.2 (continuação)
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  Tabela A4.2 (continuação)

Fontes

Principal fonte

OIT. Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito sobre Segurança Social (SSI). Disponível em: 
https://wspd.social-protection.org [junho de 2021].

Outras fontes

BAD (Banco Asiático de Desenvolvimento). Base de Dados Social Protection Index. Disponível em: https://spi.adb.org/
spidmz/ [1 de junho de 2021].
CISSTAT (Comité Interestadual Estatístico da Comunidade de Estados Independentes). Base de dados eletrónica do Comité 
Interestadual. Disponível em: http://www.cisstat.com/ [junho de 2021].
OIT. ILOSTAT. Disponível em: https://ilostat.ilo.org/ [junho de 2021]
UNICEF e IPC-IG (Centro Internacional de Políticas para o Crescimento Inclusivo). 2019. Social Protection in Asia and the 

 [junho de 2021]
http://www.oecd.org/social/recipients.

htm [junho de 2021].
Departamento dos Assuntos Económicos e Sociais das Nações Unidas, Divisão da População. Base de dados World 
Population Prospects. Disponível em: https://population.un.org/wpp/ [junho de 2021].
OMS. Observatório Mundial de Saúde. Disponível em: https://apps.who.int/gho/data/node.imr.GHED_GGHE-DGGE_
SHA2011?lang=en [junho de 2021].

Notas

… Dados não disponíveis.
* A interpretar com cautela: estimativas baseadas em dados comunicados com uma cobertura inferior a 40 por cento da 

população.
1 Percentagem da população coberta por, pelo menos, uma prestação de proteção social: Rácio da população que recebe 

prestações pecuniárias, excluindo prestações de cuidados de saúde e prestações de doença, relativas a pelo menos uma 
das contingências/funções da proteção social (prestação contributiva ou não contributiva), ou que contribui ativamente 
para pelo menos um regime de segurança social para a população total.

2 Percentagem de crianças cobertas por prestações de proteção social: rácio de crianças/famílias que recebem prestações 
pecuniárias familiares ou por crianças a cargo em relação ao número total de crianças/famílias com crianças.

3 Percentagem de mulheres que deram à luz abrangidas por prestações de maternidade: rácio de mulheres que recebem 
prestações de maternidade em relação ao número de mulheres que deram à luz no mesmo ano (estimativa baseada nas 
taxas de fecundidade por idade publicadas no relatório da ONU World Population Prospects, ou no número de nados- 
-vivos ajustado pela percentagem de nascimentos de gémeos e trigémeos).

4 

5 Percentagem de desempregados que recebem prestações: rácio de beneficiários de prestações pecuniárias de 
desemprego em relação ao número de pessoas desempregadas.

6 

trabalho.
7 Percentagem de pessoas idosas que recebem uma pensão: rácio de pessoas acima da idade legal de reforma que 

recebem uma pensão de velhice (incluindo contributiva e não contributiva) em relação ao número de pessoas acima da 
idade legal de reforma.

8 
prestações pecuniárias em relação ao número total de pessoas vulneráveis. Este último é calculado subtraindo ao total 
da população todas as pessoas em idade ativa que estão a contribuir para um regime de seguro social ou a receber 
prestações contributivas, e todas as pessoas acima da idade legal de reforma a receber prestações contributivas.

9 Percentagem da força de trabalho que contribui ativamente para um regime de pensões: rácio de trabalhadores 
protegidos por um regime de pensões (contribuintes ativos) em relação à força de trabalho com 15 anos de idade 
ou mais.

10 Cobertura de serviços de saúde essenciais (definida como a cobertura média de serviços essenciais baseada 
em intervenções de marcadores que incluem a saúde reprodutiva, materna, dos recém-nascidos e das crianças, 
doenças infeciosas, doenças não transmissíveis e capacidade e acesso aos serviços, entre a população geral e a mais 
desfavorecida).

Os agregados mundiais e regionais são ponderados por grupos populacionais relevantes. As estimativas não são 
estritamente comparáveis às estimativas regionais de 2016 devido a melhorias metodológicas, a uma disponibilidade de 
dados mais alargada e às revisões dos dados nacionais.
Para obter informações mais detalhadas sobre os indicadores, consulte o Anexo 2 do Relatório Mundial sobre Proteção Social 
2020-2022, disponível em: https://wspr.social-protection.org. 

https://www.social-protection.org/gimi/WSPDB.action?id=15
https://spi.adb.org/spidmz/
https://spi.adb.org/spidmz/
http://www.cisstat.com/
https://ilostat.ilo.org/
https://www.unicef.org/pacificislands/media/706/file/Social-Protection-in-Asia-and-the-Pacific.pdf
https://www.unicef.org/pacificislands/media/706/file/Social-Protection-in-Asia-and-the-Pacific.pdf
http://www.oecd.org/social/recipients.htm
http://www.oecd.org/social/recipients.htm
https://population.un.org/wpp/
https://apps.who.int/gho/data/node.imr.GHED_GGHE-DGGE_SHA2011?lang=en
https://apps.who.int/gho/data/node.imr.GHED_GGHE-DGGE_SHA2011?lang=en
https://wspr.social-protection.org
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Região/sub-região/ 
nível de rendimento

Despesa total em  
proteção social  

(excluindo a 
saúde) a

Despesa por grupo etário protegido por 
sistemas de proteção social, incluindo pisos

Despesas gerais 
nacionais do  
governo com  

a saúde (DGNGS),  
OMS

Crianças População em 
idade ativa

Velhice

África 3,8 0,4 1,1 2,2 2,0

Norte de África 7,7 0,2 1,3 5,6 2,4

África Subsariana 2,1 0,4 1,0 0,9 1,8

Américas 16,6 0,7 2,6 6,6 7,6

América Latina  
e Caraíbas

10,1 0,5 2,0 5,9 3,9

América do Norte 18,1 0,8 2,7 6,8 8,5

Estados Árabes 4,6 0,1 1,4 3,8 3,2

Ásia e Pacífico 7,5 1,1 1,7 5,1 4,0

Sudeste Asiático  
e Pacífico

8,2 1,4 1,9 5,7 4,4

Sul da Ásia 2,6 0,1 0,4 1,3 1,4

Europa e Ásia Central 17,4 1,5 7,7 10,7 6,7

Ásia Central e Ocidental 9,5 0,8 2,9 6,0 3,2

Europa de Leste 13,8 1,2 4,3 9,7 3,9

Europa Setentrional, 
Meridional e Ocidental

18,7 1,6 8,7 11,3 7,5

Mundo 12,9 1,1 3,6 7,0 5,8

Rendimento baixo 1,1 0,1 0,7 0,8 1,0

Rendimento médio-baixo 2,5 0,2 0,8 1,4 1,3

Rendimento médio-alto 8,0 0,5 1,6 5,3 3,2

Rendimento elevado 16,4 1,2 4,8 8,5 7,6

 X Tabela A4.3 Despesa com a saúde pública e a proteção social,  
2020 ou último ano disponível (percentagem do PIB)
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África

Norte de África

Argélia 8,9 0,2 0,8 7,9 Administração Pública OIT/Nacional 4,1

Egito 9,5 … 2,2 5,4 Administração Pública FMI 1,4

Líbia 4,4 … … … Administração Pública OIT …

Marrocos 4,5 0,1 0,1 2,7 Administração Pública OIT 2,1

Sudão 0,7 0,0 0,7 … Administração Pública OIT/Nacional 1,0

Tunísia 7,5 … 0,6 6,9 Governo centralb OIT/Nacional 4,2

África Subsariana

Angola 2,1 0,1 0,4 1,6 Governo central 
orçamentado

FMI 1,1

África do Sul 5,5 1,5 2,5 1,5 Administração Pública FMI 4,5

Benim 1,3 … … 0,4 Administração Pública UNICEF/BM 0,5

Botsuana 1,9 … 0,9 1,0 Governo central 
orçamentado

FMI 4,5

Burquina Fasso 0,1 0,0 0,1 0,0 Governo central 
orçamentado

FMI 2,4

Burundi 2,6 0,1 2,2 0,8 Administração Pública UNICEF 1,9

Cabo Verde 6,4 0,0 5,5 3,6 Governo centralc FMI 3,2

Camarões 0,8 … 0,0 0,8 Administração Pública OIT/Nacional/
BM

0,2

Chade 0,6 0,0 0,6 … Administração Pública OIT/BM 0,7

Comores … … … … … … 0,4

Congo 1,4 … 0,1 … Administração Pública GSWPlanned 0,8

Congo, República  
Democrática do

1,8 … 0,7 … Administração Pública GSW 0,5

Costa do Marfim 1,2 … 0,1 1,1 Administração Pública OIT/Nacional/
BM

1,2

Eritreia … … … … … … 0,6

Essuatíni 1,0 0,3 0,1 0,8 Administração Pública GSW 2,1

Etiópia 0,7 … 0,7 0,0 Governo central 
orçamentado

FMI 0,8

Gabão … … … … … … 1,6

Gâmbia 0,9 … 0,9 0,4 Administração Pública BM 0,9

Gana 1,7 0,4 0,4 0,8 Administração Pública OIT/BM 1,4

 X Tabela A4.3 (continuação)
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Guiné 0,5 … 0,4 … Administração Pública OIT 0,6

Guiné Equatorial … … … … … … 0,6

Guiné-Bissau … … … … … … 0,6

Jibuti 2,0 … 0,2 … Administração Pública OIT/BM 1,2

Lesoto 5,5 0,9 1,7 2,9 Administração Pública UNICEF 5,4

Libéria 0,4 0,1 0,1 0,2 Administração Pública OIT/Nacional/
BM

1,7

Madagáscar 1,0 0,2 1,0 1,4 Governo central 
orçamentado

FMI 1,7

Maláui 1,6 0,0 0,3 1,2 Administração Pública GSWPlanned 2,7

Mali 2,2 0,1 0,6 1,6 Administração Pública OIT/BM 1,1

Maurícia 6,8 0,6 1,4 4,9 Administração Pública FMI 2,5

Mauritânia 3,6 0,2 2,4 1,0 Administração Pública OIT/Nacional/
BM

1,6

Moçambique 0,8 0,0 0,8 0,0 Governo central 
orçamentado

FMI 1,7

Namíbia 3,8 0,7 1,9 3,1 Governo central 
orçamentado

OIT/Nacional 3,7

Níger 1,4 0,0 0,6 0,7 Administração Pública OIT/BM 2,4

Nigéria 0,7 0,0 0,7 0,0 Administração Pública OIT/Nacional/
BM

0,6

Quénia 1,0 0,0 0,3 1,5 Governo central 
orçamentado

FMI 2,2

República Centro-Africana 2,8 … 2,8 … Administração Pública OIT/Nacional 0,7

Ruanda 1,8 … 1,5 0,3 Administração Pública UNICEF 2,4

São Tomé e Príncipe 0,7 0,6 0,2 0,0 Administração Pública OIT/Nacional 2,8

Seicheles 6,4 0,2 6,1 0,0 Administração Pública FMI 3,8

Senegal 3,3 0,0 1,2 2,1 Administração Pública BM 0,9

Serra Leoa 0,7 0,1 0,0 0,0 Administração Pública GSWPlanned 1,6

Somália 0,0 … 0,0 0,0 Governo central 
orçamentado

FMI …

Sudão do Sul … … … … … … 0,7

Tanzânia, República Unida da 1,7 0,0 0,4 1,3 Administração Pública OIT/Nacional 1,6

Togo 0,1 0,0 0,0 1,4 Administração Pública GSWPlanned 1,1

 X Tabela A4.3 (continuação)
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Uganda 0,7 0,0 0,6 0,0 Governo central 
orçamentado

FMI 1,0

Zâmbia 0,8 0,0 0,3 0,4 Administração Pública Nacional 1,9

Zimbabué 2,9 0,1 0,1 2,7 Administração Pública OIT/Nacional/
BM

1,3

Américas

América Latina e Caraíbas

Anguila … … … … … … …

Antígua e Barbuda 3,4 … 0,4 3,1 Administração Pública OIT/Nacional 2,9

Argentina 10,9 1,6 0,5 8,9 Governo central b FMI 5,9

Aruba … … … … … … …

Baamas 1,9 … 0,4 1,5 Administração Pública OIT/Nacional 3,1

Barbados 4,1 … 2,5 2,0 Governo central 
orçamentado

CEPAL 2,9

Belize 2,1 0,0 0,5 1,3 Administração Pública GSW 3,9

Bermudas … … … … … … …

Bolívia, Estado  
Plurinacional da

4,5 0,2 0,2 3,0 Governo central CEPAL 4,5

Brasil 15,7 0,5 4,0 9,7 Administração Pública CEPAL 4,0

Chile 6,8 1,8 2,2 2,8 Administração Pública OCDE 4,6

Colômbia 9,0 0,2 0,2 3,1 Administração Pública CEPAL 5,5

Costa Rica 7,3 2,6 0,1 4,7 Setor público não 
financeiro

CEPAL 5,5

Cuba 6,4 … … … Administração Pública CEPAL 9,9

Curaçau … … … … … … …

Domínica 9,4 0,5 5,8 3,1 Administração Pública OIT/Nacional 4,3

Equador 5,2 0,2 0,5 4,5 Administração Pública OIT/Nacional 4,2

Granada 3,8 … 1,7 2,0 Administração Pública OIT/Nacional 1,7

Guadalupe … … … … … … …

Guatemala 1,3 0,1 0,2 1,0 Governo central CEPAL 2,1

Guiana 2,3 … 0,2 3,9 Governo central b CEPAL 3,7

Guiana Francesa … … … … … … …

Haiti 1,0 0,1 0,1 … Administração Pública GSWPlanned 0,9

Honduras 0,4 … 0,3 0,2 Governo central CEPAL 2,8

 X Tabela A4.3 (continuação)



313Anexo	4.	 Tabelas	estatísticas

País/Território

D
es

pe
sa

 to
ta

l e
m

  
pr

ot
eç

ão
 s

oc
ia

l  
(e

xc
lu

in
do

 a
 s

aú
de

) a

Despesa por grupo etário protegido por sistemas  
de proteção social, incluindo pisos

D
es

pe
sa

s 
ge

ra
is

 
na

ci
on

ai
s 

do
 g

ov
er

no
 

co
m

 a
 s

aú
de

 (D
G

N
G

S)
,  

O
M

S

Cr
ia

nç
as

Po
pu

la
çã

o 
em

 id
ad

e 
at

iv
a

Ve
lh

ic
e

Se
to

r

Fo
nt

e

Ilhas Caimão … … … … … … …

Ilhas Turcas e Caicos … … … … … … …

Ilhas Virgens Britânicas … … … … … … …

Ilhas Virgens dos Estados 
Unidos

… … … … … … …

Jamaica 0,7 … 0,4 … Governo central CEPAL 3,9

Martinica … … … … … … …

México 7,5 0,1 1,0 3,6 Administração Pública OCDE 2,7

Nicarágua 0,4 … 2,5 4,0 Governo central CEPAL 5,1

Panamá 1,3 0,0 1,0 0,4 Governo central CEPAL 4,6

Paraguai 6,2 0,0 0,2 1,5 Administração Pública CEPAL 2,9

Peru 2,7 … 0,2 0,1 Administração Pública CEPAL 3,3

Porto Rico … … … … … … …

República Dominicana 1,5 0,0 0,8 0,7 Governo central CEPAL 2,5

Salvador 5,4 0,1 2,9 1,3 Setor público não 
financeiro

CEPAL 4,5

Santa Lúcia 2,9 0,4 1,1 1,5 Administração Pública OIT/Nacional/
UNICEF

2,1

São Cristóvão e Neves 2,9 … 0,7 2,2 Administração Pública OIT/Nacional/
CEPAL

2,5

São Martinho (parte francesa) … … … … … … …

São Martinho (parte 
neerlandesa)

… … … … … … …

São Vicente e Granadinas 4,4 … … 0,1 Administração Pública OIT 3,1

Suriname 1,6 … … 1,6 Administração Pública Nacional 5,3

Trindade e Tobago 5,4 … 0,9 … Governo central b CEPAL 3,4

Uruguai 8,8 0,3 1,2 7,3 Administração Pública OIT/Nacional/
CEPAL

6,7

Venezuela, República  
Bolivariana da

8,7 … … 0,0 Administração Pública OIT 1,7

América do Norte

Canadá 8,3 2,3 4,5 2,9 Administração Pública Nacional 7,9

Estados Unidos 18,9 0,6 2,6 7,1 Administração Pública OCDE 8,5

São Pedro e Miquelão … … … … … … …

 X Tabela A4.3 (continuação)
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Estados Árabes

Arábia Saudita 5,3 0,0 2,0 3,3 Administração Pública OIT/Nacional 4,0

Barém 6,3 … 1,1 5,2 Administração Pública OIT/Nacional 2,4

Catar 0,9 … 0,1 0,8 Administração Pública OIT/Nacional 1,9

Emirados Árabes Unidos 2,2 … 1,2 … Administração Pública FMI 2,2

Iémen 0,7 … 0,0 0,7 Administração Pública FMI …

Iraque 7,6 … 2,0 5,6 Administração Pública OIT/Nacional 2,0

Jordânia 9,0 0,1 1,2 7,6 Governo central 
orçamentado

FMI 3,8

Koweit 7,0 0,0 0,6 6,3 Governo central c FMI 4,4

Líbano 6,2 0,8 0,2 5,2 Governo central 
orçamentado

FMI 4,2

Omã 2,2 0,0 0,2 2,0 Governo central 
orçamentado

FMI 3,6

República Árabe Síria 0,4 … … … Administração Pública OIT/FMI …

Territórios Palestinianos 
Ocupados

3,3 0,0 0,6 2,3 Governo central 
orçamentado

FMI …

Ásia e Pacífico

Sudeste Asiático e Pacífico

Austrália 9,4 2,2 5,8 3,8 Administração Pública FMI 6,4

Brunei Darussalã 0,2 … … 0,4 Administração Pública OIT/BAD 2,3

Camboja 0,9 0,2 0,6 0,3 Administração Pública GSWPlanned 1,3

China 7,2 … 1,2 5,0 Administração Pública FMI 3,0

Coreia, República da 6,3 1,2 2,0 3,1 Administração Pública OCDE 4,4

Coreia, República Popular 
Democrática da

… … … … … … …

Fiji 2,5 0,1 0,5 1,9 Administração Pública OIT/Nacional 2,3

Filipinas 2,6 0,1 1,8 0,8 Governo central 
orçamentado

FMI 1,4

Hong Kong, China 2,8 0,2 2,3 0,3 Administração Pública FMI …

Ilhas Cook 4,2 0,6 0,4 3,1 Administração Pública BAD 2,4

Ilhas Marshall 3,4 0,9 4,4 7,2 Governo central 
orçamentado

FMI 7,6

Ilhas Salomão 0,7 0,2 0,5 … Governo central 
orçamentado

FMI 3,5

 X Tabela A4.3 (continuação)
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Indonésia 1,3 0,4 1,3 0,9 Administração Pública FMI 1,4

Japão 16,1 1,9 2,9 12,4 Administração Pública FMI 9,2

Macau, China 4,1 0,0 0,1 0,8 Administração Pública FMI …

Malásia 4,2 … 0,6 5,0 Administração Pública BAD 1,9

Mianmar/Birmânia 0,8 0,0 0,0 0,0 Administração Pública FMI 0,7

Micronésia, Estados  
Federados da

0,4 1,0 0,4 5,7 Governo central 
orçamentado

FMI 3,3

Mongólia 15,9 1,1 10,7 10,9 Administração Pública FMI 2,2

Nauru 4,5 … 3,0 1,5 Administração Pública BAD 7,9

Nova Caledónia … … … … … … …

Nova Zelândia 11,5 2,5 4,2 4,8 Administração Pública OCDE 6,9

Palau 1,0 0,7 1,1 6,7 Governo central 
orçamentado

FMI 6,4

Papua-Nova Guiné 0,1 … 0,1 1,0 Administração Pública GSW 1,7

Quiribáti 10,8 … 5,0 5,7 Administração Pública BAD 9,3

República Democrática  
Popular do Laos

0,7 … 0,0 0,5 Administração Pública Nacional 0,9

Samoa 1,2 … … 3,1 Governo central 
orçamentado

FMI 3,8

Singapura 1,0 0,4 1,3 3,8 Administração Pública FMI 2,2

Tailândia 3,0 0,0 1,5 1,5 Administração Pública FMI 2,9

Taiwan, China 4,4 … 3,2 1,2 Administrações locais OIT/Nacional …

Timor-Leste 8,0 0,8 10,8 2,3 Administração Pública BAD 2,6

Tonga 1,1 … … 1,1 Administração Pública BAD 3,2

Tuvalu … … … … … … 15,2

Vanuatu 1,7 … 0,8 0,8 Administração Pública BAD 2,1

Vietname 4,3 … 0,1 4,2 Administração Pública BAD 2,7

Sul da Ásia

Afeganistão 1,8 0,1 1,3 1,5 Administração Pública FMI 0,5

Bangladexe 0,7 0,1 1,1 0,8 Governo central 
orçamentado

FMI 0,4

Butão 1,0 0,2 0,0 0,8 Governo central 
orçamentado

OIT/BAD/BM 2,4

Índia 1,4 0,1 0,3 0,3 Administração Pública FMI 1,0

 X Tabela A4.3 (continuação)
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Irão, República Islâmica do 10,1 … … 6,1 Administração Pública OIT/FMI 4,0

Maldivas 2,9 0,1 0,4 2,4 Administração Pública BAD 6,6

Nepal 2,1 … 2,1 … Administração Pública Nacional 1,5

Paquistão 1,9 … 0,4 1,5 Governo central 
orçamentado

FMI 1,1

Seri Lanca 3,2 0,1 0,4 2,7 Administração Pública BAD 1,5

Europa e Ásia Central

Ásia Central e Ocidental

Arménia 6,8 1,0 0,7 5,2 Governo central 
orçamentado

FMI 1,2

Azerbaijão 6,0 0,2 1,3 4,4 Administração Pública FMI 0,9

Cazaquistão 5,1 0,6 1,0 3,5 Administração Pública FMI 1,8

Chipre 12,7 2,9 2,3 7,6 Administração Pública FMI 2,9

Geórgia 7,1 1,7 1,1 4,2 Administração Pública FMI 2,8

Israel 11,4 2,3 3,7 5,4 Administração Pública OCDE 4,9

Quirguistão 10,3 1,2 0,7 8,3 Administração Pública FMI 2,8

Tajiquistão 4,0 … 0,6 3,4 Administração Pública BAD 2,0

Turquemenistão … … … … … … 1,2

Turquia 9,9 0,1 3,4 6,8 Administração Pública FMI 3,2

Usbequistão 7,8 0,8 0,6 8,3 Administração Pública FMI 2,0

Europa de Leste

Bielorrússia 13,3 0,3 12,6 0,7 Administração Pública FMI 4,0

Bulgária 12,2 2,3 0,8 9,0 Administração Pública FMI 4,2

Chéquia 12,0 1,1 5,2 7,9 Administração Pública FMI 6,3

Eslováquia 14,3 1,0 6,8 8,4 Administração Pública FMI 5,3

Federação Russa 13,4 0,7 3,5 10,3 Governo central b FMI 3,2

Hungria 13,5 1,7 6,9 7,7 Administração Pública FMI 4,6

Moldávia, República da 11,0 1,1 2,7 7,2 Administração Pública FMI 3,7

Polónia 16,2 2,6 5,7 10,8 Administração Pública FMI 4,5

Roménia 11,7 1,2 1,7 8,8 Administração Pública FMI 4,4

Ucrânia 16,2 1,2 4,1 10,9 Administração Pública FMI 3,7

 X Tabela A4.3 (continuação)
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Europa Setentrional, Meridional e Ocidental

Albânia 9,2 1,3 0,2 7,6 Administração Pública FMI 2,8

Alemanha 19,4 1,7 9,1 11,3 Administração Pública FMI 8,9

Andorra 1,1 … … … Administração Pública Nacional 4,6

Áustria 20,1 2,1 7,2 13,7 Administração Pública FMI 7,5

Bélgica 19,7 2,2 10,0 11,1 Administração Pública FMI 7,8

Bósnia-Herzegovina … … … … … … 6,2

Croácia 14,7 1,9 3,4 9,4 Administração Pública FMI 5,7

Dinamarca 22,2 4,4 15,9 8,3 Administração Pública FMI 8,4

Eslovénia 16,7 1,8 5,8 11,2 Administração Pública FMI 6,0

Espanha 16,8 0,8 7,4 11,5 Administração Pública FMI 6,3

Estónia 13,0 2,7 6,1 6,7 Administração Pública FMI 4,9

Finlândia 24,4 3,0 11,6 14,4 Administração Pública FMI 7,1

França 23,9 2,2 9,6 14,8 Administração Pública FMI 8,3

Grécia 19,0 0,8 5,1 15,2 Administração Pública FMI 4,0

Guernesey … … … … … … …

Ilha de Man … … … … … … …

Irlanda 9,0 1,3 5,9 3,8 Administração Pública FMI 5,1

Islândia 9,9 2,1 7,6 3,1 Administração Pública FMI 7,0

Itália 20,9 1,0 6,2 16,0 Administração Pública FMI 6,4

Jersey … … … … … … …

Letónia 11,5 1,2 5,6 6,9 Administração Pública FMI 3,7

Listenstaine … … … … … … …

Lituânia 12,1 1,5 6,4 6,5 Administração Pública FMI 4,3

Luxemburgo 18,3 3,6 8,1 9,7 Administração Pública FMI 4,5

Macedónia do Norte 11,2 1,3 0,5 9,4 Administração Pública OIT/Nacional/
BM

3,8

Malta 11,0 0,9 2,1 8,0 Administração Pública FMI 5,7

Mónaco … … … … … … 1,4

Montenegro … … … … … … 5,1

Noruega 19,1 3,4 13,3 7,3 Administração Pública FMI 8,6

Países Baixos 15,5 1,4 11,8 6,5 Administração Pública FMI 6,5

Portugal 17,1 1,0 5,2 13,2 Administração Pública FMI 5,8

 X Tabela A4.3 (continuação)
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Reino Unido 15,1 1,3 7,5 8,4 Administração Pública FMI 7,9

São Marinho 16,8 … … … Administração Pública OIT/FMI 6,0

Sérvia 16,1 … … 9,9 Administração Pública OIT 5,1

Suécia 19,5 2,5 11,7 10,7 Administração Pública FMI 9,3

Suíça 12,8 0,4 8,1 7,0 Administração Pública FMI 3,7

 X Tabela A4.3 (continuação)
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Fontes

OIT. Base de Dados Mundial sobre Proteção Social, com base no Inquérito sobre Segurança Social (SSI). Disponível em: 
https://wspdb.social-protection.org [junho de 2021]. 

OIT. ILOSTAT. Disponível em: https://ilostat.ilo.org/ [junho de 2021]

BAD (Banco Asiático de Desenvolvimento). Base de Dados Social Protection Index. Disponível em: https://spi.adb.org/
spidmz/ [1 de junho de 2021].

CISSTAT (Comité Interestadual Estatístico da Comunidade de Estados Independentes). Base de dados eletrónica do Comité 
Interestadual. Disponível em: http://www.cisstat.com/ [junho de 2021].

CEPAL (Comissão Económica para a América Latina e Caraíbas das Nações Unidas). Estatísticas e indicadores: Despesa social 
pública. Disponível em: http://estadisticas.cepal.org/cepalstat/WEB_CEPALSTAT/Portada.asp?idioma=i [junho de 2021].

Eurostat. 2021. Living Conditions and Welfare: Social Protection Database (ESSPROS) (Luxemburgo). Disponível em: http://
appsso.eurostat.ec.europa.eu/nui/show.do?dataset=spr_exp_gdp&lang=en [junho de 2021].

GSW (Government Spending Watch). Dados das despesas. Disponível em: https://www.governmentspendingwatch.org/
spending-data [junho de 2021].

FMI. 2021. Government finance statistics (Washington DC) [junho de 2021]

Fontes nacionais: Ministério das Finanças.

OCDE (Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico) Social Expenditure Database (SOCX): Social and 
Welfare Statistics. Disponível em: https://stats.oecd.org/Index.aspx?DataSetCode=SOCX_AGG [junho de 2021].

IPC-IG (Centro Internacional de Políticas para o Crescimento Inclusivo) e UNICEF. 2019. Social Protection in Asia and the 
Pacific: Inventory of non-contributory programmes. Disponível em: https://www.unicef.org/pacificislands/media/706/file/
Social-Protection-in-Asia-and-the-Pacific.pdf [junho de 2021]

Nações Unidas, Departamento dos Assuntos Económicos e Sociais, Divisão da População. Base de dados World Population 
Prospects. Disponível em: https://population.un.org/wpp/ [junho de 2021].

OMS. Observatório Mundial de Saúde. Disponível em: https://apps.who.int/gho/data/node.imr.GHED_GGHE-DGGE_
SHA2011?lang=en [junho de 2021].

Banco Mundial. Base de dados sobre pensões sociais HDNSP - Pension Expenditure Database 2019. Disponível em: https://
www.worldbank.org/en/topic/socialprotection/brief/pensions-data [junho de 2021].

Notas

… Dados não disponíveis.

a O total da despesa pública em proteção social (excluindo a saúde) nem sempre corresponde à soma das despesas por 
grupo etário, dependendo da disponibilidade de dados, fontes e ano e na inclusão de despesas não específicas do grupo 
etário.

b Incluindo fundos de segurança social.

c Excluindo fundos de segurança social.

Os agregados mundiais e regionais são ponderados pelo PIB. As estimativas não são estritamente comparáveis às 
estimativas regionais de 2016 devido a melhorias metodológicas, a uma disponibilidade de dados mais alargada e às revisões 
dos dados nacionais.

Para obter informações mais detalhadas sobre os indicadores, consulte o Anexo 2 do Relatório Mundial sobre Proteção Social 
(2020-2022), disponível em: https://wspr.social-protection.org.

 X Tabela A4.3 (continuação)

https://wspdb.social-protection.org
https://ilostat.ilo.org/
https://spi.adb.org/spidmz/
https://spi.adb.org/spidmz/
http://www.cisstat.com/
http://estadisticas.cepal.org/cepalstat/WEB_CEPALSTAT/Portada.asp?idioma=i
http://appsso.eurostat.ec.europa.eu/nui/show.do?dataset=spr_exp_gdp&lang=en
http://appsso.eurostat.ec.europa.eu/nui/show.do?dataset=spr_exp_gdp&lang=en
https://www.governmentspendingwatch.org/spending-data
https://www.governmentspendingwatch.org/spending-data
https://stats.oecd.org/Index.aspx?DataSetCode=SOCX_AGG
https://www.unicef.org/pacificislands/media/706/file/Social-Protection-in-Asia-and-the-Pacific.pdf
https://www.unicef.org/pacificislands/media/706/file/Social-Protection-in-Asia-and-the-Pacific.pdf
https://population.un.org/wpp/ 
https://apps.who.int/gho/data/node.imr.GHED_GGHE-DGGE_SHA2011?lang=en
https://apps.who.int/gho/data/node.imr.GHED_GGHE-DGGE_SHA2011?lang=en
https://www.worldbank.org/en/topic/socialprotection/brief/pensions-data
https://www.worldbank.org/en/topic/socialprotection/brief/pensions-data
https://wspr.social-protection.org
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